
Processo Nº: 0037492-27.2012.8.09.0051
1. Dados Processo
Juízo...............................: Goiânia - 20ª Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais ->

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação

Judicial

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 02/02/2012 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 1.000.000,00

Classificador...................: 

2. Partes Processos:
Polo Ativo

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 162.161 - GO (2018/0301029-6)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
   WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA  - GO045283 
   ENEY CURADO BROM FILHO  - GO0014000
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 9A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : RAFAEL HENRIQUE SOUZA MIRANDA 
INTERES.  : ANGELA BRITO DOS REIS 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda - em recuperação judicial, com pedido de liminar, 

em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO e dos Juízos das 1ª e 9ª 

Varas do Trabalho de Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido, no dia 2.3.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013, foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembleia de credores.

Aduz que, não obstante ter sido determinada a suspensão de todas as 

execuções em face da suscitante, os  Juízos das 1ª e 9ª Varas do Trabalho de 

Goiânia/GO determinaram a continuidade das execuções referidas nos autos, com a 

constrição de bens, valores e créditos pertencentes à recuperanda.

Alega tratar-se de valores e bens utilizados para o implemento de suas 

atividades sociais e que, por sua própria natureza, são essenciais às atividades da 

empresa, e a retenção deles impedirá a superação da crise financeira, uma vez que 

tais valores estão sendo retidos fora do plano de recuperação.

Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do 

processamento das execuções trabalhistas referentes aos processos relacionados 

nos autos, bem como a abstenção dos Juízos do Trabalho de proceder a qualquer 

ato executório que atente contra o patrimônio da suscitante.
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Superior  Tribunal  de Justiça   

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a edição da Lei 

11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação judicial, é 

competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como 

alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em 

outros órgãos judiciais (...)" (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

Segunda Seção, DJe 1º/10/2010).

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 

norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao disposto no art. 47 

da Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a recuperação judicial tem por objetivo 

viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim 

de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os 

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o 

curso da recuperação ou da falência da empresa devedora.

Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA SUSCITADO POR EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM  FACE DE JUÍZO DO TRABALHO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.

1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial 

apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode 

ser executada sem prejuízo da outra.

2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que 

estejam envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, 

inclusive para o prosseguimento dos atos de execução, ainda que o 

crédito seja anterior ao deferimento da recuperação judicial, devendo, 

portanto, se submeter ao plano, sob pena de inviabilizar a 

recuperação. Precedentes do STJ.

3. Competência do Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa Helena 

de Goiás/GO, para o prosseguimentos de execuções trabalhistas.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no CC 148.536/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

SEÇÃO, julgado em 08/03/2017, DJe 15/03/2017)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA.   

PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1. O tema não é novo nesta Corte, que já firmou entendimento no 

sentido de que, após o deferimento da recuperação judicial, é do Juízo 

de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações 

trabalhistas movidas contra a empresa.

2. Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à 

apuração do respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo 

vedada a prática, pelo citado Juízo, de qualquer ato que comprometa 

o patrimônio da empresa em recuperação (procedimento de 

execução).

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no CC 144.592/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 

03/11/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS 

DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

A manutenção de execuções trabalhistas individuais, aplicando-se 

isoladamente o disposto no art. 6º, §5º, da LF n. 11.101/05, afrontaria 

os princípios reitores da recuperação judicial.

Prevalência do princípio da preservação da empresa (art 47). 

Competência do juízo universal.

.............................................................................................................

(CC 111074/DF, rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 

Segunda Seção, DJe de 04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO 

JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 

11.101/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 

AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.
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Superior  Tribunal  de Justiça   

1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o 

respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais 

como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 

créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, 

ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor.

2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da 

Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do 

trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista que, 

após a apuração do montante devido ao reclamante, processar-se-á 

no juízo da recuperação judicial a correspondente habilitação, ex vi 

dos princípios e normas legais que regem o plano de reorganização 

da empresa recuperanda.

3. A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial 

firmado no sentido de que, no estágio de recuperação judicial, 

não é razoável a retomada das execuções individuais após o 

simples decurso do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6º, 

§ 4º, da Lei n. 11.101/05.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 110287/SP, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/03/2010) 

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial da suscitante (fls. 39/58) e que os Juízos das 1ª e 9ª Varas do Trabalho de 

Goiânia/GO determinaram o bloqueio de valores pertencentes à suscitante, a 

indisponibilidade de bens e a consulta a credoras da empresa para informarem 

sobre valores a elas devidos (fls. 61, 62 e 76).

Em face do exposto, defiro a liminar, determinando o sobrestamento 

dos atos constritivos contra a empresa suscitante, oriundos das reclamações 

trabalhistas referidas nos autos em curso perante os Juízos das 1ª e 9ª Varas do 

Trabalho de Goiânia/GO designando, conforme disposto no art. 955 do Código de 

Processo Civil, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO para resolver, em 

caráter provisório, as medidas urgentes.

Os valores e ou bens bloqueados/penhorados deverão ser colocados à 

disposição do Juízo da recuperação que decidirá sobre a liberação deles. 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos Juízos suscitados, a 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

quem devem ser solicitadas informações (art. 954 do Código de Processo Civil). 

Em seguida, após recebidas as respostas, ouça-se o Ministério Público 

Federal. 

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de novembro de 2018.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
RUA T 51 , 1403, ESQ. C/ RUA T 1, LT. 7 a 22, QD. T-22, SETOR BUENO,
GOIANIA - GO - CEP: 74215-210
TELEFONE: (62) 32225720

RTOrd - 0011845-10.2017.5.18.0001
AUTOR: ANGELA BRITO DOS REIS
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, AGENCIA GOIANA DE
TRANSPORTES E OBRAS

DESPACHO

Vistos os autos.

Embora intimada, a segunda reclamada (AGETOP) quedou-se inerte.

Assim,  à segunda reclamada AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES Ereitere-se
OBRAS (AGETOP) a intimação de fl. 343, via DEJT, para que informe a este Juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, se há repasse de crédito a ser realizado em favor da primeira devedora
(CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA), sob pena de multa diária de
R$500,00, limitada a R$2.500,00.

Com a resposta, conclusos.

/ARO

 
GOIANIA, 26 de Outubro de 2018

ÉDISON VACCARI
Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ÉDISON VACCARI
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18102616525326200000028874082
Número do documento: 18102616525326200000028874082 Num. 5273c5e - Pág. 1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
RUA T 51 , 1403, ESQ. C/ RUA T 1, LT. 7 a 22, QD. T-22, SETOR BUENO,
GOIANIA - GO - CEP: 74215-210
TELEFONE: (62) 32225720

RTOrd - 0011845-10.2017.5.18.0001
AUTOR: ANGELA BRITO DOS REIS
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, AGENCIA GOIANA DE
TRANSPORTES E OBRAS

DESPACHO

Vistos.

Valor da execução de R$ 75.945,08.

Determinada a liberação do crédito exequente da exequente, a primeira executada requereu a
reconsideração da decisão argumentando encontrar-se em processo de recuperação judicial. Juntou
documentos para comprovação.

Conforme já ressaltado na sentença proferida em 29/06/2018, não havia nos autos qualquer
comprovação da recuperação judicial da primeira reclamada, uma vez que esta limitou-se a informar em
sua defesa um número de processo (37492-27.2012.8.09.0051).

Além do mais, a exequente já levantou o numerário (guia de ID. d6adbb5).

Assim, fica mantida a decisão.

Ante o exposto, indefiro o requerimento de envio de numerário ao processo de recuperação
judicial.

Por ora, também indefiro o pedido de expedição de certidão de crédito, posto que há outra
devedora neste feito.

Intimem-se as partes, sendo que a exequente será intimada via correios.

Após, conclusos.

mafc

 

 

GOIANIA, 18 de Setembro de 2018
JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091310195667000000028059336
Número do documento: 18091310195667000000028059336 Num. b735fda - Pág. 1
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Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
 
 
 
 

URGENTE 
 
 
 
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, sociedade 

limitada em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.635.771/0001-55, com sede 
na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, à Av. Governador José Ludovico de Almeida n.º 450, Setor 
Conjunto Caiçara, na cidade de Goiânia – GO, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 
via de seus procuradores infra-assinados para, nos moldes do artigo 66 c.c. artigos 953 a 958, 
ambos do CPC, suscitar o presente  

 
 INCIDENTE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA com pedido de LIMINAR, 
 
 verificado entre os juízos da 1ª e 9ª Vara do Trabalho de Goiânia – Goiás  e 

da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/Go, por força de decisão exarada envolvendo 
interesses da suscitante e de Ângela Brito dos Reis  e Rafael Henrique Souza Miranda, pelos 
fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos: 

 
DO BREVE RESUMO DOS FATOS 

 
Na data de 02 de fevereiro de 2.012 a empresa Suscitante ajuizou pedido de 

Recuperação Judicial, de n. 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051), cujo processamento 
restou deferido pelo MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, em decisão 
publicada em 02/março/2012. 
 

Nos termos da inicial da ação, uma das causas determinantes da crise econômico 
financeira que se debruçou sobre a empresa, foi o elevado custo das operações de crédito que 
realizou e que consumiram-lhe parte substancial de seu lucro, alcançando inclusive o capital 
investido. 
  No despacho deferitório do processamento da recuperação judicial, o douto 
magistrado assim decidiu: 
 

STJ-Petição Eletrônica recebida em 07/11/2018 16:37:58

(e-STJ Fl.3)

Documento eletrônico e-Pet nº 3393783 com assinatura digital
Signatário(a):  ENEY CURADO BROM FILHO CPF: 42623111120
Recebido em 07/11/2018 16:37:58

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 p
ro

to
co

la
da

 e
m

 0
8/

11
/2

01
8 

11
:1

0:
40

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 410 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : decisaoliminarcc162.161partei.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:14

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/11/2018 15:20:50
Assinado por LUCIANA TEIXEIRA DE AMORIM
Validação pelo código: 10493569504607502, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

(…) Cuida-se o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado pela empresa 
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., cuja petição inicial, emendada e 
aditada à fls. 364-375 atende, em princípio, aos requisitos dos arts. 48 e 51 da Lei n.º 11.101/05, 
encontrando-se acompanhada dos documentos necessários. Assim, estando em termos o pedido, 
DEFIRO o processamento da recuperação judicial (art. 52). 
(...) 
Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face da devedora (ressalvadas 
aquelas previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º e art. 86, II), pelo prazo improrrogável de 180 (cento 
e oitenta) dias, nos termos do § 4º do mesmo dispositivo, permanecendo os respectivos autos nos 
juízos de origem (art. 52, III), cabendo à própria devedora fazer essa comunicação aos juízos 
competentes (art. 52, § 3º). 
No prazo acima fica também proibida a efetivação dos atos de que trata a parte final do § 3º do 
art. 49, prosseguindo-se as respectivas ações em seus ulteriores termos. (...) 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2.012. 

 
Em cumprimento ao disposto no art. 51, III da Lei n.º 11.101/05, a suscitante 

apresentou a relação dos credores que possui. 
 
Os autos da Recuperação Judicial tiveram prosseguimento e, designada 

Assembleia Geral de Credores, restou a proposta contida no Plano de Recuperação apresentado 
aprovada pela maioria dos credores ali presentes. 
 

Na data de 28/05/2013 foi proferida decisão homologando o resultado da votação 
alcançada em assembleia e concedida a recuperação judicial à empresa Suscitante, decisão esta 
ainda pendente de recurso. 
 

Ocorre que, concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal 
prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com penhoras envio de Ofícios ao DNIT e à 
AGETOP para penhorar eventuais créditos da empresa em recuperação, conforme lista abaixo:  

 
 
1) PROCESSO Nº 0011845-10.2017.5.18.0001  

Reclamante: Ângela Brito dos Reis  
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Ocorre que mesmo informando àquele juízo da necessidade suspenção da 

execução, bem como do prejuízo à empresa, foi reiterado o Ofício para a AGETOP para que haja 
o bloqueio e repasses financeiros, vejamos:  
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Excelência, podemos verificar que naqueles autos foram liberados o valor de R$ 
59.515,16 (cinquenta e nove reais quinhentos e quinze reais e dezesseis centavos) e que 
agora aquele juízo pretende que sejam bloqueados mais valores. Ocorre que tal reclamante 
receberá os recursos em detrimento dos outros e além disso, se continuarem as execuções 
avulsas, não haverá recursos para manter o plano de recuperação judicial, colocando em risco a 
sobrevivência da própria empresa.  

 
2) PROCESSO Nº 0011399.51.2015.5.18.0009 

RAFAEL HENRIQUE SOUZA MIRANDA  
 

 
 

Com relação a este Reclamante houve a penhora de veículos que são utilizados 
para o implemento das atividades da empresa. Caso haja persistência na realização de penhoras 
nos respectivos bens da empresa certamente, haverá a inviabilização das atividades da empresa, 
fato que aproximará ainda mais a empresa do processo de falência.  

 
O fato é que trata-se de valores e bens utilizados para o implemento de suas 

atividades sociais e que, por sua própria natureza, são ESSENCIAIS às atividades da empresa. A 
retenção de tais valores impedirá a superação da crise financeira, vez que tais valores estão sendo 
retidos fora do plano de recuperação.  

 
A suscitante tem arduamente se esforçado para se reerguer, voltar ao mercado, 

para que não seja decretada sua falência. A falência, é bom registrar, não causará prejuízos 
apenas à Suscitante, mas aos empregados e a todos os seus credores, como os que compõem a 
presente reclamatória.  
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Entretanto, pelos fatos supra narrados, verifica-se que houve flagrante equívoco 
dos nobres juízos trabalhistas ao entenderem-se competentes para prosseguir com medidas de 
expropriação patrimonial contra empresa que se encontra em regime de Recuperação Judicial o 
que, em linhas gerais, equivaleria a decretar-lhe a falência. 

 
Os fundamentos da suscitante a demonstrar a impropriedade da decisão lavrada 

pelo juízo trabalhista serão objeto de abordagem mais detalhada abaixo. 
 
 

DA LEGITIMIDADE DA SUSCITANTE 
 
Antes de adentrar ao exame das hipóteses configuradoras do conflito de 

competência propriamente dito, oportuno consignar que as partes possuem legitimidade para 
suscitar o conflito, nos termos da dicção expressa e inequívoca dos artigos 951 e 953, do Código 
de Processo Civil, in verbis: 
 

Art. 951. O conflito de competência pode ser suscitado por qualquer das partes, 
pelo Ministério Público ou pelo juiz. 
 
Art. 953. O conflito será suscitado ao tribunal: 
I - pelo juiz, por ofício; 
II - pela parte e pelo Ministério Público, por petição. 
 
Ratificando a legitimidade da parte, mostra-se pertinente a transcrição dos 

ensinamentos de Costa Machado, em sua obra Código de Processo Civil Interpretado, 6ª ed., 
Manole, p. 116: 

 
A legitimação ativa para o conflito é dada às partes, isto é, ao autor, ao réu, assistente 
de qualquer tipo, ao opoente, nomeado, denunciado, chamado, bem como ao Ministério 
Público, desde que esteja participando do processo a qualquer título, e ao próprio 
magistrado. 
Sobre o assunto, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. DIVERGÊNCIA, EM TESE, COM 
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE SUPERIOR. DESCABIMENTO. 
ÓBICE RECURSAL EM FACE DO ENUNCIADO DA SÚMULA 214/TST. 
POSSIBILIDADE DE O CONFLITO DE COMPETÊNCIA SER SUSCITADO PELA 
PARTE. ARTIGO 116, DO CPC. AUSÊNCIA DE DECISÃO DO STJ CUJA EFICÁCIA 
DEVA SER ASSEGURADA. RECLAMAÇÃO. VIA INIDÔNEA. 1. A reclamação é remédio 
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destinado a preservar a competência do Superior Tribunal de Justiça ou para garantir a 
autoridade de suas decisões, sempre que haja indevida usurpação por parte de outros 
órgãos de sua competência constitucional, nos termos do art. 105, inc. I, letra "f", da 
Constituição Federal. 2. "Não cabe reclamação por simples divergência, em tese, com 
orientação jurisprudencial. [...]" (RTJ 138/36, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI). 3. 
Malgrado defenda o reclamante que há contrariedade à orientação jurisprudencial do 
Superior Tribunal de Justiça, na verdade, procura se utilizar da reclamação como 
sucedâneo recursal, o que não é cabível. 4. "O conflito pode ser suscitado por qualquer 
das partes, pelo Ministério Público ou pelo juiz." (Art. 116, CPC). 5. "Inexistindo comando 
positivo deste Sodalício sobre a matéria decidida no julgamento reclamado, há de ser 
indeferida a petição inicial, por falta de interesse de agir. 
(AgRg no RcL 2.425/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Primeira Seção, DJ de 27/8/07) 6. 
Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª Seção, AgRg na Rcl 3018 / SP, Min. Carlos 
Fernando Mathias, DJe 27/02/2009) 
 
COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO. ARGUIÇÃO. LEGITIMIDADE. INTERESSE DE 
AGIR. JUÍZOS TRABALHISTA E FALIMENTAR. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO. 
PREJUDICIALIDADE À ARREMATAÇÃO E À PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. 
IMÓVEL. ALIENAÇÃO. CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA SUBSEQUENTE. APRECIAÇÕES 
AFETAS À COMPETÊNCIA DO JUIZ DA FALÊNCIA. Pode suscitar conflito de 
competência quem quer que esteja sujeito à eficácia da sentença, que qualquer dos 
juízes, conflito positivo de competência, possa proferir (...). 
(STJ, 2ª Seção, CC 32461/GO, Min. Nancy Andrighi, DJU 14.4.2002) 

 
Ultrapassada a constatação da legitimidade ativa das Suscitantes, verifica-se a 

convir a existência de um inegável conflito positivo de competência, porquanto cada um dos 
Doutos Juízos Suscitados, continua a dirigir processos que convergem a inarredáveis decisões 
conflitantes.  
 

DA COMPETÊNCIA DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

A competência do Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar o presente 
conflito de competência foi firmada pelo Supremo Tribunal Federal em decisão, irrecorrida, do 
Ministro Marco Aurélio, de que se extrai o seguinte trecho: 

 
 Consoante preceitua o artigo 105, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal, 
cabe ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar originariamente “os 
conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 
102, I, “o”, bem como tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 
vinculados a tribunais diversos”. Vê-se que a definição não decorre da 
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envergadura da matéria – se constitucional ou legal – mas dos órgãos envolvidos. 
A exceção contemplada na norma está ligada aos conflitos entre o Superior 
Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre tribunais superiores ou entre estes 
e qualquer outro tribunal – alínea “o” do inciso I do artigo 102 da Carta da 
República. Ora, na espécie, não se trata de situação jurídica a atrair a incidência 
da ressalva analisada. O conflito envolve Juízo de Direito da Justiça comum do 
Estado do Rio de Janeiro e o Juízo da 5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. 

 
Assim e pelos fundamentos invocados é que se pede a guarida desta Egrégia 

Corte de Justiça para fazer cessar a injustiças que vêm sendo praticadas contra patrimônio da 
suscitante, por força do conflito de competência instaurado entre os juízos suscitados. 

 
DA EXISTÊNCIA DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

 
Na forma do art. 66 do Código de Processo Civil, há conflito de competência (I) 

dois ou mais juízes se declaram competentes, (II) dois ou mais juízes se consideram 
incompetentes, atribuindo um ao outro a competência; e (III) entre dois ou mais juízes surge 
controvérsia acerca da reunião ou separação de processos. 

 
No caso ora tratado, em ocorrendo a declaração de competência por dois ou mais 

juízes acerca da mesma matéria, inegável estar-se diante de um conflito positivo de competência.  
 
Aqui, um juiz do trabalho, no âmbito de uma reclamatória trabalhista se declara 

competente para contristar e até mesmo dispor de patrimônio que, nos autos de uma ação de 
recuperação judicial, é tido por inviolável.  

 
Diante do quadro descrito, fato é que há incompatibilidade prática entre as 

decisões proferidas pelos juízos suscitados, porque uma não pode ser executada sem prejuízo da 
outra – resultando disso, evidentemente, um conflito de competência, razão da busca do presente 
incidente, a fim de que prevaleça a decisão do juiz competente. 
 

DA LEI Nº. 11.101/2005 E DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA 
 

Hodiernamente, com a novel disposição da Lei n. 11.101/05, fora criada a figura 
jurídica da “recuperação judicial”, cujo relevo prático-jurídico alçou-a ao mesmo nível de 
importância da falência; tanto assim, que o deferimento do pedido de recuperação suspende o 
curso da prescrição e de todas as ações e execuções em curso contra o devedor, como preleciona 
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o art. 6º, combinado com o art. 52, III, do mesmo diploma e criou um quadro-geral de credores, no 
qual os respectivos créditos apurados perante a Justiça Especializada serão inscritos. 
 

A título ilustrativo, veja-se o que preceituam tais normatizações: 
 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação 
judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do 
devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 
§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que demandar 
quantia ilíquida. 
§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou 
modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza 
trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão 
processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito, que 
será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença. 
 
Mais adiante, determina: 
 
Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 
deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 
[...] 
III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma 
do art. 6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, 
ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a 
créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta 
Lei; […]  
 
Com base na legislação aplicável, tem-se que as empresas que estejam com a 

recuperação judicial deferida devem – mesmo perante a Justiça Especializada (no caso a 
Trabalhista) – ter a sua execução processada levando-se em conta os novos procedimentos 
criados, ou seja, devem sujeitar-se a uma universalidade no concurso de credores, igualmente ao 
que acontece na falência. 

 
É bem certo que, na falência, o crédito trabalhista é privilegiado, porém, enquanto 

a empresa estiver sob o pálio da recuperação judicial, o crédito em questão obedecerá à ordem 
de classificação definida no plano recuperatório, isto é, dependerá daquilo que o Comitê de 
Recuperação deliberar. 
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Diante desse novo contexto, não se justifica pretender que sejam 
penhorados créditos da empresa suscitante, se esta encontra-se em recuperação judicial e 
todos os seus bens estão vinculados a este processo.  

 
A jurisprudência deste Egrégio Superior Tribunal de Justiça, endossando os 

argumentos acima expendidos, firmou o entendimento de que é do juízo em que se processa a 
recuperação judicial a competência para promover os atos de execução do patrimônio da empresa, 
ainda que em execução fiscal, trabalhista e outros. Pois, à luz do art. 47 da Lei n.º 11.101/2005 
e considerando o objetivo da recuperação judicial, que é a preservação da empresa, sua função 
social e o estímulo à atividade econômica, a atribuição de exclusividade ao juízo universal evita 
que medidas expropriatórias possam prejudicar o cumprimento do plano da recuperação. 
 

Isto, num momento em que a economia dá sinais evidentes de fraqueza, os 
empregos se escasseiam, o PIB cai vertiginosamente e a arrecadação idem, avolumando-se 
notícias negativas e pessimistas quanto ao futuro. 

 
Preservar-se a empresa equivale a preservar o emprego, o recolhimento de 

tributos, incentivando-se a atividade econômica, muito bem destacada no ramo de atuação da 
Suscitante. 

Nesse sentido: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CARACTERIZADO. 
ATOS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO AFETADO AO PLANO DE 
SOERGUIMENTO. LIMINAR DEFERIDA. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE 
PLENÁRIO (CF, ART. 97). INEXISTÊNCIA. LIMINAR CONFIRMADA. AGRAVO 
DESPROVIDO. 1. Na hipótese, está caracterizado o exequente; e o juízo da 
recuperação, processando a recuperação judicial, com a preservação dos bens 
afetados ao plano de recuperação. 2. Até que seja editada a Lei prevista no § 3º do 
art. 155-A do CTN, embora as execuções fiscais não sejam suspensas com o 
deferimento da recuperação judicial, os atos de alienação ou de constrição que 
comprometam o cumprimento do plano de reorganização da empresa, somente serão 
efetivados após a anuência do Juízo da recuperação judicial. 3. A interpretação 
sistemática de normas infraconstitucionais não importa ofensa à cláusula de reserva de 
plenário, prevista no art. 97 da Carta da República (RE 704.676, AgR, Relatora Ministra 
CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 16/10/2012). 4. Agravo 
regimentaldesprovido.  
(AgRg no CC 129.622/ES, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 24/09/2014, DJe 29/09/2014) 
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AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 1. O juízo onde 
se processa a recuperação judicial é o competente para julgar as causas em que estejam 
envolvidos interesses e bens de empresas recuperandas. 2. O deferimento da 
recuperação judicial não suspende a execução fiscal, mas os atos de execução 
devem-se submeter ao juízo universal. 3. A Lei n. 11.101/2005 visa a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a teor de seu art. 47. 4. 
Agravo regimental a que se nega provimento.  
(AgRg no CC 119.203/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 03/04/2014 – grifo nosso) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CREDOR TRABALHISTA. APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. RECURSO NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. DECISÃO LIMINAR 
RECONHECENDO A EXISTÊNCIA DE CONFLITO. FIXAÇÃO PROVISÓRIA DE 
COMPETÊNCIA. 1. Após aprovado e homologado o plano de recuperação judicial, 
é do juízo de falências e recuperação judicial a competência para o 
prosseguimento dos atos de execução relacionados a ações expropriatórias 
movidas contra a empresa devedora. 2. O Superior Tribunal de Justiça também já 
decidiu que, na recuperação judicial, a competência de outros juízos se limita à 
apuração de respectivos créditos, sendo vedada a prática de qualquer ato que 
comprometa o patrimônio da empresa em recuperação. 3. Agravo regimental não 
provido.  
(AgRg no CC 132.285/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 19/05/2014) 
 
AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL E JUÍZO 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR PARA 
TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. 1. As execuções 
fiscais ajuizadas em face da empresa em recuperação judicial não se suspenderão em 
virtude do deferimento do processamento da recuperação judicial, ou seja, a concessão 
da recuperação judicial para a empresa em crise econômico-financeira não tem 
qualquer influência na cobrança judicial dos tributos por ela devidos. 2. Embora a 
execução fiscal, em si, não se suspenda, são vedados atos judiciais que reduzam 
o patrimônio da empresa em recuperação judicial, enquanto for mantida essa 
condição. Isso porque a interpretação literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 inibiria 
o cumprimento do plano de recuperação judicial previamente aprovado e 
homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos de constrição do 
patrimônio da empresa em dificuldades financeiras. 3. Agravo não provido.  
(AgRg no AgRg no CC 119.970/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 17/09/2013 – grifo nosso), 
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Por tudo o que foi exposto, aduz-se que a regra é a de que a decretação da 
falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor (Lei nº 11.101⁄2005, art. 6º, 
caput). Excepcionalmente, prosseguem: a) no juízo no qual se estiver processando a ação (e não 
no juízo da recuperação ou no juízo falimentar) a ação que demandar quantia ilíquida (art. 6º, § 
1º); b) no juízo trabalhista, a ação trabalhista até a apuração do respectivo crédito (art. 6º, § 2º); c) 
as execuções de natureza fiscal (art. 6º, § 7º). Nenhuma outra ação prosseguirá depois da 
decretação da falência ou do deferimento do processamento da recuperação judicial, 
vedado ao juiz, naquelas que prosseguem, a prática de atos que comprometam o patrimônio 
do devedor ou que excluam parte dele do processo de falência ou de recuperação judicial. 

 
Como já dito alhures, há um novo preceito e método para tentar salvar empresas 

em crise econômico-financeira, que veio a lume com a Lei n.º 11.101/05, a qual visa, por meio de 
uma ação autônoma, sua recuperação judicial e continuidade. 

 
Essa normatização traz, expressamente em seu bojo, a determinação de 

suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor. Porém, ressalva a execução fiscal.  
 
Embora não haja a suspensão das execuções ficais, não é permitido ao Juízo no 

qual essas se processam a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou excluam 
parte dele do processo de recuperação judicial, em suma, são vedados atos judiciais que reduzam 
o patrimônio da empresa em recuperação judicial enquanto for mantida essa condição. 

 
O tema não mereceria grandes questionamentos, não fosse a postura adotada 

pelo juízo suscitado, não obstante as decisões já proferidas e que pacificaram o tema, posto que 
a jurisdição reconhecidamente competente é a jurisdição comum, mormente em se considerando 
que, fosse diferente, a Lei nº 11.101, de 2005, não teria operacionalidade alguma, caso fosse dado 
aplicá-la de forma partilhada por juízes de direito e por juízes trabalhistas. 

 
E nem se alegue o mero transcurso do prazo de 180 dias preconizado pelo art. 6, 

da Lei n.º 11.101/2005 autorizaria a continuidade das demandas individuais em face da empresa 
em Recuperação Judicial, uma vez que, tal entendimento restou refutado por remansosa 
jurisprudência desse Colendo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 
 
 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS APÓS A FASE DE 
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ACERTAMENTO E LIQUIDAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA 
RECUPERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RETOMADA AUTOMÁTICA DAS EXECUÇÕES 
APÓS O FIM DO PRAZO DE 180 DIAS. NÃO CABIMENTO. 1. A jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, ultrapassada a fase de 
acertamento e liquidação dos créditos trabalhistas, cuja competência é da Justiça do 
Trabalho, os valores apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da 
recuperação judicial para posterior pagamento (Decreto-Lei7.661/45; Lei 11.101/2005). 
2. O entendimento desta Corte preconiza que, via de regra, deferido o 
processamento ou, posteriormente, aprovado o plano de recuperação judicial, é 
incabível a retomada automática das execuções individuais, mesmo após decorrido 
o prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005. 3. Agravo regimental 
a que se nega provimento.  
(RCD no CC 131894/SP. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO CONFLITO DE 
COMPETENCIA 2013/0414833-7. Relator: Ministro RAUL ARAÚJO. Órgão Julgador: 
SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 26/02/2014. Data da Publicação/Fonte: DJe 
31/03/2014) 
 
AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA LIMINAR. JUÍZES 
VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 
RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. - Depois da aprovação do plano de recuperação 
judicial, o destino do patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado por 
decisões prolatadas por juízo diverso do que é competente para a recuperação, sob 
pena de prejudicar seu funcionamento, em violação ao princípio da continuidade 
da empresa. Precedentes. - Não obstante o processamento do pedido de 
recuperação tenha sido determinado há mais de 180 dias, estando, portanto, 
esgotado o prazo previsto no art. 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/2005, o que 
autorizaria o  prosseguimento da reclamação trabalhista, o STJ já decidiu que, em 
situações excepcionais, alheias à vontade da recuperanda, essa regra comporta 
temperamento. - Agravo não provido.  
(AgRg no CC 125893/DF. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
2012/0257002-0. Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI. Órgão Julgador: SEGUNDA 
SEÇÃO. Data do Julgamento: 13/03/2013. Data da Publicação/Fonte: DJe 15/03/2013) 
 

DOS DANOS DE DIFÍCIL REPARAÇÃO – PERIGO DA DEMORA 
 

A se prosseguir o entendimento utilizado pelo juízo trabalhista, todo o plano de 
recuperação da empresa suscitante corre fundado risco de ser inviabilizado, posto que, ao lançar 
mão, diretamente nos bens da empresa essenciais à sua atividade, retira-lhe por completo as 
possibilidades de dar continuidade a seus negócios. 
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Assim, a situação reclama imediata intervenção desta Corte de Justiça, posto que, 
a continuar tais atrocidades, a bancarrota será caminho inevitável. 
 

Outrossim, há que se ressaltar que as já houve envio reiteração de Ofício ao DNIT 
e a AGETOP para reter tais valores. Estes poderiam ser usados para fomentar a atividade da 
empresa em recuperação, de forma a auxilia-la no cumprimento do plano de recuperação e de, 
consequentemente, pagar seus credores e inclusive a reclamante Ângela Brito dos Reis.  

 
Também com relação ao Reclamante Rafael Henrique Souza Miranda havendo a 

penhora e posterior leilão os valores ali angariados também poderiam ser utilizados em favor do 
plano de recuperação judicial.  

 
 Portanto, imprescindível a imediata apreciação do pedido liminar.  

 
DA FUMAÇA DO BOM DIREITO 

 
Assim dispõe o art. 300, do Código de Processo Civil: 

 
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução 
real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, 
podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder 
oferecê-la. 
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. § 
3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo 
de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 
 
De acordo, pois, com o preceptivo legal supra, a concessão tutela de urgência 

pleiteada está condicionada à demonstração da relevância dos fundamentos do pedido (fumus 
boni juris) e a provável ineficiência do provimento judicial de mérito, caso venha a ser deferido 
apenas ao final do processado (periculum in mora). 

 
Nesse sentido é o comentário de Nery & Nery: 
 
Para que a parte possa obter a tutela cautelar, no entanto, é preciso que comprove a 
existência da plausibilidade do direito por ela afirmado (fumus boni juris) e a 
irreparabilidade ou difícil reparação desse direito (periculum in mora), caso tenha de 
aguardar o trâmite normal do processo. Assim a cautela visa 
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assegurar a eficácia do processo de conhecimento ou do processo de execução.  
(in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Edit. RT, 7ª ed., p. 
1.085). 

 
No caso em voga, o “periculum in mora” encontra-se devidamente demonstrado 

no tópico anterior. Também a plausibilidade do direito invocado é inquestionável, posto que, como 
demonstrado acima, a suscitante encontra-se sob os auspícios de Recuperação Judicial, sujeita a 
suas regras e controle do Administrador Judicial nomeado e, já combalida em suas finanças, vê-
se diante de medida judicial que lhe retira bem imprescindível à consecução de suas atividades e 
consequentemente à sua reestruturação financeira e empresarial, em visível afronta à decisão do 
Juízo Universal (Juízo da Recuperação Judicial) e à própria Lei n.º 11.101/05. 

 
A recuperação judicial está norteada por princípios fundamentais que, relevando 

a função social da empresa, ficaria comprometida se os bens ou créditos da empresa pudessem 
ser arrestados/penhorados pela Justiça do Trabalho. 
 

DOS PEDIDOS FORMULADOS 
 
ANTE O EXPOSTO e por tudo o que dos presentes autos consta, requer seja 

deferida a liminar pleiteada, a fim de que seja determinado o sobrestamento dos processos  
0011845-10.2017.5.18.0001 e 0011399.51.2015.5.18.0009 em curso perante a 1ª e 2ª Vara do   
impedindo-se a adoção de medidas expropriatórias e, ainda, liberando-se os valores 
bloqueados e bens gravados para que possam ser utilizados pela empresa com a finalidade 
de manter sua atividade e promover sua recuperação, que é a objetivo do pedido da 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  bem como para que seja designado o Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Goiânia – GO, como competente para decidir acerca de fatos envolvendo a 
prática de atos que comprometam o patrimônio da suscitante, por ali está tramitando o 
pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, conforme comprovado nos autos. 

 
Requer outrossim, sejam solicitadas informações aos doutos juízos suscitados, 

expedindo-se, para tanto, os competentes ofícios. 
 
Requer ainda, por força da natureza de ação incidental do presente expediente, 

sejam citados os interessados, para que se manifestem nos autos, no prazo legal e caso queira, 
sob as penas da lei. 

 
Meritoriamente, nos moldes do artigo 955, do C.P.C., pede seja conhecido o 

presente conflito de competência, de forma a se definir como competente para decidir acerca de 
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fatos que importem em comprometimento do patrimônio da Suscitante, o juiz da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Goiânia – GO. 
 

Protesta pela produção de novas provas, caso necessário. 
 
Dá-se à presente causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para os fins que se 

fizerem necessários. 
 

        Termos em que pede e espera deferimento. 
 
   Goiânia, 07 de novembro de 2018. 
 
 

 
              Ana Carolina Ribeiro Manrique                  Eney Curado Brom Filho 
                    OAB/GO 34.713                                                        OAB/GO 14.000 
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DOCUMENTOS ANEXOS 
 
Doc. 02 – Contrato Social  
Doc. 03 – Procuração  
Doc. 04 – Relação credores 
Doc. 05 – Decisão Concessiva da Recuperação Judicial  
Doc. 06 – Decisão da Recuperação Judicial;  
Doc. 07 – Boleto guia de custas processuais  
Doc. 7.1 – Comprovante de pagamento Custas processuais  
Doc. 08 – Documentos Reclamante Ângela – Atos constritivos  
Doc. 09 – Documentos Reclamante Rafael – Atos constritivos 
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Goiânia - 20ª Vara Cível
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, o Telegrama 8452/2018 scaneados.
 
 
 
 
 

Goiânia, 28 de novembro de 2018
 
 
 

Paulino Neves Leal 
Servidor
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MCD2S-8452/2018 — SEGUNDA SEÇÃO — SOJ (FTA) 09/11/18 
ATENÇÃO: A SEGUINTE DECISÃO COMUNICA CONCESSÃO LIMINAR E SOLICITA O 
ENVIO DE INFORMAÇÕES. 
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 13/11/2018. A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA PÁGINA 
DO STJ NA INTERNET. 
COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS 
DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N/0 162161/GO, 2018/0301029-6, 
NÚMERO NA ORIGEM: 00113995120155180009 / 113995120155180009 / 
00118451020175180001 /118451020175180001 / 3452012 / 
201200374929 / 374922720128090051, EM QUE FIGURAM COMO 
SUSCITANTE CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA — EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE 
GOIÂNIA — GO, JUÍZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO E JUÍZO 
DA 9A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO, INTERESSADOS RAFAEL 
HENRIQUE SOUZA MIRANDA E ANGELA BRITO DOS REIS, FOI PROFERIDA A 
SEGUINTE DECISÃO CONCEDENDO LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAÇÕES: 
"TRATA—SE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO POR CONSTRUMIL 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COM 
PEDIDO DE LIMINAR, EM FACE DO JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE 
GOIÂNIA/GO E DOS JUÍZOS DAS 1/A E 9/A VARAS DO TRABALHO DE GOIÂNIA/ 
GO.AFIRMA TER SIDO DEFERIDO, NO DIA 2.3.2012, PELO JUÍZO DE DIREITO DA 
1/A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO, SEU PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E 
APRESENTADA A RELAÇÃO DE CREDORES CONFORME DISPOSTO NO ART. 51, III, 
DA LEI N. 11.101/05. EM 28.5.2013, FOI HOMOLOGADO O PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL APROVADO PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES.ADUZ QUE 
NÃO OBSTANTE TER SIDO DETERMINADA A SUSPENSÃO DE TODAS AS 
EXECUÇÕES EM FACE DA SUSCITANTE, OS JUÍZOS DAS 1/A E 9/A VARAS DO> 

NUMEO 

II 1111 1 1 II 

DHP 09 1 2018 20:08 

SthrERTOR-TRIMUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

111 	11  Mudou-se 
	

61 
	

Recusado 

21 	.1 Ausente 	7 	Falecido 

Desconhecido 	81 		Não existe o número indicado 

41 
	

En er ço insuf ciente. Faltou. 	  

	

Ou ro (Especi icar) 	  
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0800 7257282 (para demais localidades) ou acesse cor r e:os cornbr 

Folha 2 de 6 

'<TRABALHO DE GOIÂNIA/GO DETERMINARAM A CONTINUIDADE DAS 
EXECUÇÕES REFERIDAS NOS AUTOS, COM A CONSTRIÇÃO DE BENS, VALORES E 
CRÉDITOS PERTENCENTES À RECUPERANDA.ALEGA TRATAR-SE DE VALORES E 
BENS UTILIZADOS PARA O IMPLEMENTO DE SUAS ATIVIDADES SOCIAIS E QUE, 
POR SUA PRÓPRIA NATUREZA, SÃO ESSENCIAIS ÀS ATIVIDADES DA EMPRESA, E A 
RETENÇÃO DELES IMPEDIRÁ A SUPERAÇÃO DA CRISE FINANCEIRA, UMA VEZ QUÉ 
TAIS VALORES ESTÃO SENDO RETIDOS FORA DO PLANO DE RECUPERAÇÃO.PEDE 
A CONCESSÃO DE LIMINAR QUE DETERMINE A SUSPENSÃO DO PROCESSAMENTO 
DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS REFERENTES AOS PROCESSOS RELACIONADOS 
NOS AUTOS, BEM COMO A ABSTENÇÃO DOS JUÍZOS DO TRABALHO DE 
PROCEDER A QUALQUER ATO EXECUTÓRIO QUE ATENTE CONTRA O 
PATRIMÔNIO DA SUSCITANTE.ASSIM POSTOS OS FATOS, VERIFICO QUE A 
QUESTÃO DISCUTIDA NOS AUTOS JÁ FOI, REITERADAMENTE, DECIDIDA POR 
ESTA CORTE QUE ENTENDEU QUE, "COM A EDIÇÃO DA LEI 11.101/05, 
RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA FALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
COMPETENTE O JUÍZO UNIVERSAL PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE 
EXECUÇÃO, TAIS COMO ALIENAÇÃO DE ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, 
QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS EM OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS (...)" (CC 
110941/SP, REL. MINISTRA NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, DJE 1/0/10/ 
2010).TAL ENTENDIMENTO TEM COMO FINALIDADE DAR EFETIVIDADE AOS 
PRINCÍPIOS NORTEADORES DO INSTITUTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
NOTADAMENTE AO DISPOSTO NO ART. 47 DA LEI N/0 11.101/05, SEGUNDO O 
QUAL "A RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM POR OBJETIVO VIABILIZAR A SUPERAÇÃO 
DA SITUAÇÃO DE CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DO DEVEDOR, A FIM DE 
PERMITIR A MANUTENÇÃO DA FONTE PRODUTORA, DO EMPREGO DOS 
TRABALHADORES E DOS INTERESSES DOS CREDORES, PROMOVENDO, ASSIM, A 
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA, SUA FUNÇÃO SOCIAL E O ESTÍMULO À ATIVIDADE 
ECONÔMICA".DESSE MODO, SÃO, POIS, INCOMPATÍVEIS COM A RECUPERAÇÃO> 
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'"NJUDIC1AL OS ATOS DE EXECUÇÃO PROFERIDOS POR OUTROS ORGAOS JUDICIAIS 
DE FORMA SIMULTÂNEA COM O CURSO DA RECUPERAÇÃO OU DA FALÊNCIA DA 
EMPRESA DEVEDORA.NESSE SENTIDO SÃO, DENTRE OUTROS, OS SEGUINTES 
ACÓRDÃOS:AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA 
SUSCITADO POR EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM FACE DE JUÍZO DO 
TRABALHO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.1. A EXECUÇÃO INDIVIDUAL 
TRABALHISTA E A RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTAM NÍTIDA 
INCOMPATIBILIDADE CONCRETA, PORQUE UMA NÃO PODE SER EXECUTADA SEM 
PREJUÍZO DA OUTRA.2. O JUÍZO UNIVERSAL É O COMPETENTE PARA JULGAR AS 
CAUSAS EM QUE ESTEJAM ENVOLVIDOS INTERESSES E BENS DA EMPRESA 
RECUPERANDA, INCLUSIVE PARA O PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO, 
AINDA QUE O CRÉDITO SEJA ANTERIOR AO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO I  
JUDICIAL, DEVENDO, PORTANTO, SE SUBMETER AO PLANO, SOB PENA DE 
INVIABILIZAR A RECUPERAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ.3. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DE DIREITO DA 1./A VARA CR/EL DE SANTA HELENA DE GOIÁS/GO, PARA 
O PROSSEGUIMENTOS DE EXECUÇÕES TRABALHISTAS.4. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO.(AGINT NO CC 148.536/GO, REL. MINISTRO MARCO BUZZI, 
SEGUNDA SEÇÃO, JULGADO EM 08/03/2017, DJE 15/03/2017)AGRAVO 
INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO 
TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.1. O TEMA NÃO É NOVO NESTA CORTE, QUE 
JÁ FIRMOU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE, APÓS O DEFERIMENTO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É DO JUÍZO DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL A 
COMPETÊNCIA PARA O PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO 
RELACIONADOS A RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS MOVIDAS CONTRA A EMPRESA. 
2. NESSES CASOS, A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SE LIMITA À 
APURAÇÃO DO RESPECTIVO CRÉDITO (PROCESSO DE CONHECIMENTO), SENDO 
VEDADA A PRÁTICA, PELO CITADO JUÍZO, DE QUALQUER ATO QUE> 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
1! VARA CÍVEL DE GOIÂNIA 
AV OLINDA ESQ. COM  AV. PL-3, QD. G, LT 4 417 
42  ANDAR, F. CÍVEL 
PARK LOZANDES 
74884-120 - Goiânia/GO 

PE 10/11 12:00 

D
E

ST
IN

A
T

Á
R

IO
 

41 
sl 

DHP 09 1/2018 20:08 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 411 : Certidão Expedida
Arquivo 2 : tlg8452contrumilcompressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:15

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/11/2018 11:17:55
Assinado por PAULINO NEVES LEAL
Validação pelo código: 10423560507919752, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



R
ec

ib
o

  d
e
  

T
e
le

g
ra

m
a

  Data 

/ 	/ 

Hora 

h 

I 	I ii 

N 

li 11 

Cf:/0Di° 

101 I 1 1111 

‘.)aoc,r1 

1 I 11 11 

()coou 

I 1 
Nome Legível do Recebedor 

22 

9 r- 
D3 

Rubrica do Carteiro Matrícula Tipo/Se viço Ad cion is 

DHP 09/11/2018 20:08 

»Correios TELEGRAMA Para enviar telegrama Ligue 3003 0100 (capitais e regiões metropolitanas). 
0800 7257282 (para demais Localidades) ou acesse correictscom.br  

Folha 4 de 6 

r(COMPROMETA O PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇAO 
PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO).3. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.(AGINT 

NO CC 144.592/SP, REL. MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA 
SEÇÃO, JULGADO EM 26/10/2016, DJE 03/11/2016)CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÕES TRABALHISTAS. 
ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO- 
TELEOLÓGICA DOS SEUS DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE 
ECONÔMICA.A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÕES TRABALHISTAS INDIVIDUAIS, 
APLICANDO-SE ISOLADAMENTE O DISPOSTO NO ART. 6/0, §5/0, DA LF N. 11. 
101/05, AFRONTARIA OS PRINCÍPIOS REITORES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA (ART 47). 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL 	  
	 (CC 111074/DF, REL. MINISTRO PAULO DE 
TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, DJE DE 04/10/2010)PROCESSUAL CIVIL 
. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO 
DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ATOS DE 
EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO JUIZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES 
INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.1. COM  A EDIÇÃO DA LEI N. 11.101, 
DE 2005, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA FALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO I 
JUDICIAL, É COMPETENTE O RESPECTIVO JUÍZO PARA PROSSEGUIMENTO DOS 
ATOS DE EXECUÇÃO, TAIS COMO ALIENAÇÃO DE ATIVOS E PAGAMENTO DE 
CREDORES, QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS EM OUTROS ÓRGÃOS 
JUDICIAIS, INCLUSIVE TRABALHISTAS, AINDA QUE TENHA OCORRIDO A 
CONSTRIÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.2. SE, DE UM LADO, HÁ DE SE RESPEITAR A 
EXCLUSIVA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA LABORAL PARA SOLUCIONAR QUESTÕES 
ATINENTES À RELAÇÃO DO TRABALHO (ART. 114 DA CF); POR OUTRO, NÃO> 
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'N•SE PODE PERDER DE VISTA QUE, APÓS A APURAÇÃO DO MONTANTE DEVIDO 
AO RECLAMANTE, PROCESSAR-SE-Á NO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL A 
CORRESPONDENTE HABILITAÇÃO, EX VI DOS PRINCÍPIOS E NORMAS LEGAIS QUE 
REGEM O PLANO DE REORGANIZAÇÃO DA EMPRESA RECUPERANDA.3. A 
SEGUNDA SEÇÃO DO STJ TEM ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL FIRMADO NO 
SENTIDO DE QUE, NO ESTÁGIO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO É RAZOÁVEL A 
RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS APÓS O SIMPLES DECURSO DO PRAZO 
LEGAL DE 180 DIAS DE QUE TRATA O ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101/05.4. 
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.5. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.(AGRG NO CC 110287/SP, REL. MINISTRO JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, DJE DE 29/03/2010) VERIFICO QUE, 
DE FATO, NO PRESENTE CASO FOI DEFERIDA A RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA 
SUSCITANTE (FLS. 39/58) E QUE OS JUÍZOS DAS 1/A E 9/A VARAS DO TRABALHO 
DE GOIÂNIA/GO DETERMINARAM O BLOQUEIO DE VALORES PERTENCENTES À 
SUSCITANTE, A INDISPONIBILIDADE DE BENS E A CONSULTA A CREDORAS DA 
EMPRESA PARA INFORMAREM SOBRE VALORES A ELAS DEVIDOS (FLS. 61,62 E 
76).EM FACE DO EXPOSTO, DEFIRO A LIMINAR, DETERMINANDO O 
SOBRESTAMENTO DOS ATOS CONSTRITIVOS CONTRA A EMPRESA SUSCITANTE, 
ORIUNDOS DAS RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS REFERIDAS NOS AUTOS EM CUR 
PERANTE OS JUÍZOS DAS 1/A E 9/A VARAS DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO 
DESIGNANDO, CONFORME DISPOSTO NO ART. 955 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL, O JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO PARA RESOLVER 
, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS MEDIDAS URGENTES.OS VALORES E OU BENS 
BLOQUEADOS/PENHORADOS DEVERÃO SER COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DO Juízç 
DA RECUPERAÇÃO QUE DECIDIRÁ SOBRE A LIBERAÇÃO DELES. COMUNIQUE-SE 
INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO AOS JUÍZOS SUSCITADOS, A QUEM DEVEM SER 
SOLICITADAS INFORMAÇÕES (ART. 954 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). EM 
SEGUIDA, APÓS RECEBIDAS AS RESPOSTAS, OUÇA-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO> 
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° EDIËEREAL. INTIMEM—SE.BRASILIA (DF), 08 DE NOVEMBRO DE 2018." 
ASSIM, SOLICITO—LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES 
PREFERENCIALMENTE POR MALOTE DIGITAL (RESOLUÇÃO N/0 100 DE 24/11/ 
2009/CNJ) OU, NA IMPOSSIBILIDADE DA TRANSMISSÃO, AO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: PROTOCOLO.JUDICIAL@STJ.JUS.BR  ATENCIOSAMENTE, MINISTRO 
RELATORA, MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, RELATOR . SEGUNDA SEÇÃO. 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61) 
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243 
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE 
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR  (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO 
PODER JUDICIÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS 
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)» 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR (A)JUIZ(A) DA 20ª VARA CÍIVEL DE 

GOIANIA- GOIÁS. 

 

 

Processo nº 0037492.27.2012.8.09.0051 

Autor: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA (Recuperação Judicial) 

 

 

 

 

SEBASTIÃO DE SOUZA, , brasileiro, filho de Geralda Emilia de Souza, nascido 

aos 29/11/1956, CTPS nº 4828, série 00007-GO, portador(a) da Carteira de Identidade n°730404 

DGPC/GO, inscrito(a)  no CPF sob o nº 130.974.401-78, residente e domiciliado(a) na Rua Joana 

D’Arc, lote 114, chácara 114, Setor Sítio de Recreio Ipe, CEP n° 74.681-430, Goiânia - GO, através de 

seus procuradores, os advogados, Dr. DAVID SOARES DA COSTA JUNIOR, inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção Goiás, sob o nº. 25.515 e o Dr. HUGO HENRIQUE DE MELO OLIVEIRA, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Goiás, sob o nº. 33.913, que a esta subscrevem 

(m.j.), com escritório profissional situado na Rua 18, nº 36,, Setor Central, Goiânia – GO, CEP 74.030-

040, Fone (62) 3201-6876, onde receberão as comunicações de estilo, vem à ínclita presença de 

Vossa Excelência, REQUERER: 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

consoantes as razões abaixo expostas. 

FATOS 

O Requerente é credor da Recuperanda Construmil Construtora E Terraplenagem 

LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 00.635.771/0001-55, a qual está em processo de 

recuperação judicial sob o nº 0037492-27.2012.8.09.0051, em curso perante este Juízo. O crédito 
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devido é oriundo de execução trabalhista, Processo nº RTOrd-0010918-13.2015.5.18.0131, no importe 

de R$17.789,38 (dezessete mil reais, setecentos e oitenta e nove reais, trinta e oito centavos), valor 

atualizado até o dia 30/06/2018, discriminado da seguinte forma: 

 Líquido Exequente                R$17.700,88 

 Custas Processuais              R$ 88,50 

 Total da Execução                R$ 17.789,38 

Os valores acima descritos foram extraídos da memória de cálculo juntado a esta 

petição, oriundo do processo supramencionando, que tramitou na 1ª Vara do Trabalho de Luziânia-

GO– TRT 18ª – Região.  

Desta forma, resta indene de dúvidas quanto a legitimidade do crédito 

Exequente/Requerente, bem como, da liquidez do título, tendo em vista que mostra-se totalmente 

legitimo o seu pleito. 

PEDIDOS 

Diante de todo o exposto Requer que este juízo se digne a: 

a) Dar PROCEDÊNCIA ao pedido, incluindo o crédito do exequente/habilitante no 

respectivo quadro geral dos credores da concordatária acima citada, inclusive com os privilégios da sua 

natureza, VISIVELMENTE ALIMENTAR; 

b) Que todas as intimações e avisos sejam procedidas para os advogados e 

bastante procurador abaixo-assinado; 

c) O deferimento ao exequente/habilitante, dos benefícios da ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA, uma vez que se encontra atualmente sem condições de promover a demanda em juízo, 

sem prejuízo do próprio sustento e de sua respectiva família, nos termos do Art. 4º da Lei 1060/50, bem 

como na inteligência das Leis 5.584/70 e 7.115/83; 

d) Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em direito, 

especialmente por provas periciais, documentais e pelo depoimento pessoal das partes, oitiva de 

testemunhas, sem prejuízo das demais provas eventualmente cabíveis durante a instrução processual. 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 412 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : pedidodehabilitacaonarj.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:15

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/11/2018 17:27:56
Assinado por DAVID SOARES DA COSTA JUNIOR
Validação pelo código: 10453567507383956, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 
Rua 18 n° 36 Setor Central, Goiânia-GO, CEP: 74.030-040.  

(62)3201-6876/ (62) 3231-2280 
soaresemeloadv@hotmail.com 

 
 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 28 de novembro de 2018. 

 

Dr. David Soares da Costa Junior 
 

Dr. Hugo Henrique de Melo Oliveira 
 

OAB/GO n° 25.515 OAB-GO nº 33.913 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PROCESSO TRT - AP - 0010918-13.2015.5.18.0131

RELATORA : DESEMBARGADORA SILENE APARECIDA COELHO

AGRAVANTE : SEBASTIÃO DE SOUZA

ADVOGADO(S) : HUGO HENRIQUE DE MELO OLIVEIRA

AGRAVADO : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO(S) : DANIELA GRANJEIRO FERREIRA

AGRAVADO : OAS S.A.

AGRAVADO : MAURO JOSE DE OLIVEIRA

AGRAVADO : FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA/GO

JUIZ(ÍZA) : GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA

 

EMENTA

"MANDADO DE SEGURANÇA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CRÉDITO

CONSTITUÍDO POSTERIORMENTE À CONCESSÃO DO PEDIDO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Mesmo os créditos trabalhistas constituídos

posteriormente ao pedido ou deferimento da recuperação judicial devem ser

habilitados no juízo universal da falência, pois a competência da Justiça do

Trabalho se exaure com a individualização e quantificação do crédito.

Entendimento em consonância com a tese jurídica de repercussão geral do STF

fixada para o tema 90. Precedente." (MS - 0010795-49.2017.54.18.0000, Rel. Juiz

Convocado César Silveira, Tribunal Pleno, julgado em 28/11/2017, votação

unânime).

 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: SILENE APARECIDA COELHO
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RELATÓRIO

A Exma. Juíza GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, da Eg. Vara do

Trabalho de LUZIÂNIA/GO, por intermédio da r. decisão de fl. 401 (ID 8d7dcae), determinou a

expedição de certidão de crédito para habilitação na recuperação judicial, em favor do reclamante

SEBASTIÃO DE SOUZA, na execução movida em face da reclamada CONSTRUMIL

CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e OUTROS.

 

Inconformado, o Reclamante agrava de petição às fls. 407/410 (ID 0bf39dd).

 

Contraminuta da Reclamada às fls. 419/429 (ID c23436f).

 

Dispensada a manifestação da d. Procuradoria Regional do Trabalho, nos termos

do art. 25 do Regimento Interno desta Corte.

 

É o relatório.

 

 

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do

recurso interposto e da contraminuta apresentada.

 

MÉRITO
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CRÉDITO TRABALHISTA. HABILITAÇÃO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
DECISÃO DO STJ EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CUMPRIMENTO.

O d. Juízo da execução determinou a expedição de certidão de crédito em favor do

Exequente para habilitação na Recuperação Judicial, aos seguintes fundamentos:

 

"Em acato à decisão do STJ, ID 36044f1, que declarou competente para qualquer

ato de constrição o juízo da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO e observado o disposto

ao art. 247, § 2º, do PGC, determino a atualização dos cálculos, com a posterior 

.expedição de certidão de crédito em favor do reclamante

Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

Por fim, esclareço que qualquer controvérsia referente à habilitação do crédito

." (ID 8d7dcae - negritei).deve ser dirigida ao juízo universal

 

O Reclamante/exequente insurge-se. Argumenta que em parecer o Administrador

Judicial entendeu que, por se tratar de crédito extraconcursal, aquele posterior à data do ajuizamento da

Recuperação Judicial (esta foi em 02/02/2012), não poderá ser inscrito no Quadro Geral de credores.

Assevera que o "Agravante não tem outro meio de receber seu crédito a não ser através do processo

trabalhista, tendo em vista que seu crédito é extraconcursal, não sendo possível habilitar no processo da

recuperação judicial".

 

Analiso.

 

O Exequente já havia formulado pedido de continuidade da execução no Juízo

trabalhista, com base nesses mesmos argumentos (ID 6cbbf57).

 

O pedido foi deferido: "considerando que se trata de crédito extraconcursal, bem

como que já decorreu o prazo de suspensão de 180 dias, defiro o pleito do reclamante e determino o

prosseguimento da execução em face da 1ª reclamada" (decisão de ID 648036c).

 

Ocorre que na mesma data da referida decisão veio aos autos decisão do STJ no
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Conflito de Competência nº 157.510 - GO, em que o reclamante figura como interessado. A Ministra

Relatora, MARIA ISABEL GALLOTTI, confirmou a liminar deferida e, com fundamento no art. 957 do

CPC, conheceu do conflito para declarar competente para qualquer ato de constrição ou alienação de bens

ou valores da suscitante, na execução referida nos autos, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de

Goiânia/GO".

 

Transcrevo a síntese dos fundamentos da decisão do CC 157.510:

 

"[...] a questão discutida nos autos já foi, reiteradamente, decidida por esta Corte

que entendeu que, 'com a edição da Lei 11.101/05, respeitadas as

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o juízo

universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de

ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em outros

órgãos judiciais (...)' (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

Segunda Seção, DJe 1º/10/2010).

 

[...] Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os atos de

execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o curso

de recuperação ou da falência da empresa devedora.

 

[...] A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial firmado no

sentido de que, no estágio de recuperação judicial, não é razoável a retomada das

execuções individuais após o simples decurso do prazo legal de 180 dias de que

trata o art. 6º, §4º, da Lei n. 11.101/05".

 

Em cumprimento à decisão do STJ no referido CC o Juízo da execução proferiu a

decisão agravada, acima transcrita, determinando a expedição de certidão de crédito trabalhista para

habilitação no juízo da recuperação judicial.

 

Ressalto que foi expedida a certidão de crédito em favor do Exequente, no valor

de R$17.789,38 (dezessete mil e setecentos e oitenta e nove reais e trinta e oito centavos), para habilitação

junto à 1ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO (ID 5d9801d).
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O Exequente ainda não requereu habilitação do seu crédito perante o Juízo

universal, de forma que não tem elementos para comprovar a alegação de que "se habilitar seu crédito na

recuperação judicial ".o referido pedido vai ser indeferido

 

Ademais, no julgamento do MS - 0010795-49.2017.54.18.0000 (sessão de

28/11/2017) o eg. Pleno deste Tribunal deferiu a segurança para suspender os atos executórios,

reconhecendo a competência do juízo da recuperação judicial para processar a execução dos créditos

trabalhistas, mesmo quando estes são constituídos por meio de sentença prolatada após a data do

deferimento da recuperação judicial. Transcrevo o voto do relator Juiz Convocado César Silveira:

 

"EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

CRÉDITO CONSTITUÍDO POSTERIORMENTE À CONCESSÃO DO

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Mesmo os créditos trabalhistas

constituídos posteriormente ao pedido ou deferimento da recuperação judicial

devem ser habilitados no juízo universal da falência, pois a competência da Justiça

do Trabalho se exaure com a individualização e quantificação do crédito.

Entendimento em consonância com a tese jurídica de repercussão geral do STF

fixada para o tema 90. Precedente.

 

[..] A firme jurisprudência do STJ, a quem cabe o exame e julgamento de

conflitos de competência envolvendo diferentes 'justiças', consolidou-se no

sentido de que, após o deferimento da recuperação judicial, a competência da

Justiça do Trabalho se limita à definição do direito e sua consequente

liquidação (fase de conhecimento), competindo ao juízo da falência e

.recuperação judicial a realização dos atos de execução

 

O fato é que, segundo a linha do raciocínio do art. 49, § 3º, da Lei

11.101/2005, mesmo os credores cujos créditos não se sujeitam ao plano de

recuperação não podem expropriar bens essenciais à atividade empresarial,

de modo que cabe ao juízo universal o controle sobre atos constritivos de

patrimônio, aquilatando a essencialidade do bem à atividade empresarial.

 

A essência da execução forçada corresponde a atos de agressão ao patrimônio do

devedor. Logo, o juízo a que a lei atribui a função de deliberar sobre tais atos é
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que possui competência para o processar a execução.

 

Não por outra razão, inclusive, tem o STJ reafirmado a competência do juízo

universal na pendência da recuperação judicial mesmo após decorrido o

prazo de 180 dias referido no § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005.

 

Ilustrativamente, transcrevo os seguintes precedentes:

 

'AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE

CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1. Após o deferimento da recuperação judicial, é do juízo de falências e

recuperação judicial a competência para o prosseguimento dos atos de execução

relacionados a reclamações trabalhistas movidas contra a empresa recuperanda. 2.

Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à apuração do

respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo vedada a prática, pelo citado

Juízo, de qualquer ato que comprometa o patrimônio da empresa em recuperação

(procedimento de execução). 3. Agravo interno não provido.' (STJ - AgInt no CC

147032 / RJ - 2ª Seção - Relator: Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA -

DJE: 19-09-2017).

 

'PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO

DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

PROCESSAMENTO DEFERIDO. NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DAS

AÇÕES E EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. PRECEDENTES. 1. Uma vez deferido o processamento da

recuperação judicial, ao Juízo Laboral compete tão-somente a análise da matéria

referente à relação de trabalho, vedada a alienação ou disponibilização do ativo

em ação cautelar ou reclamação trabalhista. 2. É que são dois valores a serem

ponderados, a manutenção ou tentativa de soerguimento da empresa em

recuperação, com todas as consequências sociais e econômicas daí decorrentes -

como, por exemplo, a preservação de empregos, o giro comercial da recuperanda e

o tratamento igual aos credores da mesma classe, na busca da 'melhor solução para

todos' -, e, de outro lado, o pagamento dos créditos trabalhistas reconhecidos

perante a justiça laboral. 3. Em regra, uma vez deferido o processamento ou, a

fortiori, aprovado o plano de recuperação judicial, revela-se incabível o
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prosseguimento automático das execuções individuais, mesmo após decorrido o

prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4, da Lei 11.101/2005. 4. Conflito

conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Falências e

Recuperações Judiciais do Distrito Federal.' (STJ - CC 112.799/DF 2ª Seção - Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO - DJe 22-3-2011).

 

Na mesma direção firmou-se a jurisprudência do TST, ou seja, de que havendo

notícia da decretação de falência ou do deferimento do pedido de recuperação

judicial da empresa executada, o crédito decorrente das ações trabalhistas deve ser

habilitado no Juízo Falimentar, pois a competência desta Justiça Especial se

exaure com a individualização e quantificação do crédito.

[...]

Por fim, o STF firmou tese jurídica de repercussão geral segundo a qual

"Compete ao juízo comum falimentar processar e julgar a execução dos créditos

trabalhistas no caso de empresa em fase de recuperação judicial." (tema 90;

leading case: RE 583955 / RJ)".

 

Nesse mesmo sentido decidiu esta Turma no julgamento do

AP-0011213-39.2017.5.18.0015, Rel. Des. Aldon do Vale Alves Taglialegna, julg. 05/07/2018, unânime.

Transcrevo a ementa:

 

TRANSFERÊNCIA DOS VALORES BLOQUEADOS VIA BANCEJUD PARA

CONTA VINCULADA AO JUÍZO UNIVERSAL DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. O d. Juízo a quo, ao determinar a transferência dos numerários

penhorados a uma conta vinculada ao Juízo da Recuperação Judicial, apenas

cumpriu a determinação contida na decisão liminar proferida pelo C. STJ, nos

autos de conflito de competência. Ademais, consoante a tese jurídica de

repercussão geral do Excelso STF, fixada para o tema 90, e a jurisprudência

dos Colendos STJ e TST, independentemente do momento de constituição do

crédito, uma vez deferido o processamento ou o pedido de recuperação

judicial, a competência da Justiça do Trabalho exaure-se com a

individualização e quantificação do crédito trabalhista, sendo inviável o

prosseguimento dos atos executórios nesta Especializada em face da empresa

. (negritei).recuperanda
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Enfim, tratando-se de mero cumprimento da decisão emanada do col. STJ, em

sede de conflito de competência, correta a decisão agravada que determinou a expedição de certidão de

.crédito em favor do reclamante para habilitação no juízo universal

 

Nego provimento.

 

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos

da fundamentação supra.

 

É o meu voto.

 

ACÓRDÃO

  ISTO POSTO, acordam os membros da 1ª Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

GENTIL PIO DE OLIVEIRA (Presidente), WELINGTON LUIS PEIXOTO e SILENE APARECIDA

COELHO. Acompanhou o  julgamento o d. representante do Ministério Público do Trabalho.

(Goiânia, 30 de outubro de 2018)

Assinatura
SILENE APARECIDA COELHO
Desembargadora Relatora
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CONSOLIDADO 

Liquido Exeqtiente 
FGTS Depósito: 
INSS Reclornarites 

17.700.88 
0.00 
0,00 

INSS EMP. * GIILDRAT 0.00 
INSS Pacto Laborei.: 0.00 

Previdência Privada Recte 0.00 
Previd8ncua Privada Recdo 0.00 
IRPF: 0,00 

Custas: 8850 
Honorários Assitenciais: 0.00 
Honorários Periciais: 0.00 
Diversos 0.00 

TOTAL DA EXECUÇÃO 17 789,38 
[)opositos(-): 0.00 
SALDO A EXECUTAR. 17.789,38 
INSS Teuceutos 000 

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA-GO 
Av Sarah Kubitschek, Qd MOS, Lts 02B e 02C, Pq JK, St. Mandu (frente p/ Fórum) Fone: (61) 3906-5907 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO CREDOR N° 1491/2018 

PROCESSO: RTOrd 0010918-13.2015.5.18.0131 
RECLAMANTE: SEBASTIAO DE SOUZA 
RECLAMADO(A): OAS S.A 

Eu, Moema Moreira Ponce Lacerda, Servidora da VARA DO TRABALHO DE LUÂNlA-GO, no 
uso de minhas atribuições legais, expeço a presente CERTIDÃO DE CREDITO PARA 
HABILITAÇÃO DE CREDITO JUNTO A ia  Vara Cível de Goiânia/GO (37492-
27.2012.8.09.0051). 

CERTIFICO E DOU FÉ que nos autos da Reclamação Trabalhista acima especificada, o credor 
SEBASTIAO DE SOUZA. CPF n° 130.974.401-78, possui um crédito decorrente de condenação 
nos autos supra identificados, devido por CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, Devedor nos autos do processo acima epigrafados, CNPJJCPF n° 
00.635.771/0001-55, situada à Avenida Governador José Lud. de Almeida, lote 59, n° 540, 
Conjunto Caiçara, Goiânia - GO, CEP n° 74.775-013, no importe de R$17.789,38 (dezessete 
mil reais, setecentos e oitenta e nove reais, trinta e oito centavos), valor atualizado até 
30/06/2018, conforme cálculos de fI(s). 761/764, conforme planilha de cálculo abaixo: 

Era o que tinha a certificar. A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página 
do Tribunal Regional do Trabalho da 181  Região na internet, no endereço vwvw.tr08.jus.br, na 
opção Consultas/Validação de documentos. LUZIANIA aos vinte e nove de junho de dois mil e 
dezoito. 

MOEMA MOREIRA PONCE LACERDA 
Servidora 

oeW' 	0re\Ç3 Ponce 

lécnic 

MOEMA MOREIRA PONCE LACERDA 
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Rua 18 n° 36 Setor Central, Goiânia-GO, CEP: 74.030-040.  

(62)3201-6876/ (62) 3231-2280 
soaresemeloadv@hotmail.com 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR (A)JUIZ(A) DA 20ª VARA CÍIVEL DE 

GOIANIA- GOIÁS. 

 

 

Processo nº 0037492.27.2012.8.09.0051 

Autor: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA (Recuperação Judicial) 

 

 

 

 

 

MOISES SILVA DE ARAÚJO, brasileiro (a), casado, operador de motoniveladora, 

filho de Florentina Maria da Silva, nascido aos 20/02/1979, CTPS nº 4670791, série 002.0-GO, PIS nº 

128.13025.31-5, portador(a) da Carteira de Identidade n°3752198 DGPC/GO, inscrito(a)  no CPF sob o 

nº 889.097.001-49, residente e domiciliado(a) na Rua 32, n° 525, Setor Oeste, Goianésia – GO, CEP: 

76.380-000, vem através de seus procuradores, o advogado, Dr. DAVID SOARES DA COSTA 

JUNIOR, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Goiás, sob o nº. 25.515 e o Dr. HUGO 

HENRIQUE DE MELO OLIVEIRA, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Goiás, sob o nº. 

33.913, que está subscrevem (m.j.), com escritório profissional situado na Rua 18, nº 36, Setor Central, 

Goiânia – GO, CEP 74.030-040, Fone (62) 3201-6876, onde receberão as comunicações de estilo, vem 

à ínclita presença de Vossa Excelência, REQUERER: 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

consoantes as razões abaixo expostas. 

FATOS 

O Requerente é credor da Recuperanda Construmil Construtora E Terraplenagem 

LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 00.635.771/0001-55, a qual está em processo de 
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recuperação judicial sob o nº 0037492-27.2012.8.09.0051, em curso perante este Juízo. O crédito 

devido é oriundo de execução trabalhista, Processo nº RTOrd- 0010579-54.2015.5.18.0131, no importe 

de R$ 64.659,12 (sessenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e doze centavos), valor 

atualizado até o dia 31/10/2018, discriminado da seguinte forma: 

 Líquido Exequente                R$ 55.540,23 

 Custas Processuais              R$ 1.417,22 

 INSS Reclamantes               R$ 2.491,72 

 INSS EMP. + GIILDRAT:      R$ 5.209,95 

 Total da Execução               R$ 64.659,12 

Os valores acima descritos foram extraídos da memória de cálculo juntado a esta 

petição, oriundo do processo supramencionando, que tramitou na 1ª Vara do Trabalho de Luziânia-

GO– TRT 18ª – Região.  

Desta forma, resta indene de dúvidas quanto a legitimidade do crédito 

Exequente/Requerente, bem como, da liquidez do título, tendo em vista que mostra-se totalmente 

legitimo o seu pleito. 

PEDIDOS 

Diante de todo o exposto Requer que este juízo se digne a: 

a) Dar PROCEDÊNCIA ao pedido, incluindo o crédito do exequente/habilitante no 

respectivo quadro geral dos credores da concordatária acima citada, inclusive com os privilégios da sua 

natureza, VISIVELMENTE ALIMENTAR; 

b) Que todas as intimações e avisos sejam procedidas para os advogados e 

bastante procurador abaixo-assinado; 

c) O deferimento ao exequente/habilitante, dos benefícios da Justiça Gratuita, uma 

vez que se encontra atualmente sem condições de promover a demanda em juízo, sem prejuízo do 

próprio sustento e de sua respectiva família, nos termos do Art. 4º da Lei 1.060/50, bem como na 

inteligência do artigo 98, CPC.  
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d) Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em direito, 

especialmente por provas periciais, documentais e pelo depoimento pessoal das partes, oitiva de 

testemunhas, sem prejuízo das demais provas eventualmente cabíveis durante a instrução processual. 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 29 de novembro de 2018. 

 

Dr. David Soares da Costa Junior 
 

Dr. Hugo Henrique de Melo Oliveira 
 

OAB/GO n° 25.515 OAB-GO nº 33.913 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA

AV DONA SARA KUBITSCHEK, Quadra MOS, Lotes 02B e 02C, Setor Mandú, PARQUE JK, LUZIANIA - GO - CEP: 72815-450 - Telefone: (61)

39065900

Processo nº: 0010579-54.2015.5.18.0131

 

Reclamante: MOIZES SILVA DE ARAUJO

 

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

 

Vistos os autos, passo a proferir a seguinte:

 

 

SENTENÇA

 

RELATÓRIO

 

MOIZES SILVA DE ARAÚJOajuizou Reclamação Trabalhista em face de 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, ambos

devidamente qualificados nos autos, alegando, em síntese, que foi admitido, em um
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primeiro contrato com a reclamada, em 13/08/2013, na função de operador de

motoniveladora de base plena, e demitido sem justa causa em 05/01/2014, tendo sido

readmitido em 11/04/2014, em um segundo contrato, na função de operador de

motoniveladora, e demitido em 02/01/2015 sem justa causa, pretendendo a condenação da

ré em horas extras por tempo à disposição, intervalo intrajornada com repercussões, horas

de trajeto e reflexos, pagamento das verbas rescisórias referentes a ambos os contratos de

trabalho. Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita, a expedição de ofícios e multa

dos art. 467 e 477, da CLT. Atribui à causa o valor de R$106.683,94.

 

Regularmente notificada (fl. 42), a reclamada compareceu à audiência Inicial

de fls. 146 em que apresentou contestação, insurgindo-se ante as pretensões e requerendo a

improcedência dos pedidos aviados na reclamatória.

 

Juntaram-se documentos.

 

Impugnação à contestação às fls. 150/154.

 

Audiência de instrução às fls. 155/156, em que foi dispensada a oitiva das

partes e produção de prova oral.

 

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

 

Razões finais remissivas pelas partes.

 

Tentativas conciliatórias inicial e final resultaram infrutíferas.
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FUNDAMENTAÇÃO

 

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 

A reclamada está em recuperação judicial, conforme documentos de fls.

127/145, sendo certo que o pedido foi deferido pela 1ª Vara Cível da Comarca de

Goiânia/GO.

 

O pedido de recuperação judicial não afasta os direitos trabalhistas, assim

como não impede a postulação judicial das parcelas atinentes ao contrato laboral.

 

Neste sentido, o artigo 6º, §2º, da Lei nº 11.101/05:

 

"2º- É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação,

exclusão ou modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de

natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão

processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito, que será

inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença."

 

Considerando os termos da Lei 11.101/05, o empregado deve buscar na

Justiça do Trabalho os direitos contratuais pertinentes, independentemente do pedido de

recuperação judicial, entretanto, após a apuração do quantum devido, deverá ser procedida

à habilitação dos créditos.
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DAS HORAS IN ITINERE

 

O reclamante denuncia tempo de deslocamento ensejador de sobrejornada e

pleiteia 2h de "horas itinere", por dia, no período referente ao primeiro contrato de trabalho

e 2h40min de "horas in itinere", por dia, no período correspondente ao segundo contrato de

trabalho, com reflexos nas verbas contratuais e rescisórias.

 

A reclamada contesta o pedido alegando ausência dos requisitos que

justificam o pagamento das horas in itinere, assim como havia transporte público que

atendia o local da prestação de trabalho.

 

Ao apontar fato impeditivo, modificativo e extintivo do direito do autor, como

a existência de transporte público até o local da prestação de serviços, a reclamada atraiu

para si o ônus probatório de provar o alegado, consoante do disposto no art. 333,II, do

CPC, do qual não se desincumbiu a empresa ré, já que não apresentou prova documental

ou oral, capazes de confirmar sua tese.

 

Deveria a empresa computar o tempo de trabalho à disposição (art. 4º da

CLT) e cumprir as normas pertinentes à jornada de trabalho, inclusive as que constam no

artigo 58, §2º, da CLT.

 

O §2º do artigo 58 da CLT e a Súmula 90 do C. TST autorizam o cômputo, na

jornada laborativa, do tempo gasto pelo empregado em ida e volta do trabalho, desde que

em condução fornecida pelo empregador, em local de difícil acesso ou não servido por

transporte público regular.

 

Os pressupostos indispensáveis para a configuração das horas in itinere

restam implementados na presente demanda: condução fornecida pelo empregador e local
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de difícil acesso ou não servido por transporte público regular.

 

No que tange ao tempo de deslocamento cabe à empresa computar o tempo de

trabalho à disposição (art. 4º da CLT) e cumprir as normas pertinentes à jornada de

trabalho, inclusive as que constam no artigo 58, §2º da CLT.

 

Esclareço que é entendimento deste Juízo que mesmo as convenções coletivas

não podem excluir o direito às horas itinerárias nos casos de fornecimento de transporte

pelo empregador na medida que ofende o interesse público, por total incompatibilidade

com a ordem constitucional, já que promove o enriquecimento ilícito do empregador.

 

Nesse sentido, o E. Sodalício local cristalizou o entendimento, na forma da

Súmula 8:

 

"SÚMULA Nº 08: HORAS IN ITINERE. LIMITES DO PODER

NEGOCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. PACTUAÇÃO DO TEMPO DE

PERCURSO. VALIDADE. RAZOABILIDADE.

I. Ofende o interesse público e configura desrespeito aos comandos

constitucionais mínimos a renúncia às horas in itinere, mas não a pactuação a respeito da

quantidade de horas, razão por que são válidas as normas coletivas que fixam um número

ou limitam a quantidade de horas in itinere. II......

 

Considerando que compete à reclamada proceder ao registro da jornada,

inclusive no que tange ao tempo de deslocamento, prevalece a tese obreira em relação ao

tempo despendido de uma hora por dia durante o período de 13/08/2013 a 05/01/2014 e de

uma hora e quarenta minutos por dia, quando ativou-se no segundo contrato de trabalho

com a reclamada, entre 11/04/2014 e 02/01/2015.
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No cálculo das horas in itinere deverá ser observado uma hora ou uma hora e

quarenta minutos por dia, divisor 220, a evolução salarial, globalidade salarial (Súmula

264 do C. TST), dias efetivamente laborados, adicional de 50% (art. 7º, XVI da CRFB),

dedução dos valores pagos por idênticos títulos que já restarem comprovados nestes autos.

 

Para fins de cálculo, deve-se observar as folhas de ponto jungidas aos autos.

 

 

DO TEMPO À DISPOSIÇÃO

 

O reclamante denuncia que aguardava entre 20 e 30 minutos no ponto central

antes do deslocamento para as frentes de trabalho, no início da jornada. Em razão disso,

pretende 30min de tempo à disposição não computado na jornada com reflexos.

 

A reclamada contesta o pedido alegando que o cartão de ponto era anotado no

momento da chegada dos empregados no ponto central, ou seja, antes do embarque para os

locais de efetiva prestação de serviço, o que, não ensejaria o pagamento de tempo à

disposição por já haver remuneração a esse respeito.

 

Conquanto o empregado afirme chegar ao denominado "ponto central" às

4:30h e sair para a frente de trabalho às 5:00h, os cartões de ponto juntados aos autos

demonstram anotação de início da jornada somente por volta das 7:00h.

 

O fornecimento da condução pelo empregador é opção empresarial que

melhor atende aos interesses e objetivos da empresa como a garantia de assiduidade e

pontualidade no cumprimento das metas e objetivos da reclamada.
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É indene de dúvidas que tanto o tempo de deslocamento como o tempo de

espera para início da jornada e saída da empresa não são computados na jornada de

trabalho, caso contrário os registros de início da jornada do reclamante seriam anteriores às

7:00h, horário que a própria reclamada afirma como sendo o início do trabalho do autor.

 

Ora, na mesma linha de raciocínio das horas in itinere, julgo que o local de

difícil acesso não resta suprido pela existência de transporte público, restando devidas as

horas a disposição da empresa tanto no início como no término da jornada.

 

O reclamante alega em sua peça inicial que aguardava de 20 a 30 minutos na

entrada para o registro da jornada.

 

 

Considerando o tempo apontado pelo autor, fixo o tempo à disposição em 25

minutos por dia, pela média.

 

Incide, pois, à hipótese o disposto na Súmula 17 do E. Sodalício local:

"SÚMULA N° 17 TEMPO À DISPOSIÇÃO. PERÍODO EM QUE O OBREIRO ESPERA

PELO TRANSPORTE FORNECIDO PELO EMPREGADOR. O tempo de espera ao final

da jornada é considerado à disposição, se o trabalhador depende, exclusivamente, do

transporte fornecido pelo empregador. (RA nº 74/2011, DJE - 26.08.2011, 29.08.2011 e

30.08.2011)"

 

Cumpre registrar que a exclusividade não se relaciona ao fato de o empregado

não poder realizar outras atividades até o embarque no ônibus, mas sim à circunstância de

não poder ir para casa sem a condução fornecida pela empresa. Se assim não fosse

permitir-se-ia a ingerência do poder diretivo de forma abusiva, impedindo o exercício, pelo

empregado, de seu direito de liberdade.
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Desse modo, se o empregado é obrigado a esperar, por qualquer motivo que

fuja ao seu controle, para embarcar no ônibus fornecido pela empregadora para voltar do

trabalho, tais interregnos são tempo à disposição, já que o empregado não tem opção para

iniciar o expediente ou voltar para casa no momento em que entende oportuno.

 

Face ao exposto, defiro 25 minutos por dia a título de tempo a disposição.

 

Tendo em vista a prova dos autos, procede o pedido de horas extras e reflexos,

nos parâmetros acima fixados por dia a título de tempo à disposição. No cálculo das horas

extras deverá ser observado divisor 220, a evolução salarial (Súmula 347 do C. TST),

globalidade salarial (Súmula 264 do C. TST, OJs 47 e 97 da SBDI-I/TST), adicional de

50% (art. 7º, XVI, da CRFB) de segunda a sexta e de 100% aos domingos, dias

efetivamente laborados conforme folhas de ponto (fls. 216/249), integração em: saldo de

salário, DSRs (art. 7º, "a" da Lei 605/49 e Súmula 172 do C. TST), férias acrescidas do

terço (art. 142, §5º, da CLT), décimos terceiros salários (Súmula 45 do C. TST), aviso

prévio (art. 487, §5º, da CLT) e depósitos do FGTS + indenização de 40%.

 

Saliento que o tempo à disposição resta deferido durante todos os dois

contratos de trabalho.

 

Inaplicável o disposto na Súmula 429 do C. TST, já que o verbete não se

amolda à hipótese em apreço.

 

Ressalto que nos períodos em que os cartões de ponto não foram juntados,

deve-se considerar os dias trabalhados do mês imediatamente anterior.
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DO INTERVALO INTRAJORNADA

 

Denuncia o autor ausência de correta fruição dos intervalos intrajornada,

pleiteando as horas sonegadas como extraordinárias.

 

A ré, por sua vez, sustenta que o autor sempre usufruiu plenamente do seu

intervalo de descanso e alimentação e que tal situação encontra-se devidamente registrada

nos cartões de ponto colacionados ao processo.

 

Considerando que a ré coligiu aos autos controles de frequência em

conformidade com o art. 74, §2º, da CLT, cumpria à parte autora o ônus de comprovar a

ausência de fruição dos intervalos.

 

O reclamante, em impugnação à defesa, afirma que os registros dos horários

referentes aos controles de ponto não eram anotados de forma correta.

 

Conquanto o reclamante afirme que os cartões de ponto não são idôneos, não

vieram aos autos elementos que desconstituam a veracidades das anotações dos horários de

jornada e intervalos ali registrados.

 

Saliento, ainda, que os controles de ponto revelam a fruição integral de 1 hora

do intervalo intrajornada.

 

Ante o acima exposto, resta indevido o pedido de pagamento de 1 hora extra

pela concessão parcial do intervalo intrajornada. Os pedidos acessórios seguem o destino

do principal.
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DAS VERBAS RESCISÓRIAS

 

O autor denuncia que foi demitido e não recebeu as verbas rescisórias de

nenhum dos dois contratos de trabalho firmados com a empresa ré.

 

A reclamada alega que o reclamante recebeu todas as verbas rescisórias

devidas de ambos os contratos de trabalho, consoante atestam os TRCT's anexados ao

feito, bem como os comprovantes de pagamento , restando indevidas as verbas postuladas.

Aduz, ainda, ser correta a base de cálculo utilizada no cômputo das verbas requeridas.

 

Excogitando os documentos juntados, verifica-se que, de fato, o primeiro

contrato de trabalho foi efetivamente quitado, conforme comprova-se pela análise do

TRCT de fls. 57/59 e comprovante de depósito de fls. 60.

 

No entanto, no que se refere à quitação das verbas rescisórias devida pelo

término do segundo contrato de trabalho, conquanto haja TRCT juntado às fls. 90, não

existe nos autos comprovante de que tais parcelas previstas naquele documento foram

efetivamente pagas ao autor.

 

Assim sendo, defiro o pagamento das verbas rescisórias concernentes ao

segundo contrato de trabalho, sendo devidas as seguintes parcelas: saldo salarial de 02 dias

referente a janeiro de 2015, 8/12 de férias proporcionais acrescidas do terço, depósitos do

FGTS e indenização de 40%. O deferimento do pedido observa a OJ 82 do C. TST.

 

Indefiro o pagamento do salário de dezembro/2014 e 13º salário de 2014, pois
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a quitação de ambos encontram-se comprovados nas fls. 117 e 115, respectivamente.

 

O saldo salarial de 02 dias resta deferido face ausência de recibo salarial,

cabendo frisar que o último que consta nos autos é referente a dezembro de 2014.

 

Quanto à base de cálculo adotada para o cômputo das horas extras, tem-se que

o autor recebia remuneração variável, composto por gratificações, cujo valor oscila mês a

mês. Portanto, a apuração da remuneração para cálculo das verbas rescisórias deve ser

obtida aplicando-se o disposto no 4º do art. 478 da CLT.

 

Na hipótese dos autos, deverá ser obtido o valor da base de cálculo das verbas

rescisórias através da média do total da remuneração recebida nos últimos doze meses de

trabalho.

 

Dessarte, defiro o pagamento da diferença das parcelas rescisórias referentes

ao primeiro contrato, as quais deverão ser apuradas observando-se a média salarial do

autor. 

 

Deverá a reclamada comprovar o recolhimento do FGTS de todo o contrato,

inclusive sobre décimo terceiro proporcional e aviso prévio, após oito dias do trânsito em

julgado desta sentença na forma do artigo 26, parágrafo único da Lei 8.036, assim como

quitar a indenização de 40%, sob pena de execução, devendo os valores serem recolhidos

na conta vinculada do empregado e calculados com as multas e juros pertinentes.

 

 

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS
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O autor denuncia que as verbas salariais de DSR, 13º salário e férias

acrescidas do 1/3 constitucional não eram pagas levando-se em consideração a parcela

variável de gratificação.

 

Trago aos autos a causa de pedir do reclamante:

 

"Em igual sentido, os DSR's pagos ao Reclamante não consideravam as

verbas variáveis do mesmo, razão pela qual devem as diferenças serem apuradas e pagas

por meio da chancela judiciária ante a omissão patronal, requer o valor de R$

6.752,00(seis mil setecentos e cinquenta e dois reais)."

 

Considerando que a reclamada afirma a existência de verba variável

compondo a remuneração obreira e não impugna especificamente aludido pedido,

esclarecendo qual base de cálculo adotada para os cálculos das verbas cuja diferença é

pleiteada, tenho como verdadeiro os fatos apresentados pelo demandante.

 

Ante o acima evidenciado, defiro o pedido de pagamento das parcelas

salariais do DSR, 13º salário e férias + 1/3, incluindo na remuneração utilizada como base

de cálculo os valores recebidos pelo autor a título de gratificação durante os dois períodos

em que houve prestação de trabalho.

 

Quando da elaboração dos cálculos pela contadoria, deverão ser observados os

contracheques juntados aos autos mês a mês.

 

Resta autorizada a dedução dos valores pagos a igual título e que restarem

comprovados nos autos.
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Na ausência de algum contracheque, observar-se-ão os valores pagos a título

de gratificação recebidos no mês imediatamente anterior.

 

 

DA MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

 

Defiro a multa do artigo 477, parágrafo oitavo da CLT pois não foi observado

o prazo legal para o pagamento das parcelas rescisórias do segundo contrato de trabalho

havido entre as partes, já que até o momento não houve comprovação da quitação das

verbas rescisórias.

 

 

DA MULTA DO ART. 467, DA CLT

 

No tocante à multa do artigo 467, descabe a mesma face a controvérsia em

torno dos fatos.

 

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita ao reclamante, na forma do art. 790,

§3º, da CLT, uma vez que atendidos os requisitos previstos na Lei nº. 1060/50, bem como

na OJ nº 304 da SBDI-I/TST.
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DOS OFÍCIOS

Defiro a expedição de ofícios à SRTE, INSS, CEF e MPT para apuração de 

irregularidades, após oito dias do trânsito em julgado desta sentença.

 

 

DA DEDUÇÃO

 

 

Deduzam-se os valores pagos sob igual título que já restarem comprovados

nos autos.

 

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista que MOIZES SILVA

 DE ARAÚJO move em face deCONSTRUMIL CONSTRUTORA E

TERRAPLANAGEM LTDAdecido julgar  o feito para o fimparcialmente procedente

de condenar a reclamada a pagar horas in itinere, tempo à disposição, as verbas rescisórias

referentes ao primeiro contrato de emprego, diferenças de DSR, 13º salário e férias + 1/3,

bem como, a multa do art. 477, 8º, da CLT e concessão do benefício da justiça gratuita,

nos termos da fundamentação, que integra este dispositivo para todos os efeitos legais,

devendo ser apurado conforme cálculo em anexo, devendo ser deduzidos os valores

pagos sob igual título que já restarem comprovados nos autos ou confessados pela

.autora como percebidos

 

Custas pela reclamada, no importe de 2%, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação, conforme cálculo em anexo.
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Os recolhimentos previdenciários deverão ser efetuados pela ré, deduzindo-se

a parte que couber ao autor, nos termos da Lei 8.212/91 e Provimento 01/96 do C. TST,

observando-se a parcela deferida, de natureza salarial, sob pena de execução, nos termos

do artigo 114, VIII, da CF, acrescido pela Emenda Constitucional 45/2004.

 

Os descontos pertinentes ao imposto de renda observarão o disposto na

legislação tributária vigente à época do julgado, podendo a reclamada efetuar as retenções

cabíveis (artigos 1º e 2º do Provimento 01/96 do Egrégio TST), devendo comprovar o

efetivo recolhimento quando do pagamento das verbas, sob pena de expedição de ofícios

aos órgãos competentes.

 

Os cálculos de liquidação elaborados pelo contador (art. 1º, inciso I, do Prov.

TRT 18ª Região SCR n. 2/2008), acostados a presente decisão, a integram para todos os

efeitos legais, refletindo o valor reconhecido como devido, sem prejuízo de posteriores

atualizações, incumbindo à parte impugná-los se configurados os pressupostos legais, por

meio de embargos declaratórios, sob pena de preclusão (Súmula n. 1 do E. TRT 18ª).

 

Por se tratar de sentença líquida, a Reclamada fica expressamente intimadas

de que deverá pagar ou garantir voluntariamente o valor da condenação que for apurado,

no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado desta decisão, com as atualizações

cabíveis, independentemente de nova intimação, sob pena de prosseguimento dos atos

executórios, na forma do artigo 883 da CLT.

 

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.
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LUZIANIA, 28 de Maio de 2015.

 

 

Assinado Eletronicamente

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

ROSANA RABELLO PADOVANI

Juiz(a) do Trabalho

LIDIANE CASTANHEIRA RAMOS
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18 REGIÃO 

VARADO TRABALHO DE LUÃNIA 

AV DONASARAKUBITSCHEK, Quadra MOS, Lotes 0213 e 02C, Setor Mandú, PARQUE JK, LUANlA- GO - CEP: 72815-450 - Telefone: (61) 

39065900 

PROCESSO: 0010579-54.2015.5.18.0131 

Reclamante: MOIZES SILVA DE ARAUJO 

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros (10) 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO CREDOR N°371/2018  

Eu, MOEMA MOREIRA PONCE LACERDA, Servidora da VARA DO TRABALHO 

DE LUZIÂNIA, no uso de minhas atribuições legais, expeço a presente CERTIDÃO DE CRÉDITO PARA 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO À P Vara Cível de Goiânia/CO (37492-27.2012.8.09.0051). 

CERTIFICO E DOU FÉ que nos autos da Reclamação Trabalhista acima 

especificada, o credor MOIZES SILVA DE ARAUJO, CPF n° 889.097.001-49, possui um crédito decorrente de 

condenação nos autos supra identificados, devido por CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 

LTDA, CNPJ: 00.635.771/0001-55, MAURO JOSE DE OLIVEIRA, CPF: 091.191.161-87, FRANCISCO JOSE 

DE OLIVEIRA, CPF: 092.749.286-53, MILPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 

10.433.590/0001-08, CONSTRUPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 

10.353.344/0001-38, CONSORCIO EMSACONSTRUMIL, CNPJ: 07.857.77010001-02, UNAI BAIXO GERACAO 

DE ENERGIA S.A., CNPJ: 09.342.414/0001-73, ALVORADA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA LTDA - 

ME, CNPJ: 10.380.580/0001-43, IMF AGROPECUARIA LTDA, CNPJ: 11.532.765/0001-99, CONSORCIO 

CERRADO, CNPJ: 12.163.749/0001-39, CONSORCIO CONSTRUMIL/TRADE, CNPJ: 13.578.475/0001-01, 

devedor nos autos do processo acima epigrafados, situada na Avenida Governador José Ludovico de Almeida, n. 

4590, It. 59, Conjunto Caiçara, Goiânia-GO, CEP 74.775-013, no importe de R$64.659,12, valor atualizado até 

31/10/2018, cálculos de ID.ff244c8, conforme planilha de cálculo abaixo: 

?OOCe 
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CONSOLIDADO 

Uqu0 E4I4 56 540.23 

0.50 

INSO R0d4I1w1N. 2.465.70 

NOS EM> • 1040R.M 020065 

INSS IlQ LJS)OS 0,00 

0.00 

PrevCOSoa Pna kcdo 620 
iprr COO 

Cs1os 1.417.22 

H.»sAsstcis 6,00 

0.00 

Dersos. 0.00 

TO1X0AEXECUÇÃO 6465912 

0.00 

SM.00A E)(2JT.: 64650 12 

NSSTe1cens t:.i 

NADA MAIS. Era o que tinha a certificar. A autenticidade deste documento 

poderá ser confirmada na página do Tribunal Regional do Trabalho da 181  Região na Internet, no endereço 

www.trt18.jus.br, na opção Consultas/Validação de documentos, Certidão expedida sem cobrança de 

emolumentos. LUZIANIA, 5 de Novembro de 2018. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA – GO  

 

 

 

 

 

PROCESSO: 37492-27.2012.8.09.0051 

 

 

PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A., já devidamente 

qualificada nos autos da Ação de Recuperação Judicial, ajuizada POR CONSTRUMIL 

CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, vem por intermédio de seus procuradores 

que esta subscreve com o devido acato e respeito, perante elevada jurisdição de Vossa 

Excelência, informar que a Recuperanda não vem efetuando o pagamento do crédito pertencente 

a está peticionária na forma prevista no plano de recuperação judicial aprovado, tendo em vista 

que a mesma deveria ter iniciado a liquidação dos valores em 22 de Março de 2018, porém até o 

presente momento não o fez. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Goiânia, 04 de Dezembro de 2018. 

 

Dirceu Marcelo Hoffmann    Lívia de Andrade Rodrigues 

OAB/GO 16.538           OAB/GO 26.302 

A n n i c l a y   R o c h a   R i b e i r o   P i n t o                                              J e f e r s o n   M a r q u e s   L o u r e n ç o 
B r u n o   P e r e i r a   M a g a l h ã e s                                                       L í v i a   d e   A n d r a d e   R o d r i g u e s 
D i r c e u   M a r c e l o   H o f f m a n n                                                M a r c u s   V i n í c i u s   R a m o s   C ô r t e s     
D a m a r y  F e r n a n d a  S i l v a  d e  C a s t r o                                 M a r i n a   M e i r e l e s   d o   N.   R i b e i r o 
F a b i a n o   d o s   R e i s   T a i n o                                                                                           M a r i s o l   B a r t h 
J a i r o   R i b e i r o   d e   O l i v e i r a                                                                       R a f a e l  S a n t a n a  R o s s i     
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS. 

 

Processo nº 0010364-91.2017.5.18.0201 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ALEX ROGER BERNARDES PEREIRA COSTA, 

brasileiro, solteiro, desempregado, portador do RG nº 

5.933.408/SSP-GO, inscrito no CPF nº 041.110.901-41, com 

domicilio no seguinte endereço Rua 15-A Qd. E, Lt. 11, casa 02, 

Setor Aeroporto, CEP: 76.470-000, Formoso-GO, por meio de seu 

procurador que esta subscreve, com endereço profissional abaixo 

impresso, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência 

requerer a HABILITAÇÃO de seu crédito TRABALHISTA na 

Recuperação Judicial da CONSTRUMIL, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CPNJ sob o nº 00.635.771/0001-55, com 

endereço Av. Gov. José Lud. de Almeida Lt. 59 nº 540 Conjunto 

Caiçara – Goiânia-GO, Ramo 45.11.1.01 – Obras Viárias (rodovias, 

via Férreas e Aeroportos), CEP: 74.775-013,o que faz conforme 

segue. 

 

O requerente é credor da empresa em recuperação judicial 

na importância de R$12.482,58 (Doze mil quatrocentos e oitenta e dois 

reais e cinquenta e oito centavos) conforme Certidão para Habilitação 
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de Crédito emitida pela Justiça do Trabalho TRT18, Posto 

Avançado de Porangatu, que segue anexa. 

Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a 

apresentar os dados necessários. 

 

 Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta 

peça. 

 Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: 

A. Floriano Peixoto nº 84, Centro – Porangatu-GO – Fone 

(62) 3367-1947 

  Valor do crédito atualizado até 30/04/2018: R$12.482,58 

(Doze mil quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e oito centavos) 

Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para 

Habilitação de Crédito emitida pela Justiça do Trabalho 

TRT18, Posto Avançado de Porangatu 

 

Indicamos ainda conta corrente do patrono do requerente 

para depósito do crédito, conforme poderes concedidos na 

procuração: Banco do Brasil, agência 0513-4, conta corrente: 

72419-X, Titular Manoel Victor R Toledo, CPF: 021.438.471-30. 

 

À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado 

incluído no respectivo quadro geral dos credores da empresa que 

realizou o pedido de recuperação judicial, requerendo que todas 

as intimações sejam procedidas na pessoa dos advogados 

signatários da presente, no endereço indicado anteriormente. 

 

Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da 

justiça gratuita, por não possuir condições de pagar as custas 

processuais sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 
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Requer ainda a preferência no recebimento tendo em vista a 

natureza do crédito, verba alimentar. 

 

Dá-se à presente o valor de R$12.482,58 (Doze mil quatrocentos e 

oitenta e dois reais e cinquenta e oito centavos) 

Termos em que,  

Pede Deferimento. 

Porangatu-GO, 04 de dezembro de 2018. 

 

 

p.p. ASSINADO ELETRINICAMENTE 
MANOEL VICTOR RIBEIRO TOLEDO 

OAB/GO 39.135 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
POSTO AVANÇADO DE PORANGATU
Rua Goiás, Qd 46 Lt 10 e 11, Centro, PORANGATU - GO - CEP: 76550-000
TELEFONE: (62) 33621525

RTSum - 0010364-91.2017.5.18.0201
AUTOR: ALEX ROGER BERNARDES PEREIRA COSTA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
 
 

Processo: 0010364-91.2017.5.18.0201
Reclamante: ALEX ROGER BERNARDES PEREIRA COSTA
Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

ADRIANA MOREIRA DE ALMEIDA, Diretora de Secretaria, de ordem do(a) MMº(ª), Juiz(a) do
Trabalho da POSTO AVANÇADO DE PORANGATU, no uso de suas atribuições,  expede a
presente  CERTIDÃO  PARA  HABILITAÇÃO  DE  CRÉDITO  JUNTO  AO  PROCESSO  DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em favor do(s) reclamante(s). 

CERTIFICA que nos  autos  da  Reclamação Trabalhista  acima especificada,  o   reclamante,
ALEX ROGER BERNARDES PEREIRA COSTA - CPF, e UNIÃO, possuem créditos apurados
no  valor  total  de  R$12.482,58,  atualizados  até  30/04/2018,  devidos  pela  reclamada  
CONSTRUMIL  CONSTRUTORA E  TERRAPLENAGEM LTDA,  CNPJ:  00.635.771/0001-55,
devendo referidos  créditos  serem habilitados  perante  o Juízo  Universal  da  Recuperação
Judicial - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA , conforme especificações abaixo:

Crédito Líquido do Reclamante: R$ 11.780,06
Custas Judiciais: R$ 304,45
Contribuições Previdenciárias: R$ 398.07

Dado e passado nesta cidade de Porangatu-GO, aos 16 de Novembro de 2018.

Eu, MARLUCIO ALVES FAQUIM, lavrei a presente, a qual vai assinada pelo(a) Diretor(a) de
Secretaria, por delegação da Portaria nº 002/2013 da Vara do Trabalho de Uruaçu-GO.

PORANGATU, 19 de Novembro de 2018
ADRIANA MOREIRA DE ALMEIDA

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...
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Assinado eletronicamente.
A Certificação Digital
pertence a:
[ADRIANA MOREIRA
DE ALMEIDA]

https://pje.trt18.jus.br
/primeirograu/Processo
/ConsultaDocumento
/listView.seam

Documento assinado pelo Shodo

18111608133249900000029206805

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...
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ali  Correios TELEGRAMA Para enviar telegrama ligue 3003 0100 (capitais e regiões metropolitanas), 
0800 72572E12 (para demais localidades) ou acesso correlos.com.br  

Folha 1 de 6 	 

   

c'Z'kitaMICD2S-8792/2018 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (GLB) 27/11/18 
ATENÇÃO: A SEGUINTE DECISÃO COMUNICA CONCESSÃO LIMINAR E SOLICITA O 
ENVIO DE INFORMAÇÕES. 
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 29/11/2018. A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA PÁGINA 
DO STJ NA INTERNET. 
COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS 
DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N/0 162514/GO, 2018/0316557-9, 
NÚMERO NA ORIGEM: 00166888320155160020 / 166888320155160020 / 
00121363520165180004 / 121363520165180004 / 
374922720128090051 / 201200374929, EM QUE FIGURAM COMO 
SUSCITANTE CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE 
GOIÂNIA - GO, JUÍZO DA 4A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO E JUÍZO 
DA VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE DUTRA - MA, INTERESSADO JEAN 
MORAES COSTA, FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO CONCEDENDO LIMINAR E 
SOLICITANDO INFORMAÇÕES: 
"TRATA-SE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO POR CONSTRUMIL 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COM 
PEDIDO DE LIMINAR, EM FACE DO JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE 
GOIÂNIA/GO, DO JUÍZO DA 4/A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO E JUÍZO 
DA VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE DUTRA/MA .AFIRMA TER SIDO 
DEFERIDO, NO DIA 2.3.2012, PELO JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE 
GOIÂNIA/GO, SEU PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E APRESENTADA A 
RELAÇÃO DE CREDORES CONFORME DISPOSTO NO ART. 51, III, DA LEI N. 11. 
101/05. EM 28.5.2013, FOI HOMOLOGADO O PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL APROVADO PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES.ADUZ QUE, NÃO 
OBSTANTE TER SIDO DETERMINADA A SUSPENSÃO DE TODAS AS EXECUÇÕES> 
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TELEGRAMA 

o 

wNZEMinteE DA SUSCITANTE, O JUÍZO DA 4/A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/ 
GO E O JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE DUTRA/MA 
DETERMINARAM A CONTINUIDADE DAS EXECUÇÕES REFERIDAS NOS AUTOS, 
COM A CONSTRIÇÃO DE VEÍCULOS PERTENCENTES À RECUPERANDA, HAVENDO, 
INCLUSIVE, LEILÃO MARCADO PARA O DIA DE HOJE, 26.12.2018, PARA A 
VENDA DE DIVERSOS DELES.ALEGA TRATAR-SE DE BENS UTILIZADOS PARA O 
IMPLEMENTO DE SUAS ATIVIDADES SOCIAIS E QUE, POR SUA PRÓPRIA NATUREZ 
, SÃO ESSENCIAIS ÀS ATIVIDADES DA EMPRESA, E A RETENÇÃO OU VENDA DELE 
IMPEDIRÁ A SUPERAÇÃO DA CRISE FINANCEIRA, UMA VEZ QUE TAIS VALORES 
ESTÃO SENDO RETIDOS FORA DO PLANO DE RECUPERAÇÃO.PEDE A CONCESSÃ 
DE LIMINAR QUE DETERMINE A SUSPENSÃO DO PROCESSAMENTO DAS 
EXECUÇÕES TRABALHISTAS REFERENTES AOS PROCESSOS RELACIONADOS NO 
AUTOS, BEM COMO A ABSTENÇÃO DOS JUÍZOS DO TRABALHO DE PROCEDER A 
QUALQUER ATO EXECUTÓRIO QUE ATENTE CONTRA O PATRIMÔNIO DA 
SUSCITANTE.ASSIM POSTOS OS FATOS, VERIFICO QUE A QUESTÃO DISCUTIDA 
NOS AUTOS JÁ FOI, REITERADAMENTE, DECIDIDA POR ESTA CORTE QUE 
ENTENDEU QUE, "COM A EDIÇÃO DA LEI 11.101/05, RESPEITADAS AS 
ESPECIFICIDADES DA FALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É COMPETENTE 
JUÍZO UNIVERSAL PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO, TAIS COMÓ 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM 
CRÉDITOS APURADOS EM OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS (...)" (CC 110941/SP, REL. 
MINISTRA NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, DJE 1/0/10/2010).TAL 
ENTENDIMENTO TEM COMO FINALIDADE DAR EFETIVIDADE AOS PRINCÍPIOS 
NORTEADORES DO INSTITUTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOTADAMENTE AO 
DISPOSTO NO ART. 47 DA LEI N/0 11.101/05, SEGUNDO O QUAL "A 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM POR OBJETIVO VIABILIZAR A SUPERAÇÃO DA 
SITUAÇÃO DE CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DO DEVEDOR, A FIM DE PERMITIR 
A MANUTENÇÃO DA FONTE PRODUTORA, DO EMPREGO DOS> 
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c'12-TriMAti—IADORES E DOS INTERESSES DOS CREDORES, PROMOVENDO, ASSIM, á 

PRESERVAÇÃO DA EMPRESA, SUA FUNÇÃO SOCIAL E O ESTÍMULO À ATIVIDADE 
ECONÓMICA".DESSE MODO, SÃO, POIS, INCOMPATÍVEIS COM A RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL OS ATOS DE EXECUÇÃO PROFERIDOS POR OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS 
DE FORMA SIMULTÂNEA COM O CURSO DA RECUPERAÇÃO OU DA FALÊNCIA DA 
EMPRESA DEVEDORA.NESSE SENTIDO SÃO, DENTRE OUTROS, OS SEGUINTES 
ACÓRDÃOS:AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA 
SUSCITADO POR EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM FACE DE JUÍZO DO 
TRABALHO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.1. A EXECUÇÃO INDIVIDUAL 
TRABALHISTA E A RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTAM NÍTIDA 
INCOMPATIBILIDADE CONCRETA, PORQUE UMA NÃO PODE SER EXECUTADA SEM 
PREJUÍZO DA OUTRA.2. O JUÍZO UNIVERSAL É O COMPETENTE PARA JULGAR AS 
CAUSAS EM QUE ESTEJAM ENVOLVIDOS INTERESSES E BENS DA EMPRESA 
RECUPERANDA, INCLUSIVE PARA O PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO 
AINDA QUE O CRÉDITO SEJA ANTERIOR AO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, DEVENDO, PORTANTO, SE SUBMETER AO PLANO, SOB PENA DE 
INVIABILIZAR A RECUPERAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ.3. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DE DIREITO DA 1./A VARA CÍVEL DE SANTA HELENA DE GOIÁS/GO, PARA 
O PROSSEGUIMENTOS DE EXECUÇÕES TRABALHISTAS.4. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO.(AGINT NO CC 148.536/GO, REL. MINISTRO MARCO BUZZI, 
SEGUNDA SEÇÃO, JULGADO EM 08/03/2017, DJE 15/03/2017)AGRAVO 
INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO 
TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.1. O TEMA NÃO É NOVO NESTA CORTE, QUE 
JÁ FIRMOU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE, APÓS O DEFERIMENTO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É DO JUÍZO DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
COMPETÊNCIA PARA O PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO 
RELACIONADOS A RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS MOVIDAS CONTRA A> 
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wmas2IrrtinA.2. NESSES CASOS, A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SE 
LIMITA À APURAÇÃO DO RESPECTIVO CRÉDITO (PROCESSO DE CONHECIMENTO), 
SENDO VEDADA A PRÁTICA, PELO CITADO JUÍZO, DE QUALQUER ATO QUE 
COMPROMETA O PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO (PROCEDIMENTO 
DE EXECUÇÃO).3. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.(AGINT NO CC 144.592/SP, 
REL. MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, JULGADO EM 
26/10/2016, DJE 03/11/2016)CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. 
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS DISPOSITIVOS. 
MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÕES 
TRABALHISTAS INDIVIDUAIS, APLICANDO-SE ISOLADAMENTE O DISPOSTO NO 
ART. 6/0, §5/0, DA LF N. 11.101/05, AFRONTARIA OS PRINCÍPIOS REITORES 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA 
EMPRESA (ART 47). COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL 	  
	 (CC 111074/DF, REL. 
MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, DJE DE 04/10/ 
2010)PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. 
JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. 
SUJEIÇÃO AO JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101 
/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.1. COM  A 
EDIÇÃO DA LEI N. 11.101, DE 2005, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA 
FALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É COMPETENTE O RESPECTIVO JUÍZO 
PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO, TAIS COMO ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS 
EM OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS, INCLUSIVE TRABALHISTAS, AINDA QUE TENHA 
OCORRIDO A CONSTRIÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.2. SE, DE UM LADO, HÁ DE> 
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TELEGRAMA 

°I28rARÉSPEITAR A EXCLUSIVA COMPETENCIA DA JUSTIÇA LABORAL PARA 
SOLUCIONAR QUESTÕES ATINENTES À RELAÇÃO DO TRABALHO (ART. 114 DA 
CF); POR OUTRO, NÃO SE PODE PERDER DE VISTA QUE, APÓS A APURAÇÃO DO 
MONTANTE DEVIDO AO RECLAMANTE, PROCESSAR—SE—Á NO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL A CORRESPONDENTE HABILITAÇÃO, EX VI DOS 
PRINCÍPIOS E NORMAS LEGAIS QUE REGEM O PLANO DE REORGANIZAÇÃO DA 
EMPRESA RECUPERANDA.3. A SEGUNDA SEÇÃO DO STJ TEM ENTENDIMENTO 
JURISPRUDENCIAL FIRMADO NO SENTIDO DE QUE, NO ESTÁGIO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO É RAZOÁVEL A RETOMADA DAS EXECUÇÕES 
INDIVIDUAIS APÓS O SIMPLES DECURSO DO PRAZO LEGAL DE 180 DIAS DE QUE 
TRATA O ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101/05.4. DECISÃO AGRAVADA 
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.5. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.(AGRG NO CC 110287/SP, REL. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, DJE DE 29/03/2010) VERIFICO QUE, DE FATO, 
NO PRESENTE CASO FOI DEFERIDA A RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SUSCITANTE 
(FLS. 42/48 E 62/69) E QUE O JUÍZO DA 4/A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/ 
GO E O JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE DUTRA/MA 
DETERMINARAM A PENHORA DE VEÍCULOS PERTENCENTES À RECUPERANDA, 
COM A DESIGNAÇÃO DE LEILÃO DOS BENS PARA O DIA DE HOJE (FLS. 62/69 E 
106/116).EM FACE DO EXPOSTO, DEFIRO A LIMINAR, DETERMINANDO O 
SOBRESTAMENTO DOS ATOS CONSTRITIVOS CONTRA A EMPRESA SUSCITANTE, 
BEM COMO OS DE ALIENAÇÃO DE BENS PENHORADOS, NAS RECLAMAÇÕES 
TRABALHISTAS REFERIDAS NOS AUTOS EM CURSO PERANTE O JUÍZO DA 4/A 
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO E O JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE 
PRESIDENTE DUTRA/MA DESIGNANDO, CONFORME DISPOSTO NO ART. 955 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE 
GOIÂNIA/GO PARA RESOLVER, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS MEDIDAS 
URGENTES.OS VALORES E OU BENS BLOQUEADOS/PENHORADOS DEVERÃO SER 
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°NWÓTCYCADos À DISPOSIÇÃO DO JUIZO DA RECUPERAÇÃO QUE DECIDIRA SOBRE 
A LIBERAÇÃO DELES. COMUNIQUE—SE O INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO AOS 
JUÍZOS SUSCITADOS, A QUEM DEVEM SER SOLICITADAS INFORMAÇÕES (ART. 95 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). EM SEGUIDA, APÓS RECEBIDAS AS RESPOSTAg 
OUÇA—SE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. INTIMEM—SE.BRASÍLIA (DF), 26 DE 
NOVEMBRO DE 2018." 
ASSIM, SOLICITO—LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES 
PREFERENCIALMENTE POR MALOTE DIGITAL (RESOLUÇÃO N/O 100 DE 24/11/ 
2009/CNJ) OU, NA IMPOSSIBILIDADE DA TRANSMISSÃO, AO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: PROTOCOLO.JUDICIAL@STJ.JUS.BR  ATENCIOSAMENTE, MINISTRO 
RELATORA, MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, RELATOR . SEGUNDA SEÇÃO. 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61) 
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243 
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE 
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR  (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO 
PODER JUDICIÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS 
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)» 

.JUPERIOR 	TRIBUNAL DE JUGTIÇA 
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E,74884-120 - Goiânia/GO 
o  

USOEXCLUSIVODOSCORREOS 

mi Mudou-se 	61 	ROCUS3C10 

71 

Endereço insuficiente. Faltou. 	 
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c"leTLV.AIMCD2S-8827/2018 — SEGUNDA SEÇAO — SOJ (FTA) 29/11/18 
ATENÇÃO: REITERAÇÃO DE PEDIDO DE INFORMAÇÕES. 
DE ORDEM DO(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) RELATORA, MINISTRA MARIA 
ISABEL GALLOTTI, REITERO OS TERMOS DO TELEGRAMA N/0 MCD2S-7899 DE 
19/10/2018, REFERENTE AOS AUTOS DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N/0 
161195/GO, 201802516039, NÚMERO NA ORIGEM: 
00004162920155140421 / 4162920155140421 / 
00019058820155190057 / 19058820155190057 / 
00017534120165070024 / 17534120165070024 / 201200374929 / 
374922720128090051, EM QUE FIGURAM COMO SUSCITANTE CONSTRUMIL 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA — GO, JUIZO DA 
VARA DO TRABALHO DE FEIJÓ — AC, JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE PORTO 
CALVO — AL E JUÍZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE SOBRAL — CE, 
INTERESSADOS JOAQUIM CORREIA CARDOSO, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA, 
EDUARDO JOSE DA SILVA E MAURO JOSE DE OLIVEIRA. 
SOLICITO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE ENCAMINHE A ESTA CORTE AS 
NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES, NOS TERMOS DO TELEGRAMA ANTERIOR: 
"ATENÇÃO: A SEGUINTE DECISÃO COMUNICA CONCESSÃO LIMINAR E SOLICITA O 
ENVIO DE INFORMAÇÕES. 
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 23/10/2018. A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA PÁGINA 
DO STJ NA INTERNET. 
COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS 
DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N/0 161195/GO, 2018/0251603-9, 
NÚMERO NA ORIGEM: 00004162920155140421 /4162920155140421 / 
0001 90588201 551 90057 / 19058820155190057 / 
00017534120165070024 / 17534120165070024 / 201200374929/> 

DOBRAR — 

RUPPRTOR TRTATTNIAT, nw CrilgTTÇA 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

Mudou-se 	 Recusado 

Ausente 	Fri  Falecido 

Des onhecido 	131 	Não existe o número indicado 

En ereço insuficiente. Faltou: 	  
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c"Tati4T2,20128090051, EM QUE FIGURAM COMO SUSCITANTE CONSTRUMIL 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO, JUIZO DA 
VARA DO TRABALHO DE FEIJÓ - AC, JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE PORTO 
CALVO - AL E JUÍZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE SOBRAL - CE, 
INTERESSADOS JOAQUIM CORREIA CARDOSO, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA, 
EDUARDO JOSE DA SILVA E MAURO JOSE DE OLIVEIRA, FOI PROFERIDA A 
SEGUINTE DECISÃO CONCEDENDO LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAÇÕES: 
"TRATA-SE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO POR CONSTRUMIL 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COM 
PEDIDO DE LIMINAR, EM FACE DO JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE 
GOIÂNIA/GO, JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE FEIJCVAC, JUÍZO DA VARA DO 
TRABALHO DE PORTO CALVO/AL E DO JUÍZO DA 1/A VARA DO TRABALHO DE 
SOBRAUCE.AFIRMA TER SIDO DEFERIDO, NO DIA 2.3.2012, PELO JUÍZO DE 
DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO, SEU PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, E APRESENTADA A RELAÇÃO DE CREDORES CONFORME DISPOSTO NO 	 
ART. 51,111, DA LEI N. 11.101/05. EM 28.5.2013, FOI HOMOLOGADO O PLANO 
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APROVADO PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES.ADUZ 
QUE, CONCOMITANTE À RECUPERAÇÃO JUDICIAL FOI DADO NORMAL 
PROSSEGUIMENTO A ALGUMAS DEMANDAS TRABALHISTAS, COM 
DETERMINAÇÃO DE BLOQUEIO DE VEÍCULOS E VALORES DA SUSCITANTE.PEDE A 
CONCESSÃO DE LIMINAR QUE DETERMINE A SUSPENSÃO DO PROCESSAMENTO 
DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS REFERENTES AOS PROCESSOS RELACIONADO 
NOS AUTOS, BEM COMO A ABSTENÇÃO DOS JUÍZOS DO TRABALHO DE 
PROCEDER A QUALQUER ATO EXECUTÓRIO QUE ATENTE CONTRA O 
PATRIMÔNIO DA SUSCITANTE.ASSIM POSTOS OS FATOS, VERIFICO QUE A 
QUESTÃO DISCUTIDA NOS AUTOS JÁ FOI, REITERADAMENTE, DECIDIDA POR 
ESTA CORTE QUE ENTENDEU QUE, "COM A EDIÇÃO DA LEI 11.101/05,> 

—DOBRAR-- 

o 

Lii 
o 

DOBRAI:— 

--SUBERTOR—TRIBUNAL 	DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 

5 
W ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
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o 

bxmo(1. SR1 1. Jukz,(Â) DE DIREITO 
1° VARA CÍVEL DE GOIÂNIA 
AV OLINDA ESQ. COM  AV. PL-3, QD. G, LT 4 417 
42  ANDAR, F. CÍVEL 
PARK LOZANDES 
74884-120 - Goiânia/GO 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

 

Ausente 	rn Falecido 

Desconhecido 	81 	Não existe o número indicado 

Endereço insuficiente. Faltou. 	  

Outros (Especificar) 	  
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co,nt u2o.e r 

< H EVP I IADAS AS ESPECIFICIDADES DA FALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 
É COMPETENTE O JUÍZO UNIVERSAL PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE 
EXECUÇÃO, TAIS COMO ALIENAÇÃO DE ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, 
QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS EM OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS (...)" (CC 
110941/SP, REL. MINISTRA NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, DJE 1/0/10/ 
2010).TAL ENTENDIMENTO TEM COMO FINALIDADE DAR EFETIVIDADE AOS 
PRINCÍPIOS NORTEADORES DO INSTITUTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
NOTADAMENTE AO DISPOSTO NO ART. 47 DA LEI N/O 11.101/05, SEGUNDO O 
QUAL "A RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM POR OBJETIVO VIABILIZAR A SUPERAÇÃO 
DA SITUAÇÃO DE CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DO DEVEDOR, A FIM DE 
PERMITIR A MANUTENÇÃO DA FONTE PRODUTORA, DO EMPREGO DOS 
TRABALHADORES E DOS INTERESSES DOS CREDORES, PROMOVENDO, ASSIM, A 
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA, SUA FUNÇÃO SOCIAL E O ESTÍMULO À ATIVIDADE 
ECONÔMICA".DESSE MODO, SÃO, POIS, INCOMPATÍVEIS COM A RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL OS ATOS DE EXECUÇÃO PROFERIDOS POR OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAI 
DE FORMA SIMULTÂNEA COM O CURSO DA RECUPERAÇÃO OU DA FALÊNCIA DA 	 
EMPRESA DEVEDORA.NESSE SENTIDO SÃO, DENTRE OUTROS, OS SEGUINTES 
ACÓRDÃOS:AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA 
SUSCITADO POR EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM FACE DE JUÍZO DO 
TRABALHO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.1. A EXECUÇÃO INDIVIDUAL 
TRABALHISTA E A RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTAM NÍTIDA 
INCOMPATIBILIDADE CONCRETA, PORQUE UMA NÃO PODE SER EXECUTADA SEM 
PREJUÍZO DA OUTRA.2. O JUÍZO UNIVERSAL É O COMPETENTE PARA JULGAR AS 
CAUSAS EM QUE ESTEJAM ENVOLVIDOS INTERESSES E BENS DA EMPRESA 
RECUPERANDA, INCLUSIVE PARA O PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO, 
AINDA QUE O CRÉDITO SEJA ANTERIOR AO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, DEVENDO, PORTANTO, SE SUBMETER AO PLANO, SOB PENA DE 
INVIABILIZAR A RECUPERAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ.3. COMPETÊNCIA DO> 

11 

21 

31 
al 

SUPERIOR 	TRIBUNAL DE JUST Ç 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

Mudou-se 61  Recusado 

Ausente 	71 	Falecido 

Desconhecido 	8] 	Não existe o número indicado 

Endereço insuficiente. Faltou. 	  
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""ZurlintiE DIREITO DA 1./A VARA CÍVEL DE SANTA HELENA DE GOIAS/GO, 
PARA O PROSSEGUIMENTO DE EXECUÇÕES TRABALHISTAS.4. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO.(AGINT NO CC 148.536/GO, REL. MINISTRO MARCO BUZZI, 
SEGUNDA SEÇÃO, JULGADO EM 08/03/2017, DJE 15/03/2017)AGRAVO 
INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO 
TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.1. O TEMA NÃO É NOVO NESTA CORTE, QUE 
JÁ FIRMOU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE, APÓS O DEFERIMENTO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É DO JUÍZO DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL A 
COMPETÊNCIA PARA O PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO 
RELACIONADOS A RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS MOVIDAS CONTRA A EMPRESA 
2. NESSES CASOS, A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SE LIMITA À 
APURAÇÃO DO RESPECTIVO CRÉDITO (PROCESSO DE CONHECIMENTO), SENDO 
VEDADA A PRÁTICA, PELO CITADO JUÍZO, DE QUALQUER ATO QUE 
COMPROMETA O PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO (PROCEDIMENTO 
DE EXECUÇÃO).3. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.(AGINT NO CC 144.592/SP, 
REL. MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, JULGADO EM 
26/10/2016, DJE 03/11/2016)CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. 
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS DISPOSITIVOS. 
MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÕES 
TRABALHISTAS INDIVIDUAIS, APLICANDO-SE ISOLADAMENTE O DISPOSTO NO 
ART. 6/0, §5/0, DA LF N. 11.101/05, AFRONTARIA OS PRINCÍPIOS REITORES 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIALPREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA 
EMPRESA (ART 47). COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL 	  
	 (CC 111074/DF, REL. 
MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, DJE DE 04/10/ 
2010)PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL.> 
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CO <mitif2TÕE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. 
SUJEIÇÃO AO JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101 
/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.1. COM  A 
EDIÇÃO DA LEI N. 11.101, DE 2005, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA 
FALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É COMPETENTE O RESPECTIVO JUÍZO 
PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO, TAIS COMO ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS 
EM OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS, INCLUSIVE TRABALHISTAS, AINDA QUE TENHA 
OCORRIDO A CONSTRIÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.2. SE, DE UM LADO, HÁ DE 
SE RESPEITAR A EXCLUSIVA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA LABORAL PARA 
SOLUCIONAR QUESTÕES ATINENTES À RELAÇÃO DO TRABALHO (ART. 114 DA 
CF); POR OUTRO, NÃO SE PODE PERDER DE VISTA QUE, APÓS A APURAÇÃO DO 
MONTANTE DEVIDO AO RECLAMANTE, PROCESSAR-SE-Á NO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL A CORRESPONDENTE HABILITAÇÃO, EX VI DOS 
PRINCÍPIOS E NORMAS LEGAIS QUE REGEM O PLANO DE REORGANIZAÇÃO DA 
EMPRESA RECUPERANDA.3. A SEGUNDA SEÇÃO DO STJ TEM ENTENDIMENTO 
JURISPRUDENCIAL FIRMADO NO SENTIDO DE QUE, NO ESTÁGIO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO É RAZOÁVEL A RETOMADA DAS EXECUÇÕES 
INDIVIDUAIS APÓS O SIMPLES DECURSO DO PRAZO LEGAL DE 180 DIAS DE QUE 
TRATA O ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101/05.4. DECISÃO AGRAVADA 
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.5. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.(AGRG NO CC 110287/SP, REL. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, DJE DE 29/03/2010) VERIFICO QUE, DE FATO, 
NO PRESENTE CASO FOI DEFERIDA A RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SUSCITANTE 
PELO JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CR/EL DE GOIÂNIA/GO (FLS. 43/59), 
SENDO QUE O JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE FEIJÓ/AC, O JUÍZO DA VARA> 
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c°71,07RKBALHO DE PORTO CALVO/AL E O JUÍZO DA 1/A VARA DO TRABALHO 
DE SOBRAUCE DETERMINARAM O PROSSEGUIMENTO DE EXECUÇÕES 
TABALHISTAS, COM A CONSTRIÇÃO DE BENS E VALORES PERTENCENTES À 
SUSCITANTE (FLS. 75, 84 E 88/89).EM FACE DO EXPOSTO, DEFIRO A LIMINAR, 
DETERMINANDO O SOBRESTAMENTO DOS ATOS CONSTRITIVOS CONTRA A 
EMPRESA SUSCITANTE, ORIUNDOS DAS RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS 
REFERIDAS NOS AUTOS EM CURSO PERANTE O JUÍZO DA VARA DO TRABALHO 
DE FEIJÓ/AC, O JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE PORTO CALVO/AL E O JUÍZO 
DA 1/A VARA DO TRABALHO DE SOBRAUCE , DESIGNANDO, CONFORME 
DISPOSTO NO ART. 955 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O JUÍZO DE DIREITO 
DA 1/A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO PARA RESOLVER, EM CARÁTER 
PROVISÓRIO, AS MEDIDAS URGENTES.OS BENS OU VALORES BLOQUEADOS/ 
PENHORADOS DEVERÃO SER COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO QUE DECIDIRÁ SOBRE A LIBERAÇÃO DELES. COMUNIQUE—SE O 
INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO AOS JUÍZOS SUSCITADOS, A QUEM DEVEM SER 
SOLICITADAS INFORMAÇÕES (ART. 954 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). EM 
SEGUIDA, APÓS RECEBIDAS AS RESPOSTAS, OUÇA—SE O MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL. INTIMEM—SE." 
ASSIM, SOLICITO—LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES 
PREFERENCIALMENTE POR MALOTE DIGITAL (RESOLUÇÃO N/O 100 DE 24/11/ 
2009/CNJ) OU, NA IMPOSSIBILIDADE DA TRANSMISSÃO, AO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: PROTOCOLO.JUDICIAL@STJ.JUS.BR  ATENCIOSAMENTE, MINISTRO 
RELATORA, MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, RELATOR . SEGUNDA SEÇÃO. 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.". 
ASSIM, SOLICITO—LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES 
PREFERENCIALMENTE POR MALOTE DIGITAL (RESOLUÇÃO N/O 100 DE 24/11/ 
2009/CNJ) OU, NA IMPOSSIBILIDADE DA TRANSMISSÃO, AO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: PROTOCOLO.JUDICIAL@STJ.JUS.BR  ATENCIOSAMENTE, MINISTRA 
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sk  
<imMiTtAGtABEL GALLOTTI, RELATORA.SEGUNDA SEÇAO.SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61) 
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243 
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE 
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR  (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO 
PODER JUDICIÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS 
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)» 
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GICorreios TELEGRAMA Para enviar telegrama ligue 3003 0100 (capitais e regiões metropolitanas), 
0800 7251282 (para demais localidades) ou acesse correlos.com.br  

—TM TEGs7MCD2S-8867/2018 — SEGUNDA SEÇAO — SOJ (FTA) 29/11/18 
DE ORDEM DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, 
RELATORA, COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE NOS AUTOS DO(A) CONFLITO 
DE COMPETÊNCIA N/0 159777/GO, REGISTRO N/0 2018/0180045-3, 
NÚMERO DE ORIGEM: 201200374929 / 374922720128090051 / 
00104094720168180002/ 104094720168180002 ,EM QUE FIGURAM 
COMO SUSCITANTE CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA — EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE 
GOIÂNIA — GO E JUÍZO DA 2A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO, 
INTERESSADO ADONILDES OLIVEIRA RODRIGUES, OCORREU O TRÂNSITO EM 
JULGADO DA DECISÃO ANTERIORMENTE COMUNICADA. COMUNICO, AINDA, QUE 
AS PEÇAS PROCESSUAIS REFERENTES A ESSE PROCESSO ENCONTRAM—SE 
ARQUIVADAS DIGITALMENTE NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AS DECISÕES 
PODEM SER CONSULTADAS NA PÁGINA DO STJ NA INTERNET. 
ATENCIOSAMENTE, ANA ELISA DE ALMEIDA KIRJNER. COORDENADORA DA 
SEGUNDA SEÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61) 
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243 
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE 
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR  (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO 
PODER JUDICIÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS 
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)» 

1L 

31 

-SUP PInP TPTRUWAT DE TUeTI 4  
SAPS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

Mudou-se 	En  Recusado 

rri  Ausente 	71 	Falecido 

Des o heci o 	8 	Não existe o número Indicado 

41 End r ço in uficiente. Faltou: 	  

1 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO  
I° VARA CÍVEL DE GOIÂNIA 
AV OLINDA ESQ. COM  AV. PL-3, QD. G, LT 4 417 
42  ANDAR, F. CÍVEL 
PARK LOZANDES 
74884-120 - Goiânia/GO 

si  Out o (Esp ted524 	  

	

4 AOÇBA 61616 	
NO MEPO 

DHP 29/11/20 817:03 

Ifuíli 111111 1 II U II 1 III 

PE 30/11 12:00 
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https://pje.trt14.jus.br/primeirograuNisualizaDocumento/Auten  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14a REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE FEIJó 
RTOrd 0000416-29.2015.5.14.0421 
AUTOR: JOAQUIM CORREIA CARDOSO 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, 
MAURO JOSE DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA, MILPAR 
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR 
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

DESPACHO 

Considerando os id's 42da1b6 até 06cea34, quais tratam da decisão no autos do 
Conflito de Competência suscitado pela executada CONSTRUMIL - Construtora e 
Terraplanagem Ltda (em recuperação judicila), CC n. 161.195 GO(2018/0251603-9), com 
pedido de liminar, requerendo informações deste Juizo; 

Em face do deferimento pretendido, resultou no sobrestamento atos executórios 
e constritivos em desfavor da suscitante; 	- 

Considerando o r. Despacho de id 58ac9ac e a certidão de habilitação de crédito 
de id 4bfad06, esta já encaminhada ao c. Juizo da 1a Vara Chiei da Comarca de Goiânia/GO 
(id 72d277c), para inclusão do débito exequendo no rol de pagamentos; 

Assim, levantem-se todas a restrições existentes em desfavor da parte 
executada citada acima, com a posterior comunicação ao(à) E. Ministra Relatora e ao Juizo 
da ia  Vara Chiei de Goiânia/Go; . 

Após, tudo devidamente cumprido, retornem os autos ao arquivo provisório, para' 
que se aguarde o pagamento do débito exequendo. 

O Presente DESPACHO tem força de OFÍCIO, sendo desnecessária a 
confecção de novo expediente, por medida de economia e celeridade processuais. 

Instrua-se com as chaves de acesso a todos os documentos deste 
processo. 

FEIJO, 26 de Outubro de 2018 

ANA PAULA SANTOS MENDONCA 
JUiz(a) do Trabalho Substituto(a) 

1 of 2 
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1 'IUSTICA 

i TRABALHO 

Órgão 	 VARA DO TRABALHO 
Judiciário 	I DE FEDO 

Ramo 

Page 1 of 7 

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: OMAR BRAGA MARTINS JUNIOR 
14/11/2018 - 15:32:97 

Comprovante de Remoção de Restrição 

Dados do prOcesso 

Tribunal 
'.FEIJO - 
AC Comarca/Município TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

DA 14A REGIAO 	• 

00004162920155140421 

Rimo JUSTICA DO TRABALHO Tribunal 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHÇ 
DA 14A REGIAO 

Comarca/Município FEDO 

Órgão 
Judiciário 

VARA DO TRABALHO 
DE FEIJO 

lua.  
Retirada 

'JOANA MARIA SA DE ALENCAR TOMAZ 

Para o processor00004162920155190921 órgão Judicia io : VARA DO TRABALHO DE FEDO 

Restrições Retiradas: 100 
Placa Pré Inclusão da 

Placa 	 UF 	Marca/Modelo 	Proprietário 	Restrição 
Restrição 

Mercosul 	• 

JFX4716 GO 
M.BENZ/L 1218 

R 

CONSTRU MIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
CIRCULACAO 10/09/2016 

3F20597 GO M . BENZ/LS 1938 
CONSTRUMIL 

CONST 
TERRAP. LTDA 

CIRCULACAO 10/09/2016 

JGA1895 GO M.BENZ/1938 S 
CONSTRUMIL 

CONST 
TERRAP.LTDA 

CIRCULACAO 10/09/2016 

iHN1306 DF M.BENZ/L 1318 
CONSTRUMIL 

LTDA CIRCULACAO 10/09/2016 

KEG7.49 GO SR/RANDON SR 
CA- 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
CIRCULACAO 16/09/2016 

KEG 7659 GO 
SR/RANDON SR 

CA 

CONSTIRUMIL 
CONST 

TERRAP à LIDA 
CIRCULACAO 10/09/2016 

KE H8306 GO 
SR/RANDON SR 

-CA 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
CIRCULACAO 10/09/2016 

KE118336 GO 
SR/RANDON SR 

CA 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
CIRCULACAO 10/09/2016 

KEH8366 GO 
SR/RAN DON ,SR 

CA 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
CIRCU.LACAO 10/09/2016 

KEH 8376 GO , 
SR/RANDON SR 

CA 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP. LTDA 
CIRCULACAO 10/09/2016 

KEI1219 GQ 
SR/RANDON 

TQ - 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP. LTDA 
CI RCULACAO 10/09/2016 

KEI1269 GO SR/RANDON SR 
TQ 

CI kCULACAO 10/09/2016 

Nro do 
Processo 

14/11/2018 https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajO/restrito/restricoes-retirarjsf  
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Restrições Retiradas: 100 
Placa Pré 	 Inclusão da 

Placa 

	

	 UF Marca/Modelo Proprietário estrição Restrição 
Mercosul

• 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 

KEI1279 
TQ  

GO 

. 
SR/RANDON SR 

CONSTRUMIL 
CONST,  

TERRAP.LTDA 
C RCULACAO 10/09/2016 

KEI1289 GO 

, 

SR/RANDON SR 
TQ 

, C O NcSoTNRsUTM I L 

TERRAP.LTDA' 
C 

' 
RCULACAO 10/09/2016 

KE38039 GO CL 
MMC/L200 •4X4 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
C RCULACAO 10/09/2016 

KE04544 • GO M.BENZ/710 	•. 
. 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
C RCULACAO 10/09/2016 

' KEP5156 GO M.BENZ/2428 
• 

CONSTRUMIL• 
CONST 

TERRAP.LTDA 
C RCULACAO 

. 
10/09/2016 

KEP5166 GO M.BENZ/2428 
CONSTRUMIL 

CONST 
TERRAP.LTDA 

C RCULAC.A0 10/09/2016 

KEP5196 GO M.BENZ/2428 
• 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
C RCULACAO 10/09/2016 

-KEP5206 GO M.BENZ/2428 
, CONSTRUMIL 

CONST • 
TERRAP.LTDA 

C RCULACAO 10/09/2016 

KEP5216 
• 

GO 
• 

M.BENZ/2428 
- 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
C RCULACAO 

. 

10/09/2016 

KEP8581 
• 

GO 
RE B/ROSSETTI 
SRBA ST3.25 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
C RCULACAO 10/09/2016 

KEP8•  601 
' 
GO 

• 

REB/ROSSETTI 
SRBA ST3.25 

CONSTRUMIL 
' 	CONST 	• 

TERRAP.LTDA 
C 

. 

RCULACAO 10/09/2016 
. . 

KEP8611 GO 
REB/ROSSErn 
SRBA ST3.25 

CONSTRUMIL 
C RCULACAO 10/b9/2016 CONST-. 

TERRAP.LTDA 

KEQ9283 GO NI.BENZ/2428 
CONSTRUMIL 

- CONST 
' TERRAP.LTDA 

C RCULACAO 10/09/2016 - 

. 
MMC/L200 

GO 
CONSTRUMIL 

4X4 
GL 
' 

KER2164 	 CONST 
TERRAP.LTDA 

C RCULACAO 10/09/2016 

KER4313 • GO M.BENZ/2428 
CONSTRUMIL 

, CONST 
TERRAP.LTDA 

C RCULACAO 

- 

10/09/2016 

KER5894 GO 
• 

MMC/L200 4X4 
GL . 	' 

' 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
C RCULACAO 10/09/2016 

14/11/2018 si' https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-retirar.  
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Restrições Retiradas: 100 

Marca/Modelo Proprietário estrição Restrição 
Piaca Pré - 

Placa 
	

UF 
Mercdsul 

Inclusão da 

KER9713 GO SR/RANDON SR 
TQ 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 

CIRCULACAO 10/09/2016 

GO 
SR/RANDON SR 

TQ KER9723 	 CONST 
CONSTRUMIL 

TERRAP.LTDA 
CIRCULACAO 10/09/2016 

, 

KET1372 GO M.BENZ/2428 
CONSTRUMIL 

CONST 
TERRAP.LTDA 

CIRCULACAO 

' 

10/09/2016 

KET2897 GO 
- R/RANDON SR 

BA 

CONSTRUMIL- 
CONST 

TERRAP.LTDA 
CIRCULACAO .10/09/2016 

KET2907 GO 
R/RANDON SR 

BA 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA__ 
CIRCULACAO 10/09/2016 

KET2917 GO 
R/RANDON SR 

/BA 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
CIRCULACAO 10/09/2016 

KEU4566 
- 

GO M.BENZ/L 1620 
CONSTRUMIL 

CONST 
TERRAP.LTDA 

CIRCULACAO 10/09/2016 

KEV2487 
• 

' 
_ 

GO 
M.BENZ/L 1418 . 

EL 

CONSTkUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
CIRCULACAO 10/09/2016 

KEX3902 
. 

GO M.BENZ/1720 A 
CONSTRUMIL 

CONST 
TERRAP.LTDA 

CIRCULACAO 10/09/2016 

KEX3922 • GO M.BENZ/1720 A, 
' CONSTRUMIL 

CONST 	• 
TERRAP.LTDA 

CIRCULACAO 10/09/2016 

KEX5186 
. 

GO 
. 

M.BENZ/1420 

„ 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
CIRCULACAO 10/09/2016 

KEZ9315 
R/RANDON 

• GO 
SR 

CT• 
 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
CIRCULACAO 10/09/2016 

KFA8077 GO 
SR/RANDON SR 

TQ 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
CIRCULACAO 10/09/2016 

KFA8097 GO 
SR/RANDON SR 

' 	"TQ 	
• 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
CIRCULACAO 10/09/2016 

KFC0338 GO 
SR/RANDON SR 

TQ 

CONSTRUMIL 
, 	, CONST_ 
TERRAP.LTDA 

CIRCULACAO 10/09/2016 

KFC0368 GO 
SR/RANDON SR 

TQ  

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
CIRCULACAO 10/09/2016 

KFC1026 GO 
HONDA/NXR125 

BROS KS 

CONSTRUMIL 
. 

CONST 
TERRAP.LTDA 

CIRCULACAO 

. 

10/09/2016 

14/11/2018 Mips Wrenajud.denatran.serpro.gov.brirenajud/Festritoirestricoessretirarj  
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Restrições Retiradas: 100 

- 	Inclusão da 
UF 	Marca/Modelo 	Proprietário 	estnçao - Restrição Placa 

Placa Pré 

Mercosul 
NFD8949 

' 
GO VW/GOL 1.6 

' POWER 
CONSTRUMIL 

CONST 
TERRAP.LTDA 

dRCULACAO 10/09/2016 

NFG3632 GO 
I/MMC PAJERO 

GLS 
CONST ' 

. TERRAP.LTDA 
\ 

C. 
CONSTRUMIL  

RCULACAO 10/09/2016 

NFG3772 GO 
I/MMC PAJERO 

GLS 

CONSTRUMIL 
- CONST 

TERRAP.LTDA 
C:RCULACAO . 10/09/2016 

NF19,964 GO 
SR/NOMA 
SRCT3E 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
C' 

. 

RCULACAO 10/09/2016 

NFL3226 GO SR/CIFALI M 25 
CONSTRUMIL 

CONST 
TERRAP.LTDA . 

C: RCU LACA° 10/09/2016 

NPM3136 GO 
• 

SR/CIFALI TB 3 
CONSTRUMIL 

CONST 
. TERRAP.LTDA 

C :RCULACAO 10/09/2016 

NFN1675 GO SR/CIFALI TB 2 
CONSTRUMIL 

- 	CONST 
TERRAP.LTDA 

C RCULACAO 

, 

10/09/2016 

NFN3649 

. 

GO REB/ARTESANAL 
CONSTRUMIL 

CONST 
TERRAP.LTDA 

C:RCULACAO 10/09/2016 

NFN3659 GO 
• 

REB/ARTESANAL 
CONSTRUMIL 

CONST 
TERRAP.LTDA 

C IRCULACAO 10/09/2016 

NF06546 . GO 
SR/FACCHINI 
' 	SRF TA 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
C:RCULACAO 10/09/2016 

NFP4784 - GO VW/GOL 1.6 
POWER 

CONSTRUMIL 
CONST 

- TERRAP.LTDA 
C 'RCULACAO 10/09/2016 

NFP9284 GO 

• 

FIAT/UNO MILLE 
FIRE FLEX 

CONSTRUMIL   
CONST 

TERRAP.LTDA 
C 

_ 

RCULACAO 10/09/2016 

NFT4536 GO -VW/GOL 1.0 
TERRAPITDA

• 

	, 

CONSTRUMIL 
CONST C .RCU LACAO 10/09/2016 

NFU3384 GO 
FIAT/UNO MILLE 

FIRE FLEX 

CONSTRUMIL 
. CONST 

TERFtAPITDA. 
C 

` 
ERCULACAO 10/09/2016 

NFU3404 . GO 
FIAT/UNO MILLE 

FIRE FLEX ' 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
C_RCULACAO 10/09/2016 

NFU3534 GO 
FIAT/UNO MILLE 

FIRE FLEX 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
CIRCULACAO 10/09/2016 

NFW6726 
-• 

GO 
SR/CMICIFALI 

STA 

- CONSTRUMIL 
CONST 	' 

TERRAP.LTDA 
C 
• 

RCULACAO 
' 

10/09/2016 

14/11/2018 - https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-retirar.  
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Restrições Retiradas: 100 

Marca/Modelo Proprietário estrição 
Placa Pré 

Placa 	- 	"UF 
Mercosul 

Inclusão da 
Restrição 

NG61372 • GO SR/METS0 NW 
HPS 80 200 

• 

CONSTRUMIL 
CONST 

'TERRAP.LTDA 

CiRCULACAO 10/09/2016 

. 

NGG9322 GO 
S R/RANDON SR 

/ 
CA 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
CRCULACAO 10/09/2016 

NGI1440 GO 
I/LR 

DISCOVERY3 
TDV6 HSE 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
Cl 

\ 

RCULACAO 10/04/2016 

NGI3217 GO 
FIAT/PALIO ELX 

FLEX 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
C: RCULACAO 10/09/2016 

NGI9935 GO 
SFt/CMICIFALI 
MAGNUM 140 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAR.LTDA 
C: RCULACAO 10/09/2016 

NG38826 `GO 
FIAT/PALIO ELX 

FLEX 
. 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
C .RCULACAO 10/09/2b16 

NGQ7196 GO 
SR/NOMA 

-  SR2E1.7T1 CL 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
C ERCULACAO 10/09/2016 

• 

NGQ7206 GO 
TERRAP.LTDA 

SR/NOMA 
SR2E17T2 CL 

CONSTRUMIL 
CONST C [RCULACAO 10/09/2016 

• 

NJX6583 GO M.BENZ/2423 K 
CONSTRUMIL 

CONST 
TERRAP.LTDA 

CIRCULACAO 10/09/2016 

NJX6603 GO-  M.BENZ/2423 K 
CONSTRUMIL 

CONST 
TERRAP.LTDA 

CIRCULAÇA0 10/09/2016 

, 

NJX6613 GO 
, 

M.BENZ/2423 K 
CONSTRUMIL 

CONST 
TERRAP.LTDA 

CIRCULACAO 
, 

. 

10/09/2016 

NKE3343 
; 

GO 
SR/CMICIFA LI 

STA 
, 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
C.RCULACAO 10/09/2016 

. 

NKI8336 GO 
M.BENZ/2726 
. K6X4 

• 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
C ERCULACAO 10/09/2016 

NKI8356 G9 
M.BENZ/2726' 

K6X4 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
, CIRCULACAO 10/09/2016 

NK18396 , 
GO 

M.BENZ/2726 
K6X4 •• 

CONSTRUMIL 
CONST 	• 

TERRAP.LTDA 
CERCULACAO 10/09/2016 

NKI8416 . 
• 

GO 
MBENZ/2726 . 	

K6X4 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 
CERCULACAO 10/09/2016  

. 

NX1842-6 GO 
M.,BENZ/2726 

K6X4 

CONSTRUMIL 
CIRCULACAO 10/09/2016 CONST 	, 

TERRAP.LTDA 

sf 14/11/2018 https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrifo/restricoes-retirart  
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Restrições Retiradas: 100 

NL37853 

Placa Pré 
UF 

Mercosul 
GO 

GO 

Marca/Modelo 

M.BENZ/2423 K 

M.BENZ/2423 K 

Proprietário 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP.LTDA 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERFtAP.LTDA 

Inclusão da 
Restrição 	• 

CIRCULACAO 10/09/2016 

RCULACAO 10/09/2016 

Placa 

NL37823 

CI 

Restrição 

GO 
CONSTRUMIL 

CONST 
TERRAP.LTDA 

NL37873 M.BENZ/2423 K CI RCULACAO 10/09/2016 

GO 
CONSTRUMIL 

CONST 
TERFtAP.LTDA 

NLU4814 M.8ENZ/2423 K CI RCULACAO 10/09/2016 

https://renajud.denatran.se/pro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-retirarásf 	 14/11/2018 
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Processo Judicial Eletrônico: Detalhes do Processo [pjel 	 https://pje.trt14.jus.br/pritneirograu/Processo/ConsultaProcesso/1  

VARA DO TRABALHO DE FEIA/Juiz Titular de Vara do Trabalho 

RTOrd 0000416-29.2015.5.14.0421 -Abono 
JOAQUIM CORREIA CARDOSO X CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros 

Abrias 

  

1 ";Ss ri 	• 

Alerta 

1 'parcela, no valor de RS 2 300.00, até 01820016 23  pusera, no vats de RS 2 300,00 ale 01/031201621 parcela, no valor do RS 2.300,00, ate 
01:74120164° Fel cela. nu  inter de RS 2 300.00. aro 0286201653  pxrcela, no valor do RS 2 300,00, aia 01/0820113 Denúncia 05 Uris SEM CUSTAS 
SdM INSS 

Exibir todos 

Tipo 

Nota 	15/12/2015 
genérico 	16 55 42 

Magistrado 

Desativar 

 

Citquu aqui para arsualizaf as in4 ormaçoes impor temes. 	 . 

Ha pedido de concessão de assistência judiciária gratuita. Após sua apreciação, dique aqui para retirá-lo do destaque. 

Anexar 	Audiências • Expedientes 	Oaracterblicas 	Palcia 	Segredo 	Redis:MN:4es 	Associados 	Petbees 	Anexos 	Acesso 	Mwanentações 	Dadoe . Cálculos( 
PrOCCSSO 	documentos 	 do processo 	 ou selo 	 avubas 	 de 	 Financeiros 	Obrigações 

terceiros 	 , 	de Pagar 

Eventos do Pr °Cena 

Documento 41) do Evento 	 Movimento 

	

5936870 	12/11:0,d2131.6 d dé  12:07:58 - Registrada a exclusão de dados de MILPAR PARTVCIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - CNN: 10433.590,0001-08 no 13507 por retomo da 
eng 

 

bIto 

	

5936869 	12/11/2018 1287.53 - Registrada a exclusáo de dados de FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA - CPF: 092.749 28853 no BNOT por retomo da eximbldade do MUI° 

	

59361367 	121112018 120049 - Refifistrada a exdusào de dados de MAURO JOSE DE OUVEIRA- CPP 091.191 151-87 no EINDT por/eterno da exogiblidede do débito 

	

59361365 	
• 12/152018 12:074s -Registrada a 6000520 08 dados de CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ 00838771/0001-55 no ENDT por retomo da 
exbibilidade do débito 

	

5935550 	
12/1172018 12:07 00' Determinada a abusa.  o de dados de FRANCISCO JOSE DE OUVEIRA - CPF 002.745.285-130 MAURO JOSE DE OUVEIRA - CPF 091 191.161437 no 

	

5230952 	12/1112018 12 07 CO Detemênada a exdustio•cle dados de 01/PAR PARTICIPACCES EEMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 10.433.590/0301-08 no 13NOT 

	

5868106 	26/1072018 14 43 18 - Proferido despacho de mero expeciente 

	

51344102 	23/1072018 09.05:513 - Conclusos os autos para despacho a ANA PAULA SANTOS MENDONCA 

	

51343E101 	2378112018 08 3045 - DesarouNados os autos para prosseguir na fase de cognibari 

	

5713091 17 	09/10/201809 1018 -Arquivados 00 50000 provisoriamente 

	

5778459 	0810/2016 CO 04 PP - Domado onero de V Vara Clvel-dia Comenta de GabrualS0 (Juiz 21 bin 081012015235859 

	

5683170 	13709/2018 148042 - DevoNdo o mandado pelo Ofibial de Justiça 1681 cumprido) 

	

5863164 	13/09/2018 14 57:39 - Recebido o mandado pelo Oficial de Justiça para cumprimento 

	

5605480 	31/1791/2018 D8.31:22 - Remetmlbal Na) documento para 6017fio jurisdlclonal competente para cumpqr deterrilriaçào judiar:ai 

	

5605479 	31/08/20113 0831-21 - Expedido/a) Mandado 6101 terceiro lutare/Sada 

	

5595062 	29/08/201515:43:17 - Expedido(s) oficio Noldestlnatarlo 

	

6579071 	27/08120161418:12 - Expecido(a)certiciao de celebra para habilbacio nomutto famenter atol deennatário 

	

5513174 	14/0817018 17 09 5E1- Proferbo despacho de mero expediente 	• 	, 

	

5503952 	13/082018 1345 54 - conclusos os autos para despacho a JORNA MARIA SA DE ALENCAR 

	

5422441 	27/072011300 30 13 - Proferido despscho de mero expediente 

6 	i 1 
Foram encontradas 109 resultados 

1 of 1 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 

 

Número do processo: 37492-27.2012.8.09.0051 

 

 

 

 

 

 

 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 

sociedade limitada em Recuperação Judicial, devidamente qualificada, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para 

expor e ao final requerer o seguinte: 

 

Encontram-se depositados em conta-judicial à disposição deste r. Juízo, 

os seguintes valores: 

 

Conta: 2535 / 040 / 01611051-3 - R$ 470.290,20 

Conta: 2535 / 040 / 01611637-6 - R$ 3.116,20 

Conta: 2535 / 040 / 01619400-8 - R$ 12.687,59 

Conta: 2535 / 040 / 01623651-7 - R$ 33.424,94 

Conta: 2535 / 040 / 01625420-5 - R$ 49.416,11 

Conta: 2535 / 040 / 01626139-2 - R$ 34.272,01 

 

Os comprovantes encontram-se inseridos nos arquivos anexos. 

 

Os valores serão destinados ao custeio das despesas correntes da 

empresa e ao pagamento de credores extraconcursais, inclusive trabalhistas, tudo a ser 

devidamente acompanhado pelo d. Administrador Judicial. 

 

Nessas condições e sem maiores delongas, salientando que toda a 

aplicação dos recursos em questão será objeto de prestação de contas ao Administrador 

Judicial, requer a V. Exa. se digne a determinar o imediato levantamento dos valores e 

eventuais correções, através de alvará judicial a ser expedido em favor do patrono da 

Recuperanda, abaixo assinado. 
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Caso se entenda de forma diversa, pede seja determinada a expedição 

de oficio para transferência diretamente para a conta-corrente n.º 2602-6, agencia 3299, 

Banco 756 – SICOOB ENGECRED, de titularidade de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLANAGEM LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.635.771/0001-55. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Goiânia, 13 de dezembro de 2018. 

 

 

(Assinada Eletronicamente) 

Dr. Eduardo Urany de Castro 

Advogado - OAB/GO n.º 16.539 
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Goiânia - 20ª Vara Cível
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, a Habilitação de Crédito Trabalhista -
CLEGINALDO MOREIRA BERNADRDO scaneados.
 
 
 
 
 

Goiânia, 14 de dezembro de 2018
 
 
 

Paulino Neves Leal 
Servidor
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EXCELENTISSIMO SR DR JUIZ DA V VARA CIVEL DA COMARCA DE 
GOIANIA一GO. 

Distribuig加por Dependencia 
Processo NO0037492.27.2012.8.09.0051 
Recuper習加 Judicial 

CLEGINALDO MOREIRA BERNARDO, brasileiro, solteiro, portador da CI No 
4.204.603 2a Via -SSP/GO e CPF No 645.084.041-20, residente e domiciliado a Rua 
06 Quadra 150 lote "G", Parque Roosevelt, Luzi肋ia 一  GO, vem respeitosamente 
presenga de Vossa Excelencia requerer a HABILITACAO de seu cr6dito 
TRABALHISTA na Recuperagao Judicial da CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa j面dica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o No 00.635.771/0001-55, com sede a Avenida Governador Jos6 Ludovico de Almeida 
No 450, lote 59, conjunto Caigara, Goi加ia-GO, o que faz conforme segue. 

O requerente 6 credor da empresa em recuperaao judicial na import加cia de RS 
13.869,23 (treze mil oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e tres centavos), 
conforme Certidao para Habilitagao de C元dito emitida pela Vara do Trabalho de 
Luzi姉a-GO, que segue anexa. 

Observando o artigo 90 na Lei n 11.101/05, passamos a apresentar os dados 
necessanos. 

-Nome e enderego do credor 
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
Avenida Governador Josd Ludovico de Almeida no 450, lote 59, Conjunto Caigara, 
Goi加ia-GO 

-Constam do pre姉bulo desta pega. 
Enderego para comunicagao de qualquer ato do processo 
Rua Dona Guiomar Ribeiro Q. 59 lote 01, Jardim Ingd, Luzi加ia-GO 

-Enderego Eletr6nico (andrerodrigues57@hotmail.com) 
-Valor do credito atualizado at6 31/05/2017: 

R$ 13.869,23 (treze mil oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e trs centavos) 
-Documentos comprobat6rios do crddito: 

Certid加para Habilitag加deC元dito emitida pela VARA DO TRABALHO DE 
LUZIANIA GO 

Indicamos ainda conta corrente do patrono do requerente para dep6sito do cr6dito, 
conforme poderes concedidos na procur叩ao: 

-ANDRE RODRICUES OLIVEIRA 

ザダ  
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_ GザOLI四IRA 
OABIGO 43.272 

-CPF No 729.549.221-68 
-CAIXA ECON6MICA FEDERAL 
-AGENCIA 0804 
-OPERACAO 013 
-CONTA POUPANCA 00669850-9 

Ante ao exposto, requer seja seu crdito加面a aponte面 includo no respectivo quadro 
geral dos credores da empresa que realizou o pedido de rec叩era 加 judicial, 
requerendo que todas as intima es sejam procedidas na pessoa dos advogados 
sign舶rios da presente, no enderego indicado anteriormente・  

Re叫er ainda a concesso ao requerente dos beneficios da justiga gratuita, 加r 崩o 
possuir condi96es de pagarお custas processuais sem prejuzo do prprio sustento e de 
sua famllia conforme a lei 1060/50. 

Da-se a presente o valor de R$ 13.869,23 (treze面1 oitocentos e sessenta e nove reais e 
vinte e匠s centavos). 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Luzi加ia一GO, 16 de abril de 2018 
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l 

PODER JUDICIARIO DA UNIAO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO 

VARA DO TRABALHO DE LUZIANIA-GO 
Av Sarah Kubitschek, Qd NOS, L加 028 e 02C, Pq JK, St.山ndu（加nte p/ F6rum) Fone: (61) 3906・5907 

CER TIDA O DE HABILITA卿O DE CREDITO No 178/2018 

CERTIDAO PARA HABILITACAO DE CREDITO EM FAVOR DO CREDOR 

PROCESSO: RTSum 0011116-16.2016.5.18.0131 
RECLAMANTE: CLEGINALDO MOREIRA BERNARDO 
RECLAMADO(A): CONSTRUPAR-PARTICIPA90ES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

Eu, Moema Moreira Ponce Lacerda, Servidora da VARA DO TRABALHO DE 
LUZIANIA-GO. no uso de minhas atribuic6es leaais. expeco a Dresente CERTIDAO 
DE CREDITO PARA HABILITACAO DE CREDITO JUNTO A ia Vara Civel da 
Comarca de Goiania-Goi自s (Processo no 0037492・27.2012.8.09.0051). 

CERTIFICO E DOU FE que nos autos da Reclamag白o Trabalhista acima 
especificada, O(a) credor CLEGINALDO MOREIRA BERNARDO, CPF no 
645.084.041-20, possui um c唾dito decorrente de condenagao nos autos supra 
identificados, devido por CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
LTDA, Devedor(a) nos autos do processo acima epigrafados, CNPJ/CPF no 
00.635.771/0001-55, situada 白加ENIDA GOVERNADOR JOS亡 LUDOVICO DE 
ALM日DA, N. 450, LOTE 59, CONJUNTO CAlgARA, GOIANIA/GO, CEP 74775-01 3, 
no importe de R$13.938,58 (treze mil, novecentos e trinto e oito reais, cinquenta e 
oito centavos), valor atualizado at 31/05/2017, conforme c白lculos de fl(s). 188, 
sendo: R$13,869,23, impo崎ncia liquida devida ao（白） Reclamante e R$69,35, custas 
processuais. Era o que tinha a ce市ficar. A autenticidade deste documento pode伯  
ser con石rmada na p白gina do Tribunal Regional do Trabalho da 18a Regiao na 
Internet, no enderego tツ切ル・ trtl8.jus.br, na opいo ConsultasNalida頭o de 
documentos. Certidao expedida sem cobranga de emolumentos. LUZIANIA aos 
cinco de feve旧iro de dois mil e dezo比o.' 

Se,idora 

Moema Moreira阿脱I武erda 
発cnicoルdici』rio 

MOEMA MOREIRA PONCE LACERDA 
1二んコゾじ『胡叩 1珪SI糾（ 'H'バ .,-4j1胃 I,'月  ！附コom /o:s,,,, 1/1/6 コ016 /3/ /0 開凡（)I)f I与叫 1 
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uziania- G 

Em, 23Jeイnaiode2叫6. 

ADVOCACIA &CONSUL TORIA  

 

PROCURAいO AD JUDICIA ET EXTRA 

Eu, 	CLEGINALDO MOREIRA BERNARDO, brasileiro, casado, vigia, portador do RG 

4.204.603 SSP/GO e CPF 645.084.041-20, residente e domiciliado na Rua 06 Quadra 150 Lote G, 

Parque Roosevelt, Luzi合nia/GO, CEP 72・804-970. Por este instrumento particular de procuragきo, 

nomeio e constituo seu bastante procurador ANDRf RODRIGUES OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 

inscrito na OAB/GO sob o N2 43.272, com escrit6rio profissional na Rua Dona Guiomar Ribeiro, QD 

48/50, LT 02, Centro, Jardim Ing白， Luzi含nia-GO, a quem confere todos os poderes das CI白usulas AD 

JUDにIA ET E灯RA, expressos na Lei 8.906/94, bem como poderes especiais para transigir, fazer 

acordo, desistir, receber import合ncias e dar quita96es totais ou parciais， 石rmar recibos, adjudicar e 

receber bens de qualquer natureza, os poderes especiais da IegisIagso penal e trabalhista, 

acompanhar processos em segredo de JustiCa, junto a Caixa Econ6mica Federal, podendo, ainda, SOB 

筋  PENAS, DECいRAR A CONDICAO DE HIPOSSUFICIENCIA ECONOMI以  DO CONSTITUINTE E 

REQUERER GR町UIDADE DE JUSTI弘NA FORMA COMTEMPLADA NA LEGISLAいO PERTINENTE (LEI 

N9 1.060/50) bem como SUBSTABELECER este mandato, com ou sem reservas de iguais poderes. 

3 deツde 2016.2 
1ブuカMクー J沙旬  

OUTORGANTE 

DECLARACAO DE HIPOSSUFICIENCIA ECON6MICA 

Eu, CLEGINALDO MOREIRA BERNARDO, acima qualificado, DECLARO para fins de obtengきo 

das benesses da justiga gratuita, em conformidade com as disposi中es insertas na Lei 1.060/50, 

DECいRO MINHA HIPOSSUFICIENCIA ECONOMICA, e o ね9o ciente das penalidades impostas 白 falsa 

declaraC谷o, na forma da legislag首o pertinente. 

DECLARANTE 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Número: 37492.27.2012.8.09.0051 

Classe: Recuperação Judicial (L.E.) 

Autor: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Réu: .... 

 

 

Ref.: URGENTE – Deferir o requerimento do evento 420 e outros 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial 

nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, 

atento aos acontecimentos da Recuperação Judicial e aos atos do processo, 

constatou que existe providências urgentes que dependem da apreciação de V. 

Ex.ª. Na sequência, vem relatar o que segue, na forma de Parecer Técnico. 

1. Histórico dos fatos 

 Evento 414 

No evento 414 o credor PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A., devidamente atestado 

no Quadro Geral de Credores da Recuperação Judicial (R$ 4.419.519,83 na classe com 

garantia real e R$ 4.944.716,43 na classe quirografária) informa nos autos que a recuperanda 

não vem cumprindo os pagamentos das parcelas do Plano de recuperação Judicial 
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referente aos seus créditos. Esse fato é verdadeiro, e é do conhecimento deste 

Administrador Judicial. 

Todavia, antes de requerer a manifestação da recuperanda sobre este fato, este 

profissional vem sinalizar que tem conhecimento que a recuperanda possui 

dinheiro a receber dos agentes públicos para quem presta serviço (atualmente existe 

uma fatura pendente de pagamento da ordem de 2,2 milhões de reais pela AGETOP à CONSTRUMIL, e 

este Administrador Judicial vem acompanhando o pagamento que será promovido em conta judicial 

vinculada à Recuperação), bem como existe serviço a ser prestado referente aos demais 

contratos nos quais a recuperanda sagrou-se vencedora dos certames. 

Além das faturas pendentes de pagamento pelos clientes, existe valores que estão 

depositados em conta judicial vinculada à Recuperação e que não foram 

levantados pela recuperanda. 

Esses fatos, por si só, estão impossibilitando o cumprimento das parcelas do plano 

de recuperação judicial, bem como estão impossibilitando os pagamentos das 

despesas e dos fornecedores correntes, dos funcionários, dos honorários do 

administrador judicial e dos patronos da recuperanda. 

Ou seja: a recuperanda possui valores a receber dos clientes, e possui 

valores a levantar das contas judiciais, e esses valores precisam ingressar 

no caixa da recuperanda para que os pagamentos sejam realizados e as 

operações sejam mantidas. 
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 Evento 420 

No evento 420 a recuperanda pugna para que seja expedido alvará em nome do 

seu patrono, para que sejam levantadas as importâncias a seguir descritas, todas 

depositadas em conta judicial da CEF vinculadas à recuperação judicial: 

 Conta: 2535 / 040 / 01611051-3 - R$ 470.290,20  

 Conta: 2535 / 040 / 01611637-6 - R$ 3.116,20  

 Conta: 2535 / 040 / 01619400-8 - R$ 12.687,59  

 Conta: 2535 / 040 / 01623651-7 - R$ 33.424,94  

 Conta: 2535 / 040 / 01625420-5 - R$ 49.416,11  

 Conta: 2535 / 040 / 01626139-2 - R$ 34.272,01 

Pois bem. 

Diante da situação já explanada por este Administrador Judicial no tópico 

anterior, urge o deferimento do pedido, com  determinação para que seja 

expedido o Alvará para levantamento dos saldos totais depositados nas 

citadas contas judiciais. 

Este subscritor salienta ainda que a conta corrente da recuperanda tem sido alvo 

de constantes bloqueios de dinheiro emanados da justiça do trabalho, fato que 

não deveria acontecer porque a justiça do trabalho não se sobrepõe ao juízo da 

recuperação judicial para decidir sobre o patrimônio da recuperanda.  

Para evitar que o dinheiro das contas judiciais não sejam bloqueados nas contas 

correntes da recuperanda, este subscritor entende que o alvará para 
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levantamento de dinheiro das contas judiciais deve sair em nome do Patrono da 

recuperanda, subscritor da cota do evento 420. 

Meritíssimo, todos os atos da recuperanda estão sendo devidamente 

acompanhados por este Administrador Judicial, e todos os esforços conjuntos têm 

sido com o objetivo de cumprir o Plano de Recuperação e garantir a satisfação dos 

credores e de todos os demais envolvidos. 

2. Do Parecer do Administrador Judicial 

Diante de todo o exposto, o Parecer deste Administrador Judicial é o seguinte: 

1. Para que V. Ex.ª determine a manifestação da recuperanda sobre a 

cota do credor PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. apresentada no 

evento 414; 

2. Para que V. Ex.ª defira o pedido da recuperanda apresentado no 

evento 420, determinando, de consequência, a expedição do alvará em 

nome do Patrono da devedora para levantamento dos saldos totais 

existentes nas contas judiciais abaixo descritas: 

 Conta: 2535 / 040 / 01611051-3 - R$ 470.290,20  

 Conta: 2535 / 040 / 01611637-6 - R$ 3.116,20  

 Conta: 2535 / 040 / 01619400-8 - R$ 12.687,59  

 Conta: 2535 / 040 / 01623651-7 - R$ 33.424,94  

 Conta: 2535 / 040 / 01625420-5 - R$ 49.416,11  

 Conta: 2535 / 040 / 01626139-2 - R$ 34.272,01 
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Goiânia, Goiás, 18 de dezembro de 2018. 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 
Perito Administrador 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Comarca de Goiânia 

Escrivania da 20ª Vara Cível  
Av. Olinda esq. com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Ed. Fórum Cível, Park Lozandes,

Goiânia/GO, 
CEP 74.884-120, Telefone: (62) 3018-6456 / 6457

 
 
 

OFÍCIO
 

Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
 
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
 
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº  06/2019
 

Goiânia, 7 de janeiro de 2019
 

 
 

 
 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Ministro(a),
 

 
 

A par de cumprimentá-lo, venho por meio deste prestar esclarecimentos acerca do
processo de Recuperação Judicial da empresa Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
(0037492.27.2012.8.09.0051), a fim de possibilitar o julgamento do Conflito de Competência nº
161,192.
 

O plano de recuperação judicial e seu aditivo foram aprovados na Assembleia Geral de
Credores, realizada em 21/03/2013, e este juízo decidiu pela concessão da recuperação judicial
em 28/05/13.
 

Interpostos os recursos cabíveis contra a sentença, transitou ela em julgado em
19/09/2017.
 

De acordo com o Plano de Recuperação Judicial, o pagamento dos créditos trabalhistas
já habilitados terá início em 20/03/2018. Quanto aos não habitados e/ou posteriores, desde que
estejam sujeitos à recuperação judicial, este juízo está encaminhando as certidões de crédito
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provenientes da Justiça do Trabalho e que aqui aportam ao administrador judicial, para que as
inclua independentemente da ação de que fala o art. 10, § 6º, da Lei 11.101/05. Essas certidões
também podem ser remetidas diretamente pelos interessados (Justiça Obreira, advogado do
trabalhador ou este próprio). Lá chegando e após devidamente analisadas, são incluídas,
mediante alteração, no Quadro Geral de Credores.
 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência meus votos de elevada estima e consideração.
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz (a) direito
 

 
 
 
 

 
 
Ao(À) Ilustríssimo(a) Senhor(a)
 
Ministro(a) MARIA ISABEL GALLOTTI
 
Superior Tribunal de Justiça - STJ
 
Brasília - DF
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Comarca de Goiânia 

Escrivania da 20ª Vara Cível  
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OFÍCIO
 

Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto:
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
 
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº  05/2019
 

Goiânia, 7 de janeiro de 2019
 

 
 

 
 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Ministro(a),
 

 
 

A par de cumprimentá-lo, venho por meio deste prestar esclarecimentos acerca do
processo de Recuperação Judicial da empresa Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
(0037492.27.2012.8.09.0051), a fim de possibilitar o julgamento do Conflito de Competência nº
160.964.
 

O plano de recuperação judicial e seu aditivo foram aprovados na Assembleia Geral de
Credores, realizada em 21/03/2013, e este juízo decidiu pela concessão da recuperação judicial
em 28/05/13.
 

Interpostos os recursos cabíveis contra a sentença, transitou ela em julgado em
19/09/2017.
 

De acordo com o Plano de Recuperação Judicial, o pagamento dos créditos trabalhistas
já habilitados terá início em 20/03/2018. Quanto aos não habitados e/ou posteriores, desde que
estejam sujeitos à recuperação judicial, este juízo está encaminhando as certidões de crédito
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provenientes da Justiça do Trabalho e que aqui aportam ao administrador judicial, para que as
inclua independentemente da ação de que fala o art. 10, § 6º, da Lei 11.101/05. Essas certidões
também podem ser remetidas diretamente pelos interessados (Justiça Obreira, advogado do
trabalhador ou este próprio). Lá chegando e após devidamente analisadas, são incluídas,
mediante alteração, no Quadro Geral de Credores.
 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência meus votos de elevada estima e consideração.
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz (a) direito
 

 
 
 
 

 
 
Ao(À) Ilustríssimo(a) Senhor(a)
 
Ministro(a) RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
 
Superior Tribunal de Justiça - STJ
 
Brasília - DF
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OFÍCIO
 

Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto:
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
 
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº  04/2019
 

Goiânia, 7 de janeiro de 2019
 

 
 

 
 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Ministro(a),
 

 
 

A par de cumprimentá-lo, venho por meio deste prestar esclarecimentos acerca do
processo de Recuperação Judicial da empresa Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
(0037492.27.2012.8.09.0051), a fim de possibilitar o julgamento do Conflito de Competência nº
161.195.
 

O plano de recuperação judicial e seu aditivo foram aprovados na Assembleia Geral de
Credores, realizada em 21/03/2013, e este juízo decidiu pela concessão da recuperação judicial
em 28/05/13.
 

Interpostos os recursos cabíveis contra a sentença, transitou ela em julgado em
19/09/2017.
 

De acordo com o Plano de Recuperação Judicial, o pagamento dos créditos trabalhistas
já habilitados terá início em 20/03/2018. Quanto aos não habitados e/ou posteriores, desde que
estejam sujeitos à recuperação judicial, este juízo está encaminhando as certidões de crédito
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provenientes da Justiça do Trabalho e que aqui aportam ao administrador judicial, para que as
inclua independentemente da ação de que fala o art. 10, § 6º, da Lei 11.101/05. Essas certidões
também podem ser remetidas diretamente pelos interessados (Justiça Obreira, advogado do
trabalhador ou este próprio). Lá chegando e após devidamente analisadas, são incluídas,
mediante alteração, no Quadro Geral de Credores.
 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência meus votos de elevada estima e consideração.
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz (a) direito
 

 
 
 
 

 
 
Ao(À) Ilustríssimo(a) Senhor(a)
 
Ministro(a) MARIA ISABEL GALLOTTI
 
Superior Tribunal de Justiça - STJ
 
Brasília - DF
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OFÍCIO
 

Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto:
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
 
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº  03/2019
 

Goiânia, 7 de janeiro de 2019
 

 
 

 
 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Ministro(a),
 

 
 

A par de cumprimentá-lo, venho por meio deste prestar esclarecimentos acerca do
processo de Recuperação Judicial da empresa Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
(0037492.27.2012.8.09.0051), a fim de possibilitar o julgamento do Conflito de Competência nº
162.161.
 

O plano de recuperação judicial e seu aditivo foram aprovados na Assembleia Geral de
Credores, realizada em 21/03/2013, e este juízo decidiu pela concessão da recuperação judicial
em 28/05/13.
 

Interpostos os recursos cabíveis contra a sentença, transitou ela em julgado em
19/09/2017.
 

De acordo com o Plano de Recuperação Judicial, o pagamento dos créditos trabalhistas
já habilitados terá início em 20/03/2018. Quanto aos não habitados e/ou posteriores, desde que
estejam sujeitos à recuperação judicial, este juízo está encaminhando as certidões de crédito
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provenientes da Justiça do Trabalho e que aqui aportam ao administrador judicial, para que as
inclua independentemente da ação de que fala o art. 10, § 6º, da Lei 11.101/05. Essas certidões
também podem ser remetidas diretamente pelos interessados (Justiça Obreira, advogado do
trabalhador ou este próprio). Lá chegando e após devidamente analisadas, são incluídas,
mediante alteração, no Quadro Geral de Credores.
 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência meus votos de elevada estima e consideração.
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz (a) direito
 

 
 
 
 

 
 
Ao(À) Ilustríssimo(a) Senhor(a)
 
Ministro(a) MARIA ISABEL GALLOTTI
 
Superior Tribunal de Justiça - STJ
 
Brasília - DF
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OFÍCIO
 

Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto:
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
 
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº  02/2019
 

Goiânia, 7 de janeiro de 2019
 

 
 

 
 

Ilustríssima Senhora Ministra,
 

 
 

A par de cumprimentá-la, venho por meio deste prestar esclarecimentos acerca do
processo de Recuperação Judicial da empresa Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
(0037492.27.2012.8.09.0051), a fim de possibilitar o julgamento do Conflito de Competência nº
162.514.
 

O plano de recuperação judicial e seu aditivo foram aprovados na Assembleia Geral de
Credores, realizada em 21/03/2013, e este juízo decidiu pela concessão da recuperação judicial
em 28/05/13.
 

Interpostos os recursos cabíveis contra a sentença, transitou ela em julgado em
19/09/2017.
 

De acordo com o Plano de Recuperação Judicial, o pagamento dos créditos trabalhistas
já habilitados terá início em 20/03/2018. Quanto aos não habitados e/ou posteriores, desde que
estejam sujeitos à recuperação judicial, este juízo está encaminhando as certidões de crédito
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provenientes da Justiça do Trabalho e que aqui aportam ao administrador judicial, para que as
inclua independentemente da ação de que fala o art. 10, § 6º, da Lei 11.101/05. Essas certidões
também podem ser remetidas diretamente pelos interessados (Justiça Obreira, advogado do
trabalhador ou este próprio). Lá chegando e após devidamente analisadas, são incluídas,
mediante alteração, no Quadro Geral de Credores.
 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência meus votos de elevada estima e consideração.
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz (a) direito
 

 
 
 
 

 
 
À Ilustríssima Senhora
 
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI
 
Superior Tribunal de Justiça - STJ
 
Brasília - DF
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Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região

 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 
RTOrd 0000616-83.2016.5.13.0015

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 12/09/2016 
Valor da causa: R$ 150.000,00 

 
Partes:

AUTOR: JOSE VALTER DOS SANTOS - CPF: 052.852.004-07 
ADVOGADO: ROBERTA ONOFRE RAMOS - OAB: PB0013425 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 00.635.771/0001-
55 
ADVOGADO: ENEY CURADO BROM FILHO - OAB: GO14000 

PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE_0000616-83.2016.5.13.0015

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 435 : Habilitação Requerida
Arquivo 1 : 000061683.2016.5.13.0015.pdf U
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CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

(Provimento CGJT nº 001/2012, Art. 1º)

 CERTIFICO, em cumprimento à determinação exarada no ID 404e801 dos autos eletrônicos da

ação trabalhista em epígrafe, e em conformidade com o disposto no Art. 1º do Provimento

CGJT nº 001/2012, para fins de habilitação de crédito perante o Administrador Judicial da

 empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ:

 , em Recuperação Judicial (processo nº 37492-27.2012.8.09.0051, em00.635.771/0001-55

trâmite na 1ª Vara Cível de Goiânia/GO., que tramita nesta Vara do Trabalho de

Mamanguape/PB a Reclamatória Trabalhista nº Processo nº: 0000616-83.2016.5.13.0015,

    ajuizada em 12.09.2016, em que é reclamante JOSE VALTER DOS SANTOS, brasileiro(a), -C

  S/N,PF: 052.852.004-07, residente e domiciliado à RUA Francisco Tavares de Melo,

Borracharia Novo Horizonte, Mataraca, CEP 58292000,  patrocinada pelo advogado(a)

 ROBERTA ONOFRE RAMOS - OAB: PB13425, com endereço profissional localizado à Rua

 Francisca Araújo, 85, centro - Mamanguape-PB, e reclamada a empresa CONSTRUMIL

 CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 00.635.771/0001-55 , estabelecida na

 Governador José Ludovico de Almeida, Lote 59, nº 540, Conjunto Caiçara, Goiânia,Avenida

Goiás, CEP 74775-013,. Certifico que este juízo ACOLHEU EM PARTE os pedidos formulados

pelo reclamante, para condenar a reclamada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E

   TERRAPLENAGEM LTDA a pagar ao reclamante o(s) seguinte(s) título(s): Horas in itinere;

aviso prévio sobre horas in itinere; férias acrescidas de 1/3 sobre horas in itinere; repouso

 semanal remunerado e feriado sobre horas in itinere; 13º salário sobre horas in itinere; FGTS

 8%.Certifico que a decisão transitou em julgado no dia 06.06.2017, importando a condenação

  em R$ 3.859,34, atualizada até 11.07.2017, discriminada da seguinte forma: 1) Principal

  (crédito trabalhista): R$ 2.765,55, devido ao reclamante; 2) Contribuições previdenciárias (R$ 1.

 018,12) e Custas processuais (R$ 75,67) devidos à UNIÃO FEDERAL . O referido é verdade.

Dou fé.

Mamanguape (PB), 30 de Novembro de 2018.

(Assinado Eletronicamente)

OZANETE GONDIM GUEDES PEREIRA

Diretor(a) de Secretaria

 

ID. 79d43b8 - Pág. 1

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: OZANETE GONDIM GUEDES PEREIRA
https://pje.trt13.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18120313293218100000009393890
Número do processo: RTOrd 0000616-83.2016.5.13.0015
Número do documento: 18120313293218100000009393890
Data de Juntada: 03/12/2018 13:29
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Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região

 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 
RTOrd 0000616-83.2016.5.13.0015

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 12/09/2016 
Valor da causa: R$ 150.000,00 

 
Partes:

AUTOR: JOSE VALTER DOS SANTOS - CPF: 052.852.004-07 
ADVOGADO: ROBERTA ONOFRE RAMOS - OAB: PB0013425 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 00.635.771/0001-
55 
ADVOGADO: ENEY CURADO BROM FILHO - OAB: GO14000 
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JOaC VALTER DOe SANTOS' 
mjfi Fpwicisco TAVwes oe MELO. s m i B O f u v c t v f n n - NCIVO 
MATARACA/PeCeP 6a2a2úQa(M3. M) 

ENERGÚAPl 
ClassefôutKis COMEFiCIAL/COMERClALreFASICO 
Roteiro 6-16-305-3663 Referencia AtxjLrd 
ffmeiMor OOOaSSIiaaT EimesM 13104/̂ 16 

(.06 ReunomoEENeRGHSA 
JÊ-JOL .Fi55iii>fPB-CS>5«17l«8a 

CNPJ090S6183/0 01-« Insc Esi 1*016Í25J) 
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Abr/2016 

13A)4/2016 
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0800 083 0196AC 
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Canal de contato | 

Derlarjçao de Oirtaç ao Anualde DtíàDS 
C onfanne previstD na t « 12 00? de ?9 de jutio de 
2009. infQrmjwnos a ourtâ  st» JOÍ. .irtííHJS referentes 
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5285200407 
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PB 
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O N O F R E R A M O S 
A D V O G A D O S 

A w . A l m i r a n t e B a r r o s o , V i l a E m p r e s a r i a l , 5 0 0 , S a l a 9 0 3 , C e n t r o , João P e s s o a , Paraíba 
R u a F r a n c i s c o Araújo, 3 5 , C e n t r o , M a m a n g u a p e , Paraíba 

F o n e : 3 0 3 1 . 9 3 3 1 1 8 7 1 4 > 2 1 5 9 | 9 1 3 2 . 5 9 9 5 | 9 6 8 2 . 5 2 2 1 

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA ET AD NEGOTIA ET EXTRA 

C ^ C K i ^ Q < ^ < 7 1 ^ 

, p e l o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o p a r t i c u l a r d e procuração, 

n o m e i a e c o n s t i t u i c o m o s e u b a s t a n t e p r o c u r a d o r : ij 

OUTORGADO: ROBERTA ONOFRE RAMOS, b r a s i l e i r a , c a s a d a , a d v o g a d a , i n s c r i t o n a O A B / P B j 
n°13425, r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o , n e s t a c a p i t a l , c o m escritório e m João P e s s o a - P B : A v . í 
A l m i r a n t e B a r r o s o , 600, SL.903, E d f . V i l l a E m p r e s a r i a l , C e n t r o , C E P 58013-120. Mamanguape- \ 
P B : R u a F r a n c i s c o Araújo, 35, C e n t r o . C E P 58280-000Fone:(83) 30319331, 87142159 ( O i ) , \ 
91325995 ( C l a r o ) , 96825221 ( V i v o ) , 9918-8844 ( T i m ) . r o b e r t a o n o f r e b . g m a i l . c o m . \ 

PODERES: : p a r a o s q u a i s c o n f e r e o s m a i s a m p l o s p o d e r e s p a r a representá-lo n o F o r o e m g e r a l » 
e i l i m i t a d o , c o m a cláusula " A D - J U D I C I A E T A D N E G O C I A E T E X T R A " , p a r a e m q u a l q u e r jj 
instância j u d i c i a l e / o u n o s a t o s e x t r a j u d i c i a s , n o s t e r m o s d o A r t . 38 d o Código d e P r o c e s s o C i v i l , Ij 
p o s s a d e f e n d e r o s I n t e r e s s e s e d i r e i t o s d o o u t o r g a n t e , a j u i z a r ações n a e s f e r a cível, trabalhista, i| 
tributário, juizado especial, bancário, Dpvat, previdenciário, administrativo, criminal, e t c , 1 
b e m c o m o c o m e s t a s e a p r e s e n t a r e s e necessário f o r , t r a t a r d o s a s s u n t o s r e f e r e n t e , q u e a j 
O U T O R G A N T E t e m d i r e i t o , a s s i n a n d o q u a i s q u e r d o c u m e n t o s , b e m c o m o , e m q u a l q u e r i n s t a n c i a ! 
o u T r i b u n a l , n a e s f e r a a d m i n i s t r a t i v a o u j u d i c i a i l , p e r a n t e a s p e s s o a s jurídicas d e d i r e i t o público, j 
p r i v a d a s e p e s s o a s físicas, a g i n d o e m d e f e s a d o s s e u s i n t e r e s s e s , p o d e n d o p r o p o r c o n t r a q u e m j 
d e d i r e i t o a s ações c o m p e t e n t e s e defendê-las n a s contrárias, s e g u i n d o u m a s e o u t r a s até o f i n a l í 
d a decisão, u s a n d o d o s r e c u r s o s e a c o m p a n i i a n d o - o s e m c o n j u n t o o u s e p a r a d a m e n t e , |j 
i n d e p e n d e n t e d a o r d e m d e nomeação, p o d e n d o , d i t o s p r o c u r a d o r e s p r o p o r e v a r i a r ações, j 
r e q u e r e r , a c o r d a r e d i s c o r d a r , d e s i s t i r , t r a n s i g i r , receber alvará judicial, f i r m a r c o m p r o m i s s o s , ! 
a r r o l a r t e s t e m u n h a s , s u b s t a b e l e c e r e m t o d o o u e m p a r t e , p r a t i c a n d o , e n f i m , t o d o s e q u a i s q u e r | 
a t o s necessário a o f i e l d e s e m p e n h o d e s t e m a n d a t o e e s p e c i a l m e n t e p a r a a c o m p a n h a r j u n t o a : 
C o m p a n h i a d e S e g u r o s c o m p e t e n t e s , o s e g u r o D P V A T ( m o r t e , i n v a l i d e z p e r m a n e n t e ) , p o d e n d o 
p a r a t a n t o , d i t o p r o c u r a d o r , d a e n t r a d a n o p r o c e s s o d e s i n i s t r o p a r a r e c e b i m e n t o d e indenização 
o u r e e m b o l s o d a s d e s p e s a s , c o n f e r i n d o - l h e s p o d e r e s p a r a p r a t i c a r t o d o s o s a t o s necessários 
p a r a o b o m e f i e l c u m p r i m e n t o d o p r e s e n t e m a n d a t o , c o m p o d e r e s específicos p a r a r e c e b e r 
alvará j u d i c i a l , r e s p o n s a b i l i z a n d o - s e p o r t o d o s o s a t o s p r a t i c a d o s n o c u m p r i m e n t o d e s t e 
i n s t r u m e n t o , c e s s a n d o o s e f e i t o s d e s t e a p a r t i r d a extinção d o s e u o b j e t i v o e i n t e r e s s e d o 
o u t o r g a n t e . \ 

y ^ x : ^ 4 . g r̂ , \^ r \ r V ) 5 ^ a^Ò^ o u t o r g a n t e . 
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DECLARAÇÃO DE POBREZA 

, declara 
p a r a o f i m d e obtenção d o benefício d e assistência judiciárias, n o s 
p r e c i s o s t e r m o s d o a r t . 1° d a l e i n . ° 7 . 1 1 5 , d e 2 0 d e a g o s t o d e 1 9 8 3 
e L e i n° 1 . 0 6 0 / 5 0 , p e r a n t e a c o m a r c a d e João P e s s o a - P B , q u e não 
p o d e a r c a r c o m a s c u s t a s j u d i c i a i s , s e m prejuízo d e s u a s obrigações, 
daí p o r q u e s u a situação econômico-financeira não l l i e p e r m i t e p a g a r 
c u s t a s p r o c e s s u a i s e honorários d e a d v o g a d o , s e m prejuízo d o 
s u s t e n t o próprio o u d a família. 

D e c l a r a , a i n d a , q u e é c o n h e c e d o r d a s sanções c i v i s , 
a d m i n i s t r a t i v a s e c r i m i n a i s ( a r t . 2° d a s u p r a c i t a d a l e i ) , c a s o o 
p r e s e n t e d o c u m e n t o não p o r t e v e r d a d e . 

Declarante 
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REPUBLICA FEDERATIVA D O BRASIL 

iíS,:'88.:à'*/rjGC^-39 

C E P õ S í . - C O 

• MATARACA - F a _ l 

Certidão de Nascimento 
NOME: 

LUCAS ABRAÃO DOS SANTOS 
MATRÍCULA 

0706560155 2002 1 00009 248 0007015 66 

_ DATA DE NASCiMENTO(POR EXTENSO) 
d e z o i t o d e março d e d o i s m i l e d o i s 

r n 1— ANO 1 
18 03 2002 

H O R A O E N A S C I M E N T O . 

21:28 
MUMâPIO DE NASaUENTO E UMOAI» OA FOMEIMÇAO . 

* j « í João Pessoa-PB 
X 

MUNICIPIODEI^ISTROAJF . 

Mataraca-PB 

I J O C A L D E NASCWeNTO 

Instituto Cândida Vargas 

r-SEXO 

masculino 

- BUAÇAO 
José Valter dos Santos e Maria Aparecida B^erra 

t— AVÔS — 

PATERNO(S): Manoel Pedro dos Santos e Geralda Augusta Nascimento dos Santos ; 
MATERNO(S): Manoel Angelo Bezerra e Adalgisa Rodrigues Bezerra. 

-GÉMEOS. 

NÃO 

NOME E MATRICULA 00(S) GaiEOfS) 

NÃO POSSUI 

r _ DATADOREQISTRO(POREXTBISO) 

dezoito de abril de dois mil edois (18/04/2002). 

0NV(DEC.NASC.VWO) -

— NÃO INFORMADO 

- OBSERVAÇÕES/AVERBAÇÕES — 

2*ViA. Obs: Regi^ lavrado em 18/04/2002. no Bvro A X̂XX». N* 7015. folha 248. Foi feito este Registro 2* Via em 
22A)1/̂ 13,semAveibafãD. 

^ NOMEDOOtídO 
Cartório do Registro Civil de Mataraca 

, - OFICIAL REGISTRADOR . 

Maria José do Nascimento 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 

Mataraca-PB. 22 de jíBieffo de 2013. 
r- MUNKft>KMJF 

Mataraca-PB 

r ENDERECO 
Rua:Danlel Toscar» n°234 Centro Matarac^PB - (XP -
5829200) FONE: (83)88295786 

l ^ a José do Nascime ito 

MAMA JOSE 00 NASCIMENTO 
NCMVEttTE COMMOMtSSAOA 
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Onofre Ramos Advogados 
 
 

 
 

João Pessoa-PB: Av. Almirante Barroso, 600, sala 903, Ed. Villa Empresarial, Centro 
Mamanguape-PB: Rua Francisco Araújo, 35, Centro, CEP 58280-000 

Fone: (83) 996825221(VIVO), 987142159(OI), 91325995 (CLARO), 999188844(TIM) 
E-mail: robertaonofre@gmail.com 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA/GO 

 

 

 

 
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA Processo nº 37492-27.2012.8.09.0051 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

JOSE VALTER DOS SANTOS, brasileiro, casado, borracheiro, 

portador da cédula de identidade RG nº 2.573.445 –2ª via–SSP/PB, inscrito no 

CPF sob o nº 052.852.004-07, residente e domiciliado na Rua Francisco Tavares 

de Melo, S/N, Borracharia Novo  Horizonte,  Mataraca/PB,  CEP  58292000, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer  

 

HABILITAÇÃO DE SEU CRÉDITO TRABALHISTA 

 

Na Recuperação Judicial da CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ 

sob o nº 00.635.771/0001-55, situada na Avenida Governador José Ludovico de 

Almeida, lote 59, nº 450, Conjunto Caiçara, Goiânia, Goiás, o que faz conforme 

segue. 

 

O requerente é credor trabalhista da empresa em recuperação judicial 

na importância de R$ 3.859,34 (Três mil, oitocentos e cinquenta e nove reais 

e trinta e quatro centavos), atualizado até 11.07.2017, discriminada da 

seguinte forma: 1) Principal (crédito trabalhista): R$ 2.765,55, devido ao 

reclamante; 2) Contribuições previdenciárias (R$ 1.018,12) e Custas 

processuais (R$ 75,67) devidos à UNIÃO FEDERAL, conforme Certidão para 

Habilitação de Crédito emitida pela Vara do Trabalho de Mamanguape - PB, que 

segue anexa. 

 

Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar 

os dados necessários. 

1) Nome e endereço do credor: Constam do preâmbulo desta peça. 
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Onofre Ramos Advogados 
 
 

 
 

João Pessoa-PB: Av. Almirante Barroso, 600, sala 903, Ed. Villa Empresarial, Centro 
Mamanguape-PB: Rua Francisco Araújo, 35, Centro, CEP 58280-000 

Fone: (83) 996825221(VIVO), 987142159(OI), 91325995 (CLARO), 999188844(TIM) 
E-mail: robertaonofre@gmail.com 

 
 

2) Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Av. 

Almirante Barroso, Vila Empresarial, 600, Sala 903, Centro, João 

Pessoa - PB 

3) Valor do crédito trabalhista atualizado até 11.07.2017: R$ 

3.859,34 (Três mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta e 

quatro centavos) 

4) Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para 

Habilitação de Crédito emitida pela Vara do Trabalho de 

Mamanguape - PB 

À vista do exposto, requer que seja seu crédito acima apontado 

incluído no respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o 

pedido de recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam 

procedidas na pessoa da advogada signatária, no endereço indicado 

anteriormente. 

 

Requer que todas as publicações e notificações referentes ao 

processo em epígrafe sejam realizadas em nome da Dra. Roberta Onofre Ramos 

(procuração em anexo), e-mail: robertaonofre@gmail.com, na forma do artigo 

272 DO CPC/2015, sob pena de nulidade. 

 

Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem prejuízo 

do próprio sustento e de sua família. 

 

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

João Pessoa/PB, 21 de janeiro de 2019. 

 

 

 

ROBERTA ONOFRE RAMOS 

OAB-PB 13.425 
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Comarca de Goiânia 

Escrivania da 20ª Vara Cível  
Av. Olinda esq. com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Ed. Fórum Cível, Park Lozandes,

Goiânia/GO, 
CEP 74.884-120, Telefone: (62) 3018-6456 / 6457

 
 
 

OFÍCIO
 

Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto:
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
 
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº  19/2019
 

Goiânia, 21 de janeiro de 2019
 

 
 

 
 

Senhor(a) Juiz(a),
 

 
 

A par de cumprimentá-lo, venho por meio deste prestar esclarecimentos acerca do
processo de Recuperação Judicial da empresa Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
(0037492.27.2012.8.09.0051), conforme solicitado no Of. 19/2019 expedido nos autos nº
0314633.36.2015.8.09.0051.
 

O plano de recuperação judicial e seu aditivo foram aprovados na Assembleia Geral de
Credores, realizada em 21/03/2013, e este juízo decidiu pela concessão da recuperação judicial
em 28/05/13.
 

Interpostos os recursos cabíveis contra a sentença, transitou ela em julgado em
19/09/2017.
 

De acordo com o Plano de Recuperação Judicial, o pagamento dos créditos trabalhistas
já habilitados terá início em 20/03/2018. Quanto aos não habitados e/ou posteriores, desde que
estejam sujeitos à recuperação judicial, este juízo está encaminhando as certidões de crédito
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provenientes da Justiça do Trabalho e que aqui aportam ao administrador judicial, para que as
inclua independentemente da ação de que fala o art. 10, § 6º, da Lei 11.101/05. Essas certidões
também podem ser remetidas diretamente pelos interessados (Justiça Obreira, advogado do
trabalhador ou este próprio). Lá chegando e após devidamente analisadas, são incluídas,
mediante alteração, no Quadro Geral de Credores.
 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência meus votos de elevada estima e consideração.
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz (a) direito
 

 
 
 
 

 
 
Ao(À) Senhor(a)
 
JUIZ DE DIREITO DA 30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA
 
Goiânia - GO
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Comarca de Goiânia 

20ª Vara Cível
 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome} 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 

                                     Certifico e dou fé que encaminhei o Ofício expedido no evento anterior
(evento 436), em resposta ao Ofício nº 19/2019 (solicitação de informações sobre o andamento
dos presentes autos), a 30ª Vara Cível da Comarca de Goiânia, via Malote Digital, conforme
recibo anexo. 
 
 
 
 

Goiânia, 28 de janeiro de 2019.
 
 
 

Juliane Alessa Santana do Vale 
Analista Judiciário 

 
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 437 : Certidão Expedida
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Impresso em: 28/01/2019 às 14:38

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:

80920193284943

Documento: Resposta ao Ofício nº 19 de 2019.pdf

Remetente: 20ª Vara Cível - Goiânia ( Juliane Alessa Santana do Vale )

Destinatário: 30ª Vara Cível - Goiânia ( TJGO )

Data de Envio: 28/01/2019 14:35:17

Assunto:
Encaminha resposta ao Ofício nº 19/2019 com informações acerca do andamento dos autos nº
0037492.27, conforme documento anexo.

https://malotedigital.tjgo.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 de 1 28/01/2019 14:39
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CCJ ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
1 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 

 

 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051 (Distribuição por Dependência) 

 

 

FÁBIO EVARISTO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, motorista, inscrito no 

Ministério da Fazenda com CPF nº 001.378.501-07, PIS 131.01654.31-8, CTPS nº. 10687, 

série 00033/GO, nascido dia 07/09/1984, filho de Dalzira Evaristo Rodrigues, residente e 

domiciliado na Rua Ipê Vermelho, Qd. 64, Lt. 6, Setor Ponta Kayana, Trindade – Goiás -

  CEP: 74.380-000, por seu procurador infra-assinado, com profissional sito na Avenida 85, nº 915, 

Setor Sul, CEP: 74.080-010, Goiânia – Goiás. Telefone: (21)  99584-5021, onde ordinariamente 

receberá todas as intimações de praxe, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

REQUER: 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

 

consubstanciado nos motivos de ordem fática e jurídica adiante alinhavados: 

 

O Requerente é credor da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLENAGEM LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 00.635.771/0001-55, a qual está 

em processo de recuperação judicial sob o nº 0037492-27.2012.8.09.0051, em curso perante este 

Douto Juízo. 

 

O crédito devido é oriundo de execução trabalhista, Processo nº RTOrd-0011140-

77.2015.5.18.0002, no valor de R$ 17.700,83 (dezessete mil setecentos reais e oitenta e três 

centavos) ,  valor atualizado até o dia 31/10/2018; discriminado da seguinte forma: 

• Líquido Exeqüente  R$ 17.700,83; 

• TOTAL  EXECUÇÃO  R$ 17.700,83 

 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 438 : Habilitação Requerida
Arquivo 1 : fabioevaristorodriguespedidodehabilitacaodecreditotrabalhista.pdf U
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CCJ ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
2 

 

Os valores acima descritos foram extraídos da memória de cálculo acostada a 

esta, oriundo do processo supramencionando, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho de Goiânia – 

TRT 18ª – Região. 

 

Desta forma, não havendo dúvidas quanto ao crédito do exequente/habilitante, 

bem assim, da liquidez do título, mostra-se totalmente legitimo o seu pleito. 

 

Isso posto, requer, se DIGNE: 

 

a) Dar PROCEDÊNCIA ao pedido, incluindo o crédito do exequente/habilitante no respectivo 

quadro geral dos credores da concordatária acima citada, inclusive com os privilégios da sua 

natureza, VISIVELMENTE ALIMENTAR; 

 

b) Que todas as intimações e avisos sejam procedidas para seu advogado e bastante procurador 

abaixo-assinado; 

 

c) O deferimento ao exequente/habilitante, dos benefícios da ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, uma vez 

que se encontra atualmente sem condições de promover a demanda em juízo, sem que isso possa 

implicar em prejuízo do próprio sustento e de sua respectiva família, nos termos do Art. 4º da Lei 

1060/50, bem como na inteligência das Leis 5.584/70 e 7.115/83; 

 

d) Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em direito, especialmente 

por provas periciais, documentais e pelo depoimento pessoal das partes, oitiva de testemunhas, 

sem prejuízo das demais provas eventualmente cabíveis durante a instrução processual. 

 

Nestes termos, pede e espera Deferimento. 

Goiânia-GO, 12 de fevereiro de 2019. 

 

___________________________________ 

CAINÃ CAMARGO JACUNDÁ 

OAB/GO – 40.962 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Número: 37492.27.2012.8.09.0051 

Classe: Recuperação Judicial (L.E.) 

Autor: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Réu: .... 

 

U R G E N T E 

 

Nesta: Deferir o requerimento do evento 420 para sobrevivência da recuperação Judicial 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial 

nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, atento aos 

acontecimentos da Recuperação Judicial e aos atos do processo, 

respeitosamente, vem sinalizar e ao fim requerer o que segue. 

Meritíssimo, conforme vem sendo sinalizado por este subscritor, a recuperanda 

possui faturas pendentes de pagamento pelos clientes, bem como possui valores 

que estão depositados em conta judicial vinculada à Recuperação e que não foram 

levantados pela recuperanda. Esses valores foram originados de pagamento 

promovidos pela AGETOP, contratante da recuperanda, que foram realizados em 
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conta judicial, condição deferida por V. Ex.ª na r. decisão do evento 125, cujos 

ofícios decorrentes dela encontram-se nos eventos 130 e 131. 

Esses fatos, por si só, estão impossibilitando o cumprimento das parcelas do plano 

de recuperação judicial, bem como estão impossibilitando os pagamentos das 

despesas e dos fornecedores correntes, dos funcionários, dos honorários do 

administrador judicial e dos patronos da recuperanda. 

Especificamente quanto aos honorários da Administração Judicial 

arbitrados por V. Ex.ª, apesar dos esforços empreendidos, a recuperanda 

não tem pagado os honorários mensais da administração judicial há 38 

meses (de janeiro/2016 a fevereiro/2019), e o valor histórico vencido dos 

honorários já totaliza a importância de R$ 926.038,72 (novecentos e vinte e seis 

mil, trinta e oito reais e centavos), estando a recuperanda em descumprimento 

com os artigos 24 e 25 da Lei 11.101/2005.  

Salienta-se ainda que os honorários da administração judicial são verbas 

extraconcursais, preferenciais, conforme dispõe o artigo 84, I, Lei 11.101/2005, e 

este subscritor sobrevive do valor dos honorários arbitrados. Trata-se, portanto, 

de verba alimentar.  

Além disso, a remuneração deste profissional serve para que consiga 

desempenhar a contento as suas funções, remunerar a sua equipe de trabalho, 

pagar despesas de escritório, das demais diligências inerentes à sua função, entre 

outros. 

Em suma: a recuperanda possui valores a receber dos clientes, e possui valores a 

levantar das contas judiciais, e esses valores precisam ingressar no caixa da 
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recuperanda para que os pagamentos sejam realizados e as operações sejam 

mantidas. 

A sobrevivência da recuperação judicial atualmente depende do 

recebimento desses valores, sobretudo dos levantamentos do dinheiro 

existente em contas judiciais, conforme já fora sinalizado pela recuperanda 

no evento 420 e no Parecer apresentado por este subscritor no evento 423.   

No evento 420 a recuperanda pugnou para que seja expedido alvará em nome do 

seu patrono, para que sejam levantadas as importâncias a seguir descritas, todas 

depositadas em conta judicial da CEF vinculadas à recuperação judicial: 

 Conta: 2535 / 040 / 01611051-3 - R$ 470.290,20  

 Conta: 2535 / 040 / 01611637-6 - R$ 3.116,20  

 Conta: 2535 / 040 / 01619400-8 - R$ 12.687,59  

 Conta: 2535 / 040 / 01623651-7 - R$ 33.424,94  

 Conta: 2535 / 040 / 01625420-5 - R$ 49.416,11  

 Conta: 2535 / 040 / 01626139-2 - R$ 34.272,01 

Pois bem. 

Urge o deferimento do pedido, com  determinação para que seja expedido o 

Alvará para levantamento dos saldos totais depositados nas citadas contas 

judiciais. 

Meritíssimo, todos os atos da recuperanda estão sendo devidamente 

acompanhados por este Administrador Judicial, e todos os esforços conjuntos têm 
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sido com o objetivo de cumprir o Plano de Recuperação e garantir a satisfação dos 

credores e de todos os demais envolvidos. 

1. Do Parecer do Administrador Judicial 

Diante de todo o exposto, o Parecer deste Administrador Judicial é o seguinte: 

1. Para que V. Ex.ª defira o pedido da recuperanda apresentado no 

evento 420, determinando, de consequência, a expedição do alvará em 

nome do Patrono da devedora para levantamento dos saldos totais 

existentes nas contas judiciais abaixo descritas: 

 Conta: 2535 / 040 / 01611051-3 - R$ 470.290,20  

 Conta: 2535 / 040 / 01611637-6 - R$ 3.116,20  

 Conta: 2535 / 040 / 01619400-8 - R$ 12.687,59  

 Conta: 2535 / 040 / 01623651-7 - R$ 33.424,94  

 Conta: 2535 / 040 / 01625420-5 - R$ 49.416,11  

 Conta: 2535 / 040 / 01626139-2 - R$ 34.272,01 

 

 

 

Goiânia, Goiás, 14 de fevereiro de 2018. 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 
Perito Administrador 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Rua 01 (esq. C/ Rua 14), nº 999,  Setor Oeste  Goiânia/GO – CEP: 74115-040                                         

Fones: (62) 3092-5548 / 3092-3765 – www.carloscamarota.com.br  

1 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ DE DIREITO DA ___ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS. 

 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO COSTA CAMAROTA, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito na OAB/GO sob o n.º 10.678, recebendo as 

comunicações de estilo, na Rua 01, esq. c/ Rua 14, nº 999, Setor Oeste - 

Goiânia – GO, vem à digna presença de V. Excelência, RENUNCIAR AO 

MANDATO, conferido por TECNOGUARDA VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE 

VALORES LTDA. 

Em atenção ao disposto no artigo 112 do novo Código de Processo 

Civil, o renunciante promove a juntada aos autos da prova de comunicação da 

renúncia ao mandante. 

Por oportuno, requer que, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

data de cientificação da renúncia ao mandante, ou seja, a partir do dia 

06/03/2019, seja o Dr. Carlos Augusto Costa Camarota descadastrado deste 

processo. 

 

 Termos em que pede deferimento. 

 
 

Goiânia, 18 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

CARLOS AUGUSTO COSTA CAMAROTA 
OAB/GO 10.678 

 
 
 

FERNANDO HENRIQUE AZEVEDO DE ARAUJO 
CPF: 031.143.671-43 
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Estado de Estado de Goiás 

Poder Judiciário 
Comarca de GOIÂNIA 

Goiânia - 20ª Vara Cível 
Avenida Olinda esquina com Avenida PL 03, , Qd. G Lt.04 Sala 416 FORUM CIVEL, PARQUE

LOZANDES, GOIÂNIA-, 74884120
 

Decisão
 

Ação: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Recorrentes(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Recorrido(s): ${processo.polopassivo.nome}
 
Vistos etc.
 
 
 
Volto a apreciar estes autos a partir de minha decisão do evento 337 e em face dos
desdobramentos posteriores.
 
                                                                                                                                                 
 
Compulsando os autos a partir dali e analisando todos os pedidos, bem como em face da
necessidade de imprimir impulso a atos que dependem de determinação deste juízo, ordeno à
escrivania que tome as seguintes providências:
 
 
 
1) Oficie-se ao STJ prestando as informações requeridas deste juízo, conforme modelo de
expediente já utilizado pela escrivania anteriormente, referente ao pedidos dos eventos 340, 374,
390, 394, 395, 397, 410, 411, 416 e 417. Confirmar, antes, se tais informações já não foram
fornecidas em eventos posteriores;
 
2) Intimar o Administrador para analisar os pedidos de habilitação de créditos trabalhistas dos
eventos  343, 344, 351, 354 a 358, 365 a 367, 369, 377, 380 a 389, 400, 403 a 406, 409, 412,
413, 415, 422, 435 e 438;
 
3) Prestar as informações de praxe à 6ª. Vara Cível de Anápolis: ev. 360;
 
4) Expedir alvará de levantamento em favor da Recuperanda, em nome de seu respectivo
advogado, referente aos valores depositados nas contas informadas nos eventos 362 e 421,
ficando assim DEFERIDO o pedido que fez no evento 420, com parecer favorável do
Administrador nos eventos 423/439;
 
5) Desentranhar as peças do ev. 375, por não pertencerem a estes autos, juntando nos autos da
recuperação da empresa LACEL;
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6) Intimar a Recuperanda para se manifestar sobre a petição do evento 414, da Petrobrás, no
prazo de 5 dias (O Administrador já manifestou no ev. 423);
 
 
 
 
 
                                                                  GOIÂNIA, 26 de fevereiro de 2019
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA (Referente à Mov. Decisão - ) ) do dia 26/02/2019

19:18:55 não possui "Arquivos".
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Comarca de Goiânia 

20ª Vara Cível
 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome} 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 

 
 

 
 

 
                               Certifico e dou fé que, em cumprimento à decisão proferida no evento 441,
procedi à intimação do Administrador Judicial da empresa recuperanda para analisar os pedidos
de habilitação de créditos trabalhistas mencionados no item 2 daquela decisão, conforme
documento anexo.
 
 
 

Goiânia, 27 de fevereiro de 2019.
 
 
 

Juliane Alessa Santana do Vale 
Analista Judiciário
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De : Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível - Escrivania
<cart20civel@tjgo.jus.br>

Assunto : Intimação para analisar pedidos de habilitação de
créditos trabalhistas

Para : Atendimento Paternostro
<atendimento@paternostro.com.br>

Zimbra cart20civel@tjgo.jus.br

Intimação para analisar pedidos de habilitação de créditos trabalhistas

Qua, 27 de fev de 2019 09:56

2 anexos

Bom dia Sr. Leonardo!

Em cumprimento à decisão judicial anexa, proferida nos autos nº
0037492.27.2012.8.09.0051, relativo à recuperação judicial da
empresa Construmil Construtora e Terraplanagem LTDA., sirvo-me do
presente para intimar Vossa Senhoria "para analisar os pedidos de
habilitação de créditos trabalhistas dos eventos 343, 344, 351,
354 a 358, 365 a 367, 369, 377, 380 a 389, 400, 403 a 406, 409,
412, 413, 415, 422, 435 e 438", conforme determinado no item 2 da
referida decisão. Informo-lhe, ainda, que o código de acesso ao
conteúdo do processo também segue anexo.

Atenciosamente,

Juliane Alessa Santana do Vale
Encarregada da Escrivania da 20ª Vara Cível (antiga 1ª vara Cível
- Juiz 2)
Comarca de Goiânia/GO
(62) 3018-6456

Código de acesso para o administrador judicial.pdf
18 KB 

Decisão judicial.pdf
27 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=5509&tz=America/Sao...

1 de 1 27/02/2019 09:58
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Comarca de Goiânia 

20ª Vara Cível
 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome} 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 

                         Certifico e dou fé que, em cumprimento ao item 5 da decisão proferida no evento
441, procedi ao desentranhamento dos documentos juntados equivocadamente no evento 375 e
os juntei no processo de recuperação judicial da empresa LACEL (autos nº 0200591.71).
 
 
 

Goiânia, 27 de fevereiro de 2019.
 
 
 

Juliane Alessa Santana do Vale 
Analista Judiciário 
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Comarca de Goiânia 

Escrivania da 20ª Vara Cível  
Av. Olinda esq. com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Ed. Fórum Cível, Park Lozandes, Goiânia/GO, 

CEP 74.884-120, Telefone: (62) 3018-6456 / 6457
 

 
 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DE DINHEIRO 

(Validade de 60 dias)
 

NÚMERO: 48/2019
 

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto: 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
CPF/ CNPJ: 00.635.771/0001-55 
Requerido(s): ${processo.polopassivo.nome} 
Juiz(a): Lusvaldo de Paula e Silva
 

 
 

O(a) Doutor(a) Lusvaldo de Paula e Silva, Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível da Comarca de
Goiânia, Estado de Goiás.
 

Por este Alvará, estando devidamente assinado, AUTORIZA a parte abaixo qualificada, que deverá
se identificar, a proceder o levantamento da importância inframencionada, que se encontra depositada no
Banco especificado, na conta mencionada vinculada a este Juízo, a saber:
 
BENEFICIÁRIO 
Parte autorizada: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
CNPJ Nº              : 00.635.771/0001-55
 
Advogado Autorizado: Eduardo Urany de Castro 
OAB/GO Nº               : 16.539
 
DADOS DO BANCO
 

 
VALOR A RETIRAR 
( X ) Total da Conta com seus acréscimos (valor atualizado da data do depósito até o seu levantamento) 
(    ) Parcial no valor de R$
 
OBSERVAÇÕES: Determinação judicial - Evento nº 441

Banco:   104          Agência:   2535 Conta Judicial:   040 / 01626139-2     
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Arquivo 1 : _alvara_de_levantamento_de_dinheiro_p_autor.html U

su
ário
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CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.
 

Dado e passado nessa cidade de GOIÂNIA, Estado de Goiás, aos 27 de fevereiro de 2019.
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz(a) de Direito
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 446 : Alvará Expedido
Arquivo 1 : _alvara_de_levantamento_de_dinheiro_p_autor.html U

su
ário
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Comarca de Goiânia 

Escrivania da 20ª Vara Cível  
Av. Olinda esq. com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Ed. Fórum Cível, Park Lozandes, Goiânia/GO, 

CEP 74.884-120, Telefone: (62) 3018-6456 / 6457
 

 
 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DE DINHEIRO 

(Validade de 60 dias)
 

NÚMERO: 47/2019
 

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto: 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
CPF/ CNPJ: 00.635.771/0001-55 
Requerido(s): ${processo.polopassivo.nome} 
Juiz(a): Lusvaldo de Paula e Silva
 

 
 

O(a) Doutor(a) Lusvaldo de Paula e Silva, Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível da Comarca de
Goiânia, Estado de Goiás.
 

Por este Alvará, estando devidamente assinado, AUTORIZA a parte abaixo qualificada, que deverá
se identificar, a proceder o levantamento da importância inframencionada, que se encontra depositada no
Banco especificado, na conta mencionada vinculada a este Juízo, a saber:
 
BENEFICIÁRIO 
Parte autorizada: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
CNPJ Nº              : 00.635.771/0001-55
 
Advogado Autorizado: Eduardo Urany de Castro 
OAB/GO Nº               : 16.539
 
DADOS DO BANCO
 

 
VALOR A RETIRAR 
( X ) Total da Conta com seus acréscimos (valor atualizado da data do depósito até o seu levantamento) 
(    ) Parcial no valor de R$
 
OBSERVAÇÕES: Determinação judicial - Evento nº 441

Banco:     104           Agência:   2535     Conta Judicial:   040 / 01625420-5       

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 447 : Alvará Expedido
Arquivo 1 : _alvara_de_levantamento_de_dinheiro_p_autor.html U

su
ário
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ata: 07/06/2021 09:33:17
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CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.
 

Dado e passado nessa cidade de GOIÂNIA, Estado de Goiás, aos 27 de fevereiro de 2019.
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz(a) de Direito
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 447 : Alvará Expedido
Arquivo 1 : _alvara_de_levantamento_de_dinheiro_p_autor.html U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:17
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Comarca de Goiânia 

Escrivania da 20ª Vara Cível  
Av. Olinda esq. com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Ed. Fórum Cível, Park Lozandes, Goiânia/GO, 

CEP 74.884-120, Telefone: (62) 3018-6456 / 6457
 

 
 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DE DINHEIRO 

(Validade de 60 dias)
 

NÚMERO: 46/2019
 

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto: 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
CPF/ CNPJ: 00.635.771/0001-55 
Requerido(s): ${processo.polopassivo.nome} 
Juiz(a): Lusvaldo de Paula e Silva
 

 
 

O(a) Doutor(a) Lusvaldo de Paula e Silva, Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível da Comarca de
Goiânia, Estado de Goiás.
 

Por este Alvará, estando devidamente assinado, AUTORIZA a parte abaixo qualificada, que deverá
se identificar, a proceder o levantamento da importância inframencionada, que se encontra depositada no
Banco especificado, na conta mencionada vinculada a este Juízo, a saber:
 
BENEFICIÁRIO 
Parte autorizada: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
CNPJ Nº              : 00.635.771/0001-55
 
Advogado Autorizado: Eduardo Urany de Castro 
OAB/GO Nº               : 16.539
 
DADOS DO BANCO
 

 
VALOR A RETIRAR 
( X ) Total da Conta com seus acréscimos (valor atualizado da data do depósito até o seu levantamento) 
(    ) Parcial no valor de R$
 
OBSERVAÇÕES: Determinação judicial - Evento nº 441

Banco:  104         Agência:  2535     Conta Judicial: 040 / 01623651-7        

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 448 : Alvará Expedido
Arquivo 1 : _alvara_de_levantamento_de_dinheiro_p_autor.html U

su
ário
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CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.
 

Dado e passado nessa cidade de GOIÂNIA, Estado de Goiás, aos 27 de fevereiro de 2019.
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz(a) de Direito
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 448 : Alvará Expedido
Arquivo 1 : _alvara_de_levantamento_de_dinheiro_p_autor.html U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:17
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Comarca de Goiânia 

Escrivania da 20ª Vara Cível  
Av. Olinda esq. com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Ed. Fórum Cível, Park Lozandes, Goiânia/GO, 

CEP 74.884-120, Telefone: (62) 3018-6456 / 6457
 

 
 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DE DINHEIRO 

(Validade de 60 dias)
 

NÚMERO: 45/2019
 

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto: 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
CPF/ CNPJ: 00.635.771/0001-55 
Requerido(s): ${processo.polopassivo.nome} 
Juiz(a): Lusvaldo de Paula e Silva
 

 
 

O(a) Doutor(a) Lusvaldo de Paula e Silva, Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível da Comarca de
Goiânia, Estado de Goiás.
 

Por este Alvará, estando devidamente assinado, AUTORIZA a parte abaixo qualificada, que deverá
se identificar, a proceder o levantamento da importância inframencionada, que se encontra depositada no
Banco especificado, na conta mencionada vinculada a este Juízo, a saber:
 
Parte autorizada: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
CNPJ Nº              : 00.635.771/0001-55
 
Advogado Autorizado: Eduardo Urany de Castro 
OAB/GO Nº               : 16.539
 
DADOS DO BANCO
 

 
VALOR A RETIRAR 
( X ) Total da Conta com seus acréscimos (valor atualizado da data do depósito até o seu levantamento) 
(    ) Parcial no valor de R$
 
OBSERVAÇÕES: Determinação judicial - Evento nº 441
 

Banco:   104          Agência:  2535    Conta Judicial: 040 / 01619400-8

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 449 : Alvará Expedido
Arquivo 1 : _alvara_de_levantamento_de_dinheiro_p_autor.html U
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ário
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ata: 07/06/2021 09:33:17
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CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.
 

Dado e passado nessa cidade de GOIÂNIA, Estado de Goiás, aos 27 de fevereiro de 2019.
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz(a) de Direito
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 449 : Alvará Expedido
Arquivo 1 : _alvara_de_levantamento_de_dinheiro_p_autor.html U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:17
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Comarca de Goiânia 

Escrivania da 20ª Vara Cível  
Av. Olinda esq. com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Ed. Fórum Cível, Park Lozandes, Goiânia/GO, 

CEP 74.884-120, Telefone: (62) 3018-6456 / 6457
 

 
 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DE DINHEIRO 

(Validade de 60 dias)
 

NÚMERO: 44/2019
 

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto: 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
CPF/ CNPJ: 00.635.771/0001-55 
Requerido(s): ${processo.polopassivo.nome} 
Juiz(a): Lusvaldo de Paula e Silva
 

 
 

O(a) Doutor(a) Lusvaldo de Paula e Silva, Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível da Comarca de
Goiânia, Estado de Goiás.
 

Por este Alvará, estando devidamente assinado, AUTORIZA a parte abaixo qualificada, que deverá
se identificar, a proceder o levantamento da importância inframencionada, que se encontra depositada no
Banco especificado, na conta mencionada vinculada a este Juízo, a saber:
 
BENEFICIÁRIO 
Parte autorizada: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
CNPJ Nº              : 00.635.771/0001-55
 
Advogado Autorizado: Eduardo Urany de Castro 
OAB/GO Nº               : 16.539
 
DADOS DO BANCO
 

 
VALOR A RETIRAR 
( X ) Total da Conta com seus acréscimos (valor atualizado da data do depósito até o seu levantamento) 
(    ) Parcial no valor de R$
 
OBSERVAÇÕES: Determinação judicial - Evento nº 441

Banco:   104         Agência:   2535  Conta Judicial: 040 / 01611637-6      

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 450 : Alvará Expedido
Arquivo 1 : _alvara_de_levantamento_de_dinheiro_p_autor.html U
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CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.
 

Dado e passado nessa cidade de GOIÂNIA, Estado de Goiás, aos 27 de fevereiro de 2019.
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz(a) de Direito
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 450 : Alvará Expedido
Arquivo 1 : _alvara_de_levantamento_de_dinheiro_p_autor.html U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:17
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Comarca de Goiânia 

Escrivania da 20ª Vara Cível  
Av. Olinda esq. com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Ed. Fórum Cível, Park Lozandes, Goiânia/GO, 

CEP 74.884-120, Telefone: (62) 3018-6456 / 6457
 

 
 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DE DINHEIRO 

(Validade de 60 dias)
 

NÚMERO: 43/2019
 

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto: 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
CPF/ CNPJ: 00.635.771/0001-55 
Requerido(s): ${processo.polopassivo.nome} 
Juiz(a): Lusvaldo de Paula e Silva
 

 
 

O(a) Doutor(a) Lusvaldo de Paula e Silva, Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível da Comarca de
Goiânia, Estado de Goiás.
 

Por este Alvará, estando devidamente assinado, AUTORIZA a parte abaixo qualificada, que deverá
se identificar, a proceder o levantamento da importância inframencionada, que se encontra depositada no
Banco especificado, na conta mencionada vinculada a este Juízo, a saber:
 
BENEFICIÁRIO 
Parte autorizada: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
CNPJ Nº              : 00.635.771/0001-55
 
Advogado Autorizado: Eduardo Urany de Castro 
OAB/GO Nº               : 16.539
 
DADOS DO BANCO
 

 
VALOR A RETIRAR 
( X ) Total da Conta com seus acréscimos (valor atualizado da data do depósito até o seu levantamento) 
(    ) Parcial no valor de R$
 
OBSERVAÇÕES: Determinação judicial - Evento nº 441

Banco:  104             Agência:  2535 Conta Judicial:   040 / 01611051-3        
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Movimentacao 451 : Alvará Expedido
Arquivo 1 : _alvara_de_levantamento_de_dinheiro_p_autor.html U
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                              Procuração - Evento nº 3 / Arquivo nº 2
 
                              Dados da conta judicial - Evento nº 421 / Página 2
 

 
 

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.
 

Dado e passado nessa cidade de GOIÂNIA, Estado de Goiás, aos 27 de fevereiro de 2019.
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz(a) de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA (Referente à Mov. Alvará Expedido - 27/02/2019

11:58:47) ) do dia 27/02/2019 13:06:29 não possui

"Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA (Referente à Mov. Alvará Expedido - 27/02/2019

11:59:16) ) do dia 27/02/2019 13:06:43 não possui

"Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA (Referente à Mov. Alvará Expedido - 27/02/2019

11:59:35) ) do dia 27/02/2019 13:06:57 não possui

"Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA (Referente à Mov. Alvará Expedido - 27/02/2019

11:59:52) ) do dia 27/02/2019 13:07:10 não possui

"Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA (Referente à Mov. Alvará Expedido - 27/02/2019

12:00:08) ) do dia 27/02/2019 13:07:21 não possui

"Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA (Referente à Mov. Alvará Expedido - 27/02/2019

12:00:25) ) do dia 27/02/2019 13:07:33 não possui

"Arquivos".
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Comarca de Goiânia 

Escrivania 20ª Vara Cível 

Fórum Cível: Av. Olinda, esq. c/ Rua PL-03 Qd. G Lt. 04, Parque Lozandes 

Goiânia - GO - CEP 74.884-120 

Telefone: (62) 3018-6457 / 3018-6456
 
 
 

SCP: 2762976
 

CARTA DE INTIMAÇÃO PARA CONSTITUIR NOVO PROCURADOR
 

                                                                             (ORDEM DE SERVIÇO)
 
 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto: 
Juiz(a) : Lusvaldo de Paula e Silva 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
CPF: 00.635.771/0001-55 
 
TERCEIRO INTERESSADO: TECNOGUARDA VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LIMITDA  
Endereço: ALAMEDA DAS SIBIPIRUNAS  N° 359 
Complemento: QD. R-15, LT. 03 
Bairro: SÍTIO RECREIO MANSÕES BERNARDO SAYÃO        CEP: 74681-215 
Município: GOIÂNIA  Estado: GOIÁS
 

 
 

 
 

Certifico e dou fé que intimo a TECNOGUARDA VIGILANCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LIMITDA para, no prazo de 05 (cinco) dias, constituir novo procurador nos presentes
autos, a fim de oportunizar o prosseguimento do feito, sob pena de revelia.
 

 
 

Para ter acesso ao conteúdo integral do processo utilize o código de acesso
(d2*7mnsnm22*z9u*), no site projudi.tjgo.jus.br, na tela inicial - Consulta processo por código.

 
 
 
 
 

Goiânia, 27 de fevereiro de 2019
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Rafael Ronei Gomes dos Santos
 

Servidor
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Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido(s):
 
Ofício n° 0029/2019                                                                                                      Goiânia, 01
de março de 2019.
 
 
 
 
Ref.:    N/Processo nº 37492.27 – Recuperação Judicial de CONSTRUMIL 

CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. S/Processo 63932.40 – A.: Sueli Luiz
Moreira – R.: Constrtumil
 

 
 
 
Senhora Juíza,
 

 
 

Em atenção ao Ofício nº 143/2018, de 16/04, informo que a empresa acima encontra-
se dentro do prazo de cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, que foi regularmente
aprovado em Assembleia Geral de Credores.
 

Portanto, para os créditos não sujeitos à recuperação judicial não mais vigora o período
de suspensão das respectivas ações. Contudo, de acordo com a jurisprudência pacífica do
Superior Tribunal de Justiça, os atos de constrição e de alienação de bens e direitos da
Recuperanda somente poderão se dar após apreciação e autorização deste juízo, de modo a não
inviabilizar o soerguimento da empresa.
 

Sem outros informes relevantes a prestar, aproveito o ensejo para reiterar a V. Exa.
protestos de admiração e respeito.
 

 
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

                                                                Juiz de Direito
 

 
 
 
 
 
 
Exmo. Sra.
 
Dra. ELIANA XAVIER JAIME
 
MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de
 
A N Á P O L I S - GO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 3002019726571

Nome original: CC161195.pdf

Data: 06/03/2019 13:55:47

Remetente: 

Nadylla Silva Mendes

Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunicar decisão no Conflito de Competência 161.195 GO com liminar deferida.

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 460 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : decisaonocc161.195comliminardeferidaconstrumil.pdf U
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 161.195 - GO (2018/0251603-9)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000 
   ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
   WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA  - GO045283 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUIZO DA VARA DO TRABALHO DE FEIJÓ - AC 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE PORTO CALVO - AL 
SUSCITADO : JUÍZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE SOBRAL - CE 
INTERES.  : JOAQUIM CORREIA CARDOSO 
ADVOGADO : RAIMUNDO PINHEIRO ZUMBA  - AC003462 
INTERES.  : FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS : MARIA ISABEL DE FREITAS GUIMARAES 
   JOSE MOACYR DO AMARAL TORRES NETO 
INTERES.  : EDUARDO JOSE DA SILVA 
ADVOGADOS : BRÁULIO BARROS DOS SANTOS  - AL003363 
   MARIA ROMARIZE RIBEIRO VERCELENS BARROS  - 

AL003364 
   JOÃO PAULO RIBEIRO WERCELLENS BARROS  - 

AL012279 
INTERES.  : MAURO JOSE DE OLIVEIRA 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda - em recuperação judicial, com pedido de liminar, 

em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO, Juízo da Vara do 

Trabalho de Feijó/AC, Juízo da Vara do Trabalho de Porto Calvo/AL e do Juízo da 1ª 

Vara do Trabalho de Sobral/CE.

Afirma ter sido deferido, no dia 2.3.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013, foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembleia de credores.

Aduz que, concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com determinação de bloqueio 

de veículos e valores da suscitante.

Liminar deferida às fls. 110/114, informações dos Juízos suscitados às 
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fls. 134/138, 139/148 e 160/163. Parecer do Ministério Público Federal opinando 

pelo conhecimento do conflito, declarando-se competente o Juízo da recuperação 

judicial (fls. 162/165).

Eis os fundamentos pelos quais deferi a liminar:

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a 

edição da Lei 11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e 

da recuperação judicial, é competente o juízo universal para 

prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de ativos 

e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em outros 

órgãos judiciais (...)" (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, Segunda Seção, DJe 1º/10/2010).

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 

norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao 

disposto no art. 47 da Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a 

recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 

situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os 

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma 

simultânea com o curso da recuperação ou da falência da empresa 

devedora.

Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA SUSCITADO POR EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM  FACE DE JUÍZO DO TRABALHO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.

1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial 

apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode 

ser executada sem prejuízo da outra.

2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que 

estejam envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, 

inclusive para o prosseguimento dos atos de execução, ainda que o 

crédito seja anterior ao deferimento da recuperação judicial, devendo, 

portanto, se submeter ao plano, sob pena de inviabilizar a 
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recuperação. Precedentes do STJ.

3. Competência do Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa Helena 

de Goiás/GO, para o prosseguimento de execuções trabalhistas.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no CC 148.536/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 08/03/2017, DJe 15/03/2017)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA.   

PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1. O tema não é novo nesta Corte, que já firmou entendimento no 

sentido de que, após o deferimento da recuperação judicial, é do Juízo 

de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações 

trabalhistas movidas contra a empresa.

2. Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à 

apuração do respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo 

vedada a prática, pelo citado Juízo, de qualquer ato que comprometa 

o patrimônio da empresa em recuperação (procedimento de 

execução).

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no CC 144.592/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 

03/11/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS 

DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

A manutenção de execuções trabalhistas individuais, aplicando-se 

isoladamente o disposto no art. 6º, §5º, da LF n. 11.101/05, afrontaria 

os princípios reitores da recuperação judicial.

Prevalência do princípio da preservação da empresa (art 47). 

Competência do juízo universal.

.............................................................................................................

(CC 111074/DF, rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 

Segunda Seção, DJe de 04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 
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REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO 

JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 

11.101/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 

AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o 

respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais 

como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 

créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, 

ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor.

2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da 

Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do 

trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista que, 

após a apuração do montante devido ao reclamante, processar-se-á 

no juízo da recuperação judicial a correspondente habilitação, ex vi 

dos princípios e normas legais que regem o plano de reorganização 

da empresa recuperanda.

3. A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial 

firmado no sentido de que, no estágio de recuperação judicial, 

não é razoável a retomada das execuções individuais após o 

simples decurso do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6º, 

§ 4º, da Lei n. 11.101/05.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 110287/SP, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/03/2010) 

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial da suscitante pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de 

Goiânia/GO (fls. 43/59), sendo que o Juízo da Vara do Trabalho de 

Feijó/AC, o Juízo da Vara do Trabalho de Porto Calvo/AL e o Juízo da 

1ª Vara do Trabalho de Sobral/CE determinaram o prosseguimento de 

execuções trabalhistas, com a constrição de bens e valores 

pertencentes à suscitante (fls. 75, 84 e 88/89).

O Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Sobral/CE informou que, 

"inicialmente, a execução foi processada em face da reclamada, sendo que em 
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virtude da informação do deferimento da recuperação judicial, este Juízo 

determinou, em 12/12/2017, a expedição de certidão de habilitação de crédito em 

favor do reclamante, para fins de inclusão do crédito trabalhista na relação do 

quadro geral de credores, encaminhando-a, via malote digital, à 1ª Vara Cível", 

demonstrando, assim, inexistir, em relação a ele, decisão que caraterize conflito de 

competência já que referida decisão foi proferida antes mesmo de ser suscitado o 

presente conflito.

Por sua vez, o Juízo da Vara do Trabalho de Feijó/AC afirmou que, em 

razão da liminar aqui deferida, determinou a suspensão dos atos executórios e a 

expedição de habilitação de crédito na recuperação judicial.

Já o Juízo da Vara do Trabalho de Porto Calvo/AL, apesar de 

reiteradamente oficiado para prestar informações, quedou-se silente, constando dos 

autos, contudo, decisão por meio da qual determina sejam realizados atos de 

constrição de bens e valores da suscitante.

Desse modo, necessária se faz a confirmação da liminar em relação ao  

Juízo da Vara do Trabalho de Feijó/AC e da Vara do Trabalho de Porto Calvo/AL, a 

fim de que não sejam praticados atos de constrição de bens ou valores da suscitante 

durante o curso da recuperação judicial.

Em face do exposto, confirmo a liminar deferida nos termos acima e, 

com fundamento no artigo 957 do Código de Processo Civil de 2015, conheço do 

conflito para declarar competente para qualquer ato de constrição ou alienação de 

bens ou valores da suscitante, nas execuções referidas nos autos, o Juízo de Direito 

da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO.

Não conheço do conflito em relação ao Juízo da 1ª Vara do Trabalho 

de Sobral/CE.

Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 1º de março de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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                                             JOÃO BATISTA BARROS 

                                                                                                      ADVOGADO 

                                                              

______________________________________________________________________ 
 

RUA 5, 691 EDIFÍCIO THE PRIME TAMANDARÉ OFFICE, SALA 309 – SETOR OESTE 
Cep.  74.115-060 – GOIÂNIA-GOIÁS - Fone: (62) 3086-1566 - Cel. (62) 9.9955-2565  

 e-mail: jbbarrosadv@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS.  

 

PROCESSO nº: 37492.27.2012.8.09.0051 

Recuperação Judicial  

 

 

 

    TECNOGUARDA VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE 

VALORES LTDA, devidamente qualificados  e devidamente representados nos 

autos em epígrafe, através de Instrumento Particular de mandato nos autos da 

Recuperação Judicial, em trâmite na 20ª Vara  Cível da Comarca de Goiânia/GO, 

processo nº 37492.27.2012.8.09.0051, vem à presença de Vossa Excelência, 

requerer a JUNTADA DE PROCURAÇÃO e, além da consequente e imediata 

HABILITAÇÃO PROCESSUAL do novo causídico, Dr. JOÃO BATISTA BARROS, 

OAB/GO sob o nº 32.623A. 

 

   Requer que todas as notificações e intimações sejam 

encaminhadas em nome do referido Advogado, sob pena de nulidade. 

 

Nestes Termos, 

Pede e espera justo deferimento. 

Goiânia/GO, 11 de março de 2019. 

 

(ASSINATURA CERTIFICADO DIGITAL) 

JOÃO BATISTA BARROS 

OAB/GO 32623A 
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Comarca de Goiânia 

Escrivania da 20ª Vara Cível  
Av. Olinda esq. com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Ed. Fórum Cível, Park Lozandes, Goiânia/GO, CEP 74.884-120

 
 
 

CERTIDÃO NARRATIVA
 
 
 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que, revendo nesta Serventia o seu
banco de dados informatizado, os livros, fichas, papeis e demais assentamentos, verificou a
existência neste Juízo do seguinte processo digital e/ou registro de ação:
 
Protocolo         : 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Classe              : Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Valor da Ação  : R$  1.000.000,00
 
Promovente(s) : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA  - CPF/ CNPJ:
00.635.771/0001-55
 
Promovido(s)   :
 

 
 

CERTIFICA, ainda, que o inteiro teor do referido processo, bem como a autenticidade das peças e
das respectivas assinaturas digitais poderão ser aferidos mediante acesso ao referido processo, utilizando o
seguinte código de acesso: d2*7mnsnm22*z9hj, no site projudi.tjgo.jus.br, na tela inicial (clicar na lupa)
- Consulta processo por código.
 

CERTIFICA, por fim, que, de acordo com a Lei Federal nº 11.419/2006, os documentos eletrônicos
são considerados originais para todos os efeitos legais, os quais, a critério da parte interessada, poderão ser
impressos e anexados à presente Certidão, neste caso dela fazendo parte integrante.
 

O referido é verdade e dou fé.
 

 
 

Goiânia, 14 de março de 2019.
 

JÉSSICA JULIANA VIEIRA
 

Servidor
 

Guia nº 20169772-6/09, paga em 14/03/2019, Banco: Bradesco.
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Goiânia - 20ª Vara Cível

 
AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, AR cumprido.
 
 
 
 
 

Goiânia, 14 de março de 2019
 
 
 

JÉSSICA JULIANA VIEIRA 
Servidor
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                                     CEP 75.025-030. 

Av. Deputado Jamel Cecílio, n.º 2690, Ed. Metropolitan Mall, sala 2903, Jardim Goiás, Goiânia – GO.                CEP 74.810-100. 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA – 
ESTADO DE GOIÁS. 
 
Número do processo: 37492-27.2012.8.09.0051 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, sociedade limitada 
em Recuperação Judicial, devidamente qualificada, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, via 
de seus procuradores infra-assinados para expor e ao final requerer o seguinte: 

 
No evento 441 restou determinada a manifestação da Recuperanda sobre a petição 

do evento 414, da Petrobrás, tendo o nobre Administrador Judicial se manifestado no ev. 423. 
 
Pois bem, na referida petição, informa a credora Petrobras Distribuidora S.A. que a 

empresa Recuperanda não vem realizando o pagamento de suas obrigações, nos termos assumidos no 
Plano de Recuperação e respectivo aditivo. 

 
Instado a se manifestar, o d. Administrador Judicial informou que os atrasos 

verificados resultaram do inadimplemento, por parte dos entes públicos contratantes dos serviços da 
empresa Recuperanda, quanto a suas obrigações financeiras. 

 
É justamente esse o ponto nevrálgico da questão: não obstante a Recuperanda tenha 

executado as obras para as quais foi contratada, arcado com seus respectivos custos (materiais, insumos, 
mão de obra), os órgãos contratantes resistem ao cumprimento de suas obrigações, sob o pífio argumento 
de que, por tratar-se de contrato celebrado na gestão anterior, serão objeto de auditoria quanto a sua 
regularidade, de modo que, até que se ultimem tais procedimentos, os pagamentos estariam suspensos. 

 
Diante de tais informações, a Recuperanda vem diuturnamente diligenciando perante 

os respectivos órgãos (AGETOP/DNIT), objetivando sanar eventuais questionamentos, para que os 
pagamentos a que tem direito sejam realizados. 

 
No que tange aos valores levantados nos respectivos autos, informa a Recuperanda 

que procedeu ao pagamento dos créditos de natureza trabalhista, finalizando a quitação da respectiva 
classe, bem como realizou a quitação de alguns débitos de natureza extraconcursal, tal como poderá ser 
atestado pelo d. Administrador Judicial. 

 
Ora, em decorrência dos atrasos por parte dos órgãos contratantes, indubitavelmente 

houve, para a Recuperanda, reflexos negativos em sua capacidade de pagamento, na medida em que, não 
encontrando-se plenamente restabelecida em sua capacidade econômico-financeira, encontra-se desalijada 
do resultado de seus serviços. 
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Não obstante, como já salientado, com grande esforço tem a Recuperanda procedido 
ao pagamento de diversos credores, priorizando os de natureza alimentar e cujos valores são de menor 
vulto, de modo que tem encaminhado, de forma sequencial, os respectivos comprovantes dos pagamentos 
ao d. Administrador Judicial.  

 
Em que pese tal situação, a empresa Recuperanda tem mantido seu faturamento em 

níveis regulares, participando ainda de certames licitatórios e possuindo obras a serem executadas, cujos 
valores superam a casa dos R$ 35.000.000,00. 

 
Diante desse cenário, observa-se que a Recuperanda, em que pese venha passando 

por momentos financeiros turbulentos, possui reais meios de se manter no mercado, superando sua situação 
deficitária, na medida em que seus ativos (tangíveis e intangíveis), possuem expressão econômica relevante 
e, em sendo pagos os créditos que possui, certamente haverá a imediata regularização de suas obrigações 
financeiras.  

 
Seja como for, é preciso equacionar as possibilidades negociais que culminarão com o 

soerguimento e consolidação das atividades empresariais com as responsabilidades impostas pelo Plano de 
Recuperação Judicial aprovado, tudo com vistas à preservação da atividade empresarial, nos exatos termos 
do que assegura o art. 47 da Lei n.º 11.101/2005. 

 
E, justamente diante da situação atualmente verificada, onde provisoriamente 

dificultado o cumprimento das obrigações assumidas, é que a Recuperanda requer a V. Exa. a designação 
de audiência de gestão democrática do processo, a ser realizada com a presença dos gestores da 
Recuperanda, do Administrador Judicial, do membro do Ministério Público e dos representantes dos credores 
interessados. 

 
Aludido procedimento, implementado pela Justiça Paulista nos procedimentos de 

Recuperação Judicial e reconhecido, por sua contribuição para a efetividade do processo, como vencedor 
do Prêmio Innovare de boas práticas jurídicas, visa assegurar o equilíbrio da divisão de ônus durante o 
processo de recuperação, a fim de garantir o interesse público e social representados pelo atingimento das 
finalidades últimas do presente processo 

 
Isto porque, consoante é cediço, a atividade judicial no processo de recuperação de 

empresas em crise deve ser voltada a garantir que, ao final, todos os benefícios sociais e econômicos 
decorrentes da manutenção da atividade empresarial saudável sejam preservados, mantendo-se postos de 
trabalhos, geração de riquezas, recolhimento de tributos, circulação de bens e serviços, dentre outros. Assim, 
é evidente que os interesses particulares e egoísticos das partes (credores e devedores) devem se submeter 
ao interesse público e social representados pelas finalidades últimas da recuperação judicial.  

 
Nesse diapasão, credores e devedores devem assumir ônus no processo de 

recuperação a fim de que sejam atingidos os seus objetivos finais. Credores e devedores devem ceder em 
suas posições em prol da tutela do interesse público e social, cabendo ao juiz distribuir esses ônus de 
maneira equilibrada entre todos os agentes do processo.  

 
Não é adequado que todos os ônus da recuperação judicial sejam suportados 

exclusivamente pelos credores, mas também não é razoável que todos os ônus sejam carreados à 
Recuperanda. Esses ônus devem ser partilhados de maneira equilibrada e suficiente para se garantir a tutela 
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do interesse maior, representado pela manutenção dos empregos, da renda, dos produtos e serviços e do 
recolhimento de tributos, circunstâncias que, em última análise, beneficiam a todos (credores e devedores) 
no médio e longo prazo. 

 
Por tais razões e visando assegurar a necessária transparência do feito, oportunizando 

à Recuperanda demonstrar o montante de seus créditos, o estágio das negociações para seu recebimento, 
bem como adequar o pagamento das parcelas devidas aos credores a seu fluxo de caixa projetado, bem 
como evitar eventuais pedidos de convolação da Recuperação Judicial em falência, violando o princípio 
maior do instituto recuperacional, requer a V. Exa. seja designada audiência mediadora (de gestão 
democrática do processo), intimando-se, por edital, os representantes dos credores interessados, o nobre 
representante ministerial e digno Administrador Judicial, onde se buscará uma solução consensual para a 
atual situação juridico/econômico/financeira do presente feito. 

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 19 de março de 2019. 

 
 
 

       Dr. Eduardo Urany de Castro                  Dr. Cleber Ribeiro 
Advogado - OAB/GO n.º 16.539                 Advogado - OAB/GO n.º 18.222 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 162.161 - GO (2018/0301029-6)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
   WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA  - GO045283 
   ENEY CURADO BROM FILHO  - GO0014000
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 9A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : RAFAEL HENRIQUE SOUZA MIRANDA 
INTERES.  : ANGELA BRITO DOS REIS 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda - em recuperação judicial, com pedido de liminar, 

em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO e dos Juízos das 1ª e 9ª 

Varas do Trabalho de Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido, no dia 2.3.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013, foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembleia de credores.

Aduz que, não obstante ter sido determinada a suspensão de todas as 

execuções em face da suscitante, os  Juízos das 1ª e 9ª Varas do Trabalho de 

Goiânia/GO determinaram a continuidade das execuções referidas nos autos, com a 

constrição de bens, valores e créditos pertencentes à recuperanda.

Alega tratar-se de valores e bens utilizados para o implemento de suas 

atividades sociais e que, por sua própria natureza, são essenciais às atividades da 

empresa, e a retenção deles impedirá a superação da crise financeira, uma vez que 

tais valores estão sendo retidos fora do plano de recuperação.

Liminar deferida às fls. 86/90, informações dos Juízos suscitados às fls. 

106/113 e 115/118. Parecer do Ministério Público Federal às fls. 120/123 opinando 

pelo conhecimento do conflito, declarando-se competente o Juízo da recuperação 

judicial.
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Eis os fundamentos pelos quais deferi a liminar:

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a 

edição da Lei 11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e 

da recuperação judicial, é competente o juízo universal para 

prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de ativos 

e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em outros 

órgãos judiciais (...)" (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, Segunda Seção, DJe 1º/10/2010).

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 

norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao 

disposto no art. 47 da Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a 

recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 

situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os 

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma 

simultânea com o curso da recuperação ou da falência da empresa 

devedora.

Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA SUSCITADO POR EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM  FACE DE JUÍZO DO TRABALHO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.

1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial 

apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode 

ser executada sem prejuízo da outra.

2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que 

estejam envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, 

inclusive para o prosseguimento dos atos de execução, ainda que o 

crédito seja anterior ao deferimento da recuperação judicial, devendo, 

portanto, se submeter ao plano, sob pena de inviabilizar a 

recuperação. Precedentes do STJ.

3. Competência do Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa Helena 

de Goiás/GO, para o prosseguimentos de execuções trabalhistas.

4. Agravo interno desprovido.
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(AgInt no CC 148.536/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 08/03/2017, DJe 15/03/2017)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA.   

PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1. O tema não é novo nesta Corte, que já firmou entendimento no 

sentido de que, após o deferimento da recuperação judicial, é do Juízo 

de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações 

trabalhistas movidas contra a empresa.

2. Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à 

apuração do respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo 

vedada a prática, pelo citado Juízo, de qualquer ato que comprometa 

o patrimônio da empresa em recuperação (procedimento de 

execução).

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no CC 144.592/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 

03/11/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS 

DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

A manutenção de execuções trabalhistas individuais, aplicando-se 

isoladamente o disposto no art. 6º, §5º, da LF n. 11.101/05, afrontaria 

os princípios reitores da recuperação judicial.

Prevalência do princípio da preservação da empresa (art 47). 

Competência do juízo universal.

.............................................................................................................

(CC 111074/DF, rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 

Segunda Seção, DJe de 04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO 

JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 
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11.101/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 

AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o 

respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais 

como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 

créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, 

ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor.

2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da 

Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do 

trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista que, 

após a apuração do montante devido ao reclamante, processar-se-á 

no juízo da recuperação judicial a correspondente habilitação, ex vi 

dos princípios e normas legais que regem o plano de reorganização 

da empresa recuperanda.

3. A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial 

firmado no sentido de que, no estágio de recuperação judicial, 

não é razoável a retomada das execuções individuais após o 

simples decurso do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6º, 

§ 4º, da Lei n. 11.101/05.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 110287/SP, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/03/2010) 

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial da suscitante (fls. 39/58) e que os Juízos das 1ª e 9ª Varas do 

Trabalho de Goiânia/GO determinaram o bloqueio de valores 

pertencentes à suscitante, a indisponibilidade de bens e a consulta a 

credoras da empresa para informarem sobre valores a elas devidos 

(fls. 61, 62 e 76).

O Juízo da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO prestou informações 

afirmando que o crédito objeto da execução é posterior à recuperação judicial, 

motivo pelo qual entendeu não estar por ela abrangido, tendo determinado a 

suspensão do feito em razão da liminar aqui deferida.

A circunstância, contudo, de se tratar de crédito constituído após o 

deferimento da recuperação judicial não altera o entendimento acima, dado que o 
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posicionamento mais moderno adotado pela Segunda Seção é no sentido de que, 

mesmo que constituídos posteriormente ao advento da recuperação judicial, cabe ao 

Juízo que a conduz o controle dos atos de constrição patrimonial relativos aos 

créditos extraconcursais. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DO 

PATRIMÔNIO DA EMPRESA. CRÉDITO EXTRACONCURSAL. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

AGRAVO IMPROVIDO.

1. São incompatíveis com a recuperação judicial os atos de execução 

proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o curso 

da recuperação ou da falência das empresas devedoras, de modo a 

configurar conflito positivo de competência. 

2. Tratando-se de crédito constituído depois de ter o devedor 

ingressado com o pedido de recuperação judicial (crédito 

extraconcursal), está excluído do plano e de seus efeitos (art. 49, 

caput, da Lei n. 11.101/2005). Porém, a jurisprudência desta 

Corte tem entendido que, como forma de preservar tanto o 

direito creditório quanto a viabilidade do plano de recuperação 

judicial, o controle dos atos de constrição patrimonial relativos 

aos créditos extraconcursais deve prosseguir no Juízo 

universal. 

3. Franquear o pagamento dos créditos posteriores ao pedido de 

recuperação por meio de atos de constrição de bens sem nenhum 

controle de essencialidade por parte do Juízo universal acabará por 

inviabilizar, a um só tempo, o pagamento dos credores preferenciais, o 

pagamento dos credores concursais e, mais ainda, a retomada do 

equilíbrio financeiro da sociedade, o que terminará por ocasionar na 

convolação da recuperação judicial em falência, em prejuízo de todos 

os credores, sejam eles anteriores ou posteriores à recuperação 

judicial. 

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no CC 136.571/MG, Rel. Ministro MARCO 

AURÉLIO BELLIZZE, unânime, DJe de 31.5.2017)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÃO TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE 
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CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL.

1. No caso de deferimento da recuperação judicial, a competência da 

Justiça do Trabalho se limita à apuração do respectivo crédito 

(processo de conhecimento), sendo vedada a prática, pelo citado 

Juízo, de qualquer ato que comprometa o patrimônio da empresa em 

recuperação (procedimento de execução). 

2. Classificam-se como extraconcursais os créditos de 

obrigações que se originaram após o deferimento do 

processamento da recuperação,  prevalecendo estes sobre os 

créditos concursais, de acordo com os arts. 83 e 84 da Lei nº 

11.101/2005.

3. Segundo a jurisprudência desta Corte, como forma de preservar 

tanto o direito creditório quanto a viabilidade do plano de recuperação 

judicial, a execução de créditos trabalhistas constituídos depois do 

pedido de recuperação judicial deve prosseguir no Juízo universal.

4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o 

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Blumenau/SC.

(CC 145.027/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 

unânime, DJe de 31.8.2016)

 

O Ministro Luís Felipe Salomão também analisou a matéria na decisão 

singular proferida no CC 129.721/SP (Dje de 3.12.2013), havendo adotado esse 

mesmo posicionamento.

A conclusão, portanto, é de que a competência para o pagamento dos 

débitos de sociedade empresária ao longo do processo de recuperação, mesmo em 

relação a direitos trabalhistas posteriores à recuperação, é do juízo em que se 

processa o pedido de recuperação, tendo em vista que a manutenção da 

possibilidade de juízos diversos procederem à constrição dos ativos da sociedade 

afrontaria os princípios reitores da recuperação judicial e poderia comprometer o 

soerguimento da empresa, nos moldes em que previstos no Plano de Recuperação.

Por fim, verifico que o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, 

apesar de reiteradamente oficiado para apresentar informações, quedou-se silente 

(certidão de fl. 124), constando dos autos, contudo, decisão por ele proferida 

determinando a continuidade de execução trabalhista em face da suscitante, com 

atos de constrição.
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Desse modo, necessária se faz a confirmação da liminar, a fim de que 

não sejam praticados atos de constrição de bens ou valores da suscitante durante o 

curso da recuperação judicial.

Em face do exposto, confirmo a liminar deferida e, com fundamento no 

artigo 957 do Código de Processo Civil de 2015, conheço do conflito para declarar 

competente para qualquer ato de constrição ou alienação de bens ou valores da 

suscitante, na execução referida nos autos, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de 

Goiânia/GO.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 18 de março de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
RUA T 51 , 1403, ESQ. C/ RUA T 1, LT. 7 a 22, QD. T-22, SETOR BUENO,
GOIANIA - GO - CEP: 74215-210
TELEFONE: (62) 32225720

RTOrd - 0011845-10.2017.5.18.0001
AUTOR: ANGELA BRITO DOS REIS
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, AGENCIA GOIANA DE
TRANSPORTES E OBRAS

DESPACHO

Vistos os autos.

Embora intimada, a segunda reclamada (AGETOP) quedou-se inerte.

Assim,  à segunda reclamada AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES Ereitere-se
OBRAS (AGETOP) a intimação de fl. 343, via DEJT, para que informe a este Juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, se há repasse de crédito a ser realizado em favor da primeira devedora
(CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA), sob pena de multa diária de
R$500,00, limitada a R$2.500,00.

Com a resposta, conclusos.

/ARO

 
GOIANIA, 26 de Outubro de 2018

ÉDISON VACCARI
Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ÉDISON VACCARI
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18102616525326200000028874082
Número do documento: 18102616525326200000028874082 Num. 5273c5e - Pág. 1

STJ-Petição Eletrônica recebida em 07/11/2018 16:37:58

(e-STJ Fl.61)

Documento eletrônico e-Pet nº 3393783 com assinatura digital
Signatário(a):  ENEY CURADO BROM FILHO CPF: 42623111120
Recebido em 07/11/2018 16:37:58
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
RUA T 51 , 1403, ESQ. C/ RUA T 1, LT. 7 a 22, QD. T-22, SETOR BUENO,
GOIANIA - GO - CEP: 74215-210
TELEFONE: (62) 32225720

RTOrd - 0011845-10.2017.5.18.0001
AUTOR: ANGELA BRITO DOS REIS
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, AGENCIA GOIANA DE
TRANSPORTES E OBRAS

DESPACHO

Vistos.

Valor da execução de R$ 75.945,08.

Determinada a liberação do crédito exequente da exequente, a primeira executada requereu a
reconsideração da decisão argumentando encontrar-se em processo de recuperação judicial. Juntou
documentos para comprovação.

Conforme já ressaltado na sentença proferida em 29/06/2018, não havia nos autos qualquer
comprovação da recuperação judicial da primeira reclamada, uma vez que esta limitou-se a informar em
sua defesa um número de processo (37492-27.2012.8.09.0051).

Além do mais, a exequente já levantou o numerário (guia de ID. d6adbb5).

Assim, fica mantida a decisão.

Ante o exposto, indefiro o requerimento de envio de numerário ao processo de recuperação
judicial.

Por ora, também indefiro o pedido de expedição de certidão de crédito, posto que há outra
devedora neste feito.

Intimem-se as partes, sendo que a exequente será intimada via correios.

Após, conclusos.

mafc

 

 

GOIANIA, 18 de Setembro de 2018
JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091310195667000000028059336
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
TELEFONE:

RTSum - 0011399-51.2015.5.18.0009
AUTOR: RAFAEL HENRIQUE SOUZA MIRANDA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MILPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA, MAURO JOSE DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE
OLIVEIRA

 

D E S P A C H O

 

Vistos, etc.

Considerando que restaram frustradas as tentativas de bloqueio de valores (via
convênio BacenJud), inclua-se o(s) devedor(es) no Banco Nacional de Devedores

, nos termos do artigo 1º, §1º da Res. Adm. 1.470/TST.Trabalhistas (BNDT)

Determino, também, a inclusão do(s) devedor(es) no , conforme o TermoSERASAJUD
de Adesão do Eg. TRT da 18ª Região ao Termo de Cooperação Técnica Nº 020/2014,
celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça e a empresa SERASA S.A.

Ainda, determino a indisponibilidade dos bens imóveis porventura existentes do(s)
devedor(es), através da inclusão na ,Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB)
nos termos do Provimento 39/2017, do Conselho Nacional de Justiça.

Após, prossiga-se na execução, mediante expedição de mandado de penhora.

 

 

DANILO CUNHA DINIZ - Diretor de Secretaria

GOIANIA, 21 de Setembro de 2018
WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 161.192 - GO (2018/0251592-7)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000 
   ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
   WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA  - GO045283 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA TRABALHO DE SÃO LUIZ DOS MONTES 

BELOS - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 2A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : KENIO FACUNDES DE ALMEIDA 
INTERES.  : MARCILON MARRA 
INTERES.  : ALESSANDRA BORGES FERREIRA 
INTERES.  : GLAISON NAVES DA SILVA 
INTERES.  : ANTÔNIO MAGALHÃES PEREIRA 
INTERES.  : DIVINO LEMES DE SIQUEIRA  
INTERES.  : CLÉZIO ALVES PEREIRA 
INTERES.  : LUCIANO GONZAGA DE MOURA 
INTERES.  : FREDERICO VIEIRA LIMA 
INTERES.  : VILMAR VAZ CASSIANO 
INTERES.  : ELITON PACHECO DE ANDRADE 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda - em recuperação judicial, com pedido de liminar, 

em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO, Juízo da Vara do 

Trabalho de São Luiz dos Montes Belos/GO e Juízo da 2ª Vara do Trabalho de 

Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido, no dia 2.3.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013, foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembleia de credores.

Aduz que, "concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com bloqueio de veículos e 

máquinas da Suscitante, gravados através do sistema RENAJUD com restrições de 

transferência e circulação".

Alega que os veículos e máquinas são utilizadas para o implemento 

MIG15 
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das atividades empresariais da suscitante, "que atua no ramo da construção civil, 

empreendendo diversas obras junto a entes públicos. Por serem veículos e 

maquinários essenciais às atividades da empresa, o bloqueio de circulação impede 

que sejam direcionados às obras e lá utilizados, impossibilitando a finalização das 

obras e o adimplemento dos contratos firmados".

Liminar deferida somente em relação ao Juízo da Vara do Trabalho de 

São Luiz dos Montes Belos (fls. 148/153), informações dos Juízos suscitados às fls. 

173/176, 186/191 e 206/209. Parecer do Ministério Publico Federal às fls. 178/183 

opinando pelo conhecimento do conflito, declarando-se competente o Juízo da 

recuperação judicial.

Eis os fundamentos pelos quais deferi a liminar:

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a 

edição da Lei 11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e 

da recuperação judicial, é competente o juízo universal para 

prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de ativos 

e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em outros 

órgãos judiciais (...)" (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, Segunda Seção, DJe 1º/10/2010).

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 

norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao 

disposto no art. 47 da Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a 

recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 

situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os 

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma 

simultânea com o curso da recuperação ou da falência da empresa 

devedora.

Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA SUSCITADO POR EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM  FACE DE JUÍZO DO TRABALHO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.
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Superior  Tribunal  de Justiça   
1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial 

apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode 

ser executada sem prejuízo da outra.

2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que 

estejam envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, 

inclusive para o prosseguimento dos atos de execução, ainda que o 

crédito seja anterior ao deferimento da recuperação judicial, devendo, 

portanto, se submeter ao plano, sob pena de inviabilizar a 

recuperação. Precedentes do STJ.

3. Competência do Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa Helena 

de Goiás/GO, para o prosseguimentos de execuções trabalhistas.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no CC 148.536/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 08/03/2017, DJe 15/03/2017)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA.   

PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1. O tema não é novo nesta Corte, que já firmou entendimento no 

sentido de que, após o deferimento da recuperação judicial, é do Juízo 

de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações 

trabalhistas movidas contra a empresa.

2. Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à 

apuração do respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo 

vedada a prática, pelo citado Juízo, de qualquer ato que comprometa 

o patrimônio da empresa em recuperação (procedimento de 

execução).

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no CC 144.592/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 

03/11/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS 

DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

A manutenção de execuções trabalhistas individuais, aplicando-se 

isoladamente o disposto no art. 6º, §5º, da LF n. 11.101/05, afrontaria 

os princípios reitores da recuperação judicial.
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Superior  Tribunal  de Justiça   
Prevalência do princípio da preservação da empresa (art 47). 

Competência do juízo universal.

.............................................................................................................

(CC 111074/DF, rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 

Segunda Seção, DJe de 04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO 

JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 

11.101/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 

AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o 

respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais 

como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 

créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, 

ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor.

2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da 

Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do 

trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista que, 

após a apuração do montante devido ao reclamante, processar-se-á 

no juízo da recuperação judicial a correspondente habilitação, ex vi 

dos princípios e normas legais que regem o plano de reorganização 

da empresa recuperanda.

3. A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial 

firmado no sentido de que, no estágio de recuperação judicial, 

não é razoável a retomada das execuções individuais após o 

simples decurso do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6º, 

§ 4º, da Lei n. 11.101/05.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 110287/SP, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/03/2010) 

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial da suscitante (fls. 44/63), sendo que o Juízo da Vara do 

Trabalho de São Luiz dos Montes Belos/GO determinou o 

prosseguimento de execuções tabalhistas, com a constrição de bens e 
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Superior  Tribunal  de Justiça   
valores pertencentes à suscitante (fls. 73, 80, 87, 100/107, 119/120, 

132/133, 142 e 143/144).

No tocante ao Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO constato 

que a decisão por ele proferida determinou a desconsideração da 

personalidade jurídica da suscitante, e redirecionouu os atos 

constritivos para os sócios, o que, conforme entendimento desta 

Corte, não configura, em princípio, conflito de competência. Nesse 

sentido são, dentre outros, os seguintes julgados: 

AGRAVO INTERNO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - EXECUÇÃO TRABALHISTA - 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - 

CONSTRIÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS - INEXISTÊNCIA DE 

CONFLITO - SÚMULA 480/STJ.

1. Não configura conflito de competência, em regra, a constrição de 

bens dos sócios da empresa em recuperação judicial, à qual foi 

aplicada, na Justiça Especializada, a desconsideração da 

personalidade jurídica. Precedentes.

2. Agravo interno desprovido.

(AgInt no CC 155.358/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 23/05/2018, DJe 30/05/2018)

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. JUÍZO 

TRABALHISTA. AUSÊNCIA DE CONFLITO.

1. A teor da Súmula nº 480/STJ, o juízo recuperacional não tem 

competência para decidir sobre constrições de bens que não são 

objeto do plano de soerguimento judicial.

2. O juízo trabalhista tem competência para decidir acerca da 

desconsideração da personalidade jurídica da empresa recuperanda e 

sobre o consequente redirecionamento da execução, não havendo 

falar em invasão da competência do juízo universal. Precedentes.

3. Agravo interno não provido.

(AgInt nos EDcl no CC 153.864/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 

BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/04/2018, DJe 

30/04/2018)

Em face do exposto, defiro a liminar tão somente em relação ao Juízo 

da Vara do Trabalho de São Luiz dos Montes Belos/GO, 

determinando o sobrestamento dos atos constritivos contra a empresa 
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Superior  Tribunal  de Justiça   
suscitante, oriundos das reclamações trabalhistas referidas nos autos, 

designando, conforme disposto no art. 955 do Código de Processo 

Civil, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO para resolver, 

em caráter provisório, as medidas urgentes.

O Juízo da Vara do Trabalho de São Luiz dos Montes Belos informou 

ser "oportuno ressaltar que, em relação à reclamada CONSTRUMIL 

CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, a execução continua suspensa, 

prosseguido apenas contra os seus sócios, após a instauração do incidente de 

desconsideração de personalidade jurídica. Não houve nos autos penhora de 

quaisquer valores de propriedade da suscitante. Demais disso, conforme já 

relatado anteriormente, a indisponibilidade sobre os imóveis da suscitante, 

bem como a restrição de transferência sobre os veículos da suscitante foram 

incluídos por equívoco e já foram devidamente cancelados por este Juízo", 

demonstrando, assim, não mais estar caracterizado o referido conflito de 

competência em relação a ele.

O Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO confirmou que a 

execução foi redirecionada em face dos sócios da suscitante, não havendo, assim, 

que se falar em conflito.

Em face do exposto, revogo a liminar deferida, e não conheço do 

presente conflito de competência.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 18 de março de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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Documento assinado eletronicamente por EUNICE FERNANDES DE CASTRO, em 30/03/2016, com fundamento no Art. 1º,

§ 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (64) 3965-6631

PROCESSO: RTSum 0001057-47.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: ALESSANDRA BORGES FERREIRA 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM  LTDA 

DESPACHO

Ante o descumprimento do acordo firmado pelas partes, homologo os cálculos 
de liquidação apresentados pela Contadoria, fixando o valor da execução em  R$ 
4.113,21, atualizado até 31/03/2016, sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, 
na forma da lei.

Intime-se a Reclamada para, nos termos do artigo 880 da CLT c/c art. 523 do 
CPC e Súmula 13 deste Egrégio Regional,  efetuar o  pagamento do valor acima 
estabelecido, no prazo de 15 dias.

Transcorrido in albis o prazo supra, prossiga-se a execução.

São Luís De Montes Belos, data da assinatura eletrônica.

EUNICE FERNANDES DE CASTRO
Juíza do Trabalho

ADRIANA LOURENÇO DE OLIVEIRA
X:\sluvtcomp\DESPACHOS_SAJ18\DES_002_2016_RTSum_01057_2015_181_18_00_5.ODT   Pág. 1
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Documento assinado eletronicamente por EUNICE FERNANDES DE CASTRO, em 06/04/2016, com fundamento no Art. 1º,

§ 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (64) 3965-6631

PROCESSO: RTOrd 0001133-71.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: GLAISON NAVES DA SILVA 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

DESPACHO

Ante o descumprimento do acordo firmado pelas partes, homologo os cálculos 
de liquidação apresentados pela Contadoria, fixando o valor da execução em  R$ 
22.219,10,  atualizado  até  30/04/2016,  sem  prejuízo  das  atualizações  futuras 
cabíveis, na forma da lei.

Intime-se a Reclamada para, nos termos do artigo 880 da CLT c/c art. 523 do 
CPC e Súmula 13 deste Egrégio Regional,  efetuar o  pagamento do valor acima 
estabelecido, no prazo de 15 dias.

Transcorrido in albis o prazo supra, prossiga-se a execução.

São Luís De Montes Belos, data da assinatura eletrônica.

EUNICE FERNANDES DE CASTRO
Juíza do Trabalho
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Documento assinado eletronicamente por EUNICE FERNANDES DE CASTRO, em 06/04/2016, com fundamento no Art. 1º,

§ 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (64) 3965-6631

PROCESSO: RTSum 0001129-34.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: ANTÔNIO MAGALHÃES PEREIRA 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

DESPACHO

Ante o descumprimento do acordo firmado pelas partes, homologo os cálculos 
de liquidação apresentados pela Contadoria, fixando o valor da execução em  R$ 
21.362,26,  atualizado  até  31/03/2016,  sem  prejuízo  das  atualizações  futuras 
cabíveis, na forma da lei.

Intime-se a Reclamada para, nos termos do artigo 880 da CLT c/c art. 523 do 
CPC e Súmula 13 deste Egrégio Regional,  efetuar o  pagamento do valor acima 
estabelecido, no prazo de 15 dias.

Transcorrido in albis o prazo supra, prossiga-se a execução.

São Luís De Montes Belos, data da assinatura eletrônica.

EUNICE FERNANDES DE CASTRO
Juíza do Trabalho

ADRIANA LOURENÇO DE OLIVEIRA
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Documento assinado eletronicamente por LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SÁ, em 06/04/2016, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (64) 3965-6631

PROCESSO: RTSum 0001200-36.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: DIVINO LEMES DE SIQUEIRA 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

DESPACHO

Ante o descumprimento do acordo firmado pelas partes, homologo os cálculos 
de liquidação apresentados pela Contadoria, fixando o valor da execução em  R$ 
2.044,67, atualizado até 31/03/2016, sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, 
na forma da lei.

Intime-se a Reclamada para, nos termos do artigo 880 da CLT c/c art. 523 do 
CPC e Súmula 13 deste Egrégio Regional,  efetuar o  pagamento do valor acima 
estabelecido, no prazo de 15 dias.

Transcorrido in albis o prazo supra, prossiga-se a execução.

São Luís De Montes Belos, data da assinatura eletrônica.

LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SÁ
Juiz do Trabalho
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 162.514 - GO (2018/0316557-9)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
   WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA  - GO045283 
   ENEY CURADO BROM FILHO  - GO0014000
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 4A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE DUTRA - 

MA 
INTERES.  : JEAN MORAES COSTA 
ADVOGADO : COSMO ALEXANDRE DA SILVA  - MA006253 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda - em recuperação judicial, com pedido de liminar, 

em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO, do Juízo da 4ª Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO e Juízo da Vara do Trabalho de Presidente Dutra/MA .

Afirma ter sido deferido, no dia 2.3.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013, foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembleia de credores.

Aduz que, não obstante ter sido determinada a suspensão de todas as 

execuções em face da suscitante, o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO e o 

Juízo da Vara do Trabalho de Presidente Dutra/MA determinaram a continuidade 

das execuções referidas nos autos, com a constrição de veículos pertencentes à 

recuperanda, havendo, inclusive, leilão marcado para o dia de hoje, 26.12.2018, 

para a venda de diversos deles.

Alega tratar-se de bens utilizados para o implemento de suas 

atividades sociais e que, por sua própria natureza, são essenciais às atividades da 

empresa, e a retenção ou venda deles impedirá a superação da crise financeira, 

uma vez que tais valores estão sendo retidos fora do plano de recuperação.

Liminar deferida às fls. 129/133, informações dos Juízos suscitados às 

fls. 147/152 e 162/165, sendo que o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

apesar de reiteradamente oficiado para prestar informações, quedou-se silente. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 173/177 opinando pelo conhecimento 

do conflito, declarando-se competente o Juízo da recuperação judicial.

Eis os fundamentos pelos quais deferi a liminar:

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a 

edição da Lei 11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e 

da recuperação judicial, é competente o juízo universal para 

prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de ativos 

e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em outros 

órgãos judiciais (...)" (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, Segunda Seção, DJe 1º/10/2010).

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 

norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao 

disposto no art. 47 da Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a 

recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 

situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os 

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma 

simultânea com o curso da recuperação ou da falência da empresa 

devedora.

Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA SUSCITADO POR EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM  FACE DE JUÍZO DO TRABALHO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.

1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial 

apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode 

ser executada sem prejuízo da outra.

2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que 

estejam envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, 

inclusive para o prosseguimento dos atos de execução, ainda que o 

crédito seja anterior ao deferimento da recuperação judicial, devendo, 

portanto, se submeter ao plano, sob pena de inviabilizar a 

recuperação. Precedentes do STJ.

3. Competência do Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa Helena 
MIG15 

CC 162514 C542560449425281830:01@ C08311901:029182@
 2018/0316557-9 Documento Página  2 de 5 

NÃO
 P

UB
LI

CA
DO

Documento eletrônico VDA21164816 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRA Maria Isabel Gallotti   Assinado em: 20/03/2019 19:09:51
Código de Controle do Documento: 386EAC0A-76C1-4AF7-9118-5F9DB4A387D7

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 469 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : cc162.514.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/03/2019 13:52:48
Assinado por LUCIANA TEIXEIRA DE AMORIM
Validação pelo código: 10403566044329838, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior  Tribunal  de Justiça   

de Goiás/GO, para o prosseguimentos de execuções trabalhistas.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no CC 148.536/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 08/03/2017, DJe 15/03/2017)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA.   

PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1. O tema não é novo nesta Corte, que já firmou entendimento no 

sentido de que, após o deferimento da recuperação judicial, é do Juízo 

de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações 

trabalhistas movidas contra a empresa.

2. Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à 

apuração do respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo 

vedada a prática, pelo citado Juízo, de qualquer ato que comprometa 

o patrimônio da empresa em recuperação (procedimento de 

execução).

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no CC 144.592/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 

03/11/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS 

DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

A manutenção de execuções trabalhistas individuais, aplicando-se 

isoladamente o disposto no art. 6º, §5º, da LF n. 11.101/05, afrontaria 

os princípios reitores da recuperação judicial.

Prevalência do princípio da preservação da empresa (art 47). 

Competência do juízo universal.

.............................................................................................................

(CC 111074/DF, rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 

Segunda Seção, DJe de 04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO 

JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 

11.101/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 

AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o 

respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais 

como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 

créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, 

ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor.

2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da 

Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do 

trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista que, 

após a apuração do montante devido ao reclamante, processar-se-á 

no juízo da recuperação judicial a correspondente habilitação, ex vi 

dos princípios e normas legais que regem o plano de reorganização 

da empresa recuperanda.

3. A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial 

firmado no sentido de que, no estágio de recuperação judicial, 

não é razoável a retomada das execuções individuais após o 

simples decurso do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6º, 

§ 4º, da Lei n. 11.101/05.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 110287/SP, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/03/2010) 

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial da suscitante (fls. 42/48 e 62/69) e que o Juízo da 4ª Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO e o Juízo da Vara do Trabalho de Presidente 

Dutra/MA determinaram a penhora de veículos pertencentes à 

recuperanda, com a designação de leilão dos bens para o dia de hoje 

(fls. 62/69 e 106/116).

O Juízo da Vara do Trabalho de Presidente Dutra/MA prestou 

informações afirmando que determinou o prosseguimento da execução em razão de 

ter sido ultrapassado o prazo de 180 dias de suspensão previso na Lei 11.101/2005, 

estando, contudo, suspenso em razão da liminar aqui deferida.
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Superior  Tribunal  de Justiça   

Apesar de o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO não ter 

prestado informações, consta dos autos decisão por ele proferida na qual fica claro 

que determinou o prosseguimento da execução, com a penhora de bens e 

determinação de realização de hasta pública (fl. 68).

Desse modo, necessária se faz a confirmação da liminar, a fim de que 

não sejam praticados novos atos de constrição de bens ou valores da suscitante 

durante o curso da recuperação judicial.

Em face do exposto, confirmo a liminar deferida e, com fundamento no 

artigo 957 do Código de Processo Civil de 2015, conheço do conflito para declarar 

competente para qualquer ato de constrição ou alienação de bens ou valores da 

suscitante, na execução referida nos autos, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de 

Goiânia/GO.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 18 de março de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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Gilberto Valentim Volpon OAB/GO 1.113 (in memoriam) 
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Site: www.jmvadvogados.adv.br / e-mail: josserrand@jmvadvogados.com / redes sociais: @jmvadvogados  l        Camilla maria 
 

 

1 1 1 

AO JUÍZO DA 20ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA – GO  
 
 
 
 
 
AUTOS: 0037492.27.2012.8.09.0051 
REQUERENTE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
PETICIONANTE: NORMA PESSOA DE MORAIS 
 
 
 
 
 

NORMA PESSOA DE MORAIS, já devidamente qualificada 

nos autos da ação em questão, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por 

intermédio de seu advogado, requerer um posicionamento do administrador judicial quanto 

à seu crédito habilitado em evento de nº 295. 

Isto, porque, conforme se pode verificar, o mesmo informou 

que estaria informando aos peticionantes quanto ao suposto deferimento ou indeferimento 

dos pedidos via correio eletrônico, o que, até o momento, não aconteceu, razão pela qual 

vem pleitear um posicionamento. 

Reitera seu endereço eletrônico para os devidos fins, qual seja: 

trabalhista@jmvadvogados.com.  

No mais, requer que quaisquer intimações sejam realizadas em 

nome do advogado que essa assina digitalmente. 

 

Nestes termos, 

Pede e aguarda deferimento. 

 

Goiânia, 22 de abril de 2019. 

 

 

 

 

JOSSERRAND MASSIMO VOLPON 
OAB/GO 30.669 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 
 
Número do processo: 37492-27.2012.8.09.0051 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 
sociedade limitada em Recuperação Judicial, devidamente qualificada, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para 
expor e ao final requerer o seguinte: 

 
No evento 441 restou determinada a manifestação da Recuperanda 

sobre a petição do evento 414, da Petrobrás, tendo o nobre Administrador Judicial se 
manifestado no ev. 423. 

 
Conquanto a empresa Recuperanda tenha, no evento 465, pugnado pela 

designação de audiência de gestão democrática do processo, observa-se que há fato novo, 
até então desconhecido nos autos, que demonstram a absoluta falta de interesse da aludida 
credora em perseguir o recebimento do seu crédito, nos presentes autos. 

 
E isto se afirma porque, recentemente a Recuperanda tomou 

conhecimento que a credora Petrobrás S.A. ajuizou Ação de Execução (processo n.º 
5103800.13.2019.8.09.0051), pretendendo o recebimento de R$ 11.412.321,35 (onze 
milhões, quatrocentos e doze mil, trezentos e vinte e um reais e trinta e cinco centavos), 
representada pelas parcelas inadimplidas do Plano de Recuperação Judicial e aditivo. 

 
Consta da peça exordial apresentada, a seguinte assertiva: 
 
“(...) 
Trata-se de execução de título executivo judicial, em virtude do 

descumprimento pela Executada do pagamento do crédito pertencente a 

Exequente na forma prevista no Plano de Recuperação Judicial, processo nº 

0037492-27.2012.8.09.0051, em trâmite perante esse d. juízo. 

O plano de Recuperação Judicial foi aprovado pela Assembleia Geral dos 

Credores e homologado por Vossa Exa, através de decisão publicada no dia 
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02/03/2012, restando estabelecido as seguintes condições para pagamento do 

credito desta Embargante: i) carência de 06 (seis) meses a partir do trânsito 

em julgado da decisão que homologou o plano; ii) amortização em 72 (setenta 

e dois) meses; iii) encargos de INPC+2% a.a, computados mensalmente, 

mantidas as garantias. 

O crédito desta Exequente foi inicialmente arrolado por R$ 8.576.238,65 (oito 

milhões quinhentos e setenta e seis mil, duzentos e trinta e oito reais e sessenta 

e cinco centavos), entretanto, após impugnação, o crédito homologado por v. 

Exa. foi na quantia de R$ 9.364.236,26 (nove milhões, trezentos e sessenta 

e quatro mil, duzentos e trinta e seis reais e vinte e seis centavos), sendo 

R$ 4.419.519,83 com garantia real e R$ 4.944.716,43 quirografário. 

Da decisão que homologou o plano de Recuperação Judicial, foram 

interpostos recursos, os quais foram improvidos, mantendo-se a decisão da 

homologação, com transito em julgado em julgado 22/09/2017. 

Destarte, considerando que o inicio da contagem do prazo se deu a partir do 

referido trânsito (22/09/2017), o prazo de 06 meses da carência findou-se em 

23/03/2018. 

Ocorre que a Executada não realizou qualquer pagamento das parcelas 

consignadas no Plano de Recuperação Judicial homologado, estando 

inadimplente desde do vencimento da primeira parcela (23/03/2018). 

A exequente, por diversas vezes, tentou o recebimento amigável da executada 

e, esgotadas as possibilidades de recebimento, restou apenas o recurso da via 

judicial para recuperação do seu crédito. 

2. DO CRÉDITO 

A Lei 11.101/05 em seus artigos 59, §1º e 62, estabelecem que:  

Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos 

anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos, 

sem prejuízo das garantias, observado o disposto no § 1o do art. 50 desta Lei. 

§ 1o A decisão judicial que conceder a recuperação judicial constituirá título 

executivo judicial, nos termos do art. 584, inciso III, do caput da Lei no 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

Art. 62. Após o período previsto no art. 61 desta Lei, no caso de 

descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano de recuperação 

judicial, qualquer credor poderá requerer a execução específica ou a 

falência com base no art. 94 desta Lei.” 

 
Ora, inegável que a mencionada credora, ao requerer a execução dos 

valores que entende lhe serem de direitos, optou, nos termos do art. 62/LRF, por não pleitear 
pela convolação da Recuperação Judicial em Falência, com base no art. 94 da norma. 

 
Não obstante, informa a Recuperanda que a execução promovida se revela 

improsperável, na medida em que eivada de vícios, já combatidos através dos competentes 
Embargos do Devedor (5209561.33.2019.8.09.0051). 
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Nessas condições, inegável a ausência de interesse de agir, por parte da 
credora, em manifestar-se nos presentes autos, razão pela qual, pugna pela desconsideração 
das informações veiculadas na peça constante do evento 414. 

 
Caso se entenda de forma diversa, reitera o pedido formulado no evento 

465. 
 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 24 de abril de 2019. 

 
 

             Assinada digitalmente 
       Dr. Eduardo Urany de Castro                  Dr. Cleber Ribeiro 

Advogado - OAB/GO n.º 16.539                 Advogado - OAB/GO n.º 18.222 
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 157.249 - GO (2018/0059022-7)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000 
   ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
   WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA  - GO045283 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 2A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUIZO DA 3A VARA DO TRABALHO DE GOIANIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA - GO 
INTERES.  : EDUARDO DA COSTA TORRES FILHO 
INTERES.  : MOIZES SILVA ARAUJO 
INTERES.  : JOAO GONCALVES  
INTERES.  : DORILETE BEZERRA ALENCAR 
INTERES.  : JOHNATAN SOARES DA COSTA 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda - em recuperação judicial, com pedido de liminar, 

em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO, Juízo da Vara do 

Trabalho de Luziânia/GO, Juízos das 2ª e 3ª Varas do Trabalho de Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido, no dia 2.3.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013, foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembleia de credores.

Aduz que, "concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com bloqueio de todo numerário 

existente na conta corrente da reclamada, conforme informações fornecidas pela 

instituição financeira SICOOB".

Alega tratar-se de valores utilizados para o implemento de suas 

atividades sociais e que, por sua própria natureza, são essenciais às atividades da 

empresa, e a retenção deles impedirá a superação da crise financeira, uma vez que 

tais valores estão sendo retidos fora do plano de recuperação.

Liminar deferida às fls. 99/103, informações dos Juízos suscitados às 

fls. 123/125, 127/129, 143/145 e 148/157. Parecer do Ministério Público Federal às 

MIG15 

CC 157249 C542560155:10551254209@ C00;407038119092@
 2018/0059022-7 Documento Página  1 de 5 
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fls. 131/136 opinando pelo conhecimento do conflito em relação ao Juízo da Vara do 

Trabalho de Luziânia/GO e Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, 

declarando-se competente o Juízo da recuperação judicial, não devendo ser 

conhecido o conflito em relação ao Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO.

Eis os fundamentos pelos quais deferi a liminar:

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a 

edição da Lei 11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e 

da recuperação judicial, é competente o juízo universal para 

prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de ativos 

e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em outros 

órgãos judiciais (...)" (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, Segunda Seção, DJe 1º/10/2010).

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 

norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao 

disposto no art. 47 da Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a 

recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 

situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os 

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma 

simultânea com o curso da recuperação ou da falência da empresa 

devedora.

Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA SUSCITADO POR EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM  FACE DE JUÍZO DO TRABALHO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.

1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial 

apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode 

ser executada sem prejuízo da outra.

2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que 

estejam envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, 

inclusive para o prosseguimento dos atos de execução, ainda que o 

crédito seja anterior ao deferimento da recuperação judicial, devendo, 
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portanto, se submeter ao plano, sob pena de inviabilizar a 

recuperação. Precedentes do STJ.

3. Competência do Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa Helena 

de Goiás/GO, para o prosseguimentos de execuções trabalhistas.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no CC 148.536/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 08/03/2017, DJe 15/03/2017)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA.   

PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1. O tema não é novo nesta Corte, que já firmou entendimento no 

sentido de que, após o deferimento da recuperação judicial, é do Juízo 

de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações 

trabalhistas movidas contra a empresa.

2. Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à 

apuração do respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo 

vedada a prática, pelo citado Juízo, de qualquer ato que comprometa 

o patrimônio da empresa em recuperação (procedimento de 

execução).

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no CC 144.592/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 

03/11/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS 

DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

A manutenção de execuções trabalhistas individuais, aplicando-se 

isoladamente o disposto no art. 6º, §5º, da LF n. 11.101/05, afrontaria 

os princípios reitores da recuperação judicial.

Prevalência do princípio da preservação da empresa (art 47). 

Competência do juízo universal.

.............................................................................................................

(CC 111074/DF, rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 

Segunda Seção, DJe de 04/10/2010)
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PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO 

JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 

11.101/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 

AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o 

respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais 

como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 

créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, 

ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor.

2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da 

Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do 

trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista que, 

após a apuração do montante devido ao reclamante, processar-se-á 

no juízo da recuperação judicial a correspondente habilitação, ex vi 

dos princípios e normas legais que regem o plano de reorganização 

da empresa recuperanda.

3. A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial 

firmado no sentido de que, no estágio de recuperação judicial, 

não é razoável a retomada das execuções individuais após o 

simples decurso do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6º, 

§ 4º, da Lei n. 11.101/05.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 110287/SP, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/03/2010) 

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial da suscitante (fls. 44/57), sendo que os Juízos das 2ª e 3ª 

Varas do Trabalho de Goiânia/GO, bem como o Juízo da Vara do 

Trabalho de Luziânia/GO, determinaram o bloqueio de valores 

pertencentes à suscitante (fls. 81/95).

O Juízo da Vara do Trabalho de Luziânia/GO manifestou-se afirmando 

que "restou determinado por este Juízo a transferência dos valores bloqueados em 
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face da Executada àquele Juízo, com a posterior expedição de Certidão de Crédito, 

conforme despacho de Id 54c2bfb, de 13/03/2018, contudo, o Reclamante 

apresentou Agravo de Petição em 26/03/2018 contra aludida decisão. Informo, 

ainda, que o presente feito foi remetido ao Eg. TRT da 18ª Região em 20/04/2018 

para julgamento. Esclareço, por fim, que as determinações constantes do despacho 

de Id 54c2bfb estão aguardando retorno dos autos do TRT. Informo, ainda, que as 

informações e peças dos autos foram encaminhadas via e-mail em 08/05/2018".

Por sua vez, os Juízos das 2ª e 3ª Varas do Trabalho de Goiânia/GO 

afirmaram que determinaram, em razão da liminar aqui deferida, a suspensão da 

execução até o julgamento do presente conflito, sendo que este último autorizou o 

prosseguimento do feito em relação, somente, aos sócios da recuperanda.

Desse modo, necessária se faz a confirmação da liminar, a fim de que 

não sejam praticados atos de constrição de bens ou valores da suscitante durante o 

curso da recuperação judicial.

Em face do exposto, confirmo a liminar deferida e, com fundamento no 

artigo 957 do Código de Processo Civil de 2015, conheço do conflito para declarar 

competente para qualquer ato de constrição ou alienação de bens ou valores da 

suscitante, na execução referida nos autos, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de 

Goiânia/GO.

Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 18 de março de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011249-88.2015.5.18.0003
AUTOR: JOAO GONCALVES
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

PROCESSO Nº 0011249-88.2015.5.18.0003

AUTOR: JOAO GONCALVES

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

 

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

 

1.A reclamada informa às fls. 184/187 o deferimento da recuperação judicial pelo
Juízo da 1ª Vara Cível de Goiânia (processo 37492-27.2012.8.090051). Afirma que a
decisão foi publicada no Diário Oficial da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça de
Goiás em 02.03.2012.

 

2.Verifica-se que o crédito do reclamante foi constituído (acordo homologado
às fls. 141/ 143)  após o deferimento do pedido de recuperação judicial. Sendo
assim, tais créditos deverão ser processados e executados nesta
Especializada.

 

3.Resolução 203/2016 do TST (Instrução Normativa 39), art. 6º:

Aplica-se ao Processo do Trabalho o incidente de desconsideração da personalidade
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jurídica regulado no Código de Processo Civil (arts. 133 a 137), assegurada a
iniciativa também do juiz do trabalho na fase de execução (CLT, art. 878).

 

Código de Processo Civil, art. 135:

Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será citado para manifestar-se e
requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Desconsideração da personalidade jurídica

Com fundamento no art. 6º da Resolução 203 do TST e art. 135 do CPC, citem-se os
sócios da executada MILPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA,
CNPJ 10.433.590/0001-08, CONSTRUPAR PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 10.353.344/0001-38, MAURO JOSÉ DE
OLIVEIRA, CNPJ 091.191.161-87 e FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, CNPJ

 para se manifestarem, no prazo de 15 dias, sobre a092.749.286-53  (fls. 177/181) 
desconsideração da personalidade jurídica da pessoa jurídica executada, nos termos
do art. 28 do CDC.

 

Advirta-se que findo o prazo supra sem qualquer manifestação, reputa-se
desconsiderada a personalidade jurídica da empresa executada, com o
prosseguimento da execução em face das pessoas físicas acima indicadas.
Nesse caso, a Secretaria deverá promover a respectiva inclusão no polo
passivo desta ação.

 

Intimem-se.

 

Advirta-se, também, que o prazo de 48(quarenta e oito) horas para o pagamento do
débito ou depósito em dinheiro para garantia integral da execução, terá início ao final
do prazo acima indicado, independentemente de nova intimação e, no caso de
omissão, deverá se proceder às tentativas de bloqueio de valores por meio do
convênio BacenJud.

 

Caso a diligência seja infrutífera, inclua-se os nomes dos executados no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas, nos termos do artigo 1º, §1º da Res. Adm.
1.470/TST.
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Após, dê-se continuidade a execução com a utilização dos demais convênios
previstos no artigo 162 do Provimento Geral Consolidado deste Tribunal, sem
prejuízo da expedição de mandado de penhora ou carta precatória executória, se
necessário.

 

Caso sejam negativas as diligências, intime-se o exequente a indicar meios efetivos
para garantia da execução, no prazo de 30 (trinta) dias, interregno esse em que o
curso da execução permanecerá suspenso nos termos do art. 40, caput, da Lei
6.830/80.

 

Advirta-se que o transcurso in albis do prazo acima assinalado, implicará no
arquivamento provisório dos autos, o que fica desde já determinado, nos termos do
§2º do art. 40 da Lei 6.830/80.

 

 

 

 

 

 

           

GOIANIA, 29 de Maio de 2017

EDUARDO DO NASCIMENTO
Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: EDUARDO DO NASCIMENTO
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052914143664100000019195355
Número do documento: 17052914143664100000019195355 Num. f6cf9ac - Pág. 3

STJ-Petição Eletrônica recebida em 15/03/2018 15:00:23

(e-STJ Fl.87)

Documento eletrônico e-Pet nº 2897950 com assinatura digital
Signatário(a):  ENEY CURADO BROM FILHO:42623111120 NºSérie Certificado: 70861402223057195714845245950990114443
Id Carimbo de Tempo: 3497629 Data e Hora: 15/03/2018 15:00:21hs

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 p
ro

to
co

la
da

 e
m

 1
5/

03
/2

01
8 

15
:0

9:
18

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 475 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : cc157.249.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/05/2019 15:01:49
Assinado por LUCIANA TEIXEIRA DE AMORIM
Validação pelo código: 10493564096547257, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUAZ.ROSANA

terça-feira, 20/02/2018

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações
para Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Número do Protocolo:  20180000762921

Número do Processo:  0010579-54.2015.5.18.0131

Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

Vara/Juízo:  1030 - VT DE LUZIÂNIA

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Rosana Rabello Padovani Messias

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Trabalhista

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  MOIZES SILVA DE ARAUJO

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 00.635.771/0001-55 - CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$54.032,65] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

CCLA GOIANIA E REGIAO / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(01) 
Cumprida

integralmente.
54.032,65

54.032,65
19/02/2018

18:31

20/02/2018
10:37:36

Transf. Valor

ID:072018000001636630
Instituição:CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Agência:0804
Tipo créd. jud:Geral

Rosana
Rabello

Padovani
Messias

54.032,65 Não enviada - -

BCO ABC BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(00)  Resposta
negativa:

réu/executado
não é cliente

ou possui
apenas contas

inativas.
0,00

0,00
19/02/2018

07:06

BCO BMG / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento
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16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(05) 
Réu/executado

sem saldo
disponível
devido a

bloqueio total
anterior.

0,00

0,00
19/02/2018

18:06

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

0,00

0,00
16/02/2018

19:58

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

0,00

0,00
19/02/2018

18:55

BCO INDUSTRIAL E COMERCIAL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

0,00

0,00
20/02/2018

02:54

BCO MERCANTIL DO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

0,00

0,00
17/02/2018

02:43

BCO POTTENCIAL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

0,00

0,00
19/02/2018

15:12

BCO RURAL / Todas as Agências / Todas as Contas
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Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(99)  A
instituição

destinatária
da ordem está

em
intervenção ou
em liquidação
extrajudicial,
ou não está

em atividade.

0,00
20/02/2018

05:10

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

0,00

0,00
17/02/2018

04:02

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

0,00

0,00
19/02/2018

20:31

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

 091.191.161-87 - MAURO JOSE DE OLIVEIRA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

0,00

0,00
16/02/2018

19:58

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(00)  Resposta
negativa:

réu/executado
não é cliente

ou possui
apenas contas

inativas.
0,00

0,00
19/02/2018

00:57
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BCO INDUSTRIAL E COMERCIAL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(00)  Resposta
negativa:

réu/executado
não é cliente

ou possui
apenas contas

inativas.
0,00

0,00
17/02/2018

04:41

BCO MERCANTIL DO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

0,00

0,00
17/02/2018

02:43

BCO POTTENCIAL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(00)  Resposta
negativa:

réu/executado
não é cliente

ou possui
apenas contas

inativas.
0,00

0,00
16/02/2018

20:03

BCO RURAL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(99)  A
instituição

destinatária
da ordem está

em
intervenção ou
em liquidação
extrajudicial,
ou não está

em atividade.

0,00
20/02/2018

05:10

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

0,00

0,00
17/02/2018

04:02

CCLA GOIANIA E REGIAO / Todas as Agências / Todas as Contas
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Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

0,00

0,00
19/02/2018

18:31

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

0,00

0,00
19/02/2018

20:31

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

 092.749.286-53 - FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

BCO ALFA / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(00)  Resposta
negativa:

réu/executado
não é cliente

ou possui
apenas contas

inativas.
0,00

0,00
19/02/2018

07:24

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

0,00

0,00
16/02/2018

19:58

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(00)  Resposta
negativa:

réu/executado
não é cliente

ou possui
apenas contas

inativas.
0,00

0,00
19/02/2018

00:57
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BCO INDUSTRIAL E COMERCIAL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(00)  Resposta
negativa:

réu/executado
não é cliente

ou possui
apenas contas

inativas.
0,00

0,00
17/02/2018

04:41

BCO MERCANTIL DO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

0,00

0,00
17/02/2018

02:43

BCO POTTENCIAL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(00)  Resposta
negativa:

réu/executado
não é cliente

ou possui
apenas contas

inativas.
0,00

0,00
16/02/2018

20:03

BCO RURAL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(99)  A
instituição

destinatária
da ordem está

em
intervenção ou
em liquidação
extrajudicial,
ou não está

em atividade.

0,00
20/02/2018

05:10

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(00)  Resposta
negativa:

réu/executado
não é cliente

ou possui
apenas contas

inativas.
0,00

0,00
16/02/2018

22:56
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CCLA GOIANIA E REGIAO / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

0,00

0,00
19/02/2018

18:31

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

0,00

0,00
19/02/2018

20:31

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

 10.353.344/0001-38 - CONSTRUPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

0,00

0,00
16/02/2018

19:58

BCO MERCANTIL DO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(00)  Resposta
negativa:

réu/executado
não é cliente

ou possui
apenas contas

inativas.
0,00

0,00
16/02/2018

20:38

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

 10.433.590/0001-08 - MILPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento
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16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

0,00

0,00
16/02/2018

19:58

BCO MERCANTIL DO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/02/2018
08:26

Bloq. Valor

Rosana
Rabello

Padovani
Messias 

54.032,65

(00)  Resposta
negativa:

réu/executado
não é cliente

ou possui
apenas contas

inativas.
0,00

0,00
16/02/2018

20:38

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA   20 VARA  DA COMARCA DE GOIANIA 

ESTADO DE GOIÁS 

 

Protocolo n. 0037492.27.2012.8.09.0051 

 

ELITON AMERICO , já qualificado nos autos, vem respeitosamente a digna e honrosa 

presença de Vossa Excelencia,  por sua procuradora, nos autos do processo supra, expor e 

requerer o que segue: 

Que o peticionante  requereu habilitação nos autos conforme consta do evento 293. 

Decisão evento 296 determinou que o administrador da massa manifestasse quanto ao 

pedido, sendo que em resposta no evento 309 o administrador informou que iria contatar com 

o credor  por email para informar quanto ao pedido de habilitação. 

Acontece que até a presente data o credor não foi contatado pelo administrador 

conforme informado, ou seja, o devedor zomba do credor, que no caso é credor trabalhista de 

verba alimentar, e está desde o ano de 2012 peregrinando para receber seu direito, e não 

consegue a satisfação do credito. 

Diante disso, e considerando a inércia do administrador, requer seja autorizado ao juízo 

trabalhista, que proceda os meio judiciais para recebimento do crédito. 

Termos em que 

Pede deferimento. 

Rio Verde, 14 de maio de 2019. 

 

Nivaldo Souza Moraes 

OAB/GO 13282 

 

Franciele de Kassia de Oliveira (francielekassia@hotmail.com) 

OAB/GO 24044 
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Goiânia - 20ª Vara Cível
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, os documentos  e/ou petições 
scaneados.
 
 
 
 
 

Goiânia, 21 de maio de 2019
 
 
 

Patricia Neves Soares Albernaz 
Analista Judiciário

 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 477 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : acordao_exarado_mandado_de_seguranca_5370711.16_para_conhecimento.html U
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80920193641126

Nome original: MS 5370711.16.2018.8.09.0000.pdf

Data: 20/05/2019 12:41:44

Remetente: 

Lilian Cristina Cruvinel Leão Perilo de Azevedo 

1ª Seção Cível

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: ENCAMINHO A V. EXA. ACÓRDÃO EXARADO NO MS 5370711.16.2018.8.09.0000 PARA CONH

MENTO. 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 477 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : mandadodesegurancabelchiorluizrodriguesxconstrumil.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:19
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Processo Nº: 5370711.16.2018.8.09.0000
1. Dados Processo
Juízo...............................: 1ª Seção Cível

Prioridade.......................: Maior de 60 Anos

Tipo Ação.......................: Mandado de Segurança

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 10/08/2018 14:42:19

Valor da Causa...............: R$ 100,00

Classificador...................: 

2. Partes Processos:
Promovente(s)

BELCHIOR LUIZ RODRIGUES

 

Promovida(s)

2º JD DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

 

 

 

 

 

  BELCHIOR LUIZ RODRIGUES, brasileiro, solteiro, Motorista, 
cédula de identidade RG nº 1950693 SSP-GO, inscrito no CPF sob o nº 
464.435.841-04, residente e domiciliado na Av. Antônio Inácio, quadra 26, 
lote 15, Maripotaba-GO, por seu Advogado signatário, com endereço 
profissional indicado no rodapé, onde recebe intimações e notificações, 
vem, respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência, com 
fundamento no artigo 5º, LXIX, da Constituição Federal, e na Lei 
12.016/09, impetrar MANDADO DE SEGURANÇA, contra a decisão 
proferida pelo Excelentíssimo Juiz de Direito Lusvaldo de Paula e Silva,  
autoridade do Estado - titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia-
GO, nos autos do processo de Recuperação Judicial nº 
0037492.27.20128.09.0051, pelas razões de fato e de direito a seguir 
aduzidas. 
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I - DOS FATOS 

  O impetrante é credor da empresa CONSTRUMIL 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, em recuperação judicial, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.635.771/0001-55, com sede na Avenida Governador José Luiz de 
Almeida, nª 450, lote 59, Conjunto Caiçara, Goiânia-GO, no importe de R$ 
916.241,48 (novecentos e dezesseis mil duzentos e quarenta e um 
reais e quarenta e oito centavos) (doc. 01) 

  O supracitado crédito é oriundo de sentença judicial proferida 
pelo juízo da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO, já transitada em julgado, 
em decorrência de relação empregatícia firmada entre o impetrante e a 
referida empresa, que teve início enquanto a mesma já se encontrava em 
recuperação judicial (doc. 02) 

  Após o trânsito em julgado do processo trabalhista, deu-se 
início à fase de cumprimento de sentença, oportunidade em que foram 
bloqueados R$ 608.000,00 (seiscentos e oito mil reais) das contas 
bancárias da empresa reclamada, haja vista a sua inércia em cumprir 
voluntariamente o comando sentencial proferido em seu desfavor (doc. 
03). 

  Entretanto, após o bloqueio dos valores acima indicados foi 
proferida decisão pelo Superior Tribunal de Justiça, no conflito de 
competência nº 156.790, suscitado pela empresa demandada em face do 
juízo da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO e do juízo da 1ª Vara Cível 
de Goiânia-GO (juízo universal), determinando que os valores bloqueados 
fossem colocados à disposição do juízo universal (doc. 04). 

  Segundo o entendimento do colendo STJ, com o advento da 
Lei 11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da 
recuperação judicial, é competente o juízo universal para o 
prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de ativos 
e pagamentos de credores, que envolvam créditos apurados em 
outros órgãos judiciais  (grifo nosso).  
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  Nesse viés, em cumprimento à decisão exarada pelo colendo 
Superior Tribunal de Justiça, o juízo da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia-
GO colocou os valores bloqueados à disposição do juízo da 1ª Vara Cível 
de Goiânia-GO, e determinou que fosse expedida certidão de crédito em 
nome do impetrante, para ser habilitada junto ao processo de recuperação 
judicial em curso perante a 1ª Vara Cível de Goiânia-GO (doc. 05). 

  Ato contínuo, o impetrante requereu a habilitação do seu 
crédito junto ao juízo da recuperação judicial, oportunidade em que 

extraconcursal nos termos 
do artigo 49 da Lei 11.101/05, tendo em vista que o vínculo empregatício 
firmado com a empresa devedora se iniciou após o deferimento do seu 
pedido de recuperação judicial (doc. 06) 

  Ademais, salientou o impetrante que em virtude da natureza 
extraconcursal

recuperação judicial deferido em prol da empresa devedora, e deveria ser 
pago com precedência sobre todos os demais, conforme determinado pelo 
artigo 84 da Lei 11.101/2005. 

  Em seguida, o juízo da 1ª vara cível de Goiânia, ora 
autoridade coatora, intimou o administrador judicial para que o mesmo se 
manifestasse sobre o pedido de habilitação formulado pelo impetrante 
(doc. 06) 

Entretanto, o administrador judicial ignorou a petição ajuizada 
pelo impetrante, porém peticionou nos autos informando que havia se 
manifestado extrajudicialmente, via e-mail, sobre o pedido de habilitação 
formulado pelo impetrante e que a situação já estava sendo resolvida (doc. 
07). 

Diante da inverídica manifestação apresentada pelo 
administrador judicial, o impetrante peticionou novamente nos autos do 
processo de recuperação judicial, oportunidade em que chamou o feito a 
ordem e informou àquele juízo que o administrador judicial jamais havia 
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lhe dado qualquer resposta sobre o pedido de habilitação formulado 
naqueles autos (doc.08) 

Ademais, o impetrante requereu a intimação do administrador 
judicial para se manifestar, por petição nos autos, sobre o pedido de 
habilitação do seu crédito, bem como sobre o modo pelo qual o referido 
crédito seria adimplido, tendo ressaltado ainda que devido à sua natureza 
extraconcursal o mesmo não se submeteria ao plano de recuperação 
judicial da empresa, conforme determinado pelo artigo 84 da lei 11.101/05. 

Contudo, Excelências, o M.M. juízo da 1ª Vara Cível de 
Goiânia-GO, indeferiu, de plano, os pedidos formulados pelo impetrante, 
em especial o seu pedido de habilitação, sob o argumento de que  devido 
à natureza extraconcursal do seu crédito, o mesmo deveria ser executado 
perante o juízo trabalhista, que, por sua vez, deveria lhe pedir autorização 
para realizar atos de constrição patrimonial em face da empresa devedora 
(doc. 09). 

Não bastasse isso, o juízo da recuperação judicial liberou à 
empresa devedora os valores anteriormente bloqueados e transferidos 
pela justiça obreira, no valor atualizado de R$ 610.000 (seiscentos e dez 
mil reais), sob o argumento de que tais valores seriam essenciais para a 
continuidade das atividades da empresa devedora (doc. 10). 

Data vênia, nobres julgadores, mas a decisão proferida pelo 
juízo da recuperação judicial não deve prevalecer, visto ser 
manifestamente ilegal, pois está em descompasso com a atual 
jurisprudência do colendo STJ, que, inclusive, se manifestou sobre a 
questão nos próprios autos do processo de recuperação judicial presidido 
pela autoridade coatora, ao apreciar o conflito de competência suscitado 
pela empresa devedora, conforme se verá a seguir. 
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II - DO DIREITO 

2.1.  DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA  

  No conflito de competência nº 156.790, suscitado pela 
empresa devedora em face do juízo da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia-
GO e do juízo da 1ª Vara Cível de Goiânia-GO, o STJ decidiu, em síntese, 
que são incompatíveis com a recuperação judicial os atos de execução 
proferidos por outros juízos de forma simultânea com o curso da 
recuperação da empresa devedora. 

  Asseverou a relatora, que tal entendimento objetiva dar 
efetividade aos princípios que norteiam o instituto da recuperação judicial, 

a 
recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de 
crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da 
fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 
credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 
social e  o estímulo da atividade econômica  

  Nesse viés, foram colacionados inúmeros julgados no 
acordão, todos no sentido de que a competência da justiça do trabalho se 
limitaria a apuração do respectivo crédito de cada credor (processo de 
conhecimento), sendo do juízo da recuperação judicial a competência para 
o prosseguimento dos atos executórios em face da empresa devedora. 

  Por fim, a Ministra relatora determinou, in limine, que os 
valores bloqueados nas contas da empresa devedora, pelo juízo da 8ª 
Vara do Trabalho de Goiânia-GO, fossem colocados à disposição do juízo 
da 1ª Vara Cível de Goiânia-GO, devendo, posteriormente, ser expedida 
certidão de crédito em favor do impetrante para ser habilitada perante o 
referido juízo universal. 
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2.2. DA NATUREZA DO CRÉDITO DO IMPETRANTE E DO 
ENTENDIMENTO DO STJ 

  O pedido de recuperação judicial da empresa devedora 
(CONSTRUMIL CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA) foi 
requerido em 02/02/2012, sendo deferido e publicado no dia 02/03/2012. 
Em seguida, os credores à época existentes se reuniram em assembleia 
para deliberar sobre o plano de recuperação apresentado pela empresa, 
que foi aprovado por todos e posteriormente homologado pelo juízo 
universal, em decisão datada de 28/05/2013 (doc. 11). 

  De outro lado, o impetrante iniciou seu vínculo empregatício 
com a referida empresa em 09/05/2012 - oportunidade em que o pedido 
de recuperação judicial da empresa já havia sido requerido e deferido pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Goiânia-GO - tendo a relação empregatícia se 
encerrado em 08/04/2015, conforme reconhecido por sentença judicial 
proferida pelo juízo da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO (doc. 02). 

  Desta forma, a teor do artigo 49 da Lei 11.101/05, verifica-se 
que o crédito do impetrante extraconcursal
submetendo, portanto, ao plano de recuperação judicial deferido em favor 
da empresa devedora, haja vista ter se constituído após o pedido de 
recuperação por esta formulado. 

 

Lei 11.101/05, art. 49: Estão sujeitos à recuperação judicial 
todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 

 

  Nesse viés, o artigo 84 da Lei 11.101/05 estabelece que os 
créditos extraconcursais serão pagos com precedência sobre os 
mencionados no artigo 83 do mesmo diploma, não se submetendo, 
portanto, ao plano de recuperação judicial deferido em prol da empresa 
devedora. 
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Lei. 11.101/05, art. 84: São considerados créditos 
extraconcursais e serão pagos com precedência sobre os 
mencionados no artigo 83 desta lei, na ordem a seguir, os 
relativos a: 

I - remunerações devidas ao administrador judicial e seus 
auxiliares, e créditos derivados da legislação do trabalho ou 
decorrentes de acidente de trabalho relativos a serviços 
prestados após a decretação da falência. 

   

  Com efeito, apesar de não se submeter ao plano de 
recuperação judicial, os créditos extraconcursais não podem ser 
diretamente executados perante outros juízos, mas deverão prosseguir 
perante o juízo universal, de modo a preservar tanto o direito creditório 
quanto o plano de recuperação judicial homologado em favor da empresa. 

  Nesse sentido, vêm se posicionando o egrégio Superior 
Tribunal de Justiça, em recentes julgados versando sobre a matéria, 
vejamos: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DO 
PATRIMÔNIO DA EMPRESA. CRÉDITO EXTRACONCURSAL. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
AGRAVO IMPROVIDO. 

1. São incompatíveis com a recuperação judicial os atos de 
execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma 
simultânea com o curso da recuperação ou da falência das 
empresas devedoras, de modo a configurar conflito positivo 
de competência. 
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2. Tratando-se de crédito constituído depois de ter o devedor 
ingressado com o pedido de recuperação judicial (crédito 
extraconcursal), está excluído do plano e de seus efeitos (art. 
49, caput, da Lei n. 11.101/2005). Porém, a jurisprudência desta 
Corte tem entendido que, como forma de preservar tanto o 
direito creditório quanto a viabilidade do plano de recuperação 
judicial, o controle dos atos de constrição patrimonial relativos 
aos créditos extraconcursais deve prosseguir no Juízo 
universal. 

3. Franquear o pagamento dos créditos posteriores ao pedido 
de recuperação por meio de atos de constrição de bens sem 
nenhum controle de essencialidade por parte do Juízo 
universal acabará por inviabilizar, a um só tempo, o 
pagamento dos credores preferenciais, o pagamento dos 
credores concursais e, mais ainda, a retomada do equilíbrio 
financeiro da sociedade, o que terminará por ocasionar na 
convolação da recuperação judicial em falência, em prejuízo 
de todos os credores, sejam eles anteriores ou posteriores à 
recuperação judicial. 4. Agravo regimental improvido. (AgRg 
nos EDcl no CC 136.571/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/05/2017, DJe 
31/05/2017) (grifo nosso).  

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
EXECUÇÃO TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE 
CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. 

1. No caso de deferimento da recuperação judicial, a 
competência da Justiça do Trabalho se limita à apuração do 
respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo vedada 
a prática, pelo citado Juízo, de qualquer ato que comprometa 
o patrimônio da empresa em recuperação (procedimento de 
execução). 
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2. Classificam-se como extraconcursais os créditos de 
obrigações que se originaram após o deferimento do 
processamento da recuperação, prevalecendo estes sobre os 
créditos concursais, de acordo com os arts. 83 e 84 da Lei nº 
11.101/2005. 

3. Segundo a jurisprudência desta Corte, como forma de 
preservar tanto o direito creditório quanto a viabilidade do 
plano de recuperação judicial, a execução de créditos 
trabalhistas constituídos depois do pedido de recuperação 
judicial deve prosseguir no Juízo universal. 

4. Conflito de competência conhecido para declarar 
competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de 
Blumenau/SC. (CC 145.027/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/08/2016, DJe 
31/08/2016) (grifo nosso). 

 

Vale ressaltar, Excelências, que no dia seguinte ao pedido de 
habilitação formulado pelo impetrante, e antes de sua apreciação pelo 
juízo universal, foi colacionado aos autos do processo de recuperação 
judicial decisão proferida no conflito de competência nº 157.512, suscitada 
pela empresa devedora perante o colendo Superior Tribunal de Justiça, 
em face do juízo universal e do juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia-
GO. 

A supracitada decisão apreciou questão idêntica à versada 
neste mandamus, oportunidade em que o STJ reiterou o entendimento 
acima expendido, no sentido de que compete ao juízo universal a 
execução dos créditos extraconcursais apurados perante os juízos 
trabalhistas, conforme se pode aferir pela cópia do acordão juntado no 
evento nº 334 daqueles autos (doc.12). 
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2.3. DO CABIMENTO DO WRIT NA HIPÓTESE 

  O artigo 5º, LXIX, da Constituição Federal, e o artigo 1º, da Lei 
12.016/09, dispõe ser cabível o mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, 
contra ato ilegal ou abusivo praticado por autoridade pública, seja de que 
categoria for e independente das funções que exerça. 

  No caso em tela, mostra-se plenamente cabível a impetração 
do presente writ, haja vista a ilegalidade e teratologia da decisão proferida 
pelo M.M. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia-GO - Doutor 
Lusvaldo de Paula e Silva, ora autoridade coatora, que indeferiu o pedido 
de habilitação de crédito formulado pelo impetrante, sob o argumento de 
que a natureza extraconcursal do crédito em questão seria impeditivo para 
a sua execução perante o juízo universal. 

  Excelências, a supracitada decisão é manifestamente ilegal e 
abusiva, pois está em descompasso com a jurisprudência do colendo 
Superior Tribunal de Justiça, que, inclusive, se manifestou sobre a matéria 
nos próprios autos do processo de recuperação judicial presidido pela 
autoridade coatora, ao apreciar o conflito de competência nº 156.790, 
suscitado pela empresa devedora em face do juízo da 8ª Vara do Trabalho 
de Goiânia-GO e do juízo universal da recuperação judicial. 

  De outro lado, cumpre-nos destacar que a decisão 
interlocutória proferida pela autoridade coatora não pode ser combatida 
por qualquer recurso dotado de efeito suspensivo, visto que o Novo Código 
de Processo Civil, em seu artigo 1.015, trouxe um rol taxativo das 
hipóteses de cabimento do recurso de agravo de instrumento, não se 
enquadrando a decisão em comento a nenhuma das hipóteses elencadas 
no dispositivo. 

  Desta forma, o impetrante pleiteia pelo conhecimento do 
presente mandamus, bem como pela concessão da segurança requerida, 
para o fim de se determinar que a autoridade coatora defira o pedido de 
habilitação do seu crédito, e de início aos atos de execução em face da 
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empresa reclamada, conforme determinado pelo colendo Superior 
Tribunal de Justiça. 

 

III - DOS PEDIDOS 

  Diante do exposto, requer: 

 

a) A CONCESSÃO DA SEGURANÇA, para o fim de se determinar que a 
autoridade coatora defira o pedido de habilitação de crédito formulado pelo 
impetrante, nos autos do processo de recuperação judicial nº 
0037492.27.20128.09.0051, em curso perante a 1ª Vara Cível da Comarca 
de Goiânia-GO, e inicie imediatamente os atos executórios em face da 
empresa devedora, na linha do entendimento adotado pelo egrégio STJ. 

 

Nesses Termos 

Pede Deferimento. 

 

Goiânia, 09 de agosto de 2018. 

 

 

 
MOISÉS SANTOS DO PRADO E. PEREIRA 

OAB-GO 33.764 
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº5370711.16.2018.8.09.0000
 
COMARCA DE GOIÂNIA
 
IMPETRANTE : BELCHIOR LUIZ RODRIGUES
 
IMPETRADO : 2º JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA
 
LIT. PAS. : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
RELATOR : DES. LEOBINO VALENTE CHAVES
 
 
 
 
 

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO
JUDICIAL. ATO SUJEITO A RECURSO E INEXISTÊNCIA DE
TERATOLOGIA.
 
O ato acoimado de ilegal, a saber, decisão que decide acerca
de habili tação de crédito,  proferida nos autos da
Recuperação Judicial da litisconsorte, é passível de agravo
de instrumento (de regra, artigo 17, parágrafo único, Lei nº
11.101/2005 e, para o caso específico, artigo 1.015, parágrafo
único, CPC - Enunciado 69 do CJF e REsp. nº 1722866/MT). 
Daí o óbice da utilização do mandamus a esse fim, sob pena
de desvirtuação do seu propósito, atribuindo-lhe a função
recursal, o que muito mais se impõe quando ausente 
teratologia na decisão proferida.
 
MANDADO DE SEGURANÇA EXTINTO.
 
 
 

ACÓRDÃO
 

Vistos, relatados e discut idos estes autos de MANDADO DE
SEGURANÇA Nº5370711.16.2018.8.09.0000, acordam os componentes da Primeira Seção Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, à unanimidade de votos, em extinguir o
mandado de Segurança, nos termos do voto do Relator.

      
       

    
      

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 477 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : mandadodesegurancabelchiorluizrodriguesxconstrumil.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/05/2019 13:34:31
Assinado por PATRICIA NEVES SOARES ALBERNAZ
Validação pelo código: 10403569092608525, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Gerson Santana Cintra, Itamar de Lima, Carlos Roberto Fávaro, e os Juízes José Ricardo M.
Machado (subst. da Desª Amélia Martins de Araújo), Gustavo Dalul Faria (subst. Desª. Maria das
Graças Requi) e Fábio Cristóvão de Campos Faria (respondente na vaga de Desembargador).
 

 
 
 

Impedimento o Desembargador Carlos Alberto França.
 

 
 
 

Ausentes justificados, os Desembargadores José Carlos de Oliveira e
Ney Teles de Paula.
 

Presidiu a sessão o Desembargador Leobino Valente Chaves.
 

Fez-se presente, como representante da Procuradoria-Geral de Justiça, o
Dr. Waldir Lara Cardoso.
 

Goiânia, 15 de maio de 2019.
 

DES. LEOBINO VALENTE CHAVES
 

Relator
 

 
 
VOTO
 

 
 
Analisando detidamente o feito, constatei óbice que inviabiliza seu trânsito regular.
 
 
 
Inicialmente, sobreleva a circunstância de o Mandado de Segurança constituir-se em
veículo processual previsto constitucionalmente, apto à reparação de direito líquido e
certo violado, com regulamento especial pela Lei nº 12.016/2009 e outros diplomas
normativos.
 
 
 
Corresponde a antídoto, de efeitos drásticos, a combater, igualmente, as situações
potencialmente relevantes de verdadeira ilegalidade, sendo, por isso, célere e inapto a
fomentar discussões de indagação não comportável no seu âmbito ou
desdobramentos procedimentais sugestivos de ordinarismo.
 
 
 
No caso submetido à apreciação no mandamus, o impetrante apoia a impetração na
decisão proferida pelo 2º JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GOIÂNIA, Lusvaldo de Paula e Silva, consistente no decisum exarado nos autos da
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Eis o seu teor:
 
 
 

“Quanto à manifestação do evento 331, do credor trabalhista
BELCHIOR LUIZ RODRIGUES, não é verdade que o STJ
determinou que ‘os créditos extraconcursais também
deverão prosseguir no juízo universal’. O que aquela Corte
tem reiteradamente decidido é que qualquer ato de
constrição de valores e alienação de bens da empresa
recuperanda, por outros juízos, deverá ser submetida à
apreciação e autorização do juízo da recuperação. Por outro
lado, como o próprio trabalhador confirma que seu crédito
não está submetido à recuperação, não cabe ao
Administrador fazer mais qualquer análise e nem dizer a
forma pela qual será adimplido. Quem tem que se pronunciar
sobre isso é a própria Devedora. Por último, quem tem que
pedir autorização para constrição de valores e/ou alienação
de eventuais bens que forem penhorados é a Justiça Obreira
e não o próprio interessado. INDEFIRO, pois, os pedidos.”
 

 
 
De se ver que, propalado ato consubstancia decisão interlocutória proferida no curso
de recuperação judicial.
 
 
 
A rigor, da decisão que aprecia a habilitação/impugnação de crédito (incidente) é
comportável o agravo previsto no artigo 17, parágrafo único da Lei nº 11.101/2005.
 
 
 
In casu, foi ela proferida no âmbito do próprio processo de recuperação judicial.
 
 
 
Encontra-se, pois, abarcada nas hipóteses do artigo 1.015, da Lei Adjetiva, 
especificamente, o seu parágrafo único, conforme Enunciado 69 da I Jornada de
Direito Processual Civil, realizada em 2017 pelo Conselho da Justiça Federal, e a
evolução jurisprudencial acerca do tema, notadamente os REsps. nºs 1696396/MT e 
1704520/MT, julgados sob a sistemática dos recursos repetitivos, e, por último o REsp.
 nº 1722866/MT, específico na abordagem do agravo em recuperação judicial e
falência.
 
 
 
A propósito:
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“A hipótese do art. 1.015, parágrafo único, do CPC abrange
os processos concursais, de falência e recuperação.” 
Enunciado 69.
 

 
 

“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SISTEMA
RECURSAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. HONORÁRIOS DO
ADMINISTRADOR JUDICIAL E RENOVAÇÃO BENEFÍCIO
PRODEIC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. ART.
1.015, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC/15. INTERPRETAÇÃO
EXTENSIVA. POSSIBILIDADE. 1. O Código de Processo Civil,
na qualidade de lei geral, é, ainda que de forma subsidiária, a
norma a espelhar o processo e o procedimento no direito
pátrio, sendo normativo suplementar aos demais institutos
do ordenamento. O novel diploma, aliás, é categórico em
afirmar que ‘permanecem em vigor as disposições especiais
dos procedimentos regulados em outras leis, às quais se
aplicará supletivamente este Código’ (art. 1.046, § 2°). 2. A
Lei de Recuperação e Falência previu sistema recursal
próprio, prevendo, para diversas situações específicas, o
recurso adequado a desafiar o correspondente ato judicial.
Estabeleceu, ainda, em seu art. 189, que, ‘no que couber’,
haverá aplicação supletiva da lei adjetiva geral. 3. Com
relação aos recursos, por sua característica estritamente
processual, assim como pela ausência de vedação
específica na Lei n° 11.101/2005, deve incidir o novo diploma
processual, seja para suprimento, seja para complementação
e disciplinamento de lacunas e omissões, desde que, por
óbvio, não conflite com a lei especial. Deveras, verifica-se
que a lei especial não se ocupou de situações que, por sua
natureza e relevância, devam ser passíveis de contradita por
meio de recurso. 4. O rol taxativo do art. 1.015 do CPC/2015
não afasta a incidência das hipóteses previstas na LREF,
pois o próprio inciso XIII estabelece o cabimento do agravo
de instrumento nos ‘outros casos expressamente referidos
em lei’. Havendo disposição expressa da Lei de Recuperação
de Empresas e Falência, essa prevalecerá sobre o numerus
clausus do dispositivo do CPC, de modo que a aplicação
desse Código será apenas para suprimento de lacunas e
omissões. Por outro lado, se o provimento judicial, no
âmbito falimentar/recuperacional, enquadrar-se em uma das
hipóteses do rol do diploma processual, será também
possível o manejo do agravo de instrumento. 5. Nas decisões
interlocutórias sem previsão específica de recurso, incidirá o
parágrafo único do art. 1.015 do CPC/2015, justamente
porque, em razão das características próprias do processo
falimentar e recuperacional, haverá tipificação com a ratio do
dispositivo - falta de interesse/utilidade de revisão da
decisão apenas no momento do julgamento da apelação -,
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parágrafo único do art. 1.015 do CPC/2015, as decisões de
maior relevância na recuperação judicial e na falência são
tomadas antes da sentença propriamente dita, que, via de
regra, se limita a reconhecer fatos e atos processuais
firmados anteriormente. Consequentemente, aguardar a
análise pelo Tribunal, apenas em sede de apelação,
equivaleria à irrecorribilidade prática da interlocutória,
devendo incidir a interpretação extensiva do dispositivo em
comento. 7. Além disso, a natureza também processual (de
execução coletiva e negocial) da LREF justi fica a
interpretação do parágrafo único do art. 1.015 no CPC (ou
dos incisos do caput do art. 1.015) no sentido de estender a
interposição do recurso de agravo de instrumento às
decisões que envolvam matérias dos regimes falimentar e
recuperatório. 8. Na hipótese, o magistrado de piso indeferiu
os pleitos das recuperandas quanto à renovação do
benefício fiscal  (PRODEIC) e determinou que elas
efetuassem o imediato depósito de 40% dos honorários do
administrador judicial,  sob pena de convolação da
recuperação em falência. Portanto, tal decisão desafia o
recurso de agravo de instrumento, na forma do artigo 203,
§2°,  do CPC. 9. Recurso especial provido.”  (REsp
1722866/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA
TURMA, julgado em 25/09/2018, DJe 19/10/2018) (sublinhei)
 

 
 
Nesse desiderato, há nítido propósito de utilização do mandamus para reformar a
decisão hostilizada, dando-lhe caráter de sucedâneo recursal.
 
 
 
A dicção do artigo 5º da Lei nº 12.016/2009 veda a concessão de Mandado de
Segurança quando se tratar "...de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito
suspensivo", o que corresponde à hipótese versada.
 
 
 
Tal desvirtuamento, como bem sabe o autor, é amplamente refutado pela doutrina e
jurisprudência pátrias.
 
 
 
A propósito:
 
 
 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO
CONTRA DECISÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA.
SÚMULA N. 267 DO STF. 1. A impetração de mandado de
segurança contra decisões judiciais só é adequada quando,

      
       

    
      

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 477 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : mandadodesegurancabelchiorluizrodriguesxconstrumil.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/05/2019 13:34:31
Assinado por PATRICIA NEVES SOARES ALBERNAZ
Validação pelo código: 10403569092608525, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



ilegalidade ou por abuso de poder. A respeito: AgRg no RMS
45.841/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, DJe 23/02/2015; AgRg no MS 21.368/MG, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 19/12/2014. 2.
No caso, a impetrante-recorrente é expressa quanto à seu
objetivo de rescindir o acórdão que lhe foi contrário por meio
do mandado de segurança, o que não é possível, mormente
se considerando que há recurso pendente de análise pelo
STJ (AREsp 356.615/SP). O fato de não ter logrado êxito no
2º grau de jurisdição não permite que utilize o mandado de
segurança como sucedâneo de recurso ou ação rescisória,
ao pretexto de que o acórdão é ilegal, muito menos em
concomitância com o recurso adequado à pretensão já
interposto. 3. Agravo regimental não provido.” (AgRg no RMS
46.513/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 19/03/2015, DJe 30/03/2015)
 

 
 
Como dito, a impetração possui trato específico. Fredie Didier Jr. esclarece:
 
 
 

“...Quanto a atos judiciais, todavia, para conhecimento da
impetração, exige-se a presença cumulativa de três
requisitos: i) inexistência de instrumento recursal idôneo; ii)
não formação de coisa julgada; e iii) ocorrência de
teratologia na decisão atacada.” (Ações Constitucionais. 5ª
edição. Juspodivm. Página 125).
 
 
 

No dizer do Ministro João Otávio de Noronha, “... decisão teratológica é aquela
decisão esdrúxula, aberrante, sem nenhum amparo ...” ( RMS 050643, in DJe de
06.06.2016).
 
 
 
Não é o caso dos autos, conquanto, a decisão está fundamentada e o próprio
impetrante afirma que ela foi proferida na contramão da jurisprudência que vem se
formando no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, a dizer, é fruto da evolução
jurisprudencial.
 
 
 
Na realidade, o decisum afirma que o crédito é extraconcursal e a necessidade da
condução dos atos executórios pelo juízo universal, como mecanismo para viabilizar o
soerguimento da empresa, o que é defendido pelo autor mandamental e está na linha
da jurisprudência, havendo, contudo, entreveros no que se perquire sobre como
sucederá o encadeamento desses atos, o que não caracteriza pronta ilegalidade,
pertencendo mais ao campo do amadurecimento da jurisprudência.
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Nessa perspectiva, no decisum atacado não são identificados traços de teratologia e
nem de franca ilegalidade capazes, de per si, de validarem o manejo da ação em
comento.
 
 
 
Diante do exposto, acolhendo o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, julgo extinto
o Mandado de Segurança sem apreciação do mérito, por inadequação (artigo 485,
inciso VI, CPC).
 
 
 
É o voto.
 
 
 
Goiânia,15 de maio de 2019.
 
 
 
DES. LEOBINO VALENTE CHAVES
 
Relator
 
LUA

 

      
       

    
      

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 477 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : mandadodesegurancabelchiorluizrodriguesxconstrumil.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/05/2019 13:34:31
Assinado por PATRICIA NEVES SOARES ALBERNAZ
Validação pelo código: 10403569092608525, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



TERATOLOGIA.
 
O ato acoimado de ilegal, a saber, decisão que decide acerca
de habili tação de crédito,  proferida nos autos da
Recuperação Judicial da litisconsorte, é passível de agravo
de instrumento (de regra, artigo 17, parágrafo único, Lei nº
11.101/2005 e, para o caso específico, artigo 1.015, parágrafo
único, CPC - Enunciado 69 do CJF e REsp. nº 1722866/MT). 
Daí o óbice da utilização do mandamus a esse fim, sob pena
de desvirtuação do seu propósito, atribuindo-lhe a função
recursal, o que muito mais se impõe quando ausente 
teratologia na decisão proferida.
 
MANDADO DE SEGURANÇA EXTINTO.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 
I? VARA 

JUSTIÇA FEDERAL 
1r Vara 

Fl. 

Rubrica 

PROCESSO 
CLASSE 
D(CITE 
EXCDO 

ENDEREÇO 

VALOR DO DÉBITO : 

12240-70.2016.4.01.3500 
3100- EXECUÇÃO FISCAL 
FAZENDA NACIONAL 
CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, na 
pessoa do adminstrador judicial o Sr. LEONARDO PATERNOSTRO 
AV. JAMEL CECILIO, N2  2929, ED. BROOKFIELD TOWERS, SALA 1307- 
A, JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA/GO 
R$ 274.805,26 (atualizado em 6/2018) 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos. 
Goiânia, 14 de fevereiro de 2019. 

Backer Schuma 	óbo 
Matr. sY 603 

Defiro o pedido de fis. 195/202. 

Proceda-se à PENHORA no rosto dos autos do processo de 
recuperação judicial n° 37492-27.2018.8.09.0051 em tramitação junto à 1' Vara Cível 
de Goiânia/GO, até o limite do débito exequendo. Feita a penhora, INTIME-SE a parte 
executada, na pessoa do administrador judicial, o Sr. LEONARDO DE 
PATERNOSTRO, no endereço acima epigrafado, da constrição realizada e do prazo 
para oposição de embargos (art. 16, III, da Lei 6.830/80). INTIME-SE o(a) Diretor(a) 
da Vara mencionada para que faça as anotações devidas. 

Determino que cópia deste despacho sirva como 
MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS E INTIMAÇÃO. 

Instrua-se com as cópias das peças de fis. 189/190, 195/202, 
necessârias ao efetivo cumprimento do a%. 

Cumpra-se: 
--.. 

Goiânia, 14 de fe ereiro de 2.919 

Carlos RobertnAlves 	Santo 
Juiz Fed ral 
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PROCESSO 
CLASSE 
AUTOR 
REU 
ENDEREÇO 

VALOR bÉBITO 

CONC 

Nesta data, lê 
Goiânia, 7 d 

utos conclusos. 
rubro de 2016. 

ar Rins  
903,Q01 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS 
Fl. 

: '0012240-70 2016.4.01.3500 
: 3100- EXECUÇÃO FISCAL 'FAZENDA NACIONAL 

UNIAOTTAZENDA NACIONAL 
: CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
: AV GOVERNADOR JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA,ND450.CJ 

CA1CARA,GOIÂNIA. 
: RS 237892 

especificados 

Defiro a .inicial. Cite(m)-se. 

Determino que a fotocópia deste despacho sirva conio mandado, nos lermos adiante 

COBRANÇA JUDICIAL DA DIVIDA ATIVA 

Tendo em vista o disposto no» art. 80, I, da Lei n. 6.830/80, cámbinado çonlos artigos 247 • 
c 248 do CPC, rida(m) V. Sa(s). CITADO(A)(S) para, no prazo de cinco dias, pagar a iinportânciaâ 
constante da petição inicial e Certidão de Divida Ativa, anexas por cópia, acrescida dos'endargos legais, ou 
garantir a execução mediante: 

1.Depêsito•em dinheiro, à ordem desce Juizo, na agência da Caixa Económica Federal — 
CEE situada na sede desta Seção, com correção monetária (art. 32,•  t`Lic da Lei n. 
6.830/80); 
2.0ferecimento de fiança bancária ou seguro garantia; 	• 
3.Nomeação. de, bens à penhora, respeitada a ordem constante do. art. 11 da Lei n. 
6.830/80; 
4.1hdicaçâo de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde fine aceitos pela parte' • 
exequente. 	 • 

Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia de•execuçáb (árt..9°), deverá o(a) Oficial(a): 
de Justiça proceder à PENHORA ou ao ARRESTO de bens do(a)(s) execunicio(a)(s) suficientes à garantia • 
da execução, conforme os artigos 10 e 1.L da Lei rq). 6.830/80; nomear depositário, que não poderá abrir 
mão do depósito sem previa autorização deste Juizo; efetivar a AVALIAÇAO e o REGISTRO no órgão 
competente (art. 7°, IV, c/c art. 14 da Lei 6.830/80); hem como intimar o(a)(s) executado( )(s) acerca dos 
atos, informando-D(10(s) do prazo de 30 (trinta) dias para a oposição de embargos (art. 16, Rei 6.830). 

Recaindo a penhora sobre bem ini vel, deverá também o(a) Oficial(a) intimar o cônjuge 
do(a)s) executado(a)(s). se casac1o(a)(s) for(em). 	— 

Goiânia 7/de.nosinb i o de 2 I 

 

C-- 1 F-42P r) 

6 	\ 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ FEDERAL DA 12.  
VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 

EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO: 12240-70.2016.4.01.3500 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO (A): CONSTRUMIL — CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), pessoa jurídica de 

direito público interno, representada por seu Procurador in fine assinado, no uso de suas 

atribuições legais deste (Constituição Federal, artigo 131, § 30  c/c Lei Complementar n° 

73 / 93, artigo 12, inciso 11), vem à presença de Vossa Excelência expor e requerer o que 

adiante se aduz. 

FATOS RELEVANTES 

Na situação dos autos, cuida-se de execução fiscal proposta em face de 

CONSTRUMIL — CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM, para a cobrança das 

inscrições F000201500588, F000201500588, CS00201500589, CS00201500589, 

F000201500590, CSG0201500591, decorrentes de débitos junto ao Fundo de Garantia 

por Tempo de serviço - FGTS. 

A fls 190, consta certidão do fimo Sr. Oficial de Justiça, atestando a 

citação da empresa executada, na pessoa de seu representante legal, informando ainda que 

a empresa executada teve o pedido de recuperação judicial processado no bojo dos autos 

PFAUGO — Av. B Ai, Prof g Alfredo de Castro) com Rua 05 , quadra B-0, lote 07, na. 178, setor Oeste, Go,ânia —GO, 

CEP) 74.110-030. Telefones: 3901-4207 e 3901-4280 (fax). 1 

741  
Lr/ 

1,1  
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da ação de n° 0037492-27.2012.8.09.0051, em trâmite perante a ia  Vara Cível da 

Comarca de Goiânia-Ga 

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL — PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

	

4. 	Como é cediço, os créditos fiscais da União não estão sujeitos ao juízo 

universal da recuperação judicial, conforme dispõem os arts. 187 e 191-A do CTN, 5° e 

29, da LEF e 6°, § 7°, da Lei n° 11.101/2005: 

Código Tributário Nacional 

"Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso 
de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, 
inventário ou arrolamento. (Redação dada pela Lep n° 118, de 2005)  

Parágrafo único. O concurso de preferência somente se verifica entre 
pessoas jurídicas de direito público, na seguinte ordem: 

I - União; 

II - Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e pró rata; 

III - Municípios, conjuntamente e pró rata. 

Art. 191-A. A concessão de recuperação judicial depende da 
apresentação da prova de quitação de todos os tributos, observado o 
disposto nos arts. 151, 205 e 206 desta Lei. (Incluído Dela Lcp n° 118. de 
20051" 

	

5. 	Lei n° 6.830/80 

"Art. 50  - A competência para processar e julgar a execução da Dívida 
Ativa da Fazenda Pública exclui a de qualquer outro Juizo, inclusive o 
da falência, da concordata, da liquidação, da insolvência ou do inventário. 

Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é 
sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, 
liquidação, inventário ou anojamento 

 

PFN/GO 	Av. Prot.! Alfredo de Castro) com Rua OS, quadra ett, lote 07, ris, 1713, Setor Oeste, Goiânia —GO, 

CEP: 74.110-030, Telefones: 3901-4207 e 3901-4280 (fax,. 	 2 
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Parágrafo Único - O concurso de preferência somente se verifica entre 
pessoas jurídicas de direito público, na seguinte ordem: 

I - União e suas autarquias; 

II - Estados, Distrito Federal e Territórios e suas autarquias, conjuntamente 
e pra rata; 

ifi - Municípios e suas autarquias, conjuntamente e pro rata." 

Lei n° 11.101/2005 

Art. 9 A decretação da falência ou o deferimento do processamento da 
recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e 
execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares 
do sócio solidário, 

(...) 

§ 72  As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo 
deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de 
parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação 
ordinária específica. 

Efetivamente, os arts. 5° e 29 da LEF preveem a não sujeição do crédito 

fiscal ao juizo universal, reportando-se à cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda 

Pública, que abrange os créditos de natureza tributária e não tributária, e, nada obstante 

não façam alusão à recuperação judicial, o que se justifica pelo fato de a LEF ser anterior 

à Lei n° 11.101/05, seus comandos são igualmente aplicados àquela, em analogia à 

concordata (nesse sentido: AgRg no CC 112.646/DFL — ST1). 

l• "4. Importa acrescentar que a medida que veio a substituir a antiga concordata constitui modalidade 

de renegociação exclusivamente dos débitos perante credores privados." (AgRg no CC 112.646/DF, Rel. 

Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/05/2011, Ene 17/05/2011) 

PEN/GO—Av.13 (Av. Prote Alfredo de Castro) com Pua 05, quadra 8-0, lote 07, no. 178, Setor Oeste, GoiSnia —GO, 

CEP: 74.11O-ciao, Telefones: 3901-4207 e 3901-4280 (fax). 	 :3 
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8. 	Igualmente, o crédito tributário (incluído o não tributário, por força do § 

4°, art. 40, LEF), somente é preterido em sua satisfação por créditos decorrentes da 

legislação trabalhista e acidente de trabalho, e, na falência, pelas importâncias 

restituíveis, pelos créditos com garantia real e créditos extraconcursais (dentre outros, cf. 

REsp 1.440.768/MG). 

9. 	Eis o disposto no artigo 186 do CTN, na redação dada pela LC n° 118/05: 

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for 
sua natureza ou o tempo de sua constituição ressalvados os créditos 
decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho. 
Parágrafo único. Na falência: 
I — o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às 
importâncias passíveis de restituição nos termos da lei falimentar, nem aos 
créditos com garantia real no limite do valor do bem gravado.  
II — a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos 
créditos decorrentes da legislação do trabalho; e 
ifi — a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados." 

10. 	Portanto, mesmo estando em andamento ação de recuperação judicial, o 

crédito fiscal mantém sua preferência absoluta, de modo que aquele juízo e o 

administrador judicial deverão observar o.  'disposto no artigo 31 da LEF, no que toca a 

possível alienação de bens: 

"Art. 31 - Nos processos de falência, concordata, liquidação, inventário, 
arrolamento ou concurso de credores, nenhuma alienação será 
judicialmente autorizada sem a prova de quitação da Dívida Ativa ou 
a concordância da Fazenda Pública." 

11. 	Impossível negar sua característica de verdadeira garantia (na esteira dos 

arts. 184, CTN e 30, LEF), impedindo que se dissipe patrimônio sem que (1) haja 

autorização judicial e (2) se apresente certidão de quitação fiscal (não se falando em 

mera regularidade, ou seja, a certidão exigida é a negativa) ou a Fazenda Pública tenha 

PFN/G0 — Av. 0 (Av. Prure Alfredo de Castro) com Rua OS, quadra B-0, lote 07, ne. 178, Setor Oeste, Golanla —GO, 

CEP: 74.110-030. Telefones: 3901-4207 e 39014280 (fax). 	 4 
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possibilidade de intervir e manifestar-se quanto à alienação de bens em processos 

liquidatórios ou concorrenciais. 

12. 	Vale aqui a irretocável lição de Bruno Matos e Silva2: 

"A autorização judicial, qu& só pode ser concedida com a prova de 
quitação mencionada, ou concordância da Fazenda Pública constitui 
requisito de validade para alienação do que quer que seja, nos termos 
estabelecidos por esse dispositivo legal. Assim, além da responsabilidade 
das pessoas arroladas no art. 4°, § 1°, a alienação ocorrida sem autorização 
judicial mencionada é nula. Por ser requisito de validade, não é necessário  
para que seja desconstituida ou declarada nula uma alienação feita sem a 
mencionada autorização a  prova da existência de prejuízo para o fisco, até 
porque o prejuízo é presumido. Não é preciso ação própria para a Fazenda 
desconstituir ou obter a declaração de nulidade da venda — embora ela 
tenha interesse de agir nesse particular, razão pela qual a ação própria deve 
ser admitida; ocorre, porém que basta o próprio reconhecimento da 
nulidade da alienação, pelo juiz, em decisão interlocutória, na execução 
fiscal. O mesmo se diga do pedido de reconhecimento da ineficácia da 
venda perante o exequente, pois há um entendimento de que a falta da 
certidão negativa não conduz à nulidade da aquisição, mas sim à ineficácia 
da venda perante o fisco, que poderá penhorar o bem vendido 
normalmente, mesmo que não tenha ainda proposto a execução fiscal. Na 
hipótese de ocorrência de alienação judicialmente autorizada, mas sem 
a prova da quitação ou concordância da Fazenda, estaremos diante de 
alienação passível de anulação, uma vez que poderá a Fazenda 
Pública, por simples petição (art. 146, do Código Civil3), agravo, ou 
através de ação anulatória (art. 486, do CPC4), buscar a declaração de 
nulidade (arts. 145, IV, ou 147,11, ambos do Código Civil c/c art. 31 da 
Lei n° 6.830/80), exatamente porque um dos atos necessários à 
validade da alienação (qual seja, autorização judicial) foi executada 
sem observância do disposto no art. 31 da Lei n°8.830/80," 

2  MATOS E SILVA, Bruno. Execução fiscal. Rio de Janeiro; Forense, 2001. p. 104. apud PAULSEN, Leandro, 

et ai. Direito processual tributário: processo administrativo fiscal e execução fiscal à luz da doutrina e da 

jurisprudência. 79 ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2012, p. 482. 

3  Código Civil de 1916. 

4  CPC-23. 

PFN/GO - Av. B (Av. Prure Alfredo de Castro) com Rua 05 , quadra BrO, lote 07, ne. 178, Setor Oeste, Goiânia -GO, 
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O escopo da norma é garantir o credor preferencial público, que cede 

somente em relação aos trabalhistas. Não ha como esquecer que a alienação com infração 

ao artigo 31 tem como consequência gerar a responsabilidade solidária pelo valor destes 

bens ao responsável, conforme previsto nos arts. 4°, § 1°, da LEF e 134, V, do CTN (Cf. 

AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 653.686/CE5). 

Como forma de preservar I  as garantias do crédito público, a 

jurisprudência tem entendido pela viabilidade de se proceder com a penhora no 

rosto dos autos do processo de recuperação judicial. 

 

hipótese: 

Confira-se o entendimento jurisprudencial que tem prevalecido na 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO TUDICIAL. 
PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. INVIABILIDADE, 
PRINCIPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. PRECEDENTES DO 
ST.I. SÚMULA 83/STI. 

1. Apesar de a lei prever que o pedido de recuperação judicial não 
suspende o processo executivo, "submetem-se ao crivo do juizo universal 
os atos de alienação voltados contra o patrimônio social das sociedades 
empresárias em recuperação, em homenagem ao principio da preservação 
da empresa" (CC 114.987/SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 
Segunda Seção, Me 23/3/2011), de modo que a possibilidade de 
prosseguimento da execução fiácal bem como a preferência do crédito 

5  AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSABILIZAÇÃO DO SÍNDICO DE MASSA FALIDA. ART. 134, V, DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL, CONJUGADO COM ART. 44, 	1.2 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

A responsabilidade dos síndicos deve ficar limitada aos casos em que "antes de garantidos os créditos 

da Fazenda Pública, alienarem ou derem em garantia quaisquer dos bens administrados". Aplicação 

conjugada do art. 4.2, § 1.2 da Lei de Execução Fiscal, ao art. 134, V, do CTN. 

Ressalvados os ilícitos praticados no exercido da função. 

Agravo regimental não provido. (AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 653.686/CE, Rei Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009) 
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tributário não ensejam, automaticamente, a realização de atos constritivos 
que possam prejudicar a tentativa de recuperação da empresa. Súmula 
83/ST.I. 

2. Ressalte-se que o indeferimento do pleito de penhora da empresa no 
juízo do feito executivo não obsta que o exequente requeira a penhora 
no rosto do processo de recuperação no juízo falitnentar, pois, repisa-
se, os atos de alienação voltados contra o patrimônio social das 
sociedades empresárias em recuperação submetem-se ao crivo do juízo 
universal. 

Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 1556675/118, Rel. 
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
05/11/2015, D.le 13/11/2015) 	, 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. ARTIGO 557, 
"CAPUT" DO CPC. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
GARANTIA DO JUí20. 1. Conquanto haja a necessidade de que seja a 
execução promovida de forma menos onerosa ao devedor (artigo 620 do 
CPC), as atuais diretrizes do processo executório orientam-se pelo 
princípio da efetividade que, no caso, implicam em satisfação total do 
crédito. 2. O ST.1 já firmou posição no sentido de que a execução fiscal não 
resta suspensa pela existência de recuperação judicial da empresa 
executada, não se autorizando, por outro lado, a prática de atos que gerem 
redução patrimonial ou exclusão do processo de recuperação. 3. Portanto, a 
garantia do juízo mediante penhora no rosto dos autos é perfeitamente 
possível nos autos de recuperação judicial. 4. Ausentes elementos a 
alterar a convicção firmada quando da análise do pedido inicial, deve ser 
mantida a decisão denegatória de seguimento a recurso. Agravo legal 
desprovido. (TRF4, AG 5030555-38.2015.404.0000, PRIMEIRA 
TURMA, Relatora MAR* DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, 
juntado aos autos em 23/10/2015) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 
FISCAL. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO 
DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PARCELAMENTO 
VÁLIDO LEI N° 11.101/2005. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. 
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POSSIBILIDADE. PELO PROVIMENTO DO AGRAVO. 1. Agravo de 
instrumento em face de decisão nos autos de Execução Fiscal, que ordenou 
o levantamento da penhora no rosto dos autos do Processo de Recuperação 
Judicial n.° 0010440-46.2010.8.17.0810.  2. A legislação que trata 
especificamente sobre a matéria (Lei n.° 11.101/2005) é clara ao 
condicionar a hipótese de suspensão da execução fiscal apenas ao caso de 
concessão de parcelamento, que não é a situação dos autos. 
Conseguintemente, não sendo passível de suspensão, nada obsta que se 
realizem atos executivos, como a penhora no rosto dos autos. 3. 
Precedentes. 4. Desta feita, deve-se dar prosseguimento ao feito 
executivo até a satisfação do crédito público, com a consequente 
manutenção ou reativação do auto de penhora. 5. Agravo de 
instrumento provido. (TRF-5, AG 00045082220144050000, 
Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, Primeira Turma, DJE - 
Data: 07/08/2014 - Página: 85.) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA 
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Penhora de bens do rosto 
dos autos que não ofende o princípio da continuidade da empresa. 
Recuperação judicial deferida em 27 de julho de 2014 sem requerimento 
do parcelamento dos débitos. Inércia da devedora. Recuperação judicial 
que não suspende a execução fiscal. Inteligência do artigo 6°, § 70, da Lei 
11.101/05. Recurso não provido. (TJSP, Agravo de Instrumento n° 
2236690-88.2015.8.26.0000, Relator(a): Ronaldo Andrade; Comarca: 
Guarulhos; Órgão julgador: 3' Câmara de Direito Público; Data do 
julgamento: 19/01/2016; Data de registro: 28/01/2016) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. EXECUÇÃO FISCAL. O DEFERIMENTO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA 
SUSPENDEM AS AÇÕES E EXECUÇÕES EM CURSO, MAS NÃO AS 
EXECUÇÕES FISCAIS DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS OU NÃO 
TRIBUTÁRIOS, CONFORME DISPÕE O § 7° DO ART. 6° DA LF N' 
11.101/05. COMPETE, ENTRETANTO, AO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PRATICAR ATOS DE ALIENAÇÃO, 
CONFORME ATUAL ENTENDIMENTO DO ST.T. PENHORA NO 
ROSTO DOS AUTOS QUE NÃO SE CONFIGURA COMO ATO DE 
ALIENAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO. (T1SP, 
Agravo de Instrumento n° 2076276-19.2015.8.26.0000, Relator(a): 
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Ferreira Rodrigues; Comarca: São Vicente; Órgão julgador: 4' Câmara de 
Direito Público; Data do julgamento: 19/10/2015; Data de registro: 
29/10/2015) 

DO CONTROLE DA PENHORA PELO JUIZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Considerando que a presente execução fiscal pode impactar no Plano de 

Recuperação Judicial da empresa executada, na medida em que atos constritivos aqui 

determinados podem inviabilizar a manutenção da empresa executada, a Fazenda 

Nacional entende que o Juízo da Recuperação Judicial deveria aprovar previamente as 

penhoras requeridas, de modo a não comprometer a implementação e execução do Plano 

de Recuperação Judicial. 

Isto porque, segundo entendimento do STJ, é possível a continuidade da 

execução fiscal, incluindo atos de expropriação, desde que seja compatível com o Plano 

de Recuperação Judicial: 

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 

SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL — ATOS 

CONSTRITIVOS AO PATRIMÔNIO PRATICADOS EM SEDE DE 

EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

DECLAROU A COMPETÊNCIA DO JUÍZO RECUPERACIONAL, 

INSURGÊNCIA DA FAZENDA NACIONAL. 

1. A Segunda Seção é competente para o julgamento do presente conflito, 

uma vez que não se discute nos autos a competência para processar e 

julgar cobrança de crédito fiscal, mas sim para decidir sobre o patrimônio 

de sociedade em recuperação judicial. 
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É firme a jurisprudência deste órgão fracionário no sentido de que o 

processamento da recuperação judicial, por si só, não suspende as 

execuções fiscais. Todavia, os atos executérios direcionados contra o 

acervo patrimonial da recuperanda devem ser submetidos ao controle do 

juizo recuperacional. 

No que diz respeito à Lei n." 13.043/2014, que acrescentou o art. 10-A 

à Lei n.° 10.522/2002, possibilitando o parcelamento de crédito de 

empresas em recuperação, a Segunda Seção decidiu que a edição da 

referida legislação não repercute na jurisprudência desta Corte Superior a 

respeito da competência do juizo da recuperação, sob pena de afrontar o 

princípio da preservação da empresa. Precedentes. 

Agravo interno desprovido. Destaque nosso. 

(AgInt no CC 151866 / SC AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA 2017/0085813-0, Ministro MARCO BUZZI, T Seção, 

Data do julgamento 25/4/2018). 

TEORIA DA UNIDADE PATRIMONIAL DA EMPRESA EXECUTADA 

18. 	Em consulta ao Sistema HOD, da Receita Federal, esta Procuradoria 

constatou que a empresa executada, cuja matriz é inscrita sob o n° 00.635.771/0001-55, 

também tem as seguintes Filiais, com os respectivos CNPYs: 

CNPJ: 00.635.771/0002-36 (FILIAL) 
PREP.: 
CPF RESP.: 091.191.161-87 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR 
N.E.: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
NOME FANTASIA: 

PFNAGO —Av. B (Av. Aratu Alfredo de Castro) com Rua 05 , quadra B-0, lote 07, na, 175, Setor Oeste, Goiânia —GO, 

CEP: 71.110-030 Telefones' 3901-4207 e 3901-4280 (fax). 	 10 
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CNPJ: 00.635.771/0003-1'7 (FILIAL) 
PREP.: 
CPF RESP.: 091.191.161-87 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR 
N.E.: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
NOME FANTASIA: CONSTRUMIL 

CNPJ: 00.635.771/0004-06 (FILIAL) 
PREP.: 
CPF RESP.: 091.191.161-87 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR 
N.E.: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

CNPJ: 00.635.771/0005-89 (FILIAL) 
PREP • 
CPF RESP.: 091.191.161-87 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR 
NE.: CONSTRUMM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
NOME FANTASIA: 
DT CONSTIT/ABERTURA : 14/03/1991(04/1991) 

CNPJ: 00.635.771/0006-60 (FILIAL) 
PREP.: 	 ; 

CPF RESP.: 091.191.161-87 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR 
N.E.: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAP1.FNAGEM LTDA 
NOME FANTASIA: CONSTRUMIL 

CNPJ: 00.635.771/0007-40 (FILIAL) 
PREP.: 
CPF RESP.: 091.191.161-87 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR 
N.E.: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
NOME FANTASIA: CONSTRUMIL 

CNPJ: 00.635.771/0008-21 (FILIAL) 
PREP.: 
CPF RESP.: 091.191.161-87 QUALIF.: SOCIO-ADMENISTRADOR 
N.E.: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
NOME FANTASIA: CONSTRUMIL 

CNPJ: 00.635.771/0009-02 (FILIAL) 
PREP.: 
CPF RESP.: 091.191.161-87 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR 
Na.: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
NOME FANTASIA: CONSTRUMIL 

PFN/GO — Au. El (Av. Prof Alfredo de Castro) com Rua 05, quadra 8-0, lote 07, fl.  178. Setor Oeste, Golânia —GO, 

CEP: 74.110-030. Telefones: 3901-4207 e 3901-4280 (fax). 	 11. 
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CNPJ: 00.635.771/0010-46 (FILIAL) 
PREP.: 
CPF RESP.: 091.191.161-87 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR 
N.E.: CONSTRUMM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
NOME FANTASIA: CONSTRUMIL 

Ora, em se tratanrm de medidas constritivas patrimoniais, considerando 

que a devedora é a pessoa jurídica (empresa), na relação entre as matrizes e as filiais, 

prepondera a unidade patrimonial, em detrimento da autonomia dos estabelecimentos. 

É pacífico na doutrina e na jurisprudência que a filial não detém 

personalidade jurídica própria; a personalidade jurídica é da empresa, cujo patrimônio 

responde por todos os débitos. 

No pano de fundo, duas concepções teóricas de grande alcance prático: (i) 

a teoria da unidade patrimonial das empresas, na conjuntura em que matriz e filial são 

parte de um mesmo todo, a empresa, e (ii) a teoria da autonomia dos estabelecimentos, 

que radica em alguma interpretação de regra do Código Tributário Nacional, que 

consideraria matriz e filial realidades autônomas, apenas para efeitos fiscais 

instrumentais, bem entendido. 

O objetivo dessa ficção jurídica consiste em instrumentalizar as fórmulas 

de fiscalização fazendaria, especialmente no âmbito de impostos indiretos e regressivos, 

como o IPI e o ICMS. Não se pode cogitar dessa teoria, por exemplo, em matéria de 

imposto de renda ou de contribuições. Como se demonstrará também essa tese é 

inaplicável em âmbito de contribuições previdenciárias, como decidido em caudalosa 

jurisprudência. 

Trata-se essa última - teoria da autonomia dos estabelecimentos - de 

ficção jurídica que exige enfrentamento e esclarecimentos, por conta dos gravíssimos 

prejuízos que sua adoção indiscriminada pode projetar em relação a interesses públicos 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE GOLAS 

primários, tutelados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, em matéria fiscal, bem 

como para a segurança jurídica de terceiros, e dos negócios em geral, como se colherá em 

decisão do Ministro Teori Zavascki, paradigma para o caso presente. O fato de que essa 

teoria é mera ficção é reconhecido judicialmente, como se comprova com reprodução do 

julgado abaixo, proferido pelo TRF -P Região, com ênfases minhas: 

Ementa: PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS - TSA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. MATRIZ E FILIAIS 

CONTRIBUINTES ISOLADOS. 

I. A 4° Seção desta Corte, quando do julgamento do mandado de 

segurança n° 2005.01.00.020457-0/PA, firmou o entendimento no 

sentido de que! "no âmbito tributádo, por uma ficção jurídica, os 

estabelecimentos, matriz e filiais, são considerados como um 

contribuinte isolado, com autonomia fiscal e capacidade de 

contrair, gerar obrigação tributária. Isso significa dizer que a 

relação jurídico- tributária, surgida em razão de determinado fato 

gerador, se estabelece entre o fisco e o estabelecimento 

matriz/filial/sucursal no qual ocorreu o aludido fato". 

2. Agravo regimental a que se nega provimento6  

24. 	Quanto àquela primeira, teoria da unidade patrimonial das empresas, 

caracteriza-se por sua natureza processual e procedimental, e quanto a essa ultima, teoria 

da autonomia dos estabelecimentos, caracteriza-se por sua natureza tributária, com função 

única de fixação e correção de identificação de ocorrência de fato gerador de alguns 

impostos, indiretos e regressivos, como já glasçwado, 

aol 
15 

6 TRF-1 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO AGA 0482873820144010000 
(TRE-1) - Data de publicação: 20/03/2015. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE COM 

Deve preponderar, e prepondera, no caso presente, a teoria da unidade 

patrimonial, já reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça em recurso repetitivo, 

quanto à possibilidade de penhoras, bem como reconhecido também em julgado do 

Ministro Teori Zavascki, quanto à. impossibilidade de entrega de certidões. Como se 

observara, algumas decisões contrárias à Fazenda Nacional são ecos e retomadas de um 

antigo julgado do então Ministro Hamilton Carvalhido. 

A teoria da unidade patrimonial conta com amplo prestigio em matéria 

processual, dado que contemplada em nossos textos de Código de Processo Civil. Tem-se 

uma continuidade normativa que plasma uma tradição do direito brasileiro, em matéria de 

execução. Por exemplo, no Código de Processo Civil de 1939, dispôs-se que "na 

execução por quantia certa, o devedor será citado para, em vinte e quatro (24) horas, 

contadas da citação, pagar, ou nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados 

os que se lhe encontrarem". Referia-se a iodes os bens de propriedade do devedor, 

tomados em seu sentido único, e não pulverizado em unidades comerciais destacadas. 

  

PP/GO —Av. R (Av, Proa Alfredo de Castro) com Rua 05 , quadra B-0, lote 07, ne. 179 Setor Oeste, Goiânia —NO, 

CEP: 74.110-0313. Telefones: 3901-4207 e 3901-4280 (fax). 14 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 479 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : mandadodepenhoranosrostodosautosdaconstrumilparte3.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 31/05/2019 08:45:51
Assinado por JULIANE ALESSA SANTANA DO VALE
Validação pelo código: 10473568091634252, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica
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DOS PEDIDOS 

27. 	Ante o exposto, a União Federal (Fazenda Nacional) requer: 

a penhora no rosto dos autos do processo de recuperação judicial n° 

37492-27.2012.8.09.0051, em trâmite perante a 1' Vara Cível de 

Goiânia-GO — Recuperação Judicial da Comarca de Goiânia-GO, 

objetivando a garantia dos créditos fiscais em cobrança, intimando-

se, na sequência, a empresa executada, na pessoa de seus 

representantes legais; 

a intimação do administrador judicial, o perito administrativo Sr. 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, inscrito no CRA-GO sob o n° 

9273, perito administrador com endereço à Avenida Iam& Cecílio, 

N° 2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás, 

CEP 74.810-100, Goiânia-GO , nomeado nos termos do artigo 22, 

II, alínea "c" da Lei 11.101/05, nos autos da ação de Recuperação 

Judicial da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLANAGEM 	LTDA, 	Processo 	n° 
, 

0260621.77.2012.8.09.00.51 - 1' Vara Cível de Goiânia-GO — II 

Recuperação Judicial da Comarca de Goiânia-GO, cientificando-

lhe da penhora efetivada, haja vista os deveres impostos pelo artigo 

22 da Lei n° 11.101/2005 e as responsabilidades previstas nos arts. 

134, V e 135,1, do CTN cie 40, V, § e 31, da LEF. 

o BLOQUEIO ELETRÔNICO DE ATIVOS FINANCEIROS, por 

intermédio do sistema BACEN-JUD, na forma do artigo 854 do 

PEN/GO-Av. B (Av. Prof e Alfredo de Castro) com Rua 05, quadra B-0, lote 07, n2. 178, Setor Oeste, Goiânia - GO, 

CEP: 74.110-030. Telefones. 3901-4207 e 3901-4280 fax), 
	 15 
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PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE GOIÁS 

nCPC, de depósitos em contas correntes, em contas poupanças ou 

em aplicações financeiras, em nome da empresa executada, 

UTILIZANDO, COMO PARÂMETRO DE REFERÊNCIA, os 

CNPJ's DAS FILIAIS, QUAIS SEJAM 00.635.771/0002-36, 

00.635.771/0003-17 00.635.771/0004-06 00.635.771/0005-89, 

00.635.771/0006-60 00.635.771/0007-40 00.635.771/0008-21, 

00.635.771/0009-02 e 00.635.771/0010-46;.  

a expedição de Oficio, endereçado à i° Vara Cível da Comarca de 

Goiânia-GO, com referência ao processo n° 0037492-

27.2012.8.09.0051, solicitado, ao Juizo da Recuperação Judicial, 

o prévio controle do bloqueio de ativOs financeiros da empresa 

executada, mencionada no item anterior, especialmente no que se 

refere ao eventual crimPrometimento à execução do Plano de 

Recuperação Judicial. 

28. 	Informa que o valor atualizado do débito se encontra anexo, bem como a 

relação de filiais da empresa executada. 

Nestes termos, pede e espera deferimento 

Goiânia, 18 dejup.ho dZSl8 

77 

AEL LANÇ NI D COSTA 
Procurador da Fezenda Nacional 

(OAB n°125.245) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE GOIÁS 

Processo 12240-70.2016.4.01.3500 	 lr Vara Federal 

AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, em cumprimento ao 

respeitável mandado de Penhora no Rosto dos Autos, expedido pela Secretaria da 

1r Vara Federal, nos autos da Ação de Execução Fiscal movida pela FAZENDA 

NACIONAL contra CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E 

TERRAPLANAGEM LTDA., compareci na 20° Vara Cível da Comarca de 

Goiânia/GO, e lá estando, apresentei o mandado à Escrivã Juliana Nessa Santana 

do Vale. Em seguida, procedi à PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS  do 

processo de recuperação judicial n° 37492-27.2018.8.09.0051, no valor de R$ 

274.805,26 (duzentos e setenta e quatro mil, oitocentos e cinco reais e vinte e seis 

centavos), atualizado em 06/2018. Feita a penhora INTIMEI  a Escrivã Juliana 

Alessa Santana do Vale a proceder as devidas anotações. E, para constar, lavrei o 

presente Auto que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado por mim, 

Oficial de Justiça Aval' dor Federal e pela Escrivã Goiânia/GO, 30 de maio de 2019. 

c2h„,„. eci i4 
JOSÉ CAMILO DE OLI EIRA NETTO 
Oficial de Justiça Av. 'ador Federal 

Matrícul 63903 

ESCRIVÃ 

tu\ ci ar: ne 	geamrAtalaeat dsdssea2ae 022 0:71. av8dnasoraa Gcaov_1: 
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Comarca de Goiânia 

20ª Vara Cível
 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome} 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 

                          
 
                                    Certifico e dou fé que procedi à anotação, nos presentes autos, de penhora
no rosto dos autos no valor de R$ 274.805,26 (duzentos e setenta e quatro mil, oitocentos e cinco
reais e vinte e seis centavos), conforme determinação do juiz federal Dr. Carlos Roberto Alves
dos Santos, da 12ª Vara da Justiça Federal - decisão e mandado juntados no evento 479.
 
 
 

Goiânia, 31 de maio de 2019.
 
 
 

Juliane Alessa Santana do Vale 
Analista Judiciário 
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Comarca de Goiânia 

20ª Vara Cível
 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome} 
 
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO
 
 
 
 
 

                                 Intime-se a empresa recuperanda para, no prazo de 5 (cinco) dias,
manifestar-se sobre o teor da petição juntada no evento 476.
 
 
 

Goiânia, 31 de maio de 2019.
 
 
 

Juliane Alessa Santana do Vale 
Analista Judiciário 

 
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 481 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : intima_empresa_p_se_manifestar_sobre_peticao_de_evento_476.html U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 31/05/2019 09:25:38
Assinado por JULIANE ALESSA SANTANA DO VALE
Validação pelo código: 10493560091635030, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA - Polo Ativo (Referente à Mov. Certidão Expedida - ) )

do dia 31/05/2019 09:25:38 não possui "Arquivos".
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Rua João de Abreu, n. 192, Aton Business Style, salas 141/142, Ala Terra 

Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74120-110 

                                                          (62) 3932-1306 l www.pfea.com.br                                                        1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE GOIÂNIA-GO 
 

 

 

Processo 0037492.27 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 FREDERICO GARCIA PINHEIRO, advogado, inscrito na 

OAB/GO 23.362, com domicílio profissional indicado no rodapé da presente, 

vem, à presença de Vossa Excelência, requerer seja o seu nome retirado 
da condição de advogado no presente feito, haja vista que não 

representa nenhuma parte interessada. 

 

  Nestes termos, 

  Pede deferimento.  

 

  Goiânia, 31 de maio de 2019 

 

 

Frederico Garcia Pinheiro 
OAB/GO 23.362  
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Comarca de Goiânia 

Escrivania da 20ª Vara Cível  
Av. Olinda esq. com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Ed. Fórum Cível, Park Lozandes, Goiânia/GO, CEP 74.884-120

 
 
 

CERTIDÃO NARRATIVA
 
 
 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que, revendo nesta Serventia o seu
banco de dados informatizado, os livros, fichas, papeis e demais assentamentos, verificou a
existência neste Juízo do seguinte processo digital e/ou registro de ação:
 
Protocolo         : 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Classe              : Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Valor da Ação  : R$  1.000.000,00
 
Promovente(s) : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA  - CPF/ CNPJ:
00.635.771/0001-55
 
Promovido(s)   :
 

 
 

CERTIFICA, ainda, que o inteiro teor do referido processo, bem como a autenticidade
das peças e das respectivas assinaturas digitais poderão ser aferidos mediante acesso ao referido

processo, utilizando o seguinte código de acesso: d2*7mnsnm22*z9hj, no site projudi.tjgo.jus.br, na tela inicial

(clicar na lupa) - Consulta processo por código.
 

CERTIFICA, por fim, que, de acordo com a Lei Federal nº 11.419/2006, os documentos
eletrônicos são considerados originais para todos os efeitos legais, os quais, a critério da parte
interessada, poderão ser impressos e anexados à presente Certidão, neste caso dela fazendo
parte integrante.
 

O referido é verdade e dou fé.
 

Goiânia, 5 de junho de 2019.
 

Dhayse Kellen Ribeiro Santos
 

Técnico Judiciário
 

Guia nº 20278467-3/09, paga em: 05/06/2019 - 09h25, Banco: Bradesco.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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De : Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível - Escrivania
<cart20civel@tjgo.jus.br>

Assunto : Intimação sobre penhora realizada

Para : Atendimento Paternostro
<atendimento@paternostro.com.br>

Zimbra cart20civel@tjgo.jus.br

Intimação sobre penhora realizada

Qua, 26 de jun de 2019 14:21

1 anexo

Boa tarde Senhor Leonardo!

Sirvo-me do presente para comunicá-lo sobre a penhora efetivada no
rosto dos autos nº 0037492.27.2012.8.09.0051 (recuperação judicial
da Construmil), no valor de R$ 274.805,26, determinada pelo Juiz
Federal da 12ª Vara da Justiça Federal em Goiás, conforme mandado
de penhora e intimação anexo, o qual já fora cumprido por esta
Serventia. Favor confirmar o recebimento deste!

Atenciosamente,

Juliane Alessa Santana do Vale
Encarregada de Escrivania da 20ª Vara Cível
Comarca de Goiânia/GO
(62) 3018-6456

Mandado de Penhora nos rosto dos autos da Construmil.pdf
4 MB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=7743&tz=America/Sao...

1 de 1 26/06/2019 14:22
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De : Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível - Escrivania
<cart20civel@tjgo.jus.br>

Assunto : Intimação para se manifestar nos autos nº
0037492.27

Para : Atendimento Paternostro
<atendimento@paternostro.com.br>

Zimbra cart20civel@tjgo.jus.br

Intimação para se manifestar nos autos nº 0037492.27

Qua, 26 de jun de 2019 14:32

2 anexos

Boa tarde Senhor Leonardo!

Sirvo-me do presente para intimá-lo a se manifestar, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, sobre o teor da petição juntada no evento 476
dos autos nº 0037492.27.2012.8.09.0051 (recuperação judicial da
Construmil - cópia anexa). Segue, também, no anexo, o código de
acesso ao processo.

Atenciosamente,

Juliane Alessa Santana do Vale
Encarregada de Escrivania da 20ª Vara Cível
Comarca de Goiânia/GO
(62) 3018-6456

Código de acesso.pdf
18 KB 

Petição de evento 476.pdf
433 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=7754&tz=America/Sao...

1 de 1 26/06/2019 14:33
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De : Atendimento Paternostro
<atendimento@paternostro.com.br>

Assunto : RES: Intimação sobre penhora realizada

Para : 'Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível - Escrivania'
<cart20civel@tjgo.jus.br>

Zimbra cart20civel@tjgo.jus.br

RES: Intimação sobre penhora realizada

Qui, 27 de jun de 2019 10:27

Prezada Juliane, muito bom dia. Como vai?

Na qualidade de assistente do Administrador Judicial, confirmo o
recebimento da comunicação.

Atenciosamente,

Adm. Ranubia Emidia de Oliveira
CRA/GO 16871

PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração
Judicial
www.paternostro.com.br
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala
1307-A, Jardim Goiás
74.810-100
Goiânia-GO
+ 55 62 3088-0666
+ 55 62 98240-9509

-----Mensagem original-----
De: Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível - Escrivania
<cart20civel@tjgo.jus.br>
Enviada em: quarta-feira, 26 de junho de 2019 14:22
Para: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Assunto: Intimação sobre penhora realizada

Boa tarde Senhor Leonardo!

Sirvo-me do presente para comunicá-lo sobre a penhora efetivada no
rosto dos autos nº 0037492.27.2012.8.09.0051 (recuperação judicial
da Construmil), no valor de R$ 274.805,26, determinada pelo Juiz
Federal da 12ª Vara da Justiça Federal em Goiás, conforme mandado
de penhora e intimação anexo, o qual já fora cumprido por esta
Serventia. Favor confirmar o recebimento deste!

Atenciosamente,

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=7758&tz=America/Sao...

1 de 2 01/07/2019 12:21
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Juliane Alessa Santana do Vale
Encarregada de Escrivania da 20ª Vara Cível Comarca de Goiânia/GO
(62) 3018-6456

---
Este email foi escaneado pelo Avast antivírus.
https://www.avast.com/antivirus

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=7758&tz=America/Sao...
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Claiton Alves dos Santos 
OAB/GO 12118 
advclaiton@uol.com.br 
(64) 99902-6480 

 
 
Tauã de Paula Rosa 
OAB/GO 49038 
taua.adv@gmail.com 
(64) 99658-1188 

 

Av. Pará, 741, Setor Central – Iporá/GO - CEP 76.200-000 
www.claitonsantos.com.br 

(64) 3603-1403 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA – GO. 

 

Natureza: Pedido de Habilitação de Crédito 

Processo nº 0037492-27.2012.8.09.0051 

Requerente: Divino de Almeida Queiroz 

 

 

 

   DIVINO DE ALMEIDA QUEIROZ, brasileiro, casado, 

laminista, portador da Carteira de Identidade 1891497 SSP/GO, CPF 

269.761.291-20 e PIS 1206636066-1, filho de Maura de Almeida Queiroz, 

residente e domiciliado na Av. José Cândido Vieira, nº 1.531, Bairro Mato 

Grosso, CEP 76200-000, Iporá-GO, por seu advogado (m.j.), devidamente 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Goiás, sob o nº 12.118, 

com escritório profissional na Av. Pará, nº 741, centro, CEP 76200-000, Iporá-

GO, e endereço eletrônico: advclaiton@uol.com.br, vem, com a devida vênia, 

ante a presença do ilustrado juízo, especialmente para requerer à VOSSA 

EXCELÊNCIA, SEJA DETERMINADO AO ADMINISTRADOR 

JUDICIAL PARA QUE PROCEDA A HABILITAÇÃO DE SEU CRÉDITO 

TRABALHISTA, conforme argumentação a seguir: 

 

   DOS FATOS: 

 

   O Requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 18.895,81 (dezoito mil, oitocentos e noventa e cinco reais e 

oitenta e um centavos), atualizados até 31/01/2019, conforme CERTIDÃO DE 

CRÉDITO encartada nos presentes autos conforme evento “485”, advinda do 
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Claiton Alves dos Santos 
OAB/GO 12118 
advclaiton@uol.com.br 
(64) 99902-6480 

 
 
Tauã de Paula Rosa 
OAB/GO 49038 
taua.adv@gmail.com 
(64) 99658-1188 

 

Av. Pará, 741, Setor Central – Iporá/GO - CEP 76.200-000 
www.claitonsantos.com.br 

(64) 3603-1403 

Processo Trabalhista nº 0000372-33.2015.5.18.0151, expedida pelo MM. Juiz do 

Trabalho de Iporá-GO. 

 

   Ocorre que, feito o pedido de habilitação de seu crédito 

preferencial no Quadro de Credores, o Administrador Judicial, via e-mail, 

indeferiu o pleito (anexo), e indicou que o Requerente entrasse em contato com o 

Sr. Amarildo no telefone: (62) 3208-6570, para o pronto recebimento de seu 

crédito, o que foi feito, porém quem atendeu o telefone disse que não tem nada 

com isso, e que o administrador judicial estaria inventando essa estória com 

objetivo de deixá-lo fora do Quadro Preferencial de Credores e no prejuízo. 

 

   DO PEDIDO: 

 

   Ante ao acima exposto, e restando evidenciado que o 

Requerente está sendo ludibriado com o objetivo único de ficar sem receber o 

que lhe é devido, REQUER respeitosamente a Vossa Excelência, seja 

determinado ao Administrador Judicial, com base na Lei Falimentar, para 

que proceda a habilitação de seu Crédito Trabalhista, conforme Certidão já 

nos autos através do evento “485”, via petição própria, que ratifica. 

 

   Termos em que, 

   Pede Deferimento. 

 

   Iporá-GO, 17 de julho de 2019. 

 

Claiton Alves dos Santos 

OAB/GO 12.118 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE GOIANIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Número: 37492.27.2012.8.09.0051 

Classe: Recuperação Judicial (L.E.) 

Autor: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Réu: .... 

 

 

Ref.: manifestação sobre o evento 476 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial 

nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, vem cumprir a 

intimação contida no evento 487, na qual este profissional fora instado a se 

manifestar sobre evento 476. 

No evento 476, o credor ELITON AMERICO DE LEVES informa que até a presente 

data não obteve resposta do Administrador Judicial sobre o pedido de habilitação 

de crédito protocolado no evento 293. Ao fim pugna pela autorização para 

recebimento do crédito no juízo trabalhista. 
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Meritíssimo, o crédito de ELITON AMERICO DE LEVES, no valor de R$ 13.379,32, 

está sujeito aos efeitos da recuperação judicial, e já está incluído no Quadro 

Geral de Credores, na classe trabalhista. 

Em contato por via de correio eletrônico com a Procuradora do credor, esta já 

informou os dados bancários para que o credor receba o depósito em conta 

referente ao pagamento do seu crédito, e estes dados e os demais documentos 

relevantes referentes ao crédito de ELITON AMERICO DE LEVES, já foram 

encaminhados por este Administrador Judicial à recuperanda.  

O pagamento do crédito será realizado nos termos do Plano de Recuperação 

Judicial.   

É o que tinha a informar a V. Ex.ª. 

Ao fim, esclarece que se mantem na fiscalização das atividades da devedora e do 

cumprimento do Plano de Recuperação, salientando que informará a V. Ex.ª e aos 

credores qualquer fato que porventura ocorra e que afete os interesses da 

Recuperação Judicial.  

Goiânia, Goiás, 18 de julho de 2019. 

 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR   DOUTOR   JUIZ   DA   1º   VARA CÍVEL   DA 
COMARCA DE GOIÂNIA(GO) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  CRISTIANO LUCAS RIBEIRO, brasileiro, portador da carteira de 
identidade nº 414511 SSP/TO e inscrito no CPF/MF sob o nº 80922325120, 
residente e domiciliado na Cidade de Cristalina, Estado de Goiás, na Rua Minas 
Gerais 1144, Centro (CEP:73.850-000),  vem  respeitosamente  à presença  de  
Vossa  Excelência  requerer  a  HABILITAÇÃO  de  seu  crédito TRABALHISTA  na  
Recuperação  Judicial  da CONSTRUMIL-CONSTRUTORA E  TERRAPLANAGEM  
LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no CPNJ sob o nº 
00.635.771/0001-55, com sede Rodovia Rua José Ludovico De Almeida  Lt  59  nº  
450,  Bairro  Conjunto  Caiçara,  CEP  75.465-539,  cidade  de Goiânia, o que faz 
conforme segue. 
 
  O  requerente  é  credor da  empresa  em  recuperação  judicial  na 
importância originária de R$20.640,78 (vinte mil, seiscentos  e quarenta reais e 
setenta e oito centavos),  conforme  Certidão  para  Habilitação  de Crédito  emitida  
pela  Secretária da  Vara  do  Trabalho  de  Luziânia/GO nos autos da RT 
10452/2017, atualizado até 26/7/2019 em R$24.836,92 (vinte e quatro mil, 
oitocentos e trinta e seis reais e noventa e dois centavos), conforme cálculo. 
 

 
   
 

Rua Minas Gerais, nº 1144 - Centro - Cristalina - Goiás - CEP:73.850-000 

 (61) 3612.1091  (61) 986454300  castelobrancoadvogado@gmail.com 
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2 
 

 
  Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passa a apresentar os 
dados necessários: 
 

• Nome e endereço do credor: CRISTIANO LUCAS RIBEIRO, 
brasileiro, portador da carteira de identidade nº 414511 SSP/TO e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 80922325120. 

 
• Endereço  para  comunicação  de  qualquer  ato  do  processo:  

Cidade de Cristalina, Estado de Goiás, na Rua Minas Gerais 1144, 
Centro (CEP:73.850-000), e-mail eletrônico: 
castelobrancoadvogado@gmail.com 

 
• Valor do  crédito atualizado até 26/7/2019: R$24.836,92 (vinte e 

quatro mil, oitocentos e trinta e seis reais e noventa e dois 
centavos). 

 
• Documentos  comprobatórios  do  crédito: Certidão  para  

Habilitação  de Crédito  emitida  pela  secretariada  Vara  do  
Trabalho  de  Luziânia/GO 

 
  À  vista  do  exposto,  requer  seja  seu  crédito  acima  apontado  
incluído  no respectivo  quadro  geral  dos  credores  da  empresa  que  realizou  o  
pedido  de recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam 
procedidas na pessoa   do   advogado signatário   da   presente,   no   endereço   
indicado anteriormente. 
 
  Ante   o   exposto,  REQUER seja julgado TOTALMENTE 
PROCEDENTE a presente habilitação, no sentido de incluir na relação de credores o 
crédito do Requerente na quantia de R$24.836,92 (vinte e quatro mil, oitocentos e 
trinta e seis reais e noventa e dois centavos),  na  qualidade de CRÉDITO 
TRABALHISTA. 
 
  Requer  ainda  a  concessão  ao  requerente  dos  benefícios  da  
justiça gratuita,  por  não  possuir  condições  de  pagar  as  custas  processuais  
sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 
 
  Dá-se  à  presente  o  valor  de R$24.836,92 (vinte e quatro mil, 
oitocentos e trinta e seis reais e noventa e dois centavos). 
 

Nestes termos, 
P.deferimento. 

De Cristalina/GO para Goiânia/GO, 27 de julho de 2019. 
Guilherme Azambuja Castelo Branco 

OAB/GO 28.696 
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131ª VARA DO TRABALHO DE LUZIANIA

 

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO 0010452-48.2017.5.18.0131

 

 

Em 30 de março de 2017, na sala de sessões da MM. 131ª VARA DO TRABALHO DE LUZIA
  NIA/GO, sob a direção da Exmo(a). Juíza ROSANA RABELLO PADOVANI, realizou-se audiência

relativa a AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARÍSSIMO número 0010452-48.2017.5.18.0131 ajuizada
     por CRISTIANO LUCAS ROSENO em face de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM L

TDA.

Às 11h34min, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a). Juíza do Trabalho, apregoadas
as partes.

Presente o autor, acompanhado do(a) advogado(a), Dr(a). GUILHERME AZAMBUJA
CASTELO BRANCO, OAB nº 28696A/GO.

Presente o preposto do(a) réu(s) CONSTRUTORA OAS S.A., Sr(a). ELOÍSIO ANDRADE
SILVA, acompanhado da Advogada Valéria de Oliveira Severiano, OAB nº 36.637/GO.

Ausente o réu CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e seu
advogado.

O autor renuncia em relação à segunda reclamada Construtora OAS, com a concordância da
parte adversa.

Extingue-se o feito, com resolução do mérito em relação à segunda reclamada, nos termos do
art. 487, III, c, do Código de Processo Civil.

O reclamante e a primeira reclamada formularam acordo conforme petição juntada aos autos.

Este Juízo constata que a advogada que assinou a ação tem poderes para transigir, assim como
questionada a ausência no termo do acordo da indenização de 40%.

O advogado do reclamante, em contato com a advogada da primeira reclamada, questiona a
advogada que concorda com o acréscimo da indenização de 40%, conforme mensagem enviada pelo
Whatsapp.

CONCILIAÇÃO:

O réu pagará ao autor a importância líquida e total de R$ 10.000,00, sendo R$ 5.000,00,
referente à primeira parcela do acordo, até o dia 12/05/2017, e o restante conforme discriminado a seguir:

2ª parcela, no valor de R$ 5.000,00, até 19/05/2017.

O pagamento será realizado por meio de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL, diretamente na
Caixa Econômica Federal, e comprovado, nos autos, pelo(a) reclamado(a), no prazo de 24 horas, a

.contar da data do depósito

A guia de depósito judicial poderá ser extraída pela Reclamada no site: www.trt18.jus.br >
serviços > depósitos judiciais.
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Com base no art. 80, do Provimento Geral Consolidado deste Regional, a presente ata, FISICAMENTE
ASSINADA por este Juízo, tem força de ALVARÁ JUDICIAL perante a Caixa Econômica Federal para
levantamento dos depósitos deste acordo homologado. Fica o procurador do reclamante autorizado a
receber a(s) guia(s) e a levantar o valores do acordo ora homologado. O original da presente ata ficará
em poder do procurador do reclamante, o qual deixará uma cópia na CEF cada vez que for

.levantar uma das parcelas do acordo, bem como uma cópia da guia do depósito judicial

Em caso de extravio do original da presente ata, a segunda via deverá ser obtida por meio de
comprovação de recolhimento dos emolumentos devidos, no valor de R$ 0,55 cada folha (guia

 GRU), nos termos do art. 789-B, I da CLT.

O autor dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e extinto contrato de trabalho, ficando
estipulada multa de 100% em caso de inadimplência ou mora.

Em conformidade com o PROVIMENTO TRT 18ª SCR Nº 04/2009, art. 1º, o art. 87-B do
referido PROVIMENTO, a presente ata tem força de ALVARÁ JUDICIAL PARA
LEVANTAMENTO DO FGTS e ALVARÁ JUDICIAL PARA HABILITAÇÃO NO

  : “Art.SEGURO-DESEMPREGO, suprindo a ausência de TRCT, CD/SD e de carimbo na CTPS
87-b. A critério do Juiz, a ata de homologação de acordo poderá ser utilizada como alvará judicial para
levantamento do FGTS e como documento hábil para o requerimento das parcelas do seguro-desemprego,
devendo constar tal determinação expressamente do respectivo termo.”

De acordo com o Provimento TRT 18ª SCR nº2/2015, seguem os seguintes dados:

NIT ou PIS do reclamante: 20436404952 02

CNPJ: 00.635.771/0001-55

Data de admissão: 16/01/2015

Data de demissão: 31/07/2015

Nº da CTPS: 80.500 série 00028-DF

Nome da mãe: Ivani Maria Lima

Telefone da CEF para agendamento: (61) 3262-9130

O reclamada garante até 30/05/2017 a integralidade dos depósitos de FGTS pela remuneração
efetivamente percebida e multa de 40%, conforme recibos de pagamentos.

As partes declaram que a transação é composta de 100% de parcelas de natureza indenizatória,
correspondentes a indenização por danos morais (R$ 10.000,00), sobre as quais não há incidência de
contribuição previdenciária.

ACORDO HOMOLOGADO.

Audiência encerrada às 11h50min.

Custas pelo autor no importe de R$ 200,00, calculadas sobre R$ 10.000,00, dispensadas na
forma da lei.
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ROSANA  RABELLO PADOVANI

Juíza do Trabalho

 

 

 

 

 

Ata redigida por ANA CAROLINA ROTTAPEREIRA, Secretário(a) de Audiência.
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EXMA. SENHORA DRA. JUÍZA DE DIREITO DA VARA DO
TRABALHO DE LUZIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS

 

RTSum 0010452-48.2017.5.18.0131

 

                                                     CRISTIANO LUCAS ROSENO  vem
respeitosamente perante V.Exa., por seu advogado abaixo assinado, di
zer que a reclamada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA não pagou a importância líquida e
total de R$ 10.000,00, sendo R$ 5.000,00, referente à primeira
parcela do acordo, até o dia 12/05/2017, e o restante da 2ª parcela,

, de modo que requer ono valor de R$ 5.000,00, até 19/05/2017
vencimento antecipado e a aplicação da multa de 100% e imediata
penhora, na forma do acordo homologado por esse MM.Juízo.

 

Nestes termos,

P.deferimento.

De Cristalina/GO para Luziânia/GO, 23 de maio de 2017.

Guilherme Castelo Branco

OAB/GO nº 28.696
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 PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA
AV DONA SARA KUBITSCHEK, Quadra MOS, Lotes 02B e 02C, Setor Mandú, PARQUE JK, LUZIANIA - GO - CEP:

72815-450 - Telefone: (61) 39065900

 PROCESSO: 0010452-48.2017.5.18.0131

RECLAMANTE: CRISTIANO LUCAS ROSENO

Advogado(s) do reclamante: GUILHERME AZAMBUJA CASTELO BRANCO

RECLAMADO(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros

R É U

Advogados:  WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA - GO45283

R É U

A d v o g a d o s :  R E N A T A  S A M P A I O  S U N E  -  B A 2 2 4 0 0

 

INTIMAÇÃO

Fica o (a) reclamado (a) intimado (a) a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da alegação de descumprimento de
acordo.

 

LUZIANIA, 24 de Maio de 2017.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

DANIEL FERNANDES FRONCHETTI

Servidor
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EXMA. SENHORA DRA. JUÍZA DE DIREITO DA VARA DO
TRABALHO DE LUZIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS

 

RTSum 0010452-48.2017.5.18.0131

 

                                                     CRISTIANO LUCAS ROSENO  vem
respeitosamente perante V.Exa., por seu advogado abaixo assinado, di
zer que a reclamada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA não pagou a importância líquida e
total de R$ 10.000,00, sendo R$ 5.000,00, referente à primeira
parcela do acordo, até o dia 12/05/2017, e o restante da 2ª parcela,

, de modo que requer ono valor de R$ 5.000,00, até 19/05/2017
vencimento antecipado e a aplicação da multa de 100% e imediata
penhora, na forma do acordo homologado por esse MM.Juízo.

 

Nestes termos,

P.deferimento.

De Cristalina/GO para Luziânia/GO, 12 de junho de 2017.

Guilherme Castelo Branco

OAB/GO nº 28.696
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Habilitação em processo
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 
3215.1310www.berquobrom.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA VARA DO TRABALHO 
DE LUZIÂNIA - GOIÁS  
 
Processo nº 0010452-48.2017.5.18.0131 
Reclamante: CRISTIANO LUCAS ROSENO   
Reclamada: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
 

 
 
 
 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Reclamada já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por 
meio de seu advogado que a esta subscreve, vem, à presença de Vossa Excelência, informar e 
requerer o que segue. 

 
 

 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

 
Cumpre-nos informar que a Reclamada ingressou com pedido de 

Recuperação Judicial tendo sido deferido seu processamento nos autos nº 37492-

27.2012.8.09.0051, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/Go, com determinação 

da suspensão de todas as ações e execuções em seu desfavor. 

 

Salienta-se que a referida decisão foi publicada no Diário Eletrônico 

Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, em 02 de março de 2012, conforme 

documentação anexa, de onde aduz as seguintes determinações, vejamos: 

 
(...) DETERMINO A SUSPENSÃO DE TODAS AS AÇÕES E 
EXECUÇÕES EM FACE DA DEVEDORA (RESSALVADAS AQUELAS 
PREVISTAS NOS §§ 1º, 2º E 7º DO ART. 6º E ART.86, II), PELO 
IMPRORROGÁVEL DE 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (...) 
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Desta forma, caso a penhora permaneça, e seja dado prosseguimento 

à execução, a Reclamada incorrerá em evidente lesão ao §2º do art. 7º, da Lei 11.101/2005, que 

assim prediz: 

 
§2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, 
exclusão ou modificação de créditos derivados da relação de trabalho, 
mas as ações de natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que 
se refere o art. 8º desta Lei, serão processados perante a justiça 
especializada até a apuração do respectivo crédito, que será 
inscrito no quadro geral de credores pelo valor determinado em 
sentença.   

 
Além de a Reclamada estar sob pena de incorrer em uma das 

capitulações de crimes “falimentares”, a decisão também passa por cima do espírito da lei da 

recuperação judicial, claramente expressa em seu artigo 47:  

 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 

situação de crise econômico-financeira do devedor, a permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 

sua função social e o estímulo à atividade econômica 

 

A jurisprudência sinaliza que não se deve tomar medidas 

expropriatórias contra a empresa no curso da recuperação judicial, já que seu prosseguimento 

segue rito especial.  

 

Nessa linha de pensamento, a penhora é incompatível com o próprio 

entendimento jurisprudencial, veja-se: 

 
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO POSITIVO DE 
COMPETÊNCIA. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E JUÍZO 
TRABALHISTA. LEI N. 11.101/05. PRESERVAÇÃO DOS 
INTERESSES DOS DEMAIS CREDORES. MANUTENÇÃO DA 
ATIVIDADE ECONÔMICA. FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA. 
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INCOMPATIBILIDADE ENTRE O CUMPRIMENTO DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO E A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 
PLANO DE RECUPERAÇÃO APROVADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 
UNIVERSAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. (AgRg 
no CC 105.215/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 28/04/2010, DJe 24/06/2010) CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO TRABALHISTA - EMPRESA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - JUÍZO UNIVERSAL - PRINCIPIO DA 
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA - SUSPENSÃO DAS EXECUÇÕES 
INDIVIDUAIS CONTRA A EMPRESA RECUPERANDA - 
INTERPRETAÇÃO DO ART. 3º e 6ª DA LEI 11.101/05 - 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO - CONFLITO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - O princípio da 
preservação da empresa, insculpido no art 47 da Lei de Recuperação 
e Falencias, preconiza que "A recuperação judicial tem por objetivo 
viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do 
devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 
promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o 
estímulo à atividade econômica". Motivo pelo qual, sempre que 
possível, deve-se manter o ativo da empresa livre de constrição judicial 
em processos individuais. 2 - É reiterada a jurisprudência deste 
Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "após a aprovação 
do plano de recuperação judicial da empresa ou da decretação da 
quebra, as ações e execuções trabalhistas em curso, terão seu 
prosseguimento no Juízo Falimentar, mesmo que já realizada a 
penhora de bens no Juízo Trabalhista" (STJ. CC 100922/SP - Rel. 
Ministro SIDNEI BENETI - 2ª Seção - 26/09/2009)3 - Conflito de 
Competência conhecido e parcialmente provido para declarar a 
competência do Juízo da recuperação judicial para prosseguir nas 
execuções direcionadas contra a empresa recuperanda. (CC 
108.457/SP, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO, 
DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 10/02/2010, DJe 23/02/2010) 

 

Evidente que, as ações trabalhistas existentes na data do pedido de 

recuperação judicial e durante o seu processamento, ainda que tramitem normalmente perante a 

Justiça do Trabalho, após liquidado o crédito trabalhista, o mesmo deve ser habilitado perante o 

juízo universal da recuperação judicial, que é o que deve acontecer no caso em comento pois 
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estariam eles sujeitos aos termos do plano de recuperação judicial por que passa a empresa, 

conforme determina a Lei de Falências (Lei nº 11.101/05). 

 

Sendo assim, as ações trabalhistas existentes na data do pedido de 

recuperação judicial e durante o seu processamento, ainda que tramitem normalmente perante a 

Justiça do Trabalho, após liquidado o crédito trabalhista, o mesmo deve ser habilitado perante o 

juízo universal da recuperação judicial, que é o que deve acontecer no caso em comento. 

 

Diante de todo exposto, requer assim digne-se Vossa Excelência, 

a determinar que seja expedida certidão de crédito em favor do Reclamante, a fim de que 

seja suprido seu crédito no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com a consequente 

inscrição no quadro-geral de credores, nos termos do § 2º do Art. 6º da Lei nº 11.101/2005 

e as demais legislações vigentes, para todos os fins de direito. 

 

DO PRONUNCIAMENTO DO STJ – CONFLITO DE COMPETÊNCIA  
 

Conforme já explanado, a empresa transcorre processo de 

Recuperação Judicial, em curso na 1ª Vara Cível de Goiânia, concomitantemente a esta e outras 

Reclamatórias Trabalhistas, razão pela qual com a determinação de penhora em seu desfavor, 

levou a questão ao conhecimento do Superior Tribunal de Justiça, para manifestar-se acerca do 

suscitado conflito de competência - CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 146.931 - GO 

(2016/0144800-2). 

 

Na oportunidade, foi requerida a suspensão liminar das execuções 

trabalhistas em curso, a fim de determinar a abstenção do Juízo Trabalhista em relação a qualquer 

constrição patrimonial da empresa, fazendo-se reconhecer a legitimidade do Juízo Universal, qual 

seja da 1ª Vara Cível de Goiânia, para resolução desta querela. 

 

Em acertada decisão, o Excelso Tribunal, manifestou-se em 

concordância ao pedido, com base na Lei nº 11.101/2005, pelo que assim expôs: 
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Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 
reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a 
edição da Lei. 11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e 
da recuperação judicial, é competente o juízo universal para 
prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de ativos e 
pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em outros 
órgãos judiciais (...)", (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
Segunda Seção, DJe 1/10/2010). Tal entendimento tem como 
finalidade dar efetividade aos princípios norteadores do instituto da 
recuperação judicial, notadamente ao disposto no art. 47 da Lei nº 
11.101/05, segundo o qual "a recuperação judicial tem por objetivo 
viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do 
devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 
promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o 
estímulo à atividade econômica". Desse modo, são, pois, 
incompatíveis com a recuperação judicial os atos de execução 
proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o 
curso da recuperação ou da falência da empresa devedora, ainda 
mais, como no presente caso, em que já foi aprovado o plano de 
recuperação judicial (e-STJ fls. 90/96). (grifo próprio) 

 

Desta forma, foi deferida a liminar para sobrestar todas ações em curso 

nos juízos trabalhistas, em análise naquele incidente e também, posteriormente, o que se faz 

necessário aplicar aos demais, e também, ao presente caso.  

 

Salienta-se que, em relação aos bens da Reclamada, ainda assim foi 

decidido: 

 
Em face do exposto, defiro a liminar, determinando o sobrestamento 
das reclamações trabalhistas referidas nos autos, em curso no Juízos 
da 8ª e 13ª Varas do Trabalho de Goiânia/GO, bem como de todos os 
atos tendentes à alienação de bens ou valores da empresa, 
designando, conforme disposto no art. 120 do Código de Processo Civil, 
o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO para resolver, em 
caráter provisório, as medidas urgentes (art. 955, do Código de 
Processo Civil de 2015). Documento: 61412150 - Despacho / Decisão 
- Site certificado - DJe: 30/05/2016 Página 3 de 4 Superior Tribunal de 
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Justiça Os bens ou valores da Construmil Construtora e 
Terraplanagem Ltda, eventualmente penhorados ou bloqueados, 
deverão ficar à disposição do Juízo da Recuperação Judicial que 
decidirá sobre a sua liberação. 

 
Sendo assim, em razão do que já fora decidido pelo Excelso Tribunal, requer 

seja assim considerado em relação ao crédito do Reclamante, tendo em vista a impossibilidade 

da Reclamada em dar cumprimento com o acordo firmado, no momento. Desta forma, requer seja 

determinada a inscrição do crédito no quadro de credores da Recuperação Judicial em curso, 

conforme preceitua a Lei nº 11.101/2005 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 
 
Goiânia, 12 de junho de 2017.  
 

 
 

Eney Curado Brom Filho 
OAB/GO 14.000 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA

AV DONA SARA KUBITSCHEK, Quadra MOS, Lotes 02B e 02C, Setor Mandú, PARQUE JK, LUZIANIA - GO - CEP:
72815-450 - Telefone: (61) 39065900

 Processo: 0010452-48.2017.5.18.0131

Reclamante:CRISTIANO LUCAS ROSENO

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros

C E R T I D Ã O

 que junto aos autos PLANILHA DE CÁLCULOS.CERTIFICO

 

Nada mais.

LUZIANIA, 5 de Julho de 2017.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

FRANCIMAR MARTINS DANTAS

Calculista
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R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_resumo

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RTSum 0010452-48.2017.5.18.0131

EXECUÇÃO DO ACORDO, CONFORME DETERMINADO NA ATA DE FLS.137/138.

PROCESSO:

de de05 2017JULHO

20.538,09 0,00 20.538,09

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
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Custas Processuais

H. Assistenc.
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0,00
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Recolhimentos previdenciários(INSS):

Reclamado

Terceiros

GIILDRAT
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0,00Fgts a depositar:

31/07/2017VALORES ATUALIZADOS ATÉ:

%

%

%

102,69 0,00 102,69 Custas de Liquidação

102,69

20.538,09

0,00

0,00

0,00

0,00

Líquido Exequente

INSS Reclamantes

INSS EMP. + GIILDRAT

INSS Terceiros

I R P F

Custas

20.640,78TOTAL DA EXECUÇÃO

CONSOLIDADO

0,00Hon. Assistenciais

0,00Hon. Periciais

0,00Diversos

0,00

0,00

FGTS Depósito 0,00

,

Verbas Calculadas Pacto Laboral
0,00

0,00

0,00

0,00

Total Pacto 0,00
0,00INSS PACTO LAB.

0,00Prev. Priv. Rectes

0,00Prev. Priv. RecdosPrev. Privada Reclamante
Prev. Privada Reclamado

0,00
0,00

IVANDENBERG DURÃES OLIVEIRA
CALCULISTA

FRANCIMAR MARTINS DANTAS
DIRETOR

GOIÂNIA

0,00 0,00 0,00 Custas Executivas
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scjr_resumo

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

20.538,09
0,00

Principal:
Imposto de Renda:

0,00INSS Reclamado:
0,00INSS Terceiros:
0,00INSS GIILDRAT:

0001 CRISTIANO LUCAS ROSENO-

INSS Pacto: 0,00

Prev. Priv. Reclamante: 0,00
Prev. Priv. Reclamado: 0,00

20.538,09Líquido Devido: 

FGTS a depositar: 0,00
TOTAL DA EXECUÇÃO: 20.538,09

INSS Reclamante: 0,00

RTSum 0010452-48.2017.5.18.0131PROCESSO:
10452-2017-131-18-00-4
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0001RECLAMANTE:
IVANDENBERG DURÃES OLIVEIRACALCULISTA: SOMAF.G.T.S:

SIMCÁLCULO IMP. RENDA:

Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

001

174
175

ACORDO NÃO CUMPRIDO
MULTA DO  ACORDO

10.269,05
10.269,05

RESUMO DAS PARCELAS

TOTAL  :

10452-2017-131-18-00-4

scjr_resumo_parcelas

- CRISTIANO LUCAS ROSENO

 
 

20.538,09

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RTSum 0010452-48.2017.5.18.0131
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scjr_parametros

PROCESSO: 0001COD. RECTE:

IVANDENBERG DURÃES OLIVEIRACALCULISTA:

SOMAF.G.T.S:

SIMCÁLCULO INSS Empregado:

SIMCÁLCULO Imp. Renda:

05
05

MÊS/ANO

 2017
 2017

174
175

ITEM

ACORDO NÃO CUMPRIDO
MULTA DO  ACORDO

10000,00
10000,00

VALOR

1,0000

QUANTIDADE

1,0000

ÍNDICE

1,00

DIVISOR

174

BASE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I O    D E   P A R Â M E T R O S

/
/

001

10452-2017-131-18-00-4

CÁLCULO INSS Empregador: SIM

RECLAMANTE(S):CRISTIANO LUCAS ROSENO

FATOR

RTSum 0010452-48.2017.5.18.0131

scjr_parametros
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

001

R E L A T Ó R I O   D E   A T U A L I Z A Ç Ã O

scjr_atualizacao_principal

 0001

05/03/2017 31/07/2017
IVANDENBERG DURÃES OLIVEIRA

2017 05 20000,00 1,00676934 20135,38 2,00 20538,09

PROCESSO: 
  COD. RECTE

Calculista : 

Data de Ajuizamento:       Data Base de Cálculo: 

/

20135,38

T O T A I S   G E R A I S

Principal Convertido SEM Juros de Mora :

20538,09Principal Convertido COM Juros de Mora :

MÊS/ANO
PRINCIPAL

A CORRIGIR
COEFICIENTE

DE CORREÇÃO
PRINC.CORRIG
CONVERTIDO JUROS

PRINC.CONVERT
+JUROS DE MORA

ÍNDICE - TRÍndices de Correção:

10452-2017-131-18-00-4
RTSum 0010452-48.2017.5.18.0131

402,71Valor dos Juros de Mora :
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA
AV DONA SARA KUBITSCHEK, Quadra MOS, Lotes 02B e 02C, Setor
Mandú, PARQUE JK, LUZIANIA - GO - CEP: 72815-450

RTSum - 0010452-48.2017.5.18.0131
AUTOR: CRISTIANO LUCAS ROSENO
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CONSTRUTORA OAS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

PROCESSO: 0010452-48.2017.5.18.0131

AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARÍSSIMO (1125)

Reclamante: CRISTIANO LUCAS ROSENO

Advogado(s) do reclamante: GUILHERME AZAMBUJA CASTELO BRANCO

Reclamado:CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros

Advogado(s) do reclamado: RENATA SAMPAIO SUNE, WANESSA OTENIELLA
BARBOSA DE SOUSA, ENEY CURADO BROM FILHO, ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE

DESPACHO

Face o descumprimento do acordo,  os cálculoshomologo

apresentados pela Contadoria, fixando o valor da execução em , atualizado até R$ 20.640,78 31

, sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na forma da lei e determino:/07/2017

a) o início da execução (SAJ e PJe) em obediência ao Provimento TRT

18° SCR n° 03/2013;

b) a expedição de certidão de crédito, tendo em vista a Executada estar em

recuperação Judicial, conforme documento de id. 80b5179, intimando-se, em seguida, o reclamante para o

seu recebimento, em conformidade com os arts. 246/247 do PGC:

"Expedida a certidão de crédito, o processo deverá ser arquivado provisoriamente,
registrando-se no sistema informatizado (SAJ18) o movimento processual CERTIDÃO
DE CRÉDITO EXPEDIDA e, em seguida, o movimento ARQUIVO PROVISÓRIO.

"No caso de execução de crédito trabalhista em que se tenha dado a decretação da
falência do executado ou este se encontre em recuperação judicial, caberá às Varas do
Trabalho orientar os respectivos credores para que providenciem a habilitação dos seus
créditos perante o administrador judicial da empresa falida ou em recuperação judicial,
expedindo para tanto certidão de habilitação de crédito."
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Ultimadas as providências, com ou sem a retirada da certidão, remetam-se

os autos ao arquivo provisório.

Dê-se ciência às partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

MAAB

LUZIANIA, 7 de Julho de 2017

ROSANA RABELLO PADOVANI
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA
AV DONA SARA KUBITSCHEK, Quadra MOS, Lotes 02B e 02C, Setor
Mandú, PARQUE JK, LUZIANIA - GO - CEP: 72815-450

RTSum - 0010452-48.2017.5.18.0131
AUTOR: CRISTIANO LUCAS ROSENO
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CONSTRUTORA OAS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

PROCESSO: 0010452-48.2017.5.18.0131

AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARÍSSIMO (1125)

Reclamante: CRISTIANO LUCAS ROSENO

Advogado(s) do reclamante: GUILHERME AZAMBUJA CASTELO BRANCO

Reclamado:CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros

Advogado(s) do reclamado: RENATA SAMPAIO SUNE, WANESSA OTENIELLA
BARBOSA DE SOUSA, ENEY CURADO BROM FILHO, ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE

DESPACHO

Face o descumprimento do acordo,  os cálculoshomologo

apresentados pela Contadoria, fixando o valor da execução em , atualizado até R$ 20.640,78 31

, sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na forma da lei e determino:/07/2017

a) o início da execução (SAJ e PJe) em obediência ao Provimento TRT

18° SCR n° 03/2013;

b) a expedição de certidão de crédito, tendo em vista a Executada estar em

recuperação Judicial, conforme documento de id. 80b5179, intimando-se, em seguida, o reclamante para o

seu recebimento, em conformidade com os arts. 246/247 do PGC:

"Expedida a certidão de crédito, o processo deverá ser arquivado provisoriamente,
registrando-se no sistema informatizado (SAJ18) o movimento processual CERTIDÃO
DE CRÉDITO EXPEDIDA e, em seguida, o movimento ARQUIVO PROVISÓRIO.

"No caso de execução de crédito trabalhista em que se tenha dado a decretação da
falência do executado ou este se encontre em recuperação judicial, caberá às Varas do
Trabalho orientar os respectivos credores para que providenciem a habilitação dos seus
créditos perante o administrador judicial da empresa falida ou em recuperação judicial,
expedindo para tanto certidão de habilitação de crédito."
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Ultimadas as providências, com ou sem a retirada da certidão, remetam-se

os autos ao arquivo provisório.

Dê-se ciência às partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

MAAB

LUZIANIA, 7 de Julho de 2017

ROSANA RABELLO PADOVANI
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA
AV DONA SARA KUBITSCHEK, Quadra MOS, Lotes 02B e 02C, Setor
Mandú, PARQUE JK, LUZIANIA - GO - CEP: 72815-450

RTSum - 0010452-48.2017.5.18.0131
AUTOR: CRISTIANO LUCAS ROSENO
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CONSTRUTORA OAS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

Processo: RTSum 0010452-48.2017.5.18.0131

Reclamante: CRISTIANO LUCAS ROSENO

Reclamada: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

A Vara do Trabalho de Luziânia-GO, expede a presente CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO JUNTO À 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA/GO (Processo nº
37492-27.2012.8.09.0051).

CERTIFICA E DÁ FÉ que nos autos da Reclamação Trabalhista acima especificada, o credor
CRISTIANO LUCAS ROSENO, CPF nº 809.223.251-20, possui um crédito decorrente de condenação
nos autos supra identificados, devido por CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM
LTDA, CNPJ nº 00.635.771/0008-21, no importe de R$20.640,78, valor atualizado até 31/07/2017,
conforme cálculos de fls. 151/155, sendo: R$20.538,09, importância líquida devida ao Reclamante;
R$102,69, custas processuais. Era o que tinha a certificar. Certidão expedida sem cobrança de
emolumentos. Eu, Arleide Oliveira de Rivoredo, digitei o presente documento. LUZIÂNIA aos treze de
julho de dois mil e dezessete.

LUZIANIA, 13 de Julho de 2017

ARLEIDE OLIVEIRA DE RIVOREDO
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PROCESSO: 0010452-48.2017.5.18.0131

AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARÍSSIMO (1125)

Reclamante: CRISTIANO LUCAS ROSENO

Advogado(s) do reclamante: GUILHERME AZAMBUJA CASTELO BRANCO

Reclamado:CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros

Advogado(s) do reclamado: RENATA SAMPAIO SUNE, WANESSA OTENIELLA
BARBOSA DE SOUSA, ENEY CURADO BROM FILHO, ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE

INTIMAÇÃO PARA RETIRADA DE CERTIDÃO DE CRÉDITO

 

FICA INTIMADO(A)  PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO)O(A) EXEQUENTE
DIAS, RETIRAR A CERTIDÃO DE CRÉDITO EXPEDIDA EM SEU FAVOR.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA
AV DONA SARA KUBITSCHEK, Quadra MOS, Lotes 02B e 02C, Setor Mandú, PARQUE JK,
LUZIANIA - GO - CEP: 72815-450
Telefone: (61) 39065900

 Processo: 0010452-48.2017.5.18.0131

Reclamante: CRISTIANO LUCAS ROSENO

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros

JUNTADA DE DOCUMENTO(S)

Certifico que será inserido, neste ato, o(s) documento(s) anexo(s) aos autos.

 

Goiânia/GO, 17 de Agosto de 2017.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

JOAO PAULO BRAZIL SILVA
Servidor(a)
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 05/08/2019

11:57:41 não possui "Arquivos".
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16? REGIÃO 
Vara do Trabalho de Presidente Dutra 
RTOrd 0016688-83.2015.5.16.0020 
AUTOR: JEAN MORAES COSTA 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

DESTINATÁRIO: JUIZO DE DIREITO DA 1" VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO 

PROCESSO: 0016688-83.2015.5.16.0020 

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985) 

RASTREAMENTO:RA711704631BR 

AUTOR: JEAN MORAES COSTA 

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

-••••0 

De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a) ERIKA GUIMARAES GONCALVES, Juiz(íza) do Trabalho da Vara do 
Trabalho de Presidente Dutra/MA, vem este Juízo, pelo presente meio, com as homenagens de praxe, 
DAR CIÊNCIA a Vossa Excelência da retirada de restrições em face da ré CONSTRUMIL, no sistema 
RENAJUD, em face do veículo M. BENZ/2726 K6X4, PLACA NKI 8416, conforme comprovante de 

ID 2c841c2 (anexo). 

OBSERVAÇÃO: Considerando a previsão legal insculpida no Art. 11 da Lei Federal n° 11.419/2006, 
que considera como originais para todos os efeitos legais os documentos produzidos no âmbito do 
processo eletrônico, faz-se desnecessária a aposição de selo de autenticidade, razão pela qual pode esta ser 
confirmada através de consulta ao site https://pjent16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocum  

ento/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do presente documento, abaixo do 

código de barras. 

Atenciosamente, 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FELIPE SOCORRO RODRIGUES PEREIRA 

https://pje.trI16.jus.bdprimeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19052314024598500000010165764  

Número do processo: RTOrd 0016688-83.2015.5.16.0020 

Número do documento: 19052314024598500000010165764 

ata de Juntada: 23/05/2019 15:00 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16g REGIÃO 
Vara do Trabalho de Presidente Dutra 
RTOrd 0016688-83.2015.5.16.0020 
AUTOR: JEAN MORAES COSTA 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

Vistos, etc. 

Em sede de conflito de competência, foi declarada a competência para qualquer ato de constrição ou 
alienação de bens ou valores da CONSTRUMIL, na execução referida nos autos, o Juízo de Direito da 1° 
Vara Cível de Goiânia/GO, conforme documento de ID 88564c6. 

O juízo deprecado, neste sentir, informa, às fls. 27 (ID 3c35d00, que desconstituiu e liberou a penhora 
relativa ao veículo mencionado no auto de penhora de ID 7dd36ad (fl. 04) 

Determino: 

A retirada de restrições em face da ré CONSTRUMIL, no sistema RENAJUD, em face veículo 
supracitado, com posterior ciência ao Juízo falimentar, via ofício. 

Noticiado o deferimento de recuperação judicial da reclamada, expeçam certidão de crédito em favor 
do reclamante, intimando-o para que venha receber e para que providencie sua habilitação junto ao 
Administrador Judicial da reclamada. 

Após, mantenham o feito suspenso pelo prazo de 60 dias. 

inado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ERIKA GUIMARAES GONCALVES 

://pleirt16.jus.bdprimeirograu/ProcessoiConsultaDocumentoAlstView.seam?nd=19032112142805100000009734465  

credo processo: RTOrd 0016688-632015.5.16.0020  

ero do documento: 19032112142605100000009734465 
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)."). 
Dinya.g'»bi.bsinado-pelo Shodo RENAJUD - Restriçôes Judiciais Sobre Veículos Automotores 

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: ARNALDO HVEROCLES MESSIAS ALVES 
22/05/2019 - 10:47:31 

Comprovante de Remoção de Restrição 	 r 

Dados do processo 

Ramo JUSTICA DO 
TRABALHO 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 16A REGIAO 

Comarca/Municipio PRESIDENTE 
DUTRA - 

órgão 
Judiciário 

VARA DO TRABALHO 
DE PRESIDENTE 
DUTRA 

Nro do 
Processo 001668883 201 5 5 160020 

Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição 

Ramo JUSTICA DO TRABALHO Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 16A REGIA° 

Comarca/Município PRESIDENTE 
DUTRA 

órgão 
Judiciário 

VARA DO TRABALHO DE 
PRESIDENTE DUTRA 

Juiz 
Retirada 

ERIKA GUIMARAES GONCALVES DOVERA 

Para o processo: 001668138320155160020 órgão Judiciário: 
Restrições Retiradas: 1 

Placa 	 Inclusão da 
Placa 	 UF Marca/Modelo Proprietário 	Restrição 

Anterior 	 Restrição 

NKI8416 GO 
M.BENZ/2726 

K6X4 

CONSTRUMIL 
CONST 

TERRAP. LTDA 
CIRCULACAO 03/08/2016 

• 

https://renajud.denatran.serPro.gov.bdrenajud/restrito/restricoes-retirarisf 	
1/2 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ARNALDO HYEROCLES MESSIAS ALVES 
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Avenida Deputado Jamel Cecílio nº 2690 Sala 1014 Torre Tokyo Ed. Metropolitan, 

Bairro Jardim Goiás, Goiânia-GO - CEP 74810-100 
contatos: (62) 98181-3640 – bruno@soutoeprado.com.br / fernando@soutoeprado.com.br 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO AD JUDICIA E EXTRA JUDICIA 
 
 

OUTORGANTE: CABRAL BELO ENGENARIA EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº 12.423.002/0001-72, situada a Rua 55, n.º 336, Qd. 136 Lt. 73, Setor Central, 

Goiânia-GO, CEP: 74055-150, , neste ato representado pelo sócio DIOGO CABRAL BELO, pessoa 

física, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador do RG 4465740 SPTC-GO, inscrito no CPF 

000.116.431-70, domiciliado e residente na Rua 12, n. 496, ap. 601, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 

74140-040. 

 

OUTORGADOS: BRUNO SOUTO SILVA PINTO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/GO 
sob o nº 24.291 e FERNANDO AUGUSTO PAIVA DO PRADO E SILVA, brasileiro, casado, 
advogado inscrito na OAB/GO sob o nº 28.250, ambos tendo por endereço eletrônico o e-mail 
soutopradoadv@gmail.com, com escritório profissional na Avenida Deputado Jamel Cecílio nº 2690 
Sala 1014 Torre Tokyo Ed. Metropolitan, Bairro Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP 74810-100. 
 
PODERES: Através do presente instrumento particular de mandato, a parte ora OUTORGANTE 
confere aos OUTORGADOS amplos poderes para o foro em geral, com as cláusulas ad-judicia e 
extra judicia, conforme estabelecido no artigo 105 do Novo Código de Processo Civil, em qualquer 
Juízo, Instância ou Tribunal, podendo proporem contra quem de direito as ações competentes e 
defendê-lo nas contrárias, seguindo uma e outras, até final decisão, usando os recursos legais e 
acompanhando, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para (em juízo ou fora dele) transigir, 
fazer acordo, firmar compromisso, renunciar, desistir, reconhecer a procedência do pedido, receber 
intimações, receber e dar quitação, firmar compromisso, receber e levantar alvará, assinar 
declaração de hipossuficiência econômica, praticar todos os atos perante repartições públicas 
Federais, Estaduais e Municipais, e órgãos da administração pública direta e indireta, praticar 
quaisquer atos perante particulares ou empresas privadas, podendo atuar em conjunto ou 
separadamente, podendo ainda substabelecerem esta em outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 
 
Ainda, poderes específicos aos outorgados para que estes peçam o deferimento da gratuidade da 
justiça, nos termos dos art. 98, incisos e parágrafos e art. 99 e parágrafos, ambos do CPC, 
declarando ser hipossuficiente financeiramente, a parte outorgante, na forma da lei e sem condições 
de arcar com o ônus da demanda sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 
 
 

Goiânia – GO, 19 de agosto de 2019. 
 

_______________________________ 
OUTORGANTE 
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Avenida Deputado Jamel Cecílio nº 2690 Sala 1014 Torre Tokyo Ed. Metropolitan, 

Bairro Jardim Goiás, Goiânia-GO - CEP 74810-100 
contatos: (62) 98181-3640 – bruno@soutoeprado.com.br / fernando@soutoeprado.com.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE GOIÂNIA-GO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0037492.27.2012.8.09.0051 
 
 

CABRAL MELO ENGENHARIA EIRELI – EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 12.423.002/0001-72, situada a Rua 55, n.º 336, Qd. 136 Lt. 73, Setor Central, 
Goiânia-GO, CEP: 74055-150, por intermédio de seu procurador regularmente constituído, vem 
perante a i. presença de V. Ex.ª requerer seja reservado o valor de R$106.681,05 do valor 
devido ao Sr. Lazoilson Pereira Dutra. 

 
Nos autos do processo 0146820.47.2016.8.09.0051, em que a peticionante se tornou 

credora do Sr. Lazoilson (conforme documentação anexa), foi determinada a expedição da 
certidão de crédito para habilitação no presente feito. 

 
Contudo, como tal documento ainda não foi confeccionado, a peticionante se manifesta 

neste ato com a finalidade de ver assegurado o seu crédito antes que qualquer valor seja liberado 
ao Sr. Lazoilson Pereira Dutra, este que foi habilitado na presente recuperação judicial 
(documentação anexa). 

 
Assim que a certidão de crédito ficar pronta, a peticionante a apresentará nos presentes 

autos requerendo a liberação de seu valor se possível, ou a habilitação de tal crédito. 
 

 
Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 
Goiânia-GO, 16 de agosto de 2019. 

 
 

BRUNO SOUTO SILVA PINTO 
OAB/GO 24.291 

 

FERNANDO AUGUSTO PAIVA DO PRADO E SILVA 
OAB/GO 28.250
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COMARCA DE GOIÂNIA
 
17ª VARA CÍVEL E AMBIENTAL
 

 
 
 
 

Protocolo: 0146820.47
 
 

Natureza: Cobrança
 

Autor: Cabral Belo Engenharia Eireli ? EPP
 

Requerido: Lazoilson Pereira Dutra e outro
 

 
 

SENTENÇA
 

 
 

 
Trata-se de Ação de COBRANÇA ajuizada por CABRAL BELO ENGENHARIA EIRELI - EPP
em face de LAZOILSON PEREIRA DUTRA e EURIDES PONTES NERES, qualificados na
inicial.
 
 
Narra que é credora da parte ré da importância de R$ 64.082,10 em decorrência do
Contrato de Compra e Venda de um caminhão Mercedes Benz L 1519, ano/modelo
1979/1979, Placa JYN2238/MT, RENAVAN 00516497197, CHASSI 34504512454387,
realizado em 17 de março de 2014.
 
 
Argumenta que tentou o recebimento amigável do referente crédito, bem como do valor
pago no acordo celebrado na ação em trâmite no Juizado Especial Cível proposta por TRIP
LOCAÇÕES e EVENTOS Ltda - EPP com relação a um acidente provocado pelo fiador e
em posse do comprador.
 
 
Relata que não foi realizada a transferência do veículo junto ao DETRAN/GO e que se
encontra como proprietária e com responsabilidade sobre o bem quanto ao imposto IPVA,
multas de infrações e pontos na carteira de habilitação.
 
 
Discorre que encontrou-se com o comprador no dia 21 de setembro de 2015 para entregar o
documento do veículo para transferência e recebeu dois cheques para pagamento parcial da
dívida que totalizavam R$ 30.775,00, porém não foram compensados.
 
 
Descreve sobre os danos morais e materiais trazidos à parte autora, sendo que o dano

Processo: 0146820.47.2016.8.09.0051

U
s
u
á
r
i
o
:
 
F
E
R
N
A
N
D
O
 
A
U
G
U
S
T
O
 
P
A
I
V
A
 
D
O
 
P
R
A
D
O
 
E
 
S
I
L
V
A
 
-
 
D
a
t
a
:
 
2
0
/
0
8
/
2
0
1
9
 
1
8
:
0
3
:
3
6

G
O
I
Â
N
I
A
 
-
 
1
7
ª
 
V
A
R
A
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
A
M
B
I
E
N
T
A
L

P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
 
C
o
m
u
m

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
6
4
.
0
8
2
,
1
0
 
|
 
C
l
a
s
s
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
G
E
N
É
R
I
C
O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/11/2017 15:26:30
Assinado por ROZANA FERNANDES CAMAPUM
Validação pelo código: 10423560553216084, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 497 : Juntada de Petição
Arquivo 5 : 05sentenca014682047.2016.8.09.0051.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:20

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/08/2019 18:29:49
Assinado por FERNANDO AUGUSTO PAIVA DO PRADO E SILVA:92940951187
Validação pelo código: 10423562078891802, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



moral ao ser demandada em juízo por causa de um acidente provocado pela parte ré e dano
material em decorrência das notificações e protestos promovidos, bem como quanto ao
pagamento do acordo celebrado na ação que tramitou no Juizado Especial Cível.
 
 
Requer a tutela provisória de urgência para que o requerido realize a transferência do
veículo e condenação no pagamento das parcelas em atraso, bem como indenização por
danos morais e materiais, assim como no ônus da sucumbência, custas processuais e
honorários advocatícios.
 
 
Juntou documentos, Evento 3, documentos 2 a 4.
 
 
Tutela provisória concedida no Evento 3, documento 9, para o fim de terminar que o réu
realize a transferência do veículo, sob pena de multa diária.
 

 
Inicial emendada, Evento 3, documento 11, quando o Autor formulou pedido de tutela
antecipada, que foi concedida (evento nº 9) para o fim de determinar que seja averbado
junto ao DETRAN a venda do veículo e que todas as multas sejam registradas em nome
do adquirente e parte ré nos autos.
 
 
Ato contínuo, a parte autora requer a desistência do avalista EURIDES PONTES NERES,
o que foi deferido no Evento 3, documento 24.
 
 
Validamente citado Evento 3, documento 17, o requerido não apresentou defesa.
 
Relatei. Decido.
 
 
Versa a demanda sobre cobrança de Contrato de Compra e Venda, cumulada com pedido
de indenização por danos morais e materiais.
 
 
O caso é de julgamento antecipado da lide, conforme preconiza o art. 355 II, do Código de
Processo Civil. Além disso, a matéria é unicamente de direito e não há provas a serem
produzidas em audiência.
 
DA REVELIA
 
 
Extrai-se dos autos que o requerido, apesar de citado, deixou de contestar o pedido
inaugural, presumindo-se verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora, nos termos do
artigo 344 do Código de Processo Civil.
 
 
Entretanto, a par de serem presumidos como verídicos os fatos narrados pela parte autora,
tal presunção não impõe necessariamente a procedência do pedido formulado, uma vez
que este deve encontrar respaldo no ordenamento jurídico.
 
 
A presunção decorrente da revelia restou corroborada pela documentação acostada aos
autos, pois comprovada a relação jurídica através do contrato assinado pelas partes.

Processo: 0146820.47.2016.8.09.0051

U
s
u
á
r
i
o
:
 
F
E
R
N
A
N
D
O
 
A
U
G
U
S
T
O
 
P
A
I
V
A
 
D
O
 
P
R
A
D
O
 
E
 
S
I
L
V
A
 
-
 
D
a
t
a
:
 
2
0
/
0
8
/
2
0
1
9
 
1
8
:
0
3
:
3
6

G
O
I
Â
N
I
A
 
-
 
1
7
ª
 
V
A
R
A
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
A
M
B
I
E
N
T
A
L

P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
 
C
o
m
u
m

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
6
4
.
0
8
2
,
1
0
 
|
 
C
l
a
s
s
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
G
E
N
É
R
I
C
O

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/11/2017 15:26:30
Assinado por ROZANA FERNANDES CAMAPUM
Validação pelo código: 10423560553216084, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 497 : Juntada de Petição
Arquivo 5 : 05sentenca014682047.2016.8.09.0051.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:20

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/08/2019 18:29:49
Assinado por FERNANDO AUGUSTO PAIVA DO PRADO E SILVA:92940951187
Validação pelo código: 10423562078891802, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



A parte autora fez prova da relação contratual existente, conforme se verifica do contrato
anexado aos autos e juntou planilha atualizada do débito quando da propositura da ação,
de forma que lastreou satisfatoriamente a demanda, cumprindo com seu ônus de prova.
 
 
Além disso, a parte ré não apresentou contestação e tampouco se manifestou até o
presente momento, levando a crer que não possui argumentos contrários ao pedido da
inicial.
 
DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO
 
 
No que tange às infrações de trânsito registradas após a venda do bem que se deu na data
de 17/03/2014, a responsabilidade pelo pagamento de multas provenientes de infrações
praticadas na direção do veículo é do condutor, como preconiza o § 3º do art. 257 do
Código de Trânsito Brasileiro.
 
 
Vejamos:
 
Art. 257 As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, ao
embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e
deveres impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste
Código.
 
§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados
na direção do veículo.
 
 
Contudo, os documentos trazidos aos autos no Evento 3, documentos 6 datam as
infrações em 04/12/2012 e 22/12/2012, quando ainda não havia negócio realizado entre as
partes com relação à venda do veículo.
 
 
Assim, a parte ré fica responsável pelo pagamento de infrações cometidas somente após a
realização do contrato.
 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES ? IPVA
 
 
Ainda que as partes tenham realizado o Contrato de Compra e Venda, a parte autora
deixou de comunicar o Departamento competente do DETRAN a venda do veículo,
permanecendo, assim, em face do descumprimento do dever de realizar a transferência do
registro do veículo pelo comprador, como responsável nos registros do referido órgão de
trânsito.
 
 
Nos termos do artigo 123, inciso I, § 1º c/c o artigo 134, ambos do Código de Trânsito
Brasileiro, compete ao proprietário do veículo a responsabilidade pela comunicação da
transferência da propriedade do automotor, sob pena de responder solidariamente pelas
penalidades impostas até a devida comunicação.
 
 
O IPVA é imposto estadual, previsto no art. 155, inciso III da Constituição Federal, cujo fato
gerador encontra-se descrito no art. 87 do Código Tributário Estadual (Lei Estadual nº
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11.651/91):
 
Art. 87. O Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA tem como fato
gerador a propriedade, plena ou não, de veículos automotores de qualquer espécie.
 
 
Assim, a propriedade de veículo automotor de qualquer espécie é o fato gerador do
referido tributo, independentemente de a posse ser exercida de forma plena ou não.
 
 
É contribuinte a pessoa em cujo nome esteja registrado o veículo licenciado pelo órgão de
trânsito competente.
 
 
Neste entendimento, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás:
 
APELAÇÃO CÍVEL. SUJEITO TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO IPVA. ALIENAÇÃO SEM
COMUNICAÇÃO AO AGENTE DE TRÂNSITO. 1. Nos termos do artigo 123, inciso I, §
1º c/c o artigo 134, ambos do Código de Trânsito Brasileiro, compete ao proprietário
do veículo, a responsabilidade pela comunicação da transferência e/ou alienação da
propriedade do automotor, sob pena de responder solidariamente pelas penalidades
impostas. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJGO, APELACAO CIVEL 30026-
35.2012.8.09.0195, Rel. DR(A). JOSE CARLOS DE OLIVEIRA, 2A CAMARA CIVEL,
julgado em 31/05/2016, DJe 2043 de 09/06/2016) grifei
 
 
Ou seja, mesmo que o proprietário do veículo não esteja usufruindo do bem, não
exercendo a posse de forma plena, continua sendo o sujeito passivo do imposto, pois a
propriedade se prova pelo Certificado de Registro de Veículo (CRV).
 
 
Portanto, a parte autora é responsável solidariamente pelo pagamento do IPVA do veículo
até a data da comunicação da venda ao Detran, diante de sua inadimplência em comunicar
ao órgão de trânsito estadual a transferência e alienação.
 
DOS DANOS MORAIS
 
 
Pretende a requerente ser reparada pelos danos morais que disse ter sofrido em razão da
não transferência do veículo negociado entre as partes, o que gerou infrações de trânsito e
condenação em uma ação judicial que não foi de sua responsabilidade.
 
 
Conforme se depreende da narração dos fatos pela parte autora e documentos trazidos
aos autos, o contrato entabulado entre as partes deu-se no dia 17 de março de 2014,
sendo que a suplicante só foi fazer a entrega do documento do veículo para autorizar a
transferência de propriedade no dia 21/09/2015.
 
 
A parte autora não providenciou a comunicação da transferência do veículo junto ao órgão
registral DETRAN, de forma que as consequências da sua inércia foram responsáveis
pelos seus dissabores.
 
 
Dispõe o artigo 134 do Código de Trânsito Brasileiro:
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No caso de transferência de propriedade, o proprietário antigo deverá encaminhar ao
órgão executivo de trânsito do Estado dentro de um prazo de trinta dias, cópia
autenticada do comprovante de transferência de propriedade, devidamente assinado e
datado, sob pena de ter que se responsabilizar solidariamente pelas penalidades impostas
e suas reincidências até a data da comunicação.
 
 
O Código Brasileiro de Trânsito estabelece a responsabilidade tanto do proprietário do
veículo como do adquirente para noticiarem o negócio jurídico ao órgão competente. O
proprietário/vendedor do veículo tem o prazo de 30 dias para comunicar a venda ao
DETRAN, conforme o art. 134, enquanto o adquirente tem o mesmo prazo para efetivar a
transferência da propriedade junto ao mesmo órgão, segundo estabelece o art. 123, §1º.
 
 
Todavia a parte autora, além de não ter providenciado a transferência, deixou de fornecer
todos os documentos necessários para tanto, relativos ao Certificado de Registro de
Veículo, o que impediu a realização da transferência do veículo no prazo de um ano e
meio.
 
 
Dessa forma, se sofreu algum incômodo por conta de o réu não ter efetuado a imediata
transferência do veículo, a autora também deu causa a isso e assumiu os riscos inerentes,
pois deixou de informar ao departamento de trânsito a venda do automóvel.
 
 
O que se verifica é a inércia da própria parte autora em encaminhar o documento ao órgão
competente para comunicar e promover a transferência registral do veículo, bem como em
repassá-lo ao novo proprietário, portanto não merece prosperar o pedido de condenação
da parte demandada ao pagamento de indenização por danos morais.
 
 
De fato, não se pode negar que a autora não tenha sofrido transtornos face ao
descumprimento contratual do demandado, porém esses são meros dissabores da vida
cotidiana advindos das relações sociais e negociais, não bastando para comprovar que os
direitos da personalidade e da esfera moral da requerente foram violados.
 
DANOS MATERIAIS
 
 
Quanto ao pedido de danos materiais, a parte autora se sente prejudicada diante da ação
movida contra si em razão de um acidente de trânsito ocorrido após a tradição do veículo.
 
 
Quando da ocorrência do sinistro na data de 22/04/2015, com o qual concorreu a parte ré,
a autora já não era mais proprietária do veículo Caminhão Mercedes Benz, placa JYN-
2238, por tê-lo alienado em 17 de março de 2014, conforme faz prova o contrato de
Compra e Venda.
 
 
De fato, a Súmula 132 do Superior Tribunal de Justiça é clara ao assentar:
 
A ausência de registro da transferência não implica a responsabilidade do antigo
proprietário por dano resultante de acidente que envolva o veículo alienado.
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Os documentos carreados aos autos confirmam a realização do negócio que culminou com
a entrega do veículo à parte ré antes da ocorrência do acidente.
 
 
Logo, considerando que a propriedade, no caso de bem móvel, se transfere pela mera
tradição, bem como que o veículo foi efetivamente vendido antes do sinistro, a parte ré
deve ser condenada nos danos materiais sofridos pela empresa autora.
 
DA COBRANÇA DO DÉBITO E DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS
 
 
Não consta nos autos qualquer documento, informação ou fato novo que possibilite a
impugnação ao narrado na peça vestibular e ao pleiteado na demanda com relação aos
valores não pagos pela parte ré.
 
 
Não comprovando a parte requerida o pagamento do valor de que se faz inadimplente
pormenorizado na planilha que acompanha a inicial, impondo-se a procedência do pedido
com relação às parcelas do veículo.
 
 
Contudo, não há que se falar em condenação nos honorários contratuais, porquanto
entendimento contrário permitiria a constituição de verdadeiro bis in idem com os
honorários decorrentes da sucumbência.
 
DA CONCLUSÃO
 
 
Isso posto, JULGO parcialmente PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para
condenar a parte ré ao pagamento de R$ 53.401,75, corrigidos monetariamente pelo INPC
a partir da propositura desta ação e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês e até a data do efetivo pagamento.
 
 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido de danos morais e PROCEDENTE o pedido de danos
materiais, esse com relação ao pagamento de infrações de trânsito e ressarcimento quanto
ao valor pago do acordo realizado na ação em trâmite no 4º Juizado Cível.
 
 
Converto as tutelas antecipadas em definitivas (evento nº 3, documento 09 e 12) para o
fim de manter a comunicação ao Detran da transferência do veículo, bem como manter a
ordem de transferência do veículo, que deverá ser cumprida pelo Suplicado.
 
 
Diante da sucumbência da parte ré, condeno-a ao pagamento das custas e despesas
processuais, além de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da
condenação.
 
 
Intime-se a parte ré, desde já, pessoalmente, para efetivar o pagamento da condenação,
honorários advocatícios de sucumbência e, inclusive, promover a quitação da guia de
custas finais, no prazo de 15 dias a contar do trânsito em julgado da sentença, sob pena de
multa no percentual de 10%, nos termos do art. 523 do NCPC.
 
 
Caso haja depósito, desde logo expeça-se alvará em favor da parte exequente/autora e
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seu advogado para levantamento de toda e qualquer importância, devendo a instituição
financeira promover o encerramento da conta.
 
 
A impugnação deverá ser no prazo de 15 dias, com apresentação de planilha de cálculo
indicando o erro e sob pena de indeferimento de plano e homologação dos cálculos
apresentados pela parte exequente, nos termos do art. 525 do Novo CPC.
 
 
A parte executada deverá desde logo efetivar o depósito do valor incontroverso e sob pena
de incidência de multa no percentual de 10%, nos termos do art. 523, §1º do Novo CPC.
 
 
Com a impugnação anexada aos autos, intime-se a parte exequente para sobre ela
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias.
 
 
A parte executada no momento do depósito deverá promover a atualização do débito até a
data do efetivo depósito/pagamento.
 
 
Caso não haja pagamento espontâneo, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor
atualizado do débito, nos termos do §1º do art. 523 do Novo CPC.
 
 
Não havendo depósito pela parte executada, deve o exequente ser intimado a indicar bens
à penhora, no prazo de 3 meses, sob pena de sob pena de suspensão do feito por 1 ano,
nos termos do §1º do art. 921 do NCPC.
 
 
Cumpridas todas as diligências, quitadas as custas finais, expedidos alvarás, sem mais
manifestações e impugnações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
 
 
P.R.I.
 
Goiânia, 20 de novembro de 2017.
 
 

 
 

Rozana Fernandes Camapum
 

                                    Juíza de Direito
 

lmf
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Avenida Deputado Jamel Cecílio nº 2690 Sala 1014 Torre Tokyo Ed. Metropolitan, Bairro Jardim Goiás, Goiânia-GO 

CEP 74810-100 - soutoeprado@gmail.com 
Bruno – (62) 98332-1761 / Fernando – (62) 98519-6467 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL E 
AMBIENTAL DA COMARCA DE GOIÂNIA-GO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0146820.47.2016.8.09.0051 
Requerente: CABRAL MELO ENGENHARIA EIRELI – EPP 
Requerido: LAZOILSON PEREIRA DUTRA 
 
 

CABRAL MELO ENGENHARIA EIRELI – EPP, pessoa jurídica de direito privado, já 
devidamente qualificada nos autos em epígrafe, em que contende com LAZOILSON PEREIRA 
DUTRA, por intermédio de seu procurador regularmente constituído, vem perante a i. presença 
de V. Ex.ª promover o presente pedido de cumprimento provisório de sentença (CPC, arts. 513, 
§ 1º e 520 e seguintes), pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 

 
Por força de sentença, a parte executada tornou-se devedora da quantia de 

R$106.681,05 (cento e seis mil e seiscentos e oitenta e um reais e cinco centavos), cujo valor é 
composto pelo crédito da parte exequente e pela multa de 10%, prevista no §1º, do art. 523, do 
CPC, pelos valores de honorários advocatícios (honorários advocatícios sucumbenciais em 10% 
e honorários advocatícios nos termos do §1º, do art. 523, do CPC em 10%), conforme cálculo 
aritmético anexo, que se encontra devidamente atualizado até a presente data nos moldes 
estabelecidos na sentença, em respeito ao art. 524, do Código de Processo Civil. 
 

Tendo em vista que o executado não impugnou o valor devido, tampouco pagou 
espontaneamente, requer-se desde já, nos termos do art. 523, § 3º, do CPC, a expedição de 
ofício ao Juízo Universal da recuperação judicial da empresa Construmil Construtora e 
Terraplanagem LTDA (20ª Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO) para que seja o crédito, ora 
apontado em favor da exequente e seu advogado, depositado em conta judicial aos cuidados 
deste MM. Juízo para posteriores providências, ou que seja liberado diretamente à exequente 
e/ou seu patrono (FERNANDO AUGUSTO PAIVA DO PRADO E SILVA, OAB/GO 28.250, CPF 
929.409.511-87). 

 
Registra-se que segue anexo cópia do edital publicado contendo o quadro geral de 
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2 
Bruno Souto Silva Pinto – OAB/GO 24.291 

Fernando Augusto Paiva do Prado e Silva – OAB/GO 28.250 
 

 

 

 
Avenida Deputado Jamel Cecílio nº 2690 Sala 1014 Torre Tokyo Ed. Metropolitan, Bairro Jardim Goiás, Goiânia-GO 

CEP 74810-100 - soutoeprado@gmail.com 
Bruno – (62) 98332-1761 / Fernando – (62) 98519-6467 

credores, dentre os quais está o executado com um crédito de R$135.000,00 à época. 
 
 

 
 
(Vide a última página do anexo – local em que se encontra listado o nome do Sr. Lazoilson) 
 
 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

Goiânia-GO, 19 de fevereiro de 2019. 
 
 

BRUNO SOUTO SILVA PINTO 
OAB/GO 24.291 

 

FERNANDO AUGUSTO PAIVA DO PRADO E SILVA 
OAB/GO 28.250
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Cálculo
Atenção!

A rotina de atualização monetária não atende as regras dos cálculos fazendários.
Caso necessite que o percentual de juros de mora comece a incidir após ou entre as
datas das parcelas selecione "Após ou Entre o(s) Valor(es) Devido(s)", e "Antes do(s)
Valor(es) Devido(s)" para os juros começarem a incidir antes das datas das parcelas.
Caso o usuário preencha o campo "Valor Devido" com valor de um resultado onde já tenha sido
aplicado os juros de mora, o resultado do presente cálculo incorrerá na capitalização de juros.
Correção Monetária a partir de março de 1965 (atualmente INPC - clique em índices da
contadoria para consultar histórico de índices).
Todos os dados informados são de inteira responsabilidade do usuário, o qual assume total
responsabilidade por eventuais omissões, inverdades ou incorreções que vierem a ser detectadas.
Antes de imprimir confira os dados. Pense em sua responsabilidade e compromisso com o
meio ambiente.

Resultado do Cálculo (em Real)

Processo: 0146820.47.2016.8.09.0051

Requerente: CABRAL MELO ENGENHARIA EIRELI – EPP

Requerido: LAZOILSON PEREIRA DUTRA

Correção Monetária

Atualizado até: 19/02/2019

Juros Incidentes: A partir do(s) Valor(es) Devido(s)

Percentual de Juros: 1,00%

Valores Devidos

Data do Valor
Devido 

Valor
Devido 

Fator
CM 

Valor
Corrigido 

Juros
% 

Juros
R$ 

Corrigido+Juros
R$ 

26/04/2016 53.401,75 1,09714126 58.589,26 34,00% 19.920,34 78.509,60
Subtotal 78.509,60

Acessórios

  R$ 
Honorários de Sucumbência - Percentual: 10,00% 7.850,96

Subtotal 86.360,56
Multa Art. 475-J (Novo CPC Art. 523 §1º Lei 13.105/15) - Fase Cumprimento de
Sentença - Percentual: 10,00%

8.636,05

Cálculo — TJDFT - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territ... https://www.tjdft.jus.br/servicos/atualizacao-monetaria-1/calculo

1 de 2 19/02/2019 15:18
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  R$ 
Subtotal 94.996,61

Honorários do Cumprimento de Sentença - Percentual: 10,00% 9.499,66
Subtotal 104.496,27

Custas - Data: 24/02/2016
Custas - Valor Base: 10,75

11,95

Subtotal 104.508,22
Custas - Data: 24/02/2016
Custas - Valor Base: 10,75

11,95

Subtotal 104.520,17
Custas - Data: 20/04/2016
Custas - Valor Base: 1.969,56

2.160,88

Subtotal 106.681,05
Total Geral 106.681,05

Cálculo — TJDFT - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territ... https://www.tjdft.jus.br/servicos/atualizacao-monetaria-1/calculo
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE GOIÂNIA 

17ª Vara Cível e Ambiental
 

 
 
Processo nº 0146820.47.2016.8.09.0051
 
 
 

DECISÃO
 

 
 

Expeçam-se cartas de crédito do valor indiciado em Evento 23, para que a Exequente
promova sua habilitação no quadro geral de credores da Recuperação Judicial que tramita
perante a 20ª Vara Cível, desta Comarca.
 

Após, não havendo novas manifestações, arquivem-se com as devidas cautelas legais.
 

Intime-se. Cumpra-se.
 

 
NICKERSON PIRES FERREIRA

 
Juiz de Direito

 
Assinado Eletronicamente

 
TBG
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

 

 

 

  BELCHIOR LUIZ RODRIGUES, já qualificado na presente 

demanda, por seu Advogado signatário, com endereço profissional 

indicado no rodapé, onde recebe intimações e notificações, vem, 

respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência, CHAMAR O 

FEITO A ORDEM, para prestar as seguintes informações e 

esclarecimentos, bem como requerer sejam tomadas as seguintes 

providências: 

 

  M.M. Juiz. 

  O postulante é credor da empresa Construmil Construtora e 

Terraplanagem LTDA, ora devedora, no valor total de R$ 916.241,48 

(novecentos e dezesseis mil duzentos e quarenta e um reais e 

quarenta e oito centavos), sendo o referido crédito oriundo de sentença 

condenatória trabalhista transitada em julgado, proferida pelo juízo da 8ª 

Vara do Trabalho de Goiânia-GO (evento nª 281). 

  Diante do processo de recuperação judicial pelo qual está 

passando a empresa devedora, o postulante requereu a habilitação da 

certidão de crédito trabalhista perante o juízo da 1ª Vara Cível - que 

anteriormente presidia o presente feito, tendo informado em seu 

requerimento que o referido crédito se constitui como “extraconcursal”, 
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pelo fato de ter se consolidado através de vínculo empregatício 

constituído após o pedido de recuperação judicial formulado pela 

devedora (evento nº 281). 

  Ademais, foi ressaltado pelo postulante que diante do recente 

posicionamento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, firmado em 

diversos conflitos de competência levados à sua apreciação, inclusive 

nesses autos, os créditos extraconcursais também deverão prosseguir 

no juízo universal, de modo a preservar o direito creditório e a viabilidade 

do plano de recuperação judicial (eventos 268, 269 e 281). 

  Nesse viés, foi proferido despacho intimando o administrador 

judicial a se manifestar sobre o pedido de habilitação de crédito formulado 

pelo postulante, sendo determinando que o referido crédito fosse incluído 

no QGC, caso sujeito à recuperação judicial, ou que a recuperanda 

apresentasse calendário de pagamento, não ocasião de se tratar de 

crédito extraconcursal, não sujeito ao plano de recuperação judicial 

(evento nº 296). 

  Ato contínuo, o administrador judicial peticionou informando já 

ter analisado os pedidos de habilitação formulados pelo postulante e por 

outros habilitantes, e que os pareceres técnicos deferindo ou indeferindo 

os pedidos de habilitação teriam sido encaminhados via e-mail, com 

recibo de entrega para todos os peticionantes (evento nº 309). 

  Ocorre, Excelência, que tal diligência nunca foi tomada pelo 

administrador judicial, pelo menos com relação ao postulante, de modo 

que passados vários meses do pedido de habilitação do seu crédito 

trabalhista o requerente encontra-se sem qualquer resposta, visto que em 

momento algum o administrador judicial lhe contatou, via email ou 

telefone, para informar sobre o deferimento ou indeferimento do seu 

pedido de habilitação, e a forma pela qual o seu crédito será adimplido 

pela empresa devedora. 

  Desta forma, atualmente o requerente encontra-se com a 

certidão de crédito em mãos, obtida após um longo processo trabalhista 

movido em face da recuperanda, porém, sem obter, contudo, qualquer 
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resposta sobre o modo pelo qual o crédito reconhecido em seu favor será 

pago pela devedora, visto que o administrador judicial afirmou ter 

comunicado o requerente via e-mail, porém nenhuma providência foi 

tomada nesse sentido. 

  Sendo assim, o postulante requer a Vossa Excelência, em 

caráter de urgência, que o administrador judicial seja intimado a se 

manifestar sobre o pedido de habilitação de crédito formulado pelo 

postulante, devendo a manifestação ser realizada por meio de petição 

protocolada nestes autos. 

  Ademais, requer o postulante que diante da natureza 

“extraconcursal” do seu crédito, que inviabiliza a sua inclusão no QGC, 

que a recuperanda apresente, no prazo máximo de 10 dias, calendário 

para o pagamento do referido crédito, no valor de R$ 916.241,48 

(novecentos e dezesseis mil duzentos e quarenta e um reais e quarenta 

e oito centavos), sob pena de tais valores serem penhoradas em suas 

contas bancárias. 

 

  Diante do exposto, requer o postulante: 

 

a) A intimação do Administrador Judicial, para se manifestar por petição 

nos autos sobre o pedido de habilitação de crédito formulado pelo 

requerente, no prazo máximo de 05 dias; 

b) Em sendo reconhecida a natureza extraconcursal do crédito em 

questão, que a recuperanda seja intimada para apresentar calendário 

para o pagamento do referido crédito, no prazo máximo de 10 dias; 

c) Por fim, caso o administrador judicial ou a recuperanda se omitam em 

tomar as providências acima indicadas, que seja realizada a penhora 

online do valor do crédito pleiteado em suas contas bancárias, no valor 

de R$ 916.241,48 (novecentos e dezesseis mil duzentos e quarenta e um 

reais e quarenta e oito centavos). 
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Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Goiânia, 22 de agosto de 2019 

 

 

MOISÉS SANTOS DO PRADO E. PEREIRA 
OAB-GO 33.764 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 167.710 - GO (2019/0240350-3)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000 
   ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
   WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA  - GO045283 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 10A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : CLEITON PEREIRA DA SILVA 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda - em recuperação judicial, com pedido de liminar, 

em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO e do Juízo da 10ª Vara 

do Trabalho de Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido, no dia 2.3.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013, foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembleia de credores, estando o processo ainda em fase de recursos.

Aduz que, não obstante ter sido determinada a suspensão de todas as 

execuções em face da suscitante, o Juízo da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO 

determinou a continuidade de execução, sendo efetivada a penhora de créditos da 

suscitante junto à empresa SICOOB Engecred.

Alega tratar-se de valores que seriam utilizados para o implemento de 

suas atividades sociais e que a retenção deles impedirá a superação da crise 

financeira, uma vez que tais valores estão sendo retidos fora do plano de 

recuperação.

Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do 

processamento da execução trabalhista referente ao processo relacionado nos 

autos, bem como a abstenção do Juízo do Trabalho de proceder a qualquer ato 

executório que atente contra o patrimônio da suscitante.

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a edição da Lei 
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11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação judicial, é 

competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como 

alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em 

outros órgãos judiciais (...)" (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

Segunda Seção, DJe 1º/10/2010).

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 

norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao disposto no art. 47 

da Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a recuperação judicial tem por objetivo 

viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim 

de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os 

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o 

curso da recuperação ou da falência da empresa devedora.

Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA SUSCITADO POR EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM  FACE DE JUÍZO DO TRABALHO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.

1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial 

apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode 

ser executada sem prejuízo da outra.

2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que 

estejam envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, 

inclusive para o prosseguimento dos atos de execução, ainda que o 

crédito seja anterior ao deferimento da recuperação judicial, devendo, 

portanto, se submeter ao plano, sob pena de inviabilizar a 

recuperação. Precedentes do STJ.

3. Competência do Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa Helena 

de Goiás/GO, para o prosseguimentos de execuções trabalhistas.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no CC 148.536/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 08/03/2017, DJe 15/03/2017)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA.   

PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1. O tema não é novo nesta Corte, que já firmou entendimento no 

sentido de que, após o deferimento da recuperação judicial, é do Juízo 

de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações 

trabalhistas movidas contra a empresa.

2. Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à 

apuração do respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo 

vedada a prática, pelo citado Juízo, de qualquer ato que comprometa 

o patrimônio da empresa em recuperação (procedimento de 

execução).

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no CC 144.592/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 

03/11/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS 

DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

A manutenção de execuções trabalhistas individuais, aplicando-se 

isoladamente o disposto no art. 6º, §5º, da LF n. 11.101/05, afrontaria 

os princípios reitores da recuperação judicial.

Prevalência do princípio da preservação da empresa (art 47). 

Competência do juízo universal.

.............................................................................................................

(CC 111074/DF, rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 

Segunda Seção, DJe de 04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO 

JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 

11.101/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 

AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o 

respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais 
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como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 

créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, 

ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor.

2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da 

Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do 

trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista que, 

após a apuração do montante devido ao reclamante, processar-se-á 

no juízo da recuperação judicial a correspondente habilitação, ex vi 

dos princípios e normas legais que regem o plano de reorganização 

da empresa recuperanda.

3. A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial 

firmado no sentido de que, no estágio de recuperação judicial, 

não é razoável a retomada das execuções individuais após o 

simples decurso do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6º, 

§ 4º, da Lei n. 11.101/05.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 110287/SP, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/03/2010) 

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial da suscitante (fls. 43/49) e que o Juízo da 10ª Vara do Trabalho de 

Goiânia/GO determinou a penhora de créditos devidos à recuperanda (fls. 54/61).

Em face do exposto, defiro a liminar, determinando o sobrestamento 

dos atos constritivos contra a empresa suscitante, na reclamação trabalhista referida 

nos autos em curso perante o Juízo da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, 

designando, conforme disposto no art. 955 do Código de Processo Civil, o Juízo de 

Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO para resolver, em caráter provisório, as 

medidas urgentes.

Os valores e ou bens bloqueados/penhorados deverão ser colocados à 

disposição do Juízo da recuperação que decidirá sobre a liberação deles. 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos Juízos suscitados, a 

quem devem ser solicitadas informações (art. 954 do Código de Processo Civil). 

Em seguida, após recebidas as respostas, ouça-se o Ministério Público 

Federal. 

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 20 de agosto de 2019.
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MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901
TELEFONE: (62) 32225494

RTOrd - 0011612-88.2014.5.18.0010
AUTOR: CLEITON PEREIRA DA SILVA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CONSORCIO
EMSACONSTRUMIL, UNAI BAIXO GERACAO DE ENERGIA S.A., ALVORADA
GERADORA DE ENERGIA ELETRICA LTDA - ME, MILPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSORCIO CERRADO, CONSORCIO
CONSTRUMIL/TRADE, TRI-O PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Depreende-se do documento denominado Detalhamento de Ordem Judicial

de Bloqueio de Valores, de ID 1385d10, que a executada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E

 possui cotas junto à  SICOOBTERRAPLENAGEM LTDA  (CCLA GOIANIA E REGIAO

ENGECRED).

Assim,  mandado de penhora das cotas de participação, bemexpeça-se

como qualquer saldo existente na conta, que a executada citada acima porventura possua junto à CCLA

SICOOB ENGECRED), a ser cumprida no seguinte endereço:  AVENIDA (GOIANIA E REGIAO

REPUBLICA DO LÍBANO, n.º 2397, QUADRA 7, LOTE 74, SETOR OESTE, GOIÂNIA, GO,

CEP: 74125-125, até o limite de  valor da presente execução, intimando-se a Cooperativa aR$15.000,72,

colocar os valores à disposição deste Juízo, em conta judicial junto à CEF vinculada a este processo, no

prazo de 30 dias, sob pena de penhora diretamente em haveres da própria Cooperativa até o limite do

valor penhorado.

Após,  a executada acerca da penhora e para, querendo, embargarintime-se

a execução, no prazo de 5 dias, hipótese na qual deverá complementar a garantia do Juízo caso os valores

bloqueados sejam inferiores ao débito em execução, sob pena de não conhecimento dos embargos.

Decorrido em branco o prazo para oposição de embargos,  àproceda-se
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liberação da quantia penhorada à exequente.

 

 

 

GOIANIA, 19 de Maio de 2019
GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA

Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

Telefone: (62) 32225494

Processo: 0011612-88.2014.5.18.0010
Reclamante: CLEITON PEREIRA DA SILVA
Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros (7)

JUNTADA DE DOCUMENTOS

Neste ato, junto aos presentes autos os documentos em anexo.
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Goiânia/GO, 22 de Maio de 2019.

MICHELLE ALVES SCHUH MEDINA
Servidora da 10ª Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

Telefone: (62) 32225494

MANDADO DE PENHORA DE CRÉDITOS

PROCESSO: 0011612-88.2014.5.18.0010

EXEQUENTE: CLEITON PEREIRA DA SILVA

: EXECUTADO(A) CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros (7)

CCLA GOIÂNIA E REGIÃO (SICOOB ENGECRED) 

AV. REPÚBLICA DO LÍBANO Nº 2397, QD. 07, LT. 74, SETOR OESTE, GOIÂNIA/GO

Valor da Execução: R$ 15.011,78- atualizado até 31/08/2018 (já incluídas as custas executivas -
artigo 789-A da CLT - decorrentes das diligências anteriores e desta).

O(A) Juiz(íza) do Trabalho da DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei,  o Oficial de Justiça ao qual couber por distribuição que, noM A N D A
cumprimento do presente mandado, dirija-se ao endereço abaixo transcrito e, sendo aí, proceda à 
PENHORA   das cotas de participação, bem como qualquer saldo existente na conta, que a

  possua junto àexecutada citada acima porventura , até o limite daCCLA GOIANIA E REGIAO
 execução no importe de R$15.011,78, com atualização até 31/08/2018, INTIMANDO-SE a Cooperativa

a colocar os valores à disposição deste Juízo, em conta judicial junto à CEF vinculada a este processo, no
prazo de 30 dias, sob pena de penhora diretamente em haveres da própria Cooperativa até o limite do
valor penhorado.

Obs.: A cada diligência do Sr. Oficial de Justiça serão cobradas custas da execução no importe de
R$11,06 em zona urbana e R$22,13 em zona rural.

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente, fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça
autorizado(a) a solicitar auxílio de força policial, bem como proceder à diligência a qualquer dia e hora
(CLT, art.770 e § Único; CPC/2015, art.212, §§ 1º e 2º).

GOIANIA/GO,  aos 29 de Maio de 2019. Elaborado por SIMONE SOUZA PASTORI, Servidora desta
Vara do Trabalho.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

Telefone: (62) 32225494

MANDADO DE PENHORA DE CRÉDITOS

PROCESSO: 0011612-88.2014.5.18.0010

EXEQUENTE: CLEITON PEREIRA DA SILVA

: EXECUTADO(A) CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros (7)

CCLA GOIÂNIA E REGIÃO (SICOOB ENGECRED) 

AV. REPÚBLICA DO LÍBANO Nº 2397, QD. 07, LT. 74, SETOR OESTE, GOIÂNIA/GO

Valor da Execução: R$ 15.011,78- atualizado até 31/08/2018 (já incluídas as custas executivas -
artigo 789-A da CLT - decorrentes das diligências anteriores e desta).

O(A) Juiz(íza) do Trabalho da DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei,  o Oficial de Justiça ao qual couber por distribuição que, noM A N D A
cumprimento do presente mandado, dirija-se ao endereço abaixo transcrito e, sendo aí, proceda à 
PENHORA   das cotas de participação, bem como qualquer saldo existente na conta, que a

  possua junto àexecutada citada acima porventura , até o limite daCCLA GOIANIA E REGIAO
 execução no importe de R$15.011,78, com atualização até 31/08/2018, INTIMANDO-SE a Cooperativa

a colocar os valores à disposição deste Juízo, em conta judicial junto à CEF vinculada a este processo, no
prazo de 30 dias, sob pena de penhora diretamente em haveres da própria Cooperativa até o limite do
valor penhorado.

Obs.: A cada diligência do Sr. Oficial de Justiça serão cobradas custas da execução no importe de
R$11,06 em zona urbana e R$22,13 em zona rural.

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente, fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça
autorizado(a) a solicitar auxílio de força policial, bem como proceder à diligência a qualquer dia e hora
(CLT, art.770 e § Único; CPC/2015, art.212, §§ 1º e 2º).

GOIANIA/GO,  aos 29 de Maio de 2019. Elaborado por SIMONE SOUZA PASTORI, Servidora desta
Vara do Trabalho.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)
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Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Ministro Presidente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

 

 

 

 

URGENTE  

 

 

 
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, sociedade limitada em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00.635.771/0001-55, com sede na cidade de 

Goiânia, Estado de Goiás, à Av. Governador José Ludovico de Almeida, n. 450, Setor Conjunto Caiçara, 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para, nos 

moldes dos artigos 66, 953 a 958, todos do Código de Processo Civil, suscitar o presente  

 

INCIDENTE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA COM PEDIDO DE LIMINAR 

 

verificado entre os juízos da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia e da 1ª Vara Cível da Comarca de 

Goiânia, Goiás, por força de decisão exarada envolvendo interesses da Suscitante e de CLEITON 

PEREIRA DA SILVA, pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos: 

 

DO BREVE RESUMO DOS FATOS 

 

Na data de 02 de fevereiro de 2.012 a empresa Suscitante ajuizou pedido de 

Recuperação Judicial, de n. 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051), cujo processamento restou 

deferido pelo MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, em decisão publicada em 

02.03.2012. 
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Nos termos da inicial da ação, uma das causas determinantes da crise econômico 

financeira que se debruçou sobre a empresa, foi o elevado custo das operações de crédito que realizou e 

que consumiram-lhe parte substancial de seu lucro, alcançando inclusive o capital investido. 

 

No despacho deferitório do processamento da recuperação judicial, o Douto Magistrado 

assim decidiu: 

 

(…) Cuida-se o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado pela empresa CONSTRUMIL 

CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., cuja petição inicial, emendada e aditada à fls. 364-375 

atende, em princípio, aos requisitos dos arts. 48 e 51 da Lei n.º 11.101/05, encontrando-se acompanhada 

dos documentos necessários. Assim, estando em termos o pedido, DEFIRO o processamento da 

recuperação judicial (art. 52).  

(...) 

 Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face da devedora (ressalvadas aquelas 

previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º e art. 86, II), pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, 

nos termos do § 4º do mesmo dispositivo, permanecendo os respectivos autos nos juízos de origem (art. 

52, III), cabendo à própria devedora fazer essa comunicação aos juízos competentes (art. 52, § 3º).  

No prazo acima fica também proibida a efetivação dos atos de que trata a parte final do § 3º do art. 49, 

prosseguindo-se as respectivas ações em seus ulteriores termos. (...)  

Goiânia, 28 de fevereiro de 2.012 

 

Em cumprimento ao disposto no art. 51, III da Lei n.º 11.101/05, a Suscitante 

apresentou a relação dos credores que possui.  

 

Os autos da Recuperação Judicial tiveram prosseguimento e, designada Assembleia 

Geral de Credores, restou a proposta contida no Plano de Recuperação apresentado aprovada pela 

maioria dos credores ali presentes.  

 

Na data de 28.05.2013 foi proferida decisão homologando o resultado da votação 

alcançada em Assembleia e concedida a recuperação judicial à empresa Suscitante, decisão esta ainda 

pendente de recurso.  
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Ocorre que, concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal prosseguimento a 

algumas demandas trabalhistas. Inclusive foi ajuizado pelo Reclamante uma Reclamação Trabalhista 

perante a 10ª Vara do Trabalho de Goiânia, Goiás (0011612-88.2014.5.18.0010).  

 

Ocorre que após a impossibilidade de cumprimento da obrigação houve a continuidade 

dos atos de execução para satisfação de crédito do Reclamante. Então foi efetivada penhora de créditos 

junto ao SICOOB ENGECRED GO, conforme abaixo indicado: 
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Realizada a penhora, a Reclamada protocolou junto ao juízo da 10ª Vara do Trabalho, 

Embargos à Execução a fim de que fossem encaminhados os créditos ora discutidos para o Juízo da 

Recuperação Judicial, momento em que foram apresentadas reiteradas decisões deste Superior Tribunal 

de Justiça, entretanto, o D. Juízo julgou improcedente o pedido formulado e determinou que, após o 

trânsito em julgado daquela decisão, que fosse liberado o valor ao Exequente. 

 

O valor acima mencionado é de extrema importância para a Suscitante, pois trata-se de 

capital que é utilizado para o implemente de suas atividades sociais e que, por sua própria natureza, são 

ESSENCIAIS às atividades da empresa. A retenção de tal bem impedirá a superação da crise financeira, 

vez que tais bens estão sendo retidos fora do plano de recuperação.  

 

A suscitante tem arduamente se esforçado para se reerguer, voltar ao mercado, para 

que não seja decretada sua falência. A falência, é bom registrar, não causará prejuízos apenas à 

Suscitante, mas aos empregados e a todos os seus credores, como o que compõe a presente 

reclamatória.  

 

Entretanto, pelos fatos supra narrados, verifica-se que houve flagrante equívoco do 

nobre juiz trabalhistas ao entenderem-se competentes para prosseguir com medidas de expropriação 

patrimonial contra empresa que se encontra em regime de Recuperação Judicial o que, em linhas gerais, 

equivaleria a decretar-lhe a falência. 

 

Os fundamentos da suscitante a demonstrar a impropriedade da decisão lavrada pelo 

juízo trabalhista serão objeto de abordagem mais detalhada abaixo. 

 

DA LEGITIMIDADE DA SUSCITANTE 

 

Antes de adentrar ao exame das hipóteses configuradoras do conflito de competência 

propriamente dito, oportuno consignar que as partes possuem legitimidade para suscitar o conflito, nos 

termos da dicção expressa e inequívoca dos artigos 951 e 953, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 951. O conflito de competência pode ser suscitado por qualquer das partes, pelo Ministério Público ou 

pelo juiz. 
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 Art. 953. O conflito será suscitado ao tribunal: 

 I - pelo juiz, por ofício;  

II - pela parte e pelo Ministério Público, por petição. 

 

 Ratificando a legitimidade da parte, mostra-se pertinente a transcrição dos 

ensinamentos de Costa Machado, em sua obra Código de Processo Civil Interpretado, 6ª ed., Manole, p. 

116: 

 

 A legitimação ativa para o conflito é dada às partes, isto é, ao autor, ao réu, assistente de qualquer tipo, ao 

opoente, nomeado, denunciado, chamado, bem como ao Ministério Público, desde que esteja participando 

do processo a qualquer título, e ao próprio magistrado. 

 

 Sobre o assunto, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça in verbis:  

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. DIVERGÊNCIA, EM TESE, COM ORIENTAÇÃO 

JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE SUPERIOR. DESCABIMENTO. ÓBICE RECURSAL EM FACE DO 

ENUNCIADO DA SÚMULA 214/TST. POSSIBILIDADE DE O CONFLITO DE COMPETÊNCIA SER 

SUSCITADO PELA PARTE. ARTIGO 116, DO CPC. AUSÊNCIA DE DECISÃO DO STJ CUJA EFICÁCIA 

DEVA SER ASSEGURADA. RECLAMAÇÃO. VIA INIDÔNEA. 1. A reclamação é remédio destinado a 

preservar a competência do Superior Tribunal de Justiça ou para garantir a autoridade de suas decisões, 

sempre que haja indevida usurpação por parte de outros órgãos de sua competência constitucional, nos 

termos do art. 105, inc. I, letra "f", da Constituição Federal. 2. "Não cabe reclamação por simples 

divergência, em tese, com orientação jurisprudencial. [...]" (RTJ 138/36, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI). 3. 

Malgrado defenda o reclamante que há contrariedade à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de 

Justiça, na verdade, procura se utilizar da reclamação como sucedâneo recursal, o que não é cabível. 4. "O 

conflito pode ser suscitado por qualquer das partes, pelo Ministério Público ou pelo juiz." (Art. 116, CPC). 5. 

"Inexistindo comando positivo deste Sodalício sobre a matéria decidida no julgamento reclamado, há de ser 

indeferida a petição inicial, por falta de interesse de agir. (AgRg no RcL 2.425/PR, Rel. Min. CASTRO 

MEIRA, Primeira Seção, DJ de 27/8/07) 6. Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª Seção, AgRg na Rcl 

3018 / SP, Min. Carlos Fernando Mathias, DJe 27/02/2009) 

 

 COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO. ARGUIÇÃO. LEGITIMIDADE. INTERESSE DE AGIR. JUÍZOS 

TRABALHISTA E FALIMENTAR. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO. PREJUDICIALIDADE À ARREMATAÇÃO E 

À PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. IMÓVEL. ALIENAÇÃO. CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA 

SUBSEQUENTE. APRECIAÇÕES AFETAS À COMPETÊNCIA DO JUIZ DA FALÊNCIA. Pode suscitar 

conflito de competência quem quer que esteja sujeito à eficácia da sentença, que qualquer dos juízes, 
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conflito positivo de competência, possa proferir (...). (STJ, 2ª Seção, CC 32461/GO, Min. Nancy Andrighi, 

DJU 14.4.2002)  

 

Ultrapassada a constatação da legitimidade ativa do Suscitante, verifica-se a convir a 

existência de um inegável conflito positivo de competência, porquanto cada um dos Doutos Juízos 

Suscitados, continua a dirigir processos que convergem a inarredáveis decisões conflitantes. 

 

DA COMPETÊNCIA DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

A competência do Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar o presente 

conflito de competência foi firmada pelo Supremo Tribunal Federal em decisão, irrecorrida, do Ministro 

Marco Aurélio, de que se extrai o seguinte trecho:  

 

Consoante preceitua o artigo 105, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal, cabe ao Superior Tribunal de 

Justiça processar e julgar originariamente “os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, “o”, bem como tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 

vinculados a tribunais diversos”. Vê-se que a definição não decorre da envergadura da matéria – se 

constitucional ou legal – mas dos órgãos envolvidos. A exceção contemplada na norma está ligada aos 

conflitos entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre tribunais superiores ou entre estes 

e qualquer outro tribunal – alínea “o” do inciso I do artigo 102 da Carta da República. Ora, na espécie, não 

se trata de situação jurídica a atrair a incidência da ressalva analisada. O conflito envolve Juízo de Direito 

da Justiça comum do Estado do Rio de Janeiro e o Juízo da 5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.  

 

Assim e pelos fundamentos invocados é que se pede a guarida desta Egrégia Corte de 

Justiça para fazer cessar a injustiças que vêm sendo praticadas contra patrimônio da Suscitante, por 

força do conflito de competência instaurado entre os juízos suscitados. 

 

DA EXISTÊNCIA DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

 

Na forma do art. 66 do Código de Processo Civil, há conflito de competência (I) dois ou 

mais juízes se declaram competentes, (II) dois ou mais juízes se consideram incompetentes, atribuindo 

um ao outro a competência; e (III) entre dois ou mais juízes surge controvérsia acerca da reunião ou 

separação de processos. 
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 No caso ora tratado, em ocorrendo a declaração de competência por dois ou mais 

juízes acerca da mesma matéria, inegável estar-se diante de um conflito positivo de competência. 

 

 Aqui, um juiz do trabalho, no âmbito de uma reclamatória trabalhista se declara 

competente para contristar e até mesmo dispor de patrimônio que, nos autos de uma ação de 

recuperação judicial, é tido por inviolável.  

 

Diante do quadro descrito, fato é que há incompatibilidade prática entre as decisões 

proferidas pelos juízos suscitados, porque uma não pode ser executada sem prejuízo da outra – 

resultando disso, evidentemente, um conflito de competência, razão da busca do presente incidente, a fim 

de que prevaleça a decisão do juiz competente. 

 

DA LEI N. 11.101/2005 E DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA 

 

Hodiernamente, com a novel disposição da Lei n. 11.101/05, fora criada a figura jurídica 

da “recuperação judicial”, cujo relevo prático-jurídico alçou-a ao mesmo nível de importância da falência; 

tanto assim, que o deferimento do pedido de recuperação suspende o curso da prescrição e de todas as 

ações e execuções em curso contra o devedor, como preleciona o art. 6º, combinado com o art. 52, III, do 

mesmo diploma e criou um quadro-geral de credores, no qual os respectivos créditos apurados perante a 

Justiça Especializada serão inscritos.  

 

A título ilustrativo, veja-se o que preceituam tais normatizações:  

 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o 

curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores 

particulares do sócio solidário.  

§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que demandar quantia ilíquida. 

 § 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou modificação de créditos 

derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se 

refere o art. 8º desta Lei, serão processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo 

crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença. 

 

 Mais adiante, determina: 
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Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz deferirá o processamento 

da recuperação judicial e, no mesmo ato:  

[...] 

III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma do art. 6º desta Lei, 

permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 

1º, 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta 

Lei 

[…]  

 

Com base na legislação aplicável, tem-se que as empresas que estejam com a 

recuperação judicial deferida devem – mesmo perante a Justiça Especializada (no caso a Trabalhista) – 

ter a sua execução processada levando-se em conta os novos procedimentos criados, ou seja, devem 

sujeitar-se a uma universalidade no concurso de credores, igualmente ao que acontece na falência. 

 

 É bem certo que, na falência, o crédito trabalhista é privilegiado, porém, enquanto a 

empresa estiver sob o pálio da recuperação judicial, o crédito em questão obedecerá à ordem de 

classificação definida no plano recuperatório, isto é, dependerá daquilo que o Comitê de Recuperação 

deliberar. 

 

 Diante desse novo contexto, não se justifica pretender que sejam penhorados 

créditos da empresa suscitante, se esta encontra-se em recuperação judicial e todos os seus bens 

estão vinculados a este processo. 

 

 A jurisprudência deste Egrégio Superior Tribunal de Justiça, endossando os 

argumentos acima expendidos, firmou o entendimento de que é do juízo em que se processa a 

recuperação judicial a competência para promover os atos de execução do patrimônio da empresa, ainda 

que em execução fiscal, trabalhista e outros. Pois, à luz do art. 47 da Lei n.º 11.101/2005 e considerando 

o objetivo da recuperação judicial, que é a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à 

atividade econômica, a atribuição de exclusividade ao juízo universal evita que medidas expropriatórias 

possam prejudicar o cumprimento do plano da recuperação.  
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Isto, num momento em que a economia dá sinais evidentes de fraqueza, os empregos 

se escasseiam, o PIB cai vertiginosamente e a arrecadação idem, avolumando-se notícias negativas e 

pessimistas quanto ao futuro.  

 

Preservar-se a empresa equivale a preservar o emprego, o recolhimento de tributos, 

incentivando-se a atividade econômica, muito bem destacada no ramo de atuação da Suscitante. 

 

Nesse sentido:  

 

AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CARACTERIZADO. ATOS DE CONSTRIÇÃO DO 

PATRIMÔNIO AFETADO AO PLANO DE SOERGUIMENTO. LIMINAR DEFERIDA. VIOLAÇÃO À 

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO (CF, ART. 97). INEXISTÊNCIA. LIMINAR CONFIRMADA. 

AGRAVO DESPROVIDO. 1. Na hipótese, está caracterizado o exequente; e o juízo da recuperação, 

processando a recuperação judicial, com a preservação dos bens afetados ao plano de 

recuperação. 2. Até que seja editada a Lei prevista no § 3º do art. 155-A do CTN, embora as execuções 

fiscais não sejam suspensas com o deferimento da recuperação judicial, os atos de alienação ou de 

constrição que comprometam o cumprimento do plano de reorganização da empresa, somente serão 

efetivados após a anuência do Juízo da recuperação judicial. 3. A interpretação sistemática de normas 

infraconstitucionais não importa ofensa à cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97 da Carta da 

República (RE 704.676, AgR, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 16/10/2012). 

4. Agravo regimentaldesprovido. (AgRg no CC 129.622/ES, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 24/09/2014, DJe 29/09/2014)  

 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 1. O juízo onde se processa a recuperação judicial é o 

competente para julgar as causas em que estejam envolvidos interesses e bens de empresas 

recuperandas. 2. O deferimento da recuperação judicial não suspende a execução fiscal, mas os atos 

de execução devem-se submeter ao juízo universal. 3. A Lei n. 11.101/2005 visa a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a teor de seu art. 47. 4. Agravo regimental 

a que se nega provimento. (AgRg no CC 119.203/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 03/04/2014 – grifo nosso) 

 

 AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CREDOR 

TRABALHISTA. APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO NA INSTÂNCIA 

DE ORIGEM. DECISÃO LIMINAR RECONHECENDO A EXISTÊNCIA DE CONFLITO. FIXAÇÃO 

PROVISÓRIA DE COMPETÊNCIA. 1. Após aprovado e homologado o plano de recuperação judicial, é 
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do juízo de falências e recuperação judicial a competência para o prosseguimento dos atos de 

execução relacionados a ações expropriatórias movidas contra a empresa devedora. 2. O Superior 

Tribunal de Justiça também já decidiu que, na recuperação judicial, a competência de outros juízos 

se limita à apuração de respectivos créditos, sendo vedada a prática de qualquer ato que 

comprometa o patrimônio da empresa em recuperação. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no CC 

132.285/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, 

DJe 19/05/2014) 

 

AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL E JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR PARA TODOS OS ATOS QUE 

IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. 1. As execuções fiscais ajuizadas em face da empresa em 

recuperação judicial não se suspenderão em virtude do deferimento do processamento da recuperação 

judicial, ou seja, a concessão da recuperação judicial para a empresa em crise econômico-financeira 

não tem qualquer influência na cobrança judicial dos tributos por ela devidos. 2. Embora a execução 

fiscal, em si, não se suspenda, são vedados atos judiciais que reduzam o patrimônio da empresa em 

recuperação judicial, enquanto for mantida essa condição. Isso porque a interpretação literal do art. 

6º, § 7º, da Lei 11.101/05 inibiria o cumprimento do plano de recuperação judicial previamente 

aprovado e homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos de constrição do patrimônio da 

empresa em dificuldades financeiras. 3. Agravo não provido. (AgRg no AgRg no CC 119.970/RS, Rel. 

Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 17/09/2013). 

 

 Por tudo o que foi exposto, aduz-se que a regra é a de que a decretação da falência ou 

o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as 

ações e execuções em face do devedor (Lei nº 11.101⁄2005, art. 6º, caput). Excepcionalmente, 

prosseguem: a) no juízo no qual se estiver processando a ação (e não no juízo da recuperação ou no 

juízo falimentar) a ação que demandar quantia ilíquida (art. 6º, § 1º); b) no juízo trabalhista, a ação 

trabalhista até a apuração do respectivo crédito (art. 6º, § 2º); c) as execuções de natureza fiscal (art. 6º, 

§ 7º). Nenhuma outra ação prosseguirá depois da decretação da falência ou do deferimento do 

processamento da recuperação judicial, vedado ao juiz, naquelas que prosseguem, a prática de atos que 

comprometam o patrimônio do devedor ou que excluam parte dele do processo de falência ou de 

recuperação judicial. 

 

 Como já dito alhures, há um novo preceito e método para tentar salvar empresas em 

crise econômico-financeira, que veio a lume com a Lei n.º 11.101/05, a qual visa, por meio de uma ação 

autônoma, sua recuperação judicial e continuidade.  
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Essa normatização traz, expressamente em seu bojo, a determinação de suspensão de 

todas as ações ou execuções contra o devedor. Porém, ressalva a execução fiscal. 

 

Embora não haja a suspensão das execuções ficais, não é permitido ao Juízo no qual 

essas se processam a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou excluam parte dele 

do processo de recuperação judicial, em suma, são vedados atos judiciais que reduzam o patrimônio da 

empresa em recuperação judicial enquanto for mantida essa condição. 

 

 O tema não mereceria grandes questionamentos, não fosse a postura adotada pelo 

juízo suscitado, não obstante as decisões já proferidas e que pacificaram o tema, posto que a jurisdição 

reconhecidamente competente é a jurisdição comum, mormente em se considerando que, fosse 

diferente, a Lei nº 11.101, de 2005, não teria operacionalidade alguma, caso fosse dado aplicá-la de 

forma partilhada por juízes de direito e por juízes trabalhistas.  

 

E nem se alegue o mero transcurso do prazo de 180 dias preconizado pelo art. 6, da Lei 

n.º 11.101/2005 autorizaria a continuidade das demandas individuais em face da empresa em 

Recuperação Judicial, uma vez que, tal entendimento restou refutado por remansosa jurisprudência 

desse Colendo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:  

 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO 

DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS APÓS A FASE DE ACERTAMENTO E LIQUIDAÇÃO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA RECUPERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RETOMADA 

AUTOMÁTICA DAS EXECUÇÕES APÓS O FIM DO PRAZO DE 180 DIAS. NÃO CABIMENTO. 1. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, ultrapassada a fase de 

acertamento e liquidação dos créditos trabalhistas, cuja competência é da Justiça do Trabalho, os valores 

apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da recuperação judicial para posterior 

pagamento (Decreto-Lei7.661/45; Lei 11.101/2005). 2. O entendimento desta Corte preconiza que, via 

de regra, deferido o processamento ou, posteriormente, aprovado o plano de recuperação judicial, é 

incabível a retomada automática das execuções individuais, mesmo após decorrido o prazo de 180 

dias previsto no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RCD 

no CC 131894/SP. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO CONFLITO DE COMPETENCIA 2013/0414833-

7. Relator: Ministro RAUL ARAÚJO. Órgão Julgador: SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 26/02/2014. 

Data da Publicação/Fonte: DJe 31/03/2014)  
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AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA LIMINAR. JUÍZES VINCULADOS A TRIBUNAIS 

DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS 

QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. - Depois da aprovação do plano de recuperação 

judicial, o destino do patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado por decisões 

prolatadas por juízo diverso do que é competente para a recuperação, sob pena de prejudicar seu 

funcionamento, em violação ao princípio da continuidade da empresa. Precedentes. - Não obstante o 

processamento do pedido de recuperação tenha sido determinado há mais de 180 dias, estando, 

portanto, esgotado o prazo previsto no art. 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/2005, o que autorizaria o 

prosseguimento da reclamação trabalhista, o STJ já decidiu que, em situações excepcionais, alheias 

à vontade da recuperanda, essa regra comporta temperamento. - Agravo não provido. (AgRg no CC 

125893/DF. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2012/0257002-0. Relator: 

Ministra NANCY ANDRIGHI. Órgão Julgador: SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 13/03/2013. Data 

da Publicação/Fonte: DJe 15/03/2013) 

 

DOS DANOS DE DIFÍCIL REPARAÇÃO – PERIGO DA DEMORA 

 

A se prosseguir o entendimento utilizado pelo juízo trabalhista, todo o plano de 

recuperação da empresa suscitante corre fundado risco de ser inviabilizado, posto que, ao lançar mão, 

diretamente nos bens da empresa essenciais à sua atividade, retira-lhe por completo as possibilidades de 

dar continuidade a seus negócios. 

 

 Assim, a situação reclama imediata intervenção desta Corte de Justiça, posto que, a 

continuar tais atrocidades, a bancarrota será caminho inevitável.  

 

Outrossim, há que se ressaltar que caso haja a dilapidação do patrimônio da 

Executada, restará prejudicada a fomentação da atividade da empresa em recuperação. A venda de bens 

em detrimento do plano de recuperação causará prejuízos incalculáveis, e é justamente o caso dos autos.  

Portanto, imprescindível a imediata apreciação do pedido liminar. 

 

DA FUMAÇA DO BOM DIREITO 

 

Assim dispõe o art. 300, do Código de Processo Civil: 
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 Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.  

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou 

fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser 

dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la 

. § 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.  

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de 

irreversibilidade dos efeitos da decisão. 

 

 De acordo, pois, com o preceptivo legal supra, a concessão tutela de urgência 

pleiteada está condicionada à demonstração da relevância dos fundamentos do pedido (fumus boni juris) 

e a provável ineficiência do provimento judicial de mérito, caso venha a ser deferido apenas ao final do 

processado (periculum in mora).  

 

Nesse sentido é o comentário de Nery & Nery:  

 

Para que a parte possa obter a tutela cautelar, no entanto, é preciso que comprove a existência da 

plausibilidade do direito por ela afirmado (fumus boni juris) e a irreparabilidade ou difícil reparação desse 

direito (periculum in mora), caso tenha de aguardar o trâmite normal do processo. Assim a cautela visa 

assegurar a eficácia do processo de conhecimento ou do processo de execução. (in Código de Processo 

Civil Comentado e Legislação Extravagante, Edit. RT, 7ª ed., p. 1.085).  

 

No caso em voga, o “periculum in mora” encontra-se devidamente demonstrado no 

tópico anterior. Também a plausibilidade do direito invocado é inquestionável, posto que, como 

demonstrado acima, a suscitante encontra-se sob os auspícios de Recuperação Judicial, sujeita a suas 

regras e controle do Administrador Judicial nomeado e, já combalida em suas finanças, vê-se diante de 

medida judicial que lhe retira bem imprescindível à consecução de suas atividades e consequentemente à 

sua reestruturação financeira e empresarial, em visível afronta à decisão do Juízo Universal (Juízo da 

Recuperação Judicial) e à própria Lei n.º 11.101/05.  

 

A recuperação judicial está norteada por princípios fundamentais que, relevando a 

função social da empresa, ficaria comprometida se os bens ou créditos da empresa pudessem ser 

arrestados/penhorados pela Justiça do Trabalho. 
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DOS PEDIDOS FORMULADOS 

 

ANTE O EXPOSTO e por tudo o que dos presentes autos consta, requer seja deferida 

a liminar pleiteada, a fim de que seja determinado o sobrestamento do processo de n. 0011612-

88.2014.5.18.0010 em curso perante a 10ª Vara do Trabalho de Goiânia- GO, impedindo-se a 

adoção de medidas expropriatórias, tais como a liberação ao Reclamante do valor penhora, bem 

como liberando-se os valores bloqueados, para que possam ser utilizados pela empresa com a 

finalidade de manter sua atividade e promover sua recuperação, que é a objetivo do pedido da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, bem como para que seja designado o Juízo da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Goiânia – GO, como competente para decidir acerca de fatos envolvendo a prática de 

atos que comprometam o patrimônio da suscitante, por ali está tramitando o pedido de 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, conforme comprovado nos autos.  

 

Requer outrossim, sejam solicitadas informações aos doutos juízos suscitados, 

expedindo-se, para tanto, os competentes ofícios.  

 

Requer ainda, por força da natureza de ação incidental do presente expediente, sejam 

citados os interessados, para que se manifestem nos autos, no prazo legal e caso queira, sob as penas 

da lei. 

 Meritoriamente, nos moldes do artigo 955, do CPC., pede seja conhecido o presente 

conflito de competência, de forma a se definir como competente para decidir acerca de fatos que 

importem em comprometimento do patrimônio da Suscitante, o juiz da 1ª Vara Cível da Comarca de 

Goiânia – GO.  

 

Protesta pela produção de novas provas, caso necessário. 

 Dá-se à presente causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para os fins que se 

fizerem necessários. 

 

 Termos em que pede e espera deferimento. 

 

Goiânia, 13 de agosto de 2019. 
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Ana Carolina Ribeiro Manrique Tipple                                                      Eney Curado Brom Filho 

              OAB/GO 34.713                                                                                       OAB/GO 14.000 
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Comarca de Goiânia 

Escrivania da 20ª Vara Cível  
Av. Olinda esq. com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Ed. Fórum Cível, Park Lozandes, Goiânia/GO, CEP 74.884-120

 
 
 

CERTIDÃO NARRATIVA
 
 
 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que, revendo nesta Serventia o seu
banco de dados informatizado, os livros, fichas, papeis e demais assentamentos, verificou a
existência neste Juízo do seguinte processo digital e/ou registro de ação:
 
Protocolo         : 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Classe              : Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Valor da Ação  : R$  1.000.000,00
 
Promovente(s) : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA  - CPF/ CNPJ:
00.635.771/0001-55
 
Promovido(s)   :
 

 
 
CERTIFICA, ainda, que o inteiro teor do referido processo, bem como a autenticidade das peças
e das respectivas assinaturas digitais poderão ser aferidos mediante acesso ao referido processo,

utilizando o seguinte código de acesso: d2*7mnsnm22*z9hj
 

, no site projudi.tjgo.jus.br, na tela inicial (clicar na lupa) - Consulta processo por código.
 

CERTIFICA, por fim, que, de acordo com a Lei Federal nº 11.419/2006, os documentos
eletrônicos são considerados originais para todos os efeitos legais, os quais, a critério da parte
interessada, poderão ser impressos e anexados à presente Certidão, neste caso dela fazendo
parte integrante.
 

O referido é verdade e dou fé.
 

Goiânia, 28 de agosto de 2019.
 

Rafael Ronei Gomes dos Santos
 

Servidor
 

Guia nº 20377905309, paga em 28/08/2019,
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Estado de Goiás

 
Poder Judiciário

 
Comarca de Goiânia

 
20ª Vara Cível

 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Processo n.: 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 

DESPACHO
 

 
 

Com vistas ao atendimento da solicitação de informações realizado pela Ministra Maria
Isabel Galloti, em sede de decisão liminar proferida no Conflito de Competência nº 167.710
(evento 499), determino a intimação do Administrador Judicial para, no prazo de 48 (quarenta e
oitos) horas, prestar os esclarecimentos necessários acerca da presente recuperação judicial.
 
 
 

 
 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
 
 
 

Éder Jorge
 

Juiz de Direito
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De : Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível - Escrivania
<cart20civel@tjgo.jus.br>

Assunto : Intimação judicial

Para : Atendimento Paternostro
<atendimento@paternostro.com.br>

Zimbra cart20civel@tjgo.jus.br

Intimação judicial

seg, 09 de set de 2019 12:06

2 anexos

Boa tarde Sr. Leonardo!

Sirvo-me do presente para intimá-lo acerca do despacho judicial
anexo, com prazo de 48 (quarenta e oito) horas para prestar os
esclarecimentos necessários acerca da recuperação judicial da
empresa Construmil.

Atenciosamente,

Juliane Alessa Santana do Vale
Encarregada de Escrivania da 20ª Vara Cível
Comarca de Goiânia/GO
(62) 3018-6456

Confito de competência nº 167710.pdf
2 MB 

Despacho que determina a intimação do adminstrador judicial.pdf
22 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=9217&tz=America/Sao...

1 de 1 09/09/2019 12:07
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE GOIANIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Número: 37492.27.2012.8.09.0051 

Classe: Recuperação Judicial (L.E.) 

Autor: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Réu: .... 

 

 

Ref.: manifestação sobre despacho do evento 502 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial 

nomeado na Recuperação Judicial em epígrafe, vem cumprir o r. despacho do 

evento 502, no qual este profissional fora instado a apresentar informações sobre 

o andamento da Recuperação Judicial e informações para resposta ao Conflito de 

Competência nº 167.710, apresentado no evento 499. 

Meritíssimo, no que tange ao andamento da Recuperação Judicial, este 

profissional gostaria de prestar as seguintes informações: 

 O plano de recuperação judicial e seu aditivo foram aprovados na 

Assembleia Geral de Credores realizada em 21/03/2013; 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 504 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : manifestacaosobredespachoevento502_rjconstrumil.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:21

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 11/09/2019 15:16:55
Assinado por JULIANE ALESSA SANTANA DO VALE
Validação pelo código: 10453569071741364, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Página 2 de 4 
 

 A sentença de homologação do Plano de Recuperação Judicial foi 

publicada na data de 04/06/2013, e transitou em julgado no dia 

19/9/2017, data do trânsito em julgado do último recurso contra a 

sentença que homologou o Plano. 

 Mesmo com toda dificuldade financeira ainda enfrentada pela 

CONSTRUMIL, resultado da crise econômica que afeta vários 

segmentos, sobretudo o da construção civil, em cumprimento ao Plano 

de Recuperação Judicial, a CONSTRUMIL pagou quase que 

integralmente todas as parcelas devidas aos credores trabalhistas 

inscritos no Quadro Geral de Credores, ou seja, credores trabalhistas 

concursais.  

 No Quadro 1 abaixo, este Administrador Judicial apresenta um 

resumo do status do cumprimento do PRJ: 

 

Quadro 1

Recuperação Judicial de CONSTRUMIL

Status do cumprimento do PRJ na data de 9/9/2019

Classe Parcela / vencimento Status

Trabalhista
Parcelas vencidas no período 

de 19/4/2018 - 19/10/2018

Alguns credores 

retardatários ainda 

não receberam

Garantia Real

Subclasse Credor 

Estratégico – Petrobrás

Parcelas vencidas no período 

de 19/4/2018 - 19/8/2019
Não cumprida

Garantia Real

Subclasse Outros

Correndo o prazo de carência 

até 19/9/2019

No prazo de 

carência

Parcelas vencidas em 

19/4/2018, 19/5/2018 e 

19/6/2018

Integralmente 

Cumprida

Parcelas vencidas no período 

de 19/7/2018 - 19/8/2019
Não cumprida

Quirografária

Estratégico Petrobrás

Parcelas vencidas no período 

de 19/4/2018 - 19/8/2019
Não cumprida

Quirografária

Instituições Financeiras 

Parceiras

Parcelas vencidas no período 

de 19/4/2018 - 19/8/2019

Integralmente 

Cumprida

Quirografária

Instituições Financeiras 

NAO Parceiras

Correndo o prazo de carência 

até 19/9/2019

No prazo de 

carência

Quirografária

Subclasse - Outros

Parcelas vencidas no período 

de 30/6/2019 - 30/8/2019

No prazo de 

carência

Quirografária

Subclasse Credores do 

Acre
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Sobre o Conflito de Competência nº 167.710, este Administrador Judicial vem 

informar que, ainda que o citado crédito não esteja sujeito à Recuperação Judicial, 

não pode ser admitido nenhum tipo de bloqueio de dinheiro nas contas da 

recuperanda, uma vez que as retiradas desses recursos estão inviabilizando as 

operações e o funcionamento da empresa, e estão eliminando a viabilidade da 

recuperação Judicial, uma vez que o capital da recuperanda para cumprir o 

pagamento do Plano de Recuperação Judicial está sendo penhorado pela Justiça 

do Trabalho. 

Essa situação é muito grave. Nesta situação em que o faturamento da recuperanda 

decorrente dos serviços prestados seja penhorado pela Justiça do Trabalho, não 

será possível cumprir o pagamento das obrigações correntes, tais como: 

pagamento da folha de empregados, pagamento a fornecedores, pagamento de 

tributos, etc, salientando que os honorários mensais da Administração 

Judicial arbitrados por V. Ex.ª, que têm recebimento preferencial 

extraconcursal, estão com o pagamento atrasado há 40 meses pela 

recuperanda, e o montante já atrasado alcança o montante histórico de                       

R$ 974.777,60  na data de 09/09/2019 . 

Portanto, Meritíssimo, para que não sejam inviabilizadas por completo as 

operações da recuperanda, e por haver crédito com preferência no 

recebimento em detrimento do crédito trabalhista extraconcursal, que é o 

caso dos honorários da administração judicial, não deve ser permitida a 

penhora de dinheiro na conta corrente da recuperanda pela Justiça do 

Trabalho.   
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Ao fim, este Administrador Judicial esclarece que se mantem na fiscalização 

constante das atividades da devedora e do cumprimento do Plano de 

Recuperação, salientando que informará a V. Ex.ª e aos credores qualquer fato que 

porventura ocorra e que afete os interesses da Recuperação Judicial.  

 

Goiânia, Goiás, 9 de setembro de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE 
GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 
 
Número do processo: 0037492.27.2012.8.09.0051 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - em 
recuperação judicial, empresa qualificada nestes autos, vem com o respeito 
costumeiro perante Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado infra-assinado, 
para expor e ao final requerer o seguinte: 

 
 
DAS HABILITAÇÕES DE CRÉDITO VERIFICADAS DENTRO DOS AUTOS 
 

Consoante se observa de reiteradas manifestações, alguns 
credores têm buscado a habilitação de seus créditos dentro dos presentes autos, em 
flagrante contrariedade ao disposto no art. 10, § 5º da Lei n.º 11.101/2005, que diz 
textualmente: 

 
“Art. 10. Não observado o prazo estipulado no art. 7º, § 1º, desta 
Lei, as habilitações de crédito serão recebidas como retardatárias.  
... 
§ 5º As habilitações de crédito retardatárias, se apresentadas antes 
da homologação do quadro-geral de credores, serão recebidas 
como impugnação e processadas na forma dos arts. 13 a 15 desta 
Lei.” 
 
Por tais razões, requer seja determinado o desentranhamento das 

habilitações de crédito lançadas diretamente nos autos, intimando-se os respectivos 
peticionários para que procedam consoante orientação legal, sob pena de 
indeferimento.  
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DO PEDIDO FORMULADO PELA EMPRESA BETUNEL – EVENTO 500 
 

Sob o argumento de que a decisão que homologou o plano de 
recuperação judicial teria alcançado transito em julgado em 19/09/2017 e que não 
teria se verificado o pagamento de qualquer parcela prevista no plano homologado, 
aludida credora pugnou pela intimação da empresa Recuperanda a comprovar os 
pagamentos devidos, sob pena de falência. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES CONSTANTES DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
ADITIVOS 

 
Inicialmente, merece ser observado que o Plano de Recuperação 

Judicial apresentado pela Recuperanda, na data de 26/04/2012, contemplava 
originalmente as seguintes propostas de pagamento: 
 
Aos credores trabalhistas habilitados nos autos: 
 

• Carência: 06 meses a partir do trânsito em julgado da decisão que homologar o 
plano de recuperação judicial. 

• Amortizações: em 06 meses a contar do término do período de carência. 

• Encargos: os valores não sofreriam reajustes. 
 

Aos credores com garantia real. Tais credores foram divididos em duas subclasses, a 
saber: 
 

• Garantia real – estratégicos. Composta pela Petrobrás Distribuidora, ante sua 
essencialidade para a continuidade das atividades empresariais. 

• O pagamento seria feito mediante a locação de máquinas/equipamentos 
pertencentes à Recuperanda, sendo que 40% (quarenta por cento) do valor 
devido seria retido para abatimento dos valores, até sua integral quitação. Os 
valores sofreriam reajuste de 6% a.a. 

 
Garantia real – outros. Para tais créditos o pagamento seria o mesmo proposto no 
item 11.3.2 do plano. 
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Aos credores quirografários. Tais credores foram divididos em 

estratégicos, instituições financeiras e outros. 
 
Credores quirografários estratégicos. Composta pela Petrobrás e Credores do Acre. 
As condições para pagamento do crédito da Petrobrás, seria a mesma descrita no 
item 11.2.1 do Plano. Já os credores do Acre tiveram a seguinte proposta de 
pagamento: 
 

• Carência: 06 meses a partir do trânsito em julgado da decisão que homologar o 
plano de recuperação judicial. 

• Pagamentos: a Recuperanda destinará R$ 150.000,00/mês para rateio entre os 
credores, até o limite de saldo 

• Encargos: 2% a.a. a título de atualização monetária. 
 
Credores quirografários – instituições financeiras 
 

• Carência: 02 anos a partir do trânsito em julgado da decisão que homologar o 
plano de recuperação judicial. 

• Deságio: 60% sobre o saldo constante da segunda relação de credores 

• Encargos: 2% a.a. a título de atualização monetária a partir do trânsito em 
julgado da decisão que homologar o plano de recuperação judicial. 

• Pagamentos: 40% em pagamentos semestrais mediante a utilização de 35% 
do fluxo de caixa livre gerado a casa semestre, nas condições previstas no 
item 11.3.3 do plano. 

 
Posteriormente, na data de 15/03/2013, foi apresentado aditivo ao 

plano, ocasião em que restaram alterados alguns itens, a saber: 
 
Alteração do item 11.2.1 do Plano, contemplando o pagamento da subclasse “garantia 
real – estratégicos”: 
 

• Carência: 06 meses a partir do trânsito em julgado da decisão que homologar o 
plano de recuperação judicial. 

• Amortização: em 72 meses a contar do término do período de carência. 

• Encargos: 2% a.a. 

• Garantias: Ficam preservadas as garantias existentes. 
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No mesmo ato, deliberou-se pela criação da subclasse “Credores 

quirografários – Instituições Financeiras Parceiras”, cuja condição para adesão e 
proposta de pagamento, foi assim estipulada: 
 

• Condições para adesão: Liberação de novos recursos à Recuperanda, no 

prazo máximo de 30 dias APÓS a homologação do plano, em percentual 
mínimo de 15% do crédito existente na 2ª relação de credores, isto até o limite 
máximo de R$ 4.000.000,00. 

• Amortização dos novos valores: em 48 meses. 

• Encargos: variação do CDI + 0,60% a.m. 

• Amortização dos valores relacionados pelo Administrador Judicial: 60 meses a 
contar do término do período de carência. 

• Carência: 30 dias após a publicação da decisão que homologar o plano de 
recuperação judicial. 

• Encargos: variação do CDI + 0,50% a.m. 
 

Os demais credores mantiveram as condições originais constantes 
do plano inicialmente apresentado. 

 
Significa dizer que, dos credores sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial, apenas as Instituições financeiras descritas como parceiras é 
que teriam seus créditos pagos nas condições descritas no aditivo apresentado, 
sendo que, todos os demais credores terão seu pagamento vinculado ao efetivo 
trânsito em julgado da decisão que homologou o Plano de Recuperação Judicial e, 
ainda, ao fluxo de caixa gerado, em sendo, logicamente, positivo o resultado da 
atividade. 

 
Ora, no caso analisado, não obstante todo o empenho da 

Recuperanda para prosseguimento de suas atividades e geração de receita contínua 
e positiva, por motivos alheios a sua vontade tais circunstâncias ainda não restaram 
verificadas, na medida em que, por questões econômico-politicas os órgãos 
tomadores dos serviços (DNIT e AGETOP – GOINFRA), têm resistido ao pagamento 
dos créditos das empresas, sob os mais variados argumentos. 
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Por tais razões é que, até o presente momento não se verificou a 
geração de receitas para os pagamentos devidos e que se condicionam ao fator ora 
informado. 

 
E, nesse particular, merece ser observado que, segundo o artigo 59 

da Lei 11.101/2005, “O plano de recuperação judicial implica novação dos 
créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele 
sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o disposto no § 1o do art. 50 
desta Lei.” 

 
Por novação entende-se a transformação de uma dívida em outra, 

com extinção da antiga. Desta forma surge uma nova dívida do devedor em relação 
ao credor, com o desaparecimento da original. 

 
Para Clovis Bevilaqua, a novação é "um modo de extinção do 

vínculo obrigatório, pela criação de outro, que absorve o primeiro" (Direito das 
Obrigações, § 42, p. 130).  

 
No entender de Orlando Gomes, "é a extinção de uma obrigação 

pela formação de outra, destinada a substituí-la" (Obrigações, nº 105, p. 135).  
 
No mesmo sentido, tinha-a Caio Mário da Silva Pereira, "como a 

constituição de uma obrigação nova, em substituição de outra, que fica extinta" 
(Instituições de Direito Civil, vol. III, 20ª ed., nº 162, p. 243). 

 
Assim, em síntese, a novação constitui novo vínculo obrigacional 

visando extinguir e substituir o vínculo anterior sem que haja imediata satisfação do 
crédito, pois o credor não recebe a prestação devida, mas adquire novo direito de 
crédito quantitativa, qualitativa ou causalmente diverso, ou passa a exercê-lo em 
relação a outra pessoa. 

 
Nessas condições, em tendo havido a homologação do plano 

apresentado, sem qualquer ressalva, por decisão já transitada em julgado, inegável 
que há a imutabilidade da situação analisada, pelo que improcede a pretensão da 
credora em questão, visando privilegiar-se no recebimento de seu crédito. 
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DA NECESSIDADE DE PROVIMENTO VISANDO A CONTINUIDADE DAS 
ATIVIDADES EMPRESARIAIS 

 
Consoante se observa dos inclusos documentos, em razão de 

postura ilegal adotada por juízes trabalhistas que se enveredam pela adoção de 
práticas de competência única deste e. Juízo Recuperacional, diversos veículos de 
propriedade da Recuperanda foram apreendidos ou, ainda, encontram-se com 
restrições de circulação junto ao RENAJUD, o que por certo inviabiliza por completo o 
exercício das atividades da empresa.  

 
Ocorre que, aludido procedimento viola diversos princípios legais e 

constitucionais, a saber: princípio do não-confisco, da livre iniciativa, do direito de 
propriedade e, ainda, de preservação da atividade empresarial, preconizado pelo aert. 
47/LRF. 

 
Inegavelmente a impossibilidade de circulação de máquinas e 

veículos bem como sua apreensão, de maneira afrontosa à legalidade, acaba por 
repercutir no resultado financeiro das atividades empresariais, na medida em que 
obriga a empresa a locar, junto a terceiros, máquinas e equipamentos para o 
cumprimento de obrigações contratuais, diminuindo-lhe sensivelmente o lucro. 

 
Por conseguinte, até mesmo as obrigações assumidas no Plano de 

Recuperação Judicial passam a sofrer riscos, já que prejudicado o fluxo de caixa da 
empresa, o que contraria flagrantemente o espírito maior da norma Recuperacional, 
estatuído no art. 47 da LRF. 

 
Analisando situação análoga, tem se posicionado a jurisprudência 

pátria, “in verbis”: 
 

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LIBERAÇÃO DA 
RESTRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA E CIRCULAÇÃO DE VEÍCULO 
DE PROPRIEDADE DA SEGUNDA EXECUTADA. A Justiça do 
Trabalho é incompetente para o processamento da execução 
quando a empresa executada tem a recuperação judicial decretada, 
devendo a respectiva habilitação de crédito ser remetida ao Juízo 
universal da recuperação judicial, o que já ocorreu no caso dos 
autos, conforme decidido em agravo de petição anteriormente 
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julgado por esta Seção Especializada em Execução, devendo a 
decisão agravada ser reformada para determinar a liberação das 
restrições efetuadas no veículo de propriedade da segunda 
executada. (TRT-4 - AP: 00001134720135040232, Data de 
Julgamento: 01/03/2019, Seção Especializada em Execução) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESPEJO. FASE DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA 
EXECUTADA DEFERIDA EM AÇÃO PRÓPRIA. RESTRIÇÃO DE 
TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO DETERMINADA PELO TJRS 
MANTIDA. LEVANTAMENTO, CONTUDO, DA RESTRIÇÃO DE 
CIRCULAÇÃO. DETERMINAÇÃO IMPOSTA DEPOIS DE 
DETERMINADA A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. MEDIDA QUE, 
INCLUSIVE, AFRONTA O DISPOSTO NO ART. 47 DA LEI 
11.101/05. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (Agravo de 
Instrumento Nº 70081047185, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, 
Julgado em 30/05/2019). 
 
EMENTA MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. EMPRESA 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO 
DE BEM ESSENCIAL À ATIVIDADE EMPRESARIAL. EM QUE 
PESE A DETERMINAÇÃO DE RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS VISANDO A PENHORA DE BENS PARA 
GARANTIA DA EXECUÇÃO, PRIMA FACIE, NÃO FERIR DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO DO DEVEDOR, A DETERMINAÇÃO, QUANDO 
RECAI SOBRE BENS ESSENCIAIS À PRESERVAÇÃO DA 
ATIVIDADE DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E DA 
SUA FUNÇÃO SOCIAL, POR AGRAVAR AINDA MAIS A 
SITUAÇÃO DE CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DO DEVEDOR, 
VIOLA OS PRECEITOS QUE A LEI N. 11.101/2005 VISA 
GUARNECER. SEGURANÇA CONCEDIDA. (TRT-19 - MS: 
00000611220175190000 0000061-12.2017.5.19.0000, Relator: 
Anne Inojosa, Data de Publicação: 08/06/2017) 
 

 
CONCLUSÃO E PEDIDOS FORMULADOS 
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Diante de tudo o que foi exposto e ressoa corroborado pela prova 

documental que segue anexa, após a oitiva do d. Administrador Judicial e do 
Representante do Ministério Público, caso se entenda necessário, requer sejam 
indeferidos os pleitos formulados no evento 500, bem como determinado o 
desentranhamento dos pedidos de habilitação formulados diretamente nos autos, 
oportunizando aos respectivos interessados procedam conforme exigido pela norma 
vigente. 

 
Por fim, requer seja oficiado aos d. juízos trabalhistas constantes da 

relação anexa, para que promovam a retirada das restrições de circulação / 
transferência realizadas sobre bens de propriedade da Recuperanda, expedindo-se, 
para tanto, os provimentos necessários.  

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 30 de setembro de 2019. 

 
 
              Assinada digitalmente 

Dr. Eduardo Urany de Castro   Dr. Marcelo Mendes França 
Advogado – OAB/GO n.º 16.539   Advogado – OAB/GO n.º 14.301 

 
 

Dr. Cleber Ribeiro  
Advogado – OAB/GO n.º 18.222 

 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 507 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : construmil_interlocutoria.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:21

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 04/10/2019 16:32:49
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO:85975834104
Validação pelo código: 10473565070933274, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 507 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : apreensoes_veiculos.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:21

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 04/10/2019 16:32:49
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO:85975834104
Validação pelo código: 10403567070933278, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 507 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : apreensoes_veiculos.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:21

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 04/10/2019 16:32:49
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO:85975834104
Validação pelo código: 10403567070933278, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 507 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : apreensoes_veiculos.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:21

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 04/10/2019 16:32:49
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO:85975834104
Validação pelo código: 10403567070933278, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



DATA NOME DO AUTOR TRT NÚMERO DO PROCESSO TIPO DA AÇÃO VALOR DA EXECUÇÃO VALOR SENTENÇA

20/abr LINDIOMAR RIBEIRO DA SILVA 18 0000099-68.2012.5.18.0051 Trabalhista R$ 6.371,47 R$ 0,00

20/abr JEAN DOS SANTOS 18 0011406-29.2013.5.18.0004 Trabalhista R$ 737,69 R$ 0,00

20/abr  ELIVAM ALMEIDA FERREIRA 18 0001638-95.2013.5.18.0128 Trabalhista R$ 2.926,89 R$ 0,00

20/abr ADEMIR DA SILVA LOPES 18 0000739-35.2013.5.18.0181 Trabalhista R$ 6.067,87 R$ 0,00

23/abr FRANCISCO ANTONIO DE MORAES MENDES 18 0012058-51.2013.5.18.0261 Trabalhista R$ 2.099,18 R$ 0,00

23/abr UNIÃO FEDERAL (PGFN) 18 0010400-53.2014.5.18.0003 Trabalhista R$ 305.251,73 R$ 0,00

23/abr MARCOS JOSE DE SOUZA SANTOS 18 0011665-84.2014.5.18.0005 Trabalhista R$ 51.240,39 R$ 0,00

23/abr GUILHERME BATISTA DA SILVA 18 0011926-49.2014.5.18.0005 Trabalhista R$ 15.067,43 R$ 0,00

23/abr JOSÉ PAIS DE FARIA 18 0011903-03.2014.5.18.0006 Trabalhista R$ 2.513,84 R$ 0,00

23/abr MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 18 0011735-92.2014.5.18.0008 Trabalhista R$ 200.887,53 R$ 0,00

23/abr CLEITON PEREIRA DA SILVA 18 0011612-88.2014.5.18.0010 Trabalhista R$ 11.234,11 R$ 0,00

23/abr JOSE KLEIDSON SALVADOR DE SOUZA SANTOS 18 0011999-21.2014.5.18.0102 Trabalhista R$ 3.825,76 R$ 0,00

23/abr JOSÉ ARMANDO BATISTA 18 0011161-26.2014.5.18.0281 Trabalhista R$ 12.003,94 R$ 0,00

23/abr ADEMISSON GOMES PEREIRA 18 0011824-96.2015.5.18.0003 Trabalhista R$ 241,26 R$ 0,00

23/abr ANTONIO FRADE RAMALHO FILHO 18 0011858-68.2015.5.18.0004 Trabalhista R$ 2.500,00 R$ 0,00

23/abr ANTONIO ALVES DE SOUZA 18 0011164-87.2015.5.18.0008 Trabalhista R$ 696,52 R$ 0,00

23/abr BELCHIOR LUIZ RODRIGUES 18 0011285-18.2015.5.18.0008 Trabalhista R$ 916.240,48 R$ 0,00

23/abr DAYRON GUEDES DA SILVA 18 0010956-91.2015.5.18.0012 Trabalhista R$ 1.863,06 R$ 0,00

23/abr ERMELINO OLEGÁRIO SOBRINHO 18 0011090-21.2015.5.18.0012 Trabalhista R$ 7.755,92 R$ 0,00

23/abr ELITON PACHECO DE ANDRADE 18 0011871-40.2015.5.18.0013 Trabalhista R$ 40.876,97 R$ 0,00

23/abr JOEL GOMES CAICA 18 0000107-03.2015.5.18.0128 Trabalhista R$ 11.039,80 R$ 0,00

23/abr NERI PEREIRA DA SILVA 18 0000209-25.2015.5.18.0128 Trabalhista R$ 3.807,90 R$ 0,00

23/abr COLEMAR SILVA DE OLIVEIRA 18 0000436-15.2015.5.18.0128 Trabalhista R$ 55.312,79 R$ 0,00

23/abr WANDERLEY PIRES DE JESUS JUNIOR 18 0010116-24.2015.5.18.0128 Trabalhista R$ 1.844,84 R$ 0,00

23/abr SIRLENE SILVA DE MATOS 18 0010238-37.2015.5.18.0128 Trabalhista R$ 3.942,40 R$ 0,00

23/abr EDUARDO HIROSE 18 0010420-23.2015.5.18.0128 Trabalhista R$ 99.742,72 R$ 0,00

23/abr ANTONIO LUSTOSA SOBRINHO 18 0010498-17.2015.5.18.0128 Trabalhista R$ 41.168,53 R$ 0,00

23/abr CLAUDEMIR MOREIRA DOS SANTOS 18 0010630-74.2015.5.18.0128 Trabalhista R$ 17.839,67 R$ 0,00

23/abr JOSE DONIZETE DE SOUZA 18 0010664-49.2015.5.18.0128 Trabalhista R$ 8.360,38 R$ 0,00

23/abr JOSE DE ARIMATEIA VITORINO 18 0010894-91.2015.5.18.0128 Trabalhista R$ 68.281,37 R$ 0,00

23/abr VALDIVINO FRANCISCO DE ASSIS 18 0010983-17.2015.5.18.0128 Trabalhista 10.005,19 R$ 0,00

23/abr FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DOS SANTOS 18 0011215-29.2015.5.18.0128 Trabalhista R$ 26.682,25 R$ 0,00

23/abr LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 18 0011724-57.2015.5.18.0128 Trabalhista R$ 38.905,40 R$ 0,00

23/abr VALDECY BENTO RODRIGUES 18 0011726-27.2015.5.18.0128 Trabalhista R$ 38.905,40 R$ 0,00

23/abr JOÃO SIMPLICIO DA ROCHA 18 0011802-51.2015.5.18.0128 Trabalhista R$ 12.593,57 R$ 0,00

23/abr JUAREZ MENDES DE SOUZA 18 0011816-35.2015.5.18.0128 Trabalhista R$ 38.905,40 R$ 0,00

23/abr ANTONIO ELIAS DOS SANTOS 18 0011975-75.2015.5.18.0128 Trabalhista R$ 38.532,58 R$ 0,00

23/abr ROBERT WELIS SERAFIM DOS SANTOS 18 0010044-28.2015.5.18.0131 Trabalhista R$ 2.614,05 R$ 0,00

23/abr MOIZES SILVA DE ARAÚJO 18 0010579-54.2015.5.18.0131 Trabalhista R$ 64.659,12 R$ 0,00

23/abr SEBASTIÃO DE SOUZA 18 0010918-13.2015.5.18.0131 Trabalhista R$ 17.789,38 R$ 0,00

23/abr ANDERSON BERNARDES RODRIGUES DA SILVA 18 0000084-85.2015.5.18.0151 Trabalhista R$ 11.612,82 R$ 0,00

23/abr AGNALDO VIEIRA DOS SANTOS 18 0000181-85.2015.5.18.0151 Trabalhista 22.252,75 R$ 0,00

24/abr JOSE AUGUSTO NOGUEIRA DE JESUS 18 0000232-06.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 20.866,24 R$ 0,00

24/abr LUIS FERNANDO FERNANDES DE SA + 104 RECLAMANTES 18 0000233-88.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 2.560.121,36 R$ 0,00

24/abr VALDINEI RODRIGUES DE OLIVEIRA 18 0000461-63.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 33.826,55 R$ 0,00

RELATÓRIO DE PROCESSOS CONSTRUMIL
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24/abr KEIVILENY ALMEIDA NOVAIS 18 0000522-21.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 18.288,38 R$ 0,00

24/abr MILTON RODRIGUES 18 0011267-69.2016.5.18.0005 Trabalhista R$ 12.455,54 R$ 0,00

24/abr VALERIA DE LIMA REIS LOBO 18 0011548-13.2016.5.18.0009 Trabalhista R$ 26.632,50 R$ 0,00

24/abr SAMOEL ALVES PINTO 18 0010025-57.2016.5.18.0011 Trabalhista R$ 34.881,37 R$ 0,00

24/abr LUIS JOSÉ DE ARAÚJO RODRIGUES 18 0011632-79.2016.5.18.0052 Trabalhista R$ 20.664,11 R$ 0,00

24/abr ROSIMEIRE GONÇALVES DE SOUZA 18 0010378-21.2016.5.18.0101 Trabalhista R$ 8.895,69 R$ 0,00

24/abr JORROMO ALVES DA COSTA 18 0010190-95.2016.5.18.0111 Trabalhista R$ 12.493,25 R$ 0,00

24/abr JOSE WILTON DOS SANTOS 18 0010710-04.2016.5.18.0128 Trabalhista R$ 9.067,24 R$ 0,00

24/abr CLEGINALDO MOREIRA BERNARDO 18 0011116-16.2016.5.18.0131 Trabalhista R$ 17.806,93 R$ 0,00

24/abr GUILHERME DOS SANTOS 18 0011160-35.2016.5.18.0131 Trabalhista R$ 1.977,16 R$ 0,00

24/abr ALCIDES HENRIQUE DA COSTA 18 0012368-54.2016.5.18.0131 Trabalhista R$ 2.376,44 R$ 0,00

24/abr ANTONIO DA CRUZ TEIXEIRA DA SILVA 18 0010042-68.2016.5.18.0181 Trabalhista R$ 99.678,13 R$ 0,00

24/abr - MANOEL OSMARCIS DA SILVA DE SOUSA 18 0010043-53.2016.5.18.0181 Trabalhista R$ 23.393,84 R$ 0,00

24/abr SIRLENIO TAVARES COELHO 18 0010045-23.2016.5.18.0181 Trabalhista R$ 8.136,98 R$ 0,00

24/abr VILMAR VAZ CASSIANO 18 0010771-94.2016.5.18.0181 Trabalhista R$ 64.169,56 R$ 0,00

24/abr CLEGINALDO MOREIRA BERNARDO 18 0011283-53.2017.5.18.0016 Trabalhista R$ 13.949,64 R$ 0,00

24/abr DELCIMAR MESQUITA SILVA 18 0010441-96.2015.5.18.0128 Trabalhista R$ 1.795,66 R$ 0,00

24/abr GERALDO BATISTA DE OLIVEIRA 18 0010186-07.2017.5.18.0052 Trabalhista R$ 150.848,74 R$ 0,00

24/abr ALUISIO BARBOSA 18 0011998-65.2016.5.18.0005 Trabalhista R$ 88.299,43 R$ 0,00

24/abr LEONARDO SANTOS DA SILVA 18 0011045-86.2016.5.18.0010 Trabalhista R$ 2.000,00 R$ 0,00

24/abr EXPEDITO FIRMINO DOS SANTOS 18 0011561-85.2016.5.18.0017 Trabalhista 74.097,19 R$ 0,00

24/abr NIVALDO JOSÉ VIEIRA 18 0011554-10.2017.5.18.0001 Trabalhista 17.000,00 R$ 0,00

24/abr ANGELA BRITO DOS REIS 18 0011845-10.2017.5.18.0001 Trabalhista 18.641,86 R$ 0,00

24/abr EDMILSON SOUZA COIMBRA 18 0011583-36.2017.5.18.0009 Trabalhista R$ 22.000,00 R$ 0,00

20/abr ROBERT FRANKLEY LEAL LIMA 18 0011343-80.2013.5.18.0011 Trabalhista R$ 404,72 R$ 404,72

20/abr ELIAS FRANCISCO LIMA 18 0000572-18.2013.5.18.0181 Trabalhista R$ 801,98 R$ 532,00

20/abr JOSÉ NILSON ARAÚJO PEREIRA 18 0002063-76.2013.5.18.0111 Trabalhista R$ 1.382,59 R$ 600,00

20/abr  ADEMIR DE SOUSA SANTOS 18 0000380-38.2012.5.18.0111 Trabalhista R$ 650,00 R$ 650,00

23/abr JUVENAL PAZ 18 0010749-25.2015.5.18.0002 Trabalhista R$ 1.851,72 R$ 900,00

23/abr ANTONIO FABIANO CAETANO 18 0010842-85.2015.5.18.0002 Trabalhista R$ 47.846,14 R$ 1.000,00

24/abr EUDES JOSÉ FERNANDES 18 0000490-16.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 811,65 R$ 1.000,00

24/abr DIVINO LEMES DE SIQUEIRA 18 0001200-36.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 2.044,67 R$ 1.005,00

24/abr JOAO FRANCISCO DE LIMA 18 0010101-90.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 2.642,58 R$ 1.300,00

23/abr REGINALDO COSTA SILVA 18 0010865-89.2015.5.18.0015 Trabalhista R$ 2.135,42 R$ 1.400,00

24/abr RENATA MOURA DOS SANTOS 18 0001011-58.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 2.848,31 R$ 1.400,00

20/abr ERICK PAES CUSTÓDIO 18 0000888-61.2012.5.18.0053 Trabalhista R$ 1.602,34 R$ 1.488,19

20/abr VANDERCILIS CANDIDO DA SILVA 18 0010664-57.2013.5.18.0051 Trabalhista R$ 1.372,69 R$ 1.500,00

24/abr JOSE ADILSON DOS SANTOS CATARINA 18 0001118-05.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 3.051,75 R$ 1.500,00

24/abr JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS 18 0000658-18.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 3.393,41 R$ 1.650,00

24/abr ADELSON DA SILVA COSTA 18 0000675-54.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 3.738,05 R$ 1.817,58

23/abr ZENON PEREIRA DOS SANTOS 18 0000752-34.2013.5.18.0181 Trabalhista R$ 1.352,98 R$ 2.000,00

23/abr LARISSA MICHELLE BARROS DE ANDRADE 18 0011144-08.2015.5.18.0005 Trabalhista R$ 4.129,68 R$ 2.000,00

24/abr CAIO DAMASCENO 18 0000263-26.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 5.047,58 R$ 2.000,00

24/abr ALESSANDRO JOSE GOMES CAVALCANTE 18 0000964-84.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 4.113,21 R$ 2.000,00

24/abr ALESSANDRA BORGES FERREIRA 18 0001057-47.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 4.113,21 R$ 2.000,00

24/abr KENIO FACUNDES DE ALMEIDA 18 0001147-55.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 4.069,01 R$ 2.000,00

24/abr ISMAEL TAVARES DE SERQUEIRA 18 0010105-30.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 4.020,00 R$ 2.000,00

24/abr VILMAR JOSE DE ALMEIDA 18 0000990-82.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 4.318,89 R$ 2.100,00
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24/abr GILEANDRO SANTOS DE BRITO 18 0001000-29.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 4.064,08 R$ 2.100,00

24/abr ADRIANO GONÇALVES GERALDO 18 0000487-61.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 4.938,75 R$ 2.400,00

24/abr ORONIDES PLACIDO DOS SANTOS 18 0000733-57.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 3.932,64 R$ 2.400,00

24/abr MARCIA AMORIM 18 0001003-81.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 4.876,91 R$ 2.400,00

24/abr MANOEL PESSOA VENEZA 18 0001008-06.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 5.170,86 R$ 2.400,00

20/abr OLINDO ALVES FEITOSA 18 0010255-10.2013.5.18.0010 Trabalhista R$ 2.838,55 R$ 2.407,70

23/abr RUBENS DAS NEVES SILVA 18 0000746-27.2013.5.18.0181 Trabalhista R$ 1.581,60 R$ 2.500,00

23/abr JOSÉ DE ARIMATEIA DA SILVA FERREIRA 18 0000751-49.2013.5.18.0181 Trabalhista R$ 2.149,69 R$ 2.500,00

23/abr JHONATAN SOARES DE SOUZA 18 0010607-18.2015.5.18.0003 Trabalhista R$ 5.086,68 R$ 2.500,00

24/abr HELISELMO OLIVEIRA SILVA 18 0000262-41.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 5.080,10 R$ 2.500,00

24/abr - WANDERSON CARLOS DA SILVA MARQUES 18 0000989-97.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 5.080,10 R$ 2.500,00

24/abr PAULO SERGIO GONCALVES CHAVEIRO 18 0001002-96.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 5.080,10 R$ 2.500,00

24/abr CARLOS ANDRE GOMES DA SILVA 18 0001012-43.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 5.086,25 R$ 2.500,00

24/abr VANDILSON PEREIRA DOS SANTOS 18 0000947-48.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 5.141,07 R$ 2.530,00

24/abr DANIEL NUNES DE MELO 18 0000891-15.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 5.347,19 R$ 2.600,00

24/abr LUIS CARLOS DA CONCEICAO RODRIGUES 18 0000405-30.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 2.752,42 R$ 2.700,00

24/abr ANTÔNIO MARCOS OLIVEIRA PEREIRA 18 0010134-80.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 4.221,00 R$ 2.800,00

24/abr JOAQUIM FELIPE GODOI 18 0000620-06.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 5.892,19 R$ 2.865,00

20/abr JOSÉ DIVINO DIAS ALVES 18 0000432-04.2011.5.18.0003 Trabalhista R$ 9.238,68 R$ 3.000,00

20/abr ÉLITON AMÉRICO DE LEVES 18 0000648-29.2011.5.18.0111 Trabalhista R$ 17.996,63 R$ 3.000,00

23/abr ALZIRO ANTÔNIO DA SILVA 18 0001570-14.2014.5.18.0128 Trabalhista R$ 5.270,75 R$ 3.000,00

23/abr RAFAEL HENRIQUE SOUZA MIRANDA 18 0011399-51.2015.5.18.0009 Trabalhista R$ 4.681,53 R$ 3.000,00

24/abr MICHEL JACINTO NOGUEIRA 18 0000463-33.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 6.030,00 R$ 3.000,00

24/abr WESLEY SILVA DE MORAES 18 0000980-38.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 6.096,13 R$ 3.000,00

24/abr JÚNIOR GOMES DA SILVA 18 0001020-20.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 6.171,97 R$ 3.000,00

24/abr ALCIDES JOSE ROSA 18 0010087-09.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 6.030,00 R$ 3.000,00

24/abr GILDEMAR ALVES DA CRUZ JUNIOR 18 0000606-22.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 6.128,83 R$ 3.012,20

23/abr VALTER FERREIRA DE SOUSA 18 0010662-79.2015.5.18.0128 Trabalhista R$ 3.420,14 R$ 3.020,90

24/abr MARIZITA VICENTE VIEIRA 18 0000525-73.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 6.307,48 R$ 3.100,00

24/abr MONIAMAR OLIVEIRA DA SILVA 18 0001038-41.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 6.437,20 R$ 3.130,00

24/abr DARIO JUNIOR ERMITA 18 0000676-39.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 6.468,03 R$ 3.145,00

24/abr DOMINGOS OLIVEIRA MACHADO 18 0001163-09.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 6.510,41 R$ 3.200,00

24/abr JUNIO GERMANO DOS SANTOS 18 0000997-74.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 6.713,84 R$ 3.300,00

24/abr FABIANO FERREIRA DOS SANTOS 18 0000332-51.2015.5.18.0151 Trabalhista R$ 11.076,40 R$ 3.350,00

23/abr WARLYS GABRIEL DE BRITO 18 0010908-65.2015.5.18.0002 Trabalhista R$ 9.480,11 R$ 3.474,00

23/abr MILTON PEREIRA DOS SANTOS GONÇALVES 18 0011087-97.2015.5.18.0131 Trabalhista R$ 5.142,82 R$ 3.500,00

24/abr GREGORIO SANTOS DA HORA 18 0000496-23.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 7.198,13 R$ 3.500,00

24/abr - ENEIAS MEDEIROS SILVA 18 0000514-44.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 7.198,13 R$ 3.500,00

24/abr GIVALDO DA SILVA SANTOS 18 0000619-21.2015.5.18.018 Trabalhista R$ 7.365,50 R$ 3.500,00

24/abr TIAGO DOS SANTOS 18 0001009-88.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 7.120,76 R$ 3.500,00

24/abr IVANILSON EMIDIO XAVIER 18 0001013-28.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 7.120,76 R$ 3.500,00

24/abr FERNANDO RIBEIRO DA SILVA 18 0001023-72.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 7.120,76 R$ 3.500,00

24/abr JOAO FRANCISCO DE SOUSA 18 0000677-24.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 7.576,55 R$ 3.684,00

24/abr CARLUZEMAR DE FREITAS 18 0000521-36.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 5.041,18 R$ 3.720,00

24/abr ADENILTON SILVA DE SOUZA 18 0001025-42.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 7.731,10 R$ 3.800,00

24/abr MARIO JOSE DA SILVA FERREIRA 18 0000674-69.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 8.049,58 R$ 3.914,00

23/abr KASSIO ARAÚJO DOS SANTOS 18 0010936-18.2015.5.18.0007 Trabalhista R$ 6.240,00 R$ 3.957,00
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20/abr ANDRÉ HENRIQUE DE ARAÚJO 18 0002575-77.2012.5.18.0181 Trabalhista R$ 4.358,07 R$ 4.000,00

23/abr RAIMUNDO NONATO DA SILVA E SILVA 18 0011617-55.2015.5.18.0017 Trabalhista R$ 6.308,67 R$ 4.000,00

24/abr RENATO BARBOSA DOS SANTOS 18 0001004-66.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 8.128,18 R$ 4.000,00

24/abr WELITON BRITO PARANAGUÁ 18 0000942-26.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 8.432,10 R$ 4.100,00

24/abr REGINALDO MENDES DE OLIVEIRA 18 0000331-66.2015.5.18.0151 Trabalhista R$ 12.425,71 R$ 4.280,00

24/abr FRANCISCA ALEXANDRE DO NASCIMENTO 18 0000998-59.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 8.951,81 R$ 4.400,00

24/abr CICERO COSMO DA SILVA 18 0000609-74.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 9.156,01 R$ 4.500,00

24/abr RAPHAEL GRACIANO PRAXEDES MOREIRA 18 0000999-44.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 9.347,39 R$ 4.600,00

23/abr DELCIMAR MESQUITA SILVA 18 0010441-96.2015.5.18.0128 Trabalhista R$ 1.906,81 R$ 4.627,20

23/abr FLAVIO WASHINGTON DE FREITAS 18 0010846-25.2015.5.18.0002 Trabalhista R$ 7.406,92 R$ 4.800,00

20/abr ANTÔNIO RODRIGUES SANTOS 18 0000366-34.2012.5.18.0053 Trabalhista R$ 6.376,28 R$ 5.000,00

23/abr JEFFERSON AMADOR DE SOUZA 18 0000745-42.2013.5.18.0181 Trabalhista R$ 5.598,18 R$ 5.000,00

24/abr JAKSE FELIX DA SILVA 18 0000375-92.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 10.050,00 R$ 5.000,00

24/abr FELIPE BARBOSA E SILVA 18 0000504-97.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 10.283,07 R$ 5.000,00

24/abr ALINE APARECIDA FREITAS FONSECA 18 0000659-03.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 10.160,23 R$ 5.000,00

24/abr GABRIEL DO ESPIRITO SANTO DA SILVA 18 0001079-08.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 10.283,07 R$ 5.000,00

24/abr ADENILSON CAITANO DOS SANTOS 18 0011606-82.2016.5.18.0181 Trabalhista R$ 4.400,75 R$ 5.000,00

24/abr TAINARA KLEIN STEFFENS 18 0012071-49.2016.5.18.0001 Trabalhista R$ 9.544,08 R$ 5.116,42

23/abr JOSE NILO DA COSTA LEITE 18 0010537-52.2015.5.18.0083 Trabalhista R$ 5.482,78 R$ 5.128,29

23/abr JOSÉ MARCIO SILVA DE ARAÚJO 18 0010845-40.2015.5.18.0002 Trabalhista R$ 10.007,23 R$ 5.205,00

24/abr VANUBIA OLIVEIRA CARVALHO SOUZA 18 0000955-25.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 10.900,03 R$ 5.300,00

24/abr ADONILDES OLIVEIRA RODRIGUES 18 0010409-47.2016.5.18.0002 Trabalhista R$ 11.277,51 R$ 5.500,00

23/abr ALTAIR DE ALENCAR FERNANDES 18 0010988-29.2015.5.18.0002 Trabalhista R$ 15.033,87 R$ 5.630,00

24/abr LAERCIO DAS CHAGAS IBIAPINA 18 0000636-57.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 11.667,16 R$ 5.673,00

24/abr APARECIDA MENDES RIBEIRO 18 0000516-14.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 11.722,67 R$ 5.700,00

24/abr KESSMOS NARRAMORY SILVA 18 0010954-75.2016.5.18.0016 Trabalhista R$ 4.406,89 R$ 5.700,00

24/abr DIVINO JOSE GONCALVES PEREIRA 18 0001102-51.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 11.800,10 R$ 5.800,00

23/abr PABLO RIBEIRO BRITO 18 0011057-61.2015.5.18.0002 Trabalhista R$ 14.580,07 R$ 5.928,76

24/abr CRISTIANO DA SILVA BONFIM 18 0000892-97.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 12.192,25 R$ 6.000,00

24/abr WILTON MACHADO SANTANA 18 0001135-41.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 13.889,25 R$ 6.000,00

24/abr LUCIANO GONZAGA DE MOURA 18 0010032-58.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 12.207,01 R$ 6.000,00

24/abr RAIMUNDO DAS CHAGAS IBIAPINA 18 0000634-87.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 12.598,66 R$ 6.200,00

24/abr MARIA CLAUDIA DA SILVA 18 0000738-79.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 12.598,66 R$ 6.200,00

24/abr BENEVAL SOARES DA SILVA 18 0000428-73.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 4.320,70 R$ 6.300,00

24/abr FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA 18 0000430-43.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 4.320,70 R$ 6.300,00

24/abr SILVANIO LUIZ TEODORO 18 0000272-78.2015.5.18.0151 Trabalhista R$ 6.243,78 R$ 6.500,00

24/abr FRANCISCO DAS CHAGAS MEDEIROS 18 0000429-58.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 4.507,54 R$ 6.500,00

24/abr DIVINO DE ALMEIDA QUEIROZ 18 0000372-33.2015.5.18.0151 Trabalhista R$ 18.990,29 R$ 6.600,00

24/abr WELINGTON ALVES MEDEIROS 18 0000472-92.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 8.948,44 R$ 6.600,00

24/abr RUI DA ROCHA SANTANA 18 0000432-13.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 4.526,45 R$ 6.600,00

24/abr GEONI CASSIO ALVES DE LIMA 18 0000544-79.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 13.634,33 R$ 6.690,00

23/abr ANTONIO FELIPE DIONISIO JUNIOR 18 0012105-46.2015.5.18.0005 Trabalhista R$ 10.514,67 R$ 6.736,68

24/abr LINDALVA DAS GRACAS DE SOUZA 18 0000736-12.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 13.817,90 R$ 6.800,00

24/abr DEBORA CRISTIANE ALVES DA COSTA 18 0001115-50.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 14.038,06 R$ 6.900,00

20/abr ANTONIO FRANCISCO DA ROCHA 18 0000740-20.2013.5.18.0181 Trabalhista R$ 6.891,72 R$ 7.000,00

20/abr HELIO BORGES DE REZENDE 18 0000744-57.2013.5.18.0181 Trabalhista R$ 3.658,47 R$ 7.000,00
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23/abr FRANCISCO AMADOR DE SOUZA 18 0000749-79.2013.5.18.0181 Trabalhista R$ 5.456,71 R$ 7.000,00

24/abr JOSÉ GILENO OLIVEIRA 18 0000387-09.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 1.427,18 R$ 7.000,00

24/abr PAULO ROBERTO ROCHA 18 0000462-48.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 14.070,00 R$ 7.000,00

24/abr NILIO ALVES GOMES 18 0000529-13.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 9.567,61 R$ 7.000,00

24/abr ELEN DAIANE CAVALCANTE DA SILVA 18 0000650-41.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 14.396,28 R$ 7.000,00

24/abr PATRÍCIA NASCIMENTO DA COSTA 18 0000656-48.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 14.396,28 R$ 7.000,00

24/abr LUCIRLEI HELENA SILVA 18 0000737-94.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 14.224,30 R$ 7.000,00

24/abr JOZIVALDO VALDIR DE ALENCAR 18 0000890-30.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 14.224,30 R$ 7.000,00

24/abr BENILDES SOEDNA PEREIRA DE LIMA 18 0000431-28.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 4.992,94 R$ 7.200,00

20/abr JOVIANO PEREIRA VALVERDE 18 0011559-62.2013.5.18.0004 Trabalhista R$ 10.620,67 R$ 7.500,00

24/abr ANDRE OLIVEIRA DA SILVA 18 0000633-05.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 15.075,00 R$ 7.500,00

23/abr FABIO EVARISTO RODRIGUES 18 0011140-77.2015.5.18.0002 Trabalhista R$ 17.672,34 R$ 8.000,00

23/abr EDUARDO DA COSTA TORRES FILHO 18 0011593-72.2015.5.18.0002 Trabalhista R$ 12.248,14 R$ 8.000,00

23/abr ANDREILSON CESAR BATISTA 18 0011919-26.2015.5.18.0004 Trabalhista R$ 28.411,55 R$ 8.000,00

24/abr - VALDIVINO ALVES DE FREITAS 18 0000783-83.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 16.448,16 R$ 8.000,00

24/abr AUDAHIR JOSE DE SOUZA 18 0000790-75.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 16.175,47 R$ 8.000,00

24/abr EZEQUIAS DE SOUSA CABRAL 18 0000797-67.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 17.606,53 R$ 8.000,00

24/abr JOSEANE GOMES SANTOS 18 0001206-43.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 16.276,01 R$ 8.000,00

24/abr MARCOS ANTONIO GOMES 18 0010794-40.2016.5.18.0181 Trabalhista R$ 8.244,03 R$ 8.000,00

24/abr ADEMAR PEREIRA DOS SANTOS 18 0000637-42.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 16.713,15 R$ 8.315,00

24/abr GILVANIO MADEIRO RODRIGUES 18 0000608-89.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 17.069,16 R$ 8.400,00

24/abr IVANALDO LIMA DOS SANTOS 18 0000605-37.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 17.255,85 R$ 8.500,00

24/abr CLÉZIO ALVES PEREIRA 18 0000757-85.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 17.675,60 R$ 8.500,00

24/abr FERNANDO CANDIDO DE AGUIAR 18 0000654-78.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 18.098,18 R$ 8.800,00

20/abr FABIO DIAS DE FARIA 18 0010943-96.2013.5.18.0001 Trabalhista R$ 6.786,04 R$ 9.000,00

24/abr JOSE MANOEL DA SILVA 18 0000563-85.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 18.451,80 R$ 9.000,00

24/abr DILSON APARECIDO DA SILVA 18 0011058-57.2016.5.18.0181 Trabalhista R$ 10.510,40 R$ 9.000,00

23/abr ANTUNINO CANDIDO MACHADO 18 0011992-95.2015.5.18.0004 Trabalhista R$ 31.382,10 R$ 9.227,00

24/abr JADSON NERI CORREIA 18 0001082-60.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 19.893,87 R$ 9.450,00

24/abr FABIO CASSIO XAVIER DE OLIVEIRA 18 0000639-12.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 19.095,00 R$ 9.500,00

24/abr AGUINEL MOREIRA DA SILVA 18 0010048-22.2016.5.18.0231 Trabalhista R$ 14.036,31 R$ 9.600,00

24/abr RONALDO ROBERTO DA SILVA 18 0000611-44.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 20.284,10 R$ 9.750,00

20/abr DARCIO SOARES DE SOUZA 18 0000446-65.2013.5.18.0181 Trabalhista R$ 9.209,30 R$ 10.000,00

20/abr WAGNER MAIA COUTO 18 0000458-79.2013.5.18.0181 Trabalhista R$ 10.858,89 R$ 10.000,00

20/abr DAILSON ANTONIO DA SILVA 18 0000459-64.2013.5.18.0181 Trabalhista R$ 8.362,36 R$ 10.000,00

24/abr EDMILSON ARANTES FLAUZINO 18 0010436-06.2017.5.18.0128 Trabalhista R$ 109.143,19 R$ 10.000,00

24/abr CRISTIANO LUCAS ROSENO 18 0010452-48.2017.5.18.0131 Trabalhista R$ 20.640,78 R$ 10.000,00

24/abr ALEX ROGER BERNARDES PEREIRA COSTA 18 0010364-91.2017.5.18.0201 Trabalhista R$ 12.482,58 R$ 10.000,00

24/abr CICERO APARECIDO DE SOUZA 18 0000509-22.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 20.502,00 R$ 10.200,00

24/abr AMARO LOPES DA SILVA 18 0000607-07.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 21.364,02 R$ 10.500,00

24/abr ANTÔNIO MAGALHÃES PEREIRA 18 0001129-34.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 21.362,26 R$ 10.500,00

24/abr MARIANO DA SILVA SOUSA 18 0000651-26.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 21.742,85 R$ 10.700,00

24/abr GLAISON NAVES DA SILVA 18 0001133-71.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 22.219,10 R$ 10.800,00

24/abr GRIGORIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 18 0010050-89.2016.5.18.0231 Trabalhista R$ 17.087,67 R$ 11.200,00

24/abr DELI DE SOUSA BERLANDA 18 0000660-85.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 23.651,03 R$ 11.500,00

24/abr OZIEL MELO NOLETO 18 0001090-37.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 24.209,47 R$ 11.500,00

24/abr DAVI ALEXANDRE ALVES LEITE 18 0000734-42.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 24.268,02 R$ 11.800,00
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24/abr VENES MESQUITA SILVA 18 0000735-27.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 24.679,32 R$ 12.000,00

24/abr RUI MACEDO DA SILVA 18 0010073-25.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 24.672,25 R$ 12.000,00

24/abr FERNANDO RODRIGUES BARBOSA 18 0000652-11.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 25.090,66 R$ 12.200,00

24/abr AMILTON CORREIA CAFE 18 0001092-07.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 25.431,26 R$ 12.500,00

24/abr ALTAMIRO BATISTA SOBRINHO 18 0000807-14.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 27.033,71 R$ 13.000,00

24/abr ROBERTO CARLOS MONTEIRO DOS SANTOS 18 0010069-85.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 28.930,30 R$ 13.750,00

23/abr DOMINGOS FELIZ DE MELO 18 0011900-08.2015.5.18.0008 Trabalhista R$ 29.112,75 R$ 14.000,00

24/abr WELITON FERNANDO LIMA E SILVA 18 0000795-97.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 29.784,26 R$ 14.000,00

23/abr FRANCISCO DE ASSIS ALVES 18 0011217-38.2015.5.18.0018 Trabalhista R$ 21.648,61 R$ 14.200,00

23/abr JOSÉ CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 18 0011182-05.2015.5.18.0010 Trabalhista R$ 29.931,56 R$ 15.000,00

24/abr SIDNEY FERREIRA 18 0000292-76.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 20.565,34 R$ 15.000,00

24/abr ESTEVÃO CESAR DE FREITAS 18 0001108-58.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 34.798,41 R$ 15.000,00

23/abr FRADERICO VIEIRA LIMA 18 0011256-83.2015.5.18.0002 Trabalhista R$ 24.672,24 R$ 16.000,00

24/abr ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA 18 0000466-85.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 32.160,00 R$ 16.000,00

24/abr WELTON DA SILVA FERREIRA 18 0001125-94.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 32.534,26 R$ 16.000,00

24/abr ANTONIO VAGNER GONCALVES DE MOURA 18 0001114-65.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 34.586,53 R$ 17.000,00

23/abr NOEL MARQUES DA SILVA 18 0011271-40.2015.5.18.0006 Trabalhista R$ 37.031.84 R$ 18.000,00

24/abr PAULO HUMBERTO SOARES NUNES 18 0000547-34.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 37.452,22 R$ 18.000,00

24/abr EDIVAL SILVA DOS SANTOS 18 0000678-09.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 42.815,22 R$ 18.000,00

23/abr DORILETE BEZERRA ALENCAR 18 0010866-13.2015.5.18.0003 Trabalhista R$ 23.722,92 R$ 18.474,95

24/abr EDUARDO RIBEIRO ARRAES 18 0001104-21.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 40.299,58 R$ 18.500,00

24/abr ORLANDO JOSÉ PEREIRA 18 0001244-55.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 37.841,72 R$ 18.600,00

24/abr ALDEONE DA SILVA COSTA 18 0001036-71.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 40.031,24 R$ 19.700,00

20/abr FÁBIO MARQUES GOMES 18 0000104-70.2013.5.18.0111 Trabalhista R$ 25.249,04 R$ 20.000,00

23/abr MARIA DIVINA PEREIRA DA SILVA 18 0001178-12.2014.5.18.0181 Trabalhista R$ 32.257,53 R$ 20.000,00

23/abr JOÃO RITA ALVES 18 0000271-93.2015.5.18.0151 Trabalhista R$ 32.919,65 R$ 20.000,00

24/abr GENIVALDO GONÇALVES DO VAL 18 0001154-47.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 42.724,53 R$ 21.000,00

24/abr JOSE NILTON DE ARAUJO FREITAS 18 0000399-23.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 40.719,37 R$ 22.000,00

24/abr JOSE WILLIAM CAMPELO 18 0000562-03.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 47.322,00 R$ 23.000,00

24/abr WILLIAN ROBERTO ALVES 18 0010411-38.2017.5.18.0016 Trabalhista R$ 37.156,39 R$ 24.770,93

23/abr MANOEL BARBOSA RIBEIRO 18 0010735-35.2015.5.18.0004 Trabalhista R$ 50.972,52 R$ 24.776,22

20/abr LUCIANO ALVES DOS SANTOS 18 0001039-74.2012.5.18.0005 Trabalhista R$ 34.909,76 R$ 25.000,00

20/abr RONALDO CARLOS FERREIRA 18 0011824-67.2013.5.18.0003 Trabalhista R$ 62.342,98 R$ 25.000,00

24/abr ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS 18 0010461-91.2017.5.18.0007 Trabalhista R$ 2.100,00 R$ 25.000,00

20/abr SILOMAR RODRIGUES DOS SANTOS 18 0076800-89.2009.5.18.0111 Trabalhista R$ 72.636,66 R$ 30.000,00

23/abr JOÃO GONÇALVES 18 0011249-88.2015.5.18.0003 Trabalhista R$ 46.653,31 R$ 30.000,00

23/abr JOSEMAR FERREIRA GUEDES 18 0011698-46.2015.5.18.0003 Trabalhista R$ 211.751,96 R$ 30.000,00

24/abr BELARMINO BASTOS DE MACEDO 18 0011662-18.2016.5.18.0181 Trabalhista R$ 44.814,32 R$ 30.000,00

24/abr MESSIAS JOSE ALVES 18 0011678-69.2016.5.18.0181 Trabalhista R$ 42.276,56 R$ 30.000,00

24/abr JOSEDO CARMO FERREIRA BRITO 18 0011520-66.2016.5.18.0002 Trabalhista R$ 30.000,00 R$ 30.000,00

24/abr ELISMAR BATISTA GUSMAO 18 0001101-66.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 81.380,05 R$ 40.000,00

24/abr JOAO PAULO MIRANDA VITORIANO 18 0011646-64.2016.5.18.0181 Trabalhista R$ 173.571,12 R$ 40.000,00

23/abr CARLOS APARECIDO RIBEIRO 18 0001761-59.2014.5.18.0128 Trabalhista R$ 49.627,66 R$ 45.402,74

24/abr DIVALDI DA COSTA ATAIDES 18 0011407-57.2017.5.18.0009 Trabalhista R$ 74.159,80 R$ 45.587,80

24/abr ALEXSANDER AURELIO DA SILVA 18 0010104-84.2017.5.18.0016 Trabalhista R$ 247.637,99 R$ 50.000,00

24/abr JOSÉ CARDOSO FILHO 18 0000423-51.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 90.487,49 R$ 55.000,00

24/abr LEOMARQUES MACEDO MACHADO 18 0001018-50.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 82.026,30 R$ 60.000,00

24/abr EDINALVA EVANGELISTA NEGREIRO XAVIER 18 0011213-39.2017.5.18.0015 Trabalhista R$ 65.330,67 R$ 60.400,00
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24/abr DIVINO JOCIMAR DA SILVA 18 0000523-06.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 132.746,46 R$ 65.400,00

24/abr MARCILON MARRA 18 0001128-49.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 136.640,31 R$ 67.182,00

24/abr CARLOS MIRANDA ADORNO 18 0001134-56.2015.5.18.0181 Trabalhista R$ 206.638,46 R$ 103.000,00

23/abr ROBERTO CARLOS DE MAGALHÃES 18 0011575-39.2015.5.18.0006 Trabalhista R$ 141.518,53 R$ 130.000,00

24/abr TULIO DE OLIVEIRA GOMES GARCIA 18 0011733-90.2017.5.18.0017 Trabalhista R$ 150.000,00 R$ 150.000,00

24/abr BRUNO ESTEFANE RAMOS DE MORAIS 18 0011814-94.2016.5.18.0010 Trabalhista R$ 629.471,90 R$ 406.084,37

23/abr UNIÃO FEDERAL (PGFN) 18 0011018-55.2015.5.18.0005 Trabalhista R$ 1.378.010,89 R$ 1.378.010,89

24/abr JOSÉ VALTER DOS SANTOS 18 0011928-27.2016.5.18.0012 Trabalhista R$ 150.000,00 R$ 0,00

24/abr JOSE HAILSON DE SOUSA 18 0010585-71.2017.5.18.0008 Trabalhista R$ 32.683,96 R$ 20.000,00

23/abr ERINALDO GONÇALVES DOS SANTOS 18 0010341-31.2015.5.18.0003 Trabalhista 0 R$ 0,00

24/abr MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA PIRES 18 0012187-40.2016.5.18.0006 Trabalhista R$ 30.600,50 R$ 20.000,00

24/abr EDUARDO JOSE DA SILVA carta precatória TRT 19 18 0012121-38.2017.5.18.0002 Trabalhista R$ 10.000,00 R$ 0,00

24/abr JOÃO SIMPLICIO DA ROCHA carta precatória 18 0011683-97.2017.5.18.0006 Trabalhista R$ 11.448,21 R$ 0,00

R$ 12.654.954,64 R$ 4.373.054,54

EM ANDAMENTO

ACORDOS OUTROS

EXTINTOS / ARQUIVO DEFINITIVO

ACORDOS CONSTRUMIL

ARQUIVADO PROVISORIAMENTE
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Ofício n. 009339/2019-CPPR

Brasília, 2  de  outubro  de  2019.
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 167710/GO (2019/0240350-3)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
PROC. 
ORIGEM

: 00116128820145180010, 116128820145180010, 34512, 
374922720128090051, 201200374929

SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - G O
SUSCITADO : JUÍZO DA 10A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - G O
INTERES. : CLEITON PEREIRA DA SILVA

 
 

Senhor(a) Juiz(a),

De ordem do Senhor Ministro Relator, encaminho a Vossa Excelência, 

para conhecimento e providências, cópia da decisão exarada nos autos do processo em 

epígrafe, bem como chave eletrônica, constante no rodapé deste documento, para acesso 

aos autos, dentro do prazo de validade, no endereço eletrônico deste Tribunal 

(https://aus.stj.jus.br/processo/chave).

Respeitosamente,

Mary Verônica Domingues Carriço
Técnico Judiciário da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

 
 
 
 
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
JUIZ(A) DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - G O
 

www.stj.gov.br
SAFS -  Quadra 06 -  Lt. 01 - Trecho III - CEP: 70095-900, Brasília -  D F

PABX: (061) 3319-8000

C542506551908881449494@
veronica
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Ofício n. 009340/2019-CPPR

Brasília, 2  de  outubro  de  2019.
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 167710/GO (2019/0240350-3)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
PROC. 
ORIGEM

: 00116128820145180010, 116128820145180010, 34512, 
374922720128090051, 201200374929

SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - G O
SUSCITADO : JUÍZO DA 10A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - G O
INTERES. : CLEITON PEREIRA DA SILVA

 
 

Senhor(a) Juiz(a),

De ordem do Senhor Ministro Relator, encaminho a Vossa Excelência, 

para conhecimento e providências, cópia da decisão exarada nos autos do processo em 

epígrafe, bem como chave eletrônica, constante no rodapé deste documento, para acesso 

aos autos, dentro do prazo de validade, no endereço eletrônico deste Tribunal 

(https://aus.stj.jus.br/processo/chave).

Respeitosamente,

Mary Verônica Domingues Carriço
Técnico Judiciário da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

 
 
 
 
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
JUIZ(A) 10A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - G O
 

www.stj.gov.br
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 167.710 - GO (2019/0240350-3)
  
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000 
   ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
   WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA  - GO045283 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 10A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : CLEITON PEREIRA DA SILVA 
 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda - em recuperação judicial, com pedido de liminar, 

em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO e do Juízo da 10ª Vara 

do Trabalho de Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido, no dia 2.3.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013, foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembleia de credores, estando o processo ainda em fase de recursos.

Aduz que, não obstante ter sido determinada a suspensão de todas as 

execuções em face da suscitante, o Juízo da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO 

determinou a continuidade de execução, sendo efetivada a penhora de créditos da 

suscitante junto à empresa SICOOB Engecred.

Alega tratar-se de valores que seriam utilizados para o implemento de 

suas atividades sociais e que a retenção deles impedirá a superação da crise 

financeira, uma vez que tais valores estão sendo retidos fora do plano de 

recuperação.

Liminar deferida às fls. 77/81, informações dos Juízos suscitados às fls. 

83/85 e 104/108. Parecer do Ministério Público Federal às fls. 110/113 opinando 

pelo conhecimento do conflito, declarando-se competente o Juízo da recuperação 

judicial.

Eis os fundamentos pelos quais deferi a liminar:
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Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a 

edição da Lei 11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e 

da recuperação judicial, é competente o juízo universal para 

prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de ativos 

e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em outros 

órgãos judiciais (...)" (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, Segunda Seção, DJe 1º/10/2010).

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 

norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao 

disposto no art. 47 da Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a 

recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 

situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os 

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma 

simultânea com o curso da recuperação ou da falência da empresa 

devedora.

Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA SUSCITADO POR EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM  FACE DE JUÍZO DO TRABALHO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.

1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial 

apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode 

ser executada sem prejuízo da outra.

2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que 

estejam envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, 

inclusive para o prosseguimento dos atos de execução, ainda que o 

crédito seja anterior ao deferimento da recuperação judicial, devendo, 

portanto, se submeter ao plano, sob pena de inviabilizar a 

recuperação. Precedentes do STJ.

3. Competência do Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa Helena 

de Goiás/GO, para o prosseguimentos de execuções trabalhistas.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no CC 148.536/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 08/03/2017, DJe 15/03/2017)
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AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA.   

PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1. O tema não é novo nesta Corte, que já firmou entendimento no 

sentido de que, após o deferimento da recuperação judicial, é do Juízo 

de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a reclamações 

trabalhistas movidas contra a empresa.

2. Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à 

apuração do respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo 

vedada a prática, pelo citado Juízo, de qualquer ato que comprometa 

o patrimônio da empresa em recuperação (procedimento de 

execução).

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no CC 144.592/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 

03/11/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS 

DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

A manutenção de execuções trabalhistas individuais, aplicando-se 

isoladamente o disposto no art. 6º, §5º, da LF n. 11.101/05, afrontaria 

os princípios reitores da recuperação judicial.

Prevalência do princípio da preservação da empresa (art 47). 

Competência do juízo universal.

.............................................................................................................

(CC 111074/DF, rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 

Segunda Seção, DJe de 04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO 

JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 

11.101/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 

AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
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ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o 

respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais 

como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 

créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, 

ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor.

2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da 

Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do 

trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista que, 

após a apuração do montante devido ao reclamante, processar-se-á 

no juízo da recuperação judicial a correspondente habilitação, ex vi 

dos princípios e normas legais que regem o plano de reorganização 

da empresa recuperanda.

3. A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial 

firmado no sentido de que, no estágio de recuperação judicial, 

não é razoável a retomada das execuções individuais após o 

simples decurso do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6º, 

§ 4º, da Lei n. 11.101/05.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 110287/SP, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/03/2010) 

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial da suscitante (fls. 43/49) e que o Juízo da 10ª Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO determinou a penhora de créditos devidos à 

recuperanda (fls. 54/61).

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO prestou informações 

afirmando que, "de acordo com o Plano de Recuperação Judicial, o pagamento dos 

créditos trabalhistas já habilitados teve início em 20/03/2018", sendo que em relação 

aos "não habilitados e/ou posteriores, desde que estejam sujeitos à recuperação 

judicial, este juízo vem encaminhando as certidões de crédito provenientes da 

Justiça do Trabalho e que aqui aportam ao administrador judicial, para que as inclua 

independentemente da ação de que fala o art. 10, § 6o, da Lei 11.101/05, sendo que 

as certidões podem ser remetidas diretamente pelos interessados (Justiça Obreira, 

advogado do trabalhador ou este próprio), as quais, devidamente analisadas, são 

MIG15 
CC 167710 C542506551908881449494@ C584425458<05032245821@
 2019/0240350-3 Documento Página  4 de 5 

 

              
           

     

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 508 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : decisaodostjnocc16771018.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:21

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/10/2019 13:42:57
Assinado por JULIANE ALESSA SANTANA DO VALE
Validação pelo código: 10433560074012152, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

  

incluídas, mediante alteração, no Quadro Geral de Credores".

Por sua vez, o Juízo da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO informou 

ter determinado a suspensão da execução, colocando à disposição do Juízo da 

recuperação judicial os valores bloqueados pertencentes à suscitante, 

demonstrando, assim, não mais subsistir decisão que caraterize conflito de 

competência. 

Em face do exposto, revogo a liminar deferida e não conheço do 

presente conflito de competência em face da perda superveniente de objeto.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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              Av. PL 03, lotes 01/03, quadra. H-04, Parque Lozandes, Cond. Lozandes Busines Tower, sala. 1.807, Goiânia-GO 

    

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

 

 

 

  BELCHIOR LUIZ RODRIGUES, já qualificado na presente 

demanda, por seu Advogado signatário, com endereço profissional 

indicado no rodapé, onde recebe intimações e notificações, vem, 

respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência, requerer a 

análise da petição protocolada no evento nº 498,  posto que o 

despacho proferido no evento 502 não apreciou a questão suscitada pelo 

requerente. 

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Goiânia, 18 de outubro de 2019 

 

 

MOISÉS SANTOS DO PRADO E. PEREIRA 
OAB-GO 33.764 
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 29/10/2019

15:19:35 não possui "Arquivos".
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Estado de Goiás

 
Poder Judiciário

 
Comarca de Goiânia

 
20ª Vara Cível

 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Processo n.: 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 

DESPACHO
 

 
 

Compulsando detidamente os autos, verifica-se que, de maneira reiterada, foi noticiado
que o administrador judicial não está informando os peticionantes acerca do deferimento ou
indeferimento das habilitações de crédito trabalhistas, consoante deduzido nos petitórios de
eventos 471, 476, 477, 492, 498 e 509.
 

Isto posto, determino a intimação do administrador judicial para que se manifeste, no
prazo 05 dias, acerca do fato ventilado, prestando os devidos esclarecimentos, sob pena de
desobediência e de destituição da administração judicial da empresa recuperanda, nos termos do
art. 23 da Lei nº 11.101/2005.
 

Deverá, ainda, no mesmo ínterim e sob as mesmas penas, apresentar relatório
atualizado do cumprimento do plano de recuperação judicial.
 

Após, volvam-me os autos conclusos para ulteriores deliberações.
 

 
 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
 
 
 

Éder Jorge
 

Juiz de Direito
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Promovido: .... 

 

 

Ref.: Cumprimento do r. despacho do evento 511 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado 

anteriormente, Administrador Judicial nomeado nos autos da Ação de 

Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, em cumprimento ao r. 

despacho do evento 511, vem relatar e ao fim requerer o que segue.  

Meritíssimo, antes de atender ao comando de V. Ex.ª, este profissional gostaria 

de assinalar que nunca agiu com desídia no seu encargo de administrador 

judicial, estando atento às suas obrigações elencadas no artigo 22 da Lei 

11.101/2005.  

Diariamente este subscritor atende os credores da recuperação judicial bem 

como os credores extraconcursais, momento no qual esclarece todas as 
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dúvidas, e expõe sobre a situação da recuperação judicial, entre outras 

providências.  

Os credores são atendidos pessoalmente no escritório do administrador 

judicial, via telefone, correio eletrônico, no site da administração judicial, e 

muitas vezes por mensagem no Whatsapp e em redes sociais.  

Salienta-se ainda que nunca houve nenhum tipo de ocorrência na recuperação 

judicial que atentasse contra os interesses dos credores, sejam eles sujeitos ou 

não à recuperação judicial.  

Feito esse breve preâmbulo, a seguir este subscritor passa a atender às 

determinações constantes no r. despacho do evento 511. 

1. Sobre os pedidos constantes nos eventos 471, 476, 477, 492, 498 e 

509 

Meritíssimo, não existe nenhuma providência pendente de ser tomada por 

parte deste administrador judicial com relação às manifestações constantes 

nos eventos 471, 476, 477, 492, 498 e 509, conforme será demonstrado de 

forma direta e objetiva, no Quadro a seguir. 
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Sobre o credor BELCHIOR LUIZ RODRIGUES, peticionante dos eventos 498 e 

509 demonstrados no Quadro, este administrador judicial gostaria de 

salientar alguns fatos para que V. Ex.ª não seja induzido a erro pelo 

peticionante. 

O credor BELCHIOR LUIZ RODRIGUES já havia promovido um pedido de 

habilitação de crédito retardatário no evento 331, já tendo sido apreciado pelo 

MM Juiz anteriormente condutor do feito na decisão proferida no evento 337. 

Quadro 1

Providências já tomadas com relação aos eventos de nº 471, 476, 477, 492, 498 e 509

Nº 

Evento

Data 

protocolo Ato Peticionante Providência tomada pela adminsitração judicial

471 22/04/2019

Pedido de 

Habilitação de 

Crédito 

Trabalhista

NORMA PESSOA DE 

MORAIS

Na data de 04/06/2019 Administrador Judicial esclareceu à credora que o 

crédito não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, razão pela 

qual não há como ser inscrito no Quadro Geral de Credores. 

No Anexo 1 consta o correio eletrônico enviado à credora.

476 16/05/2019

Pedido de 

Habilitação de 

Crédito 

Trabalhista

ELITON AMÉRICO DE 

LEVES

O crédito está sujeito à recuperação judicial, e já foi inscrito no quadro 

geral de credores. Conforme consta na cota protocolada por este 

Administrador no evento 476, por meio da sua Procuradora,  este 

Administrador Judicial contatou o credor para que este informasse os 

seus dados bancários, que já foram transmitidos para a recuperanda para 

fins de pagamento. 

No Anexo 2 constam os correios eletrônicos  tratados com o credor.

477 21/05/2019
Juntada de 

Documento

DECISÃO MANDADO DE 

SEGURANÇA nº 

5370711.16

Decisão Acordão - Mandado de Segurança nº 5370711.16 manejado pelo 

postulante BELCHIOR LUIZ RODRIGUES - O Mandado de Segurança foi 

extinto sem apreciação do mérito, por inadequação.

492 17/07/2019

Pedido de 

Habilitação de 

Crédito 

Trabalhista

DIVINO DE ALMEIDA 

QUEIROZ

O Administardor Judicial esclareceu ao credor, na data de 04/07/2019, 

que o crédito não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, e por 

essa razão não poderá ser inscrito no quadro geral de credores. 

No Anexo 3 consta o correio eletrônico enviado ao credor.

498 22/08/2019
Juntada de 

Petição

BELCHIOR LUIZ 

RODRIGUES

O pedido do credor é para intimação do Administrador Judicial para 

manifestar sobre pedido de habilitação de seu crédito retardatário. 

No evento 337 o MM Juiz anteriormente condutor do feito já decidiu que 

não cabe ao adminsitrador judicial fazer mais qualquer análise e nem 

dizer de que forma o crédito extraconcursal de BELCHIOR LUIZ 

RODRIGUES será adimplido. 

509 18/10/2019
Juntada de 

Petição

BELCHIOR LUIZ 

RODRIGUES

Requerimento para apreciação da petição protocolada no evento 498.

No evento 337 o MM Juiz anteriormente condutor do feito já decidiu que 

não cabe ao adminsitrador judicial fazer mais qualquer análise e nem 

dizer de que forma o crédito extraconcursal de BELCHIOR LUIZ 

RODRIGUES será adimplido. 
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Todos os pedidos do credor naquela cota foram indeferidos, uma vez que o 

crédito não está sujeito à recuperação judicial.  

Naquela decisão constou ainda explicitamente que não cabe ao 

Administrador fazer mais qualquer análise do pedido de BELCHIOR LUIZ 

RODRIGUES e nem dizer a forma pela qual será adimplido, conforme 

abaixo transcrito: 

 “Quanto à manifestação do evento 331, do credor trabalhista 

BELCHIOR LUIZ RODRIGUES, não é verdade que o STJ determinou que 

“os créditos extraconcursais também deverão prosseguir no juízo 

universal”. O que aquela Corte tem reiteradamente decidido é que 

qualquer ato de constrição de valores e alienação de bens da empresa 

recuperanda, por outros juízos, deverá ser submetida à apreciação e 

autorização do juízo da recuperação. Por outro lado, como o próprio 

trabalhador confirma que seu crédito não está submetido à 

recuperação, não cabe ao Administrador fazer mais qualquer análise e 

nem dizer a forma pela qual será adimplido. Quem tem que se 

pronunciar sobre isso é a própria Devedora. Por último, quem tem que 

pedir autorização para constrição de valores e/ou alienação de 

eventuais bens que forem penhorados é a Justiça Obreira e não o 

próprio interessado. INDEFIRO, pois, os pedidos.” 

Decisão evento 337. 

Não bastasse isso, Meritíssimo, o credor manejou um mandado de segurança 

de nº 5370711.16, cuja decisão encontra-se no evento 477, o qual foi extinto 

sem apreciação do mérito, por inadequação.  
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Todavia, o credor BELCHIOR LUIZ RODRIGUES, mesmo ciente da decisão 

deste Juízo, tem descumprido a decisão de forma reiterada, e tem apresentado 

os mesmos pedidos que já foram apreciados em decisão transitada em julgado, 

fato que está provocando tumulto na recuperação judicial, induzindo este 

preclaro juízo a erro, e levantando suspeitas inverídicas sobre a diligente 

atuação deste administrador judicial. 

Portanto, como resta comprovado, Meritíssimo, não há nenhuma providência 

pendente de ser tomada por este administrador judicial com relação aos 

petitório dos eventos 471, 476, 477, 492, 498 e 509. 

2. Cumprimento do Plano de Recuperação – histórico dos fatos 

A recuperanda ajuizou pedido de recuperação judicial em 02/02/2012, e a 

publicação da r. decisão que deferiu o seu processamento se deu em 

05/03/2012.  

O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado em 01/05/2012, foi 

aprovado pelos credores na 2ª convocação da assembleia realizada em 

22/03/2013, foi homologado pelo preclaro Juízo em 04/06/2013, ocasião em 

que foi concedida a recuperação judicial. 

A sentença que homologou o plano de recuperação judicial transitou em 

julgado na data de 19/09/2017 (após o trânsito em julgado do AREsp nº 817017 / GO 

(2015/0293950-1) BANCO DO BRASIL). 

Por consequência dos atos de deferimento do processamento e 

posteriormente da concessão da recuperação judicial, restou à recuperanda, 

entre outros, quatro principais obrigações processuais e extraprocessuais:  
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 a partir do deferimento do processamento: o dever de cumprir o 

pagamento dos honorários da administração judicial arbitrados, os 

salários e encargos dos empregados, os pagamentos das demais 

transações correntes assumidas após a recuperação judicial, o dever de 

apresentar as contas nos autos, e os demonstrativos financeiros e 

contábeis mensalmente ao administrador judicial;  

 a partir a concessão da recuperação judicial:  somando-se às 

anteriores, restou à recuperanda o dever de cumprir as obrigações 

assumidas no Plano de Recuperação Judicial, cujo descumprimento, na 

interpretação do artigo 73-d, da Lei 11.101/2005, é condição para 

convolação da recuperação judicial em falência. 

Sobre tais pontos, é de rigor a manifestação detalhada deste Administrador 

Judicial, o que faz nos termos seguintes. 

2.1. Honorários da administração judicial vencidos 

Conforme já fora informado nos relatórios anteriores deste subscritor, o 

pagamento dos honorários mensais da Administração Judicial está vencido 

há 42 meses.  O montante vencido em novembro/2019, com reajuste 

monetário pelo INPC, é de R$ 1.273.902,00, conforme demonstrado abaixo: 

 

Planilha 1

Honorários vencidos da administração judicial

Honorários mensais arbitrados em março/2012 20.000,00        

(x) Fator de reajuste do INPC acumulado até novembro/2019...............................1,516537

(=) Honorários mensais arbitrados com reajuste para novembro/2019 30.331,00        

(x) Quantidade de meses sem pagamento..............................................................42

(=) Honorários vencidos da administração judicial em novembro/2019 1.273.902,00  
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É preciso sublinhar que os honorários da administração judicial são verbas 

extraconcursais (art. 84, I, Lei 11.101/2005), preferenciais, e este subscritor 

sobrevive do valor dos honorários arbitrados. Trata-se de verba alimentar. É 

com essa verba também que este administrador judicial remunera sua equipe 

de trabalho.  

Registra-se ainda, Meritíssimo, que mesmo sem ter recebido sua remuneração 

no citado período, este administrador judicial nunca deixou de cumprir com 

suas diligências, de fiscalizar as operações da recuperanda e o cumprimento 

do Plano de Recuperação, e nunca deixou de zelar pelo interesse de todos os 

envolvidos na recuperação judicial, ainda que tenha sido obrigado a 

readequar sua equipe por conta do não recebimento dos honorários, entre 

outras providências de readequação internas. 

2.2. Demais dívidas extraconcursais 

As demais dívidas extraconcursais, formadas por créditos trabalhistas pós-

recuperação judicial, demais fornecedores e prestadores quirografários 

extraconcursais, honorários vencidos dos patronos da recuperanda e da 

equipe de auditores, dívidas tributárias, INSS, FGTS e outras, estão estimadas 

em torno de R$ 190 milhões em novembro/2019. 

Este montante será detalhadamente apurado por este Administrador Judicial 

em breve, e será apresentado nos autos. 

 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 513 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : cumprimentodor.despachodoevento511_rjconstrumil.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:22

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 06/12/2019 11:10:41
Assinado por RAFAEL RONEI GOMES DOS SANTOS
Validação pelo código: 10433565036642297, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Página 8 de 16 
 

2.3. Apresentação dos demonstrativos financeiros e contábeis 

mensais  

Os demonstrativos foram apresentados de forma incompleta nos autos e a 

este administrador judicial (até dezembro/2014), situação que perdura até o 

presente momento. Este fato impossibilitou à administração judicial de 

elaborar o relatório mensal das atividades da recuperanda a partir de 2015, 

uma vez que, sem os demonstrativos, não há elementos para apurar e 

demonstrar a evolução dos indicadores de desempenho. Este fato foi noticiado 

nos relatórios deste Administrador Judicial que estão apresentados nos autos. 

Não está sendo cumprido pela recuperanda, portanto, este ônus processual, 

previsto no artigo 52, IV, da LRF. 

3. Descumprimento do Plano de Recuperação Judicial 

A CONSTRUMIL está com pagamento atrasado das parcelas do Plano de 

Recuperação Judicial referentes às classes trabalhista, garantia real e 

quirografária.  

No Quadro 2 seguinte este Administrador Judicial apresenta o status de 

cumprimento do Plano de Recuperação Judicial até o momento.  

Note: 
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Conforme demonstrado, o valor dos pagamentos em atraso referentes às 

parcelas dos créditos das classes trabalhista, garantia real e quirografária, 

soma o montante de R$ 5.242.615,00 em dezembro/2019. 

Pois bem. 

Quadro 2

Recuperação Judicial de CONSTRUMIL

Status do cumprimento do PRJ na data de 2/12/2019

Classe Parcela / vencimento Status

Quantidade de 

parcelas em 

atraso

Valor em atraso

Parcelas vencidas no período 

de 19/4/2018 - 19/10/2018
Integralmente Cumprida 0 0,00

Credores retardatários

Alguns credores 

retardatários ainda não 

receberam

4 84.517,20

Garantia Real e 

Quirografária

Subclasse Credor 

Estratégico – Petrobrás

Parcelas vencidas no período 

de 19/4/2018 - 19/11/2019
Não cumprida 20 2.758.098,60

Garantia Real

Subclasse Outros

Aguardando vencimento 

primeira parcela semestral 

pagamentos junho/2020

Aguardando vencimento 0 0

Parcelas vencidas em 

19/4/2018, 19/5/2018 e 

19/6/2018

Integralmente Cumpridas 0 0,00

Parcelas vencidas no período 

de 19/7/2018 - 19/11/2019
Não cumprida 16 2.400.000,00

Quirografária

Instituições Financeiras 

Parceiras

Parcelas vencidas no período 

de 19/4/2018 - 19/11/2019
Integralmente Cumprida 0

Integralmente 

Cumprida

Quirografária

Instituições Financeiras 

NAO Parceiras

Aguardando vencimento 

primeira parcela semestral 

junho/2020

Aguardando vencimento 0 0

Quirografária

Subclasse - Outros

1ª parcela semestral vencida 

em junho/2019
Não cumprida 1

Não há como 

estimar porque 

pagamentos seriam 

20% do fluxo de 

caixa, que foi nulo 

no período

TOTAL 5.242.616,00         

Quirografária

Subclasse Credores do 

Acre

Trabalhista
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Este Administrador Judicial gostaria de emitir um Parecer imparcial sobre o 

descumprimento do Plano de Recuperação Judicial pela recuperanda, o que 

faz nos termos seguintes. 

É possível que circunstâncias que independam da vontade do devedor 

impeçam o cumprimento das obrigações por uma empresa, esteja ela em 

Recuperação Judicial, ou não. Esta circunstância ocorreu no presente caso, na 

medida em que os órgãos governamentais contratantes, mais precisamente 

DNIT, AGETOP e outros órgãos públicos, de forma abrupta, deixaram de 

cumprir os pagamentos dos contratos realizados com a recuperanda. Os 

serviços foram prestados pela CONSTRUMIL, as medições foram realizadas, 

foram homologadas, e os pagamentos não foram promovidos pelos órgãos 

contratantes. A recuperanda vinha operando com resultados satisfatórios, 

vinha cumprindo corretamente as suas obrigações correntes, tudo isso até o 

momento em que os pagamentos foram interrompidos. 

A soma dos pagamentos que não foram realizados à CONSTRUMIL totaliza o 

montante de R$ 19.524.316,00 em dezembro/2019. Ou seja, quase 4 vezes o 

valor das parcelas atrasadas do Plano de recuperação. 

No Quadro 3 seguinte este subscritor apresenta um panorama dos valores 

devidos pelos órgãos contratantes à recuperada CONSTRUMIL. 
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Essa circunstância – da cessação dos pagamentos – aconteceu concomitante à 

Operação Lava-Jato, que provocou queda total na demanda por obras de 

grande porte, que são contratadas por governos Federal e Estadual, levando o 

segmento de construção civil, o que inclui pavimentação asfáltica, a uma 

profunda crise que tem se estendido até o presente momento. Outras 

construtoras de pequeno, médio e grande porte estão em processo de 

recuperação judicial no Estado de Goiás, e em outros Estado das demais 

regiões. 

 

Quadro 3

Pagamentos não realizados à CONSTRUMIL pelos órgãos contratantes - situação em dezembro/2019

Obras Órgão Contrato NF nº

DATA 

EMISSÃO 

NF Empenho Medição A receber SALDO CONTRATO

Nº PROCESSO 

JUDICIAL

Nº 145/2002-PR-

AS

N º70/2003-FR-

ASJ

Nº 054/2005-PR-

GEAJU

Nº 105/2005-PR-

GEAJU

OBRA 059 PICOS/VALENCA BR 

316
DNIT TT-119/2003-00

PROCESSO 

CORREÇÃO 

MONETÁRIA

1.405.042,89R$     

1369 05/12/2006

1371 06/12/2006

1372 07/12/2006

835 28/03/2019

836 28/03/2019

841 27/11/2019

842 27/11/2019

OBRA 078 FORMOSA/POSSE 

BR020
DNIT UT/12-08/06-00 1336 07/08/2006 6º 27.096,31R$           

OBRA 096 PIAUI PICOS DER-PI PJU/103/2008 180 03/05/2010 4º 395.489,92R$         

OBRA 108 ANAPOLIS GO CONT 

170/10

PREFEITURA 

ANÁPOLIS
Nº 170/2010 329 26/07/2012 10º 31.642,62R$           

701 18/08/2017

702 18/08/2017

703 18/08/2017

704 18/08/2017

807 03/09/2018

808 03/09/2018

820 14/11/2018

821 14/11/2018

OBRA 120 PREF DE EDEALINA
GOINFRA/PREF 

EDEALINA

Nº 194/2014-AD-

GEJUR
594 15/09/2014 2º 4.607,22R$             

809 10/10/2018

810 10/10/2018

811 10/10/2018

812 10/10/2018

813 10/10/2018

816 10/10/2018

817 10/10/2018

818 10/10/2018

819 07/11/2018

TOTAL GERAL 22.193.559,47R$   

TOTAL DEVIDO À CONSTRUMIL 19.524.316,02R$   

R$ 36.329.973,34

Obs.: O valor total devido à Construmil é de R$  19.524.316,02, uma vez que o contrato 121 é um consórcio, ou seja, a Construmil possui parte do total deste contrato

OBRA 0121 JOVIANIA GOINFRA
Nº 319/2014-AD-

GEJUR

2018.6701.083.00001

2018.6701.083.00053

2018.6701.083.00055

15º 4.969.243,45R$     

OBRA 119 

CACHOEIRA/IVOLANDIA
GOINFRA

164/2013- AD-

GEJUR

2018.6701.088.00072

2018.6701.088.00073

2018.6701.088.00074

20º REAJUSTE, 

21º
291.596,73R$         

OBRA 118 EDEIA 026/2013 GOINFRA
Nº 026/2013-AD-

GEJUR
2017.6701.087.00023 21º 84.505,04R$           

AUTOS CONCLUSOS 

P/SENTENÇA - EXECUÇÃO
GOINFRA 14.100.613,61R$   

158677-

27.2015.8.09.0051 

(201501586771)

OBRA 065 RIO VERDE/JATAI 

BR060/GO
DNIT TT-150/2004

2019NE000056

processo SEI: 

50612000491/2018-04

14º, 15º, 16º, 

parcial 32º, 

correção 

monetária

883.721,68R$         
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Ante essa circunstância, a recuperanda se viu obrigada a demitir suas equipes 

administrativas e operárias, as rescisões não foram integralmente quitadas, 

fato que culminou num grande número de reclamatórias trabalhistas 

ajuizadas contra a recuperanda (ações trabalhistas extraconcursais), que totalizam o 

número aproximado de 1.000 ações. 

Portanto, não obstante os esforços empreendidos pelos empresários, por 

conta dessa circunstância que é alheia à intenção da CONSTRUMIL, somada à 

crise em todo o segmento, a recuperanda não tem conseguido cumprir as 

obrigações do Plano de Recuperação Judicial, e nem as obrigações 

extraconcursais. Conforme se demonstrou, os valores das obrigações já 

vencidas do Plano de Recuperação Judicial referentes às classes trabalhista, 

garantia real e quirografária, somam o montante de R$ 5.242.616,00 em 

dezembro/2019. 

Este administrador judicial sente-se no dever de sinalizar que, conforme está 

previsto na Lei de Recuperação, no artigo 73 e incisos, o juiz decretará a 

falência:  

I – por deliberação da assembléia-geral de credores, na forma 

do art. 42 desta Lei; 

II – pela não apresentação, pelo devedor, do plano de 

recuperação no prazo do art. 53 desta Lei; 

III – quando houver sido rejeitado o plano de recuperação, nos 

termos do § 4o do art. 56 desta Lei; 

IV – por descumprimento de qualquer obrigação assumida no 

plano de recuperação, na forma do § 1º do art. 61 desta Lei. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede a 

decretação da falência por inadimplemento de obrigação não 

sujeita à recuperação judicial, nos termos dos incisos I ou II 

do caput do art. 94 desta Lei, ou por prática de ato previsto 

no inciso III do caput do art. 94 desta Lei. 

Inobstante a interpretação literal da Lei, que prevê a possibilidade de 

convolação em falência pelo descumprimento do Plano, diante da 

circunstância adversa narrada, da qual a recuperanda não foi causadora, este 

administrador judicial considera que pode haver a não-aplicação da 

intolerância a todo custo, mormente se for considerada a intenção prevalente 

da Lei 11.101/2005, que é a de soerguer a empresa. Não se trata, com isso, 

Meritíssimo, de defender o perdão e a complacência ao devedor, mas de 

exaurir todas as possibilidades de soerguimento, tendo em vista que a 

decretação de falência a esta altura seria um cenário adverso para os credores, 

recuperanda, Estado e poder judiciário.  

A recuperanda elaborou um plano de recuperação possível, previu redução de 

custos, reorganização estrutural, e utilizou de forma correta também o fôlego 

propiciado pelos benefícios do instituto na amortização do seu passivo, tudo 

com o fim de objetivar uma equação mais próxima de um resultado que 

propiciasse o efetivo soerguimento da empresa.  

Buscou o máximo esforço para atingir o mínimo prejuízo coletivo, esforços 

que se comprovaram no presente caso. E esse sistema funcionou até a 

interrupção dos pagamentos dos contratos pelos governos Federal, Estadual 

e Municipal. 
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Sob a ótica técnica, o instituto da recuperação judicial tem como princípio 

máximo a preservação da empresa, manutenção da fonte produtora, geradora 

de empregos e rendas, o estabelecimento de sua função social e o estímulo à 

atividade econômica. É o que está insculpido no artigo 47 da Lei 11.101/2005. 

E as estipulações dessa norma, diante das circunstâncias, merecem ser 

interpretadas dentro do contexto de preservação da empresa. 

4. Prognósticos 

A CONSTRUMIL sagrou-se vencedora de 3 novos certames licitatórios, um 

deles no significativo valor de R$ 129.629.330,23 (valor histórico do ano de 2008). 

Trata-se da concorrência 021/2008 da Secretaria de Transportes do Estado 

do Piauí (vide Anexo 4). 

A celebração de contrato entre Estado do Piauí e a CONSTRUMIL está em fase 

de negociação. Se a contratação for iniciada, os valores faturados desses 

contratos ao ingressarem no caixa, existe possibilidade de quitação dos 

valores atrasados das dívidas do Plano de Recuperação, e das dívidas 

extraconcursais. 

5. Conclusão 

Como já fora relatado, em que pese todo o esforço dos empresários no sentido 

de soerguer a empresa devedora, este administrador judicial constatou que os 

órgãos governamentais contratantes não tiveram a necessária 

reponsabilidade no cumprimento das obrigações ao não pagarem pelos 

serviços prestados. Acrescenta-se ainda que o segmento de construção civil 

esteve em declínio nos últimos anos, fato que levou as mais sólidas empresas 

do ramo a entrarem com pedido de recuperação judicial (Odebrecht, OAS, 
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Queiroz Galvão, e outras). Esse contexto tem sido levado em consideração pela 

administração judicial, antes da interpretação pura e literal da Lei 

11.101/2005.  

Ao fim, com base em tudo quanto fora exposto, em cumprimento às obrigações 

assumidas por este profissional no encargo de Administrador Judicial, 

elencadas no artigo 22 e seguintes da Lei 11.101/2005, com o fim de zelar 

pelos interesses de todos os agentes envolvidos e pela transparência dos atos, 

com o mais elevado acatamento e respeito, vem requerer o que segue: 

1. Que V. Ex.ª se digne determinar a manifestação da recuperanda 

sobre o descumprimento do Plano de Recuperação Judicial, das 

obrigações extraconcursais e das demais obrigações processuais, 

bem como se digne colher a manifestação do Ministério Público, 

para que, ao fim, V. Ex.ª decida sobre a convolação em falência, ou 

pela possibilidade de manutenção da recuperação Judicial; 

2. Que V. Ex.ª se digne declarar que os honorários mensais da 

administração judicial acumulam 42 meses de pagamentos não 

realizados pela recuperanda, que totalizam o montante de                              

R$ 1.273.902,00 em novembro/2019, determinando ainda a 

prioridade no recebimento (art. 84, I, Lei 11.101/2005); 

3. Que V. Ex.ª se digne oficiar o DNIT e AGETOP (atual denominação 

GOINFRA), nas pessoas dos seus Presidentes nominados ao fim 

desta cota, determinando que procedam o imediato pagamento em 

conta judicial vinculada à recuperação judicial, de todos os valores 

retidos em desfavor da CONSTRUMIL, detalhados no Quadro 3 

desta cota.  
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TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO 

 

Goiânia, Goiás, 04 de dezembro de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 
 
 
 
 
Dados: 
 
DNIT – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 

Titular: Antônio Leite dos Santos Filho | DIRETOR-GERAL 

Classificação: Órgão da Administração Direta. 

Endereço: SAN Q. 03 Bl. A, Ed. Núcleo dos Transportes – Brasília/DF  

CEP: 70.040-902 

Contato: (61) 3315-4001 

 

AGETOP / GOINFRA 

Titular: Pedro Henrique Ramos Sales 

Endereço: Av. Governador José Ludovico de Almeida, nº 20 (BR-153, km 493,5), Conjunto 

Caiçara, Goiânia - Goiás - Brasil - CEP: 74.775-013 

Telefone: (62) 3265-4000 

E-mail: secom@goiania.go.gov.br 
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ANEXO 1 

 

Resposta ao pedido de habilitação de 

crédito feito por NORMA PESSOA DE 

MORAES 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>

Enviado em: terça-feira, 4 de junho de 2019 11:55

Para: 'josserrand@jmvadvogados.com'

Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito nº 

5312816.41.2018.8.09.0051 - NORMA PESSOA DE MORAIS x CONSTRUMIL

Número: 5312816.41.2018.8.09.0051 

Classe: Execução de Título Judicial 

Promovente: NORMA PESSOA DE MORAIS 

Promovido: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

 
 
Prezado Dr. JOSSERRAND, muito bom dia. Como vai? 
 
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta ao pedido de habilitação de crédito trabalhista nº 
5312816.41.2018.8.09.0051, tenho a informá-lo o que segue. 
 
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento da colaboradora NORMA 
PESSOA DE MORAIS aconteceu no dia 30/03/2015, ou seja, após a data do ajuizamento da ação de 
Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e não está 
sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato gerador (desligamento do 
empregado) foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste fato, o 
crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 
11.101/2015. 
 
Esclareço ainda que restou decidido no evento 5, que cabe ao Administrador Judicial examinar os 
pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir pela inclusão ou não do crédito no quadro 
geral de credores.  
 
Pois bem. 
 
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de NORMA PESSOA DE 
MORAIS. Em breve ela será convidada para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de 
aguardar a convocação dela pela CONSTRUMIL. 
 
Está bem? 
 
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
  
  
Adm. Leonardo De Paternostro 
Perito Administrador 
CRA/GO 9273 
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PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial 
www.paternostro.com.br 
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás 
74.810-100 
Goiânia-GO  
+ 55 62 3088-0666 
+ 55 62 98408-8790 
leonardo@paternostro.com.br 
Lpaternostro@gmail.com 
Skype: lpaternostro 
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ANEXO 2 

 

Resposta ao pedido de habilitação de 

crédito feito por ELITON AMERICO 

DE LEVES 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>

Enviado em: segunda-feira, 8 de julho de 2019 16:44

Para: 'franciele de kassia oliveira oliveira'

Assunto: RES: Pedido de habilitação de crédito - ELITON AMERICO DE LEVES X 

CONSTRUMIL

Prezada Dra. Franciele, muito boa tarde. Como vai? 
 
Já repassamos os dados bancários e documentos para a Construmil. 
 
Conforme consta no Plano, o pagamento dos créditos da classe trabalhista são realizados em até 6 
parcelas mensais. 
 
A primeira parcela deverá ser liquidada pela Construmil ainda este mês. 
 
Quanto ao mais, estamos à disposição para esclarecer o que se faça necessário. 
 
 
 
Adm. Ranubia Emidia de Oliveira 
CRA/GO 16871 
 
PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial 
www.paternostro.com.br 
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás 
74.810-100 
Goiânia-GO  
+ 55 62 3088-0666 
+ 55 62 98240-9509 
 

De: franciele de kassia oliveira oliveira <francielekassia@hotmail.com>  
Enviada em: quinta-feira, 4 de julho de 2019 16:36 
Para: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br> 
Assunto: RE: Pedido de habilitação de crédito - ELITON AMERICO DE LEVES X CONSTRUMIL 
 

Bom dia,  
 
Em atenção ao email recebido, encaminho procuração do credor com poderes para receber e dar 
quitação, e indico a conta bancária abaixo, para fins de depósito do valor devido: 
Agencia 2973-4    Conta corrente n. 52.078-0 
Banco do Brasil 
Franciele de Kassia de Oliveira Oliveira   CPF 88130819104 
 
Gostaria de saber, seguindo o plano de recuperação judicial, qual é a previsão de pagamento do credito. 
 
Att. 
 

Franciele de Kássia de Oliveira Oliveira 
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Advogada 

Procuradora do Município de Rio Verde 

Especialista em Direito Processual Civil, Direito Público, Direito do Trabalho e Previdenciário, Urbanístico e Ambiental. 

Docente de Direito Ambiental, Agrário, Civil e Contratual. 

Mestranda em Biodiversidade e conservação 

 

 

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br> 
Enviado: quinta-feira, 4 de julho de 2019 11:36 
Para: francielekassia@hotmail.com 
Assunto: Pedido de habilitação de crédito - ELITON AMERICO DE LEVES X CONSTRUMIL  
  
Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
  
  
Prezada Dra. Franciele, muito bom dia. Como vai? 

  
Na qualidade de assistente do Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 293 e 476, 
que trata do pedido de habilitação de crédito trabalhista de ELITON AMERICO DE LEVES, tenho a 
informá-la o que segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, verificamos que o crédito liquido no valor de R$ 
13.379,32 está sujeito à Recuperação Judicial e já promovemos a inscrição no quadro geral de 
credores, na classe trabalhista. 
  
Pois bem. 
  
No presente caso, já informamos a CONSTRUMIL sobre a presente habilitação de crédito, e 
solicitamos o pagamento do crédito, que será realizado nos termos do Plano de Recuperação Judicial 
aprovado e homologado. 
  
Peço a especial gentileza de enviar os dados bancários do credor para que a Construmil promova o 
pagamento diretamente na conta do credor. 
  
Caso a conta bancária seja do Procurador, por favor, enviar os dados bancários e cópia da procuração. 
  
No aguardo. 
  
  
  
  
Atenciosamente, 
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Adm. Ranubia Emidia de Oliveira 

CRA/GO 16871 

  
PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial 

www.paternostro.com.br 

Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás 

74.810-100 

Goiânia-GO  
+ 55 62 3088-0666 

+ 55 62 98240-9509 
  
 

Para ajudar a proteger a sua  
privacidade, o Microsoft Office 
impediu o download automático  
desta imagem da Internet.
https://ipmcdn.avast.com/image
s/icons/icon-envelope-tick -round
-o range-animated-no-repeat-
v1.g if

 

Livre de vírus. www.avast.com.  
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ANEXO 3 

 

Resposta ao pedido de habilitação de 

crédito feito por DIVINO ALMEIDA 

QUEIROZ 
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Atendimento Paternostro

De: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>

Enviado em: quinta-feira, 4 de julho de 2019 11:58

Para: advclaiton@uol.com.br

Assunto: Resposta sobre o pedido de habilitação de crédito de DIVINO DE ALMEIDA 

QUEIROZ x CONSTRUMIL

Protocolo: 37492.27.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 
 
 
Prezado Dr. Claiton, muito bom dia. Como vai? 

  
Na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em resposta à petição protocolada no evento 485, que trata do pedido de 
habilitação de crédito trabalhista, tenho a informá-lo o que segue. 
  
Após examinar os documentos apresentados, constatei que o desligamento do colaborador DIVINO 
DE ALMEIDA QUEIROZ aconteceu na data de 19/11/2014, ou seja, após a data do ajuizamento da 
ação de Recuperação Judicial (que foi em 2/2/2012). Por esta razão, o crédito é extraconcursal e não 
está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, uma vez que a data do fato gerador (desligamento do 
empregado) foi posterior à data do ajuizamento da Recuperação. Logo, por decorrência deste fato, o 
crédito não poderá ser inscrito no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 
11.101/2015. 
  
Esclareço ainda que restou decidido nos autos da Recuperação Judicial (evento 161 e outros), que 
cabe ao Administrador Judicial examinar os pedidos de habilitações de crédito trabalhista e decidir 
pela inclusão ou não do crédito no quadro geral de credores.  
  
Pois bem. 
  
Saliento ainda que a CONSTRUMIL voltou a movimentar suas operações recentemente e está 
cumprindo os pagamentos dos credores extraconcursais, que é o caso de DIVINO DE ALMEIDA 
QUEIROZ. Em breve ele será convidado para receber o pagamento do seu crédito. Peço a gentileza de 
aguardar a convocação dele pela CONSTRUMIL. 
 
Ressalto ainda que sobre crédito extraconcursal, o Senhor pode contatar diretamente a CONSTRUMIL, 
no telefone (62) 3208-6570, na pessoa do Sr. Amarildo. 
  
Está bem? 

  
Permaneço ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário. 
 
 
Muito cordialmente, 
Leonardo 
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Adm. Leonardo De Paternostro 

Perito Administrador 

CRA/GO 9273 

  
PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial 

www.paternostro.com.br 

Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás 

74.810-100 

Goiânia-GO  
+ 55 62 3088-0666 

+ 55 62 98408-8790 

leonardo@paternostro.com.br 

Lpaternostro@gmail.com 

Skype: lpaternostro 
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ANEXO 4 

 

Concorrência 021/2008 da Secretaria 

de Transportes do Estado do Piauí 
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                                     CEP 75.025-030. 

Av. Deputado Jamel Cecílio, n.º 2690, Ed. Metropolitan Mall, sala 2903, Jardim Goiás, Goiânia – GO.                CEP 74.810-100. 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 
 
Número do processo: 37492-27.2012.8.09.0051 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 
sociedade limitada em Recuperação Judicial, devidamente qualificada, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para 
se manifestar sobre a interlocutória constante do evento 513, expondo e requerendo o 
seguinte: 

 
Por força da decisão exarada no evento 511, restou determinada a 

intimação do d. Administrador Judicial acerca dos fatos noticiados nos autos, o que restou 
satisfeito através da interlocutória juntada no mencionado evento 513. 

 
Na referida manifestação, o d. Administrador Judicial após demonstrar 

ter atendido aos pedidos de informação apresentados pelos credores, teceu breve resumo 
dos principais fatos ocorridos nos autos e informou que a empresa Recuperanda não vem 
cumprindo com suas obrigações assumidas no Plano de Recuperação Judicial e aditivo 
aprovados e devidamente homologados, por decisão transitada em julgado. 

 
Informou que a sociedade devedora possui relevantes créditos relativos 

aos serviços prestados a órgãos públicos mas que, não obstante os esforços adotados pela 
devedora junto às instituições contratantes, aludidas medidas tem sido em vão. 

 
Finalizou requerendo a intimação da devedora, do nobre representante 

do Ministério Público e, após, seja decidido acerca da continuidade do processo 
recuperacional ou a convolação em Falência. 

 
Acerca da manifestação do d. Administrador Judicial, tem a Recuperanda 

a dizer, inicialmente, que rendendo vênias ao entendimento manifestado, no caso em 
questão, o inadimplemento parcial das obrigações constantes do Plano de Recuperação 
Judicial aprovado, não se mostra passível de culminar com a decretação da falência da 
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empresa, na medida em que verificada situação de força maior decorrente do 
inadimplemento dos órgãos contratantes com os pagamentos devidos e, ainda, em razão 
da orientação constante do art. 62 da Lei n. 11.101.2005. 

 
Aludido dispositivo legal, traz contido em seu bojo: 
 
“Art. 62. Após o período previsto no art. 61 desta Lei, no caso de 
descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano de 
recuperação judicial, qualquer credor poderá requerer a execução 
específica ou a falência com base no art. 94 desta Lei.” 
 
Portanto, mesmo fosse injustificado o descumprimento de obrigações, 

por parte da Recuperanda, ainda assim tal situação teria se constatado depois de decorrido 
o prazo de dois anos contados da concessão da recuperação, o que não tem o condão de 
impor a conversão da recuperação em falência.  

 
Nesse caso, o art. 62 da Lei n° 11.101/05 determina que o credor 

promova a cobrança ou a execução individual de seus direitos, ou mesmo requeira 
individualmente a falência da devedora, com base no art. 94 da mesma Lei. 
 

Também nesse sentido, parece caminhar a doutrina de WILSON 
ALEXANDRE BARUFALDI:  

 
“Desse modo, é apropriado observar: (...) III o prazo de dois anos não 
está vinculado aos prazos definidos no plano de recuperação, assim, 
com exceção dos limites fixados na lei, como, por exemplo, para o 
pagamento dos créditos derivados da legislação do trabalho (art. 54, 
parágrafo único), o plano poderá fixar o prazo para início dos 
pagamentos, ao menos os mais significativos, para uma data muito além 
daquela em que será encerrada a recuperação; (...)” (Recuperação 
Judicial Estrutura e Aplicação de seus Princípios, pág. 199). 
 
Acerca do tema, já decidiu o Tribunal de Justiça do Espírito Santo, 

"concedida a recuperação judicial, a empresa devedora permanecerá numa espécie de 
observação judicial por dois anos. Findo este prazo, cumpridas as disposições previstas no 
plano de recuperação para este período, o juiz deverá decretar o encerramento da 
recuperação, na forma prevista no art. 63, da Lei n. 11.101/2005. 

Com o encerramento da recuperação, todos os credores cujas 
obrigações tenham vencimento previsto para o período superior a dois anos terão título 
executivo judicial pelo valor constante no plano de recuperação e, em consequência, 
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poderão executar a dívida ou, caso queiram, ajuizar a respectiva ação de falência, com 
fundamento no art.94, I, da Lei n. 11.101/05. (....)” (Agravo de Instrumento n. 
030119001714, Primeira Câmara Cível, Rel. Des. Fábio Clem de Oliveira) 

 
Em igual linha de entendimento, confiram-se precedentes das Câmaras 

de Direito Empresarial do e. TJSP: 
 
“Recuperação Judicial. Sentença que decretou o encerramento do 
processo recuperacional. Banco credor que se insurge contra o 
encerramento alegando descumprimento das obrigações previstas no 
plano. Requerimento de convolação da recuperação em falência. 
Alegado descumprimento que teria ocorrido após o período de 
supervisão judicial, o que, por si só, fulmina a pretensão recursal, nos 
termos do artigo 62, da Lei nº 11.101/05. Documentos juntados aos autos 
que comprovam que as obrigações previstas no plano, no período 
apontado pelo apelante, foram cumpridas. Encerramento da recuperação 
judicial bem decretado. Sentença mantida. Recurso desprovido.” (Ap. 
3000924-31.2013.8.26.0025; MAURÍCIO PESSOA; grifei). 
 
“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Sentença de encerramento. Insurgência 
dos credores trabalhistas contra a determinação do Juízo a quo para que 
as respectivas habilitações e impugnações pendentes de julgamento 
sejam apreciadas no juízo da recuperação. Inconformismo que merece 
prosperar. Devida a remessa dos incidentes ainda não julgados em 
definitivo para a Justiça especializada, pois, com o encerramento da 
recuperação, não faz sentido que o juízo continue apreciando as 
respectivas habilitações e impugnações de créditos. Necessária apenas 
a observância ao 
deságio aprovado no plano de recuperação, se o crédito a ele se 
submeter, pois a adoção do processo ordinário afigura-se despicienda. 
Perfeitamente possível, aliás, a extinção da recuperação 
judicial após o transcurso do prazo de dois anos previsto na Lei n. 
11.101/05, bastando que as obrigações relativas ao período tenham sido 
cumpridas e que a recuperação não tenha sido 
convolada em falência. Existência de incidentes da recuperação 
pendentes de julgamento que não obsta o encerramento do período de 
fiscalização. Eventual descumprimento das obrigações assumidas pela 
empresa após o biênio legal que poderá ensejar a execução do crédito, 
ou mesmo pedido individual de quebra. Entendimento que melhor se 
coaduna com a interpretação sistemática da LRF, e com a doutrina e 
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jurisprudência especializadas. Recurso provido.” (Ap. 0005700-
55.2008.8.26.0299; FRANCISCO LOUREIRO; grifei). 

 
No caso dos autos, como bem salientou o d. Administrador Judicial, o 

Plano de Recuperação Judicial foi apresentado em 01/05/2012, foi aprovado pelos credores 
na 2ª convocação da assembleia realizada em 22/03/2013, homologado pelo r. Juízo em 
04/06/2013, ocasião em que foi concedida a recuperação judicial, tendo alcançado trânsito 
em julgado em razão da manutenção, tanto pelo e. TJGO quanto pelo Col. Superior Tribunal 
de Justiça, da r. decisão proferida. 

 
Significa dizer que, aplicando-se a norma do já mencionado art. 62 da Lei 

n. 11.101/2005, ultrapassado o prazo de 02 (dois) anos contados da concessão da 
Recuperação Judicial, ou seja, 04/06/2013, o descumprimento de quaisquer obrigações 
previstas no Plano de Recuperação Judicial aprovado NÃO ensejará a convolação da 
Recuperação Judicial em Falência, autorizando, contudo, medidas individuais pelos 
credores, isto em autos apartados. 
 

A bem da verdade, a situação em debate já se materializou no caso em 
tela, na medida em que a credora Petrobrás S.A. ajuizou Ação de Execução (processo n.º 
5103800.13.2019.8.09.0051), pretendendo o recebimento de R$ 11.412.321,35 (onze 
milhões, quatrocentos e doze mil, trezentos e vinte e um reais e trinta e cinco centavos), 
representada pelas parcelas inadimplidas do Plano de Recuperação Judicial e aditivo. 

 
Consta da peça exordial apresentada, a seguinte assertiva: 
 
“(...) 
Trata-se de execução de título executivo judicial, em virtude do 
descumprimento pela Executada do pagamento do crédito pertencente a 
Exequente na forma prevista no Plano de Recuperação Judicial, 
processo nº 0037492-27.2012.8.09.0051, em trâmite perante esse d. 
juízo. 
O plano de Recuperação Judicial foi aprovado pela Assembleia Geral dos 
Credores e homologado por Vossa Exa, através de decisão publicada no 
dia 02/03/2012, restando estabelecido as seguintes condições para 
pagamento do credito desta Embargante: i) carência de 06 (seis) meses 
a partir do trânsito em julgado da decisão que homologou o plano; ii) 
amortização em 72 (setenta e dois) meses; iii) encargos de INPC+2% 
a.a, computados mensalmente, mantidas as garantias. 
O crédito desta Exequente foi inicialmente arrolado por R$ 8.576.238,65 
(oito milhões quinhentos e setenta e seis mil, duzentos e trinta e oito reais 
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e sessenta e cinco centavos), entretanto, após impugnação, o crédito 
homologado por v. Exa. foi na quantia de R$ 9.364.236,26 (nove 
milhões, trezentos e sessenta e quatro mil, duzentos e trinta e seis 
reais e vinte e seis centavos), sendo R$ 4.419.519,83 com garantia 
real e R$ 4.944.716,43 quirografário. 
Da decisão que homologou o plano de Recuperação Judicial, foram 
interpostos recursos, os quais foram improvidos, mantendo-se a decisão 
da homologação, com transito em julgado em julgado 22/09/2017. 
Destarte, considerando que o inicio da contagem do prazo se deu a partir 
do referido trânsito (22/09/2017), o prazo de 06 meses da carência 
findou-se em 
23/03/2018. 
Ocorre que a Executada não realizou qualquer pagamento das parcelas 
consignadas no Plano de Recuperação Judicial homologado, estando 
inadimplente desde do vencimento da primeira parcela (23/03/2018). 
A exequente, por diversas vezes, tentou o recebimento amigável da 
executada e, esgotadas as possibilidades de recebimento, restou apenas 
o recurso da via judicial para recuperação do seu crédito. 
2. DO CRÉDITO 
A Lei 11.101/05 em seus artigos 59, §1º e 62, estabelecem que:  
Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos 
anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele 
sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o disposto no § 1o do 
art. 50 desta Lei. 
§ 1o A decisão judicial que conceder a recuperação judicial constituirá 
título executivo judicial, nos termos do art. 584, inciso III, do caput da 
Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 
Art. 62. Após o período previsto no art. 61 desta Lei, no caso de 
descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano de 
recuperação judicial, qualquer credor poderá requerer a execução 
específica ou a falência com base no art. 94 desta Lei.” 
 
Ora, inegável que a mencionada credora, ao requerer a execução dos 

valores que entende lhe serem de direitos, optou, nos termos do art. 62/LRF, por não pleitear 
pela convolação da Recuperação Judicial em Falência, com base no art. 94 da norma. 

 
Não obstante e como outrora informado, a Recuperanda acredita que a 

execução promovida se revela improsperável, nos termos em que formulada, na medida em 
que eivada de vícios, já combatidos através dos competentes Embargos do Devedor 
(5209561.33.2019.8.09.0051). 
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Por outro lado, caso se entenda de forma diversa, tem a Recuperanda a 

dizer que o atraso verificado nos pagamentos devidos pela empresa, têm como causa direta 
e imediata o não pagamento dos serviços prestados, medidos e atestados pelos órgãos 
contratantes e que, em linhas gerais, foi a grande causa do declínio financeiro da atividade, 
a justificar o próprio ajuizamento da presente demanda recuperatória. 

 
A indesejada realidade vivenciada por grande parte das empresas do 

segmento, aliás, não é desconhecida do Poder Judiciário que, em reiteradas oportunidades 
já reconheceu a obrigação da Agetop (atual Goinfra), de pagar os valores decorrentes dos 
atrasos no cumprimento de suas obrigações financeiras. Nesse sentido: Apel. Cível 0452405-
51.2009.8.09.0051, Des. Norival Santomé, Apel. Cível 0389405-14.2008.8.09.0051, Rel. 
Itamar de Lima, etc... 

 
A lamentável postura tem sido objeto de medidas mais extremas por parte 

do Poder Judiciário, uma vez verificada a recalcitrância no cumprimento das decisões 
judiciais, tal como recentemente noticiado na imprensa local: 

 

 

URGENTE Presidente da Goinfra corre o risco de ser preso 
29 de novembro de 2019 

O recém-empossado presidente da Goinfra, Pedro Salles, por pura teimosia e perseguição, está correndo o risco 
de ser preso pelo crime de desobediência de ordem judicial. 

A atual gestão insiste em não reconhecer os valores devidos as empresas que prestaram seus serviços ao governo 
de Goiás no ano passado. Ocorre que mesmo com toda a documentação apta para o devido pagamento, eles por 
pura perseguição se negaram a pagar ocasionando assim a judicialização das cobranças. 

Agora, pasmem, além da farta comprovação do dever de pagar, existe determinação judicial, ordenando o 
imediato pagamento, sob pena de multa diária ao presidente, além da responsabilização por crime de 
desobediência. 
O governo Caiado já se especializou em afrontar os demais poderes, mas essa pode ocasionar no quarto 
presidente da Goinfra em menos de um ano. 

Mesmo após o Tribunal de Justiça do Estado Goiás ter confirmado os efeitos da liminar anteriormente deferida 
por juízo de primeira instância a fim do pagamento das notas fiscais já apresentadas e suspensão da glosa 
preventiva aplicada às empreiteiras, o presidente se nega a pagar. Assim, ele incorre em crime de desobediência 
e pode ser ainda condenado a pagar multa diária de 1% do valor retido. 
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A matéria em questão foi extraída do sítio: 
https://goias24horas.com.br/139280-urgente-presidente-da-goinfra-corre-o-risco-de-ser-
preso/ 

 
A ilegalidade do inadimplemento das obrigações contratadas pelos órgãos, 

a repercutir inegavelmente na capacidade de pagamento da Recuperanda, foi reconhecida 
inclusive pelo nobre representante do Ministério Público, conforme se vê do incluso parecer 
proferido no MS 5592303.76.2018.8.09.0051. 

 
Somado aos fatos acima, tem a Recuperanda a dizer que também o 

cumprimento das obrigações previstas no plano e até mesmo de diversas obrigações 
extraconcursais foi obstacularizado por questões ligadas a impossibilidade de efetivação das 
medidas previstas no plano, notadamente as ligadas a alienação de seus ativos ociosos. 

 
Buscava a Recuperanda, com a medida em questão, incrementar seu fluxo 

de caixa a fim de regularizar suas obrigações trabalhistas assumidas após o ajuizamento da 
Recuperação Judicial e, ainda, fazer frente aos custos financeiros advindos da necessidade 
de prévia prestação de serviços, com a assunção das despesas ligadas a mobilização de 
maquinário e pessoal, aquisição de produtos para aplicação, etc, para recebimento apenas 
em momento posterior, findos os procedimentos de medição e atestado por parte do ente 
contratante. 

 
Não obstante a aprovação da alienação dos equipamentos pela 

Assembléia Geral de Credores, a medida restou impraticável em virtude das inúmeras 
medidas de restrição (tanto de alienação quanto de circulação) implementadas pela Justiça 
do Trabalho, nas diversas demandas individuais em curso que, além de impossibilitar a venda 
dos bens descritos no Plano de Recuperação aprovado, retiraram também a possibilidade de 
circulação de alguns veículos, o que acabou por culminar com a apreensão de bens da 
sociedade Recuperanda. 

 
Tais fatos já foram, anteriormente, trazidos a conhecimento deste r Juízo 

e, não obstante se tenha buscado também junto ao Col. Superior Tribunal de Justiça o 
reconhecimento da incompetência da Justiça do Trabalho para a implementação de tais 
medidas, nem mesmo as decisões da Corte Superior foram suficientes para se afastar tais 
medidas restritivas lançadas contra o patrimônio da empresa. 

 
Significa dizer que, todo o esforço adotado pelos empresários na busca 

pelo soerguimento da empresa Recuperanda não tem sido suficiente para se alcançar os 
objetivos perseguidos, na medida em que fatos alheios a sua vontade têm interferido 
negativamente em sua capacidade de superação da crise verificada.  

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 515 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : construmil_rjinterlocutoria.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:22

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/12/2019 17:21:19
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO:85975834104
Validação pelo código: 10403562032734429, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

______________________________________________________________________________________________________ 

Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                                     CEP 75.025-030. 

Av. Deputado Jamel Cecílio, n.º 2690, Ed. Metropolitan Mall, sala 2903, Jardim Goiás, Goiânia – GO.                CEP 74.810-100. 

 

8 

 
Ora, em diversas oportunidades em que instado a se manifestar sobre 

situação em que verificada a colisão de dispositivos legais com a Lei de Recuperação 
Judicial, o Col. Superior Tribunal de Justiça se manifestou pela prevalência do espírito maior 
da Lei n.º 11.101/05, inclusive maleabilizando dispositivos existentes dentro da própria norma 
recuperacional, senão vejamos: 

 
a) Admitindo a prorrogação do prazo dito improrrogável, previsto no 
art. 6º, § 4º da LRF - “1.  A jurisprudência da Segunda Seção desta Corte 
é iterativa no sentido de admitir  a  prorrogação do prazo  de  que  trata  o 
artigo  6º,  §  4º,  da  Lei n. 11.101/2005 (Lei de Falência e 
RecuperaçãoJudicial  e  Extrajudicial),  o  qual  determina a suspensão do 
curso da prescrição,  bem  como  de  todas  as  ações  e  execuções em  
face  do devedor pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, consoante as 
peculiaridades do caso concreto e as diligências adotadas pela sociedade, 
a fim de cumprir o plano de recuperação por ela apresentado. 
Precedentes”. (AgInt no AREsp 443.665/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 15/09/2016, DJe 23/09/2016). 
 
b) Dispensando as empresas da apresentação da CND exigida pelo 
art. 58 da LRF – “DIREITO EMPRESARIAL E TRIBUTÁRIO. RECURSO 
ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DE QUE A 
EMPRESA RECUPERANDA COMPROVE SUA REGULARIDADE 
TRIBUTÁRIA. ART. 57 DA LEI N. 11.101/2005 (LRF) E ART. 191-A DO 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN). INOPERÂNCIA DOS 
MENCIONADOS DISPOSITIVOS. INEXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA A  
DISCIPLINAR O PARCELAMENTO DA DÍVIDA FISCAL E 
PREVIDENCIÁRIA DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.1. O 
art. 47 serve como um norte a guiar a operacionalidade da recuperação 
judicial, sempre com vistas ao desígnio do instituto, que é "viabilizar a  
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a  fim de 
permitir a  manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores 
e  dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 
empresa, sua função social e  o  estímulo à  atividade econômica". 2. O art. 
57 da Lei n. 11.101/2005 e  o  art. 191-A do CTN devem ser interpretados 
à  luz das novas diretrizes traçadas pelo legislador para as dívidas 
tributárias, com vistas, notadamente, à previsão legal de parcelamento do 
crédito tributário em benefício da empresa em recuperação, que é  causa 
de suspensão da exigibilidade do tributo, nos termos do art. 151, inciso VI, 
do CTN.3. O parcelamento tributário é direito da empresa em recuperação 
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judicial que conduz a  situação de regularidade fiscal, de modo que 
eventual descumprimento do que dispõe o art. 57 da LRF só pode ser 
atribuído, ao menos imediatamente e  por ora, à ausência de legislação 
específica que discipline o parcelamento em sede de recuperação judicial, 
não constituindo ônus do contribuinte, enquanto se fizer inerte o  legislador, 
a apresentação de certidões de regularidade fiscal para que lhe seja 
concedida a recuperação.4. Recurso especial não provido. (RESP 
1.187.404/MR, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, julgado em 19/06/2013, 
DJE 21/08/13) 
 
c) Impedindo a retirada de bens essenciais ao soerguimento da 
empresa, mesmo estando o crédito excepcionado pelo art. 49, § 3º da 
LRF – “EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. IMISSÃO DE POSSE 
NO JUÍZO CÍVEL. ARRESTO DE IMÓVEL NO JUÍZO TRABALHISTA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM CURSO. CREDOR TITULAR DA 
POSIÇÃO DE PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO. BEM NA POSSE DO 
DEVEDOR. PRINCÍPIOS DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE E DA 
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO. 
1. Em regra, o credor titular da posição de proprietário fiduciário de bem 
imóvel (Lei federal n. 9.514⁄97) não se submete aos efeitos da recuperação 
judicial, consoante disciplina o art. 49, § 3º, da Lei 11.101⁄05. 
2. Na hipótese, porém, há peculiaridade que recomenda excepcionar a 
regra. É que o imóvel alienado fiduciariamente, objeto da ação de imissão 
de posse movida pelo credor ou proprietário fiduciário, é aquele em que 
situada a própria planta industrial da sociedade empresária sob 
recuperação judicial, mostrando-se indispensável à preservação da 
atividade econômica da devedora, sob pena de inviabilização da empresa 
e dos empregos ali gerados.  
3. Em casos que se pode ter como assemelhados, em ação de busca e 
apreensão de bem móvel referente à alienação fiduciária, a jurisprudência 
desta Corte admite flexibilização à regra, permitindo que permaneça com 
o devedor fiduciante " bem necessário à atividade produtiva do réu" (v. 
REsp 250.190-SP, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, QUARTA 
TURMA, DJ 02⁄12⁄2002). (CC 110392/SP, Rel. Min. RAUL ARAUJO, 
julgado em 21/112010, DJe 22/03/11) 
 
Significa dizer que, por se considerar que a interpretação literal da norma 

é deveras insuficiente para se obter o sentido possível do texto legal a ser apreciado, é que 
os Tribunais Pátrios tem orientado ao exegeta ir além do elemento eminentemente lingüístico 
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das palavras da lei, adentrando no campo da integração e da complementação do direito, 
utilizando-se dos elementos analogia e eqüidade de forma a se obter maior proximidade 
possível da intenção do legislador. 

 
JUAREZ FREITAS leciona 'que a interpretação sistemática, 

decididamente, não deve continuar sendo tratada como um mero elemento ou método de 
interpretação, porquanto somente a concatenação axiológica revela-se capaz de determinar 
o alcance teleológico dos dispositivos, realizando o mister de harmonização concreta dos 
múltiplos comandos, de sorte a produzir e, depois, resguardar a unidade axiológica. (...) Dito 
de outro jeito, não se vê a interpretação sistemática como um simples meio auxiliar 
metodológico. (...) a interpretação jurídica é interpretação sistemática ou não é interpretação. 
Em outras palavras, a interpretação sistemática, nesta ótica mais compatível com as 
presentes e mutifacetadas funções do Direito contemporâneo, realiza-se em consonância 
com a rede hierarquizadora, máxime na Constituição, de princípios, normas estritas e de 
valores compreendidos dinamicamente e em conjunto. Assim, o controle de 
constitucionalidade deve ser representado como uma espécie de controle de sistematicidade 
do Direito Positivo. (...) interpretar uma norma é interpretar o sistema inteiro: qualquer 
exegese sistemática comete, direta e obliquamente, uma aplicação da totalidade do Direito. 
Além disso, a interpretação sistemática do Direito é, de algum modo, sempre principiológica, 
dado que a referência a planos mais altos é fase necessária e ineliminável. Reitere-se que 
toda e qualquer interpretação se torna sistemática e hierarquizadora. A chamada 
interpretação literal, por exemplo, surge apenas como um dos momentos (o primeiro) da 
interpretação sistemática, sendo que uma das mais complexas modalidades desta última 
ocorre na (redefinida) interpretação conforme a Constituição, expressão máxima da busca 
nuclear da unidade não-antinômica da ordem jurídica. (...) Eis porque toda interpretação 
comete, direta ou indiretamente, a aplicação de princípios, regras e valores, é dizer, da 
totalidade do sistema, devendo a aplicação de cada preceito ser vista como aplicação do 
todo, considerando as finalidades axiológicas, historicamente identificáveis. (...) Observe-se, 
de outra parte, que o princípio hierárquico deve preponderar sobre o critério da especialidade, 
sob pena de perder a idéia central de que há princípios no topo do ordenamento jurídico em 
torno dos quais as normas de vários escalões devem ser necessariamente harmonizadas. A 
solução, pois, mesmo para as assim chamadas antinomias de segundo grau, isto é, aquelas 
que se processam entre os próprios critérios usuais (cronológico, hierárquico e de 
especialidade), há de sempre fazer preponderar o critério hierárquico-axiológico, admitindo-
se, sem vacilações, uma mais dilata visão de hierarquia, a ponto de escalonar princípios, 
regras e valores no seio da própria Constituição. A sistematicidade - urge ressaltar -, embora 
não seja, em si mesma, condição de legalidade formal, o é de pertinência finalística, mais 
atinente à efetividade do Direito posto. (...) Ainda: em toda relação jurídica haverá sempre a 
incidência, direta ou indireta, de prescrições constitucionais, razão pela qual conveniente 
afirmar que qualquer compartimento do Direito encontra-se, por assim dizer, 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 515 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : construmil_rjinterlocutoria.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:22

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/12/2019 17:21:19
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO:85975834104
Validação pelo código: 10403562032734429, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

______________________________________________________________________________________________________ 

Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                                     CEP 75.025-030. 

Av. Deputado Jamel Cecílio, n.º 2690, Ed. Metropolitan Mall, sala 2903, Jardim Goiás, Goiânia – GO.                CEP 74.810-100. 

 

11 

constitucionalizado, algo que corrobora a idéia de que uma adequada interpretação 
sistemática precisa ser, de modo insofismável, uma bem efetuada interpretação 
constitucional.' (Freitas, Juarez. 'A interpretação sistemática do direito', 3a. ed., Ed. Malheiros, 
São Paulo, 2002, pp. 272-289) 

 
A esse respeito, extrai-se da cota do Ministério Público proferida nos autos 

da Recuperação Judicial da Parmalat Brasil S/A, de nº 05.068090-0 na 1º Vara de 
Falências/SP, elucidativas lições quanto ao tema em espeque: “fica o registro de que 
sempre acabou prevalecendo a orientação em prol da empresa, em prol do 
desenvolvimento social, representado pela preservação das atividades produtivas; é 
jurisprudência que nos ilumina. E isso quando a lei era manifestamente distinta da lei 
ora em vigor, sem aquela preocupação expressa de preservação da empresa”. 

 
Com efeito, pondera-se que tais interpretações ao texto legal vêm sendo 

aplicadas para o fim de viabilizar a superação da momentânea crise econômico-financeira 
vivenciada pela empresa devedora, assegurando, assim, a manutenção da atividade 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, de modo a evitar 
qualquer medida desproporcional, ainda que prevista em lei, afastando-se de um 
interpretação positivista-gramatical da norma legal.  

 
Daí que, em linhas gerais, revela-se correto afirmar que sempre que 

determinado dispositivo legal se mostrar desfavorável ao espírito da lei, deverá a questão ser 
analisada sempre à luz do artigo 47/LRF, a qual, repita-se, dispõe acerca do objetivo maior 
da norma, qual seja o da preservação da empresa enquanto atividade produtiva e geradora 
de empregos. 

 
Vê-se portanto, que, no caso em apreço, não se pode simplesmente 

entender como descumprido o plano de Recuperação Judicial, decretando-se a quebra, 
mormente quando verificadas diversas questões até o momento não apreciadas e que 
impedem o completo soerguimento da atividade empresarial. 

 
Merecem ser considerados, ainda, todos os entraves gerados pela 

burocrática tramitação processual, decorrentes da suspensão do feito para digitalização dos 
autos, as constantes habilitações levadas a efeito dentro dos autos da Recuperação Judicial, 
dentre outras medidas que, por si só demonstram que a falência ou mesmo o encerramento 
do feito, no atual momento, muito mais do que o cumprimento da norma, importaria em sua 
flagrante violação. 

 
Nesse sentido:   
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“CC 112716/GO. CONFLITO DE COMPETENCIA 2010/0119131-5. 
Relator: Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO. Relatora p/ 
Acórdão: Ministra NANCY ANDRIGHI. Órgão Julgador: SEGUNDA 
SEÇÃO. Data do Julgamento: 09/02/2011. Data da Publicação/Fonte: DJe 
20/05/2011 Ementa: PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
JUÍZO CÍVEL E JUÍZO TRABALHISTA. PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL APROVADO. PAGAMENTO DAS VERBAS TRABALHISTAS 
FIXADO EM UM ANO. ALEGADO DESCUMPRIMENTO. COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. A jurisprudência do STJ é 
pacífica em considerar que o juízo da recuperação judicial detém a 
competência para dirimir todas as questões relacionadas, direta ou 
indiretamente, com esse procedimento, salvo hipóteses excepcionais. 
Precedentes. 2. Usualmente o STJ tem autorizado que o juízo trabalhista 
promova atos de execução não obstante a existência de pedido de 
recuperação judicial, apenas em hipóteses em que houver falha inerente à 
apresentação ou aprovação do plano. 3. A partir da aprovação tempestiva 
do plano de recuperação judicial, não se pode desconsiderar sua 
existência, validade e eficácia. Ela implica "novação dos créditos anteriores 
ao pedido", obrigando "o devedor e todos os credores a ele sujeitos" (art. 
59 da Lei de Falências - LF). O descumprimento de qualquer obrigação 
contida no plano implica a convolação da recuperação em falência (art. 61, 
§1º, LF). 4. Se o devedor assume, de modo expresso, no plano de 
recuperação, o dever de adimplir em um ano dos débitos trabalhistas 
(art. 54 da LF), o alegado descumprimento desse dever deve ser 
levado a conhecimento do juízo da recuperação a quem compete, com 
exclusividade: (i) apurar se o descumprimento efetivamente ocorreu; (ii) 
fixar as consequências desse descumprimento, podendo chegar à 
falência do devedor. . Conflito conhecido para o fim de declarar a 
competência do juízo da recuperação judicial.” (grifo nosso) 
 
Diante do exposto e por tudo o que restou demonstrado, requer a V. Exa. 

seja indeferido qualquer pedido de convolação da Recuperação Judicial em Falência, com a 
consequente determinação de expedição de ofícios aos órgãos mencionados no parecer do 
d. Administrador Judicial para que efetuem o depósito dos valores devidos, em prazo a ser 
fixado por este d. Juízo. 

 
Caso se entenda de forma diversa, requer seja designada Assembléia 

Geral de Credores ou Audiência de Gestão Democrática, a fim de se oportunizar aos credores 
prejudicados alternativas outras para a quitação de seus créditos, inclusive eventual cessão 
de direitos creditórios, dação em pagamento de bens ociosos, etc. 
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 Reitera os pedidos já formulados, especialmente o constante do evento 

507. 
 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 09 de dezembro de 2019. 

 
 

             Assinada digitalmente 
       Dr. Eduardo Urany de Castro                  Dr. Cleber Ribeiro 

Advogado - OAB/GO n.º 16.539                 Advogado - OAB/GO n.º 18.222 
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10ª Promotoria de Justiça de Goiânia 

4ª Vara da Fazenda Pública Estadual da Comarca de Goiânia 

Autos n. 5592303.76.2018.8.09.0051 

Natureza: Mandado de Segurança 

Impetrante: Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda. 

Impetrado: Presidente da AGETOP e outro  

 

 

“C/Vista” 

MM. Juiz: 

 

 

Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda., pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente representada pelo sócio administrador, impetra mandado de segurança, por meio 

de advogado regularmente constituído, contra conduta omissiva atribuída ao Presidente e ao 

Diretor de Finanças da AGETOP. 

 

De acordo com a petição inicial, a impetrante presta serviços de reparação de 

rodovias estaduais pavimentadas, cujo pagamento é oriundo de financiamento da CAIXA 

Econômica Federal.  

 

Após a conclusão da 15ª Medição, afirma que a autoridade impetrada se mantém 

inerte em assinar e remeter as Ordens de Pagamento n. 00055 001, n. 00053 001 e n. 00001 

048. 

 

Por essa razão, pede a concessão ordem judicial para “que o Sr. Luiz Cesar 

Kimura e o Sr. Helio Umeno Junior, respectivamente Presidente e o Diretor de Finanças da 

AGETOP, ora autoridades coatoras, ou quem fizer as suas vezes, assinem as Ordens de 

Pagamento nº 00055 001; nº 00053 001 e nº 00001 048, e façam a remessa para a competente 

agência da Caixa Econômica Federal para conclusão do processo de pagamento”. 
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Os documentos apresentados no evento 01 instruem a petição inicial.  

 

Liminar indeferida no evento 04. 

 

A GOINFRA, pessoa jurídica cientificada nos autos, suscitou a inadequação da via 

eleita para a cobrança de valores. No mérito, defendeu que não houve indeferimento dos 

pagamentos, embora sem justificativa aparente para o atraso.  

 

Devidamente notificadas, as autoridades coatoras não prestaram as informações 

que lhes foram exigidas. 

 

Autos com vista ao Ministério Público para o oferecimento de parecer final. 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado para a tutela de direito líquido e 

certo.  

 

Preliminarmente, depreende-se dos autos processuais que as autoridades coatoras 

indicadas, não obstante devidamente notificadas, deixaram de prestar as informações exigidas pelo 

artigo 7°, inciso I da Lei 12.016/09.  

 

Insta ressaltar que a prestação de informações pela autoridade é ato personalíssimo 

e indelegável, impondo ao impetrado a obrigação de cumpri-la quando notificada.  

 

Contudo, as questões fáticas e jurídicas estão devidamente delimitadas e 

esclarecidas nos autos, motivo pelo qual é dispensável a renovação das notificações e, por 

conseguinte, sanável o vício apontado. 

 

Por outra via, não é possível deduzir dos pedidos iniciais pretensão específica de 

cobrança, uma vez que a ordem é dirigida para o cumprimento de obrigação de fazer, impondo 
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aos coatores indicados o dever de promover o devido andamento do procedimento 

administrativo de quitação das medições.   

 

Sem ouras considerações prévias. Passa-se à análise do mérito da demanda 

proposta. 

 

Em suma, é objeto de controvérsia nos autos a duração razoável do andamento do 

procedimento para quitação de contrato de serviço prestado ao ente público.  

 

Segundo o artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1988, a atividade 

administrativa é regida pelo princípio da eficiência. Nesse viés, exige-se da Administração 

Pública o alcance de resultados satisfativos aos administrados (efetividade), com o mínimo de 

despesas públicas possíveis (economicidade).  

 

O Novo Código de Processo Civil, por sua vez, inaugura uma nova sistemática 

processual aplicável aos ritos administrativos, incluindo os princípios corolários do devido 

processo constitucional (artigo 15). Entre eles, extrai-se o princípio da duração razoável do 

processo, que garante a obtenção de uma resposta satisfatória da autoridade competente, em 

um tempo razoável de demora, segundo a complexidade de causa e a estrutura da 

Administração. 

 

In casu, a inexistência de uma apreciação, ainda que sumária, dos requerimentos 

formulados pelo impetrante, considerando o tempo já transcorrido após a conclusão da 15ª 

medição, viola o princípio da eficiência e da duração razoável da tramitação do feito junto ao 

órgão. 

 

Ademais, a justificativa apresentada pela AGETOP/GOINFRA não convence, 

visto que, conferida oportunidade para se justificar, sequer se dispôs a esclarecer os motivos 

determinantes para a omissão da assinatura e da remessa das ordens de pagamento à CAIXA 

Econômica Federal.  
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A suposta pendência de pagamento traduz, em essência, na confissão do 

inadimplemento contratual, haja vista que a defesa foi apresentada pela autarquia estadual três 

meses após a impetração, tempo suficiente para efetivação das providências relacionadas ao 

trâmite regular à quitação da dívida.  

 

Com essas considerações, o Ministério Público manifesta-se pela CONCESSÃO 

da ordem pretendida e, por conseguinte, pela extinção do feito, COM resolução de mérito, nos 

termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Marta Maia de Menezes 

Promotora de Justiça 
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DESPACHO 

Intimada a complementar as informações prestadas por seu administrador 

judicial sob ID. bb3da9c, no tocante ao cronograma dos créditos extraconcursais reunidos na presente 

execução, a executada CONSTRUMIL manteve-se silente. 

Diante do exposto, determino oficie-se o Juízo da Recuperação Judicial 

(JUIZO DE DIREITO DA Ia VARA CIVEL DE GOIÂNIA - GO), para enviar, no prazo de 10 (dez) dias 

preferencialmente por entali: vtsaoluis@trt18.jus.br  ou malote digital, informações sobre o estado atual do 

processo de recuperação judicial de n. 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051) ajuizada pela executada 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, principalmente em relação ao 

cumprimento do cronograrna de pagamento dos créditos extraconcursais 

Por medida de economia é celeridade processual, este Despacho valerá 

como ofício. 

Juntada a resposta aos autos, tornem conclusos. 

LCGM 

SAO LUIS DE MONTES BELOS, 15 de Outubro de 2019 
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- São Luis de Montes Belos, 22 de outubro de 2019. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Juizo da Recuperação Judicial (JCJIZO DE DIREITO DA ia  VARA CíVEL DE GOIÂNIA - GO) 

Avenida Olinda, esquina com Rua PL-03, Qd. G, Lt. 04, ParK Lozandes, 

CEP: 74.884-120, Goiânia-GO - Fórum Chiei, 9° andar. 

Assunto: 

Exmo. Sr. Juiz, 

De ordem do MM. Juiz do Trabalho desta Vara Especializada, Dr. - 

Platon Teixeira de Azevedo Neto, solicito a Vossa Senhoria, no prazo de 10 (dez) dias, 

preferencialmente por email: vtsaoluisetrt18.jus.br  ou malote digital, informações sobre o 

estado atual do processo de recuperação judicial de n. 201200374929 

(37492-27.2012.8.09.0051) ajuizada pela executada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLANAGEM LTDA, principalmente em relação ao cumprimento do cronograma de 

pagamento dos créditos extracondursais. 

Respeitosamente,• 

• 
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Número do processo: ATSum 0000233-88.2015.5.18.0181 
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Comarca de Goiânia 

20ª Vara Cível
 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome} 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 

                                    Certifico e dou fé que, diante do atendimento pelo Administrador Judicial da
empresa recuperanda (evento 513) ao despacho proferido no evento 511, bem como diante do
pedido de informações encaminhado pelo juiz da Vara do Trabalho de São Luís de Montes
Belos/GO (evento 516), faço os autos novamente conclusos.
 
 
 

Goiânia, 12 de dezembro de 2019.
 
 
 

Juliane Alessa Santana do Vale 
Analista Judiciário 
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 12/12/2019

13:06:59 não possui "Arquivos".
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA/GO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
NUMERAÇÃO ÚNICA: 0037492.27.2012.8.09.0051 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, em que contende com CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, vem 
perante V.Exa., em atendimento ao r. despacho de fls. Informar novos dados bancários para 
liberação dos valores depositados em seu favor, dados a seguir: 

 
Conta vinculada 
Nome: Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda 
CNPJ: 00.635.771/0001-55 
Prefixo: 4913-1 
Conta: 31.028.011-7 
 
Salientamos que os dados acima informados são de conta transitória da 

instituição e possui a titularidade em nome do requerido tão somente para controle interno. O 
fato da conta ser em nome do executado não confere a ele poderes para movimentar a conta.  

 
 
Nesses termos, pede deferimento. 
 
 
Goiânia/GO, 21 de janeiro de 2020. 

 
 
 
JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA                            SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS 
OAB/GO 40.823                                                                   OAB/GO 30.261-A   

 
 
 

CACR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 30020201073246

Nome original: CC170544.pdf

Data: 31/01/2020 11:50:15

Remetente: 

Charlles Silva Reis

1ª Vara Cível - Goiânia

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 170.544 - GO (2020/0018055-6)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
ADVOGADO : PEDRO PAULO GARCIA DE ARAUJO DOS SANTOS  - 

GO034173 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE 

GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : EDSON DA COSTA SILVA 
ADVOGADOS : PHALENA CAVALCANTE DE FREITAS  - GO038241 
   ALEFF LORRAN RODRIGUES DA SILVA  - GO052973 
   SÁVIO PINHEIRO LIMA  - GO053601 

 

  

DECISÃO

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA., em 

recuperação judicial, suscita conflito de competência com pedido de liminar em que aponta 

como suscitados o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia (GO) e o Juízo da 1ª Vara do 

Trabalho de Aparecida de Goiânia (GO).

Afirma que, em 28/2/2012, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia 

deferiu pedido de recuperação judicial, com a determinação de suspensão de todas as ações e 

execuções contra ela movidas.

Alega que o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, mesmo 

ciente da recuperação judicial da suscitante, determinou o prosseguimento da execução em seu 

desfavor.

Postula, liminarmente, o sobrestamento da Execução Trabalhista n. 

0011050-21.2018.5.18.0081, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, e a 

designação do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia para decidir, em caráter provisório, 

as medidas urgentes.

É o relatório. Decido.

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os atos de execução 

dos créditos individuais promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial sob a 

égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 ou da Lei n. 11.101/2005 ou quaisquer outros atos judiciais 

que envolvam o patrimônio das citadas empresas devem ser realizados pelo juízo universal, 

incluindo a deliberação acerca da destinação dos valores atinentes aos depósitos recursais feitos 
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Superior Tribunal de Justiça

em reclamações trabalhistas, ainda que efetivados anteriormente à decretação da falência ou ao 

deferimento da recuperação (AgInt no CC n. 144.205/SP, relator Ministro Luis Felipe Salomão, 

Segunda Seção, DJe de 4/12/2018; AgRg no CC n. 130.138/GO, relator Ministro Raul Araújo, 

Segunda Seção, DJe de 21/11/2013).

O STJ entende também que, "deferido o processamento ou, posteriormente, 

aprovado o plano de recuperação judicial, é incabível a retomada automática das execuções 

individuais, mesmo após decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da Lei 

11.101/2005" (AgRg no CC n. 130.138/GO, relator Ministro Raul Araújo, Segunda Seção, 

DJe de 21/11/2013).

Em caso idêntico, a Ministra Isabel Gallotti deferiu pedido de liminar em conflito 

de competência para determinar o sobrestamento de execução trabalhista e designar o Juízo de 

Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia para decidir sobre o patrimônio da recuperanda (CC n. 

162.514/GO, relatora Ministra Isabel Gallotti, DJe de 28/11/2018).

Assim, está configurado o fumus boni iuris referente ao pedido de suspensão da 

execução em curso na 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia.

O periculum in mora, por sua vez, está evidente em virtude dos atos do Juízo da 

1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, que, mesmo ciente da recuperação judicial da 

suscitante, deu prosseguimento à execução e procedeu ao bloqueio, via BacenJud, de contas da 

recuperanda (fls. 617-629).

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de liminar para suspender, até 

a definitiva solução do presente conflito, os atos executórios promovidos pelo Juízo da 1ª 

Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia no Processo n. 0011050-21.2018.5.18.0081.

Designo, por conseguinte, o  Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia 

para decidir, nesse ínterim, as medidas porventura prementes.

Comunique-se com urgência aos Juízos suscitados para que prestem as devidas 

informações no prazo de 10 dias.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 30 de janeiro de 2020.
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Superior Tribunal de Justiça

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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Superior Tribunal de Justiça

 
Ofício n. 000614/2020-CPPR

Brasília, 30  de  janeiro  de  2020.
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 170544/GO (2020/0018055-6)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
PROC. 
ORIGEM

: 00110502120185180081, 110502120185180081, 
374922720128090051, 3452012, 00374922720128090051

SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - G O
SUSCITADO : JUÍZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE 

GOIÂNIA - G O
INTERES. : EDSON DA COSTA SILVA

 

 

  

Senhor Juiz(a),

De ordem do(a) Senhor Ministro Presidente do STJ, encaminho a Vossa 

Excelência, para conhecimento e providências, cópia da decisão exarada nos autos do 

processo em epígrafe.

Na oportunidade, esclareço que as peças do processo poderão ser 

obtidas por meio do link https://cpe.stj.jus.br/#/chave, mediante utilização obrigatória da 

chave de acesso constante do rodapé deste documento, dentro do seu prazo de validade. 

Por meio desse mesmo link, poderão ser também encaminhadas respostas a eventuais 

informações solicitadas.

Respeitosamente,

 

  

Bruno Rodrigues de Carvalho
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Superior Tribunal de Justiça

 
Ofício n. 000615/2020-CPPR

Brasília, 30  de  janeiro  de  2020.
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 170544/GO (2020/0018055-6)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
PROC. 
ORIGEM

: 00110502120185180081, 110502120185180081, 
374922720128090051, 3452012, 00374922720128090051

SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - G O
SUSCITADO : JUÍZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE 

GOIÂNIA - G O
INTERES. : EDSON DA COSTA SILVA

 

 

  

Senhor Juiz(a),

De ordem do Senhor Ministro Presidente do STJ, encaminho a Vossa 

Excelência, para conhecimento e providências, cópia da decisão exarada nos autos do 

processo em epígrafe.

Na oportunidade, esclareço que as peças do processo poderão ser 

obtidas por meio do link https://cpe.stj.jus.br/#/chave, mediante utilização obrigatória da 

chave de acesso constante do rodapé deste documento, dentro do seu prazo de validade. 

Por meio desse mesmo link, poderão ser também encaminhadas respostas a eventuais 

informações solicitadas.

Respeitosamente,

 

  

Bruno Rodrigues de Carvalho
Chefe em exercício da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

 

  

 
 
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(a) da 1A VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA - GO 
(Malote Digital)
-  – 
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Estado de Goiás

 
Poder Judiciário

 
Comarca de Goiânia

 
20ª Vara Cível

 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Processo n.: 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 

DESPACHO
 

 
 

Considerando o pedido de informações constante da decisão proferida no Conflito
de Competência nº 170.544-GO (evento 521), determino ao Cartório que providencie a
juntada e a posterior remessa do Ofício nº 03/2020 em resposta à solicitação.
 

 
 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
 
 
 

Éder Jorge
 

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Goiânia 

Estado de Goiás 
20° Vara Cível 

Oficio n° 03/2020 	 Goiânia, 06 de fevereiro de 2020. 

A Sua Excelência 
A Senhora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI 
Superior Tribunal de Justiça — STJ 
Brasília — DF 

Assunto: Resposta ao Conflito de Competência n.° 170.544— GO. 

Senhora Ministra, 

A par de cumprimentá-la, sirvo-me do presente para, em atenção à 

determinação de V. Exa., prestar informações acerca do processo de Recuperação 

Judicial da empresa Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda. 

(0037492.27.2012.8.09.0051). 

O plano de recuperação e seu aditivo foram aprovados na Assembleia 

Geral de Credores, realizada em 21/03/2013, e este Juizo decidiu pela concessão da 

recuperação judicial em 28/05/2013. 

A sentença de homologação do plano foi publicada em _04/66/2013 e 

transitou em julgado no dia 19/09/2017, após o julgamento do último recurso interposto. 

De acordo com o Plano de Recuperação Judicial, o pagamento dos 

créditos trabalhistas já habilitados teve início em 20/03/2018. 

Quanto aos não habilitados e/ou posteriores, desde que estejam sujeitos 

à recuperação judicial, este juízo vem encaminhando as certidões 1dito 

Avenida Olinda, esquina com Avenida PLA COG Lt 4, Park Lozandes, Goiânia-GO, CEP 74884-120. Telefone: (62)301t6450 
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provenientes da Justiça do Trabalho e que aqui aportam ao administrador judicial, para 

que as inclua independentemente da ação de que fala o art. 10, § 6°, da Lei 11.101/05, 

sendo que as certidões podem ser remetidas diretamente pelos interessados (Justiça 

Obreira, advogado do trabalhador ou este próprio), as quais, devidamente analisadas, 

são incluídas, mediante alteração, no Quadro Geral de Credores. 

Conforme informado pelo Administrador Judicial, a empresa recuperanda 

pagou quase a integralidade dos credores trabalhistas inscritos no Quadro Geral de 

Credores, ou seja, os credores trabalhistas concursais. Nesse sentido, trago à baila o 

resumo do status do cumprimento do PRJ: 

Quadro 2 / 	--, 
Recuperação judicial de CONSTRUNIIL 
Status do curriprirnento dó PRI na data de 2/12/2019 

Classe Parcela/ vencimento Status 

Trabalhista 

Parcelas vencidas no período 
de 19/4/2018 - 19/10/2018 

integralmente Cumprida 

Credores retardatários 

---7" 

Alguns credores 
retardatários ainda não 

receberam 
_e 

Garantia Real ete,/ 
,.. 

,Ctuirografária 
/Subclasse Credor 

Estratégico — F‘etrobrás 

Parcelas vencidas no período 
de 19/4/2018 - 19/11/2019 

Não cumprida 

Garantia Real 
Subclasse Outros 

Aguardando vencimento 
primeira parcela semestral 
pagamentos junho/2020 

Aguardando vencimento 

-- - -Quir-coirafárt.-‘‘‘ 
---, 

Subclasse Credores do 
Acre 

Parcelas vencidas em 
19/4/2018, 19/5/2018 e 

19/6/2018 
integralmente Cumpridas 

Parcelas vencidas no período 
de 19/7/2018 - 19/11/2019 

Não cumprida 

Quirografária 
institulçaes Financeiras 

Parceiras 

Parcelas vencidas no período 
de 19/4/2018 - 19/11/2019 

Integralmente Cumprida 

QuIrografárla 
instituições Financeiras 

NAO Parceiras 

Aguardando vencimento 
primeira parcela semestral 

Junho/2020 
Aguardando vencimento 

,. 
Quirografárla 

__Subclasse-   Outros/ 

/ 
 'lli parcela semestral vencida 

em junho/2019 
Não cumprida 
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Éder J e 

e Direito 

Insigne Ministra, essas são as informações que me parecem oportunas, 

todavia coloco-me à disposição para quaisquer outras determinações ou 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Ao ensejo, reitero a Vossa 	elência pr festos de alta estima e elevada 

consideração. 

3 
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Impresso em: 07/02/2020 às 14:22

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:

80920204481333

Documento: Ofício nº 032020 - Resposta ao CC nº 170.544GO.pdf

Remetente: 20ª Vara Cível - Goiânia ( Juliane Alessa Santana do Vale )

Destinatário: Protocolo Judicial e Administrativo ( STJ )

Data de Envio: 07/02/2020 14:18:36

Assunto:
Segue ofício nº 03/2020 expedido nos autos nº 0037492.27.2012.8.09.0051, em resposta às
informações solicitadas no CC n 170.544/GO pelo Ministro João Otávio de Noronha.

https://malotedigital.tjgo.jus.br/malotedigital/popup.jsf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 30020201079620

Nome original: CC170053.pdf

Data: 06/02/2020 18:52:54

Remetente: 

Mary Verônica Domingues Carriço

Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado
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Ofício n. 001015/2020-CPPR
Brasília, 6  de  fevereiro  de  2020.

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 170053/DF (2019/0376837-3)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
PROC. 
ORIGEM

: 0011285182015180089, 11285182015180089, 
00374922720128090051, 374922720128090051, 
00112851820155180008, 112851820155180008

SUSCITANTE : BELCHIOR LUIZ RODRIGUES
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 20A VARA CÍVEL DE GOIANIA - DF
SUSCITADO : JUÍZO DA 8A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - G O
INTERES. : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
 

 

  

Senhor(a) Juiz(a),

 Reiteramos os termos do ofício n. 016295/2019-CPPR.

De ordem do(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a), encaminho a Vossa 

Excelência, para conhecimento e providências, cópia da decisão exarada nos autos do 

processo em epígrafe.

Na oportunidade, esclareço que as peças do processo poderão ser 

obtidas por meio do link https://cpe.stj.jus.br/#/chave, mediante utilização obrigatória da 

chave de acesso constante do rodapé deste documento, dentro do seu prazo de validade. 

Por meio desse mesmo link, poderão ser também encaminhadas respostas a eventuais 

informações solicitadas.

Respeitosamente,

 

  

Mary Verônica Domingues Carriço
Técnico Judiciário da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

 

  

 
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
JUIZ(A) DE DIREITO DA 20A VARA CÍVEL DE GOIANIA - DF
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Ofício n. 001016/2020-CPPR
Brasília, 6  de  fevereiro  de  2020.

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 170053/DF (2019/0376837-3)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
PROC. 
ORIGEM

: 0011285182015180089, 11285182015180089, 
00374922720128090051, 374922720128090051, 
00112851820155180008, 112851820155180008

SUSCITANTE : BELCHIOR LUIZ RODRIGUES
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 20A VARA CÍVEL DE GOIANIA - DF
SUSCITADO : JUÍZO DA 8A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - G O
INTERES. : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
 

 

  

Senhor(a) Juiz(a),

 Reiteramos os termos do ofício n. 016296/2019-CPPR.

De ordem do(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a), encaminho a Vossa 

Excelência, para conhecimento e providências, cópia da decisão exarada nos autos do 

processo em epígrafe.

Na oportunidade, esclareço que as peças do processo poderão ser 

obtidas por meio do link https://cpe.stj.jus.br/#/chave, mediante utilização obrigatória da 

chave de acesso constante do rodapé deste documento, dentro do seu prazo de validade. 

Por meio desse mesmo link, poderão ser também encaminhadas respostas a eventuais 

informações solicitadas.

Respeitosamente,

 

  

Mary Verônica Domingues Carriço
Técnico Judiciário da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

 

  

 
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
JUIZ(A) DA 8A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - G O
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Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 170.053 - DF (2019/0376837-3)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : BELCHIOR LUIZ RODRIGUES 
ADVOGADO : MOISES SANTOS DO PRADO EVANGELISTA PEREIRA  - 

GO033764 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 20A VARA CÍVEL DE GOIANIA - DF 
SUSCITADO : JUÍZO DA 8A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000 
   ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 

 

  

DESPACHO

Trata-se de conflito negativo de competência decorrente de expediente avulso 

protocolado pelo suscitante, Belchior Luiz Rodrigues, nos autos do Conflito de Competência n. 

156.790/GO, em que são apontados como suscitados o Juízo de Direito da 20ª Vara Cível de 

Goiânia (GO) e o Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia (GO).

Consta dos autos que o Juízo trabalhista expediu, em atenção à decisão liminar 

proferida no Conflito de Competência n. 156.790, certidão para habilitar o crédito no Juízo da 

recuperação judicial, porém houve recusa pelo Juízo da recuperação judicial, por entender que 

o crédito em questão possui natureza extraconcursal. 

Às fls. 14-19, o suscitante afirma que houve omissão do Juízo trabalhista quanto 

ao Processo n. 0011285-18.2015.5.18.00089. Pleiteia seja determinado o processamento do 

crédito e o início imediato dos atos executórios suspensos.

No presente caso, não está configurado o caráter de urgência da demanda, razão 

pela qual não se justifica a jurisdição extraordinária do plantão. 

Solicitem-se informações aos Juízos suscitados. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal pelo prazo de 15 dias (art. 

198 do RISTJ). 

Em seguida, encaminhem-se os autos à relatora.
 

  

Brasília, 26 de dezembro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 
 
Número do processo: 37492-27.2012.8.09.0051 
 
 
 

URGENTE 
 
 
 
 
 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 
sociedade limitada em Recuperação Judicial, devidamente qualificada, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para 
expor e ao final requerer o seguinte: 

 
Consoante já demonstrado nos autos, restou demonstrado o decurso do 

prazo de supervisão judicial preconizado pelo art. 61 da Lei n.º 11.101/2005, o que impede 
a convolação da Recuperação Judicial em Falência, na medida em que necessário 
procedimento autônomo previsto no art. 94 da norma, afastando-se a possibilidade de 
quebra com lastro no art. 73 do mesmo diploma legal. 

 
Não obstante, informou a Recuperanda que os atrasos verificados 

decorreram do inadimplemento das obrigações dos órgãos contratantes, não obstante 
todos os esforços adotados pela empresa e presenciados pelo diligente Administrador 
Judicial quando das visitas realizadas perante a AGETOP/GOINFRA, sempre reportadas 
ao aludido profissional. 

 
Em que pese todos os abusos verificados na relação havida com os 

órgãos em questão, o que oportunamente será objeto de questionamento pelas vias 
apropriadas, tem-se que nesta data, após interminável via-crúcis percorrida pelos sócios 
da Requerente, foi noticiado o depósito do valor devido à empresa pela GOINFRA, sem 
qualquer correção/juros, em conta judicial à disposição deste r. juízo da Recuperação 
Judicial. 
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Como é cediço, tivesse o valor em questão sido oportunamente pago à 
Requerente, certamente suas obrigações concursais e extraconcursais estariam 
liquidadas, restando inexistentes quaisquer questionamentos tais como os outrora 
levantados nos presentes autos. 

 
Ilações à parte, tem-se por necessária a liberação dos recursos em 

questão em favor da Requerente, a fim de que possa esta cumprir com suas diversas 
obrigações (da Recuperação Judicial, extraconcursais, pagamento de salários, prestadores 
de serviços, empresas concessionárias, aquisição de insumos, etc), tudo a ser devidamente 
supervisionado pelo d. Administrador Judicial, em cumprimento ao estatuído no art. 22/LRF. 

 
O procedimento em questão vem se repetindo ao longo dos anos, 

sempre que verificado o pagamento, mediante depósito em conta à disposição deste i. 
Juízo, como se vê dos eventos 362, 421, 441, além daqueles ocorridos quando da 
tramitação física dos autos. 

 
Importante seja salientado que, segundo texto do art. 64/LRF, “durante 

o procedimento de recuperação judicial, o devedor ou seus administradores serão 
mantidos na condução da atividade empresarial”, de modo que necessária a imediata 
disponibilização dos valores depositados, mediante a expedição do competente alvará. 

 
Diante do exposto, requer a V. Exa. seja determinada a imediata expedição 

de alvará de levantamento dos valores depositados, em favor da empresa Recuperanda, 
representada por seu procurador infra-assinado. 

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2020. 

 
 

             Assinada digitalmente 
       Dr. Eduardo Urany de Castro                  Dr. Cleber Ribeiro 

Advogado - OAB/GO n.º 16.539                 Advogado - OAB/GO n.º 18.222 
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Avenida Deputado Jamel Cecílio nº 2690 Sala 1014 Torre Tokyo Ed. Metropolitan, 

Bairro Jardim Goiás, Goiânia-GO - CEP 74810-100 
contatos: (62) 98181-3640 – bruno@dopradoesouto.com.br / fernando@dopradoesouto.com.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA 20ª VARA CÍVEL E AMBIENTAL DA COMARCA DE GOIÂNIA-GO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0037492.27.2012.8.09.0051 
 
 

CABRAL BELO ENGENHARIA EIRELI – EPP, pessoa jurídica de direito privado, já 
devidamente qualificada nos autos em epígrafe, em que contende com LAZOILSON PEREIRA 
DUTRA, por intermédio de seu procurador regularmente constituído, vem perante a i. presença 
de V. Ex.ª expor e requerer o que se segue: 

 
Em 20.08.2019 (movimentação 497 dos autos eletrônicos), a peticionante requereu a 

reserva do valor de R$106.681,05, que deveria ser retido do crédito existente em favor do Sr. 
Lazoilson Pereira Dutra. 
 

Até o presente momento, não houve despacho a respeito. 
 
Neste tempo, a 17ª vara cível (onde tramita o processo 0146820.47.2016.8.09.0051 que 

deu origem ao crédito apresentado a este MM. Juízo) não expediu qualquer comunicação a este 
MM. Juízo como forma de garantir o valor supra citado, pois exige da Cabral Belo o pagamento 
de custas para a expedição da carta de crédito determinada pelo juiz daquele processo: 
 

“DECISÃO 
Expeçam-se cartas de crédito do valor indiciado em Evento 23, para que a Exequente 
promova sua habilitação no quadro geral de credores da Recuperação Judicial que 
tramita perante a 20ª Vara Cível, desta Comarca. 
Após, não havendo novas manifestações, arquivem-se com as devidas cautelas legais. 
Intime-se. Cumpra-se.” 
 
 
Após reiteração na expedição do referido documento, ainda não houve expedição da 

carta de crédito, tampouco de ofício, mas a Cabral Belo reiterou novamente o pedido de 
expedição de qualquer documento que possa comprovar o seu crédito perante este MM. Juízo. 

 
Neste tempo, o Sr. Lazoilson propôs ação rescisória (5536241.38.2019.8.09.0000). 
 
No dia 11.02.2020, foi proferida decisão monocrática determinando a extinção do feito 

(cópia anexa). 
 
Assim certo de que a secretaria da 17ª vara expedirá o documento necessário para 

comprovação de crédito tão logo seja possível, requer a este MM. Juízo a reserva da importância 
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2 
Bruno Souto Silva Pinto – OAB/GO 24.291 

Fernando Augusto Paiva do Prado e Silva – OAB/GO 28.250 
 
 

 
Avenida Deputado Jamel Cecílio nº 2690 Sala 1014 Torre Tokyo Ed. Metropolitan, 

Bairro Jardim Goiás, Goiânia-GO - CEP 74810-100 
contatos: (62) 98181-3640 – bruno@dopradoesouto.com.br / fernando@dopradoesouto.com.br 

R$106.681,05 (conforme cálculo para cumprimento de sentença apresentado nos autos do 
processo 0146820.47.2016.8.09.0051, até que seja apresentada a carta de crédito, ou outro 
meio de comunicação originado no Juízo da 17ª vara cível, de modo a legitimar a liberação do 
citado valor à Cabral Belo e a este advogado. 

 
 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

Goiânia-GO, 12 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

BRUNO SOUTO SILVA PINTO         FERNANDO AUGUSTO PAIVA DO PRADO E SILVA 
OAB/GO 24.291     OAB/GO 28.250 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 527 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : 01manifestacaodacabralbelocreditoii.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:22

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 12/02/2020 17:14:39
Assinado por FERNANDO AUGUSTO PAIVA DO PRADO E SILVA:92940951187
Validação pelo código: 10403561037789417, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
PODER JUDICIÁRIO

 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

 
Gabinete do Desembargador Carlos Escher

 
________________________________________

 
AÇÃO RESCISÓRIA N° 5536241.38.2019.8.09.0000
 
 
 
REQUERENTE: LAZOILSON PEREIRA DUTRA
 
REQUERIDA: CABRAL BELO ENGENHARIA LTDA.
 
RELATOR: DESEMBARGADOR CARLOS ESCHER
 
SEÇÃO: 2ª CÍVEL
 
 
 
 
 

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO VERIFICÁVEL DO EXAME DOS AUTOS.
MATÉRIA VERIFICÁVEL MEDIANTE SIMPLES EXAME DAS PROVAS CONSTANTES DOS
AUTOS ORIGINÁRIOS. AUSÊNCIA DE REQUISITO PARA PROPOSITURA DA
RESCISÓRIA.
 
1. Nos termos do § 1º do art. 966 do CPC, “há erro de fato quando a decisão rescindenda

admitir fato inexistente ou quando considerar inexistente fato efetivamente ocorrido, sendo

indispensável, em ambos os casos, que o fato não represente ponto controvertido sobre o

qual o juiz deveria ter se pronunciado”.
 
2. São exigíveis, portanto, os seguintes requisitos para admissibilidade da rescisória por erro

de fato: I) que o erro de fato seja relevante para o julgamento da questão, ou seja, que sem

ele a conclusão do julgamento necessariamente houvesse de ser diferente; II) que seja

apurável mediante simples exame das provas já constantes dos autos da ação matriz, sendo

inadmissível a produção, na rescisória, de novas provas para demonstrá-lo; e III) que não

tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial sobre o fato (precedente do STJ).
 
3. No caso dos autos, o autor desta rescisória foi revel na ação de origem, de forma que a

alegação e os documentos somente vieram aos autos nesta rescisória, o que desatente às

exigências legais e as estabelecidas na jurisprudência do STJ.
 
AÇÃO RESCISÓRIA EXTINTA, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, VEZ QUE INCABÍVEL.
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DECISÃO
 

 
 
 
 

Trata-se de ação rescisória, proposta por LAZOILSON PEREIRA DUTRA, com pedido
de tutela antecipada, objetivando a desconstituição da sentença proferida pela MMª Juíza de
Direito da 17ª Vara Cível e Ambiental, Dra. Rozana Fernandes Camapum, nos autos da ação de
cobrança ajuizada em seu desfavor pela sociedade limitada CABRAL MELO ENGENHARIA
LTDA.
 

 
 

O comando judicial rescindendo julgou parcialmente procedentes os pedidos exordiais,
nos seguintes termos:
 

 
 

Isso posto, JULGO parcialmente PROCEDENTE o pedido formulado na inicial,

para condenar a parte ré ao pagamento de R$ 53.401,75, corrigidos monetariamente pelo

INPC a partir da propositura desta ação e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês e até a data do efetivo pagamento.
 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de danos morais e PROCEDENTE o pedido

de danos materiais, esse com relação ao pagamento de infrações de trânsito e ressarcimento

quanto ao valor pago do acordo realizado na ação em trâmite no 4º Juizado Cível.
 

 
 

Após o trânsito em julgado (19/12/2017), a pessoa jurídica postulou o cumprimento de
sentença, no montante de R$ 106.681,05 (centos e seis mil, seiscentos e oitenta e um reais e
cinco centavos), requerendo a penhora de um crédito do autor com a empresa Construmil
Construtora e Terraplanagem Ltda.
 

 
 

Na exordial desta ação rescisória, LAZOILSON PEREIRA DUTRA requereu,
inicialmente, a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça, uma vez que não possui
condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento.
 

 
 

Assevera que não é devedor do Contrato de Compra e Venda de Bem com Reserva de
Domínio, uma vez que as notas promissórias emitidas foram pagas e resgatadas, consoante
estabelecido no pacto.
 

 
 

Ressalta que “o juiz de primeiro grau não observou a má-fé do réu em cobrar parcelas
do contrato sem mostrar as promissórias, passando desapercebido” (evento n° 01, p. 07).
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Salienta que nos moldes do artigo 324 do Código Civil, a entrega do título ao devedor
firma a presunção de pagamento.
 

 
 

Discorre sobre a presença dos requisitos para a concessão de tutela de urgência,
concernente na suspensão imediata do cumprimento de sentença.
 

 
 

Pede, ao final, liminarmente, a concessão de tutela de urgência e, no mérito, a rescisão
e um novo julgamento da demanda.
 

 
 

Pela decisão do evento n. 4, foi deferido o pedido de gratuidade da justiça, mas
indeferida a tutela de urgência requerida.
 

 
 

A requerida apresentou sua contestação no evento n. 9. Preliminarmente, impugnou o
valor da causa indicado pelo autor e arguiu a inépcia da inicial, por não haver adequação ao
artigo 966 do Código de Processo Civil. No mérito, alega que o autor age de má-fé, pois ele
afirma que a dívida estaria quitada, já que teria havido a devolução das notas promissórias,
escondendo, porém, que, na verdade, as notas foram devolvidas mediante a entrega de cheques,
não havendo, portanto, prova do pagamento dos valores cobrados. Requer, ao fim, a condenação
do autor por litigância de má-fé.
 

 
 

A parte autora apresentou impugnação à contestação (evento n. 15), argumentando
estarem presentes os requisitos previstos no artigo 966, VII e 968 do Código de Processo Civil
(erro de fato). Aduz, também, que não existe qualquer documento que vincule os dois cheques às
três prestações cobradas.
 

 
 

As partes não requereram produção de provas (eventos n. 21 e 22).
 

 
 

Em razões finais (eventos n. 28/29), cada uma das partes reiterou os argumentos
anteriormente levantados na inicial e na contestação.
 

 
 

É, em síntese, o relatório.
 

 
 

Decido a seguir.
 

 
 

Conforme relatado, cuida-se de ação rescisória movida por LAZOILSON PEREIRA
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DUTRA, objetivando a desconstituição da coisa julgada que reveste a sentença que o condenou
ao pagamento de R$ 53.401,75, julgando, ainda, improcedente o pedido de danos morais e
procedente o de danos materiais, figurando como requerida a sociedade limitada CABRAL MELO
ENGENHARIA LTDA.
 

 
 

O autor ampara seu pedido rescisório no erro de fato verificável do exame dos autos 
(art. 966, VIII, do CPC), argumentando ter sido condenado ao pagamento da dívida, apesar de as
notas promissórias terem sido a ele devolvidas, o que faz presumir a ocorrência do pagamento.
 

 
 

Pois bem.
 

 
 

Essa hipótese de cabimento deve ser apreciada em conformidade com o § 1º do artigo
966 do CPC, in litteris:
 

 
 

§ 1º Há erro de fato quando a decisão rescindenda admitir fato inexistente ou

quando considerar inexistente fato efetivamente ocorrido, sendo indispensável, em ambos os

casos, que o fato não represente ponto controvertido sobre o qual o juiz deveria ter se

pronunciado.
 

 
 

Assim sendo, para que seja admissível a rescisória nesse caso, são necessários quatro
requisitos, como bem aponta Daniel Assumpção Amorim Neves (Manual de Direito Processual
Civil, 2018, p. 1477):
 

 
 

(a) O erro de fato deve ser fundamento essencial da sentença, ou seja, não fosse

o erro de fato, a decisão teria sido em outro sentido;
 

(b) A apuração do equívoco factual deve ser realizada com as provas produzidas

no processo originário, de forma que a produção de prova na própria ação rescisória nesse

caso é proibida;
 

(c) o fato não pode representar ponto controvertido (questão) no processo

originário, ou porque as partes não alegaram e caberia ao juiz conhecê-los de ofício, ou

porque houve confissão de uma parte ou ainda porque a parte contrária se absteve de

impugnar a alegação de fato;
 

(d) Inexistência de pronunciamento judicial a respeito do fato, entendendo-se que

a má apreciação de prova não gera ação rescisória.
 

 
 

O Superior Tribunal de Justiça também elenca os requisitos da rescisória amparada no
artigo 966, VIII, do CPC, fundindo os itens “c” e “d” anteriormente descritos. Confira-se:
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AÇÃO RESCISÓRIA FUNDADA NO ART. 485, INCISOS V E IX, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL - CONTROVÉRSIA ENTRE AS PARTES E PRONUNCIAMENTO

JUDICIAL SOBRE O TEMA DA EXISTÊNCIA OU NÃO DE EXECUÇÃO EM CURSO

QUANDO DA ALIENAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DA EXECUÇÃO - ERRO DE FATO - NÃO-

OCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE - INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL DA LEGISLAÇÃO -

DESCABIMENTO DA VIA RESCISÓRIA - ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ENUNCIADO N. 5

DA SÚMULA/STJ - NÃO-OCORRÊNCIA - QUESTIONES JURIS TRATADAS NOS AUTOS

UNICAMENTE DE DIREITO - AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. I - Para que
haja plausibilidade jurídica ao pleito de rescisão do julgado com base na alegação de
erro de fato (art. 485, inciso IX, do Código de Processo Civil), é indispensável, em
síntese: i) que o erro de fato seja relevante para o julgamento da questão, ou seja, que
sem ele a conclusão do julgamento necessariamente houvesse de ser diferente; ii) que
seja apurável mediante simples exame das provas já constantes dos autos da ação
matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória, de novas provas para demonstrá-
lo; e iii) que não tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial sobre o fato; II
- Na hipótese dos autos, observa-se não estar presente o requisito da inexistência de
controvérsia ou de pronunciamento judicial sobre o tema, porquanto a questão da
existência ou não de execução em curso quando da alienação do imóvel objeto da
execução constituiu o tema central da lide travada nos autos, tendo sido objeto de
controvérsia entre as partes e de pronunciamento judicial por todas as instâncias
ordinárias e pelo Superior Tribunal de Justiça, o que afasta o alegado erro de fato; III -
Não há falar em violação literal de dispositivo legal a amparar a medida extrema da ação

rescisória, quando o decisório impugnado conferiu interpretação razoável à legislação, sendo

este o caso dos autos; IV - As questiones juris tratadas nos autos são unicamente de direito,

não sendo necessária a interpretação de cláusulas contratuais para se chegar à conclusão da

ocorrência ou não de fraude à execução; V - Ação rescisória julgada improcedente. (STJ, AR

1.421/PB, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/05/2010, DJe

08/10/2010) (destaquei)
 

 
 

Essa exigência de que não tenha havido controvérsia e nem pronunciamento judicial
sobre o fato, decorre da impossibilidade de reexame probatório por meio da ação rescisória,
porquanto esta via processual não se presta a impugnar decisão em que tenha havido
equivocada valoração do contexto probatório.
 

 
 

No caso dos autos, o argumento de que as notas promissórias teriam sido devolvidas
ao emitente somente veio nesta ação rescisória, porquanto na ação de origem, o autor desta
demanda ficou revel.
 

 
 

Assim sendo, o caso em discussão não se enquadra com perfeição na hipótese prevista
no artigo 966, VIII, do Código de Processo Civil.
 

 
 

Ademais, a má-fé alegada pelo autor não se mostra evidente, uma vez que o requerido
trouxe aos autos os contratos em que ampara seu pedido, bem como os cheques que teriam
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substituído as notas promissórias.
 

 
 

Não há, portanto, como acolher o pleito inicial.
 

 
 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, por não estar
configurada nenhuma das hipóteses de cabimento da ação rescisória.
 

 
 

Custas processuais e honorários de sucumbência ao encargo da parte autora, estes
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma do artigo 85, § 2o, do
Código de Processo Civil.
 

 
 

Intime-se.
 

 
 

Goiânia, 11 de fevereiro de 2020.
 

 
 

 
 

Desembargador CARLOS ESCHER
 

RELATOR
 

14/M
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Cálculo
Atenção!

A rotina de atualização monetária não atende as regras dos cálculos fazendários.
Caso necessite que o percentual de juros de mora comece a incidir após ou entre as
datas das parcelas selecione "Após ou Entre o(s) Valor(es) Devido(s)", e "Antes do(s)
Valor(es) Devido(s)" para os juros começarem a incidir antes das datas das parcelas.
Caso o usuário preencha o campo "Valor Devido" com valor de um resultado onde já tenha sido
aplicado os juros de mora, o resultado do presente cálculo incorrerá na capitalização de juros.
Correção Monetária a partir de março de 1965 (atualmente INPC - clique em índices da
contadoria para consultar histórico de índices).
Todos os dados informados são de inteira responsabilidade do usuário, o qual assume total
responsabilidade por eventuais omissões, inverdades ou incorreções que vierem a ser detectadas.
Antes de imprimir confira os dados. Pense em sua responsabilidade e compromisso com o
meio ambiente.

Resultado do Cálculo (em Real)

Processo: 0146820.47.2016.8.09.0051

Requerente: CABRAL MELO ENGENHARIA EIRELI – EPP

Requerido: LAZOILSON PEREIRA DUTRA

Correção Monetária

Atualizado até: 19/02/2019

Juros Incidentes: A partir do(s) Valor(es) Devido(s)

Percentual de Juros: 1,00%

Valores Devidos

Data do Valor
Devido 

Valor
Devido 

Fator
CM 

Valor
Corrigido 

Juros
% 

Juros
R$ 

Corrigido+Juros
R$ 

26/04/2016 53.401,75 1,09714126 58.589,26 34,00% 19.920,34 78.509,60
Subtotal 78.509,60

Acessórios

  R$ 
Honorários de Sucumbência - Percentual: 10,00% 7.850,96

Subtotal 86.360,56
Multa Art. 475-J (Novo CPC Art. 523 §1º Lei 13.105/15) - Fase Cumprimento de
Sentença - Percentual: 10,00%

8.636,05

Cálculo — TJDFT - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territ... https://www.tjdft.jus.br/servicos/atualizacao-monetaria-1/calculo

1 de 2 19/02/2019 15:18
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  R$ 
Subtotal 94.996,61

Honorários do Cumprimento de Sentença - Percentual: 10,00% 9.499,66
Subtotal 104.496,27

Custas - Data: 24/02/2016
Custas - Valor Base: 10,75

11,95

Subtotal 104.508,22
Custas - Data: 24/02/2016
Custas - Valor Base: 10,75

11,95

Subtotal 104.520,17
Custas - Data: 20/04/2016
Custas - Valor Base: 1.969,56

2.160,88

Subtotal 106.681,05
Total Geral 106.681,05

Cálculo — TJDFT - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territ... https://www.tjdft.jus.br/servicos/atualizacao-monetaria-1/calculo
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Avenida Deputado Jamel Cecílio nº 2690 Sala 1014 Torre Tokyo Ed. Metropolitan, Bairro Jardim Goiás, Goiânia-GO 

CEP 74810-100 - soutoeprado@gmail.com 
Bruno – (62) 98332-1761 / Fernando – (62) 98519-6467 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL E 
AMBIENTAL DA COMARCA DE GOIÂNIA-GO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0146820.47.2016.8.09.0051 
Requerente: CABRAL MELO ENGENHARIA EIRELI – EPP 
Requerido: LAZOILSON PEREIRA DUTRA 
 
 

CABRAL MELO ENGENHARIA EIRELI – EPP, pessoa jurídica de direito privado, já 
devidamente qualificada nos autos em epígrafe, em que contende com LAZOILSON PEREIRA 
DUTRA, por intermédio de seu procurador regularmente constituído, vem perante a i. presença 
de V. Ex.ª promover o presente pedido de cumprimento provisório de sentença (CPC, arts. 513, 
§ 1º e 520 e seguintes), pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 

 
Por força de sentença, a parte executada tornou-se devedora da quantia de 

R$106.681,05 (cento e seis mil e seiscentos e oitenta e um reais e cinco centavos), cujo valor é 
composto pelo crédito da parte exequente e pela multa de 10%, prevista no §1º, do art. 523, do 
CPC, pelos valores de honorários advocatícios (honorários advocatícios sucumbenciais em 10% 
e honorários advocatícios nos termos do §1º, do art. 523, do CPC em 10%), conforme cálculo 
aritmético anexo, que se encontra devidamente atualizado até a presente data nos moldes 
estabelecidos na sentença, em respeito ao art. 524, do Código de Processo Civil. 
 

Tendo em vista que o executado não impugnou o valor devido, tampouco pagou 
espontaneamente, requer-se desde já, nos termos do art. 523, § 3º, do CPC, a expedição de 
ofício ao Juízo Universal da recuperação judicial da empresa Construmil Construtora e 
Terraplanagem LTDA (20ª Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO) para que seja o crédito, ora 
apontado em favor da exequente e seu advogado, depositado em conta judicial aos cuidados 
deste MM. Juízo para posteriores providências, ou que seja liberado diretamente à exequente 
e/ou seu patrono (FERNANDO AUGUSTO PAIVA DO PRADO E SILVA, OAB/GO 28.250, CPF 
929.409.511-87). 

 
Registra-se que segue anexo cópia do edital publicado contendo o quadro geral de 
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2 
Bruno Souto Silva Pinto – OAB/GO 24.291 

Fernando Augusto Paiva do Prado e Silva – OAB/GO 28.250 
 

 

 

 
Avenida Deputado Jamel Cecílio nº 2690 Sala 1014 Torre Tokyo Ed. Metropolitan, Bairro Jardim Goiás, Goiânia-GO 

CEP 74810-100 - soutoeprado@gmail.com 
Bruno – (62) 98332-1761 / Fernando – (62) 98519-6467 

credores, dentre os quais está o executado com um crédito de R$135.000,00 à época. 
 
 

 
 
(Vide a última página do anexo – local em que se encontra listado o nome do Sr. Lazoilson) 
 
 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

Goiânia-GO, 19 de fevereiro de 2019. 
 
 

BRUNO SOUTO SILVA PINTO 
OAB/GO 24.291 

 

FERNANDO AUGUSTO PAIVA DO PRADO E SILVA 
OAB/GO 28.250
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COMARCA DE GOIÂNIA
 
17ª VARA CÍVEL E AMBIENTAL
 

 
 
 
 

Protocolo: 0146820.47
 
 

Natureza: Cobrança
 

Autor: Cabral Belo Engenharia Eireli ? EPP
 

Requerido: Lazoilson Pereira Dutra e outro
 

 
 

SENTENÇA
 

 
 

 
Trata-se de Ação de COBRANÇA ajuizada por CABRAL BELO ENGENHARIA EIRELI - EPP
em face de LAZOILSON PEREIRA DUTRA e EURIDES PONTES NERES, qualificados na
inicial.
 
 
Narra que é credora da parte ré da importância de R$ 64.082,10 em decorrência do
Contrato de Compra e Venda de um caminhão Mercedes Benz L 1519, ano/modelo
1979/1979, Placa JYN2238/MT, RENAVAN 00516497197, CHASSI 34504512454387,
realizado em 17 de março de 2014.
 
 
Argumenta que tentou o recebimento amigável do referente crédito, bem como do valor
pago no acordo celebrado na ação em trâmite no Juizado Especial Cível proposta por TRIP
LOCAÇÕES e EVENTOS Ltda - EPP com relação a um acidente provocado pelo fiador e
em posse do comprador.
 
 
Relata que não foi realizada a transferência do veículo junto ao DETRAN/GO e que se
encontra como proprietária e com responsabilidade sobre o bem quanto ao imposto IPVA,
multas de infrações e pontos na carteira de habilitação.
 
 
Discorre que encontrou-se com o comprador no dia 21 de setembro de 2015 para entregar o
documento do veículo para transferência e recebeu dois cheques para pagamento parcial da
dívida que totalizavam R$ 30.775,00, porém não foram compensados.
 
 
Descreve sobre os danos morais e materiais trazidos à parte autora, sendo que o dano
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moral ao ser demandada em juízo por causa de um acidente provocado pela parte ré e dano
material em decorrência das notificações e protestos promovidos, bem como quanto ao
pagamento do acordo celebrado na ação que tramitou no Juizado Especial Cível.
 
 
Requer a tutela provisória de urgência para que o requerido realize a transferência do
veículo e condenação no pagamento das parcelas em atraso, bem como indenização por
danos morais e materiais, assim como no ônus da sucumbência, custas processuais e
honorários advocatícios.
 
 
Juntou documentos, Evento 3, documentos 2 a 4.
 
 
Tutela provisória concedida no Evento 3, documento 9, para o fim de terminar que o réu
realize a transferência do veículo, sob pena de multa diária.
 

 
Inicial emendada, Evento 3, documento 11, quando o Autor formulou pedido de tutela
antecipada, que foi concedida (evento nº 9) para o fim de determinar que seja averbado
junto ao DETRAN a venda do veículo e que todas as multas sejam registradas em nome
do adquirente e parte ré nos autos.
 
 
Ato contínuo, a parte autora requer a desistência do avalista EURIDES PONTES NERES,
o que foi deferido no Evento 3, documento 24.
 
 
Validamente citado Evento 3, documento 17, o requerido não apresentou defesa.
 
Relatei. Decido.
 
 
Versa a demanda sobre cobrança de Contrato de Compra e Venda, cumulada com pedido
de indenização por danos morais e materiais.
 
 
O caso é de julgamento antecipado da lide, conforme preconiza o art. 355 II, do Código de
Processo Civil. Além disso, a matéria é unicamente de direito e não há provas a serem
produzidas em audiência.
 
DA REVELIA
 
 
Extrai-se dos autos que o requerido, apesar de citado, deixou de contestar o pedido
inaugural, presumindo-se verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora, nos termos do
artigo 344 do Código de Processo Civil.
 
 
Entretanto, a par de serem presumidos como verídicos os fatos narrados pela parte autora,
tal presunção não impõe necessariamente a procedência do pedido formulado, uma vez
que este deve encontrar respaldo no ordenamento jurídico.
 
 
A presunção decorrente da revelia restou corroborada pela documentação acostada aos
autos, pois comprovada a relação jurídica através do contrato assinado pelas partes.
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A parte autora fez prova da relação contratual existente, conforme se verifica do contrato
anexado aos autos e juntou planilha atualizada do débito quando da propositura da ação,
de forma que lastreou satisfatoriamente a demanda, cumprindo com seu ônus de prova.
 
 
Além disso, a parte ré não apresentou contestação e tampouco se manifestou até o
presente momento, levando a crer que não possui argumentos contrários ao pedido da
inicial.
 
DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO
 
 
No que tange às infrações de trânsito registradas após a venda do bem que se deu na data
de 17/03/2014, a responsabilidade pelo pagamento de multas provenientes de infrações
praticadas na direção do veículo é do condutor, como preconiza o § 3º do art. 257 do
Código de Trânsito Brasileiro.
 
 
Vejamos:
 
Art. 257 As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, ao
embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e
deveres impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste
Código.
 
§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados
na direção do veículo.
 
 
Contudo, os documentos trazidos aos autos no Evento 3, documentos 6 datam as
infrações em 04/12/2012 e 22/12/2012, quando ainda não havia negócio realizado entre as
partes com relação à venda do veículo.
 
 
Assim, a parte ré fica responsável pelo pagamento de infrações cometidas somente após a
realização do contrato.
 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES ? IPVA
 
 
Ainda que as partes tenham realizado o Contrato de Compra e Venda, a parte autora
deixou de comunicar o Departamento competente do DETRAN a venda do veículo,
permanecendo, assim, em face do descumprimento do dever de realizar a transferência do
registro do veículo pelo comprador, como responsável nos registros do referido órgão de
trânsito.
 
 
Nos termos do artigo 123, inciso I, § 1º c/c o artigo 134, ambos do Código de Trânsito
Brasileiro, compete ao proprietário do veículo a responsabilidade pela comunicação da
transferência da propriedade do automotor, sob pena de responder solidariamente pelas
penalidades impostas até a devida comunicação.
 
 
O IPVA é imposto estadual, previsto no art. 155, inciso III da Constituição Federal, cujo fato
gerador encontra-se descrito no art. 87 do Código Tributário Estadual (Lei Estadual nº
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11.651/91):
 
Art. 87. O Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA tem como fato
gerador a propriedade, plena ou não, de veículos automotores de qualquer espécie.
 
 
Assim, a propriedade de veículo automotor de qualquer espécie é o fato gerador do
referido tributo, independentemente de a posse ser exercida de forma plena ou não.
 
 
É contribuinte a pessoa em cujo nome esteja registrado o veículo licenciado pelo órgão de
trânsito competente.
 
 
Neste entendimento, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás:
 
APELAÇÃO CÍVEL. SUJEITO TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO IPVA. ALIENAÇÃO SEM
COMUNICAÇÃO AO AGENTE DE TRÂNSITO. 1. Nos termos do artigo 123, inciso I, §
1º c/c o artigo 134, ambos do Código de Trânsito Brasileiro, compete ao proprietário
do veículo, a responsabilidade pela comunicação da transferência e/ou alienação da
propriedade do automotor, sob pena de responder solidariamente pelas penalidades
impostas. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJGO, APELACAO CIVEL 30026-
35.2012.8.09.0195, Rel. DR(A). JOSE CARLOS DE OLIVEIRA, 2A CAMARA CIVEL,
julgado em 31/05/2016, DJe 2043 de 09/06/2016) grifei
 
 
Ou seja, mesmo que o proprietário do veículo não esteja usufruindo do bem, não
exercendo a posse de forma plena, continua sendo o sujeito passivo do imposto, pois a
propriedade se prova pelo Certificado de Registro de Veículo (CRV).
 
 
Portanto, a parte autora é responsável solidariamente pelo pagamento do IPVA do veículo
até a data da comunicação da venda ao Detran, diante de sua inadimplência em comunicar
ao órgão de trânsito estadual a transferência e alienação.
 
DOS DANOS MORAIS
 
 
Pretende a requerente ser reparada pelos danos morais que disse ter sofrido em razão da
não transferência do veículo negociado entre as partes, o que gerou infrações de trânsito e
condenação em uma ação judicial que não foi de sua responsabilidade.
 
 
Conforme se depreende da narração dos fatos pela parte autora e documentos trazidos
aos autos, o contrato entabulado entre as partes deu-se no dia 17 de março de 2014,
sendo que a suplicante só foi fazer a entrega do documento do veículo para autorizar a
transferência de propriedade no dia 21/09/2015.
 
 
A parte autora não providenciou a comunicação da transferência do veículo junto ao órgão
registral DETRAN, de forma que as consequências da sua inércia foram responsáveis
pelos seus dissabores.
 
 
Dispõe o artigo 134 do Código de Trânsito Brasileiro:
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No caso de transferência de propriedade, o proprietário antigo deverá encaminhar ao
órgão executivo de trânsito do Estado dentro de um prazo de trinta dias, cópia
autenticada do comprovante de transferência de propriedade, devidamente assinado e
datado, sob pena de ter que se responsabilizar solidariamente pelas penalidades impostas
e suas reincidências até a data da comunicação.
 
 
O Código Brasileiro de Trânsito estabelece a responsabilidade tanto do proprietário do
veículo como do adquirente para noticiarem o negócio jurídico ao órgão competente. O
proprietário/vendedor do veículo tem o prazo de 30 dias para comunicar a venda ao
DETRAN, conforme o art. 134, enquanto o adquirente tem o mesmo prazo para efetivar a
transferência da propriedade junto ao mesmo órgão, segundo estabelece o art. 123, §1º.
 
 
Todavia a parte autora, além de não ter providenciado a transferência, deixou de fornecer
todos os documentos necessários para tanto, relativos ao Certificado de Registro de
Veículo, o que impediu a realização da transferência do veículo no prazo de um ano e
meio.
 
 
Dessa forma, se sofreu algum incômodo por conta de o réu não ter efetuado a imediata
transferência do veículo, a autora também deu causa a isso e assumiu os riscos inerentes,
pois deixou de informar ao departamento de trânsito a venda do automóvel.
 
 
O que se verifica é a inércia da própria parte autora em encaminhar o documento ao órgão
competente para comunicar e promover a transferência registral do veículo, bem como em
repassá-lo ao novo proprietário, portanto não merece prosperar o pedido de condenação
da parte demandada ao pagamento de indenização por danos morais.
 
 
De fato, não se pode negar que a autora não tenha sofrido transtornos face ao
descumprimento contratual do demandado, porém esses são meros dissabores da vida
cotidiana advindos das relações sociais e negociais, não bastando para comprovar que os
direitos da personalidade e da esfera moral da requerente foram violados.
 
DANOS MATERIAIS
 
 
Quanto ao pedido de danos materiais, a parte autora se sente prejudicada diante da ação
movida contra si em razão de um acidente de trânsito ocorrido após a tradição do veículo.
 
 
Quando da ocorrência do sinistro na data de 22/04/2015, com o qual concorreu a parte ré,
a autora já não era mais proprietária do veículo Caminhão Mercedes Benz, placa JYN-
2238, por tê-lo alienado em 17 de março de 2014, conforme faz prova o contrato de
Compra e Venda.
 
 
De fato, a Súmula 132 do Superior Tribunal de Justiça é clara ao assentar:
 
A ausência de registro da transferência não implica a responsabilidade do antigo
proprietário por dano resultante de acidente que envolva o veículo alienado.
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Os documentos carreados aos autos confirmam a realização do negócio que culminou com
a entrega do veículo à parte ré antes da ocorrência do acidente.
 
 
Logo, considerando que a propriedade, no caso de bem móvel, se transfere pela mera
tradição, bem como que o veículo foi efetivamente vendido antes do sinistro, a parte ré
deve ser condenada nos danos materiais sofridos pela empresa autora.
 
DA COBRANÇA DO DÉBITO E DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS
 
 
Não consta nos autos qualquer documento, informação ou fato novo que possibilite a
impugnação ao narrado na peça vestibular e ao pleiteado na demanda com relação aos
valores não pagos pela parte ré.
 
 
Não comprovando a parte requerida o pagamento do valor de que se faz inadimplente
pormenorizado na planilha que acompanha a inicial, impondo-se a procedência do pedido
com relação às parcelas do veículo.
 
 
Contudo, não há que se falar em condenação nos honorários contratuais, porquanto
entendimento contrário permitiria a constituição de verdadeiro bis in idem com os
honorários decorrentes da sucumbência.
 
DA CONCLUSÃO
 
 
Isso posto, JULGO parcialmente PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para
condenar a parte ré ao pagamento de R$ 53.401,75, corrigidos monetariamente pelo INPC
a partir da propositura desta ação e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês e até a data do efetivo pagamento.
 
 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido de danos morais e PROCEDENTE o pedido de danos
materiais, esse com relação ao pagamento de infrações de trânsito e ressarcimento quanto
ao valor pago do acordo realizado na ação em trâmite no 4º Juizado Cível.
 
 
Converto as tutelas antecipadas em definitivas (evento nº 3, documento 09 e 12) para o
fim de manter a comunicação ao Detran da transferência do veículo, bem como manter a
ordem de transferência do veículo, que deverá ser cumprida pelo Suplicado.
 
 
Diante da sucumbência da parte ré, condeno-a ao pagamento das custas e despesas
processuais, além de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da
condenação.
 
 
Intime-se a parte ré, desde já, pessoalmente, para efetivar o pagamento da condenação,
honorários advocatícios de sucumbência e, inclusive, promover a quitação da guia de
custas finais, no prazo de 15 dias a contar do trânsito em julgado da sentença, sob pena de
multa no percentual de 10%, nos termos do art. 523 do NCPC.
 
 
Caso haja depósito, desde logo expeça-se alvará em favor da parte exequente/autora e
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seu advogado para levantamento de toda e qualquer importância, devendo a instituição
financeira promover o encerramento da conta.
 
 
A impugnação deverá ser no prazo de 15 dias, com apresentação de planilha de cálculo
indicando o erro e sob pena de indeferimento de plano e homologação dos cálculos
apresentados pela parte exequente, nos termos do art. 525 do Novo CPC.
 
 
A parte executada deverá desde logo efetivar o depósito do valor incontroverso e sob pena
de incidência de multa no percentual de 10%, nos termos do art. 523, §1º do Novo CPC.
 
 
Com a impugnação anexada aos autos, intime-se a parte exequente para sobre ela
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias.
 
 
A parte executada no momento do depósito deverá promover a atualização do débito até a
data do efetivo depósito/pagamento.
 
 
Caso não haja pagamento espontâneo, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor
atualizado do débito, nos termos do §1º do art. 523 do Novo CPC.
 
 
Não havendo depósito pela parte executada, deve o exequente ser intimado a indicar bens
à penhora, no prazo de 3 meses, sob pena de sob pena de suspensão do feito por 1 ano,
nos termos do §1º do art. 921 do NCPC.
 
 
Cumpridas todas as diligências, quitadas as custas finais, expedidos alvarás, sem mais
manifestações e impugnações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
 
 
P.R.I.
 
Goiânia, 20 de novembro de 2017.
 
 

 
 

Rozana Fernandes Camapum
 

                                    Juíza de Direito
 

lmf
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE GOIÂNIA 

17ª Vara Cível e Ambiental
 

 
 
Processo nº 0146820.47.2016.8.09.0051
 
 
 

DECISÃO
 

 
 

Expeçam-se cartas de crédito do valor indiciado em Evento 23, para que a Exequente
promova sua habilitação no quadro geral de credores da Recuperação Judicial que tramita
perante a 20ª Vara Cível, desta Comarca.
 

Após, não havendo novas manifestações, arquivem-se com as devidas cautelas legais.
 

Intime-se. Cumpra-se.
 

 
NICKERSON PIRES FERREIRA

 
Juiz de Direito

 
Assinado Eletronicamente

 
TBG
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Promovido: .... 

 

 

Ref.: Alvará de levantamento – Honorários da administração judicial 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado 

anteriormente, Administrador Judicial nomeado nos autos da Recuperação 

Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem relatar e ao fim requerer o que 

segue.  

Meritíssimo, conforme já fora informado nos relatórios anteriores deste 

subscritor, o pagamento dos honorários mensais da administração judicial 

está vencido há 45 meses.  O montante vencido em novembro/2019 é de                   

R$ 1.364.895,00 atualizados pelo INPC, conforme demonstrado abaixo: 
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Salienta-se que os honorários da administração judicial foram decretados 

judicialmente nos autos por V. Ex.ª, para o presente processo são verbas 

extraconcursais (art. 84, I, Lei 11.101/2005), preferenciais, e este subscritor 

sobrevive do valor dos honorários arbitrados. Trata-se de verba alimentar. É 

com essa verba também que este administrador judicial remunera sua equipe 

de trabalho, paga encargos trabalhistas, recolhe tributos.  

Registra-se ainda que, mesmo sem ter recebido sua remuneração no citado 

período, este administrador judicial, de forma decorosa nunca deixou de 

cumprir com suas diligências, de fiscalizar as operações da CONSTRUMIL e o 

cumprimento do Plano de Recuperação, e nunca deixou de zelar pelo interesse 

de todos os envolvidos na recuperação judicial, ainda que tenha sido 

compelido a reduzir sua equipe de trabalho por conta do não recebimento dos 

honorários, entre outras providências de readequação. 

Pois bem. 

Constata-se que no evento 526, após e apresentação do relatório do evento 

513 deste profissional, a recuperanda comunica que a GOINFRA promoveu o 

depósito judicial do valor de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais) 

provenientes de serviços já realizados àquele órgão e que não haviam sido 

pagos, situação que já havia sido relatada por este subscritor nos relatórios 

apresentados nos autos, bem como no relatório do evento 513. 

Planilha 1

Honorários vencidos da administração judicial

Honorários mensais arbitrados em março/2012 20.000,00        

(x) Fator de reajuste do INPC acumulado até novembro/2019...............................1,516537

(=) Honorários mensais arbitrados com reajuste para novembro/2019 30.331,00        

(x) Quantidade de meses sem pagamento..............................................................45

(=) Honorários vencidos da administração judicial em novembro/2019 1.364.895,00  
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No documento abaixo consta o comprovante do depósito em conta judicial: 

 

Com base no exposto, portanto, Meritíssimo, sem prejuízo dos requerimentos 

feitos previamente por este administrador judicial na cota do evento 513, os 

quais pugna pela apreciação de V. Ex.ª, com o mais elevado acatamento e 

respeito, vem requerer o que segue: 

1) Que V. Ex.ª se digne determinar a expedição de alvará em nome 

deste administrador judicial para que promova o levantamento do 

valor de R$ 1.364.895,00 (hum milhão, trezentos e sessenta e quatro mil, 

oitocentos e noventa e cinco reais) depositados na conta judicial citada, 
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para pagamento dos honorários da administração judicial que está 

sem recebimento da remuneração mensal arbitrada há 45 meses; 

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO 

 

Goiânia, Goiás, 17 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 28/02/2020

16:50:28 não possui "Arquivos".
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Estado de Goiás

 
Poder Judiciário

 
Comarca de Goiânia

 
20ª Vara Cível

 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Processo n.: 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Requerido(a): ${processo.polopassivo.nome}
 

DESPACHO
 
 
 

 Tendo em vista o pedido de informações constante da decisão proferida no
Conflito de Competência nº 170.053 (evento 525), DETERMINO ao Cartório que providencie
a juntada e a posterior remessa do Ofício nº 08/2020 em resposta à solicitação.
 

Considerando as manifestações do Administrador Judicial, LEONARDO DE
PATERNOSTRO, noticiando o descumprimento do plano de recuperação judicial em 
evento 513 e pedido de levantamento de Alvará correspondente aos honorários
advocatícios da administradora judicial no evento 528, bem como as justificativas 
apresentadas pela empresa Recuperanda, evento 526, INTIME-SE o órgão do Ministério
Público, a fim de opinar acerca dos eventos retromencionados. 
 

Por fim, determino a intimação da empresa Recuperanda CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, a fim de manifestar-se acerca dos pleitos
vindicados nos eventos 527 e 528.
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 

 
 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
 
 
 

Éder Jorge
 

Juiz de Direito
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Goiânia - Promotoria da 20ª Vara Cível (Referente à Mov.

Despacho - ) ) do dia 04/03/2020 17:50:05 não possui

"Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA - Polo Ativo (Referente à Mov. Despacho - 04/03/2020

17:50:05) ) do dia 09/03/2020 10:44:39 não possui

"Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Goiânia 
Estado de Goiás 

20a Vara Cível e Ambiental 

Ofício n° 08 /2020 
Goiânia, 06 de março de 2020. 

A Sua Excelência 
Ao Senhor MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Superior Tribunal de Justiça — STJ 
Brasília — DF 

Assunto:  Resposta ao Conflito de Competência n.° 170.053— DF. 

Senhor Ministro, 

A par de cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para, em atenção à 

solicitação de Vossa Excelência, prestar informações acerca da recusa por este juízo em 

habilitar o crédito trabalhista de Belchior Luiz Rodrigues, credor retardatário, ora 

suscitante, no processo de recuperação judicial em trâmite, em razão do• crédito em 

questão possuir natureza extraconcursal. 

Cumpre registrar que, a "ação de recuperaçÁo judicial" proposta por 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, foi deferida em 05 de 

março de 2012, tendo sido homologado o plano de recuperação judicial em 04 de junho , 

de 2013 (transita em julgada em 19/09/2017). 

Dado o regular prosseguimento do feito, o credor retardatár Belchior 

Luiz Rodrigues, peticiona nos autos, evento 281, pugnando pela habilitação de eu crédito 
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trabalhista, no valor de R$ 916.241,48 (duzentos e dezesseis mil duzentos e quarenta e 

um reais e quarenta e oito centavos), tendo sido constituído em virtude de sentença 

condenatória trabalhista, transitada em julgado, proferida pelo juízo da 8° Vara do 

Trabalho de Goiânia — Goiás. 

Sobreveio decisão deste juízo, evento 296, determinando a intimação do 

administrador judicial para analisar e decidir sobre as habilitações de créditos trabalhistas 

requestadas pelos credores, Belchior Luiz Rodrigues, Marcos Roberto Dias e Norma 

Pessoa de Morais. 

Posteriormente, o Administrador Judicial, Leonardo de Paternostro, em 

cumprimento da decisão retromencionada, esclarece que examinou os pedidos de 

habilitação de créditos, informando que os pareceres técnicos contendo o deferimento ou 

indeferimento dos pedidos foram enviados por correio eletrônico com recibo de entrega 

para cada peticionante (evento 309). 

O credor trabalhista, Belchior Luiz Rodrigues, chama o feito à ordem 

(evento 331), alegando que seu crédito constitui-se em extraconcursal, pelo fato de ter se 

consolidado através de vínculo empregando, após o pedido de recuperação judicial 

formulado pela Devedora. 

Assevera, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado 

que, os créditos extraconcursais deverão prosseguir no juízo universal, de modo a 

preservar o direito creditário e a viabilidade do plano de recuperação judicial. Afirma que o 

Administrador Judicial, apesar de informar no evento 309, ter examinado seu crédito e 

enviado resposta por correio eletrônico, tal diligência nunca foi tomada. 

Ao final, requer a intimação do Administrador a fim de manifestar-se 

acerca de seu crédito e seja reconhecida a natureza extraconcursal, o que inviabilizaria 

sua inclusão no quadro geral de credores. Desse modo, pugna seja a Recuperanda 

intimada para a apresentar calendário de pagamento do referido crédito. 

Prolatada decisão, evento 337, entre outras medidas, decidiu aért  do 

crédito de Belchior Luiz Rodrigues da seguinte maneira, "quanto à manifest 	do 

evento 331, do credor trabalhista Belchior Luiz Rodrigues, não é verdade qu4 o STJ 
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determinou que "os créditos extraconcursais também deverão prosseguir no juizo 

universal". O que aquela Corte tem reiteradamente decidido é que qualquer ato de 

constrição de valores e alienação de bens da empresa recuperanda, por outros juizos, 

deverá ser submetida à apreciação e autorização do juízo da recuperação. Por outro lado, 

como o próprio trabalhador confirma que seu crédito não está submetido á recuperação, 

não cabe ao Administrador fazer mais qualquer análise e nem dizer a forma pela qual 

será adimplido. Quem tem que se pronunciar sobre isso é a própria Devedora. Por último, 

quem tem que pedir autorização para constrição de valores e/ou alienação de eventuais 

bens que forem penhorados é a Justiça Obreira e não o próprio interessado. INDEFIRO, 

pois, os pedidos." 

Em evento 477, consta Malote Digital, com informação de interposição de 

Mandado de Segurança (n.° 5370711.16.2018.8.09.0000), para conhecimento, proposto 

por Belchior Luiz Rodrigues em face deste juízo (autoridade coatora), relatando que não 

houve manifestação do Administrador Judicial acerca de seu crédito trabalhista. 

Alega que, o juízo de primeiro grau, indeferiu, de plano, os pedidos 

formulados pelo impetrante, em especial, o seu pedido de habilitação, além de liberar a 

empresa Devedora, os valores bloqueados anteriormente e transferidos pela Justiça 

Obreira, no valor de R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais). Ao final, aduz que a 

decisão do juiz de piso não deve prevalecer, visto ser manifestamente ilegal (evento 477). 

Em evento 498, Belchior Luiz Rodrigues, ora suscitante, comparece aos 

autos, solicita seja o feito ã ordem, reiterando pedido de intimação do Administrador 

Judicial para manifestar sobre o pedido de habilitação de seu crédito e requerendo o 

reconhecimento de sua natureza extraconcursaL Por fim, pugna pela penhora on line no 

valor do crédito pleiteado. 

Sobreveio despacho, evento 511, determinando a intimação do 

Administrador Judicial para apresentar relatório atualizado do cumprimento do plano de 

recuperação judiciaL 

Em evento 513, o Administrador Judicial, Leonardo de Paternost 	em 

cumprimento ao despacho proferido no evento 511, relata que nunca agiu com desí a no 

seu encargo de Administrador, esclarece, dentre outras coisas, que o credor Belchior Luiz 
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Rodrigues havia promovido pedido de habilitação de crédito retardatário no evento 331, já 

tendo sido apreciado pelo magistrado do outro juízo, condutor do feito, na decisão 

constante em evento 337. 

Afirma, ainda, que todos os pedidos dos credores naquela cota foram 

indeferidos, uma vez que os créditos não estão sujeitos à recuperação judicial. Assevera 

que, a decisão do juiz de primeiro grau, consta, explicitamente, "não caber ao 

administrador fazer mais qualquer análise do pedido de Belchior Luiz Rodrigues e nem 

dizer a forma pela qual será adimplido"(evento 513). 

Ao final, dentre várias alegações, aduz que resta comprovado que não há 

nenhuma providência pendente a ser tomada pelo Administrador Judicial com relação ao 

crédito de Belchior Luiz Rodrigues (evento 513). 

Em evento 525, consta Malote digital, enviado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, reiterando comunicação de decisão para providências, acerca do conflito de 

competência n.° 170053/ DF, tendo como suscitante Belchior Luiz Rodrigues e suscitados 

Juízo de Direito da 20a Vara Chiei de Goiânia — Goiás e Juízo da 8° Vara do Trabalho de 

Goiânia — Goiás, ensejando a presente resposta. 

Insigne Ministro, essas são as ' or ções que me parecem oportunas, 

todavia coloco-me à disposição para quais

tn  

quer outraS. determinações ou esclarecimentos 

que se fizerem necessários. 

Ao ensejo, reiteç6 a Vossa Excelên ia protestos de alta estima e elevada 

consideração. 

Ljti\  ÉDER il RGE 
"z de Direito 

Respeitosamente, 
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Comarca de Goiânia 

20ª Vara Cível
 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome} 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 

                          
 
                                    Certifico e dou fé que procedi à anotação, nos presentes autos, de penhora
no rosto dos autos no valor de R$ 1.835,546,76 (um milhão oitocentos e trinta e cinco mil,
quinhentos e quarenta e seis reais e setenta e seis centavos), conforme determinação do juiz
federal Dr. Abel Cardoso Morais, da 10ª Vara da Justiça Federal - decisão e mandado anexos.
 
 
 

Goiânia, 12 de março de 2020.
 
 
 

Juliane Alessa Santana do Vale 
Analista Judiciário 
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Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                                     CEP 75.025-030. 

Av. Deputado Jamel Cecílio, n.º 2690, Ed. Metropolitan Mall, sala 2903, Jardim Goiás, Goiânia – GO.                CEP 74.810-100. 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 
 
Número do processo: 37492-27.2012.8.09.0051 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 
sociedade limitada em Recuperação Judicial, devidamente qualificada, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para, 
em atendimento ao despacho lançado no evento 530, expor e ao final requerer: 

 
Instada a se manifestar sobre as interlocutórias lançadas nos eventos 

527 e 528, tem a Recuperanda a dizer, inicialmente, que o pleito formulado pela empresa 
CABRAL MELO ENGENHARIA EIRELI –EPP, corroborando manifestação do evento 497, 
não merece ser atendido. 

 
Isto porque, em linhas gerais, a manifestação apresentada muito se 

assemelha a penhora no rosto dos autos, na medida em que, através do expediente 
apresentado, pretende a empresa mencionada a constrição, em seu favor, de eventuais 
valores pagos pela Recuperanda ao sr. Lazoilson Pereira Dutra. 

 
Argumenta a empresa referida, que é credora do Sr. Lazoilson da 

importância de R$ 106.681,05 e este, por sua vez, é credor quirografário da Recuperanda 
da importância de R$ 135.000,00. 

 
Ocorre que, no caso em apreço, merece ser observado que o pagamento 

aos credores quirografários da Recuperanda, somente será levado a efeito observando-se 
as condições assumidas no Plano de Recuperação Judicial e aditivo aprovados e 
devidamente homologados, por decisão transitada em julgado (vide petição do evento 507). 
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Significa dizer que, apenas quando verificado o “free cash flow”, ou seja, 
o efetivo lucro líquido das atividades empresariais é que será iniciado o pagamento dos 
créditos, isto após o decurso do prazo de carência e com o deságio aprovado. 

 
Daí porque a constrição pretendida, no presente momento, revela-se 

sem eficácia para o fim a que se destina, que é o de satisfação do crédito da empresa 
peticionária. 

 
De igual forma, merece ser observado que a peticionária não detém 

legitimidade para peticionar nos autos, vindicando pretensos direitos alusivos a crédito de 
terceiro. A via correta, s.m.j., seria a penhora do crédito da pessoa que lhe deve, no rosto 
dos autos, através do expediente jurídico apropriado. 

 
Por tais razões, requer seja indeferido o pedido em questão. 
 
No que tange ao pedido do evento 528, observa-se que o d. 

Administrador Judicial requereu o levantamento, mediante a expedição de alvará em seu 
favor, da importância de R$ 1.364.895,00, supostamente devido em razão do atraso no 
pagamento de seus honorários. 

 
Ocorre que, com a vênia que se mostra aplicável, os valores 

apresentados não se revelam passíveis de cobrança, na forma em que pretendido. 
 
Isto porque, observa-se da r. decisão concessiva do processamento da 

Recuperação Judicial (Evento 3 – arquivo 12): 
 
“(...) 
IV - por fim, o valor devido aos credores submetidos a esta recuperação 
judicial atinge a cifra de R$ 74.203.095,62 (fls. 302-307). 
Diante, pois, dessas diretrizes, hei por bem arbitrar a remuneração do 
Administrador em 2,5% do referido montante, a ser arcada pela devedora 
(arts. 24 e 25), nas seguintes condições: 
a)Todo dia 10 (dez) de cada mês deverá ser depositada a quantia de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), em conta corrente a ser indicada pelo ora 
nomeado, não podendo a soma dos pagamentos ser superior a 30% do 
valor total da remuneração (=R$556.523,21) até a data da realização da 
assembleia-geral de credores ou a 80% (R$1.484.061,91) até o 
cumprimento total das obrigações previstas no plano (art.61); 
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b) Os 20% restantes da remuneração serão quitados em uma única 
parcela, após o cumprimento do disposto nos incisos I e III do art.63 da 
Lei 11.101/2005.” 
 
Visando esclarecer acerca da divergência entre os valores reclamados e 

aqueles fixados pela r. decisão primitiva, os sócios da Recuperanda entraram em contato 
com o d. Administrador Judicial que, reconhecendo o equivoco cometido, informou que seu 
crédito, devidamente atualizado, é da ordem de R$ 965.288,00, sendo os 20% restantes 
devido apenas por ocasião do encerramento da presente Recuperação Judicial. 

 
A planilha anexa demonstra os valores noticiados, acerca dos quais não 

há qualquer controvérsia por parte da Recuperanda. 
 
Não obstante, diante da imperiosa necessidade de se cumprir outras 

obrigações, inclusive de natureza extraconcursal e alimentar, além do pagamento dos 
créditos sujeitos à Recuperação Judicial, considerando o provável ingresso de novos 
recursos para a Recuperanda, oriundos de serviços já prestados, concordou o d. 
Administrador Judicial em receber, no presente momento, o valor equivalente a 70% 
(setenta por cento) dos valores acima especificados que, atualmente, importam em R$ 
675.701,60 (seiscentos e setenta e cinco mil, setecentos e um reais e sessenta centavos). 

 
O remanescente será pago com o ingresso de novos recursos oriundos 

da atividade da empresa. 
 
Por tais razões, manifesta-se a Recuperanda parcialmente favorável à 

pretensão esposada pelo d. Administrador Judicial, no que tange à expedição de alvará em 
favor do r. profissional, equivalente a R$ 675.701,60. 

 
Por oportuno e na sequência das informações já prestadas pela 

Recuperanda, visando demonstrar a viabilidade econômica das atividades da empresa, tem 
a informar que, recentemente, restou expedida a Ordem de Serviço n.º 024/2019-DOR, pela 
Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes – GOINFRA, através da qual determinado 
o reinício das obras de Restauração e Reconstrução no Programa RODOVIDA – 
Reconstrução, Grupo III, Lote 14. 

 
Aludida obra é orçada em R$ 49.000.000,00 (quarenta e nove milhões 

de reais), com expectativa de rentabilidade em torno de 18% (dezoito por cento) e alocação 
de um grande número de empregados e terceirizados. 
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 Além da obra em questão, como já informado em oportunidade pretérita, 

tem a Recuperanda a expectativa de celebrar contrato com o DNIT, relativamente a obra a 
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ser executada no Estado do Piauí, além de continuar participando de licitações e serviços 
a particulares. 

 
Há ainda crédito de relevante montante a ser pago pelo DNIT, por serviços 

já executados e medidos, cujo resultado será integralmente revertido para cumprimento das 
obrigações da empresa Recuperanda. 

 
Nessas condições, revela-se possível afirmar, sem sombra de dúvidas, que 

há grande plausibilidade de sucesso o projeto de soerguimento da atividade empresarial, não 
obstante se façam necessários constantes ajustes na condução dos serviços prestados, 
visando preservar a rentabilidade da empresa. 

 
Por tais razões e sem maiores delongas, requer a V. Exa. seja expedido, 

em favor do d. Administrador Judicial, alvará para levantamento da importância de R$ 
675.701,60 (seiscentos e setenta e cinco mil, setecentos e um reais e sessenta centavos), 
bem como do remanescente, em favor da empresa Recuperanda, cujo montante total será 
revertido para cumprimento de suas obrigações (pagamento de salários e outras despesas 
extraconcursais/alimentares, pagamento das obrigações do Plano de Recuperação Judicial, 
etc). 

 
Reitera os pedidos já formulados, especialmente os constantes dos 

eventos 507 e 526. 
 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 13 de março de 2020. 

 
 

             Assinada digitalmente 
       Dr. Eduardo Urany de Castro                  Dr. Cleber Ribeiro 

Advogado - OAB/GO n.º 16.539                 Advogado - OAB/GO n.º 18.222 
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Planilha 1 Data da atualização: 29/02/2020

Encargos utilizados para atualização dos valores devidos e dos valores pagos (valores presentes):

1) Reajuste monetário pelo INPC

 Valor (R$) Fator  Valor (R$)  %  Valor (R$) 

1 2 3 = 1x2 4 5 = 3x4 3+5

Plan 1 28/02/12 Honorários 1.855.077,39  1,549966 2.875.307,75      0,00 0,00% -            2.875.307,75      

Subtotal em 29/02/2020 1.855.077,00    2.875.308,00        -             2.875.308,00        

(A) Subtotal valor dos honorários arbitrados em 29/02/2020 => 2.875.308,00      

 Valor (R$) Fator  Valor (R$)  %  Valor (R$) 

1 2 3 = 1x2 4 5 = 3x4 3+5

0 12/03/12 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,543945 (30.878,90)          0,00 0,00% -            (30.878,90)          

0 25/04/12 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,541171 (30.823,42)          0,00 0,00% -            (30.823,42)          

0 07/05/12 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,531370 (30.627,40)          0,00 0,00% -            (30.627,40)          

0 11/06/12 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,522994 (30.459,87)          0,00 0,00% -            (30.459,87)          

0 10/07/12 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,519044 (30.380,88)          0,00 0,00% -            (30.380,88)          

0 10/08/12 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,512540 (30.250,81)          0,00 0,00% -            (30.250,81)          

0 11/08/12 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,512540 (30.250,81)          0,00 0,00% -            (30.250,81)          

0 12/09/12 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,505764 (30.115,29)          0,00 0,00% -            (30.115,29)          

0 11/10/12 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,496337 (29.926,75)          0,00 0,00% -            (29.926,75)          

0 09/11/12 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,485788 (29.715,77)          0,00 0,00% -            (29.715,77)          

0 10/12/12 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,477808 (29.556,16)          0,00 0,00% -            (29.556,16)          

0 15/02/13 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,453580 (29.071,60)          0,00 0,00% -            (29.071,60)          

0 01/04/13 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,437436 (28.748,71)          0,00 0,00% -            (28.748,71)          

0 17/07/13 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,420044 (28.400,89)          0,00 0,00% -            (28.400,89)          

0 27/09/13 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,419621 (28.392,43)          0,00 0,00% -            (28.392,43)          

0 27/09/13 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,419621 (28.392,43)          0,00 0,00% -            (28.392,43)          

0 14/10/13 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,415799 (28.315,98)          0,00 0,00% -            (28.315,98)          

0 14/10/13 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,415799 (28.315,98)          0,00 0,00% -            (28.315,98)          

0 25/10/13 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,415799 (28.315,98)          0,00 0,00% -            (28.315,98)          

0 25/10/13 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,415799 (28.315,98)          0,00 0,00% -            (28.315,98)          

0 07/01/14 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,389651 (27.793,02)          0,00 0,00% -            (27.793,02)          

0 07/01/14 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,389651 (27.793,02)          0,00 0,00% -            (27.793,02)          

0 10/01/14 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,389651 (27.793,02)          0,00 0,00% -            (27.793,02)          

0 21/02/14 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,380951 (27.619,02)          0,00 0,00% -            (27.619,02)          

0 14/04/14 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,361009 (27.220,18)          0,00 0,00% -            (27.220,18)          

0 31/07/14 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,338939 (26.778,79)          0,00 0,00% -            (26.778,79)          

0 31/07/14 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,338939 (26.778,79)          0,00 0,00% -            (26.778,79)          

0 09/09/14 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,334798 (26.695,97)          0,00 0,00% -            (26.695,97)          

0 09/09/14 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,334798 (26.695,97)          0,00 0,00% -            (26.695,97)          

0 29/09/14 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,334798 (26.695,97)          0,00 0,00% -            (26.695,97)          

0 21/01/15 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,308174 (26.163,49)          0,00 0,00% -            (26.163,49)          

0 21/01/15 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,308174 (26.163,49)          0,00 0,00% -            (26.163,49)          

0 27/05/15 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,246508 (24.930,15)          0,00 0,00% -            (24.930,15)          

0 27/05/15 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,246508 (24.930,15)          0,00 0,00% -            (24.930,15)          

0 27/05/15 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,246508 (24.930,15)          0,00 0,00% -            (24.930,15)          

0 08/09/15 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,214757 (24.295,14)          0,00 0,00% -            (24.295,14)          

0 08/09/15 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,214757 (24.295,14)          0,00 0,00% -            (24.295,14)          

0 04/03/16 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,147224 (22.944,49)          0,00 0,00% -            (22.944,49)          

0 03/08/17 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,088926 (21.778,52)          0,00 0,00% -            (21.778,52)          

0 03/08/17 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,088926 (21.778,52)          0,00 0,00% -            (21.778,52)          

0 27/04/18 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,075524 (21.510,49)          0,00 0,00% -            (21.510,49)          

0 27/04/18 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,075524 (21.510,49)          0,00 0,00% -            (21.510,49)          

0 27/04/18 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,075524 (21.510,49)          0,00 0,00% -            (21.510,49)          

0 27/04/18 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,075524 (21.510,49)          0,00 0,00% -            (21.510,49)          

0 21/08/18 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,050981 (21.019,62)          0,00 0,00% -            (21.019,62)          

0 21/08/18 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,050981 (21.019,62)          0,00 0,00% -            (21.019,62)          

0 11/03/19 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,035476 (20.709,53)          0,00 0,00% -            (20.709,53)          

0 11/03/19 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,035476 (20.709,53)          0,00 0,00% -            (20.709,53)          

0 11/03/19 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,035476 (20.709,53)          0,00 0,00% -            (20.709,53)          

0 11/03/19 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,035476 (20.709,53)          0,00 0,00% -            (20.709,53)          

0 11/03/19 crédito Parcela paga (20.000,00)      1,035476 (20.709,53)          0,00 0,00% -            (20.709,53)          

Subtotal em 29/02/2020 (1.020.000,00)   (1.334.958,00)       -             (1.334.958,00)       

(B) Subtotal dos pagamentos dos honorários em 29/02/2020 => (1.334.958,00)    

TOTAL (A+B) => Saldo dos honorários vencidos da administração judicial em 29/02/2020 1.540.350,00   

Planilha 2

Valor total arbitrado em 29/02/2020 (A) 2.875.308,00   

(-) 20% a ser pago no encerramento da recuperação.........................................................575.062,00      

(=) Valor a ser pago até o encerramento (80%) em 29/02/2020 2.300.246,00   

(-) Valor pago até o encerramento em 29/02/2020 (B)...................................................................................................1.334.958,00   

(=) Saldo remanescente vencido em 29/02/2020 965.288,00      

 Meses 

Honorários da administração judicial

Fl. Data  Tipo 

Valores arbitrados

(histórico)

Reajuste monetário

 (INPC)

Juros de mora 

 (1% ao mês)
Valor em 

29/02/2020

(R$)

Ref a

Valor em 

29/02/2020

(R$)

Ref a  Meses 

Juros de mora 

 (1% ao mês)

Rateio dos honorários da administração judicial conforme decisão que deferiu o 

procesamento

 Honorários arbitrados (2,5%) 

Fl. Data  Tipo 

Valores pagos 

(histórico)

Reajuste monetário

 (INPC)
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Automaticamente para

Ministério Público (Referente à Mov. Despacho (04/03/2020

17:50:05)) ) do dia 16/03/2020 12:53:21 não possui

"Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 538 : Intimação Lida

U
su

ário
:  - D

ata: 07/06/2021 09:33:23
G

O
IÂ

N
IA

 - 20ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 1.000.000,00 | C
lassificad

o
r: 



Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada
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Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é
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Movimentação Bloqueada
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Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 518202015762209

Nome original: Documento_340dd60.pdf

Data: 24/03/2020 23:59:31

Remetente: 

Charlles Silva Reis

1ª Vara Cível - Goiânia

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 540 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : construmil.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:23

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/03/2020 18:39:20
Assinado por MARILIA MITIE DE FARIA MATSUNAGA
Validação pelo código: 10403562026192725, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0010452-48.2017.5.18.0131

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 05/03/2017 
Valor da causa: R$ 35.000,00 

 
Partes:

AUTOR: CRISTIANO LUCAS ROSENO 
ADVOGADO: GUILHERME AZAMBUJA CASTELO BRANCO 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
ADVOGADO: WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA 
ADVOGADO: ENEY CURADO BROM FILHO 
ADVOGADO: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE 
RÉU: CONSTRUTORA OAS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: RENATA SAMPAIO SUNE PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA
AV DONA SARA KUBITSCHEK, Quadra MOS, Lotes 02B e 02C, Setor 
Mandú, PARQUE JK, LUZIANIA - GO - CEP: 72815-450
TELEFONE: (61) 39065900

ATSum - 0010452-48.2017.5.18.0131
AUTOR: CRISTIANO LUCAS ROSENO
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CONSTRUTORA OAS 
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

DESPACHO

Vistos.

Considerando-se que, após a liquidação do crédito do exequente, compete

ao Juízo da recuperação a execução dos créditos apurados, indefiro o pedido do exequente de penhora on

line, em desfavor da executada em recuperação judicial.

Oficie-se o Administrador judicial, solicitando-lhe informações sobre o

pagamento do crédito do autos. Prazo de 10 (dez) dias.

 

 MAAB

LUZIANIA, 10 de Dezembro de 2019
LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0010452-48.2017.5.18.0131
Número do documento: 19120919094100000000036113332

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120919094100000000036113332
Assinado eletronicamente por: LIVIA FATIMA GONDIM PREGO - 10/12/2019 09:00:02 - 340dd60
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 30020201120299

Nome original: CC 170053_OFIC_5440.PDF

Data: 30/03/2020 14:11:37

Remetente: 

Bruno Rodrigues de Carvalho

Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunica decisão nos autos do CC170053
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Ofício n. 005440/2020-CPPR

Brasília, 30  de  março  de  2020.
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 170053/DF (2019/0376837-3)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
PROC. 
ORIGEM

: 0011285182015180089, 11285182015180089, 
00374922720128090051, 374922720128090051, 
00112851820155180008, 112851820155180008

SUSCITANTE : BELCHIOR LUIZ RODRIGUES
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 20A VARA CÍVEL DE GOIANIA - DF
SUSCITADO : JUÍZO DA 8A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - G O
INTERES. : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
 

 
Senhor Juiz(a),

De ordem do(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a), encaminho a Vossa 

Excelência, para conhecimento e providências, cópia da decisão exarada nos autos do 

processo em epígrafe.

Na oportunidade, esclareço que as peças do processo poderão ser 

obtidas por meio do link https://cpe.stj.jus.br/#/chave, mediante utilização obrigatória da 

chave de acesso constante do rodapé deste documento, dentro do seu prazo de validade. 

Por meio desse mesmo link, poderão ser também encaminhadas respostas a eventuais 

informações solicitadas.

Respeitosamente,

Bruno Rodrigues de Carvalho
Chefe em exercício da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

 
 
 
 
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(a) de Direito da  20A VARA CÍVEL DE GOIANIA - DF 
(Malote Digital)
-  – 

www.stj.gov.br

SAFS - Quadra 06 -  Lt. 01 - Trecho III -  CEP: 70095-900, Brasília -  D F
PABX: (061) 3319-8000

C54250644950<074<14083@
brcarvalDocumento eletrônico VDA24962381 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006

Signatário(a):  BRUNO RODRIGUES DE CARVALHO, COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO   Assinado em: 30/03/2020 14:08:47
Código de Controle do Documento: BEFEA8BC-32C3-41F8-9101-6C24C0A901B5
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Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 170.053 - DF (2019/0376837-3)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : BELCHIOR LUIZ RODRIGUES 
ADVOGADO : MOISES SANTOS DO PRADO EVANGELISTA PEREIRA  - 

GO033764 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 20A VARA CÍVEL DE GOIANIA - DF 
SUSCITADO : JUÍZO DA 8A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000 
   ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 

 

  

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo suscitado por intermédio de expediente 

avulso no CC 156.790/DF, por Belchior Luiz Rodrigues, que relata ser credor da 

empresa Construmil Construtora e Terraplenagem Ltda. - em recuperação judicial, 

por consequência de sentença condenatória trabalhista transitada em julgado nos 

autos 0011285-18.2015.5.18.00089, proveniente da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia, 

GO.

Com o objetivo de fixar a competência do Juízo da 1ª Vara Cível de 

Goiânia (o feito depois foi redistribuído à 20ª Vara Cível daquela capital), alega que 

a ex-empregadora suscitou o mencionado conflito tão logo iniciado o cumprimento 

de sentença na Justiça do Trabalho.

Aduz que no referido CC 156.790/DF foi determinada a habilitação do 

crédito junto ao Juízo recuperacional, o que foi cumprido pelo Magistrado trabalhista, 

porém a certidão foi recusada a pretexto de que se cuida de crédito extraconcursal, 

devendo prosseguir os atos executórios perante o Juízo laboral.

O Juízo Trabalhista, em virtude da liminar deferida a pedido de 

Construmil naquele feito, recusou a devolução da habilitação de crédito, informando 

que o valor devido a Antônio Alves de Souza fora quitado, o que concorreu para a 

extinção do conflito, sem julgamento do mérito, por perda de objeto, em relação à 8ª 

Vara do Trabalho de Goiânia, desconsiderando que seus direitos, conforme 

ressaltado no parecer do Ministério Público Federal, ainda estavam pendentes.

A autuação por dependência atende ao por mim determinado às fls. 

87/88.

Durante o plantão judiciário, foi requerida a coleta de informações, 
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Superior Tribunal de Justiça

porém, apesar de reiteradas, não foram prestadas (cf. certidão de fl. 106).

Com vista dos autos, o Ministério Público do Trabalho requer que as 

autoridades judiciárias prestem as informações requeridas (fls. 108/109).

Assim delimitada a matéria, passo a decidir.

Do conexo CC 156.790/DF, cuja instrução se consumou, pode-se 

extrair elementos adicionais, necessários à compreensão da controvérsia:

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda - em recuperação judicial, com 

pedido de liminar, em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de 

Goiânia/GO, Juízo da Vara do Trabalho de Luziânia/GO, e dos Juízos 

das 15ª e 8ª Varas do Trabalho de Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido no dia 2.3.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e 

apresentada a relação de credores conforme disposto no art. 51, III, 

da Lei n. 11.101/05. Em 28.5.2013 foi homologado o plano de 

recuperação judicial aprovado pela assembleia de credores.

Aduz que, "concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com bloqueio de 

todo numerário existente na conta corrente da reclamada, conforme 

informações fornecidas pela instituição financeira SICOOB".

Alega tratar-se de valores utilizados para o implemento de suas 

atividades sociais e que, por sua própria natureza, são ESSENCIAIS 

às atividades da empresa, e a retenção deles impedirá a superação da 

crise financeira, uma vez que tais valores estão sendo retidos fora do 

plano de recuperação.

De fato, naquele incidente decidi pela exclusão do Juízo da 8ª Vara do 

Trabalho de Goiânia, atendendo ao pressuposto de que a dívida fora quitada. 

Confira-se:

Já o Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO esclareceu "o 

débito atualizado, decotados os valores recebidos pelo exequente, até 

a data de 31-5-2018, é de R$696,52 (seiscentos e noventa e seis 

reais e cinquenta e dois centavos), referentes ao seu crédito líquido, 

no importe de R$663,83(seiscentos e sessenta e três reais e oitenta e 

três centavos), e o importe R$32,69(trinta e dois reais e sessenta e 

nove centavos) relativos às custas processuais". sendo que a empresa 

apresentou embargos à execução, os quais foram contraminutados 
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Superior Tribunal de Justiça

estando aptos para apreciação pela Magistrada. Asseverou, ainda, 

que fez "contato com o escritório dos procuradores da empresa 

executada expondo a situação, com fulcro à quitação do restante da 

execução, liberação do crédito remanescente e posterior 

arquivamento do feito", e a resposta do procurador da empresa foi 

favorável à solicitação, portando, "o processo será feito concluso para 

determinação do encerramento da execução, com quitação integral do 

valor devido ao exequente e ao erário, devolução do valor 

remanescente do saldo à empresa e, posterior, arquivamento do 

feito", demonstrando, assim, não mais subsistir decisão que 

caracterize o alegado conflito.

Em face do exposto, confirmo a liminar deferida em relação ao Juízo 

da 15ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO e, com fundamento no artigo 

957 do Código de Processo Civil de 2015, conheço do conflito para 

declarar competente para qualquer ato de constrição ou alienação de 

bens ou valores da suscitante, na execução referida nos autos, o Juízo 

de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO.

Revogo a liminar em relação ao Juízo da 8ª Vara do Trabalho de 

Goiânia/GO, e não conheço do conflito, em razão da perda 

superveniente do objeto.

As informações oriundas daquele Juízo Trabalhista, contudo, não 

contemplaram o crédito de Belchior Luiz Rodrigues, que pende de solução.

Diante disso, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte, que entendeu que, "com a edição da Lei 

11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação judicial, é 

competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como 

alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em 

outros órgãos judiciais (...)" (Segunda Seção, CC 110.941/SP, Rel. Ministra Nancy 

Andrighi, DJe de 1º.10.2010).

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 

norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao disposto no art. 47 

da Lei 11.101/2005, segundo o qual "a recuperação judicial tem por objetivo 

viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim 

de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os 
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Superior Tribunal de Justiça

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o 

curso da recuperação ou da falência da empresa devedora. Nesse sentido são, entre 

outros, os seguintes acórdãos:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE 

CONSTRIÇÃO DE BENS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA 

EMPRESA. DECISÃO  AGRAVADA QUE DEFERIU A LIMINAR 

PARA SUSPENDER A AÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRA A 

SUSCITANTE. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS (FUMUS 

BONI IURIS E PERICULUM  IN MORA). QUESTÕES TRAZIDAS 

PELA AGRAVANTE QUE SERÃO ANALISADAS POR OCASIÃO 

DO JULGAMENTO DE MÉRITO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O entendimento da Segunda Seção desta Corte é no sentido de ser 

o Juízo onde se processa a recuperação judicial o competente para 

julgar as causas em que estejam envolvidos interesses e bens da 

empresa recuperanda, inclusive para o prosseguimento dos atos de 

execução que envolvam créditos apurados em outros órgãos judiciais.

2. As questões suscitadas pela agravante serão analisadas por 

ocasião do julgamento de mérito do presente conflito, devendo ser 

mantida, assim, a decisão agravada que deferiu a liminar para 

suspender os atos executórios em relação à empresa em recuperação 

judicial.

3. Agravo interno desprovido.

(Segunda Seção, AgInt no CC 149.736/DF, Rel. Ministro MARCO 

AURÉLIO BELLIZZE, DJe de 13.3.2017)

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA SUSCITADO POR EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM  FACE DE JUÍZO DO TRABALHO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.

1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial 

apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não pode 

ser executada sem prejuízo da outra.

2. O Juízo universal é o competente para julgar as causas em que 

estejam envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, 

inclusive para o prosseguimento dos atos de execução, ainda que o 

crédito seja anterior ao deferimento da recuperação judicial, devendo, 

portanto, se submeter ao plano, sob pena de inviabilizar a 

recuperação. Precedentes do STJ.

3. Competência do Juízo de Direito da 1.ª Vara Cível de Santa Helena 
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Superior Tribunal de Justiça

de Goiás/GO, para o prosseguimentos de execuções trabalhistas.

4. Agravo interno desprovido.

(Segunda Seção, AgInt no CC 148.536/GO, Rel. Ministro MARCO 

BUZZI, DJe de 15.3.2017)

AGRAVO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL PARA TODOS OS ATOS 

QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. PRECEDENTES.

1. Respeitadas as especificidades da falência e da recuperação 

judicial, é competente o juízo universal para prosseguimento dos atos 

de execução, tais como alienação de ativos e pagamento de credores, 

que envolvam créditos apurados em outros órgãos judiciais. 

Precedentes.

2. Tratando-se de recuperação judicial, o destino dos bens da 

empresa seguirá o que estiver fixado no plano aprovado, cujo 

cumprimento é fiscalizado pelo juízo cível. A continuidade de atos de 

constrição em juízo diverso poderá implicar alienação judicial de bens 

indispensáveis ao regular desenvolvimento das atividades da 

recuperanda, inviabilizando o cumprimento do plano e violando o 

princípio de preservação da empresa, previsto no art. 47 da Lei 

11.101/2005.

3. Agravo interno no conflito de competência não provido.

(Segunda Seção, AgInt no CC 145.089/MT, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, DJe de 10.02.2017)

No presente caso, está comprovado que a empresa Construmil 

Construtora e Terraplenagem Ltda. teve seu pedido de recuperação judicial deferido 

pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia, com posterior redistribuição à 20ª 

Vara Cível daquela capital, enquanto que o Juízo do Trabalho expediu certidão para 

habilitação do crédito trabalhista, não havendo controvérsia sobre sua 

extraconcursalidade.

Com efeito, a circunstância de se tratar de crédito que não está sujeito 

à recuperação judicial não altera o entendimento acima, dado que o posicionamento 

mais moderno adotado pela Segunda Seção deste Tribunal é no sentido de que, 

mesmo que constituído posteriormente ao advento da recuperação judicial, cabe ao 

Juízo que a conduz o controle dos atos de constrição patrimonial relativos aos 

créditos extraconcursais. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DO 

PATRIMÔNIO DA EMPRESA. CRÉDITO EXTRACONCURSAL. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

AGRAVO IMPROVIDO.

1. São incompatíveis com a recuperação judicial os atos de execução 

proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o curso 

da recuperação ou da falência das empresas devedoras, de modo a 

configurar conflito positivo de competência. 

2. Tratando-se de crédito constituído depois de ter o devedor 

ingressado com o pedido de recuperação judicial (crédito 

extraconcursal), está excluído do plano e de seus efeitos (art. 49, 

caput, da Lei n. 11.101/2005). Porém, a jurisprudência desta Corte 

tem entendido que, como forma de preservar tanto o direito creditório 

quanto a viabilidade do plano de recuperação judicial, o controle dos 

atos de constrição patrimonial relativos aos créditos extraconcursais 

deve prosseguir no Juízo universal. 

3. Franquear o pagamento dos créditos posteriores ao pedido de 

recuperação por meio de atos de constrição de bens sem nenhum 

controle de essencialidade por parte do Juízo universal acabará por 

inviabilizar, a um só tempo, o pagamento dos credores preferenciais, o 

pagamento dos credores concursais e, mais ainda, a retomada do 

equilíbrio financeiro da sociedade, o que terminará por ocasionar na 

convolação da recuperação judicial em falência, em prejuízo de todos 

os credores, sejam eles anteriores ou posteriores à recuperação 

judicial. 

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no CC 136.571/MG, Rel. Ministro MARCO 

AURÉLIO BELLIZZE, unânime, DJe de 31.5.2017)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÃO TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE 

CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL.

1. No caso de deferimento da recuperação judicial, a competência da 

Justiça do Trabalho se limita à apuração do respectivo crédito 

(processo de conhecimento), sendo vedada a prática, pelo citado 

Juízo, de qualquer ato que comprometa o patrimônio da empresa em 

recuperação (procedimento de execução). 

2. Classificam-se como extraconcursais os créditos de obrigações que 

se originaram após o deferimento do processamento da recuperação,  

prevalecendo estes sobre os créditos concursais, de acordo com os 
MIG01 
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Superior Tribunal de Justiça

arts. 83 e 84 da Lei nº 11.101/2005.

3. Segundo a jurisprudência desta Corte, como forma de preservar 

tanto o direito creditório quanto a viabilidade do plano de recuperação 

judicial, a execução de créditos trabalhistas constituídos depois do 

pedido de recuperação judicial deve prosseguir no Juízo universal.

4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o 

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Blumenau/SC.

(CC 145.027/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 

unânime, DJe de 31.8.2016)

 

A conclusão, portanto, é que a competência para o pagamento dos 

débitos de sociedade empresária ao longo do processo de recuperação é do juízo 

em que se processa o pedido de recuperação, tendo em vista que a manutenção da 

possibilidade de juízos diversos procederem à constrição dos ativos da sociedade 

afrontaria os princípios reitores da recuperação judicial e poderia comprometer o 

soerguimento da empresa, nos moldes em que previstos no Plano de Recuperação.

Em face do exposto, conheço do conflito para declarar competente o 

Juízo de Direito da 20ª Vara Cível de Goiânia, GO.

Comunique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 25 de março de 2020.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 31/03/2020

09:34:10 não possui "Arquivos".
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              Av. PL 03, lotes 01/03, quadra. H-04, Parque Lozandes, Cond. Lozandes Busines Tower, sala. 1.807, Goiânia-GO 

    

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

 

 

  BELCHIOR LUIZ RODRIGUES, já qualificado nos autos da presente 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, promovida por CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLANAGEM LTDA, igualmente qualificada, por seu advogado signatário, 

com endereço profissional indicado no rodapé, onde recebe intimações e 

notificações, vem, respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência,  

prestar informações e esclarecimentos, bem como requerer sejam tomadas as 

seguintes providências. 

 

I - DA DECISÃO PROFERIDA NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 170.053 

  Conforme noticiado no evento 498, o postulante é credor da 

empresa recuperanda no valor atualizado de R$ 1.323.981,66 (um milhão 

trezentos e vinte e três mil novecentos e oitenta e um reais e sessenta e seis 

centavos), conforme se verifica pela certidão de crédito e planilha de cálculo 

colacionada aos autos (docs. 1 e 2). 

  O crédito em questão foi constituído em virtude de sentença 

condenatória trabalhista transitada em julgado, proferida pelo juízo da 8º Vara 

do Trabalho de Goiânia-GO, que reconheceu a existência de vínculo 

empregatício entre o postulante (credor) e a empresa devedora, iniciado após o 

deferimento pedido de recuperação judicial formulado pela mesma, 

especificamente em 09/05/2012, como se pode aferir pela cópia da sentença em 

anexo (doc.3). 
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  Sendo assim, o crédito do postulante se configura como 

extraconcursal, não se sujeitando ao plano de recuperação judicial deferido em 

prol da empresa devedora, o que lhe confere preferência de pagamento sobre 

todos os demais, conforme preceitua o art. 84, I, da Lei 11.101/05. 

  Ocorre que, diante do moderno entendimento adotado pelo 

colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que os créditos 

extraconcursais devem ser executados perante o juízo universal da recuperação 

judicial, o juízo trabalhista expediu certidão de crédito em favor do postulante 

para que fosse habilitada nos presentes autos. 

  Contudo, o magistrado que presidia anteriormente o feito indeferiu 

o pedido de habilitação formulado pelo postulante (evento nº 337), por 

entender que a competência para a execução do referido crédito seria do juízo 

laboral, haja vista a extraconcursalidade do crédito em questão, o que motivou 

o  postulante a suscitar Conflito Negativo de Competência perante o Superior 

Tribunal de Justiça, autuado sob o nº 170.053. 

  Posteriormente, após solicitar informações aos juízos suscitados e 

ouvir o Ministério Público Federal, o Superior Tribunal de Justiça proferiu 

decisão, por intermédio da eminente  Ministra Relatora Maria Izabel Galloti, 

no sentido de ser deste douto juízo universal a competência para processar a 

execução do crédito extraconcursal expedido em favor do postulante, 

conforme se verifica pela cópia da decisão colacionada aos autos (evento nº 

541). 

 

II - DOS VALORES DEPOSITADOS JUDICIALMENTE 

  Excelência, ao se analisar a petição protocolada no evento 526, 

verifica-se ter sido pago o valor de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil 

reais) em favor da empresa devedora, estando a referida verba depositada 

judicialmente em conta corrente vinculada a este juízo. 

  Tal quantia é suficiente para que a recuperanda promova a quitação 

integral dos valores devidos ao postulante, que, conforme informado, perfaz o 
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montante de R$ 1.323.981,66 (um milhão trezentos e vinte e três mil novecentos 

e oitenta e um reais e sessenta e seis centavos), conforme se verifica pela 

certidão de crédito e planilha de cálculo colacionada aos autos (docs. 1 e2). 

  Vale ressaltar, que o crédito do postulante é trabalhista e 

extraconcursal (art. 84, I, Lei 11.101/05), possuindo preferência de pagamento 

sobre todos os demais, e já se encontra vencido desde o dia 02/03/2017, data 

do trânsito em julgado da sentença proferida em desfavor da empresa devedora 

(doc. 04). 

  Nesse viés, observa-se que desde o mês de março do ano de 2017 a 

empresa devedora tem ciência inequívoca da obrigação de pagar o requerente, 

haja vista a existência de título executivo judicial expedido em seu desfavor após 

um longo e demorado processo trabalhista, o que, todavia, não foi motivo 

bastante para motivá-la a procurar o credor e saldar a obrigação de pagar que 

lhe fora atribuída. 

  Em vista desse quadro, o postulante requer seja reservado o valor 

do crédito em execução, dentre os valores que foram pagos à empresa 

devedora e encontram-se judicialmente depositados na conta judicial 

vinculada a este juízo, e, ainda, que seja realizada a intimação da empresa 

recuperanda para realizar o pagamento integral dos valores devidos ao 

requerente, sob pena de penhora e levantamento dos valores que se 

encontram judicialmente depositados, bem como de ser requerida a falência 

da empresa devedora, conforme autorizado pelo art. 94, II, LRF.  

 

III - DA DIREITO DE PREFERÊNCIA DO REQUERENTE 

  Conforme anteriormente alinhavado, o crédito em execução 

decorre de vínculo empregatício firmado pelo requerente com a empresa 

recuperanda após o deferimento do seu pedido de recuperação judicial, motivo 

pelo qual se configura como extraconcursal e deve ser pago com precedência 

sobre todos os demais créditos concursais, conforme determina o art. 84, I, da 

Lei 11.101/05. 
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  Observa-se, ainda, que o crédito do requerente também deve ser 

pago com precedência sobre todos os demais créditos extraconcursais, estando 

em primeiro lugar na ordem preferencial de pagamento elencada pelo 

supracitado art. 84, I, da Lei 11.101/05, ao lado da remuneração devida ao 

administrador judicial e de outros créditos decorrentes de acidente de trabalho, 

vejamos: 

 

Lei 11.101/05, art. 84: Serão considerados créditos extraconcursais e 

serão pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta 

Lei, na ordem a seguir, os relativos a: 

I - remunerações devidas ao administrador judicial e seus auxiliares, e 

créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 

acidentes de trabalho relativos a serviços prestados após a decretação 

da falência: 

  Desta forma, diante da anuência da empresa recuperanda em 

efetuar o pagamento do montante de R$ 675.701,60 (seiscentos e setenta e 

cinco mil setecentos e um reais e sessenta centavos) ao administrador judicial 

(evento nº 537) , por reconhecer a preferência no recebimento do seu crédito 

em virtude da extraconcursalidade, nada mais justo e equânime do que a 

devedora também efetuar o pagamento do valor devido ao requerente, posto 

que ambos os créditos possuem igual preferência na ordem de recebimento. 

  Por outro lado, se o pagamento da integralidade de ambos os 

créditos preferenciais sobrecarregar demasiadamente a empresa recuperanda, 

requer a sua intimação para indicar um justo valor à ser pago, à título de entrada, 

e que deverá ser equitativamente dividido entre os credores extraconcursais que 

se encontram na mesma classe de preferência, posto que possuem igual direito, 

bem como seja apresentado calendário para pagamento do valor do saldo 

remanescente, em período não superior a 04 meses. 
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III - DOS PEDIDOS 

  Diante do exposto, requer: 

a) A admissão e processamento do crédito do requerente, materializado pela 

certidão de crédito expedida pelo juízo da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia-

GO e planilha de cálculo atualizada pelo INPC, conforme decisão proferida 

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Conflito de 

Competência 170.053 

 

b) A reserva do valor do crédito em execução, no importe de R$ 1.323.981,66 

(um milhão trezentos e vinte e três mil novecentos e oitenta e um reais e 

sessenta e seis centavos), dentre os valores que foram pagos à empresa 

devedora e encontram-se judicialmente depositados em conta vinculada 

a este juízo; 

 

c) A intimação da empresa Construmil Construtora e Terraplanagem LTDA, 

por intermédio do seu representante legal, para efetuar o pagamento da 

integralidade valor do crédito em execução, levando-se em consideração 

a sua extraconcursalidade. 

 

d) Alternativamente, na hipótese do pagamento integral dos credores 

extraconcursais sobrecarregar demasiadamente a empresa recuperanda, 

requer a sua intimação para indicar um justo valor à ser pago, à título de 

entrada, e que deverá ser equitativamente dividido entre os credores 

extraconcursais que se encontram na mesma classe de preferência, posto 

que possuem igual direito, bem como seja apresentado calendário para 

pagamento do valor do saldo remanescente, em período não superior a 

04 meses. 

 

e) Posteriormente, requere seja expedido ALVARÁ JUDICIAL em favor do 

requerente, de modo a viabilizar o levantamento dos valores que lhe são 

devidos e encontram-se depositados em favor da devedora em conta 

judicial vinculada a este juízo. 
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Nesses Termos, 

Pede Deferimento.  

Goiânia, 31 de março de 2020. 

 

 

MOISÉS SANTOS DO PRADO E. PEREIRA 
OAB-GO 33.764 
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Cálculo
O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios disponibiliza planilha de cálculo de 
atualização monetária com os índices definidos a partir de março de 1965, com o intuito de 
auxiliar as partes, advogados e demais interessados que precisem calcular valores nas 
demandas judiciais.

Atenção!
A rotina de atualização monetária não atende as regras dos cálculos fazendários.
Caso necessite que o percentual de juros de mora comece a incidir após ou entre as 
datas das parcelas selecione "Após ou Entre o(s) Valor(es) Devido(s)", e "Antes do(s) 
Valor(es) Devido(s)" para os juros começarem a incidir antes das datas das parcelas.
Caso o usuário preencha o campo "Valor Devido" com valor de um resultado onde já tenha 
sido aplicado os juros de mora, o resultado do presente cálculo incorrerá na capitalização 
de juros.
Correção Monetária a partir de março de 1965 (atualmente INPC - clique em índices da 
contadoria para consultar histórico de índices).
Todos os dados informados são de inteira responsabilidade do usuário, o qual assume 
total responsabilidade por eventuais omissões, inverdades ou incorreções que vierem a 
ser detectadas.
Antes de imprimir confira os dados. Pense em sua responsabilidade e compromisso com 
o meio ambiente.

Resultado do Cálculo (em Real)
Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051

Requerente: Belchior Luiz Rodrigues

Requerido: Construmil Construtora e Terraplanagem LTDA

Correção Monetária
Atualizado até: 28/03/2020

Juros Incidentes: A partir do(s) Valor(es) Devido(s)

Percentual de Juros: 1,00%

Valores Devidos
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Data do 
Valor 
Devido

Valor 
Devido Fator CM

Valor 
Corrigido

Juros 
% Juros R$

Corrigido+Juros 
R$

31/07/2017 916.241,48 1,09470750 1.003.016,41 32,00% 320.965,25 1.323.981,66

Subtotal 1.323.981,66

Total Geral 1.323.981,66

editar cálculo novo cálculo
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Estado de Goiás

 
Poder Judiciário

 
Comarca de Goiânia

 
20ª Vara Cível

 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Processo n.: 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Requerido(a): ${processo.polopassivo.nome}
 

DESPACHO
 
 
 

Dado o regular prosseguimento na demanda, fora prolatado despacho em evento
530, determinando a intimação da Empresa Recuperanda e do órgão do Ministério Público,
para manifestarem acerca dos pedidos requestados em eventos 513, 526, 527 e 528.
 

Pos te r i o rmen te ,  even to  537 ,  CONSTRUMIL  CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA, ora recuperanda, comparece aos autos, em cumprimento do 
decisium retromencionado, manifestando sobre os pedidos de créditos vindicados, bem
como requerendo expedição de alvará para liberação de valores.
 

Sobreveio nos autos, juntada de ofício comunicatório n.º 5440/2020 expedido pelo
Superior Trubunal de Justiça, evento 541, dando conhecimento da decisão no Conflito de
Competência n.º 170.053, tendo como suscitante, BELCHIOR LUIZ RODRIGUES, o qual foi
conhecido e declarado a competência deste juízo, para, decidir a respeito dos pagamento
referente aos débitos da sociedade empresária ao longo do processo de recuperação,
incluindo os créditos extraconcursais.
 

Posto isso, determino a intimação do Administrador Judicial, LEONARDO DE
PATERNOSTRO, bem como do órgão do Ministério Público para, no prazo de 15 (quinze)
dias manifestarem-se acerca do Conflito de Competência n.º 170.053 juntado em evento
541.
 

Os autos deverão aguardar em Cartório o transcurso do prazo, após, volvam-me
os autos conclusos.
 

Intimem-se. Cumpra-se.
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Goiânia, datado e assinado digitalmente.
 
 
 

Éder Jorge
 

Juiz de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA - Polo Ativo (Referente à Mov. Despacho - ) ) do dia

03/04/2020 17:38:50 não possui "Arquivos".
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Goiânia - Promotoria da 20ª Vara Cível (Referente à Mov.

Despacho - ) ) do dia 03/04/2020 17:38:51 não possui

"Arquivos".
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Comarca de Goiânia 

20ª Vara Cível
 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome} 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 

                                    Certifico e dou fé que procedi a intimação do administrador judicial da
empresa recuperanda, Sr. Leonardo de Paternostro, acerca da decisão proferida no evento 544,
nesta data, conforme documento anexo.
 
                                      Era o que me cumpria certificar.
 
 
 

Goiânia, 6 de abril de 2020.
 
 
 

Juliane Alessa Santana do Vale 
Analista Judiciário 
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De : Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível - Escrivania
<cart20civel@tjgo.jus.br>

Assunto : Intimação sobre decisão judicial nos autos de
recuperação judicial da Construmil

Para : Atendimento Paternostro
<atendimento@paternostro.com.br>

Zimbra cart20civel@tjgo.jus.br

Intimação sobre decisão judicial nos autos de recuperação judicial da Construmil

seg, 06 de abr de 2020 18:03

2 anexos

Boa tarde Sr. Leonardo!

Sirvo-me do presente para intimar Vossa Senhoria acerca da decisão
proferida nos autos nº 0037492.27.2012.8.09.0051 (cópia anexa), a fim
de que possa manifestar-se. Favor, acusar o recebimento deste!

Atenciosamente,

Juliane Alessa Santana do Vale
Encarregada de Escrivania da 20ª Vara Cível
Comarca de Goiânia/GO

Conflito de Competência - Ofício 5440.pdf
99 KB 

Despacho - Construmil.pdf
23 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=11522&tz=(GMT-03.00) ...
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 
 
Número do processo: 37492-27.2012.8.09.0051 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 
sociedade limitada em Recuperação Judicial, devidamente qualificada, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para 
expor e ao final requerer: 

 
Em razão da prolação de decisão meritória no CC 170053, restou fixada 

a competência deste r. Juízo para decidir acerca dos atos de constrição patrimonial alusivos 
a créditos trabalhistas, mesmo que constituídos após o deferimento da Recuperação 
Judicial. 

 
Tal situação, contudo, nem de longo indica que merece aludido credor 

receber integralmente e antes de quaisquer outros credores, inclusive em igualdade de 
condições (credores extraconcursais). 

 
Consoante já demonstrado anteriormente, há a imperiosa necessidade 

de se cumprir outras obrigações, inclusive de natureza extraconcursal e alimentar, além do 
pagamento dos créditos sujeitos à Recuperação Judicial. 

 
Tal situação, aliás, ensejou a concordância do d. Administrador Judicial 

em receber, no presente momento, o valor equivalente a 70% (setenta por cento) dos 
valores a que tem direito, postergando o recebimento do remanescente para momento 
posterior ao ingresso de novos recursos oriundos da atividade da empresa. 

 
Daí porque, agraciar um único credor extraconcursal, com o pagamento 

integral de seu crédito, equivaleria a fomentar o descumprimento do plano de recuperação 
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judicial aprovado, privilegiando um único credor em flagrante ofensa ao princípio do “par 
conditio creditorum”. 

 
Por fim, em complemento aos fatos já noticiados nos autos, informa a 

Recuperanda que firmou contrato de locação de parte ociosa de seus equipamentos, 
consoante se vê do instrumento anexo, situação que ensejará um incremento de receita e, 
de forma não menos importante, a reiterada manutenção dos maquinários objeto do 
contrato. 

 
Por tais razões, manifesta-se a Recuperanda pelo indeferimento do 

pedido de expedição de alvará em favor do credor Belchior Luiz Rodrigues, reiterando os 
pedidos já formulados, especialmente os constantes dos eventos 507 e 526. 

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 13 de abril de 2020. 

 
 

             Assinada digitalmente 
       Dr. Eduardo Urany de Castro                  Dr. Cleber Ribeiro 

Advogado - OAB/GO n.º 16.539                 Advogado - OAB/GO n.º 18.222 
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Promovido: .... 

 

 

Ref.: Cumprimento do despacho do evento 544 e outros 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado 

anteriormente, Administrador Judicial nomeado nos autos da Recuperação 

Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, vem cumprir o r. despacho do 

evento 544, no qual V. Ex.ª determinou que este subscritor diga sobre o 

Conflito de Competência n.º 170.053 apresentado no evento 541. 

1. CONFLITO DE COMPETENCIA – Evento 541 e PEDIDO DE 

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ CONSTANTE NO EVENTO 543 

No evento 541 consta decisão exarada no Conflito de Competência nº 170.053, 

suscitado por BELCHIOR LUIZ RODRIGUES, no qual ficou decidido, de modo 

acertado, o seguinte: 

“A conclusão, portanto, é que a competência para o 

pagamento dos débitos de sociedade empresária ao 
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longo do processo de recuperação é do juízo em que 

se processa o pedido de recuperação, tendo em vista 

que a manutenção da possibilidade de juízos diversos 

procederem à constrição dos ativos da sociedade 

afrontaria os princípios reitores da recuperação 

judicial e poderia comprometer o soerguimento da 

empresa, nos moldes em que previstos no Plano de 

Recuperação. Em face do exposto, conheço do 

conflito para declarar competente o Juízo de Direito 

da 20ª Vara Cível de Goiânia, GO.” 

Pois bem. 

O crédito de BELCHIOR LUIZ RODRIGUES é extraconcursal, conforme já está 

reconhecido nos termos destes autos. Existe ao menos 300 (trezentos) outros 

credores trabalhistas extraconcursais que estão em igualdade de condições de 

recebimento com BELCHIOR LUIZ RODRIGUES, cujos nomes este subscritor 

apresenta no Quadro em anexo. 

Embora seja reconhecido que o crédito trabalhista extraconcursal tenha 

prioridade no recebimento na Recuperação Judicial, em detrimento dos 

créditos concursais, e tendo em vista que não há recursos imediatos da 

Recuperação Judicial para liquidação integral de todos os credores 

trabalhistas extraconcursais que estão em igualdade de condição, e tendo em 

vista que este Administrador Judicial apresentou, no evento 513, um pedido 

de convolação em falência que está pendente de ser apreciado por V. Ex.ª, o 

fato é que não há solução imediata para a liquidação dos créditos trabalhistas 

extraconcursais. 
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Para que esta Administração Judicial possa dar continuidade às tratativas dos 

créditos extraconcursais, bem como dos créditos concursais remanescentes, 

portanto, necessário se faz aguardar a decisão de V. Ex.ª quanto ao pedido do 

evento 513, tendo em vista que a manutenção da recuperação ou a convolação 

em falência, norteará de modo distinto os tratamentos de todos os créditos 

concursais ou não, perante a CONSTRUMIL. 

Diante deste fato, não há como ser deferido o pedido do credor constante no 

evento 543 para levantamento de valores com liquidação prioritária de seu 

crédito em detrimento dos demais credores extraconcursais. 

 

2. COTA DO EVENTO 537 APRESENTADA PELA RECUPERANDA  

Meritíssimo, este administrador judicial está de acordo com os termos 

apresentados pela recuperanda na cota do evento 537, na qual ela informa que 

este subscritor concordou em promover somente o levantamento do valor de 

R$ 675.701,60 para amortização parcial  do saldo devedor dos honorários da 

administração judicial, tendo a recuperanda manifestado, naquela cota, sua 

concordância com a expedição do alvará para levantamento deste valor. 

 

3. CONCLUSAO  

Com base no exposto, Meritíssimo, com o mais elevado acatamento e respeito, 

tendo em vista as disposições da Lei 11.101/2005, o Parecer deste 

Administrador Judicial é o seguinte: 
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1) Para que V. Ex.ª se digne apreciar e decidir os pedidos feitos por 

este Administrador Judicial no evento 513 (manutenção da 

Recuperação ou convolação em falência); 

2) Para que V. Ex.ª se digne indeferir o pedido de levantamento de 

valores feito no evento 543 por BELCHIOR LUIZ RODRIGUES, tendo 

em vista que ainda não houve decisão de V. Ex.ª sobre o pedido de 

convolação em falência feito pela Administração Judicial no evento 

513, bem como não há fundamento para que este credor tenha seu 

crédito liquidado de forma prioritária em detrimento dos demais 

credores trabalhistas extraconcursais reconhecidos neste autos; 

3) Para que V. Ex.ª se digne deferir a expedição de alvará no importe 

de R$ 675.701,60 em nome deste Administrador Judicial, para 

amortização parcial do saldo devedor dos honorários da 

administração judicial arbitrados, de acordo com os fatos 

apresentados pela recuperanda no evento 537;  

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO 

 

Goiânia, Goiás, 14 de abril de 2020. 

 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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ANEXO 1 

 

CREDORES TRABALHISTAS 
EXTRACONCURSAIS 
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QTDE NUMERO PROCESSO CREDOR / RECLAMANTE

1 0000233-88.2015.5.18.0181 ADELSON DA SILVA COSTA

2 0000233-88.2015.5.18.0181 ADEMAR PEREIRA DOS SANTOS

3 0000233-88.2015.5.18.0181 ADEMIR DA SILVA LOPES

4 0000380-38.2012.5.18.0111 ADEMIR DE SOUZA SANTOS  

5 0011606-82.2016.5.18.0181 ADENILSON CAITANO DOS SANTOS

6 0000233-88.2015.5.18.0181 ADENILTON SILVA DE SOUZA

7 0010409-47.2016.5.18.0002 ADONILDES OLIVEIRA RODRIGUES

8 0000233-88.2015.5.18.0181 ADRIANO GONCALVES GERALDO

9 0000405-30.2015.5.18.0181 ADRIANO GONÇALVES GERALDO  

10 0000181-85.2015.5.18.0151 AGNALDO VIEIRA DOS SANTOS

11 0010048-22.2016.5.18.0231 AGUINEL MOREIRA DA SILVA

12 0000233-88.2015.5.18.0181 ALCIDES JOSE ROSA

13 0010087-09.2015.5.18.0181 ALCIDES JOSÉ ROSA 

14 0010656-74.2019.5.18.0082 ALCINO VIEIRA DE SOUZA

15 0000233-88.2015.5.18.0181 ALDEONE DA SILVA COSTA

16 0000233-88.2015.5.18.0181 ALESSANDRA BORGES FERREIRA

17 0001057-47.2015.5.18.0181 ALESSANDRA BORGES FERREIRA   

18 0000233-88.2015.5.18.0181 ALESSANDRO JOSE GOMES CAVALCANTE

19 0010364-91.2017.5.18.0201 ALEX ROGER BERNARDES PEREIRA COSTA

20 0010104-84.2017.5.18.0016 ALEXSANDER AURÉLIO DA SILVA

21 0000233-88.2015.5.18.0181 ALINE APARECIDA FREITAS FONSECA

22 0010988-29.2015.5.18.0002 ALTAIR DE ALENCAR FERNANDES     

23 0000233-88.2015.5.18.0181 ALTAMIRO BATISTA SOBRINHO

24 0011998-65.2016.5.18.0005 ALUÍSIO BARBOSA

25 0000233-88.2015.5.18.0181 AMARO LOPES DA SILVA

26 0000233-88.2015.5.18.0181 AMILTON CORREIA CAFE

27 0001092-07.2015.5.18.0181 AMILTON CORREIA CAFÉ

28   0000084-85.2015.5.18.0151 ANDERSON BERNARDES RODRIGUES

29 0002575-77.2012.5.18.0181 ANDRÉ HENRIQUE DE ARAÚJO 

30 0000233-88.2015.5.18.0181 ANDRE OLIVEIRA DA SILVA

31 0011845-10.2017.5.18.0001 ÂNGELA BRITO DOS REIS

32 0011056-28.2018.5.18.0081 ANTÔNIO ALVES DE SOUSA

33 0000233-88.2015.5.18.0181 ANTONIO DA CRUZ TEIXEIRA DA SILVA

34 0010042-68.2016.5.18.0181 ANTÔNIO DA CRUZ TEIXEIRA DA SILVA

35 0024845-08.2016.5.24.0046 ANTÔNIO EVALSON CARDOSO SILVA 

36 0010842-85.2015.5.18.0002 ANTÔNIO FABIANO CAETANO     

37 0012105-46.2015.5.18.0005 ANTÔNIO FELIPE DIONÍSIO JUNIOR

38 0011858-68.2015.5.18.0004 ANTÔNIO FRADE RAMALHO FILHO 

39 0000740-20.2013.5.18.0181 ANTÔNIO FRANCISCO DA ROCHA    

40 0000011-43.2013.5.10.0851 ANTÔNIO LIMA DA SILVA

41 0000233-88.2015.5.18.0181 ANTONIO MAGALHAES PEREIRA

42 0001129-34.2015.5.18.0181 ANTÔNIO MAGALHÃES PEREIRA

43 0000233-88.2015.5.18.0181 ANTONIO MARCOS OLIVEIRA PEREIRA

44 0010134-80.2015.5.18.0181 ANTÔNIO MARCOS OLIVEIRA PEREIRA 

Quadro 1

Relação dos credores trabalhistas extraconcursais com ações trabalhistas em desfavor de 

CONSTRUMIL
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45 0000366-34.2012.5.18.0053 ANTÔNIO RODRIGUES SANTOS 

46 0000233-88.2015.5.18.0181 ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA

47 0000233-88.2015.5.18.0181 ANTONIO VAGNER GONCALVES DE MOURA

48 0001114-65.2015.5.18.0181 ANTÔNIO VAGNER GONÇALVES DE MOURA

49 0011992-95.2015.5.18.0004 ANTUNINO CÂNDIDO MACHADO     

50 0000233-88.2015.5.18.0181 APARECIDA MENDES RIBEIRO

51 0001607-46.2016.5.06.0341 ARAINO PESSOA DO NASCIMENTO 

52 0000233-88.2015.5.18.0181 AUDAHIR JOSE DE SOUZA

53 0011662-18.2016.5.18.0181 BELARMINO BASTOS DE MACEDO

54 0011285-18.2015.5.18.0008 BELCHIOR LUIZ RODRIGUES

55 0000233-88.2015.5.18.0181 BENEVAL SOARES DA SILVA

56 0000233-88.2015.5.18.0181 BENILDES SOEDNA PEREIRA DE LIMA

57 0011045-89.2016.5.18.0010 BRUNNA RODRIGUES E SILVA

58 0011814-94.2016.5.18.0010 BRUNO ESTEFANE RAMOS DE MORAIS

59 0000233-88.2015.5.18.0181 CARLOS ANDRE GOMES DA SILVA

60 0001761-59.2014.5.18.0128 CARLOS APARECIDO RIBEIRO     

61 0001134-56.2015.5.18.0181 CARLOS MIRANDA ADORNO

62 0000233-88.2015.5.18.0181 CARLOS MIRANDA ADORNO

63 0000233-88.2015.5.18.0181 CARLUZEMAR DE FREITAS

64 0000233-88.2015.5.18.0181 CICERO APARECIDO DE SOUZA

65 0000233-88.2015.5.18.0181 CICERO COSMO DA SILVA

66 0011116-16.2016.5.18.0131 CLEGINALDO MOREIRA BERNARDO

67 0011612-88.2014.5.18.0010 CLEITON PEREIRA DA SILVA

68 0000013-08.2016.5.10.0851 CLERES MAKSON PEREIRA DE CASTRO

69 0000233-88.2015.5.18.0181 CLEZIO ALVES PEREIRA

70 0000033-96.2016.5.10.0851 CONSTÂNCIO CARDOSO DE DEUS NETO

71 0000233-88.2015.5.18.0181 CRISTIANO DA SILVA BONFIM

72 0010452-48.2017.5.18.0131 CRISTIANO LUCAS ROSENO 

73 0000459-64.2013.5.18.0181 DAILSON ANTÔNIO DA SILVA    

74 0010536-34.2019.5.18.0081 DANIEL NONATO DOS SANTOS SILVA

75 0000233-88.2015.5.18.0181 DANIEL NUNES DE MELO

76 0003097-04.2015.5.10.0802 DANIEL TAVARES OLIVEIRA

77 0011281-63.2015.5.18.0013 DANILO FERNANDES DE ABREU

78 0010972-42.2015.5.18.0013 DANILO FERNANDES DE ABREU

79 0000446-65.2013.5.18.0181 DÁRCIO SOARES DE SOUZA   

80 0000233-88.2015.5.18.0181 DARIO JUNIOR ERMITA

81 0000233-88.2015.5.18.0181 DAVI ALEXANDRE ALVES LEITE

82 0010956-91.2015.5.18.0012 DAYRON GUEDES DA SILVA

83 0000233-88.2015.5.18.0181 DEBORA CRISTIANE ALVES DA COSTA

84 0001115-50.2015.5.18.0181 DÉBORA CRISTIANE ALVES DA COSTA

85 0000233-88.2015.5.18.0181 DELI DE SOUZA BERLANDA

86 0010535-49.2019.5.18.0081 DIEGO NONATO DOS SANTOS SILVA

87 0011058-57.2016.5.18.0181 DILSON APARECIDO DA SILVA

88 0000192-91.2015.5.14.0421 DIONÍSIO RODRIGUES MOTA   

89 0011407-57.2017.5.18.0009 DIVALDI DA COSTA ATAIDES 

90 0000233-88.2015.5.18.0181 DIVINO JOCIMAR DA SILVA

91 0000523-06.2015.5.18.0181 DIVINO JOCIMAR DA SILVA 

92 0000233-88.2015.5.18.0181 DIVINO JOSE GONCALVES PEREIRA

93 0001102-51.2015.5.18.0181 DIVINO JOSÉ GONÇALVES PEREIRA

94 0001200-36.2015.5.18.0181 DIVINO LEMES DE SIQUEIRA
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95 0000233-88.2015.5.18.0181 DIVINO LEMES DE SIQUEIRA

96 0011900-08.2015.5.18.0008 DOMINGOS FÉLIX DE MELO

97 0001163-09.2015.5.18.0181 DOMINGOS OLIVEIRA MACHADO

98 0000233-88.2015.5.18.0181 DOMINGOS OLIVEIRA MACHADO

99 0010866-13.2015.5.18.0003 DORILETE BEZERRA ALENCAR     

100 0011213-39.2017.5.18.0015 EDINALVA EVANGELISTA NEGREIRO XAVIER

101 0000233-88.2015.5.18.0181 EDIVAL SILVA DOS SANTOS

102 0010436-06.2017.5.18.0128 EDMILSON ARANTES FLAUZINO

103 0010092-38.2019.5.18.0004 EDSON ALVES HILÁRIO

104 0011050-21.2018.5.18.0081 EDSON DA COSTA SILVA

105 0011593-72.2015.5.18.0002 EDUARDO DA COSTA TORRES FILHO     

106 0000233-88.2015.5.18.0181 EDUARDO RIBEIRO ARRAES 

107 0001104-21.2015.5.18.0181 EDUARDO RIBERIO ARRAES

108 0000233-88.2015.5.18.0181 ELEN DAIANE CAVALCANTE DA SILVA

109 0000572-18.2013.5.18.0181 ELIAS FRANCISCO LIMA    

110 0000233-88.2015.5.18.0181 ELISMAR BATISTA GUSMAO

111 0001101-66.2015.5.18.0181 ELISMAR BATISTA GUSMÃO

112   0000648-29.2011.5.18.0111 ELITON AMÉRICO DE LEVES

113 0011871-40.2015.5.18.0013 ELITON PACHECO DE ANDRADE  

114 0010437-88.2017.5.18.0128 EMERSON SANTANA

115 0000233-88.2015.5.18.0181 ENEAS MEDEIROS SILVA

116 0000888-61.2012.5.18.0053 ERICK PAES CUSTÓDIO 

117 0011090-21.2015.5.18.0012 ERMELINO OLEGÁRIO SOBRINHO

118 0011090-21.2015.5.18.0012 ERMELINO OLEGÁRIO SOBRINHO

119 0001108-58.2015.5.18.0181 ESTEVÃO CÉSAR DE FREITAS

120 0010678-38.2019.5.18.0081 EUDES ANTÔNIO GONÇALVES

121 0000233-88.2015.5.18.0181 EUDES JOSE FERNANDES

122 0011561-85.2016.5.18.0017 EXPEDITO FIRMINO DOS SANTOS

123 0000233-88.2015.5.18.0181 EZEQUIAS DE SOUSA CABRAL

124 0000332-51.2015.5.18.0151 FABIANO FERREIRA DOS SANTOS

125 0000233-88.2015.5.18.0181 FABIO CASSIO XAVIER DE OLIVEIRA

126 0010943-96.2013.5.18.0001 FÁBIO DIAS DE FARIA 

127 0011140-77.2015.5.18.0002 FABIO EVARISTO RODRIGUES     

128 0000104-70.2013.5.18.0111 FÁBIO MARQUE GOMES   

129 0000233-88.2015.5.18.0181 FELIPE BARBOSA E SILVA

130 0000233-88.2015.5.18.0181 FERNANDO CANDIDO DE AGUIAR

131 0000233-88.2015.5.18.0181 FERNANDO RIBEIRO DA SILVA

132 0000233-88.2015.5.18.0181 FERNANDO RODRIGUES BARBOSA

133 0010846-25.2015.5.18.0002 FLÁVIO WASHINGTON DE FREITAS     

134 0000140-19.2019.5.14.0401 FRANCIMAR GOMES PEREIRA

135 0000233-88.2015.5.18.0181 FRANCISCA ALEXANDRE DO NASCIMENTO

136 0012058-51.2013.5.18.0261 FRANCISCO ANTÔNIO DE MORAES MANDES  

137 0000233-88.2015.5.18.0181 FRANCISCO DAS CHAGAS MEDEIROS

138 0000233-88.2015.5.18.0181 FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA

139 0010694-80.2019.5.18.0181 FRANCISCO EGLAISON CARDOSO DE SOUSA 

140 0011256-83.2015.5.18.0002 FREDERICO VIEIRA LIMA

141 0000233-88.2015.5.18.0181 GABRIEL DO ESPIRITO SANTO DA SILVA

142 0001079-08.2015.5.18.0181 GABRIEL DO ESPÍRITO SANTO DA SILVA  

143 0010657-59.2019.5.18.0082 GELCI COSTA DA SILVA DIAS

144 0001154-47.2015.5.18.0181 GENIVALDO GOLÇALVES DO VAL
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145 0000233-88.2015.5.18.0181 GENIVALDO GONÇALVES DO VAL

146 0000233-88.2015.5.18.0181 GEONI CASSIO ALVES DE LIMA

147 0000544-79.2015.5.18.0181 GEONI CÁSSIO ALVES DE LIMA

148 0010186-07.2017.5.18.0052 GERALDO BATISTA DE OLIVEIRA

149 0002122-82.2015.5.10.0802 GERALDO MARQUES DA SILVA NETO

150 0010972-42.2015.5.18.0013 GEYSON DANIEL RODRIGUES DE SOUZA

151 0000233-88.2015.5.18.0181 GILDEMAR ALVES DA CRUZ JUNIOR

152 0000233-88.2015.5.18.0181 GILEANDRO SANTOS DE BRITO

153 0000233-88.2015.5.18.0181 GILVANIO MADEIRO RODRIGUES

154 0000233-88.2015.5.18.0181 GIVALDO DA SILVA SANTOS

155 0001133-71.2015.5.18.0181 GLAISON NAVES DA SILVA

156 0000233-88.2015.5.18.0181 GLAISON NAVES DA SILVA

157 0000233-88.2015.5.18.0181 GREGORIO SANTOS DA HORA

158 0010050-89.2016.5.18.0231 GRIGÓRIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

159 0011926-49.2014.5.18.0005 GUILHERME BATISTA DA SILVA     

160 0000744-57.2013.5.18.0181 HÉLIO BORGES DE REZENDE    

161 0016942-56.2015.5.16.0020 HÉLIO MARCOS ALVES DA SILVA 

162 0000233-88.2015.5.18.0181 HELISELMO OLIVEIRA SILVA

163 0000233-88.2015.5.18.0181 ISMAEL TAVARES DE SERQUEIRA

164 0010105-30.2015.5.18.0181 ISMAEL TAVARES DE SERQUEIRA 

165 0000233-88.2015.5.18.0181 IVANALDO LIMA DOS SANTOS

166 0000233-88.2015.5.18.0181 IVANILSON EMIDIO XAVIER

167 0000233-88.2015.5.18.0181 JADSON NERI CORREIA

168 0001082-60.2015.5.18.0181 JADSON NERI CORREIA 

169 0000233-88.2015.5.18.0181 JAKSE FELIX DA SILVA

170 0011406-29.2013.5.18.0004 JEAN DOS SANTOS  

171 0016688-83.2015.5.16.0020 JEAN MORAES COSTA   

172 0000745-42.2013.5.18.0181 JEFFERSON AMADOR DE SOUZA    

173 0011411-38.2018.5.18.0081 JEVERSON DOS SANTOS DOURADO

174 0010607-18.2015.5.18.0003 JHONATAN SOARES DE SOUZA

175 0000233-88.2015.5.18.0181 JOAO FRANCISCO DE LIMA

176 0010101-90.2015.5.18.0181 JOÃO FRANCISCO DE LIMA 

177 0000233-88.2015.5.18.0181 JOAO FRANCISCO DE SOUSA

178 0011249-88.2015.5.18.0003 JOÃO GONÇALVES

179   0011646-64.2016.5.18.0181 JOÃO PAULO MIRANDA VITORIANO

180 0011413-08.2018.5.18.0081 JOAQUIM EVANGELISTA DA ROCHA

181 0000233-88.2015.5.18.0181 JOAQUIM FELIPE GODOI

182 0000010-53.2016.5.10.0851 JOAQUIM OSEAS CURSINO DA SILVA

183 0011012-60.2015.5.18.0001 JOAQUIM RODRIGUES FILHO

184 0000107-03.2015.5.18.0128 JOEL GOMES CAÍCA   

185 0010190-95.2016.5.18.0111 JORROMO ALVES DA COSTA

186 0000233-88.2015.5.18.0181 JOSE ADILSON DOS SANTOS CATARINA

187 0011161-26.2014.5.18.0281 JOSÉ ARMANDO BATISTA  

188 0000233-88.2015.5.18.0181 JOSE AUGUSTO NOGUEIRA DE JESUS

189 0000233-88.2015.5.18.0181 JOSE CARDOSO FILHO

190 0011182-05.2015.5.18.0010 JOSÉ CARLOS GOMES DE OLIVEIRA

191 0000751-79.2013.5.18.0171 JOSÉ DE ARIMATEIA DA SILVA FERREIRA     

192 0000432-04.2011.5.18.0003 JOSÉ DIVINO DIAS ALVES 

193 0011520-66.2016.5.18.0002 JOSÉ DO CARMO FERREIRA BRITO

194 0000233-88.2015.5.18.0181 JOSE GILENO OLIVEIRA
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195 0000387-09.2015.5.18.0181 JOSÉ GILENO OLIVEIRA 

196 0010585-71.2017.5.18.0008 JOSÉ HAILSON DE SOUZA

197 0011999-21.2014.5.18.0102 JOSÉ KLEIDSON SALVADOR DE SOUZA SANTOS     

198 0000233-88.2015.5.18.0181 JOSE MANOEL DA SILVA

199 0010845-40.2015.5.18.0002 JOSÉ MÁRCIO SILVA DE ARAÚJO  

200 0002063-76.2013.5.18.0111 JOSÉ NILSON ARAÚJO PEREIRA   

201 0000233-88.2015.5.18.0181 JOSE NILTON DE ARAUJO FREITAS

202 0000399-23.2015.5.18.0181 JOSÉ NILTON DE ARAÚJO FREITAS  

203 0000233-88.2015.5.18.0181 JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS

204 0000233-88.2015.5.18.0181 JOSE WILLIAM CAMPELO

205 0001206-43.2015.5.18.0181 JOSEANE GOMES SANTOS

206 0000233-88.2015.5.18.0181 JOSEANE GOMES SANTOS

207 0011698-46.2015.5.18.0003 JOSEMAR FERREIRA GUEDES     

208 0000014-90.2016.5.10.0851 JOSEMAR TAVARES DOS SANTOS

209 0011559-62.2013.5.18.0004 JOVIANO PEREIRA VALVERDE  

210 0000233-88.2015.5.18.0181 JOZIVALDO VALDIR DE ALENCAR

211 0000034-81.2016.5.10.0851 JUACY NUNES PEREIRA

212 0000233-88.2015.5.18.0181 JUNIO GERMANO DOS SANTOS

213 0010518-07.2019.5.18.0083 JUNIO ROCHA COSTA

214 0000233-88.2015.5.18.0181 JUNIOR GOMES DA SILVA

215 0010749-25.2015.5.18.0002 JUVENAL PAZ     

216 0010936-18.2015.5.18.0007 KASSIO ARAÚJO DOS SANTOS

217 0000233-88.2015.5.18.0181 KEIVILENY ALMEIDA NOVAIS

218 0000233-88.2015.5.18.0181 KENIO FACUNDES DE ALMEIDA

219 0001147-55.2015.5.18.0181 KÊNIO FACUNDES DE ALMEIDA

220 0000233-88.2015.5.18.0181 LAERCIO DAS CHAGAS IBIAPINA

221 0011144-08.2015.5.18.0005 LARISSA MICHELLE BARROS DE ANDRADE 

222 0000233-88.2015.5.18.0181 LEOMARQUES MACEDO MACHADO

223 0000099-68.2012.5.18.0051 LIDIOMAR RIBEIRO DA SILVA

224 0000233-88.2015.5.18.0181 LINDALVA DAS GRACAS DE SOUZA

225 0001039-74.2012.5.18.0005 LUCIANO ALVES DOS SANTOS

226 0000233-88.2015.5.18.0181 LUCIANO GONZAGA DE MOURA

227 0000233-88.2015.5.18.0181 LUCIANO GONZAGA E OUTROS 

228 0000233-88.2015.5.18.0181 LUCIRLEI HELENA SILVA

229 0000233-88.2015.5.18.0181 LUIS CARLOS DA CONCEICAO RODRIGUES

230 0000405-30.2015.5.18.0181 LUIS CARLOS DA CONCEIÇÃO RODRIGUES  

231 0000233-88.2015.5.18.0181 LUIS FERNANDO FERNANDES DE SA 

232 0011632-79.2016.5.18.0052 LUIS JOSÉ ARAÚJO RODRIGUES  

233 0011023-33.2015.5.18.0052 LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA

234 0010735-35.2015.5.18.0004 MANOEL BARBOSA RIBEIRO     

235 0010658-44.2019.5.18.0082 MANOEL DE ABREU NEIVA

236 0000233-88.2015.5.18.0181 MANOEL OSMARCIS DA SILVA DE SOUSA

237 0000233-88.2015.5.18.0181 MANOEL PESSOA VENEZA

238 0000233-88.2015.5.18.0181 MARCIA AMORIM

239 0001003-81.2015.5.18.0181 MÁRCIA AMORIM 

240 0001128-49.2015.5.18.0181 MARCILON MARRA

241 0010794-40.2016.5.18.0181 MARCOS ANTÔNIO GOMES

242 0011665-84.2014.5.18.0005 MARCOS JOSÉ DE SOUZA SANTOS

243 0000233-88.2015.5.18.0181 MARIA CLAUDIA DA SILVA

244 0000233-88.2015.5.18.0181 MARIA DIVINA PEREIRA DA SILVA
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245 0012187-40.2016.5.18.0006 MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA PIRES

246 0000233-88.2015.5.18.0181 MARIANO DA SILVA SOUSA

247 0000233-88.2015.5.18.0181 MARIO JOSE DA SILVA FERREIRA

248 0000233-88.2015.5.18.0181 MARIZITA VICENTE VIEIRA

249 0011678-69.2016.5.18.0181 MESSIAS JOSÉ ALVES

250 0000233-88.2015.5.18.0181 MICHEL JACINTO NOGUEIRA

251 0000021-82.2016.5.10.0851 MIRIM DA SILVA GUEDES

252 0000417-14.2015.5.14.0421 MIRLANDE DO NASCIMENTO CEZAR   

253 0011465-72.2017.5.18.0005 MOACIR VICENTE DA SILVA 

254 0010579-54.2015.5.18.0131 MOISÉS SILVA DE ARAÚJO 

255 0000233-88.2015.5.18.0181 MONIAMAR OLIVEIRA DA SILVA

256 0001038-41.2015.5.18.0181 MONIAMAR OLIVEIRA DA SILVA   

257 0011160-35.2016.5.18.0131 MONIQUE CAMPOS DE CARVALHO

258 0011062-35.2018.5.18.0081 NARCISO FEITOSA SILVA

259 0011090-97.2018.5.18.0082 NAZARENO NASCIMENTO SANTOS

260 0000209-25.2015.5.18.0128 NERI PEREIRA DA SILVA E OUTROS

261 0000233-88.2015.5.18.0181 NILIO ALVES GOMES

262 0000022-67.2016.5.10.0851 NILSON DA CONCEIÇÃO

263 0011213-92.2018.5.18.0083 NILTON EUGÊNIO DA SILVA SANTOS

264 0011271-40.2015.5.18.0006 NOEL MARQUE DA SILVA 

265 0000233-88.2015.5.18.0181 NOEL MARQUES DA SILVA

266   0011362-09.2015.5.18.0014 NORMA PESSOA DE MORAIS

267 0010255-10.2013.5.18.0010 ONILDO ALVES FEITOSA  

268 0000233-88.2015.5.18.0181 ORLANDO JOSE PEREIRA

269 0001244-55.2015.5.18.0181 ORLANDO JOSÉ PEREIRA 

270 0001196-34.2016.5.10.0812 ORLANDO PROCÓPIO DA SILVA

271 0000233-88.2015.5.18.0181 ORONIDES PLACIDO DOS SANTOS

272 0000233-88.2015.5.18.0181 OSIEL MELO NOLETO

273 0001333-23.2015.5.10.0821 OSMAR PINHEIRO CAIRES DA SILVA

274 0011385-91.2015.5.18.0001 OZIEL MELO NOLETO

275 0011057-61.2015.5.18.0002 PABLO RIBEIRO BRITO     

276 0000233-88.2015.5.18.0181 PATRICIA NASCIMENTO DA COSTA

277 0000233-88.2015.5.18.0181 PAULO HUMBERTO SOARES NUNES

278 0000233-88.2015.5.18.0181 PAULO ROBERTO ROCHA

279 0000233-88.2015.5.18.0181 PAULO SERGIO GONÇALVES CHAVEIRO

280 0011399-51.2015.5.18.0009 RAFAEL HENRIQUE SOUZA MIRANDA

281 0000233-88.2015.5.18.0181 RAIMUNDO DAS CHAGAS IBIAPINA

282 0000233-88.2015.5.18.0181 RAPHAEL GRACIANO PRAXEDES MOREIRA

283 0000484-22.2013.5.10.0821 REGINALDO GAMA DA SILVA

284 0000233-88.2015.5.18.0181 RENATA MOURA DOS SANTOS

285 0000233-88.2015.5.18.0181 RENATO BARBOSA DOS SANTOS

286 0010740-68.2019.5.18.0128 RENATO NUNES SOUSA

287 0011575-39.2015.5.18.0006 ROBERTO CARLOS DE MAGALHÃES 

288 0000233-88.2015.5.18.0181 ROBERTO CARLOS MONTEIRO DOS SANTOS

289 0010032-58.2015.5.18.0181 ROBERTO CARLOS MONTEIRO DOS SANTOS 

290 0011343-80.2013.5.18.0011 ROBERTO FRANKLEY LEAL LIMA  

291 0010461-91.2017.5.18.0007 ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS

292 0001229-27.2016.5.10.0811 RODRIGO PROCÓPIO DA SILVA

293 0000233-88.2015.5.18.0181 RONALDO ROBERTO DA SILVA

294 0000797-67.2015.5.18.0181 RONALDO ROBERTO DA SILVA  
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295 0011412-23.2018.5.18.0081 ROSIEL GONÇALVES DA CONCEIÇÃO

296 0010378-21.2016.5.18.0101 ROSIMEIRE GONÇALVES DE SOUZA

297 0000746-27.2013.5.18.0181 RUBENS DAS NEVES SILVA    

298 0000233-88.2015.5.18.0181 RUI DA ROCHA SANTANA

299 0000233-88.2015.5.18.0181 RUI MACEDO DA SILVA

300 0010073-25.2015.5.18.0181 RUI MACEDO DA SILVA 

301 0010025-57.2016.5.18.0011 SAMOEL ALVES PINTO

302 0000233-88.2015.5.18.0181 SIDNEY FERREIRA

303 0076800-89.2009.5.18.0111 SILOMAR RODRIGUES DOS SANTOS

304 0010238-37.2015.5.18.0128 SIRLENE SILVA DE MATOS 

305 0000233-88.2015.5.18.0181 SIRLENIO TAVARES COELHO

306 0010045-23.2016.5.18.0181 SIRLÊNIO TAVARES COELHO

307 0000020-16.2017.5.10.0802 SMAILON RAFAEL PINTO

308 0012071-49.2016.5.18.0001 TAINARA KLEIN STEFFENS

309 0000233-88.2015.5.18.0181 TIAGO DOS SANTOS

310 0011733-90.2017.5.18.0017 TULIO DE OLIVEIRA GOMES GARCIA

311 0000773-18.2015.5.14.0046 VALDEIR ANTÔNIO VIEIRA  

312 0000233-88.2015.5.18.0181 VALDINEI RODRIGUES DE OLIVEIRA

313 0010739-83.2018.5.18.0128 VALDIR MARTINS BORGES

314 0000523-48.2016.5.10.0821 VALDIR RODRIGUES DOS SANTOS

315 0000233-88.2015.5.18.0181 VALDIVINO ALVES DE FREITAS

316 0011548-13.2016.5.18.0009 VALÉRIA LIMA REIS

317 0010664-57.2013.5.18.0051 VANDERCILIS CÂNDIDO DA SILVA   

318 0000233-88.2015.5.18.0181 VANDILSON PEREIRA DOS SANTOS

319 0000233-88.2015.5.18.0181 VANUBIA OLIVEIRA CARVALHO SOUZA

320 0000233-88.2015.5.18.0181 VENES MESQUITA SILVA

321 0000233-88.2015.5.18.0181 VILMAR JOSE DE ALMEIDA

322 0000233-88.2015.5.18.0181 VILMAR VAZ CASSIANO

323 0000458-79.2013.5.18.0181 WAGNER MAIA COUTO   

324 0000233-88.2015.5.18.0181 WANDERSON CARLOS DA SILVA MARQUES

325 0010908-65.2015.5.18.0002 WARLYS GABRIEL DE BRITO  

326 0000233-88.2015.5.18.0181 WELINGTON ALVES MEDEIROS

327 0000233-88.2015.5.18.0181 WELITON BRITO PARANAGUA

328 0000233-88.2015.5.18.0181 WELITON FERNANDO LIMA E SILVA

329 0001125-94.2015.5.18.0181 WELTON DA SILVA FERREIRA

330 0000233-88.2015.5.18.0181 WESLEY SILVA DE MORAES

331 0010411-38.2017.5.18.0016 WILIAN ROBERTO PIRES

332 0001135-41.2015.5.18.0181 WILTON MACHADO SANTANA

333 0000752-34.2013.5.18.0181 ZENON PEREIRA DOS SANTOS     
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Automaticamente para

Ministério Público (Referente à Mov. Despacho (03/04/2020

17:38:50)) ) do dia 04/05/2020 04:12:18 não possui

"Arquivos".
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 
 
Número do processo: 37492-27.2012.8.09.0051 
 
 
 
 

U R G E N T E 
 
 
 
 
 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 
sociedade limitada em Recuperação Judicial, devidamente qualificada, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para 
expor e ao final requerer: 

 
Consoante se observa do r. despacho proferido no evento 544, restou 

determinada a oitiva do diligente Administrador Judicial e do nobre representante ministerial 
acerca da juntada de ofício oriundo do Col. Superior Tribunal de Justiça, fato verificado no 
evento 541. 

 
O d. Administrador Judicial se manifestou em 15/04/2020 e, não obstante 

a intimação ao nobre representante do Ministério Público tenha sido certificada em 
04/05/2020, até a presente data não houve qualquer manifestação, não obstante já se 
tenha exaurido o prazo concedido no supracitado despacho. 

 
Necessário, portanto, seja dado normal andamento ao presente feito, na 

medida em que permanecem sem apreciação os pedidos formulados nos eventos 507, 526 
e 537, dentre os quais se inserem a destinação a ser dada aos recursos depositados em 
conta à disposição deste juízo. 

 
Esclareça-se que os recursos em questão, referentes ao pagamento de 

serviços executados e materiais aplicados pela empresa à AGETOP, desde há muito 
poderiam/deveriam ter sido destinados ao cumprimento das obrigações da Recuperanda, 
inclusive de natureza alimentar, fato este obstacularizado pelas incessantes e irregulares 
manobras adotadas no âmbito administrativo, pelo órgão contratante (AGETOP), retendo 
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em caixa os valores devidos e levianamente informando em seus sistemas, a quitação da 
obrigação. 

 
Tais fatos certamente serão devidamente questionados através de 

demanda própria, onde se buscará imputar à AGETOP/GOINFRA a responsabilidade pelo 
pagamento tardio dos valores e prejuízos causados à empresa contratada, no caso, a 
Recuperanda. 

 
Nesse particular, mostra-se de bom alvitre informar que já existe 

demanda reclamando outros pagamentos feitos a destempo pelo órgão, cujos valores 
superam a casa dos R$ 15.000.000,00. No processo em tramitação (n.º 
0158677.27.2015.8.09.0051), o e. Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, em acórdão 
publicado na data de HOJE, reformou a r. sentença proferida e determinou o retorno dos 
autos para julgamento quanto ao mérito. O acórdão restou assim ementado: 

 
“EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PRELIMINAR 
DE NULIDADE DE SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. MAGISTRADA QUE 
ENFRENTOU TODOS OS ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR 
SUA CONVICÇÃO. PRELIMINAR REJEITADA. COBRANÇA AJUIZADA 
EM DESFAVOR DA FAZENDA PÚBLICA. PRAZO PRESCRICIONAL 
AFASTADO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO SEM RESPOSTA 
CONCLUSIVA E EXPLÍCITA. SENTENÇA CASSADA.  
1. A Constituição Federal exige que as decisões judiciais sejam 
fundamentadas, porém, não é necessária uma fundamentação 
exaustiva, devendo ser afastada a alegação de nulidade quando a 
motivação mostrar-se suficiente para a compreensão das razões do 
convencimento do julgador.  
2. Tendo sido a Administração Pública provocada, tem o dever de fazer 
desdobrar a sequência procedimental correspondente, emitindo, 
explicitamente, decisão sobre as solicitações formuladas. 3. Desta forma, 
não se pode declarar a prescrição do direito de cobrança, se não houve 
resposta da administração ao administrado, não podendo valer a data 
inicial para contagem do lustro prescricional de 5 (cinco) anos, o dia do 
envio do ofício contendo requerimento administrativo. 4. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO.”  
 
Os fatos em questão corroboram todas as informações já noticiadas nos 

presentes autos e que dizem respeito aos responsáveis pelas dificuldades financeiras que 
levaram ao ajuizamento da presente Recuperação Judicial. 
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Não obstante, como já demonstrado anteriormente, há vários elementos 

que demonstram a plena capacidade de soerguimento da empresa, na medida em que 
celebrados vultosos contratos para execução pela Recuperanda e que oportunizarão 
créditos de igual forma relevantes. 

 
Por derradeiro, é de notório conhecimento, a aguda crise econômica 

mundial instalada em razão da pandemia do Covid-19, que já levou o Governo Federal e 
vários entes federativos a decretarem Estado de Calamidade Pública, o que sugere a 
tomada de todas medidas possíveis de cautela no sentido de preservação das empresas e 
empregos em nosso país. 

 
Aliás, tal qual vem sendo noticiado em larga escala na mídia, os nefastos 

efeitos econômicos derivados da pandemia, que inclusive tornou certeira a expectativa de 
retração do PIB para o ano de 2020, faz com que o instituto da recuperação judicial e 
extrajudicial seja cada vez mais utilizado como uma ferramenta adequada e legítima que 
auxilie empresas, dos mais variados setores, a se manterem ativas e viáveis. 

 
Não por outra razão, o próprio Conselho Nacional da Justiça, através do 

ato normativo n. 0002561-26.2020.2.00.0000, editou uma série de recomendações que 
visam, ao fim e ao cabo, a manutenção da atividade produtiva, inclusive mediante 
apresentação de planos modificativos que possam adequar a capacidade de pagamento 
da empresa frente a inexorável modificação do fluxo de caixa futuro em decorrência dos 
efeitos da crise. 

 
Nessas condições e sem maiores delongas, requer a V. Exa. seja dado 

normal prosseguimento ao feito, apreciando-se os pedidos formulados nos eventos 507, 
526 e 537. 

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 28 de maio de 2020. 

 
 

             Assinada digitalmente 
       Dr. Eduardo Urany de Castro                  Dr. Cleber Ribeiro 

Advogado - OAB/GO n.º 16.539                 Advogado - OAB/GO n.º 18.222 
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61ª Promotoria de Justiça de Goiânia-GO

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Origem: Goiânia - 20ª Vara Cível
 
Natureza: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Fase: Manifestação Ministerial
 
 
 

Meritíssimo(a) Juiz(a),
 

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial formulado por CONSTRUMIL – Construtora e
Terraplanagem Ltda., cujo processamento foi deferido em decisão extratada no dia 28/02/2012 (arquivo 12 do
evento 3) e publicada no dia 02/03/2012.
 

Na mesma decisão, nomeou-se como administrador judicial o senhor Leonardo de Paternostro, que
assinou o termo de compromisso também no dia 28/02/2012 (arquivo 16 do evento 3).
 

O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado, tempestivamente, no dia 26/04/2012 (arquivo 72
do evento 3).
 

A recuperanda apresentou o Primeiro Aditivo ao PRJ em 15/03/2013 (arquivo 223 do evento 3).
 

O administrador judicial juntou a ata da Assembleia Geral de Credores, que foi realizada, em 2ª
convocação, no dia 21/03/2013, em que houve a aprovação do Plano de Recuperação Judicial e do seu
Primeiro Aditivo (arquivo 225 do evento 3).
 

Com a manifestação favorável do Ministério Público (arquivo 229 do evento 3), no dia 28/05/2013 foi
proferida decisão concedendo a recuperação judicial da empresa devedora, diante da aprovação do Plano de
Recuperação Judicial e Primeiro Aditivo na Assembleia Geral de Credores (arquivo 240 do evento 3).
 

A decisão de homologação do Plano de Recuperação Judicial e concessão da recuperação judicial
foi publicada em 04/06/2013 (arquivo 270 do evento 3), tendo transitado em julgado no dia 19/09/2017.
 

Mais recentemente (eventos 530 e 544), determinou-se a intimação do Ministério Público para se
manifestar sobre os eventos 513, 526, 528 e 541, que abordam questões como o descumprimento do PRJ pela
devedora, justificativas da recuperanda para o atraso nos pagamentos dos créditos sujeitos ao Plano, pedido de
expedição de alvará judicial em favor do administrador judicial, bem como cópia da decisão proferida no
julgamento do Conflito de Competência nº 170.053 pelo STJ.
 

Embora Vossa Excelência tenha indicado, especificamente, os eventos sobre os quais o Parquet 
deveria se manifestar, após cuidadosa análise dos autos verificou-se a necessidade de abordar outras petições
igualmente importantes para o momento processual.
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Mesmo porque, a última intimação e intervenção do Ministério Público na presente ação de
recuperação judicial deu-se no ano de 2013, isto é, há 7 (sete) anos atrás, o que exigiu mais tempo e esforço
do que o comumente empregado para que este órgão ministerial se inteirasse de todos os acontecimentos e
pormenores do soerguimento da empresa autora.
 

Feitas tais considerações iniciais, passa-se à análise dos eventos indicados por Vossa Excelência
(eventos 513, 526, 528 e 541), bem como de outros que se mostraram relevantes para a elaboração deste
parecer, mais especificamente os eventos 515, 537, 543, 548 e 550.
 

 
 

EVENTOS 513 E 515: DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E A
POSSIBILIDADE DE CONVOLAÇÃO EM FALÊNCIA (ART. 73, LRF)
 

Em cumprimento ao despacho proferido no evento 511, o administrador judicial compareceu aos
autos no evento 513 para, dentre outras ponderações, informar o atual estado de cumprimento do Plano de
Recuperação Judicial pela empresa devedora.
 

Na oportunidade, o longa manus aduziu, de início, que apesar de serem considerados créditos
extraconcursais e terem preferência no pagamento (art. 84, I, Lei 11.101/2005), os seus honorários mensais
estavam vencidos há mais de 42 (quarenta e dois) meses, sendo que o valor atualizado pelo INPC, até
novembro/2019, perfazia o montante de R$ 1.273.902,00 (um milhão duzentos e setenta e três mil novecentos
e dois reais).
 

O administrador judicial informou, ainda, que as demais dívidas extraconcursais, formadas por
créditos trabalhistas constituídos pós-recuperação judicial, créditos de fornecedores e prestadores
quirografários extraconcursais, honorários vencidos dos patronos da recuperanda e da equipe de auditores,
dívidas tributárias, INSS, FGTS e outras, estariam estimadas em R$ 190.000.000,00 (cento e noventa milhões
de reais), no mês de novembro/2019.
 

Registrou que, desde dezembro/2014, a recuperanda tem deixado de fornecer, nos autos e ao
administrador judicial, os demonstrativos financeiros e contábeis de forma completa, inviabilizando a elaboração
de relatórios mensais de atividades desde janeiro/2015, descumprindo frontalmente o dever imposto pelo art.
52, IV, da Lei 11.101/2005, o que já foi informado nos autos em momentos anteriores.
 

Não bastasse isso, o auxiliar judicial asseverou que a CONSTRUMIL – em recuperação judicial 
vem pagando com atraso as parcelas previstas no Plano de Recuperação Judicial referentes à classe
trabalhista, à classe de credores com garantia real e classe quirografária, cujo montante em aberto, em
dezembro/2019, soma R$ 5.242.615,00 (cinco milhões duzentos e quarenta e dois mil seiscentos e quinze
reais).
 

Ao final da sua manifestação (evento 513), o administrador judicial pleiteou a intimação da
recuperanda para justificar o descumprimento das obrigações assumidas no Plano de Recuperação Judicial e o
inadimplemento dos créditos extraconcursais, bem como a oitiva do Ministério Público sobre a convolação da
recuperação judicial em falência, diante do disposto no art. 73 da Lei 11.101/2005.
 

O art. 73 da Lei 11.101/2005, que está inserido no Capítulo IV – “Da convolação da recuperação
judicial em falência”, dispõe o seguinte, in verbis:
 

 
 

Art. 73. O juiz decretará a falência durante o processo de recuperação judicial:
 
I – por deliberação da assembléia-geral de credores, na forma do art. 42 desta Lei;
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II – pela não apresentação, pelo devedor, do plano de recuperação no prazo do art.
53 desta Lei;
 
III – quando houver sido rejeitado o plano de recuperação, nos termos do § 4º do art.
56 desta Lei;
 
IV – por descumprimento de qualquer obrigação assumida no plano de
recuperação, na forma do § 1º do art. 61 desta Lei.
 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede a decretação da falência
por inadimplemento de obrigação não sujeita à recuperação judicial, nos termos
dos incisos I ou II do caput do art. 94 desta Lei, ou por prática de ato previsto no
inciso III do caput do art. 94 desta Lei. (Destaques nossos)
 

 
 

O dispositivo supratranscrito estabelece que o juiz possui o dever de decretar a falência durante o
processo de recuperação judicial quando, dentre outras hipóteses, for constatado o descumprimento de
qualquer obrigação assumida no plano de recuperação judicial (inciso IV).
 

O parágrafo único do art. 73, a seu turno, estabelece que também ocorrerá a convolação da
recuperação judicial em falência quando, em se tratando de obrigação não sujeita à recuperação judicial (art.
94, LREF), houver impontualidade injustificada do pagamento após o vencimento (inciso I); a execução do título
vencido restar frustrada (inciso II); ou quando houver a prática de qualquer ato de falência (inciso III).
 

O art. 94 da Lei 11.101/2005 estabelece o seguinte:
 

 
 

Art. 94. Será decretada a falência do devedor que:
 
I – sem relevante razão de direito, não paga, no vencimento, obrigação líquida 
materializada em título ou títulos executivos protestados cuja soma ultrapasse o
equivalente a 40 (quarenta) salários-mínimos na data do pedido de falência;
 
II – executado por qualquer quantia líquida, não paga, não deposita e não
nomeia à penhora bens suficientes dentro do prazo legal;
 
III – pratica qualquer dos seguintes atos, exceto se fizer parte de plano de
recuperação judicial:
 
a) procede à liquidação precipitada de seus ativos ou lança mão de meio ruinoso ou
fraudulento para realizar pagamentos;
 
b) realiza ou, por atos inequívocos, tenta realizar, com o objetivo de retardar
pagamentos ou fraudar credores, negócio simulado ou alienação de parte ou da
totalidade de seu ativo a terceiro, credor ou não;
 
c) transfere estabelecimento a terceiro, credor ou não, sem o consentimento de todos
os credores e sem ficar com bens suficientes para solver seu passivo;
 
d) simula a transferência de seu principal estabelecimento com o objetivo de burlar a
legislação ou a fiscalização ou para prejudicar credor;
 
e) dá ou reforça garantia a credor por dívida contraída anteriormente sem ficar com
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bens livres e desembaraçados suficientes para saldar seu passivo;
 
f) ausenta-se sem deixar representante habilitado e com recursos suficientes para
pagar os credores, abandona estabelecimento ou tenta ocultar-se de seu domicílio, do
local de sua sede ou de seu principal estabelecimento;
 
g) deixa de cumprir, no prazo estabelecido, obrigação assumida no plano de
recuperação judicial.
 
§ 1º Credores podem reunir-se em litisconsórcio a fim de perfazer o limite mínimo
para o pedido de falência com base no inciso I do caput deste artigo.
 
§ 2º Ainda que líquidos, não legitimam o pedido de falência os créditos que nela não
se possam reclamar.
 
§ 3º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, o pedido de falência será instruído
com os títulos executivos na forma do parágrafo único do art. 9º desta Lei,
acompanhados, em qualquer caso, dos respectivos instrumentos de protesto para fim
falimentar nos termos da legislação específica.
 
§ 4º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o pedido de falência será instruído
com certidão expedida pelo juízo em que se processa a execução.
 
§ 5º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, o pedido de falência descreverá
os fatos que a caracterizam, juntando-se as provas que houver e especificando-se as
que serão produzidas. (Sem destaques no original)
 
 
 

Como informado pelo próprio administrador judicial (evento 513) e corroborado pelas manifestações
de outros credores no curso do feito (eventos 535, 543, 549, 551, 555, 556 e 557, por exemplo), não restam
dúvidas de que, com base na letra fria da lei, existem elementos suficientes para a convolação da recuperação
judicial em falência.
 

Primeiro porque houve descumprimento das obrigações assumidas no Plano de Recuperação
Judicial, visto que os pagamentos atrasados somavam, até dezembro/2019, o montante de R$ 5.242.615,00
(cinco milhões duzentos e quarenta e dois mil seiscentos e quinze reais), envolvendo créditos da classe
trabalhista, classe com garantia real e classe quirografária, incorrendo na hipótese prevista pelo art. 73, IV, Lei
de Recuperações e Falência.
 

Outrossim, a alínea “g” do inciso III do art. 94 da Lei 11.101/2005 também prevê que será causa
para decretação da falência o descumprimento, pelo devedor, de obrigação assumida no Plano de
Recuperação Judicial, no prazo ali estipulado.
 

Em segundo lugar, de acordo com a manifestação do evento 513, os créditos extraconcursais –
formados não só pelos honorários mensais da administração judicial, mas também por créditos trabalhistas
constituídos após o pedido de processamento da recuperação judicial, fornecedores e prestadores
quirografários extraconcursais, honorários vencidos dos patronos da recuperanda e da equipe de auditores e
dívidas tributárias (INSS, FGTS e outras) – alcançaram, em novembro/2019, a impressionante cifra de R$
190.000.000,00 (cento e noventa milhões de reais).
 

 Como se sabe, são considerados extraconcursais os créditos descritos pelo art. 84 da Lei
11.101/2005, que devem ser pagos com precedência aos demais créditos sujeitos à recuperação judicial (art.
83, Lei 11.101/2005), visto que os credores considerados extraconcursais são aqueles que continuaram
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negociando e investindo na empresa devedora durante o processo de soerguimento, motivo pelo qual merecem
ser “recompensados” com pagamento mais célere, já que são peças fundamentais para atingir a finalidade da
ação de recuperação judicial.
 

Isto é, antes de dar continuidade aos pagamentos das parcelas previstas no Plano de Recuperação
Judicial, seria necessária a quantia de R$ 190 milhões para pagamento dos créditos extraconcursais, segundo
informações prestadas pelo administrador judicial no evento 513, sem considerar as demais dívidas que
surgirão no curso do tempo e não estarão sujeitas à recuperação judicial.
 

Nesse contexto, o descumprimento das obrigações assumidas no Plano de Recuperação Judicial
(art. 73, IV, e art. 94, III, “g”, LREF) e o inadimplemento de obrigações que não estão sujeitas ao concurso de
credores, porque geradas após o pedido de processamento da recuperação judicial (art. 94, I e II, LREF) – cuja
quantidade tende apenas a crescer com o passar o tempo – seriam motivos suficientes para a convolação da
recuperação judicial em falência.
 

Vale registrar que, ao contrário do que defendido pela devedora no evento 515, é plenamente
possível e cabível a convolação da recuperação judicial em falência, uma vez que, de acordo com o art. 61 da
Lei 11.101/2005, a recuperação judicial somente poderá ser encerrada se, após a aprovação e homologação do
Plano de Recuperação Judicial, todas as obrigações que se vencerem no prazo de 2 (dois) anos forem
integralmente cumpridas pela devedora, oportunidade em que a supervisão jurisdicional deixa de ser
necessária.
 

Isto é, não basta o mero transcurso do período de dois anos a partir da concessão da recuperação
judicial (que ocorre logo após a aprovação e homologação do Plano de Recuperação Judicial), sendo
necessária a comprovação de que todas as obrigações que se venceram nesse intervalo de tempo foram
devidamente adimplidas, possibilitando o encerramento do processo de recuperação – o que não é o caso em
análise.
 

Assim, com base nas informações trazidas pelo administrador judicial no evento 513 e aplicando-se
a literalidade da legislação vigente, fazem-se presentes os requisitos para a convolação da presente
recuperação judicial em falência, por força dos arts. 73, IV e parágrafo único, e 94, I, II e III, “g”, ambos da Lei
11.101/2005.
 

Nada obstante, assim como o fez o douto longa manus, no parecer do evento 513, este órgão
ministerial também se vê no dever de analisar as circunstâncias peculiares que envolvem o presente feito no
item a seguir.
 

 
 

EVENTOS 513, 515, 537 E 548: DAS JUSTIFICATIVAS PARA O ATRASO NO CUMPRIMENTO
DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E DAS PERSPECTIVAS DE SOERGUIMENTO DA
RECUPERANDA
 

Visando emitir um parecer imparcial sobre a atual situação da empresa CONSTRUMIL no processo
de soerguimento, o administrador judicial destacou, ainda no evento 513, que os atrasos nos pagamentos do
Plano de Recuperação Judicial coincidiram com a interrupção abrupta de pagamentos por órgãos
governamentais que contrataram a devedora, tais como DNIT, AGETOP (atual GOINFRA) e outros, tendo
afirmado o seguinte:
 

O auxiliar judicial asseverou, inclusive, que: “A recuperanda vinha operando com resultados
satisfatórios, vinha cumprindo corretamente as suas obrigações correntes, tudo isso até o momento em que os
pagamentos foram interrompidos”, o que se deu em dezembro/2014. Por consequência, segundo o
administrador judicial, a empresa devedora se viu obrigada a demitir suas equipes administrativas e operárias,
sendo que as rescisões não foram integralmente pagas, o que acabou gerando um grande número de
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reclamações trabalhistas (aproximadamente mil ações).
 

De acordo com o quadro elaborado pelo administrador judicial (evento 513), os valores devidos
pelos órgãos públicos à CONSTRUMIL totalizariam o montante de R$ 19.524.316,00 (dezenove milhões
quinhentos e vinte e quatro mil trezentos e dezesseis reais), até dezembro/2019, o que corresponde a quase 4
(quatro) vezes o valor das parcelas atrasadas do Plano de Recuperação Judicial.
 

Em adendo, o longa manus lembrou que a cessação dos pagamentos se deu de forma concomitante
à “Operação Lava-Jato”, que provocou queda total na demanda por obras de grande porte, que são contratadas
pelos Governos Federal e Estadual, levando o segmento de construção civil, o que inclui pavimentação
asfáltica, a uma profunda crise que tem se estendido até o presente momento, afetando não só a recuperanda,
mas também outras empresas no Estado de Goiás e em todo o país.
 

Nota-se, portanto, que a intenção do administrador judicial foi a de demonstrar que o
descumprimento do plano de recuperação não teria sido causado, exclusiva e diretamente, por má gestão de
recursos ou por planejamento deficiente da empresa devedora, mas sim por um conjunto de fatores que, na sua
maioria, seriam alheios à atividade comercial em si e à vontade dos administradores da CONSTRUMIL,
integrando um contexto mais amplo de dificuldades econômicas que não estariam restringidas à recuperanda.
 

Importante registrar que o próprio administrador judicial reconheceu que a devedora “elaborou um
plano de recuperação possível, previu redução de custos, reorganização estrutural, e utilizou de forma correta
também o fôlego propiciado pelos benefícios do instituto na amortização do seu passivo, tudo com o fim de
objetivar uma equação mais próxima de um resultado que propiciasse o efetivo soerguimento da empresa”.
 

Contudo, o sistema elaborado pela recuperanda teria deixado de funcionar a partir do momento em
que os órgãos públicos interromperam os pagamentos devidos, de modo que o auxiliar judicial defendeu a
aplicação da Lei 11.101/2005 de uma forma mais flexível, menos literal, visando dar vazão ao princípio máximo
do instituto da recuperação judicial, que é o soerguimento da empresa, a manutenção da fonte produtora,
geradora de empregos e rendas, exercendo sua função social e garantindo o estímulo à atividade comercial.
 

Além das ponderações feitas pelo administrador judicial, a recuperanda informou, no evento 515,
que o atraso no pagamento das suas obrigações também seria decorrente de diversos obstáculos enfrentados
no cumprimento de medidas de soerguimento previstas no próprio Plano de Recuperação Judicial, tais como
alienação de equipamentos e outros bens que integram o patrimônio da devedora, em virtude de inúmeras
medidas de restrição (tanto de circulação, quanto de alienação) pela Justiça do Trabalho, em demandas
individuais.
 

A recuperanda salientou que, embora tenha trazido tais fatos ao conhecimento deste Juízo e
buscado, junto ao STJ, o reconhecimento da incompetência da Justiça do Trabalho para imposição de medidas
restritivas no patrimônio de empresa em recuperação judicial, se viu impedida de administrar livremente, nos
limites do Plano de Recuperação Judicial, os seus próprios bens, inviabilizando a obtenção de recursos para
cumprimento de suas obrigações.
 

 Não bastasse todos os acontecimentos acima, não se pode olvidar que a Organização Mundial da
Saúde – OMS emitiu declaração pública de pandemia mundial em relação ao novo Coronavírus no dia
11/03/2020, o que culminou na adoção de diversas medidas de distanciamento social a fim de evitar a
propagação desenfreada do vírus, incluindo a determinação de paralisação de atividades comerciais
consideradas não essenciais – como, por exemplo, a construção civil e pavimentação asfáltica (ramo de
atuação da devedora) -, sendo inegável o impacto econômico e financeiro em escala mundial.
 

Todos os fatos descritos acima têm em comum o caráter extraordinário e imprevisível, estando
completamente alheios à vontade e ao âmbito de influência da recuperanda, mas afetaram-na diretamente e
trouxeram sérias consequências ao seu processo de soerguimento.
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Entretanto, chama atenção a proatividade demonstrada pela recuperanda em relação a busca por
novos meios de obtenção de recursos, no intuito de dar cumprimento às suas obrigações, como, por exemplo, o
recebimento de depósito de valores devidos por órgãos públicos (evento 526); a retomada da prestação de
serviços a órgãos governamentais como a GOINFRA (evento 537); e a celebração de contrato de locação
mensal de equipamentos (evento 548).
 

Outrossim, a recuperanda sagrou-se vencedora em três novos certames licitatórios, sendo um deles
no significativo valor de R$ 129.629.330,23 (cento e vinte e nove milhões seiscentos e vinte e nove mil
trezentos e trinta reais e vinte e três centavos) – valor histórico do ano de 2008 –, referente à Concorrência
021/2008 da Secretaria de Transportes do Estado do Piauí, conforme manifestação do administrador judicial
(evento 513).
 

A análise do panorama completo, levando em consideração não só o descumprimento do Plano de
Recuperação Judicial, mas também o contexto em que ele ocorreu, as prováveis causas do atraso nos
pagamentos e as perspectivas para o futuro da empresa recuperanda, exige cautela na adoção dos próximos
passos, que devem ser guiados pelos princípios norteadores da Lei 11.101/2005 na recuperação judicial: a
relevância dos interesses dos credores; a “par conditio creditorum”; e a preservação da empresa.
 

Em outras palavras, do ponto de vista ministerial, apesar de reconhecer a gravidade da situação
econômico-financeira da empresa recuperanda, sobretudo diante do crescente passivo e do atraso no
cumprimento do plano de recuperação, as peculiaridades do caso concreto, quando inseridas no cenário
econômico estadual e nacional, demandam diligência na decisão a respeito da manutenção da recuperação
judicial ou na convolação em falência.
 

Desse modo, o Parquet reputa imprescindível a expedição de ofícios aos órgãos governamentais
que contrataram os serviços da recuperanda (DNIT, GOINFRA e outros), para que informem a previsão de
pagamento dos valores devidos, que poderiam significar o adimplemento não só das obrigações do plano de
recuperação, mas também das dívidas extraconcursais, proporcionando um futuro mais promissor aos
interesses dos credores, dos sócios administradores da devedora, da equipe da administração judicial e de toda
a sociedade, em geral.
 

Impende salientar que a recuperação judicial nada mais é do que um mecanismo adotado pelo
ordenamento jurídico brasileiro para conter os efeitos nocivos das crises existentes nas empresas, de acordo
com o art. 47 da Lei 11.101/2005:
 

 
 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de
crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores,
promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à
atividade econômica.
 
 
 

Do dispositivo legal supratranscrito, depreende-se que a recuperação judicial tem por finalidade
permitir que haja uma interação estratégica entre o devedor e o credor, exigindo um consenso mínimo de
ambos a respeito dos termos delineados no plano de recuperação judicial, no intuito de satisfazerem os
próprios interesses na proporção das respectivas concessões, feitas de um para o outro.
 

Daí porque a doutrina recente acena com a “teoria dos jogos” na recuperação judicial, já que, por
meio das negociações entre devedor e credor, que são estimuladas pelos dispositivos da Lei 11.101/2005 –
como, por exemplo, a soberania conferida às decisões tomadas pela Assembleia Geral de Credores -, é
possível perceber o abandono de um olhar individualizado de cada crédito e um apego maior à interação
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coletiva e organizada, evitando, assim, consequências mais drásticas, como a quebra da empresa.
 

A propósito, Marlon Tomazette muito bem nos ensina que:
 

 
 

O jogo é a situação de crise econômico-financeira de uma empresa viável, no qual há
diversos grupos de interesse. Esses diversos grupos, como empregados, os
fornecedores e outros, são os jogadores, que terão a possibilidade de apoiar ou não o
plano de recuperação judicial (estratégia). Os ganhos esperados para cada estratégia
são os proveitos que cada grupo terá com a recuperação, no caso de apoio ao plano
ou, com a falência, no caso de rejeição. (…)
 
A grande ideia da recuperação é convencer os grupos de interesse de que os
ganhos serão maiores no futuro com a manutenção da atividade. O empresário
deverá convencer seus credores (fornecedores, empregados...) de que é melhor
abrir mão de algo nesse momento, para posteriormente haver ganhos maiores. 
A decisão de cada jogador nesses casos dependerá diretamente do grau de
informação que eles tenham sobre o jogo, para que possam tomar a decisão
que seja a mais eficiente sob o seu ponto de vista.
 
Cabe à legislação incentivar os jogadores para que eles tenham colaboração mútua e
apoiem a melhor estratégia para todos. (in Curso de direito empresarial, volume 3:
falência e recuperação de empresas. vol. III. 3 ed. São Paulo: Atlas, 2014, pág. 49)
(Grifamos e sublinhamos)
 

 
 

Dessa feita, o atual momento processual exige, da empresa devedora CONSTRUMIL, a
demonstração de que a manutenção das suas atividades comerciais proporcionará aos credores, de diferentes
classes e interesses, ganhos maiores no futuro, apesar dos atrasos nos pagamentos, do deságio previsto no
Plano de Recuperação Judicial aprovado e homologado, e de todas as concessões já feitas pelos credores
anteriormente.
 

Isto é, a decisão sobre o futuro do presente feito – manutenção da recuperação judicial ou
convolação em falência – deve levar em conta, principalmente, os princípios que norteiam a Lei 11.101/2005: a
relevância dos interesses dos credores; a “par conditio creditorum”; e a preservação da empresa.
 

Para isso, o Parquet reputa essencial a intimação da recuperanda para que, em tempo razoável a
ser fixado pelo Juízo, reúna todas as informações relevantes acerca da sua “saúde financeira” atual em uma só
manifestação, a fim de facilitar a compreensão pelos credores e por todos os envolvidos no processo, cujo
objeto seja demonstrar se a CONSTRUMIL ainda é uma empresa recuperável.
 

Importante que conste nos autos, de forma clara e sucinta, quais são os valores atualizados do
passivo e ativo; se há perspectivas realistas de soerguimento da empresa, considerando que o cenário atual é
extremamente preocupante; eventuais modificações ou aditivos ao Plano de Recuperação Judicial que
poderiam, no futuro, serem submetidos ao crivo da Assembleia Geral de Credores, diante dos acontecimentos
que se sucederam à aprovação do Plano anterior; dentre outros aspectos que a devedora entender pertinentes.
 

Somente com informações atualizadas, realistas e claras sobre o atual estado econômico-financeiro
da recuperanda será possível, aos credores e, também, ao juízo, deliberar sobre a convolação da recuperação
judicial em falência, atentando-se sempre à função social da empresa, à relevância dos interesses dos credores
e ao princípio da preservação da empresa.
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EVENTOS 526, 528, 537 E 550: DOS PEDIDOS DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL AO
ADMINISTRADOR E À RECUPERANDA
 

Diante da informação de que a GOINFRA (antiga AGETOP) teria realizado depósito do valor de R$
2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais) em conta judicial vinculada ao presente feito (evento 526), a
recuperanda pleiteou a expedição de alvará judicial para levantamento da quantia para que pudesse cumprir
suas obrigações, com supervisão do administrador judicial.
 

O longa manus, por sua vez, afirmou que o pagamento dos seus honorários mensais estava
atrasado há 45 (quarenta e cinco) meses, sendo que o montante vencido em novembro/2019 era de R$
1.364.895,00 (um milhão trezentos e sessenta e quatro mil oitocentos e noventa e cinco reais), atualizado pelo
INPC. Assim, diante do depósito judicial citado, o administrador judicial pleiteou a expedição de alvará judicial
em seu nome, para levantamento da quantia devida a título de honorários mensais (evento 528).
 

Frente ao pedido do auxiliar judicial, a recuperanda compareceu aos autos (evento 537) sustentando
que o valor indicado pelo administrador judicial estaria equivocado, uma vez que contrariava a decisão
concessiva da recuperação judicial (arquivo 12 do evento 3), segundo a qual o pagamento dos honorários do
administrador estaria vinculada ao somatório dos pagamentos realizados no curso da recuperação judicial.
 

Assim, a recuperanda afirmou que o valor devido, neste momento, seria de R$ 965.288,00
(novecentos e sessenta e cinco mil duzentos e oitenta e oito reais), sendo que os 20% restantes seriam pagos
após a quitação das obrigações assumidas no Plano.
 

Contudo, ainda na manifestação do evento 537, a devedora informou que o administrador judicial
concordou em receber apenas 70% do montante citado, que é equivalente a R$ 675.701,60 (seiscentos e
setenta e cinco mil setecentos e um reais e sessenta centavos), diante da necessidade de cumprir outras
obrigações que também possuem natureza extraconcursal e alimentar.
 

No evento 550, o administrador judicial ratificou as alegações feitas pela recuperanda no evento
537, requerendo a expedição de alvará judicial em seu nome, para levantamento da quantia de R$ 675.701,60
(seiscentos e setenta e cinco mil setecentos e um reais e sessenta centavos).
 

Desse modo, estando de acordo a recuperanda e o administrador judicial, o Ministério Público não
vê óbice ao deferimento do pedido formulado no evento 537 e 550, referente à expedição de alvará judicial em
favor do Sr. Leonardo de Paternostro, administrador judicial, autorizando-o ao levantamento de R$ 675.701,60
(seiscentos e setenta e cinco mil setecentos e um reais e sessenta centavos), a título de pagamento de 70%
dos honorários mensais devidos.
 

Com relação ao pedido de alvará judicial a ser expedido em favor da recuperanda CONSTRUMIL,
autorizando-a a promover o levantamento da quantia restante na conta judicial, após a dedução dos honorários
da administração judicial, também merece deferimento, uma vez que o montante foi depositado pela GOINFRA
como pagamento de serviços prestados pela recuperanda, de forma que, estando a empresa em recuperação
judicial, a administração e gestão das atividades comerciais permanece sob responsabilidade dos sócios-
administradores, conforme art. 64, caput, Lei 11.101/2005.
 

 
 

EVENTOS 541, 543, 548/551, 553, 555, 556 E 557: DO JULGAMENTO DO CC 170.053/DF E DAS
HABILITAÇÕES DE CRÉDITOS TRABALHISTAS EXTRACONCURSAIS
 

No evento 541, juntou-se Malote Digital contendo cópia da decisão proferida nos autos do Conflito
de Competência nº 170.053/DF, de Relatoria da ilustre Ministra Maria Isabel Gallotti, suscitado por intermédio
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de expediente avulso no CC 156.790/DF, por Belchior Luiz Rodrigues, credor trabalhista extraconcursal da
recuperanda, por consequência de sentença condenatória trabalhista transitada em julgado nos autos 0011285-
18.2015.5.18.00089, proveniente da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO.
 

O suscitante pretendia fixar a competência da 20ª Vara Cível de Goiânia (antiga 1ª Vara Cível – Juiz
2) para habilitação de crédito trabalhista extraconcursal, em detrimento da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia,
visto que cabe ao juízo da recuperação judicial deliberar sobre os atos de constrição do patrimônio da empresa
devedora.
 

O CC 170.053/DF foi conhecido pelo Superior Tribunal de Justiça para declarar competente o Juízo
de Direito da 20ª Vara Cível de Goiânia, merecendo destaque a conclusão à que chegou a eminente Relatora
Ministra Maria Isabel Gallotti, in verbis:
 

 
 

“A conclusão, portanto, é que a competência para o pagamento dos débitos de
sociedade empresária ao longo do processo de recuperação é do juízo em que
se processa o pedido de recuperação, tendo em vista que a manutenção da
possibilidade de juízos diversos procederem à constrição dos ativos da
sociedade afrontaria os princípios reitores da recuperação judicial e poderia
comprometer o soerguimento da empresa, nos moldes em que previstos no
Plano de Recuperação.
 
Em face do exposto, conheço do conflito para declarar competente o Juízo de Direito
da 20ª Vara Cível de Goiânia, GO.” (Sem grifos no original)
 

 
 

A decisão supracitada manteve o posicionamento já consolidado no âmbito do Superior Tribunal de
Justiça, no sentido de que "com a edição da Lei 11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da
recuperação judicial, é competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como
alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em outros órgãos judiciais (...)"
(Segunda Seção, CC 110.941/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, DJe de 1º.10.2010).
 

Por conseguinte, vários credores trabalhistas extraconcursais compareceram aos autos (eventos
543, 549, 551, 555, 556 e 557) pleiteando a habilitação dos respectivos créditos, todos constituídos após o
pedido de processamento da recuperação judicial, a fim de que este juízo desse início à execução dos referidos
títulos judiciais.
 

O credor Belchior Luiz Rodrigues (evento 543), diante do julgamento do CC 170.053/DF (evento
541), pleiteou que fosse processada, nestes autos, a execução do seu crédito, vencido desde 02/03/2017, bem
como que fosse reservado, do depósito judicial realizado pela GOINFRA (evento 526), o valor de R$
1.323.981,66 (um milhão trezentos e vinte e três mil novecentos e oitenta e um reais e sessenta e seis
centavos), que corresponderia ao seu crédito devidamente atualizado, de acordo com planilha de cálculos por
ele juntada.
 

Pleiteou, também, que a recuperanda fosse intimada a pagar integralmente o seu crédito ou,
alternativamente, caso a medida sobrecarregasse demasiadamente a devedora, que esta apresentasse
proposta de pagamento de um valor justo a ser pago como “entrada” e dividido, equitativamente, entre todos os
credores extraconcursais, que ocupam a mesma ordem de preferência que ele, além de um calendário com a
previsão de quitação dos credores extraconcursais, no prazo de 4 (quatro) meses.
 

Sobre o pedido do credor Belchior Luiz Rodrigues, tanto a recuperanda (evento 548), quanto o
administrador judicial (evento 550) se manifestaram de forma contrária, sob o argumento de que o pagamento
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de um único credor em detrimento dos outros, violaria o princípio da “par conditio creditorum”, além de
impossibilitar que fossem cumpridas outras obrigações, inclusive de natureza extraconcursal e alimentar.
 

Segundo o administrador judicial (evento 550), existem mais de trezentos credores trabalhistas
extraconcursais que estão em igualdade de condições do credor Belchior Luiz Rodrigues, conforme quadro
elaborado pelo longa manus.
 

Assim, apesar de se reconhecer que o referido crédito é trabalhista e extraconcursal, devendo ser
pago com preferência em relação aos créditos submetidos à recuperação judicial (art. 84, I, Lei 11.101/2005), é
certo que não há, até o momento, recursos suficientes para quitação de todos simultaneamente.
 

Destarte, este órgão ministerial opina pelo indeferimento, por ora, do pedido de reserva de
numerário feito pelo credor Belchior Luiz Rodrigues no evento 543, até que sobrevenha decisão sobre
eventual convolação da recuperação judicial em falência, como já abordado neste parecer nos itens anteriores.
 

Importante registrar, mais uma vez, que não se desconhece a gravidade do panorama que envolve a
empresa recuperanda CONSTRUMIL, que apresenta dificuldades financeiras suficientes para a convolação da
sua recuperação judicial em falência, se aplicada a literalidade da Lei 11.101/2005.
 

Todavia, é igualmente necessário ponderar as circunstâncias externas que agravaram o quadro
economicamente debilitado da empresa devedora – inadimplemento de órgãos públicos contratantes; queda
total no mercado de construção civil em consequência da “Operação Lava-Jato”; pandemia mundial do novo
Coronavírus etc. -, que já foram exploradas anteriormente.
 

Nesse contexto, o Ministério Público reputa necessária a condução cautelosa do presente feito para
que, com colaboração de todos os envolvidos, sobretudo da empresa devedora, do administrador judicial e dos
credores, seja possível apurar se a CONSTRUMIL ainda pode ser definida como “empresa recuperável”.
 

 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
 

Ante todo o exposto, o Ministério Público do Estado de Goiás, em atendimento aos despachos
proferidos nos eventos 530 e 544, manifesta-se:
 

a) pela expedição de ofícios aos órgãos governamentais que contrataram os serviços da
recuperanda (como, por exemplo, DNIT, GOINFRA e outros), para que informem, com urgência, a previsão de
pagamento dos valores devidos à empresa CONSTRUMIL, bem como indique os montantes devidos
atualmente;
 

b) pela intimação da recuperanda para que, em prazo a ser fixado por Vossa Excelência, reúna em
um só manifestação, de forma clara e concisa, todas as informações e dados relevantes para apuração do seu
atual estado econômico-financeiro (passivo e ativo; valores de créditos extraconcursais; eventuais propostas de
modificação do Plano de Recuperação Judicial; perspectivas realistas de soerguimento da empresa etc.), para
possibilitar a compreensão dos credores e de todos os envolvidos no presente feito;
 

c) pelo deferimento dos pedidos feitos nos eventos 537 e 550, a fim de que sejam expedidos
dois alvarás judiciais para levantamento de dinheiro, sendo:
 

c.1) um em favor do Sr. Leonardo de Paternostro, administrador judicial, no valor de R$ R$
675.701,60 (seiscentos e setenta e cinco mil setecentos e um reais e sessenta centavos), a
título de pagamento de 70% dos honorários mensais devidos; e
 
c.2) outro, em favor da recuperanda, para levantamento da quantia remanescente na conta
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judicial vinculada a este juízo (evento 526), após a dedução dos honorários da
administração judicial;
 

d) pelo indeferimento, por ora, do pedido formulado no evento 543, pelo credor trabalhista
extraconcursal, Belchior Luiz Rodrigues, de reserva de numerário correspondente ao valor do seu crédito
atualizado, por representar violação ao princípio da “par conditio creditorum”, sem prejuízo da análise posterior
do pedido alternativo feito por ele, referente ao pagamento parcial, equitativo e simultâneo de todos os credores
extraconcursais, com a elaboração de um calendário contendo a previsão de quitação dos créditos; e, por fim,
 

e) pela intimação do administrador judicial para que auxilie o juízo mediante elaboração de um
parecer, contendo dados atualizados sobre a “saúde financeira” da empresa recuperanda, informando, ainda
que de forma aproximada, os valores do ativo e do passivo neste momento, no intuito de avaliar qual medida
seria menos gravosa aos credores: manutenção da recuperação judicial ou convolação em falência.
 

 
 

Goiânia, assinado nesta data.
 

 
 

Umberto Machado de Oliveira
 

Promotor de Justiça
 

MG
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80920205052569

Nome original: relatorio1594040572271.pdf

Data: 06/07/2020 10:03:28

Remetente: 

Hallana Maria Carneiro Gratão

30ª Vara Cível - Goiânia

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: OFÍCIO - 0314633.36.2015.8.09.0051
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
30a VARA CÍVEL 

Av. Olinda, esquina c/ Av.PL- 3, Qd. G, Lt. 04, 7º Andar, Park Lozandes, GOIÂNIA-GO,
74884-120

 
OFÍCIO

 
Autos nº: 0314633.36.2015.8.09.0051 
Ação: Execução de Título Extrajudicial ( L.E. ) 
Exequente: CURINGA DOS PNEUS LTDA - CNPJ: 00.041.327/0001-01
 

5148405
 

Executada: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - CNPJ:
00.635.771/0001-55
 
Valor da causa: 21.053,66 
______________________________________________________________________________
______
 
Ofício n° 136/2020
 

 
 
 

Excelentíssimo Senhor
 

MM. Juiz de Direito da 20ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO
 

 
 

"Pelo presente, extraído dos autos acima qualificados, solicito a Vossa Excelência que
preste informações acerca do andamento dos autos de Recuperação Judicial da Executada sob o
n°0037492.27.2012.8.09.0051, bem como atual fase da ação e notícia de eventual inclusão do
crédito desta Exequente junto ao Quadro Geral de Credores." 
 

 
 

 
 

Atenciosamente,
 

 
 

WILLIAM COSTA MELLO 
Juiz de Direito

Processo: 0314633.36.2015.8.09.0051

U
s
u
á
r
i
o
:
 
V
i
c
t
o
r
 
C
e
s
a
r
 
A
n
a
n
i
a
s
 
-
 
D
a
t
a
:
 
0
6
/
0
7
/
2
0
2
0
 
1
0
:
0
2
:
5
2

G
O
I
Â
N
I
A
 
-
 
3
0
ª
 
V
A
R
A
 
C
Í
V
E
L

E
x
e
c
u
ç
ã
o
 
d
e
 
T
í
t
u
l
o
 
E
x
t
r
a
j
u
d
i
c
i
a
l
 
(
 
L
.
E
.
 
)

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
2
1
.
0
5
3
,
6
6
 
|
 
C
l
a
s
s
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
M
a
l
o
t
e
 
D
i
g
i
t
a
l

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 31/03/2020 17:24:09
Assinado por WILLIAM COSTA MELLO
Validação pelo código: 10403560026620423, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 559 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : lannopedidodeinformacoes.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:24

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 06/07/2020 21:25:38
Assinado por MARILIA MITIE DE FARIA MATSUNAGA
Validação pelo código: 10403567068619324, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80920205064458

Nome original: 0063932.40.2008 OFÍCIO 254, DECISAO E PETIÇAO.pdf

Data: 08/07/2020 12:07:14

Remetente: 

Maria Auxiliadora da Silva Dias

 6ª Vara Cível - Anápolis

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para manifestação.

Assunto: Segue Ofício nº 254 2020, Decisão e Petição extraída dos autos do processo nº 00

63932.40.2008.8.09.0006, para manifestação do juízo da 20ª Vara Cível da Comarca

 de Goiânia.
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 GUIMARÃES 
Advogados & Associados 

 

Anápolis – Estado de Goiás 

Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito da 
6ª Vara Cível da Comarca de Anápolis - Goiás 
 

 
Processo nº :  200800639329 (63932-40.2008.8.09.0006) 
Natureza    

SUELI LUIZ MOREIRA, nos Autos 
do Processo supra (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA) que 
move em face da Empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA, em trâmite por este Juízo e 6ª 
Vara Cível, via de seu Advogado e Procurador, vem, 
a digna e honrosa presença de Vossa Excelência, em 
atendimento ao r.Despacho (evento 22),REITEIRAR a 
este Magistrado, o prosseguimento do 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PLEITEADO a este 
Juízo às fls. 573/579 (Autos Físicos) e evento 20 
dos Autos (digital), inclusive, e nesta 

oportunidade, apresentar NOVAMENTE 

, que integra o Cumprimento de Sentença, 
atualizada até a presente data (18/12/2019), Planilha 
de Atulização de Cálculos abaixo: 

Processo: 0063932.40.2008.8.09.0006
Movimentacao 24 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : sueliluizmoreiramanifestacaopedidodecontinuidadedocumprimentodesentenca2.pdf

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/12/2019 12:09:32
Assinado por FATIMO RIBEIRO GUIMARAES:03387313187
Validação pelo código: 10403560031597362, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 560 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : document1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:24

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 08/07/2020 16:48:00
Assinado por MARILIA MITIE DE FARIA MATSUNAGA
Validação pelo código: 10423563066785442, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 GUIMARÃES 
Advogados & Associados 

 

Anápolis – Estado de Goiás 

. 

Ação de Indenização proposta por SUELI LUIZ MOREIRA contra 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM 
Cálculos de apuração e atualização da dívida, com  pelo  e   , nos termos da 
r. Sentença, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
Data do evento danoso:  
Data da Citação         : 
Data da r.Sentença     : . 

R$       70.000,00 
 

 

R$    

R$     

(  

R$        2.630,25 

R$        

 

R$         

Honorários Advocatícios, 20% da condenação R$        

Multa prevista no Artigo 526-§2º, do CPC, 10% R$       
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Anápolis – Estado de Goiás 

Expirado o prazo legal, para a 
Executada efetuar o pagamento voluntariamente 
relativo à condenação judicial, esta, quedara 
inerte, e, desta forma, Requer se digne Vossa 
Excelência determinar o CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, 
nos moldes da Legislação invocada em linhas 
pretéritas. 

Ante ao exposto, já decorrido o 
prazo para pagamento espontâneo (conforme transito 
em julgado), sem que houvesse o adimplemento 
voluntário por parte da Executada, e, estando à 
condenação líquida e certa conforme contida no r. 
Sentença e respectivos Acórdãos do (TJGO e STJ). 

1. Requer, seja a Executada 
penalizada no percentual de 10% sobre o valor da 
condenação total, expedindo-se MANDADO CITAÇÃO E  
PENHORA (face da Empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA com sede à 

Avenida Governador José Ludovico de Almeida, 450 - Quadra 59 - Lote 59 - Jardim Caiçara - Cep.: 74.775-025 - 

Goiânia – Goiás  On Line de valores depositados em 
Contas Bancárias e/ou movimentações financeiras da 
mesma, o necessário quanto bastem para suportar a 
pendência total, já acrescidas de multa, intimando 
a Executada, na pessoa de seu Representante Legal, 
nos termos do artigo 523 e seguintes do CPC, para, 
no prazo legal, efetuar o pagamento total do 
presente CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

2. Requer, sejam efetuadas as 
penhoras eletrônicas (penhora on-line) em contas 
correntes e outras movimentações financeiras 
pertencentes à Executada através do convênio 
BACENJUD, determinando o bloqueio de valores 
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Anápolis – Estado de Goiás 

suficientes para o pagamento da obrigação, nos 
moldes previstos em nosso Ordenamento Jurídico; 

 
3. Requer que, no caso de NÃO serem 

realizadas e/ou se tornarem infrutíferas a 
realização das penhoras on line, requeridas no 
item 2  supra, a Exequente pleiteia a Vossa 
Excelência,  que se digne com a “Máxima Data 
Vênia” determinar a realização de pesquisas junto 
ao INFOJUD e RENAJUD, visando à localização de 
bens e/ou veículos pertencentes a Executada, a fim 
que, os mesmos (bens) possam garantir o presente 
Cumprimento de Sentença/Execuçao; 

 
 
Dá-se à Causa o valor de R$ 

438.729,55 (Quatrocentos e Trinta e Oito Mil, 

Setecentos e Vinte e Nove Reais e Cinquenta e 

Cinco Centavos). 

 

Isto Posto, 

 

               Nestes Termos, 
               Pede Deferimento e JUNTADA. 

 
               Anápolis-GO,18 de Dezembro de 2019. 
 

 
            

     Dr. Fátimo Ribeiro Guimarães 
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Comarca de Anápolis

6ª Vara Cível

Processo nº 0063932.40.2008.8.09.0006

DECISÃO

À movimentação 22 foi determinado que o crédito do presente feito não se
sujeita aos efeitos da Recuperação Judicial (autos nº 0037492.27.2012.8.09.0051),
pois foi constituído após o pedido da Recuperação Judicial.

À movimentação 24 a exequente requereu a penhora on-line nas contas da
executada e, em caso negativo, que seja realizada a pesquisa de bens de propriedade
da executada, via sistema Infojud e Renajud.

À movimentação 26 foi determinada a intimação da executada do inteiro teor
do despacho de movimentação 22, que, apesar de devidamente intimada
(movimentação 27), quedou-se inerte (movimentação 29).

Decido.

Considerando que a executada se encontra em processo de recuperação
judicial, que tramita na 20ª Vara Cível da Comarca de Goiânia, processo nº
0037492.27.2012, aquele é o Juízo competente para decidir sobre as medidas
expropriatórias dos bens da devedora, a fim de preservar tanto o direito creditório
quanto a viabilidade do plano de recuperação judicial da empresa, ainda que se trate
de crédito extraconcursal.

Neste sentido:

“AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DO
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PATRIMÔNIO DA EMPRESA. CRÉDITO EXTRACONCURSAL.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
AGRAVO IMPROVIDO.

1. São incompatíveis com a recuperação judicial os atos de
execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma
simultânea com o curso da recuperação ou da falência das
empresas devedoras, de modo a configurar conflito positivo de
competência.

2. Tratando-se de crédito constituído depois de ter o devedor
ingressado com o pedido de recuperação judicial (crédito
extraconcursal), está excluído do plano e de seus efeitos (art. 49,
caput, da Lei n. 11.101/2005). Porém, a jurisprudência desta
Corte tem entendido que, como forma de preservar tanto o
direito creditório quanto a viabilidade do plano de
recuperação judicial, o controle dos atos de constrição
patrimonial relativos aos créditos extraconcursais deve
prosseguir no Juízo universal.

3. Franquear o pagamento dos créditos posteriores ao pedido
de recuperação por meio de atos de constrição de bens sem
nenhum controle de essencialidade por parte do Juízo
universal acabará por inviabilizar, a um só tempo, o
pagamento dos credores preferenciais, o pagamento dos
credores concursais e, mais ainda, a retomada do equilíbrio
financeiro da sociedade, o que terminará por ocasionar na
convolação da recuperação judicial em falência, em prejuízo
de todos os credores, sejam eles anteriores ou posteriores à
recuperação judicial.

4. Agravo regimental improvido.” [1]

Ainda:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. EFEITO
TRANSLATIVO DO RECURSO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO
J U D I C I A L .  P R O S S E G U I M E N T O  D A  E X E C U Ç Ã O .
ARRESTO/PENHORA ON LINE.  IMPOSSIBILIDADE.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO EM QUE SE PROCESSA A
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO
PRINCIPAL EM RELAÇÃO À AGRAVANTE. AVALISTAS. NÃO
ALCANÇADAS. 1. É possível a extinção do processo no curso de
agravo de instrumento, tendo em vista o efeito translativo dos
recursos. 2. O juízo onde se processa a recuperação judicial
tem competência para a prática de atos de execução
relativamente ao patrimônio da empresa recuperanda,
fundamentado tal objetivo no desiderato de evitar a realização
de medidas expropriatórias individuais que possam prejudicar
o cumprimento do plano de recuperação. No caso em comento,
portanto, indevido o prosseguimento da execução em relação à
agravante, pois não compete ao juízo comum determinar a prática
de atos executórios contra o patrimônio desta (empresa
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recuperanda). 3. A recuperação judicial do devedor principal não
impede o prosseguimento da ação de execução em relação aos
devedores solidários ou coobrigados em geral. EXTINÇÃO DO
P R O C E S S O  E M  R E L A Ç Ã O  A O  D E V E D O R
PRINCIPAL/AGRAVANTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PREJUDICADO.”[2]

(grifei)

Destaca-se que o próprio juízo da Recuperação Judicial afirmou que “os atos
de constrição e de alienação de bens e direitos da Recuperanda somente poderão se
dar após apreciação e autorização deste juízo, de modo a não inviabilizar o
soerguimento da empresa.” (movimentação 15).

Sendo assim, oficie-se ao Juízo da 20ª Vara Cível da Comarca de Goiânia,
processo nº 0037492.27.2012, para deliberar sobre as questões pertinentes ao pedido
de penhora on-line formulado pela exequente. Encaminhe-se cópia desta decisão e da
petição de movimentação 24.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Anápolis, 29 de junho de 2020.

FERNANDO AUGUSTO CHACHA DE REZENDE

Juiz de Direito

em auxílio

(assinado digitalmente)

[1]    AgRg nos EDcl no CC 136.571/MG, Relator Ministro Marco Aurélio Bellize, Segunda Seção, Superior

Tribunal de Justiça. Julgado em 24/05/2017, DJE 31/05/2017.

[2]    Agravo de Instrumento nº 5545628-77.2019.8.09.0000, Relator Alan Sebastião de Sena Conceição, 5ª

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. Julgado em 27/04/2020, DJe  de 27/04/2020.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

COMARCA DE ANÁPOLIS

TELEFONE (62) 3902 8800 - 6A VARA CÍVEL – 7º ANDAR

OFÍCIO

Processo nº: 0063932.40.2008.8.09.0006
Natureza: Procedimento Comum
Requerente: SUELI LUIZ MOREIRA
Requerido: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Valor da Causa: 164.630,25
Juiz:  Fernando Augusto Chacha de Rezende
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pedidos.

Atenciosamente,

Fernando Augusto Chacha de Rezende
Juiz de Direito

em auxílio
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Comarca de Goiânia
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região

 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 
0166000-23.2009.5.22.0103

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 18/11/2009 
Valor da causa: R$ 40.677,81 

 
Partes:

AUTOR: GILMAR GEDEAO LEAL 
ADVOGADO: JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
ADVOGADO: AGRIMAR RODRIGUES DE ARAUJO 
RÉU: MILPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
RÉU: CONSTRUPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
RÉU: MAURO JOSE DE OLIVEIRA 
RÉU: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE PICOS

ATOrd 0166000-23.2009.5.22.0103

AUTOR: GILMAR GEDEAO LEAL

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA E OUTROS (5)

OFÍCIO Nº: 1016/2020

 

( Por gentileza, fazer referência ao número do processo na resposta.)

Ao(À) Sr(a) Juiz de Direito da1ª Vara Cível Comarca de GOIÂNIA-GO

Esquina Pl 03 Parque Lozandes, Av. Olinda, Goiânia - Go

 

Senhor(a) Juiz,

No interesse dos autos do processo supra, solicito que seja habilitado o crédito trabalhista em

favor de GILMAR GEDEAO LEAL 614.693.193-49, junto ao Processo (autor), inscrito CPF n° 

de Recuperação Judicial nº 37492-27.2012.8.09.0051em trâmite na 1ª Vara Cível Comarca de

GOIÂNIA-GO

Atenciosamente

PICOS/PI, 15 de junho de 2020.
 

LUIS FORTES DO REGO JR
Magistrado

 

Assinado eletronicamente por: LUIS FORTES DO REGO JR - Juntado em: 15/06/2020 10:19:51 - 31c85ee
https://pje.trt22.jus.br/pjekz/validacao/20061510015122000000007708792?instancia=1
Número do processo: 0166000-23.2009.5.22.0103
Número do documento: 20061510015122000000007708792
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Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 522202016280418

Nome original: sentença 1660.pdf

Data: 21/07/2020 01:31:18

Remetente: 

Charlles Silva Reis

1ª Vara Cível - Goiânia

TJGO

Prioridade: Normal.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 522202016280416

Nome original: Certidão Hab. Crédito 1660- 2009.pdf

Data: 21/07/2020 01:24:56

Remetente: 

Charlles Silva Reis

1ª Vara Cível - Goiânia

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região

 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 
0166000-23.2009.5.22.0103

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 18/11/2009 
Valor da causa: R$ 40.677,81 

 
Partes:

AUTOR: GILMAR GEDEAO LEAL 
ADVOGADO: JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
ADVOGADO: AGRIMAR RODRIGUES DE ARAUJO 
RÉU: MILPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
RÉU: CONSTRUPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
RÉU: MAURO JOSE DE OLIVEIRA 
RÉU: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE PICOS

ATOrd 0166000-23.2009.5.22.0103

AUTOR: GILMAR GEDEAO LEAL

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA E OUTROS (5)

 

 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE PICOS - PIAUÍ

Avenida  Senador Helvídio Nunes, 2570-A- Junco - Picos - Piauí

64607-760 - +55 86.3422-3661 - www.trt22.jus.br - vtpicos@trt22.jus.br

 

  

Processo: 0166000-23.2009.5.22.0103/AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO

Reclamante: GILMAR GEDEAO LEAL

Reclamado: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MILPAR

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR PARTICIPACOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA, MAURO JOSE DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE

OLIVEIRA 

 

Assinado eletronicamente por: LUIS FORTES DO REGO JR - Juntado em: 26/05/2020 16:16:54 - bb37a61
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CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - PJe-JT

(Recuperação Judicial/Falência)

 

CERTIFICO, para fins de habilitação de crédito, que corre nesta Vara do Trabalho a ação

trabalhista, ajuizada em 18/11/2009, cujo processo tomou o nº xxxx, no qual figuram como

partes, GILMAR GEDEAO LEAL (autor), inscrito CPF n° 614.693.193-49, residente na

QUADRA 03 , 19 PEDRINHAS - PICOS - PI - CEP: 64605-090 , representado por seu

procurador,Dr. José Urtiga de Sá Júnior OAB-PI 2.677, com escritório na Rua Santo Antônio,

235 –Centro –CEP 64.600-000 –Picos –PI.

e CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (ré), CNPJ N° 00.635.771

/0001-55, situada na AVENIDA GOVERNADOR JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA, 450

CONJUNTO CAICARA - GOIANIA - GO - CEP: 74775-013 . 

MILPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (ré), CNPJ N° 10.433.590/0001-08,

situada na Rua IZILDINHA Q 0 LT 150-1 CHACARA 150, S/N SITIO DE RECREIO IPE -

GOIANIA - GO - CEP: 74681-500. 

CONSTRUPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (ré), CNPJ N° 10.353.344

/0001-38, situada na Rua IZILDINHA Q 0 LOTE 150-2 CHACARA150, S/N SITIO DE RECREIO

- GOIANIA - GO - CEP: 74681-500 . 

CERTIFICO ainda que, nos autos acima especificados, existe decisão condenatória transitada

em julgado fixando obrigação de pagar quantia já liquidada e atualizada até 30/09/2014 de R$

42.317,29 (quarenta e dois mil e trezentos e dezessete reais e vinte e nove centavos), divididos

da seguinte forma: R$ 34.140,28 importância líquida devida ao (reclamante) credor; R$ 829,23

contribuição do exequente; R$ 3.414,03 honorários advocatícios ao advogado do reclamante;

R$ 3.933,23 Contribuição previdenciária - executado; R$ 829,75 custas de conhecimento. O

referido é verdade. Dou fé.

E para constar, a presente certidão lavrada na data de 26 de MAIO de 2020 vai assinada, pelo 

JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE PICOS.
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PICOS/PI, 26 de maio de 2020.
 

LUIS FORTES DO REGO JR
Magistrado
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 24/07/2020

14:30:34 não possui "Arquivos".
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Estado de Goiás

 
Poder Judiciário

 
Comarca de Goiânia

 
20ª Vara Cível

 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Processo n.: 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Requerido(a): ${processo.polopassivo.nome}
 

DECISÃO
 
 
 

Trata-se de recuperação judicial da Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda.,
concedida por decisão proferida no dia 28 de maio de 2013, conforme arquivo n. 240, do
evento n. 03.
 

Retorno à análise dos autos para resolução de incidentes ocorridos desde a decisão
lançada no evento n. 441.
 

1. DO DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
 

A Petrobrás S.A., no evento n. 414, comunicou a este Juízo o descumprimento do
plano de recuperação judicial aprovado, no que foi seguida pelos credores Betunel Indústria e
Comércio S.A. e Centro Oeste Asfaltos S.A. (evento n. 500).
 

Quando intimada sobre a primeira reclamação apresentada, a empresa recuperanda
esclareceu, no evento n. 465, que os atrasos no cumprimento do plano de soerguimento
decorrem da falta de pagamento pelos órgãos públicos contratantes dos serviços que lhes foram
prestados, todavia, mencionou que vem executando o plano tão logo obtém valores disponíveis
em caixa, já tendo quitado os créditos de natureza trabalhista e alguns débitos de natureza
extraconcursal. Desse modo, a fim de expor a situação financeira vigente da empresa, bem como
evitar novos pedidos de convolação da recuperação em falência, pugnou pela designação de
audiência de gestão democrática do processo.
 

No evento n. 507, após queixa encaminhada pela Betunel Indústria e Comércio S.A. e
Centro Oeste Asfaltos S.A., a Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda. reiterou que, não
obstante todo o empenho adotado para o prosseguimento de suas atividades, por motivos alheios
à sua vontade, principalmente questões de natureza econômico-políticas, os órgãos tomadores
dos serviços (DNIT e AGETOP – GOINFRA) têm resistido ao pagamento dos créditos das
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empresas.
 

Tais informações foram corroboradas pelo administrador judicial, em sua manifestação
de evento n. 513, oportunidade na qual, além de trazer informações sobre o cumprimento do
plano recuperacional, que conta com atrasos referentes a soma de R$ 5.242.615,00 (cinco
milhões, duzentos e quarenta e dois mil, seiscentos e quinze reais), apontou a existência de
dívidas extraconcursais estimadas em R$ 190.000.000,00 (cento e noventa milhões de reais), isto
no mês de novembro de 2019, e, em razão do inadimplemento dos contratantes da recuperanda,
requereu, também, a expedição de ofício ao DNIT e à GOINFRA (AGETOP), determinando que
procedam ao imediato depósito, em conta vinculada a esta recuperação judicial, de todos os
valores devidos à empresa em recuperação.
 

Em sequência, a Construmil trouxe outros argumentos contrários à convolação da
recuperação em falência, ponderando que: a) o descumprimento do plano de recuperação judicial
deve-se a fato estranho à sua vontade, que poderia configurar força maior (evento n. 515), b) já
foi ultrapassado o período de supervisão judicial previsto no art. 61, da Lei n. 11.101/2005, de
modo que a decretação de sua falência deve seguir o procedimento autônomo instituído pelo art.
94 do mesmo diploma legal (evento n. 526); c) ainda possui contratos em execução e valores a
receber dos seus contratantes, assim como chances reais de vencer outras licitações de obras
públicas, o que lhe garantiria ativos suficientes para o cumprimento do plano de restabelecimento
(evento n. 537); e d) com a pandemia de Covid-19, se faz necessária a adoção de todas as
medidas possíveis para preservar empresas e empregos em nosso País (evento n. 554).
 

Instado a se manifestar, o Ministério Público, no evento n. 558, sobre o
descumprimento do plano de soerguimento, asseverou que, conquanto existam elementos
suficientes para, com base na letra fria da lei, fundamentar a convolação da recuperação judicial
em falência, diante da informação de que o “descumprimento do plano de recuperação não teria
sido causado, exclusiva e diretamente, por má gestão de recursos ou por planejamento deficiente
da empresa devedora, mas sim por um conjunto de fatores que, na sua maioria, seriam alheios à
atividade comercial em si e à vontade dos administradores da Construmil, integrando um contexto
mais amplo de dificuldades econômicas que não estariam restringidas à recuperanda”, a decisão
sobre a convolação ou não da recuperação em falência, precisaria considerar, também, os
princípios regentes do processo recuperacional, quais sejam, a relevância dos interesses dos
credores, a par conditio creditorum e a preservação da empresa.
 

Nessa conjuntura, ressaltou que referida decisão só poderá ser tomada após a
prestação pela empresa devedora de informações atualizadas, realistas e claras sobre o seu
atual estado econômico-financeiro, de modo que manifestou-se pela concessão de prazo para
que a Construmil reúna dados relevantes acerca de sua “saúde financeira” atual a fim de
demonstrar que ainda é uma empresa recuperável.
 

Paulo Fernando Campos Salles de Toledo e Adriana Valéria Pugliesi, in: Modesto
Carvalhosa (coord.), Tratado de Direito Empresarial: recuperação empresarial e falência 
[livro eletrônico], 2ª ed., 2018, Vol. 05, cap. VII, item 1, ao discorrerem acerca da recuperação
judicial, anotam que:
 

“A recuperação judicial, portanto, é um dos instrumentos estabelecidos na Lei
11.101/2005 que tem como principal objetivo criar condições para viabilizar a
superação da crise da empresa, com a finalidade de manter a fonte produtora, o
emprego dos trabalhadores e resguardar os interesses dos credores.
 
A diretriz fundamental que norteia o processo de recuperação judicial é a
preservação da empresa. Evidentemente, não se destina a qualquer empresa,
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mas àquela que possa demonstrar-se viável (...).
 
De qualquer modo, a preservação da empresa, constitui o princípio norteador da
recuperação judicial, e tem como pano de fundo o reconhecimento de que essa, como
agente de produção e circulação de riquezas, possui uma função social.
 
A manutenção da empresa viável que esteja em crise econômico-financeira, mediante
sua reestruturação e recolocação no mercado em condições de continuar a atuar em
ritmo de normalidade, é fundamental ao desenvolvimento da atividade econômica.
Note-se, portanto, a importância de uma lei concursal que seja eficiente nos objetivos
a que se propõe: outorgar efetiva condição de superação de crise econômico-
financeira de empresa nessa condição, pois isso certamente surtirá reflexos no
mercado como um todo, na medida em que a empresa em crise integra um ciclo
econômico de produção ou distribuição de bens ou serviços. Essa circunstância
revela que os interesses tutelados na superação da crise das empresas estão muito
além dela própria: haverá repercussão nos interesses dos trabalhadores,
fornecedores, erário público (como destinatário de tributos oriundos da atividade
econômica); além de consumidores e até mesmo no direito da concorrência”.
 

Considerando-se a função social da empresa, como agente de produção e circulação
de riquezas, com relevante papel na vida dos seus funcionários, fornecedores e até do erário
público, é que se criou o princípio basilar do processo recuperacional, qual seja, o primado da
preservação da empresa (art. 47, da LREF). Por força desse cânone, o Tribunal de Justiça do
Goiás assentou que, conquanto seja imprescindível a aferição da viabilidade da empresa em
crise, essa não pode ter sua quebra decretada pelo mero atraso no cumprimento do plano de
recuperação:
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. SECUNDUM EVENTUM LITIS. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. CONVOLAÇÃO EM FALÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA
AO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 1. Tratando-se o agravo de
instrumento de recurso secundum eventum litis, não se pode pretender que o juízo ad
quem conheça de questão alheia à decisão fustigada, sob pena de supressão de
instância e violação ao princípio do duplo grau de jurisdição. 2. A recuperação judicial
visa ‘viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a
fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos
interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função
social e o estímulo à atividade econômica’ (art. 47, Lei nº 11.101/05). 3. Com base no
princípio da preservação da empresa, a recuperação judicial permite que os
empresários individuais e sociedades empresárias em crise possam se recuperar,
estimulando a atividade empresarial, garantindo a continuidade do emprego e
fomentando a economia e o recolhimento de tributos. 4. In casu, ainda que com
atrasos, a empresa agravante vem cumprindo o plano de recuperação judicial
conforme suas condições financeiras e lucrativas para tal, não mostrando
razoável a convolação da recuperação em falência, em observância ao princípio
da preservação da empresa. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E
PROVIDO. DECISÃO REFORMADA”. (TJGO, Agravo de Instrumento ( CPC )
5020476-50.2020.8.09.0000, Rel. DELINTRO BELO DE ALMEIDA FILHO, 4ª Câmara
Cível, julgado em 27/04/2020, DJe  de 27/04/2020) (negrito inserido).
 

Oportuno, igualmente, consignar as Recomendações ns. 57, 58 e 63 do Conselho
Nacional de Justiça – CNJ que, em suma, orientam os magistrados a terem prudência, seja no
processamento da recuperação judicial, ou na convolação em falência, sendo pertinente
transcrever dois considerandos da Recomendação n. 57, ainda do ano de 2019, portanto, antes

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 567 : Decisão -> Outras Decisões
Arquivo 1 : _decisao_interlocutoria.html U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/08/2020 16:12:55
Assinado por EDER JORGE
Validação pelo código: 10463560065783354, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



da pandemia, verbis:  
 

“CONSIDERANDO que o objetivo da recuperação empresarial, nos termos do art. 47
da Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, é viabilizar a superação da situação de
crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, preservando
a empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica;
 
CONSIDERANDO que o processo de recuperação empresarial é uma das
ferramentas legais do sistema de insolvência empresarial brasileiro, destinada a
proporcionar ao empresário/sociedade empresária em crise a oportunidade de
renegociar suas dívidas com seus credores, de modo a preservar a atividade
empresarial e todos os benefícios econômicos e sociais decorrentes dessa atividade,
quais sejam, os empregos, a renda dos trabalhadores, a circulação de bens, produtos,
serviços, o recolhimento de tributos e a geração de riquezas em geral;”
 

Assim sendo, acompanho o parecer ministerial de evento n. 558 e concedo a
Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda. o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente
relatório circunstanciado e detalhado da sua condição financeira atual, devendo produzir uma só
manifestação, acompanhada de documentação comprobatória dos fatos narrados, em que
exponha: a) o montante estimado do seu ativo e do seu passivo, descriminando os débitos
concursais e extraconcursais; b) a perspectiva concreta e realista para o soerguimento da
empresa, levando em conta o monte de seus débitos extraconcursais, o cenário atual de crise de
saúde, a fase pela qual passa o setor econômico no qual opera, a previsão de realização dos
seus creditos a receber e negócios encaminhados com reais expectativas de lucro; e c) a
necessidade de eventuais modificações ou aditivos ao Plano de Recuperação Judicial que
poderiam, no futuro, serem submetidos ao crivo da Assembleia Geral de Credores, cuja análise
poderá ensejar ou não a convolação da recuperação judicial em falência.
 

Com o mesmo escopo, oficie-se ao DNIT e a GOINFRA para que informem este Juízo,
no prazo de 15 (quinze) dias, as previsões de pagamento à empresa Construmil Construtora e
Terraplanagem Ltda., indicando os montantes devidos atualmente, bem como a existência de
outras cifras a vencer.
 

Após, pronuncie-se o administrador judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, por meio
de parecer fundamentado, sobre a viabilidade da empresa recuperanda.
 

Em seguida, ouçam-se os credores e o Ministério Público, no igual prazo de 15 (quinze)
dias.
 

Por outro lado, ante à lamentável notícia constante dos autos de que a empresa
recuperanda, desde dezembro de 2014, não fornece ao administrador judicial seus
demonstrativos financeiros e contábeis de forma completa, inviabilizando a elaboração de
relatórios mensais de atividades desde janeiro de 2015, em frontal descumprimento do dever
imposto pelo art. 52, IV, da Lei n. 11.101/2005, determino à Construmil Construtora e
Terraplanagem Ltda. que apresente, pontualmente, até o dia 10 (dez) de cada mês, as
informações financeiras pertinentes ao mês anterior, como também preste os esclarecimentos
solicitados pelo auxiliar judicial, sob pena de destituição de seus administradores.
 

2. DOS HONORÁRIOS DO ADMINISTRADOR JUDICIAL
 

Em uma outra vertente, o administrador judicial, Leonardo de Paternostro, em petitório
de evento n. 528, reiterou manifestações anteriores de que a empresa recuperanda estaria
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inadimplente quanto ao pagamento de seus honorários, os quais deveriam ser pagos em parcelas
mensais de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme exarado na decisão que deferiu o
processamento da recuperação judicial (arquivo n. 12, do evento n. 03).
 

Dessa feita, diante da informação de valores depositados neste Juízo à disposição da
empresa em crise (evento n. 526), pugnou pela expedição de alvará para o pagamento de seus
honorários, referente a 45 (quarenta e cinco) meses atrasados, no importe de R$ 1.364.895,00
(um milhão, trezentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e noventa e cinco reais).
 

Ato contínuo, no evento n. 537, a empresa devedora esclareceu que os valores
apresentados pelo administrador judicial não se revelam passíveis de cobrança, sendo que, após
contato com o auxiliar judicial, solucionaram o equívoco, chegando ao montante devido de R$
965.288,00 (novecentos e sessenta e cinco mil, duzentos e oitenta e oito reais), restando ainda os
20% (vinte por cento) que devem ser pagos apenas na ocasião do encerramento da presente
recuperação judicial.
 

Entretanto, completou, verberando que, embora seja aquele o valor devido até o
momento, o administrador judicial aceitou receber 70% (setenta por cento) do seu crédito agora, o
que corresponde à cifra de R$ 675.701,60 (seiscentos e setenta e cinco mil, setecentos e um
reais e sessenta centavos), para que o remanescente do valor depositado seja revertido para o
cumprimento de outras obrigações da empresa recuperanda.
 

O representante do Ministério Pública, a este respeito, exarou o seguinte parecer (
evento n. 558):
 

“Com relação ao pedido de alvará judicial a ser expedido em favor da recuperanda 
CONSTRUMIL, autorizando-a a promover o levantamento da quantia restante na
conta judicial, após a dedução dos honorários da administração judicial, também
merece deferimento, uma vez que o montante foi depositado pela GOINFRA como
pagamento de serviços prestados pela recuperanda, de forma que, estando a
empresa em recuperação judicial, a administração e gestão das atividades comerciais
permanece sob responsabilidade dos sócios-administradores, conforme art. 64,
‘caput’, Lei n. 11.101/2005” (negrito do original).
 

A Lei n. 11.101/2005 não trouxe muitas disposições acerca da fixação dos honorários
do administrador judicial, limitando-se ao que estabelece os seus arts. 24 e 25. A doutrina, porém,
consolidou o entendimento de que é recomendável a sua remuneração em parcelas mensais,
haja vista os interesses de todos os envolvidos e a importância da sua função para manter o
processo em curso, com adoção das providências necessárias para preservação dos interesses
da massa (Cf. Paulo Fernando Campos Salles de Toledo e Adriana Valéria Pugliesi, in: 
Modesto Carvalhosa (coord.), Tratado de Direito Empresarial: recuperação empresarial e
falência [livro eletrônico], 2ª ed., 2018, Vol. 05, cap. V, item 2.2).
 

Ocorre que, no caso em espécie, conforme relata o Administrador Judicial, até o
encerramento da recuperação judicial aguardam inadimplidos R$ 965.288,00 (novecentos e
sessenta e cinco mil, duzentos e oitenta e oito reais), por outro lado, não se vislumbra no
horizonte o termo final deste processo, o que torna inviável o pagamento, em uma única parcela,
da quantia total devida ao administrador judicial durante a tramitação do feito, sob pena de se
antecipar honorários por serviços ainda não prestados.
 

Consoante denota-se da redação do inciso I, do art. 63, da LREF, a quitação dos
honorários do administrador judicial reserva-se para momento posterior à apresentação do
relatório final do processo de soerguimento, com a aprovação das contas por ele prestadas.
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Outrossim, sua remuneração deve ocorrer de modo proporcional ao trabalho prestado,
considerando-se, ainda que em tese, a possibilidade de renúncia ou destituição de suas funções
por desídia, culpa, dolo ou descumprimento das obrigações que lhe são legalmente impostas ou,
também, desaprovação das suas contas, hipóteses em que não terá direito à remuneração (art.
24, §§ 3º e 4º, Lei n. 11.101/2005).
 

Noutra senda, sem olvidar já terem sido fixados os honorários do administrador judicial
na decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial (arquivo n. 12, do evento n. 03),
bem como a preferência que possui esse crédito, não se pode descuidar da necessidade de
preservar-se o fluxo de caixa da empresa em recuperação, a qual conta ainda com centenas de
outros credores extraconcursais, os quais também devem ser pagos com precedência (art. 84, I).
 

Ademais, ante as diversas providências a serem cumpridas pelo administrador judicial,
bem como os mais de 40 (quarenta) meses que, sem perceber contraprestação pelos seus
serviços, não lhe sobreveio prejuízo evidente no seu sustento ou na continuidade de suas
atividades, não se vislumbra urgência no levantamento de valores, inferindo-se a possibilidade de
serem adimplidos de forma diferida até o termino do processo recuperacional.
 

Nessa confluência de ideias, e com vistas à equação dos interesses em questão, deve-
se, por ora, liberar em favor do administrador judicial, Leonardo de Paternostro, a título de
adiantamento dos seus honorários, o montante de R$ 321.762,67 (trezentos e vinte e um mil,
setecentos e sessenta e dois reais e sessenta e sete centavos), correspondente a 1/3 (um terço)
dos honorários disponíveis para sua remuneração até o encerramento do processo de
soerguimento.
 

Noutro viés, no que refere-se ao restante do valor depositado pela GOINFRA, R$
1.978.237,33 (um milhão, novecentos e setenta e oito mil, duzentos e trinta e sete reais e trinta e
três centavos) (evento n. 526, arquivo n. 02), em caráter remuneratório aos serviços que lhe
foram prestados pela empresa devedora, tal quantia deve ser entregue à Construmil Construtora
e Terraplanagem Ltda.
 

À propósito, colaciono os seguintes julgados do e. Tribunal de Justiça do Estado de
Goiás:
 

“DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE
SEGURANÇA. RETENÇÃO DE PAGAMENTO. IRREGULARIDADE FISCAL. ATO
ILEGAL. 1. A retenção do pagamento por serviços executados, sob a alegação
de necessidade de comprovação da regularidade fiscal da empresa, representa
ofensa ao princípio da legalidade estrita e enriquecimento ilícito por parte da
autoridade impetrada. 2. A comprovação de regularidade fiscal pode ser exigida
para a contratação com o Poder Público e até para justificar a rescisão contratual,
mas uma vez prestado o serviço, não é possível fazer a retenção do pagamento
devido, pelo fato desta norma não constar no rol do artigo 87 da Lei n. 8.666/93.
REMESSA E APELAÇÃO CONHECIDAS E DESPROVIDAS” (TJGO, Reexame
Necessário 5281036-20.2017.8.09.0051, Rel. ORLOFF NEVES ROCHA, 1ª Câmara
Cível, julgado em 23/06/2020, DJe  de 23/06/2020) (negrito inserido).
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVO
INTERNO PREJUDICADO. RECURSO SECUNDUM EVENTUM LITIS. 
LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS EM JUÍZO. POSSIBILIDADE.
CAUÇÃO. NECESSIDADE. LIVRE GESTÃO DO PATRIMÔNIO. MATÉRIA
PRECLUSA. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. ART. 464, § 1º, II, DO CPC.
ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. PRÉVIA INTIMAÇÃO. ART. 77, §
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1º, DO CPC. AUSÊNCIA. AFASTAMENTO. (omissis). III. A recuperação judicial tem
por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do
devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da
empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica (art. 47 da LRJ). IV.
No caso, levando-se em consideração que a Lei n. 11.101/2005 visa à preservação
da empresa, à função social e ao estímulo à atividade econômica; que a superação
da crise econômico-financeira é, desta feita, o objetivo primordial da recuperação
judicial; que a Administradora Judicial nomeada pelo Juízo vem fiscalizando os atos
praticados pelo gestor; que após o deferimento do pleito de venda do etanol arrestado
e de depósito judicial dos valores houve alteração da situação fática (prejuízos
acumulados, iminência da safra de 2018/2019 e necessidade de investimentos) e
também de direito (decisões acerca da propriedade do etanol), é medida impositiva
o deferimento do pedido de levantamento do restante dos valores advindos do
etanol arrestado que estão depositados em conta judicial, sobretudo para
viabilizar capital de giro e assegurar a atividade empresarial da recuperanda. V.
Não há falar em dispensa da caução, para levantamento dos valores obtidos pela
venda do álcool arrestado, porquanto necessária para garantir a continuidade do
exercício da atividade empresarial da Usina agravante e impedir situação de difícil
reparação aos seus credores. VI. Conforme prescreve o art. 64 da LRJ, a empresa
em recuperação judicial não perde sua autonomia negocial e a administração de
seus bens, cabendo ao Administrador Judicial a fiscalização dos atos
praticados pelos administradores sociais. (...). RECURSO PARCIALMENTE
CONHECIDO E, NESTA  PARTE, PROVIDO PARCIALMENTE” (TJGO, Agravo de
Instrumento (CPC) 5053474-08.2019.8.09.0000, Rel. NELMA BRANCO FERREIRA
PERILO, 4ª Câmara Cível, julgado em 27/11/2019, DJe  de 27/11/2019) (negrito
inserido).
 

Desse modo, considerando o atual estágio do processo, o montante devido ao auxiliar
judicial e o superior interesse de que a empresa recuperanda consiga cumprir com todos os seus
compromissos, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de liberação de valores e, uma vez preclusa
a presente decisão (Ac. n. 1255264, 07265116120198070000, Relator: Robson Teixeira de
Freitas,  8ª Turma Cível, data de julgamento: 17/6/2020, publicado no DJE: 22/6/2020, TJDFT),
seja expedido em favor do administrador judicial alvará de transferência incialmente no montante
correspondente a 1/3 (um terço) dos honorários pleiteados, no importe de R$ 321.762,67
(trezentos e vinte e um mil, setecentos e sessenta e dois reais e sessenta e sete centavos), bem
como seja expedido em favor da Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda. alvará de
transferência do restante da quantia depositada pela GOINFRA, no valor de R$ 1.978.237,33 (um
milhão, novecentos e setenta e oito mil, duzentos e trinta e sete reais e trinta e três centavos),
mais rendimentos, para que dê andamento com o pagamento dos demais credores.
 

3. DO PAGAMENTO DOS CRÉDITOS DO CREDOR BELCHIOR LUIZ RODRIGUES
 

Na mesma esteira do que vem fazendo outros credores extraconcursais da empresa
recuperanda (eventos ns. 543, 549, 551, 555, 556 e 557, por exemplo), o Sr. Belchior Luiz
Rodrigues, no evento n. 498, pugnou pela habilitação do seu crédito nesta recuperação judicial,
intimando-se o administrador judicial e a empresa devedora para que apresentem o calendário de
pagamento do crédito em questão, sob pena de penhora.
 

Nesse ínterim, sobreveio, no evento n. 541, decisão proferida pelo Superior Tribunal de
Justiça, no Conflito de Competência n. 170.053/DF, suscitado por intermédio de expediente
avulso no Conflito de Competência 156.790/DF, pelo referido credor trabalhista extraconcursal,
por consequência de sentença trabalhista transitada em julgado nos autos n. 0011285-
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18.2015.5.18.00089, proveniente da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia, na qual reconheceu a
competência desta 20ª Vara Cível de Goiânia para deliberar sobre os atos de constrição do
patrimônio da empresa devedora, assentando que “a competência para o pagamento dos débitos
de sociedade empresária ao longo do processo de recuperação é do juízo em que se processa o
pedido de recuperação, tendo em vista que a manutenção da possibilidade de juízos diversos
procederem à constrição dos ativos da sociedade afrontaria os princípios reitores da recuperação
judicial e poderia comprometer o soerguimento da empresa, nos moldes em que previstos no
Plano de Recuperação”.
 

Destarte, o mencionado credor, no evento n. 543, requereu a reserva do seu crédito,
no importe de R$ 1.323.981,66 (um milhão, trezentos e vinte e três mil, novecentos e oitenta e um
reais e sessenta e seis centavos), dentre os valores depositados em conta vinculada a este juízo
destinadas ao pagamento da empresa recuperanda, bem como a intimação desta para quitar
integralmente o seu crédito ou, alternativamente, caso a medida sobrecarregasse
demasiadamente a devedora, que esta apresentasse proposta de pagamento de um valor justo a
ser amortizado como “entrada” e dividido, equitativamente, entre todos os credores
extraconcursais, que ocupam a mesma ordem de preferência que ele, além de um calendário
com a previsão de quitação dos créditos extraconcursais, no prazo de 04 (quatro) meses.
 

Instados a se manifestarem sobre o pedido em análise (evento n. 544), a empresa
devedora propugnou que da decisão proferida no mencionado conflito de competência não
resulta, como mera consequência lógica, que o credor aludido merece receber integralmente e
antes de quaisquer outros credores, inclusive aqueles em igualdade de condições, o que lhe é
devido, em ofensa ao princípio da par conditio creditorum (evento n. 548).
 

Na mesma toada, o administrador judicial esclareceu que existem ao menos 300
(trezentos) outros credores trabalhistas extraconcursais em condições de igualdade com o credor
postulante, conforme planilha por ele juntada aos autos, e que, mesmo que esses credores
possuam prioridade em relação aos créditos concursais, não há recursos imediatos para o
pagamento de todos eles (evento n. 550).
 

Por derradeiro, diante dos fatos narrados acima, o Parquet opinou pelo indeferimento,
por ora, do pedido de reserva de numerário feito pelo credor Belchior Luiz Rodrigues, até que
sobrevenha decisão sobre eventual convolação da recuperação judicial em falência (evento n.
558).
 

Pois bem. Acerca do pagamento dos créditos extraconcursais, ensina Francisco Satiro
de Souza Junior, in: Comentários à Lei de recuperação de empresas e falência: Lei n.
11.101/2005, 2007, pp. 371-72:
 

“A classificação como extraconcursal, entretanto, não autoriza o pagamento
indiscriminado desses créditos na medida em que vão surgindo. Como visto, o
legislador explicitou que existe, sim, uma ordem de prioridade para pagamento das
despesas extraconcursais relacionadas neste artigo. Assim, a não ser que haja
certeza de sobra de recursos para satisfação de todos os créditos
extraconcursais, deve o administrador realizar os pagamentos todos num único
momento, aplicando as regras de rateio, prioridade e respeitando eventuais
reservas (se cabíveis). Neste caso, se a realização de alguma despesa for
imprescindível e a massa a comportar, a permissão normativa para sua realização
estará no art. 150, hipótese em que caberá ao administrador judicial demonstrar, sob
pena de responsabilização, o caráter ‘indispensável’ do pagamento antecipado” 
(negrito inserido).
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Com efeito, os créditos extraconcursais também se submetem à ordem legal de
preferência, conforme institui o art. 84, da LREF, in verbis:
 

“Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos com precedência
sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, na ordem a seguir, os relativos a:
 
I – remunerações devidas ao administrador judicial e seus auxiliares, e créditos
derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho relativos
a serviços prestados após a decretação da falência;
 
II – quantias fornecidas à massa pelos credores;
 
III – despesas com arrecadação, administração, realização do ativo e distribuição do
seu produto, bem como custas do processo de falência;
 
IV – custas judiciais relativas às ações e execuções em que a massa falida tenha sido
vencida;
 
V – obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a recuperação
judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a decretação da falência, e tributos
relativos a fatos geradores ocorridos após a decretação da falência, respeitada a
ordem estabelecida no art. 83 desta Lei”.
 

Nesse sentido, cumpre ainda trazer à baila o Enunciado n. 81, da II Jornada de Direito
Comercial da CJF, em que assentou-se que: “aplica-se à recuperação judicial, no que couber, o
princípio da ‘par condicio creditorum’”.
 

Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de reserva de valores em favor do credor Belchior
Luiz Rodrigues, comunique-se a empresa recuperanda, para que inclua o crédito em questão na
relação de créditos extraconcursais para pagamento, observando a ordem preferencial
estabelecida no art. 84, da Lei n. 11.101/2005, sob supervisão do administrador judicial (art. 22, I, 
a e II, a, da LREF).
 

Conquanto os créditos extraconcursais não se submetam à recuperação judicial,
conforme texto expresso do  art. 49 da LREF, intime-se, por oportuno, a Construmil Construtora
e Terraplanagem Ltda. para que, no prazo de 15 (cinco) dias, apresente ao administrador
judicial a relação de credores extraconcursais que aguardam o pagamento dos seus créditos,
com a previsão de adimplemento dessas obrigações, observando-se a ordem preferencial
estabelecida no art. 84, da Lei n. 11.101/2005, e a possibilidade da seu pagamento proporcional.
 

4. DO PEDIDO DE RESERVA DE VALORES EM FAVOR DA CABRAL MELO
ENGENHARIA EIRELI-EPP
 

A Cabral Melo Engenharia Eireli-EPP, nos eventos ns. 497 e 527,  compareceu aos
autos pugnando pela reserva do valor de R$ 106.681,05 (cento e seis mil, seiscentos e oitenta e
um reais e cinco centavos) que possui em face do credor da recuperanda, Lazoilson Pereira
Dutra.
 

Logo após, a empresa recuperanda aviou petição arguindo que a requerente não possui
legitimidade para manifestar-se nos autos, vez que é parte estranha à presente recuperação
judicial. Aduziu, ademais disso, que a medida requestada revela-se sem eficácia para a
satisfação do crédito, porquanto o pagamento dos credores quirografários, como é o caso do Sr.
Lazoilson Pereira Dutra, observará as condições assumidas no Plano de Recuperação Judicial, a
depender da aferição de lucro líquido pela empresa recuperanda (evento n. 537).
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Analisando os argumentos expendidos pela recuperanda, verifica-se que razão lhe
assiste.
 

Nota-se que a empresa postulante deduziu pedido de reserva de crédito nos autos da
presente recuperação, alegando a existência de suposto crédito que detém em face do credor
Lazoilson Pereira Dutra, lastreado em título judicial oriundo de ação judicial em trâmite na 17ª
Vara Cível de Goiânia, através de mera petição.
 

É cediço que o instrumento legalmente previsto para a constrição de direito objeto de
disputa em juízo, como é o caso da recuperação judicial, espécie de execução concursal, é a
penhora no rosto dos autos, prevista no art. 860, do Código de Processo Civil, medida judicial que
se submete à apreciação do juízo da execução, não deste juízo universal.
 

Por conseguinte, à míngua de comando judicial de penhora ordenada pelo juízo
originário da execução (17ª Vara Cível da Comarca de Goiânia) e inexistindo previsão legal a
amparar a sua pretensão, na forma eleita, o indeferimento da medida é imperativo.
 

Não bastasse isso, nos termos da própria postulante “(…) certo de que a secretaria da
17ª vara expedirá o documento necessário para comprovação de crédito tão logo seja possível,
requer a este MM. Juízo a reserva da importância (…)” (evento n. 527).
 

Com efeito, a despeito de a suplicante requerer reserva de valores por meio de mera
petição nos autos desta recuperação, desprovido de qualquer comunicação oficial do juízo
originário do aventado crédito em face do credor da recuperanda, constata-se que o terceiro
interessado sequer instruiu o pedido com documentação hábil a demonstrar a existência do
direito postulado.
 

Desse modo, INDEFIRO o pedido de reserva de valores realizado pelo terceiro
interessado Cabral Melo Engenharia Eireli-EPP.
 

5. DA REGULAR TRAMITAÇÃO DO FEITO
 

5.1. DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÃO CONSTANTES NOS AUTOS
 

Superado esses incidentes, do compulso detido dos autos, observa-se ainda a
existência de ofícios provenientes da Justiça do Trabalho (eventos ns. 516 e 540), da 30ª Vara
Cível de Goiânia (evento n. 559) e da 6ª Vara Cível da Comarca de Anápolis (evento n. 560),
solicitando informações sobre esta recuperação judicial, principalmente em relação ao
cumprimento do cronograma de pagamento dos créditos extraconcursais, tendo em vista os
créditos constituídos perante aqueles juízos.
 

Embora os créditos extraconcursais não estejam sujeitos à recuperação judicial,
consoante dicção do art. 49 da LRJF, a fim de subsidiar informações aos juízos solicitantes, 
determino a intimação do administrador judicial para, no prazo de 05 (cinco) dias, prestar os
esclarecimentos necessários acerca de eventual plano da empresa recuperanda para o
pagamento dos créditos créditos extraconcursais.
 

5.2. DAS DETERMINAÇÕES JUDICIAIS PENDENTES DE CUMPRIMENTO
 

Nota-se, outrossim, da análise do caderno processual, que alguns dos comandos
exarados na decisão de evento n. 441, proferida há mais de um ano, ainda não foram cumpridos.
 

Rememorando, naquela ocasião foram determinadas, dentre outras, as seguintes
providências:
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“1) Oficie-se ao STJ prestando as informações requeridas deste juízo, conforme
modelo de expediente já utilizado pela escrivania anteriormente, referente aos
pedidos dos eventos 340, 374, 390, 394, 395, 397, 410, 411, 416 e 417. Confirmar,
antes, se tais informações já não foram fornecidas em eventos posteriores;
 
2) Intimar o Administrador para analisar os pedidos de habilitação de créditos
trabalhistas dos eventos 343, 344, 351, 354 a 358, 365 a 367, 369, 377, 380 a 389,
400, 403 a 406, 409, 412, 413, 415, 422, 435 e 438”.
 

Todavia, embora conste nos autos certidão no evento n. 444, noticiando que o
administrador judicial foi intimado para cumprir o item 2, supratranscrito, não consta informação
sobre o atendimento ao acima determinado.
 

Dessa forma, determino:
 

a) que o Cartório cumpra, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o comando judicial
n. 1 supratranscrito, consistente na expedição de ofícios ao STJ prestando as informações
requeridas deste juízo nos eventos ns. 340, 374, 390, 394, 395, 397, 410, 411, 416 e 417,
conforme modelo de expediente já utilizado pela escrivania anteriormente, ou, caso já o tenha
feito, certifique o seu devido cumprimento nos autos.
 

b) seja intimado o administrador judicial para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
comprove se, em cumprimento do comando judicial n. 2 acima, analisou os pedidos de habilitação
de créditos trabalhistas insertos nos eventos ns. 343, 344, 351, 354 a 358, 365 a 367, 369, 377,
380 a 389, 400, 403 a 406, 409, 412, 413, 415, 422, 435 e 438.
 

5.3. DOS NOVOS PEDIDOS DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
 

Desde a decisão exarada no evento n. 441, foram aviados os seguintes pedidos de
habilitação de crédito sobre os quais ainda não se manifestou o administrador judicial: Welington
Alves Medeiros (evento n. 464), Andreilson Cezar Batista (evento n. 470), Roberto Carlos de
Magalhães (eventos ns. 473 e 474), Divino de Almeida Queiroz (evento n. 485), Ângela Brito
dos Reis (evento n. 489), herdeiras de Expedito Firmino dos Santos (evento n. 490), Adonildes
Oliveira Rodrigues (evento n. 491), Cristiano Lucas Ribeiro (evento n. 494), João Rita Alves (
eventos ns. 505 e 506), Onildo Alves Feitosa (evento n. 514), União (evento n. 539), Fabiano
Ferreira dos Santos (evento n. 549), Joviano Pereira Valverde (evento n. 551), Roberto Carlos
de Magalhães (evento n. 553), Túlio de Oliveira Gomes Garcia (evento n. 555), Jose Augusto
Nogueira de Jesus (evento n. 556), Paulo Humberto Soares Nunes (evento n. 557), José
Arimateia Vitorino (evento n. 561), Valter Ferreira da Silva (evento n. 562), Valter Ferreira da
Silva (evento n. 563), José Donizete Souza (evento n. 564) e Gilmar Gedeão Leal (evento n.
565).
 

Conforme reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, compete ao juízo
universal da recuperação tão somente o controle dos atos de constrição patrimonial relativos
aos créditos extraconcursais:
 

“AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE
CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA. CRÉDITO EXTRACONCURSAL.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.
1. São incompatíveis com a recuperação judicial os atos de execução proferidos por
outros órgãos judiciais de forma simultânea com o curso da recuperação ou da
falência das empresas devedoras, de modo a configurar conflito positivo de
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competência. 2. Tratando-se de crédito constituído depois de ter o devedor
ingressado com o pedido de recuperação judicial (crédito extraconcursal), está
excluído do plano e de seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). Porém, a
jurisprudência desta Corte tem entendido que, como forma de preservar tanto o
direito creditório quanto a viabilidade do plano de recuperação judicial, o
controle dos atos de constrição patrimonial relativos aos créditos
extraconcursais deve prosseguir no Juízo universal. 3. Franquear o pagamento
dos créditos posteriores ao pedido de recuperação por meio de atos de  constrição de
bens sem nenhum controle de essencialidade por parte do Juízo universal acabará
por inviabilizar, a um só tempo, o pagamento dos credores preferenciais, o
pagamento dos credores concursais e, mais ainda, a retomada do equilíbrio financeiro
da sociedade, o que terminará por ocasionar na convolação da recuperação judicial
em falência, em prejuízo de todos os credores, sejam eles anteriores ou posteriores à
recuperação judicial. 4. Agravo regimental improvido”. (AgRg nos EDcl. no CC
136.571/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 24/05/2017, DJe 31/05/2017) (negrito inserido).
 

Nesse desiderato, faz-se indispensável a devida classificação dos direitos postulados, a
fim de se adotar a providência pertinente, a depender da natureza do crédito exigido.
 

Desta feita, intime-se o administrador judicial para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
se manifeste sobre os pedidos de habilitação de crédito acima listados, esclarecendo se estão
sujeitos a esta recuperação judicial. Caso positivo, deve o auxiliar judicial observar se o crédito já
foi incluído no quadro geral de credores, comunicando o respectivo credor para que, se
necessário, e for do seu interesse, adote a providência prevista no § 6º, do art. 10, da Lei n.
11.101/2005. Não estando o crédito sujeito à recuperação judicial, dever-se-á comunicar a
empresa recuperanda para o adimplir, observando a ordem preferencial estabelecida no art. 84,
da Lei n. 11.101/2005 e a possibilidade de seu pagamento proporcional, sob supervisão do
administrador judicial (art. 22, I, a e II, a, da LREF).
 

Juntada aos autos a manifestação do auxiliar judicial, intimem-se os postulantes acima
indicados, para ciência quanto ao seu teor.
 

Após, para fins de melhor organização processual, determino ao Cartório que 
promova o bloqueio dos eventos ns. 464, 470, 473, 474, 485, 489, 490, 491, 505, 506, 514,
539, 549, 551, 553, 555, 556, 557, 561, 562, 563, 564 e 565, sem prejuízo de eventual
desbloqueio das respectivas peças, caso necessário.
 

5.4. DO CADASTRAMENTO E DESCADASTRAMENTO DE ADVOGADOS
 

Finalmente, enquanto os advogados da Tecnoguarda Vigilância e Transporte de
Valores Ltda. requestaram o seu cadastramento no feito (evento n. 461), os advogados Frederico
Garcia Pinheiro e Delcides Domingos do Prado, nos eventos ns. 483 e 519, respectivamente,
pleitearam o seu descadastramento, sem, no entanto, comprovar a comunicação da renúncia a
seus constituintes, conforme estabelece o art. 112, caput, do Código de Processo Civil, e art. 5º, §
3º, da Lei n. 8.906/94.
 

Pois bem. Determino ao cartório que proceda, conforme solicitado, com o cadastro do
advogado Dr. João Batista Barros, OAB/GO n. 32.623A.
 

Por outro lado, intimem-se os advogados Frederico Garcia Pinheiro e Delcides
Domingos do Prado, para comprovarem nos autos que seus constituintes foram comunicados da
renúncia, nos termos do art. 112, caput, do CPC, permanecendo os advogados na devida
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representação de seus clientes, não operando os efeitos da renúncia, enquanto não comprovado
nos autos a devida cientificação aos mandantes.
 

6. ANTE AO EXPOSTO E COMO DISPOSITIVO DA DECISÃO 
 

A) DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de liberação de valores depositados pela
GOINFRA em conta vinculada a este juízo e autorizo a expedição de 02 (dois) alvarás de
transferência eletrônica bancária em favor de:
 

A.1) Leonardo de Paternostro, CPF n. 892.138.235-68, administrador judicial, no valor
de R$ 321.762,67 (trezentos e vinte e um mil, setecentos e sessenta e dois reais e
sessenta e sete centavos), que se encontra depositado na conta judicial Caixa
Econômica Federal, agência: 2535 operação: 040, conta n. 01629945-4 (evento n.
526, arquivo n. 02), vinculada a este juízo.
 
A.2) Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda., CNPJ n. 00.635.771/0001-55,
empresa recuperanda, na quantia de R$ 1.978.237,33 (um milhão, novecentos e
setenta e oito mil, duzentos e trinta e sete reais e trinta e três centavos), que se
encontra depositada na conta judicial Caixa Econômica Federal, agência: 2535
operação: 040, conta n. 01629945-4 (evento n. 526, arquivo n. 02), vinculada a este
juízo, mais rendimentos, se houver.
 

Para segurança de todo o processo, notadamente porque se cuida de liberação de altos
valores em processo onde há concurso de credores, determino que o cumprimento dos itens "a" e
"b" supra, sejam condicionados à preclusão da presente decisão (Ac. n. 1255264,
07265116120198070000, Relator: Robson Teixeira de Freitas,  8ª Turma Cível, data de
julgamento: 17/6/2020, publicado no DJE: 22/6/2020, TJDFT).
 

No concernente ao levantamento dos valores bloqueados, registro que nos termos
previstos pelo art. 1º, parágrafo único, e art. 2º, ambos da Portaria n. 144/2020 da Diretoria do
Foro da Comarca de Goiânia/GO, os alvarás deverão ser apenas de transferência diretamente
para a contracorrente ou poupança do beneficiário ou advogado/escritório autorizado, além de
conter, obrigatoriamente, os dados do processo (nome e CNPJ da empresa recuperanda, número
do processo), valor a ser resgatado, conta judicial de origem e dados bancários de destino, ou
seja, agência, número, nome e CPF/CNPJ do titular.
 

Nesse toar, deverá o advogado do interessado indicar os dados necessários para a
transferência, como banco, agência, conta, valor, bem como os dados pessoais dos titulares das
contas, consoante afirma a indigitada Portaria.
 

Consigne-se que, atendidas as disposições contidas na Portaria nº 144/2020 Diretoria
do Foro da Comarca de Goiânia/GO, fica desde já autorizada a expedição dos competentes
alvarás, em favor do administrador judicial e da empresa recuperanda, nos termos expostos
acima, que se encontram depositados em conta judicial vinculada aos presentes autos (evento n.
526, arquivo n. 02).
 

B) INDEFIRO pedido de reserva de valores em favor do credor Belchior Luiz Rodrigues.
 

C) INDEFIRO o pedido de reserva de valores realizado pelo terceiro interessado Cabral
Melo Engenharia Eireli-EPP.
 

D) INTIME-SE a empresa recuperanda para:
 

D.1) no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar relatório circunstanciado e detalhado da
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sua condição financeira atual, devendo produzir uma só manifestação, acompanhada
de documentação comprobatória dos fatos narrados, em que exponha: i) o montante
estimado do seu ativo e do seu passivo, descriminando os débitos concursais e
extraconcursais; ii) a perspectiva concreta e realista para o soerguimento da empresa,
levando em conta o cenário atual de crise de saúde, a fase pela qual passa o setor
econômico no qual opera, a previsão de realização dos seus créditos a receber e
negócios encaminhados com reais expectativas de lucro; e iii) a necessidade de
eventuais modificações ou aditivos ao Plano de Recuperação Judicial que poderiam,
no futuro, ser submetidos ao crivo da Assembleia Geral de Credores,  cuja análise
poderá ensejar ou não a convolação da recuperação judicial em falência;
 
D.2) observar o dever que lhe é imposto pelo art. 52, IV, da Lei n. 11.101/2005,
devendo apresentar ao administrador judicial, pontualmente, até o dia 10 (dez) de
cada mês, as informações financeiras pertinentes ao mês anterior, como também
prestar os esclarecimentos por ele solicitados, sob pena de destituição de seus
administradores;
 
D.3) incluir o crédito do credor Belchior Luiz Rodrigues na relação de créditos
extraconcursais para pagamento, observando a ordem preferencial estabelecida no
art. 84, da Lei n. 11.101/2005, sob supervisão do administrador judicial (art. 22, I, a e
II, a, da LREF); e
 
D.4) no prazo de 15 (cinco) dias, apresentar ao administrador judicial a relação de
credores extraconcursais que aguardam o pagamento dos seus créditos, com a
previsão de adimplemento dessas obrigações, observando-se a ordem preferencial
estabelecida no art. 84, da Lei n. 11.101/2005, e a possibilidade da seu pagamento
proporcional.
 

E) OFICIE-SE ao DNIT e à GOINFRA para que informem a este juízo, no prazo de 15
(quinze) dias, as previsões de pagamento à empresa Construmil Construtora e Terraplanagem
Ltda., indicando os montantes devidos atualmente, bem como a existência de outras cifras a
vencer.
 

F) INTIME-SE o administrador judicial para:
 

F.1) no prazo de 05 (cinco) dias, prestar os esclarecimentos necessários acerca de
eventual plano da empresa recuperanda para o pagamento dos créditos extraconcursais, com o
fito de subsidiar as respostas aos ofícios de eventos ns. 516, 540, 559 e 560.
 

F.2) no prazo de 15 (quinze) dias:
 

a) comprovar se, em cumprimento do comando judicial n. 2 da decisão inserta no
evento n. 441, analisou os pedidos de habilitação de créditos trabalhistas de eventos
ns. 343, 344, 351, 354 a 358, 365 a 367, 369, 377, 380 a 389, 400, 403 a 406, 409,
412, 413, 415, 422, 435 e 438; e
 
b) manifestar-se sobre os pedidos de habilitação de crédito dos seguintes credores:
Welington Alves Medeiros (evento n. 464), Andreilson Cezar Batista (evento n. 470),
Roberto Carlos de Magalhães (eventos ns. 473 e 474), Divino de Almeida Queiroz
(evento n. 485), Ângela Brito dos Reis (evento n. 489), herdeiras de Expedito Firmino
dos Santos (evento n. 490), Adonildes Oliveira Rodrigues (evento n. 491), Cristiano
Lucas Ribeiro (evento n. 494), João Rita Alves (eventos ns. 505 e 506), Onildo Alves
Feitosa (evento n. 514), União (evento n. 539), Fabiano Ferreira dos Santos (evento n.
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549), Joviano Pereira Valverde (evento n. 551), Roberto Carlos de Magalhães (evento
n. 553), Túlio de Oliveira Gomes Garcia (evento n. 555), Jose Augusto Nogueira de
Jesus (evento n. 556), Paulo Humberto Soares Nunes (evento n. 557), José Arimateia
Vitorino (evento n. 561), Valter Ferreira da Silva (evento n. 562), Valter Ferreira da
Silva (evento n. 563), José Donizete Souza (evento n. 564) e Gilmar Gedeão Leal
(evento n. 565).
 

 Submetido o crédito à recuperação judicial, deve o auxiliar judicial observar se esse já
foi incluído no quadro geral de credores, comunicando o respectivo credor para que, se
necessário, e for do seu interesse, adote a providência prevista no § 6º, do art. 10, da Lei n.
11.101/2005. Não estando o crédito sujeito à recuperação judicial, dever-se-á comunicar a
empresa recuperanda para o adimplir, observando a ordem preferencial estabelecida no art. 84,
da Lei n. 11.101/2005 e a possibilidade de seu pagamento proporcional, sob supervisão do
administrador judicial (art. 22, I, a e II, a, da LREF).
 

Juntada aos autos a manifestação do auxiliar judicial, intimem-se os postulantes acima
indicados, para ciência quanto ao seu teor.
 

Após, para fins de melhor organização processual, determino ao Cartório que 
promova o bloqueio dos eventos ns. 464, 470, 473, 474, 485, 489, 490, 491, 505, 506, 514,
539, 549, 551, 553, 555, 556, 557, 561, 562, 563, 564 e 565, sem prejuízo de eventual
desbloqueio das peças, caso necessário.
 

F.3) Após manifestação da empresa recuperanda e resposta do DNIT e da GOINFRA,
pronuncie-se o administrador judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, por meio de parecer
fundamentado, sobre a viabilidade da empresa recuperanda.
 

G) Apresentado o parecer do administrador judicial, OUÇAM-SE os credores e o
Ministério Público, no igual prazo de 15 (quinze) dias, sobre a convolação da presente
recuperação judicial em falência.
 

H) DETERMINO ao Cartório que, no prazo de 48 (quarenta e oito horas):
 

H.1) cumpra o comando judicial n. 1, da decisão de evento n. 441, consistente na
expedição de ofícios ao STJ prestando as informações requeridas deste juízo nos
eventos ns. 340, 374, 390, 394, 395, 397, 410, 411, 416 e 417, conforme modelo de
expediente já utilizado pela escrivania anteriormente, ou, caso já o tenha feito,
certifique o sua devida execução nos autos; e
 
H.2) proceda, conforme solicitado no evento n. 461, ao cadastro do advogado Dr. João
Batista Barros, OAB/GO n. 32.623A.
 

I) INTIMEM-SE os advogados Frederico Garcia Pinheiro e Delcides Domingos do Prado
, para comprovarem nos autos que seus constituintes foram cientificados da renúncia, nos termos
do art. 112, caput, do Código de Processo Civil, permanecendo os advogados na devida
representação de seus clientes, não operando os efeitos da renúncia, enquanto não comprovado
nos autos a devida cientificação aos mandantes.
 

Intimem-se todas as partes e sujeitos processuais para conhecimento, cumprimento e
interposição de eventual recurso acerca da presente decisão.
 

Observe o Cartório eventual substituição de advogados e substabelecimentos,
aplicando toda a cautela necessária em razão do número de interessados nesta ação
recuperacional, de forma que não haja prejuízo na intimação das partes, cadastrando os novos e
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descadastrando procurador(es) que não mais representa(m) a(s) parte(s).
 

ADVIRTO E ORIENTO O CARTÓRIO QUE EM AÇÕES DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E FALÊNCIA, CUIDADO REDOBRADO NA OBSERVÂNCIA DO CADASTRAMENTO
DE TODOS OS ADVOGADOS DE CREDORES, EMPRESA RECUPERANDA E QUALQUER
INTERVENIENTE NO PROCESSO ATRAVÉS DE ADVOGADO, BEM COMO OBSERVAR AS
SUBSTITUIÇÕES DE PROCURADORES NA FORMA DA LEI, COM AS DEVIDAS ANOTAÇÕES
E DESCADASTRAMENTOS.
 

A FINALIDADE É QUE TODAS AS PARTES, CREDORES, INTERVENIENTES DO
PROCESSO SEJAM COMUNICADOS/INTIMADOS/CIENTIFICADOS VALIDAMENTE DAS
DECISÕES TOMADAS NO CURSO DO PROCESSO.
 

Cumpra-se.
 

 
 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
 
 
 
 
 

Éder Jorge
 

Juiz de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA (Referente à Mov. Decisão - ) ) do dia 05/08/2020

16:12:56 não possui "Arquivos".
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Ofício n. 014460/2020-CPPR
Brasília, 18 de agosto de 2020.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 172936/GO (2020/0143591-1)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
PROC. 
ORIGEM

: 00007731820155230046, 7731820155230046, 374922720128090051

SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 20A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE ALTA FLORESTA - MT
INTERES. : VALDEIR ANTONIO VIEIRA

Senhor Juiz(a),

De ordem do(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a), encaminho a Vossa 

Excelência, para conhecimento e providências, cópia da decisão exarada nos autos do 

processo em epígrafe.

Os autos do processo podem ser acessados na íntegra na Central do 

Processo Eletrônico, por meio do link https://cpe.stj.jus.br/#/chave, onde deve ser 

informado apenas o número da chave de acesso constante do rodapé deste ofício, dentro 

do seu prazo de validade. Por meio desse mesmo link, poderão ser também encaminhadas 

respostas a eventuais informações solicitadas.

Respeitosamente,

Geiseane Maria de Jesus
Técnico Judiciário da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(a) DA 20A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - G O
(Malote Digital)
- – 

www.stj.gov.br
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CONFL��O�DE�COM�E��NC�A�N��1�2936����O�(2020/0143591�1�

RELA�ORA � M�N�S�RA�MAR�A��SABEL��ALLO���

���������� : �������M�� ����������� � ������������M ���� � �M 

��������Ç�� ��������

�������� : ����� ����� ������ �� ������ ��� ������ � ��������

��������� : ����� �� ������� �� ��� ���� ����� �� ���Â��� � ��

��������� : ����� �� ���� �� ���B���� �� ���� F������� � M�

�������� : ������� ������� ������

 

DEC�S�O

Trata-se� de� conflito� de� compet�ncia� suscitado� por� Construmil� Construtora� e�

Terraplanagem�Ltda�-�em�recuperaç�o��udicial,�com�pedido�de�liminar,�em�face�do��u��o�

de�Direito�da�20ª��ara�C��el�de�Goi�nia/GO�e�do��u��o�da���ara�do�Trabalho�de��Alta�

Floresta/MT.

Afirma� ter� sido� deferido,�pelo� �u��o� de� Direito� da� 1ª� �ara� C��el� de�

Goi�nia/GO� (atual� �u��o� de� Direito� da� 20ª� �ara� C��el� de� Goi�nia/GO,� conforme�

informaç�o�da�suscitante�à�fl.�655�,�seu�pedido�de�recuperaç�o��udicial,�e�apresentada�

a�relaç�o�de�credores�conforme�disposto�no�art.�51,�III,�da�Lei�n.�11.101/05.�O�plano�de�

recuperaç�o��udicial�foi�pro�ado�pela�assembleia�de�credores�e�homologado�pelo��u��o.

Adu�� que,� �concomitante� à� Recuperaç�o� �udicial,� foi� dado� normal�

prosseguimento� à� demanda� trabalhista� de� n.� 0000773-18.2015.5.23.0046,� em� que� o�

MM� �u��o� da� �ara� Trabalhista� determinou� DI�ERSOS� atos� e�ecut�rios� em� face� da�

Suscitante,�abrindo�margens�para�poss��eis�bloqueios�e�arrestos�em�bens�da�pessoa�

�ur�dica,�o�que,�por�sua�pr�pria�nature�a,���ESSENCIAL�as�ati�idades�da�empresa�.

�ede�a�concess�o�de�liminar�que�determine�a�suspens�o�do�processamento�

da� e�ecuç�o� trabalhista� referente� ao� processo� relacionado� nos� autos,� bem� como� a�

abstenç�o� do� �u��o� do� Trabalho� de� proceder� a� qualquer� ato� e�ecut�rio� que� atente�

contra�o�patrim�nio�da�suscitante.

Assim� postos� os� fatos,� �erifico� que� esta� Corte� firmou� entendimento� no�

sentido� de� que,��com� a� ediç�o� da� Lei� 11.101/05,� respeitadas� as� especificidades� da�

fal�ncia�e�da�recuperaç�o��udicial,���competente�o��u��o�uni�ersal�para�prosseguimento�

dos�atos�de�e�ecuç�o,� tais� como�alienaç�o�de�ati�os�e� pagamento�de� credores,� que�

en�ol�am� cr�ditos� apurados� em� outros� �rg�os� �udiciais� (...��� (CC� 110941/S�,� Rel.�
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Ministra�NANCY�ANDRIGHI,�Segunda�Seç�o,�D�e�1�/10/2010�.

Tal� entendimento� tem� como� finalidade� dar� efeti�idade� aos� princ�pios�

norteadores�do�instituto�da�recuperaç�o��udicial,�notadamente�ao�disposto�no�art.�47�da�

Lei�n��11.101/05,�segundo�o�qual� �a� recuperaç�o� �udicial� tem�por�ob�eti�o��iabili�ar�a�

superaç�o�da� situaç�o�de�crise�econ�mico-financeira�do�de�edor,�a� fim�de�permitir� a�

manutenç�o�da� fonte� produtora,�do�emprego�dos� trabalhadores�e� dos� interesses�dos�

credores,� promo�endo,� assim,� a� preser�aç�o� da� empresa,� sua� funç�o� social� e� o�

est�mulo�à�ati�idade�econ�mica�.

Desse�modo,�s�o,�pois,�incompat��eis�com�a�recuperaç�o��udicial�os�atos�de�

e�ecuç�o�proferidos�por�outros��rg�os� �udiciais�de� forma�simult�nea� com�o�curso�da�

recuperaç�o�ou�da�fal�ncia�da�empresa�de�edora.

Nesse�sentido�s�o,�entre�outros,�os�seguintes�ac�rd�os�
AGRA�O� INTERNO� NOS� EMBARGOS� DE� DECLARA��O� NO� CONFLITO� DE�

COM�ET�NCIA.� RECU�ERA��O� �UDICIAL.� EXECU��O�

TRABALHISTA.��ROSSEGUIMENTO.�ATOS�DE�CONSTRI��O.�COM�ET�NCIA�

DO��U��O�DA�RECU�ERA��O��UDICIAL.

1.� Ap�s� o� deferimento� da� recuperaç�o� �udicial,� �� do� �u��o� de� fal�ncias� e�

recuperaç�o��udicial�a�compet�ncia�para�o�prosseguimento�dos�atos�de�e�ecuç�o�

relacionados� com� reclamações� trabalhistas� mo�idas� contra� a� empresa�

recuperanda.

2.�Compet�ncia� da� �ustiça� do� Trabalho� que� se� limita� à� apuraç�o� do� respecti�o�

cr�dito,� sendo� �edada� a� prática� de� atos� que� comprometam� o� patrim�nio� da�

empresa�em�recuperaç�o.

3.�A�data�do�a�ui�amento�da�reclamaç�o�trabalhista�n�o���o�que�define�a�aplicaç�o�

do�art.�49�da�Lei�n��11.101/2005,�tampouco�a�data�do�pro�imento��urisdicional�que�

reconhece� a� e�ist�ncia� do� cr�dito,� mas,� sim,� o� momento� em� que� �� prestada� a�

ati�idade�laboral�que�dá�ense�o�à�propositura�da�demanda�trabalhista.

4.�Agra�o�interno�n�o�pro�ido.

(AgInt� nos� EDcl� no� CC� 160.280/S�,� Rel.� Ministro� RICARDO� �ILLAS� B�AS�

CUE�A,�SEGUNDA�SE��O,��ulgado�em�30/04/2019,�D�e�06/05/2019�

AGRA�O�INTERNO�NO�CONFLITO��OSITI�O�DE�COM�ET�NCIA�SUSCITADO�

�OR� EM�RESA� EM� RECU�ERA��O� �UDICIAL� EM� FACE� DE� �U��O� DO�

TRABALHO.�COM�ET�NCIA�DO��U��O�FALIMENTAR.

1.� A� e�ecuç�o� indi�idual� trabalhista� e� a� recuperaç�o� �udicial� apresentam� n�tida�

incompatibilidade�concreta,�porque�uma�n�o�pode�ser�e�ecutada�sem�pre�u��o�da�

outra.

2.�O� �u��o� uni�ersal� �� o� competente� para� �ulgar� as� causas� em� que� este�am�

en�ol�idos� interesses� e� bens� da� empresa� recuperanda,� inclusi�e� para� o�

prosseguimento� dos� atos� de� e�ecuç�o,� ainda� que� o� cr�dito� se�a� anterior� ao�

deferimento�da�recuperaç�o��udicial,�de�endo,�portanto,�se�submeter�ao�plano,�sob�

pena�de�in�iabili�ar�a�recuperaç�o.��recedentes�do�ST�.3.�Compet�ncia�do��u��o�

de� Direito� da� 1.ª� �ara� C��el� de� Santa� Helena� de� Goiás/GO,� para� o�
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prosseguimentos�de�e�ecuções�trabalhistas.

4.�Agra�o�interno�despro�ido.

(AgInt� no� CC� 148.536/GO,� Rel.� Ministro� MARCO� BU��I,� SEGUNDA� SE��O,�

�ulgado�em�08/03/2017,�D�e�15/03/2017�

AGRA�O� INTERNO� NO� CONFLITO� DE� COM�ET�NCIA.� RECU�ERA��O�

�UDICIAL.� EXECU��O� TRABALHISTA.� �ROSSEGUIMENTO.� ATOS� DE�

CONSTRI��O.�COM�ET�NCIA�DO��U��O�DA�RECU�ERA��O��UDICIAL.

1.�O�tema�n�o���no�o�nesta�Corte,�que��á�firmou�entendimento�no�sentido�de�que,�

ap�s�o�deferimento�da�recuperaç�o��udicial,���do��u��o�de�fal�ncias�e�recuperaç�o�

�udicial�a�compet�ncia�para�o�prosseguimento�dos�atos�de�e�ecuç�o�relacionados�

a�reclamações�trabalhistas�mo�idas�contra�a�empresa.

2.�Nesses� casos,�a� compet�ncia� da� �ustiça� do�Trabalho� se� limita� à� apuraç�o�do�

respecti�o�cr�dito�(processo�de�conhecimento�,�sendo��edada�a�prática,�pelo�citado�

�u��o,�de�qualquer�ato�que�comprometa�o�patrim�nio�da�empresa�em�recuperaç�o�

(procedimento�de�e�ecuç�o�.

3.�Agra�o�interno�n�o�pro�ido.

(AgInt� no� CC� 144.592/S�,� Rel.� Ministro� RICARDO� �ILLAS� B�AS� CUE�A,�

SEGUNDA�SE��O,��ulgado�em�26/10/2016,�D�e�03/11/2016�

 

�erifico�que,�de�fato,�no�presente�caso�foi�concedida�a�recuperaç�o��udicial�

da� suscitante� (fls.� 39/81�� e� que� o� �u��o� da� �ara� do� Trabalho� de� Alta� Floresta/MT�

determinou� o� prosseguimento� da� e�ecuç�o� com� a�penhora� de� �alores� da� suscitante��

�ia�Bacen��ud�(fls.�588/610�.

Em� face� do� e�posto,� defiro� a� liminar,� determinando� o� sobrestamento� dos�

atos� constriti�os� contra� a� empresa� suscitante,� na� reclamaç�o� trabalhista� referida�nos�

autos�em�curso�perante�o��u��o�da��ara�do�Trabalho�de�Alta�Floresta/MT,�designando,�

conforme�disposto�no�art.�955�do�C�digo�de��rocesso�Ci�il,�o��u��o�de�Direito�da�20ª�

�ara�C��el�de�Goi�nia/GO�para�resol�er,�em�caráter�pro�is�rio,�as�medidas�urgentes.

Os� �alores� e� ou� bens� bloqueados/penhorados� de�er�o� ser� colocados� à�

disposiç�o�do��u��o�da�recuperaç�o�que�decidirá�sobre�a�liberaç�o�deles.

Comunique-se� o� inteiro� teor� desta� decis�o� aos� �u��os� suscitados,� a� quem�

de�em�ser�solicitadas�informações�(art.�954�do�C�digo�de��rocesso�Ci�il�.

Em� seguida,� ap�s� recebidas� as� respostas,� ouça-se� o� Minist�rio� ��blico�

Federal.

Intimem-se.

 
 

Bras�lia,�17�de�agosto�de�2020.
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Ofício n. 010973/2020-CPPR

Brasília, 17  de  junho  de  2020.
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 170544/GO (2020/0018055-6)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
PROC. 
ORIGEM

: 00110502120185180081, 110502120185180081, 
374922720128090051, 3452012, 00374922720128090051

SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - G O
SUSCITADO : JUÍZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE 

GOIÂNIA - G O
INTERES. : EDSON DA COSTA SILVA

 
 

 

  

Senhor Juiz(a),

De ordem do(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a), encaminho a Vossa 

Excelência, para conhecimento e providências, cópia da decisão exarada nos autos do 

processo em epígrafe.

Na oportunidade, esclareço que as peças do processo podem ser obtidas 

por meio do link https://cpe.stj.jus.br/#/chave, mediante utilização obrigatória da chave de 

acesso constante do rodapé deste documento, dentro do seu prazo de validade. Por meio 

desse mesmo link, poderão ser também encaminhadas respostas a eventuais informações 

solicitadas.

Respeitosamente,

 

  

Geiseane Maria de Jesus
Técnico Judiciário da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

 

  

 
 
 
 
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Juiz(a) DA 1A VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA - G O

www.stj.gov.br

SAFS - Quadra 06 -  Lt. 01 - Trecho III -  CEP: 70095-900, Brasília -  D F
PABX: (061) 3319-8000

C542542155560845:01074@
jesusgeiDocumento eletrônico VDA25807913 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006

Signatário(a):  GEISEANE MARIA DE JESUS, COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO   Assinado em: 17/06/2020 10:16:30
Código de Controle do Documento: E5A4A515-74EA-4406-AD7F-D48216F05626
Chave de Acesso: https://cpe.stj.jus.br/#/chave?k=B91349CAB29FD544A9B8, válida até 16/08/2020 às 10:04:45

Do
cu

m
en

to
 e

le
trô

ni
co

 ju
nt

ad
o 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 1

7/
06

/2
02

0 
às

 1
0:

17
:2

9 
pe

lo
 u

su
ár

io
: G

EI
SE

AN
E 

M
AR

IA
 D

E 
JE

SU
S

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 570 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : jda1vdotdeadegg_go_cc170544_ofic_10973.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/08/2020 13:50:33
Assinado por JULIANE ALESSA SANTANA DO VALE
Validação pelo código: 10443562060635820, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



(Malote Digital)
-  –   

  

 

www.stj.gov.br

SAFS - Quadra 06 -  Lt. 01 - Trecho III -  CEP: 70095-900, Brasília -  D F
PABX: (061) 3319-8000

C542542155560845:01074@
jesusgeiDocumento eletrônico VDA25807913 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006

Signatário(a):  GEISEANE MARIA DE JESUS, COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO   Assinado em: 17/06/2020 10:16:30
Código de Controle do Documento: E5A4A515-74EA-4406-AD7F-D48216F05626
Chave de Acesso: https://cpe.stj.jus.br/#/chave?k=B91349CAB29FD544A9B8, válida até 16/08/2020 às 10:04:45

Do
cu

m
en

to
 e

le
trô

ni
co

 ju
nt

ad
o 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 1

7/
06

/2
02

0 
às

 1
0:

17
:2

9 
pe

lo
 u

su
ár

io
: G

EI
SE

AN
E 

M
AR

IA
 D

E 
JE

SU
S

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 570 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : jda1vdotdeadegg_go_cc170544_ofic_10973.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/08/2020 13:50:33
Assinado por JULIANE ALESSA SANTANA DO VALE
Validação pelo código: 10443562060635820, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 170544 - GO (2020/0018055-6)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
ADVOGADO : PEDRO PAULO GARCIA DE ARAUJO DOS SANTOS - GO034173
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO
SUSCITADO : JUÍZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA - GO
INTERES. : EDSON DA COSTA SILVA
ADVOGADOS : PHALENA CAVALCANTE DE FREITAS - GO038241

ALEFF LORRAN RODRIGUES DA SILVA - GO052973
SÁVIO PINHEIRO LIMA - GO053601

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil Construtora e 
Terraplenagem Ltda. - em recuperação judicial, em face do Juízo de Direito da 1ª Vara 
Cível de Goiânia/GO e o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia/GO.

Afirma que, em 28/2/2012, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia 
deferiu pedido de recuperação judicial, com a determinação de suspensão de todas as 
ações e execuções contra ela movidas.

Alega que o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, mesmo 
ciente da recuperação judicial da suscitante, determinou o prosseguimento da 
execução em seu desfavor.

Liminar deferida às fls. 635/637, durante o recesso forense, pela Presidência 
desta Corte, informações do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO às fls. 
642/646, sendo que o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia/GO, 
apesar de reiteradamente oficiado para prestar informações, quedou-se silente 
(certidão de fl. 649). Parecer do Ministério Público Federal, às fls. 652/656, opinando 
pelo conhecimento do conflito, declarando-se competente o Juízo da recuperação 
judicial.

Eis os fundamentos pelos quais a liminar foi deferida:
 
 

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os atos de execução dos 
créditos individuais promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial 
sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 ou da Lei n. 11.101/2005 ou quaisquer 
outros atos judiciais que envolvam o patrimônio das citadas empresas devem ser 
realizados pelo juízo universal, incluindo a deliberação acerca da destinação dos 
valores atinentes aos depósitos recursais feitos em reclamações trabalhistas, ainda 
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que efetivados anteriormente à decretação da falência ou ao deferimento da 
recuperação (AgInt no CC n. 144.205/SP, relator Ministro Luis Felipe Salomão, 
Segunda Seção, DJe de 4/12/2018; AgRg no CC n. 130.138/GO, relator Ministro 
Raul Araújo, Segunda Seção, DJe de 21/11/2013).
O STJ entende também que, "deferido o processamento ou, posteriormente, 
aprovado o plano de recuperação judicial, é incabível a retomada automática das 
execuções individuais, mesmo após decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 
6º, § 4º, da Lei 11.101/2005" (AgRg no CC n. 130.138/GO, relator Ministro Raul 
Araújo, Segunda Seção, DJe de 21/11/2013).
Em caso idêntico, a Ministra Isabel Gallotti deferiu pedido de liminar em conflito de 
competência para determinar o sobrestamento de execução trabalhista e designar 
o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia para decidir sobre o patrimônio da 
recuperanda (CC n. 162.514/GO, relatora Ministra Isabel Gallotti, DJe de 
28/11/2018).
Assim, está configurado o fumus boni iuris referente ao pedido de suspensão da 
execução em curso na 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia.
O periculum in mora, por sua vez, está evidente em virtude dos atos do Juízo da 1ª 
Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, que, mesmo ciente da recuperação 
judicial da suscitante, deu prosseguimento à execução e procedeu ao bloqueio, via 
BacenJud, de contas da recuperanda (fls. 617-629).
Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de liminar para suspender, até a 
definitiva solução do presente conflito, os atos executórios promovidos pelo Juízo 
da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia no Processo n. 0011050-
21.2018.5.18.0081.

 
O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO prestou as seguintes 

informações:
 
O plano de recuperação e seu aditivo foram aprovados na Assembleia Geral de 
Credores, realizada em 21/03/2013, e este Juízo decidiu pela concessão da 
recuperação judicial em 28/05/2013.
A sentença de homologação do plano foi publicada em 04/66/2013 e transitou em 
julgado no dia 19/09/2017, após o julgamento do último recurso interposto.
De acordo com o Plano de Recuperação Judicial, o pagamento dos créditos 
trabalhistas já habilitados teve início em 20/03/2018.
Quanto aos não habilitados e/ou posteriores, desde que estejam sujeitos à 
recuperação judicial, este juízo vem encaminhando as certidões 
crédito provenientes da Justiça do Trabalho e que aqui aportam ao administrador 
judicial, para que as inclua independentemente da ação de que fala o art. 10, § 6°, 
da Lei 11.101/05, sendo que as certidões podem ser remetidas diretamente pelos 
interessados (Justiça Obreira, advogado do trabalhador ou este próprio), as quais, 
devidamente analisadas, são incluídas, mediante alteração, no Quadro Geral de 
Credores.
Conforme informado pelo Administrador Judicial, a empresa recuperanda pagou 
quase a integralidade dos credores trabalhistas inscritos no Quadro Geral de 
Credores, ou seja, os credores trabalhistas concursais. 

 
Apesar de o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia/GO não 

ter prestado informações, consta dos autos a decisão de fls. 624, na qual indefere o 
pedido de suspensão da execução feito pela ora suscitante, determinando o 
prosseguimento dos atos executórios, bem como as certidões de fls. 625/629 que 
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demonstram a efetivação de bloqueios, via Bacen Jud, de valores pertencentes à 
recuperanda.

Desse modo, necessária se faz a confirmação da liminar, a fim de que não 
sejam praticados novos atos de constrição de bens ou valores da suscitante durante o 
curso da recuperação judicial.

Em face do exposto, confirmo a liminar deferida e, com fundamento no artigo 
957 do Código de Processo Civil de 2015, conheço do conflito para declarar 
competente para qualquer ato de constrição ou alienação de bens ou valores da 
suscitante, na execução referida nos autos, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de 
Goiânia/GO.

Intimem-se.
 

 
Brasília, 15 de junho de 2020.

MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora

Documento eletrônico VDA25795165 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MARIA ISABEL DINIZ GALLOTTI RODRIGUES   Assinado em: 16/06/2020 17:31:04
Publicação no DJe/STJ nº 2930 de 17/06/2020. Código de Controle do Documento: 8fa12087-9540-482f-a677-c479062ab85e
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Comarca de Goiânia 

20ª Vara Cível
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome} 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 

                             
 

Certifico e dou fé, em cumprimento ao comando "H" (H.1 e H.2) contido na decisão
proferida no evento 567 que:
 

a) o pedido de informações do STJ constante no evento 340 já foi respondido, conforme
se verifica nos eventos 349 e 350;
 

b) os pedidos de informações do STJ constantes nos eventos 374, 390 e 397 também
já foram respondidos, conforme se verifica nos eventos 424 e 433 dos autos;
 

c) os pedidos de informações do STJ constantes nos eventos 394, 395 e 417 também já
foram respondidos, conforme se verifica nos eventos 426 e 431 dos autos;
 

d) os pedidos de informações do STJ constantes nos eventos 410 e 411 já foram
respondidos, conforme se verifica nos eventos 427 e 430 dos autos;
 

e) o pedido de informações do STJ constante no evento 416 já foi respondido, conforme
se verifica nos eventos 428 e 429 dos autos.
 

 
 

Certifico, ainda, que o advogado Dr. João Batista Barros, OAB/GO nº 32.623A, já se
encontra habilitado nos autos desde o dia 11/03/2019, data em que foi feito o pedido.
 
 
 
 
 
 
 

Goiânia, 31 de agosto de 2020.
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Juliane Alessa Santana do Vale 
Analista Judiciário 
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De : Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível - Escrivania
<cart20civel@tjgo.jus.br>

Assunto : Intima sobre decisão judicial

Para : Atendimento Paternostro
<atendimento@paternostro.com.br>

Zimbra cart20civel@tjgo.jus.br

Intima sobre decisão judicial

seg, 31 de ago de 2020 11:55

1 anexo

Bom dia, Ranubia!!!

Sirvo-me do presente para intimar o Administrador Judicial da
empresa recuperanda Construmil Construtora e Terraplanagem LTDA.,
Leonardo de Paternostro, acerca da decisão proferida no evento 567
dos autos nº 0483570-53.2008.8.09.0051 (cópia anexa), em trâmite
nesta Vara Cível. Favor confirmar o recebimento deste!

Atenciosamente,

Juliane Alessa Santana do Vale
Encarregada de Escrivania da 20ª Vara Cível
Comarca de Goiânia/GO
(62) 3018-6456

Decisão proferida no evento 567 - autos Construmil.pdf
125 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=20020&tz=America/Sa...

1 de 1 31/08/2020 12:04
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - THAIS

FLEURY NASCIMENTO - Terceiro Interessado (Referente à

Mov. Decisão - 05/08/2020 16:12:55) ) do dia 31/08/2020

12:14:18 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CENTRO OESTE ASFALTO LTDA - Terceiro Interessado

(Referente à Mov. Decisão - 05/08/2020 16:12:55) ) do dia

31/08/2020 12:14:18 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - Terceiro

Interessado (Referente à Mov. Decisão - 05/08/2020

16:12:55) ) do dia 31/08/2020 12:14:19 não possui

"Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

BANCO BRADESCO SA - Terceiro Interessado (Referente à

Mov. Decisão - 05/08/2020 16:12:55) ) do dia 31/08/2020

12:14:19 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

LOCTEC ENGENHARIA LTDA 017342140001-54 - Terceiro

Interessado (Referente à Mov. Decisão - 05/08/2020

16:12:55) ) do dia 31/08/2020 12:14:19 não possui

"Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CENTRO OESTE ASFALTO LIMITADA - Terceiro

Interessado (Referente à Mov. Decisão - 05/08/2020

16:12:55) ) do dia 31/08/2020 12:14:19 não possui

"Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA - Terceiro

Interessado (Referente à Mov. Decisão - 05/08/2020

16:12:55) ) do dia 31/08/2020 12:14:19 não possui

"Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL SOCIEDADE

ANONIMA - Terceiro Interessado (Referente à Mov. Decisão

- 05/08/2020 16:12:55) ) do dia 31/08/2020 12:14:20 não

possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

TECNOGUARDA VIGILANCIA E TRANSPORTE DE

VALORES LIMITDA - Terceiro Interessado (Referente à Mov.

Decisão - 05/08/2020 16:12:55) ) do dia 31/08/2020 12:14:20

não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

RONALDO CARLOS FERREIRA - Terceiro Interessado

(Referente à Mov. Decisão - 05/08/2020 16:12:55) ) do dia

31/08/2020 12:14:20 não possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 583 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

BRASIL DISTRESSED CONSULTORIA EMPRESARIAL

LTDA - Terceiro Interessado (Referente à Mov. Decisão -

05/08/2020 16:12:55) ) do dia 31/08/2020 12:14:20 não

possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 584 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - VIVO

S/A - Terceiro Interessado (Referente à Mov. Decisão -

05/08/2020 16:12:55) ) do dia 31/08/2020 12:14:20 não

possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 585 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

AEROPREST COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO

LTDA - Terceiro Interessado (Referente à Mov. Decisão -

05/08/2020 16:12:55) ) do dia 31/08/2020 12:14:20 não

possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 586 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - MOLD

PREMOLDADOS DE COMÉRCIO LTDA - Terceiro

Interessado (Referente à Mov. Decisão - 05/08/2020

16:12:55) ) do dia 31/08/2020 12:14:21 não possui

"Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 587 : Intimação Efetivada
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ata: 07/06/2021 09:33:25
G

O
IÂ

N
IA

 - 20ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 1.000.000,00 | C
lassificad

o
r: 



Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - ROYAL

FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO E

DERIVADOS S/A - Terceiro Interessado (Referente à Mov.

Decisão - 05/08/2020 16:12:55) ) do dia 31/08/2020 12:14:21

não possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 588 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

HUESKER LTDA - Terceiro Interessado (Referente à Mov.

Decisão - 05/08/2020 16:12:55) ) do dia 31/08/2020 12:14:21

não possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 589 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

VALERIA DE LIMA REIS - Terceiro Interessado (Referente à

Mov. Decisão - 05/08/2020 16:12:55) ) do dia 31/08/2020

12:14:21 não possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 590 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CARLOS MIRANDA ADORNO - Terceiro Interessado

(Referente à Mov. Decisão - 05/08/2020 16:12:55) ) do dia

31/08/2020 12:14:21 não possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 591 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

ADONILDES OLIVEIRA RODRIGUES - Terceiro Interessado

(Referente à Mov. Decisão - 05/08/2020 16:12:55) ) do dia

31/08/2020 12:14:21 não possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 592 : Intimação Efetivada

U
su

ário
:  - D

ata: 07/06/2021 09:33:25
G

O
IÂ

N
IA

 - 20ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 1.000.000,00 | C
lassificad

o
r: 



Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

MOISES SILVA DE ARAÚJO - Credor (Referente à Mov.

Decisão - 05/08/2020 16:12:55) ) do dia 31/08/2020 12:14:22

não possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 593 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - SEBA

STIÃO DE SOUZA - Credor (Referente à Mov. Decisão -

05/08/2020 16:12:55) ) do dia 31/08/2020 12:14:22 não

possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 594 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - ALEX

ROGER BERNARDES PEREIRA COSTA - Credor

(Referente à Mov. Decisão - 05/08/2020 16:12:55) ) do dia

31/08/2020 12:14:22 não possui "Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 595 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA -

Interessado (Referente à Mov. Decisão - 05/08/2020

16:12:55) ) do dia 31/08/2020 12:14:22 não possui

"Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 596 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

PETROBRAS DISTRUBUIDADORA SOCIEDADE ANONIMA

- Interessado (Referente à Mov. Decisão - 05/08/2020

16:12:55) ) do dia 31/08/2020 12:14:23 não possui

"Arquivos".

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 597 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

Geraldo da Penha Comuni - Interessado (Referente à Mov.

Decisão - 05/08/2020 16:12:55) ) do dia 31/08/2020 12:14:23

não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

LUCIANO ALVES DOS SANTOS - Interessado (Referente à

Mov. Decisão - 05/08/2020 16:12:55) ) do dia 31/08/2020

12:14:23 não possui "Arquivos".
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Goiânia - Promotoria da 20ª Vara Cível (Referente à Mov.

Decisão - 05/08/2020 16:12:55) ) do dia 31/08/2020 12:14:23

não possui "Arquivos".
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA GOIÂNIA - GOIÁS. 
 
 
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA 
Autos do Processo n.: 345/12 (201200374929) ou 37492-27.2012.8.09.0051 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ KLEIDSON SALVADOR DE SOUZA, brasileiro, 

solteiro, Operador de Rolo Compactador, inscrito no CPF: 

090.790.804-70, portador da CI: 0754463, SSP-AL, residente 

e domiciliado na Rua Lírio dos Campos, Qd. 25, Lt. 09, Jardim 

Helena, na cidade de Rio Verde-GO, representado por sua 

Advogada, com escritório profissional no endereço abaixo 

tipografado, onde indica para receber as comunicações de 

estilo, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência 

requerer a: 

 
 

HABILITAÇÃO de seu crédito TRABALHISTA 

na Recuperação Judicial da:  

 
 
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

00.635.771/0001-55, situada na Rua Governador José 

Ludovico de Almeida, Qd. 22, Lt.59, n. 450 - Conjunto Caiçara 

- Goiânia, GO - CEP: 74775-013,o que faz conforme segue. 
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 Que o Requerente é credor da empresa em recuperação 

judicial da importância de R$ 4.703,80 (quatro mil, setecentos e três reais e oitenta 

centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela Justiça do Trabalho, 

que segue anexa. 

 
Em atenção ao disposto o artigo 9º da Lei n. 11.101/05, o Autor  

apresenta os dados necessários. 

 
 
- Nome e endereço do credor: JOSÉ KLEIDSON SALVADOR DE SOUZA 

 
Constam do preâmbulo desta peça. 

 
 
- Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Av. JK, Qd. 09, Lt. 178, 
Residencial Tocantins, Rio Verde-GO. 

 
 
- Valor do crédito atualizado até 11 de agosto de 2020: R$ 4.703,80 (quatro mil, setecentos 
e três reais e oitenta centavos). 

 
 
- Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de Crédito emitida pela 
Justiça do Trabalho 

 

 

                                                 O Autor indica a conta corrente de sua Procuradora para 

depósito do crédito, conforme poderes concedidos na procuração: 

 
Conta corrente n.:17.187-5, Agência n. 3282-4, CPF: 828.084.901-78, Banco do Brasil S/A 

 

                                               À vista do exposto, o Requerente pugna para que o crédito 

acima apontado seja incluso no respectivo quadro geral dos credores da empresa que 

realizou o pedido de recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam 

procedidas na pessoa da advogada signatária da presente, no endereço indicado 

anteriormente. 

 

                        Requer ainda, a concessão ao Requerente dos benefícios da 

justiça gratuita, tendo em vista que não possui condições de pagar as custas processuais 
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sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, conforme cópia da CTPS e declaração 

em anexos. 

 

                                                 DIANTE DO EXPOSTO, requer seja seu crédito acima 

apontado incluído no respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido 

de recuperação judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na pessoa da 

advogada signatária da presente, no endereço indicado anteriormente. 

 

                                                 Requer ainda, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, 

por não possuir o Requerente condições de pagar as custas processuais sem prejuízo do 

próprio sustento e de sua família, além disso, possui crédito de natureza alimentar para 

receber.                       

                      Dá-se à presente o valor de R$ 4.703,80 (quatro mil, 

setecentos e três reais e oitenta centavos). 

 
 

  Termos em que, 

  Pede deferimento. 

  Rio Verde-GO., 31 de agosto de 2020. 

 

 

                                                                    Assinatura Eletrônica 
                                                       Adv. Adriana Ferreira de Paula 

                                       OAB/GO 21.410 
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Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível 

Fórum Cível: Avenida Olinda, esquina com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Park Lozandes, Goiânia/GO, CEP 74.884-

120, Telefone: (62) 3018-6456 / 6457
 

OFÍCIO
 

Processo nº: 0037492-27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto: 4993 - Empresas -> Recuperação judicial e Falência -
 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
CNPJ Nº: 00.635.771/0001-55
 
Juiz: Éder Jorge
 
Ofício nº 140/2020
 

Goiânia, 31 de agosto de 2020.
 

 
 
 
 
A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
 
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT GO/DF
 
Avenida 24 de Outubro, nº 311, Setor dos Funcionários
 
CEP: 74543-100, Goiânia/GO
 
 
 
Assunto: Requisição judicial.
 
 
 

Senhor(a) Superintendente,
 

 
 

A par de cumprimentá-lo(a) e visando instruir os autos em referência, determino a Vossa Senhoria
que informe a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, as previsões de pagamento à empresa recuperanda
Construmil Construtora e Terraplanagem LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.635.771/0001-55, indicando os
montantes devidos atualmente, bem como a existência de outras cifras a vencer, conforme decisão judicial
proferida no evento 567 do processo acima identicado, cuja cópia acompanha o presente Ofício.
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Atenciosamente,
 
 
 

Éder Jorge
 

Juiz de direito
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 602 : Ofício(s) Expedido(s)
Arquivo 1 : oficio_para_dnit.html U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 31/08/2020 16:53:56
Assinado por EDER JORGE
Validação pelo código: 10483567067276618, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

Belchior Luiz Rodrigues - Credor (Referente à Mov. Decisão -

05/08/2020 16:12:55) ) do dia 31/08/2020 16:54:13 não

possui "Arquivos".
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Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível 

Fórum Cível: Avenida Olinda, esquina com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Park Lozandes, Goiânia/GO, CEP 74.884-

120, Telefone: (62) 3018-6456 / 6457
 
 
 

OFÍCIO
 
 
 

Processo nº: 0037492-27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto: 4993 - Empresas -> Recuperação judicial e Falência -
 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
CNPJ Nº: 00.635.771/0001-55
 
Juiz: Éder Jorge
 
Ofício nº 141/2020
 

Goiânia, 31 de agosto de 2020.
 

 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor
 
PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES
 
PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA
 
Av. Governador José Ludovico de Almeida, nº 20, Conjunto Caiçara
 
CEP: 74775-013, Goiânia/GO
 
 
 
Assunto: Requisição judicial.
 
 
 

Senhor Presidente,
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A par de cumprimentá-lo e visando instruir os autos em referência, determino a Vossa Excelência
que informe a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, as previsões de pagamento à empresa recuperanda
Construmil Construtora e Terraplanagem LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.635.771/0001-55, indicando os
montantes devidos atualmente, bem como a existência de outras cifras a vencer, conforme decisão judicial
proferida no evento 567 do processo acima identicado, cuja cópia acompanha o presente Ofício.
 

Atenciosamente,
 
 
 

Éder Jorge
 

Juiz de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Cabral

Belo Engenharia Ltda. - Terceiro Interessado (Referente à

Mov. Decisão - 05/08/2020 16:12:55) ) do dia 31/08/2020

16:58:13 não possui "Arquivos".
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De : Atendimento Paternostro
<atendimento@paternostro.com.br>

Assunto : RES: Intima sobre decisão judicial

Para : 'Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível - Escrivania'
<cart20civel@tjgo.jus.br>

Zimbra cart20civel@tjgo.jus.br

RES: Intima sobre decisão judicial

seg, 31 de ago de 2020 14:53

Prezada Juliane, muito boa tarde. Como vai?

Na qualidade de assistente do Administrador Judicial, confirmo o
recebimento da intimação.

Atenciosamente,

Adm. Ranubia Emidia de Oliveira
CRA/GO 16871

PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração
Judicial
https://ddec1-0-en-ctp.trendmicro.com:443/wis/clicktime
/v1/query?url=www.paternostro.com.br&umid=d4b555ae-9aba-478c-
be32-d28c58369b09&
auth=ef2ac7660ced4c2b6dfbc46109bb3dde02a829d0-295681d5dc426b68a2b0b6c6c3dc9
0f8c3906317
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala
1307-A, Jardim Goiás
74.810-100
Goiânia-GO
+ 55 62 3088-0666
+ 55 62 98240-9509

-----Mensagem original-----
De: Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível - Escrivania
<cart20civel@tjgo.jus.br>
Enviada em: segunda-feira, 31 de agosto de 2020 11:56
Para: Atendimento Paternostro <atendimento@paternostro.com.br>
Assunto: Intima sobre decisão judicial
Prioridade: Alta

Bom dia, Ranubia!!!

Sirvo-me do presente para intimar o Administrador Judicial da
empresa recuperanda Construmil Construtora e Terraplanagem LTDA.,

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=20024&tz=America/Sa...
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Leonardo de Paternostro, acerca da decisão proferida no evento 567
dos autos nº 0483570-53.2008.8.09.0051 (cópia anexa), em trâmite
nesta Vara Cível. Favor confirmar o recebimento deste!

Atenciosamente,

Juliane Alessa Santana do Vale
Encarregada de Escrivania da 20ª Vara Cível Comarca de Goiânia/GO
(62) 3018-6456

--
Este email foi escaneado pelo Avast antivírus.
https://www.avast.com/antivirus
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De : Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível - Escrivania
<cart20civel@tjgo.jus.br>

Assunto : Encaminha ofício com requisição judicial

Para : volnei freitas <volnei.freitas@dnit.gov.br>

Cc : superintendencia go
<superintendencia.go@dnit.gov.br>

Zimbra cart20civel@tjgo.jus.br

Encaminha ofício com requisição judicial

seg, 31 de ago de 2020 17:23

2 anexos

Boa tarde!!!

Sirvo-me do presente para encaminhar o Ofício nº 140/2020, da
lavra do MM. Juiz de Direito, Dr. Éder Jorge, com determinação
para cumprimento do comando "E" da decisão proferida no evento 567
dos autos nº 0037492-27.2012.8.09.0051 (cópia anexa), em trâmite
nesta Vara Cível. Favor confirmar o recebimento deste!

Atenciosamente,

Juliane Alessa Santana do Vale
Encarregada de Escrivania da 20ª Vara Cível
Comarca de Goiânia/GO
(62) 3018-6456

Decisão proferida no evento 567 - autos Construmil.pdf
125 KB 

Ofício nº 140 de 2020.pdf
23 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=C:-20069&tz=America/...
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De : Comarca de Goiânia - 20ª Vara Cível - Escrivania
<cart20civel@tjgo.jus.br>

Assunto : Encaminha ofício com requisição judicial

Para : pedrosales@goinfra.go.gov.br

Cc : elianevelasco@goinfra.go.gov.br

Zimbra cart20civel@tjgo.jus.br

Encaminha ofício com requisição judicial

seg, 31 de ago de 2020 17:18

2 anexos

Boa tarde!!!

Sirvo-me do presente para encaminhar o Ofício nº 141/2020, da
lavra do MM. Juiz de Direito, Dr. Éder Jorge, com determinação
para cumprimento do comando "E" da decisão proferida no evento 567
dos autos nº 0037492-27.2012.8.09.0051 (cópia anexa), em trâmite
nesta Vara Cível. Favor confirmar o recebimento deste!

Atenciosamente,

Juliane Alessa Santana do Vale
Encarregada de Escrivania da 20ª Vara Cível
Comarca de Goiânia/GO
(62) 3018-6456

Ofício nº 141 de 2020.pdf
23 KB 

Decisão proferida no evento 567 - autos Construmil.pdf
125 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=20058&tz=America/Sa...
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 
 
Número do processo: 37492-27.2012.8.09.0051 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 
sociedade limitada em Recuperação Judicial, devidamente qualificada, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para 
expor e ao final requerer: 

 
Consoante se observa da r. decisão proferida no evento 567, restaram 

determinadas diversas providências à Recuperanda e outros, senão vejamos: 
 
“(...) 
Assim sendo, acompanho o parecer ministerial de evento n. 558 e 
concedo a Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda. o prazo de 30 
(trinta) dias para que apresente relatório circunstanciado e detalhado da 
sua condição financeira atual, devendo produzir uma só manifestação, 
acompanhada de documentação comprobatória dos fatos narrados, em 
que exponha: a) o montante estimado do seu ativo e do seu passivo, 
descriminando os débitos concursais e extraconcursais; b) a perspectiva 
concreta e realista para o soerguimento da empresa, levando em conta 
o monte de seus débitos extraconcursais, o cenário atual de crise de 
saúde, a fase pela qual passa o setor econômico no qual opera, a 
previsão de realização dos seus creditos a receber e negócios 
encaminhados com reais expectativas de lucro; e c) a necessidade de 
eventuais modificações ou aditivos ao Plano de Recuperação Judicial 
que poderiam, no futuro, serem submetidos ao crivo da Assembleia Geral 
de Credores, cuja análise poderá ensejar ou não a convolação da 
recuperação judicial em falência. 
(...) 
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Por outro lado, ante à lamentável notícia constante dos autos de que a 
empresa recuperanda, desde dezembro de 2014, não fornece ao 
administrador judicial seus demonstrativos financeiros e contábeis de 
forma completa, inviabilizando a elaboração de relatórios mensais de 
atividades desde janeiro de 2015, em frontal descumprimento do dever 
imposto pelo art. 52, IV, da Lei n. 11.101/2005, determino à Construmil 
Construtora e Terraplanagem Ltda. que apresente, pontualmente, até o 
dia 10 (dez) de cada mês, as informações financeiras pertinentes ao mês 
anterior, como também preste os esclarecimentos solicitados pelo 
auxiliar judicial, sob pena de destituição de seus administradores. 
(...) 
6. ANTE AO EXPOSTO E COMO DISPOSITIVO DA DECISÃO  
A) DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de liberação de valores 
depositados pela GOINFRA em conta vinculada a este juízo e autorizo a 
expedição de 02 (dois) alvarás de transferência eletrônica bancária em 
favor de: 
A.1) Leonardo de Paternostro, CPF n. 892.138.235-68, administrador 
judicial, no valor de R$ 321.762,67 (trezentos e vinte e um mil, setecentos 
e sessenta e dois reais e sessenta e sete centavos), que se encontra 
depositado na conta judicial Caixa Econômica Federal, agência: 2535 
operação: 040, conta n. 01629945-4 (evento n. 526, arquivo n. 02), 
vinculada a este juízo. 
A.2) Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda., CNPJ n. 
00.635.771/0001-55, empresa recuperanda, na quantia de R$ 
1.978.237,33 (um milhão, novecentos e setenta e oito mil, duzentos e 
trinta e sete reais e trinta e três centavos), que se encontra depositada 
na conta judicial Caixa Econômica Federal, agência: 2535 operação: 040, 
conta n. 01629945-4 (evento n. 526, arquivo n. 02), vinculada a este 
juízo, mais rendimentos, se houver. 
Para segurança de todo o processo, notadamente porque se cuida de 
liberação de altos valores em processo onde há concurso de credores, 
determino que o cumprimento dos itens "a" e "b" supra, sejam 
condicionados à preclusão da presente decisão (Ac. n. 1255264, 
07265116120198070000, Relator: Robson Teixeira de Freitas,  8ª Turma 
Cível, data de julgamento: 17/6/2020, publicado no DJE: 22/6/2020, 
TJDFT). 
No concernente ao levantamento dos valores bloqueados, registro que 
nos termos previstos pelo art. 1º, parágrafo único, e art. 2º, ambos da 
Portaria n. 144/2020 da Diretoria do Foro da Comarca de Goiânia/GO, os 
alvarás deverão ser apenas de transferência diretamente para a 
contracorrente ou poupança do beneficiário ou advogado/escritório 
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autorizado, além de conter, obrigatoriamente, os dados do processo 
(nome e CNPJ da empresa recuperanda, número do processo), valor a 
ser resgatado, conta judicial de origem e dados bancários de destino, ou 
seja, agência, número, nome e CPF/CNPJ do titular. 
Nesse toar, deverá o advogado do interessado indicar os dados 
necessários para a transferência, como banco, agência, conta, valor, 
bem como os dados pessoais dos titulares das contas, consoante afirma 
a indigitada Portaria. 
Consigne-se que, atendidas as disposições contidas na Portaria nº 
144/2020 Diretoria do Foro da Comarca de Goiânia/GO, fica desde já 
autorizada a expedição dos competentes alvarás, em favor do 
administrador judicial e da empresa recuperanda, nos termos expostos 
acima, que se encontram depositados em conta judicial vinculada aos 
presentes autos (evento n. 526, arquivo n. 02). 
(...) 
D) INTIME-SE a empresa recuperanda para: 
D.1) no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar relatório circunstanciado e 
detalhado da sua condição financeira atual, devendo produzir uma só 
manifestação, acompanhada de documentação comprobatória dos fatos 
narrados, em que exponha: i) o montante estimado do seu ativo e do seu 
passivo, descriminando os débitos concursais e extraconcursais; ii) a 
perspectiva concreta e realista para o soerguimento da empresa, levando 
em conta o cenário atual de crise de saúde, a fase pela qual passa o 
setor econômico no qual opera, a previsão de realização dos seus 
créditos a receber e negócios encaminhados com reais expectativas de 
lucro; e iii) a necessidade de eventuais modificações ou aditivos ao Plano 
de Recuperação Judicial que poderiam, no futuro, ser submetidos ao 
crivo da Assembleia Geral de Credores,  cuja análise poderá ensejar ou 
não a convolação da recuperação judicial em falência; 
D.2) observar o dever que lhe é imposto pelo art. 52, IV, da Lei n. 
11.101/2005, devendo apresentar ao administrador judicial, 
pontualmente, até o dia 10 (dez) de cada mês, as informações financeiras 
pertinentes ao mês anterior, como também prestar os esclarecimentos 
por ele solicitados, sob pena de destituição de seus administradores; 
D.3) incluir o crédito do credor Belchior Luiz Rodrigues na relação de 
créditos extraconcursais para pagamento, observando a ordem 
preferencial estabelecida no art. 84, da Lei n. 11.101/2005, sob 
supervisão do administrador judicial (art. 22, I, a e II, a, da LREF); e 
D.4) no prazo de 15 (cinco) dias, apresentar ao administrador judicial a 
relação de credores extraconcursais que aguardam o pagamento dos 
seus créditos, com a previsão de adimplemento dessas obrigações, 
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observando-se a ordem preferencial estabelecida no art. 84, da Lei n. 
11.101/2005, e a possibilidade da seu pagamento proporcional. 
(...)” 
 
Pois bem, inicialmente, em relação ao item A.2 acima, tendo em vista a 

preclusão verificada, informa a Recuperanda seus dados bancários, para fins de expedição 
de ofício à instituição financeira depositária, para que promova a transferência dos valores 
determinados (R$ 1.978.237,33 mais rendimentos): 

 

 
No que tange a determinação de apresentação de relatório 

circunstanciado contendo as informações reclamadas no item “D.1”, informa a 
Recuperanda que aludido documento, elaborado pela empresa Recuperanda e subscrito 
por seus sócios, encontra-se em anexo. 

 
Consta do referido anexo, além dos documentos que corroboram as 

informações apresentadas, a previsão de apresentação de Termo Aditivo ao Plano de 
Recuperação Judicial apresentado, providência que se espera cumprir dentro do prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 

 
Em cumprimento ao determinado, informa a Recuperanda que prestará 

diretamente ao Administrador Judicial as informações financeiras alusivas a suas 
movimentações do mês anterior. 

 
Também as providências contidas nos itens “D.3” e “D.4” serão 

devidamente cumpridos, nos termos do determinado. 
 
Por fim, informa a Recuperanda que, ao longo dos anos, vem tendo seus 

bens/valores penhorados e/ou indisponibilizados, por ordens de diversos juízos, inclusive 
trabalhistas, na busca da satisfação de créditos perseguidos em demandas executivas 
individuais. 

 

Titular: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

CNPJ: 00.635.771/0001-55 

Banco: 756 – BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A.   

Agência: 3299  conta corrente: 17.242-1 
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Apenas a título ilustrativo, observa-se do incluso documento a 
determinação de RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO em mais de uma centena de veículos de 
propriedade da Recuperanda, visando garantir débito objeto de cobrança nos autos n.º 
5108401.9620188090051, em que figura como credora a empresa Bradesco Seguros S.A. 

 

 
Ora, a medida em questão, além da absoluta INCOMPETÊNCIA do juízo 

em questão para proceder atos de constrição sobre patrimônio de empresa em 
Recuperação Judicial, revela-se sabidamente incompatível com o princípio de preservação 
da atividade empresarial, na medida em que retira totalmente a possibilidade de utilização 
dos maquinários nas obras em que executa. 

 
Em situações tais, tem se posicionado a jurisprudência pátria, “in verbis”: 
 
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LIBERAÇÃO DA 
RESTRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA E CIRCULAÇÃO DE VEÍCULO DE 
PROPRIEDADE DA SEGUNDA EXECUTADA. A Justiça do Trabalho é 
incompetente para o processamento da execução quando a empresa 
executada tem a recuperação judicial decretada, devendo a respectiva 
habilitação de crédito ser remetida ao Juízo universal da recuperação 
judicial, o que já ocorreu no caso dos autos, conforme decidido em 
agravo de petição anteriormente julgado por esta Seção Especializada 
em Execução, devendo a decisão agravada ser reformada para 
determinar a liberação das restrições efetuadas no veículo de 
propriedade da segunda executada. (TRT-4 - AP: 
00001134720135040232, Data de Julgamento: 01/03/2019, Seção 
Especializada em Execução) 
 
AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
ATOS EXPROPRIATÓRIOS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. 
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Conforme o art. 6º, 
caput e § 4º, da Lei 11.101/05, o deferimento do processamento da 
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recuperação judicial suspende o curso de todas as execuções em face 
da devedora pelo prazo improrrogável de 180 dias. Decorrido esse prazo, 
os atos executórios em relação a créditos trabalhistas líquidos de que 
trata o § 5º do citado dispositivo são de competência exclusiva do juízo 
da recuperação judicial, e não da Justiça do Trabalho, conforme 
entendimento prevalecente nesta Seção Especializada em Execução, 
em consonância com os precedentes do STF e STJ sobre a matéria. 
Agravo de petição provido. (TRT da 4ª Região, Seção Especializada Em 
Execução, 0001035-93.2010.5.04.0232 AP, em 24/09/2014, 
Desembargadora Ana Rosa Pereira Zago Sagrilo - Relatora). 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESPEJO. FASE DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA 
EXECUTADA DEFERIDA EM AÇÃO PRÓPRIA. RESTRIÇÃO DE 
TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO DETERMINADA PELO TJRS 
MANTIDA. LEVANTAMENTO, CONTUDO, DA RESTRIÇÃO DE 
CIRCULAÇÃO. DETERMINAÇÃO IMPOSTA DEPOIS DE 
DETERMINADA A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. MEDIDA QUE, 
INCLUSIVE, AFRONTA O DISPOSTO NO ART. 47 DA LEI 11.101/05. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 
70081047185, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 30/05/2019). 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
DEFERIMENTO. LACRE E APREENSÃO DOS EQUIPAMENTOS DA 
RECUPERANDA. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO 
DA EMPRESA. ATO EXECUTÓRIO. SUSPENSÃO. I. A recuperação 
judicial tem o intuito de propiciar ao devedor a superação das dificuldades 
econômico-financeiras, visando a preservação da empresa e evitando os 
negativos reflexos sociais e econômicos que o encerramento das 
atividades empresariais poderia causar. Princípio da preservação da 
empresa. Inteligência do art. 47, da Lei nº 11.101/2005. II. Portanto, a 
partir do deferimento do pedido de recuperação judicial da agravada, a 
manutenção da ordem de lacre e apreensão dos seus equipamentos 
poderia implicar na inviabilidade da sua atividade fim, colocando em risco 
o seu soerguimento. Logo, é de ser mantida a decisão, tendo ciência de 
que as medidas intentadas pela agravante recairiam em bens essenciais 
à atividade empresarial, à contramão da preservação da sociedade 
comercial em recuperação. III. Outrossim, a decisão objeto do agravo foi 
proferida na Ação de Execução, tratando-se, portanto, de ato executório 
que é suspenso com o deferimento da recuperação judicial, nos termos 
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do art. 6º, da Lei nº 11.101/2005. AGRAVO DESPROVIDO. (Agravo de 
Instrumento Nº 70079407227, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Julgado em 27/03/2019) 
 
Diante do exposto e por tudo o que restou demonstrado, requer: 
 
a) seja dado imediato cumprimento a determinação contida no 

evento 567, item A.2, a fim de que se proceda a expedição de ofício à instituição 
financeira depositária para que, no prazo legal, proceda à transferência dos valores 
determinados (R$ 1.978.237,33 mais rendimentos), para a conta-corrente 17.242-1, 
agencia 3299, do Banco 756 – BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A., de 
titularidade da Recuperanda; 

 
b) a juntada do incluso relatório circunstanciado e documentos correlatos; 
 
c) seja determinada a expedição de ofício aos juízos abaixo 

individualizados, para que procedam à retirada das restrições de transferência/circulação 
lançadas sobre os bens de propriedade da Recuperanda, a saber: 

 
c.1) VT de São Luis de Montes Belos/GO., processo n.º 

00107719420165180181; 
c.2) 5ª Vara Cível de Palmas/TO., processo n.º 00209357320158272729; 
c.3) 9ª Vara Cível de Goiânia/GO., processo n.º 

51084019620188090051. 
 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 31 de agosto de 2020. 

 
 
 

             Assinada digitalmente 
       Dr. Eduardo Urany de Castro                  Dr. Cleber Ribeiro 

Advogado - OAB/GO n.º 16.539                 Advogado - OAB/GO n.º 18.222 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DE 

GOIÂNIA – GO 

 

 

 

 

Processo n°: 0037492-27.2012.8.09.0051 

 

 

EDIMILSON SOUSA COIMBRA, brasileiro, operador de escavadeira, 

portador do RG n° 391721 SEJSP – TO, inscrito no CPF sob o n° 845.401.821-15, 

residente e domiciliado na Rua 08, quadra 10, lote 06, Residencial Montreal, 

Goianira – GO, vem, por seus procuradores legalmente constituídos, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer HABILITAÇÃO DE 

CRÉDITO TRABALHISTA no processo de Recuperação Judicial da empresa 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, devidamente qualificada 

nos autos principais. 

 

O reclamante é credor da recuperanda na importância de R$ 

22.000,00 (Vinte e dois mil reais) conforme Ata de Audiência para Habilitação 

de Crédito emitida pela 9º Vara do Trabalho da Comarca de Goiânia nos autos 

do processo trabalhista n. 0011583-36.2017.5.18.0009, conforme anexo.  

 

Em razão da natureza do crédito ser trabalhista, solicita que lhe seja 

atribuída a ordem de preferência, conforme inciso I, do artigo 83, da Lei 

11.101/2005.  
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Por oportuno, indicamos ainda a conta bancária de seus 

procuradores para depósito do crédito, conforme poderes concedidos na 

procuração: (Teodoro Advocacia, CNPJ: 20.357.353/0001-06, Banco Itaú, 

Agência 0208, Conta Corrente 23451-8). 

 

Nesse sentido, pugna pela habilitação do crédito supra 

mencionada no presente processo de Recuperação Judicial.  

 

Ademais, conforme atestam os documentos anexos, o 

requerente é pobre no sentido jurídico do termo e, portanto, não possui 

suficiência de recursos para arcar com as custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento.  

 

Por esta razão, roga pela concessão dos benefícios da 

Gratuidade da Justiça em seu proveito, nos termos dos artigos 98 e 

seguintes do Código de Processo Civil.  

 

Por fim, requer que toda e qualquer comunicação e/ou 

publicação dos atos processuais sejam expedidas exclusivamente em 

nome dos procuradores, Dr. NEVES TEODORO REZENDE DE SOUZA - 

OAB/GO 28.373 e Dr. BRUNO ALCÂNTARA COLOCA – OAB/GO 39.134, sob 

pena de nulidade. 

 

Nestes termos,  
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Pede deferimento. 

 

Anápolis, 03 de Setembro de 2020. 

 

NEVES TEODORO REZENDE DE SOUSA      BRUNO ALCÂNTARA COLOCA 

OAB/GO n° 28.373     OAB/GO n° 39.134 

 

   FELIPE CORMARC OLIVEIRA LIMA       TIAGO SILVA MOREIRA NEVES 

OAB/GO n° 51.936     OAB/GO n° 39.110 

 

SAULO HENRIQUE FRANCO SANTOS          MATHEUS CAVALCANTE DE AZEVEDO 

             OAB/GO n° 52.191       OAB/GO n° 59.443 

 

    JULIANE ALVES MOURA          LAÍS DE C. FIDELIS PEIXOTO BEZERRA 

         OAB/GO n° 59.194                 OAB/GO n° 53.825 
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9ª VARA DO TRABALHO DE GOIANIA

 

ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO 0011583-36.2017.5.18.0009

 

 

Em 12 de abril de 2018, na sala de sessões da MM. 9ª VARA DO TRABALHO DE GOIANIA
/GO, sob a direção do Exmo(a). Juiz WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA, realizou-se audiência

 relativa a AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO número 0011583-36.2017.5.18.0009 ajuizada por
    EDIMILSON SOUSA COIMBRA em face de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM

LTDA.

 

Às 09h01min, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do Trabalho, apregoadas
as partes.

 

Presente o reclamante, acompanhado do(a) advogado(a), Dr(a). SAULO HENRIQUE
FRANCO SANTOS, OAB nº 52191/GO e Dra. CHAYANE FERRAZ BARBOSA TEODORO, OAB nº
51928/GO.

 

Presente o preposto do reclamado, Sr(a). RANOR RONAN PEIXOTO DO CARMO,
acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). TANIA ROBERTA CARRIJO TELES, OAB nº 33462/GO.

 

CONCILIAÇÃO:

 

As partes conciliam-se nos termos seguintes:

 

O valor total do acordo é de R$ 22.000,00, a ser pago mediante habilitação do crédito em
questão junto ao processo de recuperação judicial da reclamada em trâmite perante o Juízo da 1ª Vara
Cível da Comarca de Goiânia-GO, sob o número 0037492-27.2012.8.09.0051, para cujo fim deverá a
secretaria deste Juízo expedir a competente certidão de crédito.

 

O reclamante informa que a reclamada já procedeu à anotação da data de saída em sua CTPS.

 

Cumpridas as obrigações pagar acima estipuladas, o(a) Reclamante dá plena e geral quitação
pelo objeto do pedido e pelo extinto contrato de trabalho.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18041209530132600000025175839
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Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 609 : Habilitação Requerida
Arquivo 4 : atadeaudedimilson.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:27

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 03/09/2020 12:12:19
Assinado por SAULO HENRIQUE FRANCO SANTOS:04107941124
Validação pelo código: 10403564067070326, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

Homologa-se a conciliação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo-se o
processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 487, III, "b", do NCPC, de aplicação subsidiária
ao processo trabalhista, ex vi do art. 769 da CLT.

 

Para efeito de recolhimento previdenciário do valor do acordo, na esteira da Súmula 06 do E.
TRT da 18ª Região, as partes declaram as seguintes parcelas: 100% de verbas indenizatórias:
R$11.000,00 diferença de FGTS e multa rescisória, R$5.600,00 de multa do art. 477, e R$5.400,00 de
férias + 1/3.

 

A presente ata tem força de ALVARÁ JUDICIAL perante a Caixa Econômica Federal, os
órgãos do Ministério do Trabalho e, eventuais outros órgãos federais competentes para a liberação ao(à)
reclamante do FGTS, que estiver depositado; suprindo eventual ausência de TRCT, e dos recolhimentos
rescisórios do FGTS, bem como do carimbo de baixa da CTPS, em conformidade com o art. 80, §2º, do
PROVIMENTO GERAL CONSOLIDADO DO TRT 18ª (Atualizado até o Provimento SCR nº 04/2015).
O(a) Reclamante informa os seguintes dados:   BENEFICIÁRIO: EDIMILSON SOUSA COIMBRA -

 CPF: 895.401.821-15; Nº DA CTPS: 2556206, série 0050 UF:TO; NIT/PIS: 126.45277.97-9; DATA
  DE ADMISSÃO: 14-06-2012; DATA DA SAÍDA: 11-09-2015. RECLAMADA: CONSTRUMIL

  CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 00.635.771/0001-55 .

 

Os honorários periciais ora fixados no valor de R$1.000,00 serão pagos pelo Egrégio
Regional local, por força do artigos 304 e seguintes do PGC, uma vez que a conclusão pericial fora
desfavorável à parte autora, beneficiária da justiça gratuita. Expeça-se requisição de Honorários
Periciais, nos moldes do artigo 5º, LXXIV, da CF/88. Expeça-se requisição de Honorários Periciais.

 

Custas pelo Reclamante no valor de R$440,00, calculadas sobre o valor do acordo, ficando
isento(a) com base no art. 790, §3º da CLT.

 

Desnecessária a intimação da União, por força da portaria 582/2013, do Ministério da
Fazenda.

 

Solucionadas todas as pendências, remetam-se os autos ao arquivo.

 

A presente ata, lida e conferida pelos presentes, vai assinada eletronicamente pelo Juiz, sendo
dispensada a assinatura das partes, testemunhas, advogados e diretor de secretaria, com base no § 2º do
artigo 851 da CLT e conforme determinação do artigo 24 da Resolução 94 do CSJT.

 

Audiência encerrada às 09h12min.

 
Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA
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Nada mais.

 

 

 

WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

Juiz do Trabalho

 

 

 

 

Ata redigida por PaollaVictoriaPereira Álvares, Secretário(a) de Audiência.
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0011583-36.2017.5.18.0009

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 01/09/2017 
Valor da causa: R$ 38.965,18 

 
Partes:

AUTOR: EDIMILSON SOUSA COIMBRA 
ADVOGADO: BRUNO ALCANTARA COLOCA 
ADVOGADO: NEVES TEODORO REZENDE DE SOUSA 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL                                                                                    
ADVOGADO: ENEY CURADO BROM FILHO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO
9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, Goiânia - GO - CEP: 74215-901

Telefone: 62-3222-5486 - vt9go@trt18.jus.br

Processo: 0011583-36.2017.5.18.0009
Autor(a): EDIMILSON SOUSA COIMBRA
Réu(Ré): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

VERIFICAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ARQUIVAMENTO

Certifico que procedi à verificação dos autos, em especial dos itens abaixo
relacionados:

- DEPÓSITOS (ACORDO, EXECUÇÃO, CONSIGNADO E RECURSO):

( )Existe nos autos - apto ao arquivamento

(X)Não existe nos autos - apto ao arquivamento

- CONVÊNIOS (BACENJUD, RENAJUD E DETRAN):

( )Existe nos autos - apto ao arquivamento

(X)Não existe nos autos - apto ao arquivamento

- PENHORA(S):

( )Existe nos autos - apto ao arquivamento

(X)Não existe nos autos - apto ao arquivamento

- ORDEM DE PRISÃO:

( )Existe nos autos - apto ao arquivamento

(X)Não existe nos autos - apto ao arquivamento

- CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA:

( )Existe nos autos - apto ao arquivamento

(X)Não existe nos autos - apto ao arquivamento

- DOCUMENTOS (CTPS, TRCT, CD/SD E OUTROS):

( )Existe nos autos - apto ao arquivamento

(X)Não existe nos autos - apto ao arquivamento

Número do processo: 0011583-36.2017.5.18.0009
Número do documento: 19013001535388700000030250679

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19013001535388700000030250679
Assinado eletronicamente por: PEDRO PAULO DIAS SOARES - 30/01/2019 01:53:53 - fdfef4a
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Verificados os autos, constatou-se que inexistem providências a serem tomadas que
obstem seu arquivamento, tais como: expedição de ofícios; liberação de valores; desbloqueio
junto ao BacenJud; cancelamento de restrição judicial de veículos; cancelamento de
averbação de penhora de imóvel; liberação de penhora; cancelamento de ordem de prisão;
vista à União; lançamento de valores e encargos no SAJ (custas, emolumentos, contribuições
previdenciárias, imposto de renda, acordo, execução, consignação e outros).

Assim, remeto os autos ao , para: ARQUIVO DEFINITIVO ELETRÔNICO

(X)Guarda intermediária, apto à eliminação após 5 anos.

( )Guarda permanente/valor histórico (com anotação na capa dos autos).

 

Goiânia - GO, 30 de Janeiro de 2019.

PEDRO PAULO DIAS SOARES

Diretor de Secretaria

Número do processo: 0011583-36.2017.5.18.0009
Número do documento: 19013001535388700000030250679

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19013001535388700000030250679
Assinado eletronicamente por: PEDRO PAULO DIAS SOARES - 30/01/2019 01:53:53 - fdfef4a

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 609 : Habilitação Requerida
Arquivo 5 : comprovantedearquivamentodoprocesso.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:27

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 03/09/2020 12:12:19
Assinado por SAULO HENRIQUE FRANCO SANTOS:04107941124
Validação pelo código: 10413565067070325, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

BRUNO ALCÂNTARA COLOCA, brasileiro, solteiro, inscrito na 

OAB/GO sob o nº 39.134, com escritório profissional na Rua Barão do Rio 

Branco, nº522, Centro, Anápolis, Goiás.  

  

 

 SUBSTABELECE COM RESERVA DE PODERES, na pessoa de SAULO 

HENRIQUE FRANCO SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/GO 52.191 e 

TIAGO SILVA MOREIRA NEVES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/GO Nº 

39.110, ambos com escritório profissional no endereço supramencionado, os 

poderes conferidos por EDIMILSON SOUSA COIMBRA podendo ser revogado 

a qualquer momento.                

 

 

 

 

                                          Anápolis/GO, 3 de setembro de 2020. 
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Comarca de Goiânia 

20ª Vara Cível
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome} 
 
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

Artigo 203, § 4º do CPC e Provimento nº 05/2010 da Corregedoria-Geral da Justiça
 

                      
 
 
 
                          Em cumprimento aos comandos constantes nos itens 5.4 e I) da decisão
proferida no evento 567, INTIMEM-SE os advogados Frederico Garcia Pinheiro e Delcides
Domingos do Prado, para comprovarem nos autos que seus constituintes foram cientificados da
renúncia, nos termos do artigo 112, caput, do Código de Processo Civil, permanecendo os
advogados na devida representação de seus clientes, não operando os efeitos da renúncia,
enquanto não comprovado nos autos a devida cientificação aos mandantes.
 
 
 

Goiânia, 8 de setembro de 2020.
 
 
 

Juliane Alessa Santana do Vale 
Analista Judiciário 
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA - Polo Ativo (Referente à Mov. Certidão Expedida - ) )

do dia 08/09/2020 10:20:15 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

WARLYS GABRIEL DE BRITO - Terceiro Interessado

(Referente à Mov. Certidão Expedida - ) ) do dia 08/09/2020

10:20:15 não possui "Arquivos".
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ESTADO DE GOIÁS 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA JUDICIAL 

 

Rua 02, esquina com a Av. República do Líbano, Qd. D-02, Lt. 20/26/28, nº 293, Ed. Republic Tower,  
Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74110-130 – Tel. (62) 3252-8500 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA 

 

 

Processo 0037492-27 
 
 
 
 
 
 
 FREDERICO GARCIA PINHEIRO, Procurador do Estado de Goiás, 
com domicílio profissional indicado no rodapé da presente, vem à presença de 
Vossa Excelência, em atenção à intimação retro, esclarecer que, na condição de 
representante legal (mandato ex lege) do ESTADO DE GOIÁS, atuou apenas em 
auxílio cirúrgico e pontual de outra unidade da federação. 
 
 Outrossim, inexiste procuração outorgando mandato com poderes 
de representação judicial para o ora peticionante. Logo, desnecessária 
comunicação de renúncia de mandato a quem não constituiu o ora peticionante 
como procurador. 
 
 Ante o exposto, o ora peticionante requer seja seu nome retirado 
do cadastro do feito, pois não representa nenhuma das partes interessadas e, 
ainda que o ESTADO DE GOIÁS possa eventualmente ser interessado, a 
representação judicial deverá ser realizada por algum Procurador do Estado lotado 
na Procuradoria Tributária.  
   
  Nestes termos, 
  Pede deferimento. 
 

  Goiânia, 08 de setembro de 2020 
 
 

Frederico Garcia Pinheiro 
Procurador do Estado 

OAB/GO 23.362 
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PODER JUDICIÁRIO

 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

 
Gabinete do Desembargador Marcus da Costa Ferreira

 
2ª SEÇÃO CÍVEL

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA N. 5432266.63.2020.8.09.0000
 
SUSCITANTE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
 
1º SUSCITADO: JUÍZO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA
 
2º SUSCITADO: JUÍZO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA
 
COMARCA DE GOIÂNIA
 
RELATOR: DES. MARCUS DA COSTA FERREIRA
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Trata-se de CONFLITO DE COMPETÊNCIA suscitado por CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
alegando a competência do Juízo da 20ª Vara Cível da comarca de Goiânia para
decidir acerca de atos que comprometam o patrimônio da suscitante e pede o
sobrestamento do cumprimento de sentença 5108401.96 em curso perante a 9ª Vara
Cível da comarca de Goiânia a fim de impedir as medidas de constrição patrimonial
contrárias às estabelecidas pelo juízo da recuperação judicial (20ª Vara Cível).
 

 
 

Pois bem, de antemão, nos termos do art. 954, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, determino a oitiva dos juízes em conflito, no prazo de 15 (quinze)
dias, para prestarem as informações que entenderem pertinentes.
 

 
 

Nos termos do art. 955 do Código de Processo Civil, fica o 2º suscitado 
designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes de eventuais
atos de constrição ou alienação de seu patrimônio no bojo da ação que deu origem a
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este Conflito de Competência, devendo, assim, ser comunicado com a devida
urgência.
 

 
 

Cumpra-se.
 

 
 

Goiânia, documento assinado digitalmente nesta data.
 

 
 

 
 

Des. MARCUS DA COSTA FERREIRA
 

Relator
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

 
2ª Seção Cível

 
 
 
Ofício nº /2ªSCÍVEL
 
 
 

9 de setembro de 2020
 
 
 

Ao Excelentíssimo Sr (a).
 
Dr (a). JD DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA
 
 
 
PROTOCOLO: 5432266-63.2020.8.09.0000
 
AÇÃO/RECURSO:Conflito de Competência
 
PROTOCOLO DE ORIGEM: 5432266-63.2020.8.09.0000
 
COMARCA: GOIÂNIA
 
PROMOVENTE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA – EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
 
PROMOVIDO: JD da 9ª Vara Cível Da Comarca De Goiânia
 
RELATOR: Des. MARCUS DA COSTA FERREIRA
 
 
 

Senhor(a) Juiz (a),
 

 
 
De ordem do (a) Desembargador (a) Relator (a) MARCUS DA COSTA FERREIRA, solicito
providências necessárias ao cumprimento da Decisão abaixo transcrita:
 
Decisão: "Pois bem, de antemão, nos termos do art. 954, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, determino a oitiva dos juízes em conflito, no prazo de 15 (quinze) dias, para
prestarem as informações que entenderem pertinentes. Nos termos do art. 955 do Código de
Processo Civil, fica o 2º suscitado designado para resolver, em caráter provisório, as medidas
urgentes de eventuais atos de constrição ou alienação de seu patrimônio no bojo da ação que
deu origem a este Conflito de Competência, devendo, assim, ser comunicado com a devida
urgência."
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Respeitosamente,
 

 
 

Sarah Christina Franco Borges
 

Secretária em Substituição da 2ª Seção Cível
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Automaticamente para

Ministério Público (Referente à Mov. Decisão (05/08/2020

16:12:55)) ) do dia 10/09/2020 03:05:36 não possui

"Arquivos".
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE GOIANIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Promovido: .... 

 

 

Ref.: Cumprimento da r. decisão proferida no evento 567 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, 

Administrador Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito 

respeitosamente, vem cumprir a r. decisão proferida no evento 567, no qual V. Ex.ª 

determinou que este subscritor se manifeste da seguinte forma:  

“F.1) no prazo de 05 (cinco) dias, prestar os esclarecimentos 

necessários acerca de eventual plano da empresa recuperanda 

para o pagamento dos créditos extraconcursais, com o fito de 

subsidiar as respostas aos ofícios de eventos ns. 516, 540, 559 e 

560.”  

Meritíssimo, primeiramente sobre os ofícios dos eventos de nº 516, 540, 559 e 560, este 

administrador judicial vem esclarecer o que segue adiante.  
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1. Evento 516: Ofício - VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS/GO 

– Informar previsão de pagamento dos créditos extraconcursais  

No evento 516 consta ofício expedido pela Vara do Trabalho de São Luis de Montes 

Belos/GO, solicitando informações sobre o andamento do processo de recuperação judicial, 

bem como cumprimento do cronograma de pagamentos dos créditos extraconcursais. 

Pois bem. 

Este Administrador Judicial informa que está acompanhando as decisões proferidas na 

ação trabalhista nº 0000233-88.2015.5.18.0181, proposta por LUCIANO GONZAGA DE 

MOURA E OUTROS, em trâmite perante a Vara do Trabalho de São Luis de Montes 

Belos/GO, em face da recuperanda. Conforme consta na cópia do despacho enviado 

juntamente com o ofício, este Administrador Judicial vem prestando todas as 

informações solicitadas por aquele juízo trabalhista. Nas manifestações já 

apresentadas por este subscritor constam as informações sobre ao andamento do processo 

de recuperação judicial, bem como a situação do crédito de cada um dos reclamantes que 

figuram como autores da ação, bem como a classificação do crédito quanto à sujeição ou 

não aos efeitos da recuperação judicial.  

No anexo 1 da presente cota constam as manifestações desde Administrador Judicial que 

foram protocoladas nesta citada ação trabalhista.   

No que tange ao plano para pagamento dos créditos extraconcursais, a recuperanda 

informou no evento 608 que no prazo determinado por V. Ex.ª na decisão do evento 567, 

apresentará a relação dos créditos trabalhistas extraconcursais, bem como a previsão de 

adimplemento, o que certamente incluirá os reclamantes da ação trabalhista nº 0000233-

88.2015.5.18.0181, proposta por LUCIANO GONZAGA DE MOURA E OUTROS, em trâmite 

perante a Vara do Trabalho de São Luis de Montes Belos/GO.   

Este subscritor está acompanhando a providência da recuperanda. 
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2. Evento 540: Ofício - VARA DO TRABALHO DE LUZIANIA/GO - Informar sobre 

pagamento do crédito devido a CRISTIANO LUCAS ROSENO 

No evento 540 consta ofício expedido pela Vara do Trabalho de Luziânia/GO, solicitando 

informações sobre o pagamento do crédito de CRISTIANO LUCAS ROSENO. 

Pois bem. 

O crédito devido ao reclamante CRISTIANO LUCAS ROSENO é extraconcursal, uma vez que 

foi constituído após o ajuizamento da recuperação, e não há como ser inscrito no Quadro 

de Credores. O desligamento do colaborador aconteceu em 05/01/2015, após a data do 

ajuizamento recuperação - 02/02/2012. Por esta razão, o crédito é extraconcursal e não está 

sujeito aos efeitos da Recuperação, tendo como base o art. 49 da Lei 11.101/2015. 

No que tange ao pagamento dos créditos extraconcursais, a recuperanda informou no 

evento 608 que no prazo determinado por V. Ex.ª na decisão do evento 567, apresentará a 

relação dos créditos trabalhistas extraconcursais, bem como a previsão de adimplemento, 

o que certamente incluirá o reclamante da ação trabalhista nº 0010452-48.2017.5.18.0131, 

proposta por CRISTIANO LUCAS ROSENO, em trâmite perante a Vara do Trabalho de 

Luziânia/GO.   

3. Evento 559: Ofício n° 136/2020 – 30ª VARA CIVEL DE GOIANIA/GO  

No evento 559 consta ofício nº 136/2020, expedido pela 30ª Vara Cível de Goiânia/GO, 

solicitando informações sobre o andamento e situação atual da recuperação judicial, bem 

como eventual inclusão do crédito de CURINGA DOS PNEUS LTDA - CNPJ: 

00.041.327/0001-01 no quadro de credores. 

Pois bem. 

O crédito devido a reclamante CURINGA DOS PNEUS LTDA é extraconcursal, uma vez que 

foi constituído após o ajuizamento do processo de recuperação judicial, e não há como ser 

inscrito no Quadro de Credores. 
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Meritíssimo, no que tange ao andamento da Recuperação Judicial, este profissional 

apresenta as seguintes informações, às quais se referem aos atos relevantes referentes ao 

andamento da recuperação e ao cumprimento das obrigações assumidas pela recuperanda: 

1. O plano de recuperação judicial e seu aditivo foram aprovados na Assembleia 

Geral de Credores realizada em 21/03/2013; 

2. A sentença de homologação do Plano de Recuperação Judicial foi publicada na 

data de 04/06/2013, e transitou em julgado no dia 19/9/2017 (trânsito em 

julgado do último recurso contra a sentença que homologou o Plano). 

3. Quanto ao cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, CONSTRUMIL 

pagou integralmente as parcelas devidas aos credores trabalhistas inscritos 

no Quadro Geral de Credores, excetuando-se os credores trabalhistas 

retardatários que foram parcialmente liquidados, e pagou parcialmente as 

parcelas dos credores quirografários, conforme status de cumprimento do 

Plano apresentado no Quadro-resumo seguinte:  
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No que tange ao pagamento dos créditos extraconcursais, a recuperanda informou no 

evento 608 que no prazo determinado por V. Ex.ª na decisão do evento 567, apresentará a 

relação dos créditos trabalhistas extraconcursais, bem como a previsão de adimplemento, 

o que certamente incluirá o crédito da ação de execução de nº 0314633.36.2015.8.09.0051, 

proposta por CURINGA DOS PNEUS LTDA, em tramite perante a 30ª Vara Cível de 

Goiânia/GO.   

Quadro 1

Recuperação Judicial de CONSTRUMIL

Status do cumprimento do PRJ na data de setembro/2020

Classe Parcela / vencimento Status

Parcelas vencidas no período 

de 19/4/2018 - 19/10/2018

Integralmente 

Cumprida

Credores inscritos após início 

dos pagamentos - retardatários

Alguns credores 

retardatários ainda 

não receberam

Garantia Real

Subclasse Credor 

Estratégico – Petrobrás

Parcelas vencidas no período 

de abril/2018 a setembro/2020
Não cumprida

Garantia Real

Subclasse Outros

Pagamento será realizado 

mediante fluxo de caixa

Aguardando fluxo 

de caixa

Parcelas vencidas em 

19/4/2018, 19/5/2018 e 

19/6/2018

Integralmente 

Cumprida

Parcelas vencidas no período 

de julho/2018 - setembro/2020
Não cumprida

Quirografária

Estratégico Petrobrás

Parcelas vencidas no período 

de abril/2018 a setembro/2020
Não cumprida

Quirografária

Instituições Financeiras 

Parceiras

Parcelas vencidas no período 

de 19/4/2018 - 19/8/2019

Integralmente 

Cumprida

Quirografária

Instituições Financeiras 

NAO Parceiras

Pagamento será realizado 

mediante fluxo de caixa

Aguardando fluxo 

de caixa

Quirografária

Subclasse - Outros

Pagamento será realizado 

mediante fluxo de caixa

Aguardando fluxo 

de caixa

Quirografária

Subclasse Credores do 

Acre

Trabalhista
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4. Evento 560: Ofício n° 254/2020 – 6ª VARA CIVEL DE ANAPOLIS/GO  

No evento 560 consta o ofício nº 254/2020, expedido pela 6ª Vara Cível de Anápolis/GO, 

solicitando deliberar sobre o pedido de penhora on-line formulado por SUELI LUIZ 

MOREIRA nos autos nº 0063932.40.2008.8.09.0006, em trâmite naquela comarca.  

Pois bem. 

No entendimento deste subscritor, salvo melhor juízo, estando em andamento a presente 

recuperação judicial, não deve ser admitido nenhum tipo de bloqueio de dinheiro nas 

contas da recuperanda, uma vez que as retiradas desses recursos poderão inviabilizar as 

operações e o funcionamento da empresa, e eliminará a já difícil condição de soerguimento 

e viabilidade da financeira de CONSTRUMIL. Nesta atual situação financeira da 

recuperanda, a permissão de uma penhora on-line originada de uma ação que não é o juízo 

universal, retirará a chance de cumprir o pagamento das obrigações correntes, tais como: 

pagamento da folha de empregados, pagamento a fornecedores, pagamento dos créditos 

extraconcursais, etc, além de desrespeitar a ordem de preferência no recebimento dos 

créditos definida na Lei 11.101/2005. 

Portanto, para que não sejam inviabilizadas por completo as operações da recuperanda, e 

por haver crédito com preferência no recebimento (administração judicial, credores 

trabalhistas extraconcursais e concursais, credores com garantia real e outros), não deve 

ser permitida a penhora de dinheiro na conta corrente da recuperanda pela Justiça do 

Trabalho.   

5. Conclusão 

Meritíssimo, atento aos fatos atinentes à recuperação judicial, bem como aos interesses de 

todos os envolvidos, são esses os esclarecimentos que este Administrador Judicial tem a 

oferecer para cumprimento do item F.1 da r. decisão do evento 567. Esclarece ainda que, 

no prazo determinado na citada decisão, cumprirá os itens “F.2, A e B”. 
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Goiânia, Goiás, 9 de setembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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ANEXO 1 

 

Manifestações desde Administrador 

Judicial protocoladas na ação trabalhista 

nº 0000233-88.2015.5.18.0181, proposta 

por LUCIANO GONZAGA DE MOURA E 

OUTROS em desfavor de CONSTRUMIL 

CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM 

LTDA 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DO TRABALLHO DE SÃO LUIS DE MONTES 

BELOS, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo nº: 0000233-88.2015.5.18.0181 

Autor: LUCIANO GONZAGA DE MOURA E OUTROS 

Réu: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

 

 

Ref.: Manifestação do Administrador Judicial  

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, com registro profissional nº CRA/GO 9273, 

na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial de CONSTRUMIL 

CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, ora ré, vem à Douta presença de Vossa 

Excelência, com a vênia e o acatamento devidos, para expor e requerer o que se segue. 

Conforme consta no ofício via e-mail do dia 19/3/2019, este Administrador Judicial fora 

intimado por V. Ex.ª para prestar as seguintes informações: 

 Apresentar informações atualizadas sobre o andamento do processo de 

Recuperação Judicial; 

 Informar a ordem de preferência de recebimento dos créditos dos reclamantes 

relacionados nos autos de nº 0000233-88.2015.5.18.0181, informando ainda se 

são credores concursais ou extraconcursais; 

 Comprovar o pagamento do valor atualizado da execução. 
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1) Andamento da Recuperação Judicial 

Em resposta à solicitação de V. Ex.ª, sobre o andamento da Recuperação Judicial, este subscritor 

vem esclarecer o que segue: 

A sentença de homologação do Plano de Recuperação Judicial foi publicada na data de 

04/06/2013, e transitou em julgado no dia 19/9/2017, data do julgamento do último recurso 

contra a homologação do Plano, manejado por BANCO DO BRASIL S/A ao STJ (agravo em 

recurso especial nº 817017/GO). As obrigações do Plano de Recuperação começaram a contar 

prazo de pagamento a partir desta data de 19/9/2017.  

Mesmo com toda dificuldade financeira ainda enfrentada pela CONSTRUMIL, resultado da crise 

econômica que afeta vários segmentos, sobretudo o da construção civil, em cumprimento ao 

Plano de Recuperação Judicial a CONSTRUMIL pagou integralmente todas as parcelas 

devidas aos credores trabalhistas inscritos no Quadro Geral de Credores, ou seja, credores 

trabalhistas concursais. 

Atualmente a CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA está recompondo seu 

capital para garantir o pagamento de todas as demais obrigações do Plano Recuperação. 

2) Reclamantes da ação trabalhista nº 0000233-88.2015.5.18.0181 

No que tange aos reclamantes na ação trabalhista nº 0000233-88.2015.5.18.0181, este 

Administrador Judicial vem informar que todos os colaboradores foram desligados da empresa 

recuperanda após a data do ajuizamento da Recuperação Judicial, que aconteceu em 2/2/2012. 

Por essa razão, tratam-se de créditos extraconcursais e não estão sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial, uma vez que as datas do fato gerador (desligamento do empregado) 

foram posteriores à data do ajuizamento da Recuperação. Portanto, não poderão ser inscritos 

no Quadro Geral de Credores, tudo isso com base no art. 49 da Lei 11.101/2015.  

Note no Quadro 1 abaixo a relação de todos os reclamantes da ação trabalhista nº 0000233-

88.2015.5.18.0181, bem como a condição do crédito, se concursal ou extraconcursal: 
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3) Sobre pagamento dos reclamantes da presente ação trabalhista 

Meritíssimo, sobre quando ocorrerão os pagamentos dos credores trabalhistas extraconcursais 

relacionados no Quadro anterior, em que pese o fato da empresa estar em processo de 

recuperação judicial, a administração da sociedade continua sendo exercida pelos sócios, tal 

como determina o art. 64 da Lei nº 11.101/2005 (Lei de Recuperação Judicial), e não é 

atribuição deste subscritor gerir pagamentos, seja de credores concursais, seja de credores 

extraconcursais, e esta atribuição se limita à fiscalizar o cumprimento do Plano de Recuperação. 

Todavia, pelo acompanhamento que tem sido realizado por este profissional, vem informar que 

a CONSTRUMIL vem cumprindo o cronograma de pagamento dos créditos trabalhistas 

extraconcursais à medida que os recursos dos faturamentos pelos serviços realizados 
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ingressam no caixa da empresa. Existe previsão para que o DNIT cumpra o pagamento à 

CONSTRUMIL de serviços já realizados. Quando isso acontecer, serão pagos outros credores 

trabalhistas que ainda não receberam, o que deve incluir os credores relacionados no Quadro 

anterior. 

Não obstante esta informação prestada, este Administrador Judicial entende que a própria 

recuperanda deve ser intimada por este preclaro Juízo para esclarecer sobre o prazo para os 

pagamentos dos credores citados. 

4) Situação econômica de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

Como preambulo, salienta-se que no ano de 2017 o setor de construção civil e pavimentação 

asfáltica enfrentou uma crise sem precedentes históricos, momento muito desafiador para a 

Recuperação Judicial de CONSTRUMIL, e que ainda vem perdurando. 

Além disso, o DNIT e AGETOP (órgãos que a recuperanda presta praticamente 100% dos seus 

trabalhos), não têm cumprido os pagamentos das medições referentes aos contratos de obras 

firmados, e a demora no repasse dos valores gerou e gera reflexos absolutamente negativos em 

suas operações, tais como: 

 Demissão de funcionários e consequente falta de pagamento de suas rescisões; 

 Atraso na folha salarial; 

 Falta de pagamento das despesas vencidas e correntes; 

 Atraso no pagamento dos honorários da Administração Judicial (35 meses 

vencidos, referente ao período de junho/2016 a abril/2019). 

 Vários outros reflexos negativos. 

Apesar de todo esse cenário negativo, esforços foram empreendidos pela recuperanda e seus 

administradores, juntamente com seu Procurador e seus consultores, apoiados pela 

Administração Judicial, e a situação de inviabilidade financeira está sendo revertida. 

A recuperanda buscou investidores e parceiros econômicos com o intuito de viabilizar suas 

operações, estando essa parte em fase final de negociação. 
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Ressalta-se ainda que em função da crise do segmento, com poucas obras sendo licitadas pelos 

governos federais e estaduais, a CONSTRUMIL buscou outras fontes de faturamento e decidiu 

alugar equipamentos e maquinários ociosos. 

Enfim, todos os esforços têm sido empreendidos para que a CONSTRUMIL consiga cumprir o 

Plano de Recuperação Judicial, bem como consiga cumprir com todas as obrigações 

extraconcursais. 

São essas as informações, portanto, que este Administrador Judicial entendeu relevantes de 

serem prestadas. 

Ao fim, encerra esta cota com os mais elevados protestos de estima, e se mantem ao dispor para 

esclarecer o que mais se faça necessário quanto à Recuperação Judicial de CONSTRUMIL 

CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. 

 

Goiânia, Goiás, 11 de abril de 2019. 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 
Perito Administrador 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DO TRABALHO DE 

SÃO LUIS DE MONTES BELOS, ESTADO DE GOIAS 

 

 

Processo nº: 0000233-88.2015.5.18.0181 

Autor: LUCIANO GONZAGA DE MOURA E OUTROS 

Réu: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

 

 

Ref.: Manifestação do Administrador Judicial  

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, com registro profissional nº 

CRA/GO 9273, na qualidade de Administrador Judicial da Recuperação Judicial 

de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, ora reclamada, 

vem à Douta presença de Vossa Excelência, com a vênia e o acatamento devidos, 

para expor e requerer o que se segue. 

Conforme consta no ofício enviado via e-mail do dia 1/7/2020, este 

Administrador Judicial fora intimado por V. Ex.ª para tomar ciência da decisão dos 

presentes autos, bem como adotar as providências cabíveis. 
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Meritíssimo, antes de prestar as informações contidas na intimação, este 

Administrador Judicial vem informar que está disponível no site da 

Administração Judicial o Quadro Geral de Credores do processo de Recuperação 

Judicial de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. 

Para acessá-lo, basta clicar no link abaixo: 

http://www.paternostro.com.br/quadro-de-credores/construmil-construtora-e-

terrap-ltda-37492-27-2012-8-09-0051/  

Pois bem. 

Os credores desligados da empresa até a data de 2/2/2012 (data do ajuizamento 

do processo de Recuperação Judicial), deverão ter seus créditos inscritos no 

referido Quadro Geral de Credores, e os credores desligados após essa data são 

considerados extraconcursais, e não são inscritos no Quadro de Credores. 

1) Item 2.1 da decisão – Reclamantes  ELITON PACHECO DE ANDRADE, 

ESTEVAO CESAR DE FREITAS e CAIO DAMASCENO 

No que tange aos reclamantes ELITON PACHECO DE ANDRADE, ESTEVAO CESAR 

DE FREITAS e CAIO DAMASCENO, este Administrador Judicial vem informar que 

todos foram desligados da empresa recuperanda após a data do ajuizamento da 

Recuperação Judicial, que aconteceu em 2/2/2012. Por essa razão, tratam-se de 

créditos extraconcursais e não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial, 

uma vez que as datas do fato gerador (desligamento do empregado) foram 

posteriores à data do ajuizamento da Recuperação. Portanto, não poderão ser 

inscritos no Quadro Geral de Credores, tudo com base no art. 49 da Lei 

11.101/2015.  
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Note no Quadro 1 seguinte: 

 

2) Item 2.3 da decisão – Reclamantes ADEMIR DA SILVA LOPES e VILMAR 

VAZ CASSIANO 

Este profissional informa que está ciente da quitação pelo devedor subsidiário do 

débito do reclamante ADEMIR DA SILVA LOPES. Tratava-se também de crédito 

extraconcursal. 

Quanto ao reclamante VILMAR VAZ CASSIANO, este Administrador Judicial 

esclarece que se trata de crédito extraconcursal e que não poderá ser inscrito no 

Quadro Geral de Credores, uma vez que o fato gerador do crédito – desligamento 

do funcionário – aconteceu em 7/11/2015, ou seja, após o ajuizamento da ação 

de recuperação judicial, não estando sujeito ao concurso de credores da 

recuperação.  

3) Item 4.1 - Ciência de que alguns autos serão desmembrados e 

prosseguirão de forma individual 

Este profissional informa que está ciente que alguns autos serão desmembrados 

e prosseguirão de forma individual, e salienta que por se tratarem de crédito 

extraconcursal, não há nenhuma providência a ser tomada por este profissional 

na recuperação judicial. O pagamento dos créditos devem ser promovidos pela 

recuperanda, que é gerida por seus sócios. 

 

Quadro 1. Relação dos reclamantes Ação Trabalhista nº 0000233-88.2015.5.18.0181

RECLAMANTE
DATA DE 

ADMISSÃO

DATA DE 

DESLIGAMENTO TIPO DE CREDITO

CAIO DAMASCENO 18/02/2014 25/07/2014 Extraconcursal

ELITON PACHECO DE ANDRADE 04/07/2012 13/06/2015 Extraconcursal

ESTEVAO CESAR DE FREITAS 01/07/2013 16/09/2015 Extraconcursal
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4) Conclusão 

São essas as informações, portanto, que este Administrador Judicial entendeu 

relevantes de serem prestadas a V. Ex.ª. 

Ao fim, encerra esta cota com os mais elevados protestos de estima, e se mantem 

ao dispor para esclarecer o que mais se faça necessário quanto à Recuperação 

Judicial de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. 

 

Goiânia, Goiás, 6 de julho de 2020. 

 

 

 

 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 
Perito Administrador 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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MOEMA

Vara do Trabalho de Luziânia - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Solicito-lhe informações acerca do processo n. 37492-27.2012.8.09.0051, no prazo

 de 10 dias, nos termos do despacho anexo.

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 617 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : documento_3865085.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:27

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/09/2020 17:35:36
Assinado por MARILIA MITIE DE FARIA MATSUNAGA
Validação pelo código: 10473565069013221, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0010452-48.2017.5.18.0131

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 05/03/2017 
Valor da causa: R$ 35.000,00 

 
Partes:

AUTOR: CRISTIANO LUCAS ROSENO 
ADVOGADO: GUILHERME AZAMBUJA CASTELO BRANCO 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL                                                                                    
ADVOGADO: WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA 
ADVOGADO: ENEY CURADO BROM FILHO 
ADVOGADO: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE 
RÉU: CONSTRUTORA OAS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: RENATA SAMPAIO SUNE PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA
AV DONA SARA KUBITSCHEK, Quadra MOS, Lotes 02B e 02C, Setor 
Mandú, PARQUE JK, LUZIANIA - GO - CEP: 72815-450
TELEFONE: (61) 39065900

ATSum - 0010452-48.2017.5.18.0131
AUTOR: CRISTIANO LUCAS ROSENO
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CONSTRUTORA OAS 
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

DESPACHO

Vistos.

Considerando-se que, após a liquidação do crédito do exequente, compete

ao Juízo da recuperação a execução dos créditos apurados, indefiro o pedido do exequente de penhora on

line, em desfavor da executada em recuperação judicial.

Oficie-se o Administrador judicial, solicitando-lhe informações sobre o

pagamento do crédito do autos. Prazo de 10 (dez) dias.

 

 MAAB

LUZIANIA, 10 de Dezembro de 2019
LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0010452-48.2017.5.18.0131
Número do documento: 19121009000242600000036118528

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121009000242600000036118528
Assinado eletronicamente por: LIVIA FATIMA GONDIM PREGO - 10/12/2019 09:00:02 - 3865085
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 20ª Vara Civil da 
Comarca de Goiânia - Goiás 
 

Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 

 

 

 

SUELI LUIZ MOREIRA, brasileira, divorciada, 

costureira, portadora da CI/RG nº 1.722.759 SSP-GO, CPF nº 612.412.611-72, residente 
e domiciliada à Rua Morrinhos, Quadra79, Lote 06 – Vila Jaiara – Anápolis Goiás, via 
de seu Advogado e Procurador (m.j), com escritório Profissional o constante no 
rodapé desta, local as Intimações de estilo e forense, vem à digna e honrosa 
presença de Vossa Excelência, com fulcro no Artigo 84 da Lei 11.101/2005, 

REQUERER HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS C/C CUMPRIMENTO DE 
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SENTENÇA, em face da Empresa Recuperanda CONSTRUMIL 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, para tanto, 

expondo as razões de Fato, Direito e Mérito, para ao final REQUER na forma seguinte: 

 

Ilibado Magistrado, 

 

Através da AÇÃO REPARATÓRIA DE DANOS 
DECORRENTES DE ATO ILÍCITO (Autos nº 0063932-
40.2008.8.09.0006), movida pela Peticionária em desfavor da Empresa  

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM 
LTDA,  que tramitou pela 6ª Vara Cível da Comarca de Anápolis – Goiás, esta 
(CONSTRUMIL), foi condenada pelo Juízo de  1ª Instância e RATIFICADA 
referida CONDENAÇÃO  pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás-
TJGO e Superior Tribunal de Justiça-STJ, respectivamente, conforme 
faz prova (Sentença do Juízo A Quo, e Acórdãos do TJGO e STJ – Docs. Anexo). 
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Como é público e notório, a Empresa Construmil 
Construtora e Terraplanagem Ltda, encontra-se em Recuperação 
Judicial desde Fevereiro de 2012, por decisão deste Juízo. 

 

A jurisprudência do STJ se sedimentou no sentido de que aqueles 
créditos posteriores ao pedido de recuperação judicial não estarão sujeitos ao 
plano eventualmente aprovado, nos termos do artigo 49 da Lei n. 11.101/2005. 

 

É de se ter, ademais, que o Juízo universal da recuperação é o 
competente para decidir acerca da forma de pagamento dos débitos da sociedade 
empresária constituídos até aquele momento (art. 49). Por conseguinte, os créditos 
constituídos após o pedido de recuperação judicial ficarão excluídos dos seus 
efeitos. 

A Quarta Turma e a Segunda Seção desta Corte Superior possuem 
entendimento predominante no sentido de reconhecer que os honorários 
sucumbenciais surgidos posteriormente ao pleito de recuperação judicial da 
empresa devedora não se sujeitam aos efeitos do processo de soerguimento – são 
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créditos extraconcursais –, incumbindo ao juízo da recuperação exercer o 
controle dos atos expropriatórios na execução particular, entendimento, aliás, que 
foi adotado pela Terceira Turma em seu julgamento mais recente sobre a questão 
(Aglnt nos EDcl no REsp 1.649.186/RS, DJe 30/8/2019). 

 

Por outro lado, a Condenação da referida empresa Recuperanda, se 
efetivou definitivamente com o transito em julgado da SENTENÇA 
CONDENATÓRIA que ocorreu em data de 04/11/2015, portanto, depois de 
03 (três) anos que aquela CONSTRUMIL já se encontrava em RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, razão pela qual, não ocorreu o pedido de Habilitação dos créditos da 
Peticionária (SUELI LUIZ MOREIRA) no QGC da Recuperanda, vez que, 
nestas condições, e, de acordo com o Artigo 84, da Lei 11.101/2005, 
trata-se de CREDITOS EXTRACONCURSAIS, e, portanto, não 
sujeito a RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

 

VEJAMOS O QUE DIZ A LEI 11.101/2005, NESSE 
SENTIDO: 
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Os créditos extraconcursais estão 

previstos no artigo 84 da Lei 11.101/05, assim dispostos: “serão 
considerados créditos extraconcursais e serão pagos com 
precedência sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, na 
ordem a seguir, os relativos a: I – remunerações devidas ao 
administrador judicial e seus auxiliares, e créditos derivados da 
legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho 
relativos a serviços prestados após a decretação da falência; II – 
quantias fornecidas à massa pelos credores; III – despesas com 
arrecadação, administração, realização do ativo e distribuição do seu 
produto, bem como custas do processo de falência; IV – custas 
judiciais relativas às ações e execuções em que a massa falida tenha 
sido vencida; V – obrigações resultantes de atos jurídicos válidos 
praticados durante a recuperação judicial, nos termos do art. 
67 desta Lei, ou após a decretação da falência, e tributos relativos a 
fatos geradores ocorridos após a decretação da falência, respeitada 
a ordem estabelecida no art. 83 desta Lei.” (Artigo 84 da Lei 

11.101/2005) (GRIFO E DESTAQUE NOSSO). 
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VEJAMOS O QUE DIZ  DOUTRINA: 

 

A expressão "durante a recuperação judicial", gravada nos arts. 

67, caput, e 84, V, da Lei de Falências e de Recuperação de Empresas, abrange 

o período compreendido entre a data em que se defere o processamento da 

recuperação judicial e a decretação da falência, interpretação que melhor 

harmoniza a norma legal com as demais disposições da lei de regência e, em 

especial, o princípio da preservação da empresa (LF, art. 47). 

 

Nobre e Culto Julgador, 

 

Conforme demonstrado e robustamente provado em linhas volvidas a 
Postulante/Peticionária, é CREDORA da Empresa Recuperanda Construmil 
Construtora e Terraplanagem Ltda do CRÉDITO havido por Sentença 
Condenatória transitada em julgado, proferida pela Meritíssima Juíza da 6ª  Vara  
Cível da Comarca de Anápolis-Goiás, e devidamente RATIFICADA pelos EGRÉGIO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS-TJGO e  Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA-STJ, respectivamente, condenação essa, devidamente 
atualizada e corregida monetariamente até a data de 
14/09/2020, no valor de R$ 553.372,28 (Quinhentos e Trinta e 
Três Mil, Trezentos e Setenta e Dois Reais e Vinte e Oito 
Centavos),, conforme PLANILHA DEMONSTRATIVA DE 
CÁLCULOS, atualizada até a data de 14/09/2020, abaixo: 

 

Processo nº 200800639329 (63932-40.2008) 

6ª Vara Cível - Comarca de Anápolis – Goiás.  

Ação de Indenização proposta por SUELI LUIZ MOREIRA contra CONSTRUMIL 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

 

Cálculos de apuração e atualização da dívida, com correção monetária pelo 
INPC e Juros de Mora 1% a.a, nos termos da r. Sentença, inclusive Honorários 
Advocatícios.  

Data do evento danoso: 21 de outubro de 2007 

Data da Citação          : 04 de abril de 2008. 

Data da r. Sentença   :   21 de junho de 2012. 
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Principal – Danos Morais  
(Data do valor devido – 04/04/2008 – Citação da Ação) 

 
       R$     70.000,00 
 

Correção Monetária desde a data da r. Sentença (Fator CM 
1,94045476) 

 
       R$    135.831,83 

 

Juros de Mora – 1% ao mês, desde a data da citação (juros 
150,00%) 

 
       R$    203.747,74 
 

 
Principal – Despesas Funerárias 

(Data do Evento – 21 de Outubro 2007) 

 
 

      R$       2.630,25 

 

Correção Monetária desde a evento danoso (Fator CM  
2,00694520) 

 
     
      R$       5.278,76 

 
Juros de Mora – 1% ao mês, desde a data da citação (155,00%) 

 
      R$        8.182,07 

Subtotal (valor da condenação)   R$     425.670,65 

 

Honorários Advocatícios de Sucumbência, 20% da condenação 
 
       R$      85.134,13 

Multa prevista no Artigo Art. 523, parágrafo 1º, do CPC 10% 

 
         R$      42.567,50 

TOTAL GERAL  R$  553.372,28 
  

 

Valor devido pela Recuperanda/Executada (Construmil 
Construtora e Terraplanagem Ltda). Atualizado até 14/09/2020, é 

de R$ 533.372,28 (Quinhentos e Trinta e Três Mil, Trezentos e Setenta e Dois 
Reais e Vinte e Oito Centavos). 
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Ocorre que, diante do moderno entendimento adotado pelo Colendo 
Superior Tribunal de Justiça-STJ, no sentido de que os créditos 
extraconcursais devem ser executados perante o Juízo 
Universal da Recuperação Judicial, razão pela qual a 
Postulante/Peticionária ingressa com a presente HABILITAÇÃO e 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA perante este Juízo. 

 

Ressalta MM. Juiz que, o Crédito da Postulante/Peticionária é 
EXTRACONCURSAL supracitado, encontra-se vencido desde 04/11/2015, data do 
Transito em Julgado da SENTENÇA proferida pela Juíza da 6ª Vara Cível da Comarca 
de Anápolis-GO, e RATIFICADA que fora pelos Egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE GOIÁS-TJGO e Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA-STJ, 
respectivamente, em desfavor da Empresa Recuperanda Construmil 
Construtora e Terraplanagem Ltda que,  por despacho datado de 
17/03/2020 do Juízo da 6ª Vara Cível foi intimado em data 18/03/2020, 
quedando-se inerte, sem promover o respectivo pagamento da CONDENAÇÃO. 
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Nesse viés, observa-se que desde o mês de março de 2020 a 
Empresa Recuperanda/Devedora tinha ciência inequívoca da obrigação de pagar à  
Postulante/Peticionária, haja vista a existência do Título Executivo Judicial, 
prolatado a seu desfavor após um longo e demorado Processo, o que, todavia, não 
foi motivo bastante para motivá-la a procurar a CREDLORA e saldar a obrigação de 
pagar a condenação judicial, conforme determinação contida no r. 
Despacho do Juízo da 6ª Vara Cível de Anápolis-Goiás e 
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO, expedida pela Escrivania da  6ª Vara Cível ab 
abaixo reproduzida: 

COMARCA DE ANÁPOLIS - 6ª VARA CÍVEL 

 Processo nº 0063932.40.2008.8.09.0006 

DESPACHO 

A fim de evitar futura arguição de nulidade, antes de analisar o pedido de movimentação 
24, intime-se a executada do inteiro teor do despacho de movimentação 22. Intimem-se. Cumpra-se. 
Anápolis, 17 de março de 2020. 

FERNANDO AUGUSTO CHACHA DE REZENDE 

                Juiz de Direito 
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PODER JUDICÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE ANÁPOLIS 

FÓRUM - AV. CONTORNO, 1311, SETOR CENTRAL - CEP 75.020-010 TELEFONE (62) 3902-8918 6ª 
VARA CÍVEL - 7º ANDAR 

 

Processo nº : 0063932.40.2008.8.09.0006 

 

CERTIDÃO 

 

Eu, OZENIR SANTANA PACHECO, Analista Judiciário da  6ª Vara Cível desta Comarca, no 
uso de minhas atribuições legais, certifico e dou fé que INTIMADA do despacho de movimentação 26, 
decorreu o prazo sem manifestação da Ré.  

Anápolis, 29 de junho de 2020. 

 

          OZENIR SANTANA PACHECO  

               Analista Judiciário 

          (Assinado digitalmente) 
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Em virtude desse quadro, a Postulante/Peticionária REQUER a Vossa 
Excelência que se digne com a “Máxima Data Vênia” determinar seja RESERVADO 
o valor do CRÉDITO em EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, dentre 
os valores que foram pagos a Empresa Recuperanda/Devedora e encontram 
judicialmente depositados na conta judicial vinculada a este Juízo, e, ainda, que seja 
realizada a Intimação/Citação da Empresa Recuperanda para realizar o pagamento 
integral dos valores devidos à Requerente, sob pena de Penhora e Levantamento dos 
valores que se encontram judicialmente depositados, bem como, de ser Requerida 
a FALÊNCIA da Empresa  Devedora (Construmil Construtora e 
Terraplanagem Ltda), conforme autoriza o Artigo 94, II, da Lei 11.101/2005. 

 

Ressalta-se ainda Ilibado Magistrado que, o Crédito da Requerente 
também deve ser pago com precedência sobre os demais créditos 
EXTRACONCURSAIS, nos termos do Artigo 84, V, da Lei 11.101/2005. 

 

Vejamos o que diz os Artigos 84, V e 149, § 1º, da 
Lei 11.101/2005: 
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Artigo 84, V – obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante 
a recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a decretação da 
falência, e tributos relativos a fatos geradores ocorridos após a decretação da 
falência, respeitada a ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. 
(DESTAQUE NOSSO). 

 

Art. 149. Realizadas as restituições, pagos os créditos extraconcursais, 
na forma do art. 84 desta Lei, e consolidado o quadro-geral de credores, 
as importâncias recebidas com a realização do ativo serão destinadas ao 
pagamento dos credores, atendendo à classificação prevista no art. 83 desta Lei, 
respeitados os demais dispositivos desta Lei e as decisões judiciais que 

determinam reserva de importâncias. (GRIFO E DESTAQUE 

NOSSO). 

 

§ 1º Havendo reserva de importâncias, os valores a ela relativos ficarão 
depositados até o julgamento definitivo do crédito e, no caso de não ser este 
finalmente reconhecido, no todo ou em parte, os recursos depositados serão 
objeto de rateio suplementar entre os credores remanescentes. 

DESTAQUE NOSSO) 

 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 618 : Habilitação Requerida
Arquivo 1 : sueliluizmoreirahabilitacaocreditosextraconcursalrecuperacaojudicialconstrumil.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:27

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 18/09/2020 11:01:18
Assinado por FATIMO RIBEIRO GUIMARAES:03387313187
Validação pelo código: 10413569013251392, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

Dr. Fátimo Ribeiro Guimarães 

OAB-GO nº 9.620 
 

                 Advogado & Associados 

 

Rua Barão do Rio Branco, 531 – 1º Andar – Sala 102 – Tele Fax (62) 3943-0633 – Setor Central 

Cep.: 75.020-020 -  Anápolis – Goiás  

drfatimoguimaraes@hotmail.com 

D 

 

14 

Ilibado e Culto Julgador, 

Diante de todo o exposto e provado, REQUER a Vossa Excelência: 

 

a) A admissão, Habilitação e Processamento do CRÉDITO 
EXTRACONCURSAL da Requerente, materializado pela r. Sentença 
Transitada em Julgado em data de 04/11/2015, crédito esse, atualizado e 
corrigido monetariamente até a data de 14/09/2020, no valor de R$ 533.372,28 
(Quinhentos e Trinta e Três Mil, Trezentos e Setenta e Dois Reais e Vinte e Oito 
Centavos); 

 
b) A reserva do valor do crédito em Execução/Cumprimento de 

Sentença, no importe de R$ 533.372,28 (Quinhentos e Trinta e Três Mil, 
Trezentos e Setenta e Dois Reais e Vinte e Oito Centavos), dentre os valores que 
foram pagos a Empresa Recuperanda/Devedora e encontram-se judicialmente 
depositados em conta vinculada a este Juízo; 
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c) A INTIMAÇÃO da Empresa Construmil Construtora e 
Terraplanagem Ltda, por intermédio do seu Representante Legal, para 
efetuar o pagamento na integralidade o valor do crédito em Execução, levando em 
consideração a sua EXTRACONCURSALIDADE; 

 
d) A Intimação do Administrador Judicial, para manifestar nesses 

Autos sobre o pedido de Habilitação do CREDITO EXTRACONCURSAL formulado pela 
Requerente, no prazo de 05 (cinco) dias; 

 
e) A Postulante/Requerente pleiteia a Vossa Excelência que, ao ser 

reconhecida a natureza EXTRACONCURSAL do seu crédito, que a Empresa 
Recuperanda/Devedora apresente, no prazo de 10 (dez) dias, calendário 
para o pagamento do referido crédito, no valor de R$ 533.372,28 (Quinhentos e 
Trinta e Três Mil, Trezentos e Setenta e Dois Reais e Vinte e Oito Centavos), 
sob pena de tais valores serem penhorados em suas contas bancárias; 

 
f) Por fim, caso o Administrador Judicial ou a Empresa Recuperanda 

se omitam as providências acima indicadas, que seja realizada por determinação de 
Vossa Excelência com a “Máxima Data Vênia”, a Penhora on line do valor inerente 
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ao crédito devidamente atualizado (Planilha supra) objeto da condenação em (1ª, 2ª e 3ª 

Instâncias), em contas bancárias e/ou movimentações financeiras da 
Empresa/Recuperanda (Construmil Construtora e Terraplanagem 
Ltda), no valor de R$ 533.372,28 (Quinhentos e Trinta e Três Mil, Trezentos e 
Setenta e Dois Reais e Vinte e Oito Centavos); e, 

 
g) Posteriormente, REQUER, seja expedido ALVARÁ JUDICIAL em 

favor da Requerente, de modo viabilizar o levantamento dos valores que lhes são 
devidos e encontram-se depositados em favor da Recuperanda/Devedora em conta 
Judicial vinculada a este Juízo. 

Ex Positis, 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento e JUNTADA. 

                         Anápolis-GO, 14 de Setembro de 2020 

                      

                         Dr. Fátimo Ribeiro Guimarães 

                             OAB-GO nº 9.620 
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Comarca de Anápolis

 
6ª Vara Cível

 
Processo n° 0063932.40.2008.8.09.0006
 
 
 

DESPACHO
 

 
 

Considerando que a sentença de movimentação nº 03, fls. 132/138, volume
04 transitou em julgado em 04/11/2015 (movimentação nº 03, fl. 149, volume 05), o
crédito do presente feito não se sujeita aos efeitos da Recuperação Judicial (autos nº
0037492.27.2012.8.09.0051), pois foi constituído após o pedido da Recuperação
Judicial, nos termos do artigo 49, caput, da Lei nº 11.101/20051.
 

Assim, intime-se a exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, dar
prosseguimento ao feito, requerendo, especificamente, o que lhe aprouver.
 

Cumpra-se.
 

Anápolis, 06 de dezembro de 2019.
 

 
 

Juiz de Direito
 

em auxílio
 

(assinado digitalmente)
 

1 “AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO POSTERIOR AO
PEDIDO. EXCLUSÃO. SÚMULA Nº 568/STJ. EXCESSO DE EXECUÇÃO. VALOR INCONTROVERSO E
MEMÓRIA DE CÁLCULO. INDICAÇÃO. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO DA MATÉRIA. IMPUGNAÇÃO.
INEXISTÊNCIA. SÚMULA Nº 283/STF. 1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do
Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. É firme a orientação do
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Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o crédito constituído após o devedor ter ingressado com
o pedido de recuperação judicial está excluído do plano e de seus efeitos (art. 49, caput, da Lei nº
11.101/2005). Precedentes. 3. Na hipótese, os magistrados da instância ordinária decidiram em perfeita
consonância com a jurisprudência desta Corte, circunstância que atrai a incidência da Súmula nº 568/STJ. 4. A
ausência de indicação do valor incontroverso e da juntada de memória de cálculo, fundamentos autônomos e
suficientes para a manutenção do acórdão quanto ao não conhecimento da alegação de excesso de execução,
não foram objeto de irresignação no recurso especial, circunstância que atrai a aplicação da Súmula nº
283/STF. 5. Agravo interno não provido. (Agravo Interno no Recurso Especial nº 1708442/DF. Relator Ministro
Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, Superior Tribunal de Justiça. Julgado em 29/04/2019, DJe
06/05/2019).”
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Comarca de Anápolis
 

6ª Vara Cível
 

Processo nº 0063932.40.2008.8.09.0006
 

 
 

DESPACHO
 

 
 

A fim de evitar futura arguição de nulidade, antes de analisar o pedido de
movimentação 24, intime-se a executado do inteiro teor do despacho de
movimentação 22.
 

Intimem-se.
 

Cumpra-se.
 

Anápolis, 17 de março de 2020.
 

 
 

FERNANDO AUGUSTO CHACHA DE REZENDE
 

Juiz de Direito
 
em auxílio
 

(assinado digitalmente)
 

Processo: 0063932-40.2008.8.09.0006
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PODER JUDICÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE ANÁPOLIS 

FÓRUM - AV.  CONTORNO, 1311, SETOR CENTRAL - CEP 75.020-010 
TELEFONE (62) 3902-8918 
6ª VARA CÍVEL - 7º ANDAR

 

______________________________________________________________________________
_____________________________________________________

 
 Processo nº :  0063932.40.2008.8.09.0006
 

                                                                                                           
 
 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Eu, OZENIR SANTANA PACHECO, Analista Judiciário da 6ª Vara Cível desta Comarca, no uso de

minhas atribuições legais, certifico e dou fé que INTIMADA do despacho de movimentação 26, decorreu o prazo

sem manifestação da Ré. 

                                                                    
 

Anápolis, 29 de junho de 2020.
 

 
 

OZENIR SANTANA PACHECO 

 Analista Judiciário 

(Assinado digitalmente)
 

Processo: 0063932-40.2008.8.09.0006
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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

Ofício nº 3096/2020 - GOINFRA

Goiânia, 21 de Setembro de 2020.

Ao Senhor
EDÉR JORGE
Juiz de Direito
20ª Vara Cível da Comarca de Goiânia
Tribunal de Justiça de Goiás - TJ-GO.
Avenida Olinda, com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Park Lozandes,
74.884-120 - Goiânia - GO.

Assunto:  Ofício n° 141/2020 (Processo nº: 0037492-27.2012.8.09.0051)

Senhor Juiz,

Em atenção ao Ofício n° 141/2020 (000015114243 e 000015114306)  desse  Juízo,
requisitante  de  informações  sobre  previsões  de  pagamento  à  empresa  recuperanda  Construmil
Construtora  e  Terraplanagem  Ltda,  inscrita  no  CNPJ  nº  00.635.771/0001-55,  com  indicação  de
montantes devidos atualmente, bem como a existência de outras cifras a vencer, encaminhamos à Vossa
Excelência para conhecimento as informações constantes dos Despachos n° 785/2020 (000015371288)
da  Diretoria  Financeira  e  n°  270/2020  (000015404479)  da  Procuradoria  Setorial  desta  Agência  e
expedientes nele mencionados (000015344360, 000015344410 e 000015344520).

Atenciosamente,

Pedro Henrique Ramos Sales

Presidente

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, Presidente,
em 21/09/2020, às 18:09, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

SEI/GOVERNADORIA - 000015438529 - Ofício file:///C:/Users/Samsung/Downloads/Oficio_000015438529.html
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 000015438529 e o código CRC 01A09F14.

SECRETARIA GERAL
AVENIDA GOVERNADOR JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA - Bairro CONJUNTO
CAICARA - CEP 74775-013 - GOIANIA - GO - 20 (BR-153, Km 3,5) (62)3265-4018

Referência: Processo nº 202000036010073 SEI 000015438529
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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

SETOR DE CONSULTORIA E ASSESSORIA

PROCESSO: 202000036010073

INTERESSADO: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS

ASSUNTO: OFÍCIO Nº 141/2020 - ORDEM JUDICIAL CRÉDITOS CONSTRUMIL

DESPACHO Nº 270/2020 - PR-PROSET-CAS- 18762

Tendo em vista que esta Agência não integra o pólo passivo da Ação Judicial objeto da
Decisão (000015114306) encaminhada por intermédio do O cio nº 141/2020, da 20ª Vara Cível desta
Comarca (000015114243),  os  esclarecimentos  realizados  pela  Diretoria  Financeira  no  Despacho  nº
785/2020-DFI  (000015371288),  acompanhados  dos  extratos  dos  contratos  026/2013,  164/2013  e
319/2014  (000015344360,  000015344410  e  000015344520),  devem  ser  reme dos  pela
Secretaria-Geral  ao  juízo  requisitante,  via  O cio  de  resposta,  considerando  o  requisitado  ao  Sr.
Presidente desta Agência. 

PROCURADORIA SETORIAL DA AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA
E  TRANSPORTES -  SETOR  DE  CONSULTORIA  E  ASSESSORIA,  ao(s)  18  dia(s)  do  mês  de
setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO FERREIRA DE SOUZA, Técnico (a)
em Gestão Pública, em 18/09/2020, às 08:47, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 000015404479 e o código CRC 1065907D.

PR-PROSET-GOINFRA/SETOR DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
AVENIDA GOVERNADOR JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA 20, S/C - Bairro CONJUNTO

CAIÇARA - GOIANIA - GO - CEP 74775-013 - (62)3265-4197.

Referência: Processo nº 202000036010073 SEI 000015404479

https://webmail.tjgo.jus.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=...
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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

DIRETORIA FINANCEIRA

PROCESSO: 202000036010073

INTERESSADO: PROCURADORIA SETORIAL

ASSUNTO: ORDEM JUDICIAL - PREVISÃO PAGAMENTO DE CRÉDITOS CONSTRUMIL.

DESPACHO Nº 785/2020 - DFI- 06103

À PR-PROSET-CAS,

Conforme  solicitado  pelo  Despacho  nº  250/2020(000015125868),  e  considerando
Ordem Judicial encaminhada por Intermédio do Ofício nº 141/2020 (000015114243), informamos que
após levantamento efetuado a respeito de eventuais débitos desta Agência com a empresa Construmil
Construtora  e  Terraplanagem  LTDA  -  Em  Recuperação  Judicial,  inscrita  no  CNPJ  nº
00.635.771/0001-55, informamos o seguinte :

a) Valor devido à empresa, por contrato :

RESPOSTA : O contrato 026/2013(000015344360) não consta valor a pagar e nem
faturado a pagar.  

O  contrato  164/2013(000015344410)  não  há  valor  a  pagar,  porém  existe  uma
medição a ser faturada no valor de R$ 175.769,90 (cento e setenta e cinco mil setecentos e sessenta e
nove reais e noventa centavos). 

O contrato 319/2014, há o valor faturado de R$ 18.986,01 (dezoito mil novecentos e
oitenta e seis reais e um centavo) porém sem empenho.

b) Serviços já medidos em atraso :

RESPOSTA: O contrato  319/2014(000015344520  possui  o  valor  faturado  de  R$
18.986,01 (dezoito mil novecentos e oitenta e seis reais e um centavo) porém sem empenho, referente à
15ª  medição.  Sugerimos  envio  à  DOR  para  manifestação,  e  se  for  o  caso,  efetuar  a  instrução
processual,  certidões,  certificação  da  despesa,  autorizo  da  Presidência  e  validação  pela  Auditoria
Financeira da GOINFRA (FI-GECOC).

c) Previsão de pagamento :

RESPOSTA : Conforme resposta do item "b", necessário se faz o envio do processo
técnico  do  contrato  nº  319/2014 devidamente  instruído  pela  Diretoria  de  Obras  Rodoviárias,  para
análise  da  Gerência  de  Execução  Orçamentária  quando  à  disponibilidade  de  recursos.  Após  isso,
seguirá a cronologia de pagamentos em conformidade ao Decreto Estadual nº 9.561/2019.

d) Condicionantes de pagamento :

RESPOSTA : Referente ao Contrato nº 164/2013(000015344410) é  necessário  a
medição ser faturada pela DOR, e somente após a devida instrução processual, certidões, certificação
da despesa, autorizo da Presidência e análise da FI-GECOC (Inspeção Financeira), é que a Gerência de

https://webmail.tjgo.jus.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=...
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Execução Orçamentária poderá proceder com a verificação do orçamento.

O contrato nº 319/2014(000015344520) como a medição já foi faturada no valor de
R$ 18.986,01 (dezoito mil novecentos e oitenta e seis reais e um centavo), segue a instrução informada
no item "b)".

Era  o  que  tínhamos  a  manifestar  em  conformidade  ao  Despacho  nº  1343/2020-
FI-GEFOR(000015344881).

DIRETORIA  FINANCEIRA  DO  (A)  AGÊNCIA  GOIANA  DE
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, ao(s) 16 dia(s) do mês de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MELISSA DE CASTRO MACHADO, Diretor (a),
em 16/09/2020, às 17:57, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 000015371288 e o código CRC BDE1D290.

DIRETORIA FINANCEIRA
AVENIDA GOVERNADOR JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA , 20 (BR-153, Km 3,5) - Bairro

CONJUNTO CAICARA - GOIANIA - GO - CEP 74775-013 - (62)3265-4241.

Referência: Processo nº 202000036010073 SEI 000015371288

https://webmail.tjgo.jus.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=...
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Comarca de Goiânia 

20ª Vara Cível
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome} 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 

                                    Certifico e dou fé que procedi ao bloqueio do Evento nº 620, em razão de
não ter anexado o ofício.
 
 
 

Goiânia, 25 de setembro de 2020.
 
 
 

Patricia Neves Soares Albernaz 
Analista Judiciário 

 
 

Processo: 0037492-27.2012.8.09.0051
Movimentacao 621 : Certidão Expedida
Arquivo 1 : certidao_de_bloqueio_de_evento_620.html U

su
ário

:  - D
ata: 07/06/2021 09:33:29

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/09/2020 15:41:50
Assinado por PATRICIA NEVES SOARES ALBERNAZ
Validação pelo código: 10423562013622882, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
 

Goiânia - 20ª Vara Cível
 

AUTOS Nº 0037492-27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 

 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, o ofício nº 017160/2020-CPPR,
enviado pelo Superior Tribunal de Justiça, via malote digital, para conhecimento e
providências.
 
 
 
 
 

Goiânia, 25 de setembro de 2020
 
 
 

Patricia Neves Soares Albernaz 
Analista Judiciário
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